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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI COMPLEMENTAR Nº 22/2021

Dispõe sobre a Reestruturação da Organização Administrativa da Prefeitura Municipal de Passagem/RN e da outras providencias.
 
O Prefeito Municipal de Passagem/RN, no uso de suas atribuições constitucionais e legais conferidas pelo art. 30, I, da Constituição Federal de 1988
e do art. 42, I e parágrafo único, ambos Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
TITULO I
DA ADMINISTRAÇÃO
Art. 1º A administração pública do Município de Passagem/RN obedece aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, visando, sempre, em todos os atos da administração, o bem estar do cidadão, o seu crescimento social e a responsabilidade,
pontualidade, produtividade, eficiência e cordialidade de seus servidores.
§ 1º A Administração Municipal atuará como um complexo organizado, no qual todos seus componentes atuem de forma integrada, comprometidos
na consecução dos objetivos em metas governamentais determinados.
§ 2º A Organização Administrativa da Prefeitura se utilizará de uma rede de informações que facilite o processo de tomadas de decisões e a correção
de desvios institucionais.
§ 3º A Administração Municipal buscará o ajustamento da organização no sentido de adaptar-se às condições conjunturais do meio em que se insere,
valendo-se de mecanismos de aprendizagem e inovação permanentes, de forma a cumprir de fato seus relevantes objetivos de promoção do bem-
estar social da população.
§ 4º A Administração Municipal procurará, sempre que possível, integrar as atividades locais às do governo Estadual e Federal.
 
TITULO II
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Art. 2º A administração pública do Município de Passagem/RN compreende:
Secretarias municipais, destinadas a definição de políticas municipais, ao planejamento, comando, coordenação, elaboração e orientação normativa,
fiscalização, execução e controle das ações municipais e órgão de apoio e assistência direta ao Prefeito, como unidades orçamentárias;
Órgãos de assessoramento imediato do Poder Executivo, com atribuições, responsabilidades e competências definidas nesta Lei;
Órgãos de serviços especializados, integrantes da administração do Poder Executivo, destinado à prestação e execução de atividades específicas não
desempenhadas pelos demais órgãos de apoio e assessoramento ao Prefeito e aos Secretários;
Órgãos colegiados de natureza consultiva e deliberativa;
TITULO III
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 3º A estrutura organizacional da administração municipal compreende os seguintes órgãos:
GABINETE DO PREFEITO, integrado pelos órgãos de apoio, assistência imediata ao Prefeito
Órgão de apoio e assistência direta ao Prefeito;
Chefe de Gabinete
Oficial de Gabinete
Órgãos de assessoramento técnico instrumental e representação judicial e extrajudicial que tem atribuições nos limites da competência outorgada,
promovendo os meios necessários a ação administrativa municipal, a saber:
Assessoria Contábil
Assessoria Jurídica
Controladoria
Pregoeiro
Assessoria Especial
ÓRGÃOS DE ATIVIDADES FINS, representadas pelas Secretarias cujas competências e atribuições são de orientação técnica especializada e
execução dos planos, programas e projetos definidos e aprovados pelo Prefeito Municipal:
Secretaria Municipal de Administração;
Secretaria Municipal de Finanças;
Secretaria Municipal de Tributação;
Secretaria Municipal de Infraestrutura;
Secretaria Municipal de Transportes;
Secretaria Municipal de Agricultura;
Secretaria Municipal de Cultura e Eventos;
Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer;
Secretaria Municipal de Saúde;
Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
Secretaria Municipal de Assistência Social;
Secretaria Municipal de Educação;
ÓRGÃOS COLEGIADOS:
Comissão do Programa Bolsa Família;
Conselho da Alimentação Escolar – CAE;
Conselho do Fundo Municipal de Assistência às Comunidades – FUMAC;
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS;
Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental;
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS;
Conselho Municipal de Educação – CME;
Conselho Municipal de Saúde – CMS;
Conselho Municipal do FUNDEB;
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA;
Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente;
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Fundo de Desenvolvimento Municipal;
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente;
Fundo Municipal da Educação;
Fundo Municipal de Assistência Social;
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social;
Fundo Municipal de Saúde;
TITULO IV
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 4º Além das atribuições que lhes sejam investidas por ato do Prefeito, as unidades administrativas têm competências individuais.
§ 1º - Compete ao Gabinete do Prefeito:
Assessorar diretamente o Prefeito na sua representação civil, social, política, bem como nas suas relações com a imprensa, autoridades e com o Poder
Legislativo;
Assessorar o Prefeito na formulação de medidas capazes de assegurar a coordenação das iniciativas dos demais órgãos municipais;
Dar apoio e assessoramento ao Prefeito nos assuntos relativos às assistências e à promoção de melhoria das condições de vida social da população;
Prestar assessoramento ao Prefeito, encaminhando-lhe ao pronunciamento final, as matérias que lhe forem submetidas;
Elaborar e assessorar o expediente oficial do Prefeito;
Encaminhar para publicação os atos da Administração;
Controlar a observância dos projetos para emissão de pronunciamentos, pareceres e informações de responsabilidade do Prefeito;
Proceder no âmbito do seu órgão a gestão e o controle financeiro dos recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como os recursos
humanos e materiais existentes em consonância com as diretrizes e regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo;
Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do sistema de controle interno, inclusive quando da edição de leis, regulamentos e
orientações;
Organizar, classificar, registrar, selecionar, catalogar, arquivar e desarquivar ofícios, relatórios e outros documentos no gabinete;
Exercer outras atividades correlatas quando for designado pelo Prefeito.
I – O Gabinete do Prefeito compõe-se de: Chefe de Gabinete; Oficial de Gabinete; Assessoria Contábil; Assessoria Jurídica; Controladoria;
Pregoeiro; Assessoria Especial
§ 2º - Assessoria Contábil compete:
Assessorar o Prefeito e demais órgãos da Prefeitura nos assuntos de natureza contábil e financeira submetida à sua apreciação;
Elaborar planos de contas e preparar normas de trabalho de contabilidade;
Elaborar os balancetes mensais, orçamentários, financeiros e patrimonial com os respectivos demonstrativos;
Elaborar balanços gerais com os respectivos demonstrativos;
Elaborar registros de operações contábeis;
Organizar dados para a proposta orçamentária;
Elaborar certificados de exatidão de balanços e outras peças contábeis;
Fazer acompanhamento da legislação sobre execução orçamentária;
Controlar empenhos e anulação de empenhos;
Assessorar na organização de processo de tomadas de prestação de contas;
Assinar balanços e balancetes;
Fazer registros sistemáticos da legislação pertinente às atividades de contabilidade de administração financeira;
Preparar relatórios informativos sobre a situação financeira e patrimonial das repartições;
Opinar a respeito de consultas formuladas sobre matéria de natureza técnica, jurídico - contábil, financeira e orçamentária, propondo se for o caso, as
soluções cabíveis em tese;
Todas as atribuições referentes a escrituração contábil do movimento financeiro, orçamentário e patrimonial do Poder executivo, bem como a
elaboração e encaminhamento para os órgãos de fiscalização dos relatórios de que trata a legislação pertinente;
As demais atribuições prevista na legislação pertinente.
§ 3º. A Assessoria Jurídica compete:
Emitir parecer indicativo quanto a legalidade de atos administrativos e despesas, quando requisitado, inclusive nos processos licitatórios;
Defender o Município, em situações judiciais e administrativas;
Responder consultas do Poder Executivo e dos representantes das Secretarias Municipais, quando requisitado;
Representar o Município, quando deliberado pelo Chefe do Poder Executivo, em quaisquer tribunais ou instâncias;
Prestar assistência judiciária gratuita a pessoas que não possuem condições de constuir advogado particular, cabendo ao Chefe do Poder Executivo
Municipal designar, dentre aqueles que compõem a Assessoria Jurídica, os profissionais que ficarão incumbidos da defesa de pessoas carentes, nos
termos acima previstos.
§ 4º A Controladoria compete:
Promover a auditagem referentes às contas do Poder Executivo, emitindo relatórios de análise em cada processo de pagamento, observando sempre
que possível;
A existência de interesse público na realização da despesa;
A existência de dotação orçamentária, bem como a compatibilidade do projeto/atividade e do elemento orçamentário adotados à despesa pleiteada;
A existência de licitação, ou nos casos previstos em lei, da sua dispensabilidade ou inexigibilidade;
A constatação do fornecimento dos produtos ou da realização da prestação de serviços, objeto do processo de pagamento em análise;
A compatibilidade da fonte financeira adotada para fazer face ao pagamento em análise;
A correta incidência dos descontos tributários, fiscais e previdenciários nos pagamentos;
A regularidade dos documentos fiscais apensos ao processo de despesa;
A compatibilidade do ramo de atividade comercial do fornecedor ou prestador de serviços, com a despesa em análise;
O cumprimento das exigências insculpidas nas instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte.
§ 5º Ao Pregoeiro compete:
A coordenação dos trabalhos da equipe de apoio e a condução do procedimento licitatório;
O credenciamento dos interessados;
O recebimento da declaração dos licitantes do pleno atendimento aos requisitos de habilitação, bem como dos envelopes contendo as propostas e os
documentos de habilitação;
A abertura dos envelopes-proposta, a análise e desclassificação das propostas que não atenderem às especificações do objeto ou as condições e
prazos de execução ou fornecimento fixadas no edital;
A ordenação das propostas não desclassificadas e a seleção dos licitantes que participarão da fase de lances;
A classificação das ofertas, conjugadas as propostas e os lances;
A negociação do preço, visando à sua redução;
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A verificação e a decisão motivada a respeito da aceitabilidade do menor preço;
A análise dos documentos de habilitação do autor da oferta de melhor preço;
A adjudicação do objeto ao licitante vencedor, se não tiver havido manifestação de recorrer por parte de algum licitante;
A elaboração da ata da sessão pública e suas publicações;
A análise dos recursos eventualmente apresentados, reconsiderando o ato impugnado ou promovendo o encaminhamento do processo instruído com
a sua manifestação à decisão da autoridade competente;
Propor à autoridade competente a homologação, anulação ou revogação do procedimento licitatório.
§ 6º A Assessoria Especial compete:
Assistir direta e imediatamente ao Prefeito Municipal no desempenho de suas atribuições e, especialmente, realizar contatos que por ele sejam
determinados em assuntos vinculados às suas competências;
Gerenciar e coordenar obras, projetos e programas, que pela sua natureza, não possam ser executados pelas Secretaria s Municipais;
Auxiliar o Prefeito Municipal na direção, orientação, coordenação e controle dos trabalhos da Administração Municipal;
Articular, coordenar, entre as diversas Secretaria s Municipais a execução de projetos ou atividades específicas;
Atuar na articulação do planejamento Municipal com organismos financeiros, órgãos Estaduais, Federais e outras entidades para-estatais para que
haja um melhor inter relacionamento;
Assistir ao Prefeito Municipal, em articulação com o Gabinete, na preparação de material de informação e de apoio, de encontros e audiências com
autoridades de outros poderes e órgão públicos;
Participar de todas as ações de Governo, dar publicidade a essas ações e criar mecanismos de interação com a sociedade de forma geral; manter a
população informada de todas as ações políticas e administrativas por meio de canais competentes;
Assistir, assessorar, auxiliar e representar o Prefeito Municipal em suas atribuições legais e atividades oficiais, assim como em suas funções
administrativas, políticas, sociais, de cerimonial, de relações públicas, comunitárias, culturais e desportivas;
Realizar trabalhos externos e atividades de campo de interesse da administração publica, incluindo o tele-trabalho em suas atividades;
Realizar outras atividades determinadas pelo Prefeito Municipal.
§ 7º A Secretaria Municipal de Administração compete:
Centralizar as atividades do sistema municipal de administração;
Coordenar e orientar a modernização administrativa, visando à racionalização, simplificação, agilização e atualização estrutural e funcional dos
diversos órgãos da administração do Município;
Proceder no âmbito do seu órgão a gestão e o controle financeiro dos recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como os recursos
humanos e materiais existentes em consonância com as diretrizes e regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo;
Formular critérios e realizar a avaliação do desempenho dos servidores municipais, considerando a responsabilidade, a pontualidade, a
produtividade, a probidade e a eficiência na execução de suas tarefas;
Promover a melhoria do serviço público através da capacitação permanente dos servidores municipais;
Promover a lotação e relotação de servidores no interesse da melhoria dos serviços públicos municipais;
Promover o controle e acompanhamento crítico da folha de pagamento de pessoal;
Coordenar as atividades de cadastramento e licitação para aquisição de bens e contratação e realização de obras do Município;
Promover o planejamento global do município em consonância com as diretrizes do planejamento micro-regional, estadual, regional e federal;
Promover e coordenar articulações entre os Órgãos da Prefeitura e outras esferas de governo, bem como de representações da sociedade civil no
interesse da integração de ações metropolitanas;
Formular estratégias, normas e padrões e operacionalização, avaliação e controle das ações no âmbito da Prefeitura de Passagem;
Desenvolver e detalhar projetos prioritários;
Exercer outras atividades designadas pelo Prefeito.
A Secretaria Municipal de Administração compõe-se dos seguintes órgãos:
Gabinete do Secretário e Secretário Adjunto
Coordenadoria de Compras
Coordenadoria de Material e Patrimônio
Coordenadoria de Tecnologia da Informação
Coordenadoria de Almoxarifado
Coordenadoria de Recursos Humanos
Coordenadoria de Registro e Tombamento
Coordenadoria de Contratos e Convênios
§ 8º A Secretaria Municipal de de Finanças:
Realizar e coordenar, perícias contábeis que tenham por objetivo salvaguardar os interesses da fazenda municipal;
Tomar conhecimento diário do movimento econômico e financeiro, verificando as disponibilidades e providenciando o recolhimento dos valores
públicos aos estabelecimentos bancários;
Administrar a dívida fundada e contratada;
Proceder o balanço de todos os valores sob sua guarda, efetuando a sua tomada de contas sempre que entender conveniente e, obrigatoriamente nos
finais de cada mês e ao final do exercício financeiro;
Elaborar o calendário de pagamentos atendendo ao fluxo financeiro da Prefeitura;
Promover, em conjunto com a Assessoria de Planejamento e Controle Interno, a elaboração da proposta orçamentária anual, de acordo com as
diretrizes estabelecidas na legislação, na parte relativa aos recursos financeiros e com os elementos fornecidos pelas diversas Secretaria s e órgãos da
administração municipal;
Instruir para elaboração e montagem dos processos de prestação de contas dos fundos, auxílios, convênios e subvenções recebidos pelo Município;
Editar, coordenar, executar e controlar todas as atividades da política de execução orçamentária, financeira e contábil da Prefeitura Municipal;
Acompanhar e publicar bimestralmente, a avaliação de aplicação dos percentuais de gastos com o pessoal conforme a Lei Complementar n.
101/2000;
Formular estratégias, normas e padrões e operacionalização, avaliação e controle das ações no âmbito da Prefeitura de Passagem/RN;
Proceder o processamento contábil, financeiro e orçamentário;
Receber, pagar, guardar e movimentar os recursos e outros valores do município;
Promover a cobrança judicial da dívida ativa do município ou de quaisquer outras dívidas que não forem liquidadas nos prazos legais;
Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do sistema de controle interno municipal.
A Secretaria de Finanças compõe-se dos seguintes órgãos:
Gabinete do Secretário e Secretário Adjunto
Coordenadoria de Contabilidade
Coordenadoria de Orçamento, Empenho e Pagamento
§ 9º A Secretaria Municipal de Tributação compete:
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Fixar e alterar as zonas de setores fiscais;
Aprovar, juntamente com o Prefeito, as plantas de valores relativos a imóveis, construções, enquadramento de edificações e tabela de valores de
serviços;
Instruir e fazer instruir aos contribuintes sobre o cumprimento da legislação fiscal seja por atendimento pessoal, seja por meio de publicação de
editais, aviso, ofícios, circulares, etc.;
Tomar conhecimento das denúncias de fraudes e infrações fiscais, fazer apurá-las, reprimi-las e providenciar a defesa do fisco municipal;
Julgar, em primeira instância, os processos de reclamações contra lançamentos e cobrança de tributos, bem como os recursos interpostos pelos
interessados, contra atos praticados no exercício de sua competência;
Supervisionar o serviço de inscrição, cadastro, lançamento, arrecadação e fiscalização de tributos e taxas municipais;
Promover a arrecadação de rendas não tributáveis;
Visar certidões, conceder alvarás e licenças de sua competência;
Cadastrar, lançar e arrecadar as receitas municipais e fazer fiscalização tributária;
A Secretaria de Tributação compõe-se dos seguintes órgãos:
Gabinete do Secretário e Secretário Adjunto
Coordenadoria de Arrecadação e Dívida Ativa
§ 10 A Secretaria Municipal de Infraestrutura compete:
Inspecionar periodicamente, as estradas, e caminhos municipais, promovendo as medidas necessárias à sua conservação;
Inspecionar, com regularidade, o funcionamento dos serviços atinentes aos órgãos que integram a sua Secretaria;
Estabelecer e coordenar os padrões de qualidade e eficiência dos serviços desenvolvidos pelos órgãos sob sua direção;
Executar os serviços relativos à sinalização das vias urbanas, aplicação de redutores de velocidade e placas indicativas, bem como manutenção e
conservação das mesmas;
Executar outras tarefas afins que lhe forem determinadas pelo Prefeito.
I – A Secretaria Municipal de Infraestrutura compõe-se dos seguintes órgãos:
Gabinete do Secretário e Secretário Adjunto
Coordenadoria de Limpeza Pública e Serviços Urbanos
§ 11 A Secretaria Municipal de Transportes compete:
Promover e coordenar a manutenção, guarda, conservação e recuperação dos veículos, máquinas e equipamentos rodoviários do Município;
Inspecionar, com regularidade, o funcionamento dos serviços atinentes aos órgãos que integram a sua Secretaria;
Estabelecer e coordenar os padrões de qualidade e eficiência dos serviços desenvolvidos pelos órgãos sob sua direção;
Executar outras tarefas afins que lhe forem determinadas pelo Prefeito.
I – A Secretaria Municipal de Transportes compõe-se dos seguintes órgãos:
Gabinete do Secretário e Secretário Adjunto
Coordenadoria de Manutenção de Frota
§ 12 A Secretaria Municipal de Agricultura compete:
Desenvolver, de maneira integrada, com outros órgãos, entidades e outras esferas de governo, ações que visem a elaboração, execução de planos de
desenvolvimento rural, bem como a elaboração de programas municipais;
Prestar assistência técnica aos produtores rurais, de maneira organizada através de programas especiais desenvolvidos pelo Município, ou em
parcerias com outras esferas de governo;
Prestar assessoramento a organizações rurais constituídas, fomentando as formas associativas de trabalho;
Programar e participar de ações voltadas a fixação do homem no campo;
Promover estudos, levantamentos e diagnósticos que permitam o conhecimento da realidade agropecuária do Município, objetivando, de maneira
integrada, a formulação da política econômico- agropecuária que possibilite o melhor uso do solo, aumentando a produtividade e rentabilidade das
culturas;
Orientar os produtores rurais no uso e manejo do solo, segundo a aptidão agrícola da propriedade, visando a otimização da produtividade da mesma;
Colaborar com os órgãos Federais e Estaduais na defesa e vigilância Zôo-sanitária, no sentido de evitar o ingresso e a disseminação de doenças
infecto-contagiosas nos rebanhos do Município;
Estimular e organizar exposições, concursos, feira do pequeno produtor rural, feira de animais e de produtos derivados da agropecuária;
Elaborar políticas voltadas ao desenvolvimento dos setores produtivos do Município;
Planejar, coordenar, controlar e executar as atividades de defesa civil em caráter preventivo e em casos de emergência ou calamidade pública;
A Secretaria Municipal de Agricultura compõe-se dos seguintes órgãos:
Gabinete do Secretário e Secretário Adjunto
Coordenadoria de Abastecimento e Matadouros
Coordenadoria de Assistência ao Agricultor
§ 13 A Secretaria Municipal de Cultura e Eventos compete:
Promover o desenvolvimento cultural do Município através do estimulo ao cultivo das ciências, das artes e da letras;
Proteger o patrimônio cultural, histórico, artístico e natural do município;
Promover e incentivar a realização de atividades e estudos de interesse local, de natureza científica ou sócio-econômica;
Incentivar e proteger o artista e o artesão, organizando férias de artesanato e locais para o aprendizado;
Documentar as artes populares;
Promover com regularidades a execução de programas culturais de interesse para a população;
Organizar, manter e supervisionar o Museu e biblioteca municipal;
Criar e regulamentar o conselho municipal de Cultura e o fundo Municipal de Cultura;
Desenvolver politica de incentivo à cultura, buscando investimentos de empresas privadas, instituições ou órgão governamentais como
patrocinadores dos projetos aprovados, visando fomentar a criação artística e cultural, bem como a preservação do patrimônio histórico;
I – A Secretaria Municipal de Cultura e Eventos compõe-se dos seguintes órgãos:
Gabinete do Secretário e Secretário Adjunto
Coordenadoria de Desenvolvimento Cultural
§ 14 A Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer compete:
Promover a execução de programas esportivos e recreativos de interesse para a população;
Proporcionar meios de recreação sadia e construtiva à comunidade;
Promover e apoiar as práticas esportivas na comunidade;
A Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer compõe-se dos seguintes órgãos:
Gabinete do Secretário e Secretário Adjunto
Coordenadoria de Programas para a Juventude
§ 15 A Secretaria Municipal de Saúde compete:
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Promover medidas de prevenção e proteção à saúde da população do município, mediante o controle e o combate de morbidades físicas, infecto-
contagiosas, nutricionais e mentais;
Promover a fiscalização e o controle das condições sanitárias, de higiene, saneamento, alimentos e medicamentos;
Promover pesquisas, estudos e avaliação da demanda de atendimento médico;
Promover proteção supletiva de serviços médicos, paramédicos e farmacêuticos com órgãos federais e estaduais;
Promover campanhas educacionais e informativas, visando a preservação das condições de saúde da população;
Implementar programas estratégicos de saúde pública;
Promover medidas de atenção básica à saúde;
Capacitar recursos humanos para a saúde pública;
Proceder no âmbito do seu órgão a gestão e o controle financeiro dos recursos orçamentários previstos na sua unidade, bem como os recursos
humanos e materiais existentes em consonância com as diretrizes e regulamentos emanados do chefe do Poder Executivo;
Exercer outras atividades designadas pelo Prefeito.
I – A Secretaria Municipal de Saúde compõe-se dos seguintes órgãos:
Gabinete do Secretário e Secretário Adjunto
Coordenadoria de Ações de Saúde
Coordenadoria de Endemias
Coordenadoria de Farmácia Básica
Coordenadoria de Nutrição
Coordenadoria de Saúde Bucal
Coordenadoria de Unidades de Saúde
Coordenadoria de Vigilância Sanitária
Coordenadoria do Programa Saúde da Família
Coordenadoria dos Agentes de Combate às Endemias
Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica
Gerência de UBS
§ 16 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente compete:
Promover os estudos econômicos, administrativos, estatísticos, tecnológicos e de engenharia, necessários ao planejamento e execução das atividades
nas áreas do meio ambiente;
Planejar, coordenar, divulgar e executar programas e atividades relacionadas à preservação e conservação do meio ambiente;
propor estudos e medidas legislativas e administrativas que sejam relevantes para o crescimento ordenado do território e áreas destinadas à
preservação ambiental do Município e do seu entorno;
prestar assistência técnica, na sua área de competência, a outras Prefeituras, a fim de compatibilizar medidas, programas e projetos de interesse
comum;
realizar as atividades de análise, controle, fiscalização do uso, parcelamento do solo e da poluição e degradação ambiental, no Município, em
especial quanto às obras e edificações;
gerir o Sistema de Informações e Atualização Cadastral do Município para direcionar e orientar o desenvolvimento urbanístico e ambiental;
compatibilizar o desenvolvimento urbano com a proteção ao meio ambiente, mediante a racionalização do uso dos recursos naturais;
elaborar, promover, fiscalizar, supervisionar e executar programas, projetos e atividades relacionados com a preservação, conservação, controle,
recuperação e melhoria do meio ambiente;
monitorar as transformações do meio ambiente, identificando e corrigindo as ocorrências que modifiquem ou possam modificar os padrões
tecnicamente desejáveis à manutenção da saúde, da segurança e da qualidade de vida da população;
preservar ou restaurar os processos ecológicos essenciais e promover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas;
exercer o poder de polícia, no âmbito de sua competência;
controlar, através de um sistema de licenciamento, a instalação, a operação e a expansão de atividades poluidoras ou degradantes do meio ambiente;
controlar o uso das encostas e mananciais, com adoção de política criteriosa visando a preservação das fontes hídricas;
identificar e prevenir a utilização de áreas de risco;
promover ações de Educação Ambiental a nível formal e não formal, objetivando a participação ativa da comunidade escolar e população em geral
na defesa do meio ambiente;
exercer outras atividades correlatas.
A Secretaria Municipal de Meio Ambiente compõe-se dos seguintes órgãos:
Gabinete do Secretário e Secretário Adjunto
Coordenadoria de Informação, Planejamento e Zoneamento Ambiental
§ 17º A Secretaria Municipal de Assistência Social compete:
Propor e efetivar a política de assistência social através de programas, projetos e ações de geração de renda, promoção e atenção à criança e o
adolescente, ao portador de deficiência, ao idoso, à mulher e demais usuários da assistência social do município;
Oferecer instrumentos e estratégias de incentivo ao trabalho, ocupação e geração de renda, oportunidade de trabalho e habitação de interesse social;
Implementar a descentralização da assistência social, fomentando entidades filantrópicas, públicas ou privadas, e outras organizações não
governamentais observando a legislação em vigor;
Coordenar a assistência jurídica a população carente;
Proceder no âmbito do seu órgão a gestão e o controle financeiro dos recursos orçamentários previstos na sua unidade, bem como os recursos
humanos e materiais existentes em consonância com as diretrizes e regulamentos emanados do chefe do Poder Executivo;
Propor e efetivar a política de trabalho através de programas, projetos e ações de geração de renda, e promoção do desenvolvimento local;
Oferecer instrumentos e estratégias de incentivo ao trabalho, ocupação e geração de renda, oportunidade de trabalho e habitação;
Exercer outras atividades designadas pelo Prefeito.
A Secretaria Municipal de Assistência Social compõe-se dos seguintes órgãos:
Gabinete do Secretário e Secretário Adjunto
Coordenadoria Geral de Programas e Projetos
Coordenadoria de Proteção Social Básica
Coordenadoria do CADÚNICO e PBF
Coordenadoria de Vigilância Socioassistencial
Coordenadoria de SCFV – Criança e Adolescente
Coordenadoria de de SCFV – Idoso
Coordenadoria de Habitação e Interesse Social
Coordenadoria de Assistência à Mulher
Coordenadoria de Segurança Alimentar
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§ 18 A Secretaria Municipal de Educação compete:
Organizar, administrar, supervisionar, controlar e avaliar as ações educacionais no município;
Articular-se com órgãos do Governo Federal e Estadual em matéria de política e legislação educacional;
Apoiar e orientar a iniciativa privada no campo da educação;
Administrar, avaliar e controlar o Sistema de Ensino Municipal, promovendo sua expansão e atualização;
Estudar, pesquisar e avaliar os recursos financeiros para o custeio e investimento no sistema educacional, assegurando sua plena utilização e eficiente
operacionalidade;
Propor e executar medidas que assegurem processo contínuo de renovação e aperfeiçoamento dos métodos e técnicas de ensino;
Planejar, orientar, coordenar e executar a política relativa ao programa de assistência escolar, no que concerne a sua suplementação alimentar como
merenda escolar e alimentação dos usuários de creches e demais serviços públicos;
A Secretaria Municipal de Educação compõe-se dos seguintes órgãos:
Gabinete do Secretário e Secretário Adjunto
Coordenadoria da Alimentos e Merenda
Diretor Escolar
Vice – Diretor Escolar
Coordenadoria de Trasnsporte Escolar
Coordenadoria de Programas Educacionais
TITULO V
Art. 5º Os servidores efetivos do município e aqueles colocados à disposição da Municipalidade poderão ser beneficiados com função gratificada
quando desenvolverem atividades extras, para a Administração Pública, a critério do Chefe do Poder Executivo, conforme tabela abaixo:
 
I – Função Gratificada – FG 1 ....QTDE 30....... R$ 400,00
II – Função Gratificada – FG 2 ....QTDE 30...... R$ 350,00
III – Função Gratificada – FG 3....QTDE 30....... R$ 300,00
IV – Função Gratificada – FG 4....QTDE 30........ R$ 250,00
 
Art. 6º Os servidores nomeados para os cargos comissionados de que trata esta lei, atenderão os requisitos especificados e terão as seguintes
atribuições:
Cargo de Chefe de Gabinete
O cargo exige conhecimento na área técnica administrativa para executar tarefas na gestão e guarda de bens e serviços públicos, cujo provimento
será em comissão e possuindo prerrogativas, subsidio e obrigações de Secretario.
Cargo de Oficial de Gabinete
O cargo exige conhecimento na área administrativa para executar tarefas de organização, classificação, registros e catalogação de documentos ter
conhecimento na area de divulgação de midias digitais, cerimonial e eventos.
Cargo de Assessor Contabil
O cargo exige formação superior ou tecnica em Contabilidade e registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, e, preferencialmente, com
capacidade técnica na área de contabilidade pública, cujo provimento será em comissão.
Cargo de Assessor Jurídico
Os cargos exigem formação superior em Direito e registro na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, e, preferencialmente, com capacidade técnica
na área de direito público e administrativo, cujo provimentos serão em comissão.
Cargo de Controlador
O cargo exige formação superior, preferencialmente advogado, contador, economista ou administrador de empresas com capacidade técnica na área
da administração pública, notavel discernimento e decisão administrativa para execução do controle da gestão e de bens públicos, cujo provimento
será em comissão.
Pregoeiro
O cargo exige curso de capacitação específica para exercer a função, possuir dominio de equipamento de informática, navegar e dominar Internet e
os provedores das licitações eletrônicas tais como Portais de Compras, Compras Governamentais, Licitações-e do Banco do Brasil, possuir
comprovada capacidade de liderança, negociação, ter segurança na condução de todos os atos, conhecimento da legislação, gestão de sua equipe de
apoio, dominio de negociação com os fornecedores, saber mediar situações de tensão e de conflito, demonstrar serenidade, razoabilidade, ética e
profissionalismo, será nomeado através de Portaria cujo provimento será em comissão.
Cargo de Assessor Especial
Os cargos exigem nível de conhecimentos técnicos atinentes a sua área de atuação, capacidade de discernimento e decisão administrativa para
assessoramento da gestão de bens e interesse público, cujo provimento será em comissão.
Cargo de Coordenador
O cargo exige conhecimento na área técnica administrativa para executar tarefas na gestão e guarda de bens e serviços públicos, cujo provimento
será em comissão.
Cargo de Coordenador Pedagógico
O cargo exige conhecimento na área da educação para desenvolver as atividades previstas no estatuto do magistério do município de Passagem/RN e
na legislação em vigor para o cargo.
Cargo de Supervisor Escolar
O cargo exige conhecimento na área da educação para desenvolver as atividades previstas no estatuto do magistério do município de Passagem/RN e
na legislação em vigor para o cargo.
Cargo de Orientador Educacional
O cargo exige conhecimento na área da educação para desenvolver as atividades previstas no estatuto do magistério do município de Passagem/RN e
nas leis pertinentes para o cargo.
Art. 7º Os cargos comissionados serão distribuídos da forma que a estrutura administrativa exigir, visando o melhor desempenho da administração
municipal.
Art. 8º O Poder Executivo poderá criar, por necessidade administrativa, através de decreto, as unidades de apoio intermediário.
Art. 9º Os Cargos de Secretario Municipal e Secretario Adjunto subordinam-se diretamente ao Chefe do Poder Executivo seu subsídio sera fixado
pela Câmara Municipal na forma estabelecida pela Constituição Federal.
Art. 10 A remuneração dos membros do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente será a equivalente um salário mínimo em vigência.
Art. 11 Os cargos efetivos e comissionados da Prefeitura Municipal de Passagem/RN são os constantes nos ANEXOS à presente Lei.
Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a expedir mediante Decreto o Regulamento de cada Secretaria, definindo a competência de cada unidade e
sub-unidade administrativa e as atribuições dos cargos de coordenadores e assessor especial.
Art. 13 As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta do orçamento geral do município, suplementadas se necessário.
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NOMENCLATURA VAGAS ESCOLARIDADE CH

Motorista 02 (dois) Ensino Fundamental Incompleto 40 HORAS

NOMENCLATURA VAGAS ESCOLARIDADE CH

Recepcionista 02 (duas) Ensino médio 40 HORAS

Auxiliar Administrativo 01 (uma) Ensino médio 40 HORAS

Auxiliar de serviços gerais 15 (quinze) Alfabetizado 40 HORAS

Merendeira 01 (um) Ensino Fundamental Incompleto 40 HORAS

Mensageiro 02 (duas) Ensino Fundamental Incompleto 40 HORAS

Telefonista 05 (cinco) Ensino Fundamental 40 HORAS

Auxiliar de Secretaria 01 (uma) Ensino Fundamental 40 HORAS

Secretaria JSM 01 (uma) Ensino médio 40 HORAS

Datilografo 01 (uma) Ensino médio 40 HORAS

Auxiliar de biblioteca 01 (uma) Ensino médio 40 HORAS

NOMENCLATURA VAGAS ESCOLARIDADE CH

Auxiliar Administrativo 01(uma) Ensino Médio 40 HORAS

Datilografo 01(uma) Ensino Médio 40 HORAS

NOMENCLATURA VAGAS ESCOLARIDADE CH

Auxiliar de Serviços Gerais 07 (sete) Alfabetizado 40 HORAS

Gari 04 (quatro) Alfabetizado 40 HORAS

Coveiro 01 (uma) Alfabetizado 40 HORAS

Fiscal urbano 01 (uma) Ensino médio 40 HORAS

Fiscal de obras 01 (uma) Ensino médio 40 HORAS

Pedreiro 02 (duas) Alfabetizado 40 HORAS

NOMENCLATURA VAGAS ESCOLARIDADE CH

Motorista 01 (uma) Ensino Fundamental Incompleto 40 HORAS

NOMENCLATURA VAGAS ESCOLARIDADE CH

Motorista 05 (cinco) Ensino fundamental incompleto 40 HORAS

A.S.G. 74 Alfabetizado 40 HORAS

Professor 06 (seis) Curso Superior Classe D 30 HORAS

Professor 02 (dois) Curso Superior Classe E 30 HORAS

Professor 01 (um) Curso Superior Classe J 30 HORAS

Art. 14 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 15 Ficam revogadas as disposições em contrario, especialmente a Lei Complementar Municipal nº 019/2019.
 
Passagem/RN, 04 de fevereiro de 2021.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR
Prefeito Municipal
 
ANEXO I
 
RELAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS DO GABINETE DO PREFEITO
 

 
ANEXO II
 
RELAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 

 
ANEXO III
 
RELAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS DA SECRETARIA DE FINANÇAS
 

 
ANEXO IV
 
RELAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 

 
ANEXO V
 
RELAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS DA SECRETARIA DE TRANSPORTES
 

 
ANEXO VI
 
RELAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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Professor 15 (quinze) Curso Especialização Classe D 30 HORAS

Professor 04 (quatro) Curso Especialização Classe E 30 HORAS

Professor 01 (um) Curso Especialização Classe G 30 HORAS

Professor 02 (dois) Curso Especialização Classe I 30 HORAS

Professor 01 (um) Curso Especialização Classe J 30 HORAS

Professor Polivalente 01 (um) Magistério Classe D 30 HORAS

Professor Polivalente 01 (um) Magistério Classe I 30 HORAS

Professor Polivalente 01 (um) Magistério Classe J 30 HORAS

Auxiliar de Administrativo 06 (seis) Ensino fundamental 40 HORAS

Mensageiro 02 (dois) Ensino Fundamental Incompleto 40 HORAS

Telefonista 04 (quatro) Ensino Fundamental Incompleto 40 HORAS

Auxiliar de Secretaria 03 (três) Ensino Fundamental Incompleto 40 HORAS

Auxiliar Administração Escolar 03 (três) Ens. Fundamental 40 HORAS

Merendeira 08 (oito) Ensino Fundamental Incompleto 40 HORAS

Datilógrafo 01 (um) Ensino Médio 40 HORAS

Recepcionista 01 (um) Ensino Fundamental 40 HORAS

Nomenclatura Vagas Escolaridade C H

Motorista 06 (Seis) Ensino Fundamental Incompleto 40 HORAS

Datilógrafo 01 (Uma) Ensino Fundamental Completo 40 HORAS

Auxiliar de Secretaria 01 (Uma) Ensino Fundamental 40 HORAS

Auxiliar de Serviços Gerais 06 (Seis) Alfabetizado 40 HORAS

Auxiliar de enfermagem 03 (três) Curso de Auxiliar de Enfermagem 40 HORAS

Enfermeiro 01 (Uma) Curso Superior de enfermagem 40 HORAS

Médico 02 (Duas) Curso Sup. de Medicina 40 HORAS

Dentista 02 (Duas) Curso Superior de Odontologia 40 HORAS

Bioquímico 01 (Uma) Curso Superior Farmácia e Bioquímico 40 HORAS

Nutricionista 01 (Uma) Curso Superior De Nutrição 40 HORAS

Assistente Social 01 (Uma) Curso Superior Especifico 40 HORAS

Auxiliar Administrativo 02 (Duas) Ensino Médio 40 HORAS

Agente Comunitário de Saúde 10 (dez) Ensino Fundamental 40 HORAS

Nomenclatura/Símbolo Vagas Escolaridade C H

Auxiliar de Serviços Gerais 04 Ensino Fundamental Incompleto 40 HORAS

Nomenclatura Vagas Escolaridade C H

Auxiliar de Serviços Gerais 02 (duas) Alfabetizado 40 HORAS

Tratorista 01 (uma) Ensino fundamental 1ª a 4ª 40 HORAS

Nomenclatura Vagas Escolaridade C H

Auxiliar de Serviços Gerais 02 (duas) Alfabetizado 40 HORAS

Nomenclatura Vagas C H Sal. Base – R$

Cargo Comissionado Assessoramento Superior

Assessor Contábil 01 (uma) 20 HORAS R$ 6.000.00

Assessor Jurídico 05 (cinco) 20 HORAS R$ 6.000,00

Controlador 01 (uma) 20 HORAS R$ 6.000,00

 
ANEXO VII
RELAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS DA SECRETARIA DE SAÚDE
 

 
ANEXO VIII
 
RELAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS DA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
 

 
ANEXO IX
 
RELAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
 

 
ANEXO X
 
RELAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS DA SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER
 

 
ANEXO XI
 
RELAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS DO GABINETE DO PREFEITO
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Cargo Comissionado Técnico

Chefe de Gabinete 01 (um) 40 HORAS R$ 3.500,00

Oficial de Gabinete 02 (dois) 40 HORAS R$ 1.100,00

Pregoeiro 01 (um) 40 HORAS R$ 3.000,00

Assessor Especial 12 (doze) 40 HORAS R$ 3.500,00

Nomenclatura Vagas C H Sal Base – R$

Secretário 01 (uma) 40 HORAS R$ 3.500,00

Secretário Adjunto 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.200,00

Coordenador de Compras 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Tenologia da Informação 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Material e Patrimônio 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Recursos Humanos 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Almoxarifado 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Registro e Tombamento 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Contratos e Convênios 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Nomenclatura Vagas C H Sal. Base R$

Secretário 01 (uma) 40 HORAS R$ 3.500,00

Secretário Adjunto 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.200,00

Coordenador de Contabilidade 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Orçamento, Empenho e Pagamento 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Nomenclatura/Símbolo Vagas C H Sal. Base – R$

Secretário 01 (uma) 40 HORAS R$ 3.500,00

Secretário Adjunto 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.200,00

Coordenador de Arrecadação e Dívida Ativa 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Nomenclatura/Símbolo Vagas C H Sal. Base – R$

Secretário 01 (uma) 40 HORAS R$ 3.500,00

Secxretário Adjunto 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.200,00

Coordenador de Limpeza Pública e Serviços Urbanos 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Nomenclatura/Símbolo Vagas C H Sal. Base – R$

Secretário 01 (uma) 40 HORAS R$ 3.500,00

Secretário Adjunto 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.200,00

Coordenador de Manutenção da Frota 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Nomenclatura/Símbolo Vagas C H Sal. Base – R$

Secretário 01 (uma) 40 HORAS R$ 3.500,00

Secretário Adjunto 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.200,00

Coordenador de Abastecimento e Matadouro 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Assistência ao Agricultor 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

 
ANEXO XII
 
RELAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 

 
ANEXO XIII
 
RELAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA DE FINANÇAS
 

 
ANEXO XIV
 
RELAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADO DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
 

 
ANEXO XV
 
RELAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 

 
ANEXO XVI
 
RELAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA TRANSPORTES
 

 
ANEXO XVII
 
RELAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
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Nomenclatura/Símbolo Vagas C H Sal. Base – R$

Secretário 01 (uma) 40 HORAS R$ 3.500,00

Secretário Adjunto 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.200,00

Coordenador de Desenvolvimento Cultural 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Nomenclatura/Símbolo Vagas C H Sal. Base – R$

Secretário 01 (uma) 40 HORAS R$ 3.500,00

Secretário Adjunto 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.200,00

Coordenador de Programas para a Juventude 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Nomenclatura/Símbolo Vagas C H Sal. Base-R$

Secretário 01 (uma) 40 HORAS R$ 3.500,00

Secretário Adjunto 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.200,00

Coordenador de Ações de Saúde 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Endemias 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Farmácia Básica 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Nutrição 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Saúde Bucal 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Gerente de Unidade de Saúde 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Vigilância Epidemiológica 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Vigilância Sanitária 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador do Programa Saúde da Família 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de UBS 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador dos Agentes de Combate às Endemias 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Nomenclatura/Símbolo Vagas C H Sal. Base – R$

Secretário 01 (uma) 40 HORAS R$ 3.500,00

Secretário Adjunto 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.200,00

Coordenador de Informação, Planejamento e Zoneamento Ambiental 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Nomenclatura/Símbolo Vagas C H Sal. Base – R$

Secretário 01 (uma) 40 HORAS R$ 3.500,00

Secretário Adjunto 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.200,00

Coordenador Geral de Programas e Projetos 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Proteção Social Básica 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Habitação de Interesse Social 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador do CADÚNICO e PBF 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Vigilância Socioassistencial 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Assistência à Mulher 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Segurança Alimentar 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador do SCFV - Idoso 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador do SCFV - Criança e Adolescente 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

 
ANEXO XVIII
 
RELAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA DE CULTURA E EVENTOS
 

 
ANEXO XIX
 
RELAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER
 

 
ANEXO XX
 
RELAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA DE SAÚDE
 

 
ANEXO XXI
 
RELAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
 

 
ANEXO XXII
 
RELAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
 

 
ANEXO XXIII
 
RELAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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Nomenclatura/Símbolo Vagas C H Sal. Base – R$

Secretário 01 (uma) 40 HORAS R$ 3.500,00

Secretário Adjunto 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.200,00

Diretor Escolar 03(tres) 40 HORAS R$ 1.200,00

Vice-Diretor Escolar 03(tres) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Alimentos e Merenda 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Transporte Escolar 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Programas Educacionais 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

 

 
Passagem/RN, 12 de fevereiro de 2021.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR
Prefeito Municipal
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Ana Karina de Albuquerque Lima
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI COMPLEMENTAR N.º 023/2021.

 
Ementa: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DE INCENTIVO FISCAL À EMPRESAS NO
MUNICÍPIO DE PASSAGEM/RN, BEM
COMO ALTERA O ARTIGO 38 DO CTM.”

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM/RN, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
 
Art. 1º – O art. 38, I, da Lei Complementar nº 006, de 04 de
dezembro de 2006 – Código Tributário do Município de
Passagem/RN, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 38 - …….…………………………….
 
I – Por prazo superior a 05 (cinco) anos, prorrogável uma vez
por até igual período.”
 
Art. 2º – Para atender a política de desenvolvimento
econômico local, inclusive com a geração de emprego e renda,
o Poder Executivo Municipal concederá Incentivo Fiscal de
redução da alíquota do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza – ISSQN, às empresas que se instalarem ou às já
instaladas no Município de Passagem/RN, que atendam aos
requisitos e condições constantes nesta Lei Complementar.
 
Art. 3º – Aproveitarão o incentivo do art. 4º desta lei, as
empresas que venham a se instalar ou aquelas já instaladas no
Município de Passagem/RN, que atendam aos seguintes
requisitos:
 
I – Faturar anualmente a título de ISSQN (Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza), a importância de pelo menos
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);
 
II – Emitir as notas fiscais a partir da matriz ou filial sediada
neste município;
 
III – Apresentar certidões negativas de débitos ou positivas
com efeitos de negativa, emitidas pelas Fazendas Públicas:
Federal, Estadual e Municipal.
Art. 4º – Os pedidos de incentivo fiscal serão deferidos após a
verificação do cumprimento das exigências contidas nesta Lei
Complementar, por parte dos órgãos competentes do Poder
Executivo Municipal.
 
Art. 5º – A empresa que atender aos requisitos estipulados no
art. 2°, terá redução da alíquota do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza – ISSQN, passando a ser exigida a alíquota
mínima efetiva de 2% (dois por cento), em consonância com o
disposto no art. 88, incisos I e II, do ADCT – Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, bem como no art. 8º-
A, da LC 116/03.
 
Art. 6º – O benefício da redução da alíquota será aplicado a
partir do momento da aprovação do pedido de concessão do
incentivo.
 
Art. 7º – Os benefícios previstos serão imediatamente
revogados por despacho administrativo fundamentado, caso o
contribuinte beneficiário cesse suas atividades no Município
durante o prazo do benefício ou deixe de observar quaisquer
das condições estabelecidas na presente Lei.
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Parágrafo único – Os valores devidos pelo cancelamento dos
benefícios retroagirão à data do cometimento do ato que
ocasionou.
 
Art. 8º – O prazo do benefício da redução da alíquota
concedido com base nesta Lei Complementar será de 05
(cinco) anos, prorrogável uma vez por igual período, de acordo
com a conveniência e oportunidade do Município.
 
Art. 9º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Passagem/RN, 25 de Março de 2021.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI COMPLEMENTAR Nº 024/2021

 
Dispõe sobre a Alteração de dispositivos da Lei
Complementar Municipal nº. 21, de 04 de fevereiro
de 2021 e da outras providencias.

 
O Prefeito Municipal de Passagem/RN, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais conferidas pelo art. 30, I, da Constituição
Federal de 1988 e do art. 42, I e parágrafo único, ambos Lei Orgânica
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:
 
Art. 1º As Secretarias Municipais de Assistência Social, de
Administração, e de Cultura e Eventos, para se adequarem aos
parâmetros nacionais, passarão a ser denominadas de Secretaria
Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social – SEMTHAS,
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e Secretaria
Municipal de Turismo, Cultura e Eventos, respectivamente.
 
Art. 2º. Fica extinto 01 (um) Cargo Comissionado de Assessor
Especial do Gabinete do Prefeito, que passa a contar com 11 (onze)
vagas ao invés de 12 (doze).
 
Art. 3º Ao art. 3º, II, da Lei Complementar Municipal nº. 21, de 04 de
fevereiro de 2021 fica acrescido o item “13” com a seguinte redação:"
“13. Secretaria Municipal de Recursos Humanos”;
 
Art. 4º. O § 7º, do art. 4º, da Lei Complementar Municipal nº. 21, de
04 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 7º. A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
compete:
Centralizar as atividades do sistema municipal de administração;
Coordenar e orientar a modernização administrativa, visando à
racionalização, simplificação, agilização e atualização estrutural e
funcional dos diversos órgãos da administração do Município;
Proceder no âmbito do seu órgão a gestão e o controle financeiro dos
recursos orçamentários previstos na sua Unidade em consonância com
as diretrizes e regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo;
 
Promover a melhoria do serviço público através da capacitação
permanente dos servidores municipais;
Coordenar as atividades de cadastramento e licitação para aquisição
de bens e contratação e realização de obras do Município;
Promover o planejamento global do município em consonância com
as diretrizes do planejamento micro-regional, estadual, regional e
federal;
Promover e coordenar articulações entre os Órgãos da Prefeitura e
outras esferas de governo, bem como de representações da sociedade
civil no interesse da integração de ações metropolitanas;
Formular estratégias, normas e padrões e operacionalização, avaliação
e controle das ações no âmbito da Prefeitura de Passagem;
Desenvolver e detalhar projetos prioritários;
Exercer outras atividades designadas pelo Prefeito.
A Secretaria Municipal de Administração compõe-se dos seguintes
órgãos:
Gabinete do Secretário e Secretário Adjunto
Coordenadoria de Compras
Coordenadoria de Material, Patrimônio, Almoxarifado, Registro e
Tombamento
Coordenadoria de Tecnologia da Informação
Coordenadoria de Contratos e Convênios”
 
Art. 5º. Fica acrescido ao Art. 4º, da Lei Complementar Municipal nº.
21, de 04 de fevereiro de 2021, o § 19, com a seguinte redação:
 
“§ 18 A Secretaria Municipal de Recursos Humanos compete:
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Nomenclatura Vagas C H Sal. Base – R$

Cargo Comissionado Assessoramento Superior

Assessor Contábil 01 (uma) 20 HORAS R$ 6.000.00

Assessor Jurídico 05 (cinco) 20 HORAS R$ 6.000,00

Controlador 01 (uma) 20 HORAS R$ 6.000,00

Cargo Comissionado Técnico

Chefe de Gabinete 01 (um) 40 HORAS R$ 3.500,00

Oficial de Gabinete 02 (dois) 40 HORAS R$ 1.100,00

Pregoeiro 01 (um) 40 HORAS R$ 3.000,00

Assessor Especial 11 (onze) 40 HORAS R$ 3.500,00

Nomenclatura Vagas C H Sal Base – R$

Secretário 01 (uma) 40 HORAS R$ 3.500,00

Secretário Adjunto 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.200,00

Coordenador de Compras 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Tecnologia da Informação 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Materiais e Patrimônio 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Coordenador de Contratos e Convênios 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Nomenclatura Vagas C H Sal. Base R$

Secretário 01 (uma) 40 HORAS R$ 3.500,00

Secretário Adjunto 01 (uma) 40 HORAS R$ 1.200,00

Coordenador de Recursos Humanos 01(uma) 40 HORAS R$ 1.100,00

Proceder no âmbito do seu órgão a gestão e o controle dos recursos
humanos e materiais existentes em consonância com as diretrizes e
regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo;
Formular critérios e realizar a avaliação do desempenho dos
servidores municipais, considerando a responsabilidade, a
pontualidade, a produtividade, a probidade e a eficiência na execução
de suas tarefas;
Promover a lotação e relotação de servidores no interesse da melhoria
dos serviços públicos municipais;
 
Promover o controle e acompanhamento crítico da folha de
pagamento de pessoal;
A Secretaria Municipal de Recursos Humanos compõe-se dos
seguintes órgãos:
Gabinete do Secretário e Secretário Adjunto
Coordenadoria de Recursos Humanos”
 
Art. 6º. Os Anexos XI e XII, da Lei Complementar Municipal nº. 21,
de 04 de fevereiro de 2021, passam a ter a seguinte redação:
 
“ANEXO XI
 
RELAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS DO GABINETE
DO PREFEITO
 

 
“ANEXO XII
 
RELAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
 

 
Art. 7º. Fica acrescida à Lei Complementar Municipal nº. 21, de 04 de
fevereiro de 2021, o Anexo XXIV com a seguinte redação:
 
“ANEXO XXIV
 
RELAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA
DE RECURSOS HUMANOS
 

 
Art. 14 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.
 
Art. 15 Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
Passagem/RN, 30 de junho de 2021.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI COMPLEMENTAR Nº 025/2021

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A PROMOVER CAMPANHA DE
ESTÍMULO À ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO
SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E
TERRITORIAL URBANA - IPTU, MEDIANTE
REALIZAÇÃO DE SORTEIOS DE PRÊMIOS,
COMO MEIO DE AUXILIAR A
FISCALIZAÇÃO E MELHORAR A
ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL Faz saber que a Câmara Municipal
de Passagem/RN aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
promover anualmente campanha de estímulo à arrecadação do
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana –
IPTU, através do Programa “IPTU Premiado”, com objetivo
de diminuir a inadimplência do imposto e privilegiar os
contribuintes que pagam seus impostos dentro do prazo de
vencimento do aludido tributo.
 
§ 1º. Fica autorizada a destinação ao custeio do programa o
equivalente a até 10% (dez por cento) dos valores arrecadados
com os tributos citados no caput deste artigo, referente ao
exercício anterior, para a aquisição dos prêmios a serem
sorteados.
 
§ 2º. Os recursos necessários à aquisição dos bens móveis a
serem sorteados provirão:
I - do Erário Municipal;
II - do setor privado, mediante doação; ou
III - de outros órgãos ou esferas da Administração Pública,
mediante convênio.
 
Art. 2º - O sorteio ocorrerá anualmente, em data, local e
condições definidas pelo Poder Executivo, mediante Decreto
regulamentar.
 
Art. 3º - Os participantes do programa de que trata o artigo
primeiro, serão premiados com base nas informações e dados
do(s) imóvel(is) constantes no Cadastro Imobiliário da
Secretaria de Tributação do Município de Passagem/RN,
mediante a realização de sorteios.
Art. 4° - Participarão do sorteio, única e exclusivamente, os
proprietários ou possuidores de imóvel a qualquer título que
comprovarem a quitação dos IPTU´s, seja em cota única ou em
parcelas, até a data de vencimento fixado.
 
Art. 5°- Os contribuintes participantes do sorteio terão seus
cadastros previamente analisados pela Secretaria de Tributação,
para fins de verificação do preenchimento dos requisitos do art.
1º desta lei.
 
Art. 6°- Fica excluído do sorteio aquele que por disposição
legal estiver isento do Imposto Predial e Territorial Urbano.
 
Art. 7° - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar
contratos ou convênios/parceria com instituições ou empresas,
para promover a campanha com vistas à divulgação e
popularização do Programa.
 
Art. 8° - Os prêmios serão entregues aos contemplados
mediante a assinatura do correspondente recibo e apresentação
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do documento de identificação pessoal oficial.
 
Art. 9º - Constitui pré-requisito obrigatório para o recebimento
do prêmio a prévia autorização para veiculação da imagem dos
vencedores nos meios de comunicação a critério do Município
de Passagem/RN.
 
Parágrafo Único. A falta de autorização do ganhador o excluirá
automaticamente da premiação, sendo realizado novo sorteio.
 
Art. 10º - Os casos omissos serão decididos soberanamente
pela Secretaria de Tributação, cabendo recurso ao Prefeito
Municipal da data da ciência da decisão impugnada.
 
Art. 11º - Não poderão participar dos sorteios:
I – o Prefeito e o Vice-Prefeito;
II – os (as) Secretários(as) Municipais;
II – os (as)Vereadores (as).
 
Art. 12º - Não poderão ser objeto desta premiação os imóveis e
ou móveis pertencentes ao patrimônio da União, do Estado e
do Município, inclusive suas respectivas autarquias e
fundações.
 
Art. 13º - O Prefeito Municipal fixará, por Decreto, a
regulamentação necessária à execução desta Lei.
 
Art. 14° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei,
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do
orçamento do ano de realização dos Sorteios.
 
Art. 15° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas quaisquer disposições em contrário.
 
Passagem/RN 25 de Novembro de 2021.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR
Prefeito do Município de Passagem/RN
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FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

ASG 02 40Hs R$ 1.100,00

VIGIA 01 40Hs R$ 1.100,00

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01 40Hs R$ 1.100,00

RECEPCIONISTA 01 40Hs R$ 1.100,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL Nº 301/2021

Dispõe sobre a autorização para contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público no Município de Passagem/RN e da outras providencias.

 
O Prefeito Municipal de Passagem/RN, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, consoante o que determina o inciso IX do artigo 37 da
Constituição Federal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os órgãos da Administração Municipal poderão efetuar contratação
de pessoal por tempo determinado, conforme delimitações constantes dos anexos e nas condições e prazos previstos nesta Lei.
 
Art. 2º. Para efeito da presente Lei, considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:
 
I - assistência a situações de calamidade pública;
 
II - combate a surtos endêmicos;
 
III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística efetuadas pelo Município, através de suas unidades administrativas;
 
IV - Admissão de professor para suprir demandas de serviço imprevistas quando da criação do respectivo cargo, situações de vacância dos cargos
efetivos, ocasionadas por licenças superiores a quinze (15) dias, falecimento e aposentadoria, ou ainda para suprir a necessidade gerada pala
assunção de cargo comissionado pelo titular de cargo efetivo;
 
V - contratação de pessoal para atendimento de programas de governo ou convênio;
 
VI - admissão de profissionais da área de assistência à saúde, para suprir demandas de serviços imprevistas quando da criação do respectivo cargo,
situações de vacância dos cargos efetivos, ocasionadas por licenças superiores a quinze (15) dias, falecimento e aposentadoria, ou ainda para suprir a
necessidade gerada pala assunção de cargo comissionado pelo titular de cargo efetivo.
 
VII – Admissão de profissionais necessários à continuidade administrativa imediata, em razão do déficit de recursos humanos.
 
Art. 3o O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá receber atribuições, funções ou encagos não previsto nos respectivo contrato sem a sua
concordância expressa, não podendo, em todo caso, mesmo que assuma atribuição mais complexa, perceber qualquer acráscimo em sua remuneração
além do que está previsto no contrato correlato.
 
Art. 4o As contratações serão feitas por tempo determinado.
 
Art. 5o As contratações somente poderão ser feitas mediante prévia autorização do Chefe do Poder Executivo e com observância à existência de
dotação orçamentária específica.
 
Art. 6o A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei será a fixada de conformidade com a planilha contida nos anexos da presente Lei.
 
Art. 7º. O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos desta Lei será contado para todos os efeitos.
 
Art. 8o. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão a conta das dotações orçamentárias próprias, conforme a natureza e
peculiaridades da função contratada.
 
Art. 9o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 1o de janeiro de 2021, revogando-se as
disposições em contrário.
 
Passagem/RN, 04 de fevereiro de 2021.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR
Prefeito do Município de Passagem/RN
 
ANEXO I
 
Lei nº. 301/2021, de 04 de fevereiro de 2021
 
CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS AUTORIZADAS POR SECRETARIAS
 
Secretaria de Administração
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FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

ENGENHEIRO CIVIL 01 40Hs R$ 4.000,00

ARQUITETO 01 40Hs R$ 4.000,00

GARI 10 40Hs R$ 1.100,00 + Insalubridade

COVEIRO 02 40Hs R$ 1.100,00 + Insalubridade

PEDREIRO 02 40Hs R$ 1.100,00

SERVENTE 02 40Hs R$ 1.100,00

PINTOR 02 40Hs R$ 1.100,00

JARDINEIRO 02 40Hs R$ 1.100,00

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

MOTORISTA CATEGORIA D 05 40Hs R$ 1.300,00

OPERADOR DE MÁQUINAS 01 40Hs R$ 1.100,00

ASG 01 40Hs R$ 1.100,00

VIGIA 02 40Hs R$ 1.100,00

MECÂNICO 01 40Hs R$ 1.100,00

AUXILIAR DE MECÂNICO 01 40Hs R$ 1.100,00

MOTORISTA CATEGORIA B 02 40Hs R$ 1.300,00

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01 40Hs R$ 1.100,00

OPERADOR DE MÁQUINAS 06 40Hs R$ 1.100,00

OPERADOR DE BOMBA D’ÁGUA 02 40Hs R$ 1.100,00

ASG 01 40Hs R$ 1.100,00

VETERINÁRIO 01 40Hs R$ 2.200,00

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

VIGIA 04 40Hs R$ 1.100,00

RECREADOR 01 40Hs R$ 1.100,00

ASG 02 40Hs R$ 1.100,00

EDUCADOR FÍSICO 01 40Hs R$ 1.500,00

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

MÉDICO (PSF) 01 40Hs R$ 9.000,00

ENFERMEIRO (PSF) 01 40Hs R$ 3.100,00

MÉDICO PLANTONISTA Variável HP R$ 45,00/HORA NORMAL R$ 80,00/HORA

FERIADO/SÁBADO /DOMINGO

ENFERMEIRO PLANTONISTA Variável HP R$ 22,00/HORA NORMAL R$ 40,00/HORA

FERIADO/SÁBADO /DOMINGO

TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA Variável HP R$ 12,50/HORA NORMAL R$ 20,00/HORA

FERIADO/SÁBADO /DOMINGO

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO (PSB) 02 40Hs R$ 1.100,00

DENTISTA 02 40Hs R$ 3.100,00

NUTRICIONISTA (NASF) 01 30Hs R$ 1.500,00

EDUCADOR FÍSICO (NASF) 01 30Hs R$ 1.500,00

FISIOTERAPEUTA (NASF) 02 30Hs R$ 1.500,00

PSICÓLOGO (NASF) 01 30Hs R$ 1.500,00

GINECOLOGISTA (NASF) 01 30Hs R$ 2.500,00

ASSISTENTE SOCIAL (NASF) 01 30Hs R$ 1.625,00

MASTOLOGISTA 01 40Hs R$ 2.500,00

BIOQUÍMICO (NFS) 01 40Hs R$ 1.300,00

MOTORISTA CATEGORIA D 09 40Hs R$ 1.300,00

MOTORISTA CATEGORIA B 04 40Hs R$ 1.300,00

AGENTE DE ENDEMIAS 02 40Hs R$ 1.100,00

ASG 08 40Hs R$ 1.100,00

Secretaria de Infraestrutura
 

 
Secretaria de Transportes
 

 
Secretaria de Agricultura
 

 
Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer
 

 
Secretaria de Saúde
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM 10 40Hs R$ 1.100,00

RECEPCIONISTA 06 40Hs R$ 1.100,00

AUXILIAR DE SECRETARIA 03 40Hs R$ 1.100,00

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 02 40Hs R$ 1.100,00

VIGIA 12 40Hs R$ 1.100,00

AUXILIAR ADMINISTARTIVO 06 40Hs R$ 1.100,00

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

ORIENTADOR SOCIAL 09 40Hs R$ 1.100,00

PSICÓLOGO (PAIF) - CRAS 01 30Hs R$ 1.625,00

ASSISTENTE SOCIAL (PAIF) - CRAS 01 30Hs R$ 1.625,00

ASSISTENTE SOCIAL 01 30Hs R$ 1.625,00

ASG 04 40Hs R$ 1.100,00

VIGIA 04 40Hs R$ 1.100,00

ENTREVISTADOR/DIGITADOR PBF 01 40Hs R$ 1.100,00

AUXILIAR ADMINISTARTIVO 01 40Hs R$ 1.100,00

RECEPCIONISTA 01 40Hs R$ 1.100,00

FACILITADOR DE OFICINAS 03 40Hs R$ 1.100,00

MERENDEIRA 06 40Hs R$ 1.100,00

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

MONITOR DO EJA 10 40Hs R$ 1.100,00

MOTORISTA CATEGORIA D 06 40Hs R$ 1.300,00

AUXILIAR DE SECRETARIA 03 40Hs R$ 1.100,00

ASSISTENTE SOCIAL 01 30Hs R$ 1.625,00

PSICÓLOGO 01 30Hs R$ 1.625,00

MERENDEIRA 10 40Hs R$ 1.100,00

MUTRICIONISTA 01 30Hs R$ 1.500,00

VIGIA 10 40Hs R$ 1.100,00

CUIDADOR 03 40Hs R$ 1.100,00

ASG 10 40Hs R$ 1.100,00

PROFESSOR POLIVALENTE 15 40Hs R$ 1.100,00

 
Secretaria de Assistência Social
 

 
Secretaria de Educação
 

 
Passagem/RN, 04 de fevereiro de 2021.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR
Prefeito do Município de Passagem/RN

Publicado por:
Ana Karina de Albuquerque Lima

Código Identificador:FE4E5835

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 15/02/2021. Edição 2462 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

NOMENCLATURA ATUAL NOVA NOMENCLATURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,

DESPORTO E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E

EVENTOS

SECRETARIA MUNICIPAL ESPECIAL DE MEIO

AMBIENTE/URBANISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO

AMBIENTE

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 302/2021

 
Dispõe sobre a alteração das nomenclaturas de
Secretárias Municipais na LOA-2021, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
PASSAGEM, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
Constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal de Passagem
aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Altera a nomenclaturas das Secretarias Municipais contidas
na Lei nº 300/202-LOA-2021, conforme discrição a seguir:
 

 
Art. 2º - Fica alterado no que for necessário, o Plano Plurianual
2018/2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentária 2021.
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Passagem-RN, 11 de março de 2021
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JÚNIOR
Prefeito Constitucional de Passagem

 
Publicado por: 

Ana Karina de Albuquerque Lima 
Código Identificador:8B6BE8CD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 12/03/2021. Edição 2481 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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ÓRGÃO 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO 16 – Habitação

SUB-FUNÇÃO 244 – Assistência Comunitária

PROJETO 2.142 – Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

ELEMENTOS 33.50.41 – Contribuições R$ 25.000,00

33.90.30 – Material de Consumo R$ 5.000,00

33.90.32 – Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita R$ 2.000,00

33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 3.000,00

33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - PJ R$ 5.000,00

33.90.48 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas R$ 10.000,00

44.90.51 – Obras e Instalações R$ 50.000,00

44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente R$ 10.000,00

45.90.61 – Aquisição de Imóveis R$ 40.000,00

TOTAL R$ 150.000,00

ÓRGÃO 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

FUNÇÃO 04 – Administração

SUB-FUNÇÃO 122 – Administração Geral

PROJETO 2.143 – Cooperação Mùtua no Desenvolv. das Atividades de

Segurança Pública e Defesa Social

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

 

ELEMENTOS

33.90.14 – Diárias PC R$ 5.000,00

33.90.30 – Material de Consumo R$ 10.000.00

33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – PF R$ 20.000.00

33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ R$ 15.000,00

TOTAL R$ 50.000,00

ÓRGÃO 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO

FUNÇÃO 04 – Administração

SUB-FUNÇÃO 129 – Administração de Receitas

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 303/2021

Dispõe sobre a Autorização para a Abertura de Crédito Especial, na LOA-2021, e dá outras providências.
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas Constitucionais, faz
saber que a Câmara Municipal de Passagem aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica Autorizada na Lei Municipal nº 300/2020, de 24 de novembro de 2020, a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 740.000,00
(setecentos e quarenta mil reais), criando as Secretarias Municipais de Tributação, Transporte e Esporte, Juventude e Lazer, o Fundo Municipal de
Habitação de Interesse Social – FMHIS, na Secretaria Municipal de Assistência Social, e a ação nº 2.143 – Cooperação Mútua no Desenvolvimento
das atividades de Segurança Pública e Defesa Social, conforme especificações contidas na Tabela I, anexa.
 
Art. 2º - Servirá como fonte de recursos para fazer face à abertura do Crédito Especial especificado no Art. 1º desta lei, a anulação parcial ou total de
dotações orçamentária, de acordo com o Artigo 43, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme especificações contidas na Tabela II, anexa.
 
Art. 3º - Fica alterado no que for necessário, o Plano Plurianual 2018/2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentária 2021.
 
Art. 4º - As alterações de que trata essa Lei, será adicionada ao LOA-2021, através de Decreto do Poder Executivo Municipal.
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Passagem-RN, 22 de fevereiro de 2021.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JÚNIOR
Prefeito Constitucional de Passagem
 
LEI N.º 303/2021 - TABELAS DEMONSTRATIVAS
 
Tabela I
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PROJETO 2.144 – Manutenção da Secretaria de Tributação

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

ELEMENTOS 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC R$ 65.000,00

31.90.13 – Obrigações Patronais R$ 16.000,00

33.90.14 – Diárias – PC R$ 1.000,00

33.90.30 – Material de Consumo R$ 5.000,00

33.90.32 – Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita R$ 5.000,00

33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 5.000,00

33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - PJ R$ 10.000,00

33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ R$ 5.000,00

33.90.93 – Indenizações e Restituições R$ 3.000,00

44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00

TOTAL R$ 120.000,00

ÓRGÃO 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

FUNÇÃO 26 – Transporte

SUB-FUNÇÃO 782 – Transporte Rodoviário

PROJETO 2.145 – Manutenção da Secretaria Municipal de Transporte

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

ELEMENTOS 31.90.04 – Contratação por Tempo Determinado R$ 35.000,00

31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC R$ 65.000,00

31.90.13 – Obrigações Patronais R$ 20.000,00

33.90.14 – Diárias – PC R$ 1.000,00

33.90.30 – Material de Consumo R$ 10.000,00

33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – PF R$ 5.000,00

33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ R$ 30.000,00

33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ R$ 4.000,00

44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00

TOTAL R$ 175.000,00

ÓRGÃO 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER

FUNÇÃO 27 – Desporto e Lazer

SUB-FUNÇÃO 812 – Desporto Comunitário

PROJETO 2.146 – Manutenção da Secretaria de Esporte

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

ELEMENTOS 31.90.04 – Contratação por Tempo Determinado R$ 60.000,00

31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC R$ 70.000,00

31.90.13 – Obrigações Patronais R$ 30.000,00

33.90.14 – Diárias – PC R$ 1.000,00

33.90.30 – Material de Consumo R$ 10.000,00

33.90.31 – Premiações cult. art. cient. desp. e outros R$ 7.000,00

33.90.32 – Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita R$ 5.000,00

33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – PF R$ 2.000,00

33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ R$ 20.000,00

33.90.48 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas R$ 15.000,00

44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00

TOTAL R$ 225.000,00

 

SUB-FUNÇÃO 813 – Lazer

PROJETO 2.147 – Manutenção do Setor de Juventude e Lazer

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

 

ELEMENTOS

33.90.30 – Material de Consumo R$ 2.000,00

33.90.31 – Premiações cult. art. cient. desp. e outros R$ 5.000,00

33.90.32 – Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita R$ 5.000,00

33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - PJ R$ 5.000,00

44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente R$ 3.000,00

TOTAL R$ 20.000,00

TOTAL GERAL DO CRÉDITO ESPECIAL R$ 740.000,00

ÓRGÃO 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 

 

 
Tabela II
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FUNÇÃO 04 – Administração

SUB-FUNÇÃO 122 – Administração Geral

PROJETO 2.111 - Manutenção do Setor de Arquivo, Patrimônio e Almoxarifado

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

 

ELEMENTOS

31.90.04 – Contratação por Tempo Determinado R$ 5.000,00

31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC R$ 10.000,00

31.90.13 – Obrigações Patronais R$ 5.000,00

TOTAL R$ 20.000,00

ÓRGÃO 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

FUNÇÃO 04 – Administração

SUB-FUNÇÃO 122 – Administração Geral

PROJETO 2.112 - Manutenção dos Serviços de Informações ao Cidadão - SIC

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

 

ELEMENTOS

31.90.04 – Contratação por Tempo Determinado R$ 5.000,00

31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC R$ 10.000,00

31.90.13 – Obrigações Patronais R$ 5.000,00

TOTAL R$ 20.000,00

ÓRGÃO 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

FUNÇÃO 04 – Administração

SUB-FUNÇÃO 122 – Administração Geral

PROJETO 2.009 – Manutenção da Secretaria de Administração

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

 

ELEMENTOS

33.90.04 – Contratação por Tempo Determinado R$ 10.000,00

33.90.30 – Material de Consumo R$ 15.000,00

33.90.35 – Serviços de Consultoria R$ 5.000,00

33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – PF R$ 10.000,00

33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ R$ 10.000,00

TOTAL R$ 50.000,00

ÓRGÃO 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

FUNÇÃO 04 – Administração

SUB-FUNÇÃO 123 – Administração Financeira

PROJETO 2.017 - Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

 

ELEMENTOS

31.90.04 – Contratação por Tempo Determinado R$ 20.000,00

31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC R$ 30.000,00

31.90.13 – Obrigações Patronais R$ 15.000,00

33.90.14 – Diárias PC R$ 1.000,00

33.90.30 – Material de Consumo R$ 5.000,00

33.90.35 – Serviços de Consultoria R$ 5.000,00

33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ R$ 5.000,00

33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ R$ 10.000,00

33.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores R$ 5.000,00

33.90.93 – Indenizações e Restituições R$ 3.000,00

TOTAL R$ 99.000,00

ÓRGÃO 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

FUNÇÃO 04 – Administração

SUB-FUNÇÃO 123 – Administração Financeira

PROJETO 1.070 –Aquisição de Equipamento e Materiais Permanente

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

ELEMENTOS 44.90.52 – Equipamentos e material permanente R$ 5.000,00

TOTAL R$ 5.000,00

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS

FUNÇÃO 26 – Transporte

SUB-FUNÇÃO 782 – Transporte Rodoviário

PROJETO 2.019 - Manutenção dos Serviços Rodoviários

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

 

ELEMENTOS

31.90.04 – Contratação por Tempo Determinado R$ 1.000,00

31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC R$ 10.000,00
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31.90.13 – Obrigações Patronais R$ 5.000,00

31.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores R$ 500,00

33.90.14 – Diárias PC R$ 1.000,00

33.90.30 – Material de Consumo R$ 10.000,00

33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – PF R$ 5.000,00

33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ R$ 30.000,00

33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ R$ 2.000,00

33.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores R$ 5.000,00

44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente R$ 3.000,00

TOTAL R$ 72.500,00

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS

FUNÇÃO 15 – Urbanismo

SUB-FUNÇÃO 451 – Infra Estrutura Urbana

PROJETO 2.029 - Manutenção do setor de Obras

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

 

ELEMENTOS

31.90.04 – Contratação por Tempo Determinado R$ 5.000,00

31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC R$ 30.000,00

31.90.13 – Obrigações Patronais R$ 10.000,00

31.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores R$ 4.500,00

33.90.04 – Contratação por Tempo Determinado R$ 10.000,00

33.90.30 – Material de Consumo R$ 7.000,00

33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ R$ 20.000,00

TOTAL R$ 86.500,00

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS

FUNÇÃO 15 – Urbanismo

SUB-FUNÇÃO 451 – Infra Estrutura Urbana

PROJETO 1.014 – Construção de Calçadas acessibilidade, passeios públicos e Ciclovias

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

ELEMENTOS 44.90.51 – Obras e Instalações R$ 20.000,00

TOTAL R$ 20.000,00

PROJETO 1.015 – Aquisição de Veículos e outros Equipamentos

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

ELEMENTOS 44.90.52 – Equipamento e Material Permanente R$ 30.000,00

TOTAL R$ 30.000,00

PROJETO 1.017 – Urbanização e Construção de Praças com Calçadas

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

ELEMENTOS 44.90.51 – Obras e Instalações R$ 5.000,00

TOTAL R$ 5.000,00

ÓRGÃO 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E LAZER

FUNÇÃO 27 – Desporto e Lazer

SUB-FUNÇÃO 812 – Desporto Comunitário

PROJETO 2.077 - Manutenção das Atividades Esportivas

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

 

ELEMENTOS

31.90.04 – Contratação por Tempo Determinado R$ 30.000,00

31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC R$ 80.000,00

31.90.13 – Obrigações Patronais R$ 20.000,00

31.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores R$ 10.000,00

33.90.04 – Contratação por Tempo Determinado R$ 5.000,00

33.90.30 – Material de Consumo R$ 10.000,00

33.90.32 – Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita R$ 5.000,00

33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – PF R$ 2.000,00

33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ R$ 20.000,00

33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ R$ 3.000,00

33.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores R$ 5.000,00

44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00

TOTAL R$ 195.000,00

ÓRGÃO 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

FUNÇÃO 08 – Assistência Social
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SUB-FUNÇÃO 244 – Assistência Comunitária

PROJETO 2.054 – Manutenção a Secretaria de Assistência Social

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

 

ELEMENTOS

31.90.04 – Contratação por Tempo Determinado R$ 30.000,00

31.90.13 – Obrigações Patronais R$ 10.000,00

31.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores R$ 10.000,00

33.90.04 – Contratação por Tempo Determinado R$ 5.000,00

33.90.30 – Material de Consumo R$ 2.000,00

33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – PF R$ 5.000,00

33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ R$ 10.000,00

33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ R$ 5.000,00

33.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores R$ 10.000,00

TOTAL R$ 87.000,00

ÓRGÃO 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

FUNÇÃO 16 – Habitação

SUB-FUNÇÃO 481 – Habitação Rural

PROJETO 1.054 – Construção e Recuperação de Unidade Habitacional

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

ELEMENTOS 44.90.51 – Obras e Instalações R$ 10.000,00

PROJETO 1.055 – Construção, Rec. De Unidade Urbana

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

ELEMENTOS 44.90.51 – Obras e Instalações R$ 10.000,00

TOTAL R$ 20.000,00

ÓRGÃO 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

FUNÇÃO 16 – Habitação

SUB-FUNÇÃO 244 – Assistência Comunitária

PROJETO 1.085 – Construção e Recuperação de Unidade Habitacional

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

ELEMENTOS 44.90.51 – Obras e Instalações R$ 30.000,00

TOTAL R$ 30.000,00

TOTAL GERAL DA REDUÇÃO R$ 740.000,00

 

 

 

 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JÚNIOR
Prefeito Constitucional de Passagem
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº. 304/2021

 
Dá Denominação a Prédios e espaços públicos
do Município de Passagem/RN e dá outras
providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e
consoante o que determina a Lei Orgânica do Município, faz
saber ao Povo desta Cidade que a Câmara Municipal aprovou e
Ele sanciona a seguinte Lei:
 
Art. 1°. Fica denominado de “ACADEMIA DE SAÚDE
MANOEL VALDOMIRO FAGUNDES” o prédio da
Academia da Saúde situado na Avenida Vereador Manoel
Barreto de Lima, s/n, Centro, Passagem/RN.
 
Art. 2°. Fica denominado de “Rua Vereador João Galdino
Sobrinho” a Rua Projetada, localizada perpendicularmente a
Rodovia RN – 365, na entrada da cidade de Passagem/RN.
 
Art. 3°. Fica denominado de “Quadra Poliesportiva Otávio
Lucas De Azevedo” localizada nos conjuntos da comunidade
do Seixo.
 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Passagem/RN, 25 de março de 2021.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR
Prefeito do Município de Passagem/RN 

 
Publicado por: 

Ana Karina de Albuquerque Lima 
Código Identificador:B6067D5A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2021. Edição 2498 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI DO Nº 305/2021

 
Dispõe sobre o Sistema Único de Assistência
Social do Município de Passagem/RN e dá
outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL PASSAGEM, ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte lei:
 
CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS
 
Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do
Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que
provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto
integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para
garantir o atendimento às necessidades básicas.
 
Art. 2o A Política de Assistência Social do Município
Passagem/RN tem por objetivos:
 
I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de
danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:
a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e
à velhice;
 
o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;
 
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;
 
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a
promoção de sua integração à vida comunitária; e
 
II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar
territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a
ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e
danos;
 
III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos
direitos no conjunto das provisões socioassistenciais;
 
IV- participação da população, por meio de organizações
representativas, na formulação das políticas e no controle de
ações em todos os níveis;
 
V- primazia da responsabilidade do ente político na condução
da Política de Assistência Social em cada esfera de governo; e
 
VI- centralidade na família para concepção e implementação
dos benefícios, serviços, programas e projetos, tendo como
base o território.
 
Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a
assistência social realiza-se de forma integrada às políticas
setoriais visando universalizar a proteção social e atender às
contingências sociais.
 
CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES
Seção I
Dos Princípios
 
Art. 3º A política pública de assistência social rege-se pelos
seguintes princípios:
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I - universalidade: todos têm direito à proteção
socioassistencial, prestada a quem dela necessitar, com respeito
à dignidade e à autonomia do cidadão, sem discriminação de
qualquer espécie ou comprovação vexatória da sua condição;
II - gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem
exigência de contribuição ou contrapartida, observado o que
dispõe o art. 35, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de
2003 - Estatuto do Idoso;
III - integralidade da proteção social: oferta das provisões em
sua completude, por meio de conjunto articulado de serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais;
IV - intersetorialidade: integração e articulação da rede
socioassistencial com as demais políticas e órgãos setoriais de
defesa de direitos e Sistema de Justiça;
V - equidade: respeito às diversidades regionais, culturais,
socioeconômicas, políticas e territoriais, priorizando aqueles
que estiverem em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e
social.
 
VI - Supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre
as exigências de rentabilidade econômica;
VII - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o
destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais
políticas públicas;
VIII - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao
seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à
convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer
comprovação vexatória de necessidade;
IX - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem
discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência
às populações urbanas e rurais;
X - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e
projetos socioassistenciais, bem como dos recursos oferecidos
pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.
 
Seção II
Das Diretrizes
 
Art. 4ºA organização da assistência social no Munícipio de
Passagem/RN observará as seguintes diretrizes:
I - primazia da responsabilidade do Estado na condução da
política de assistência social em cada esfera de governo
II - descentralização político-administrativa e comando único
em cada esfera de gestão;
III - cofinanciamento partilhado dos entes federados;
IV - matricialidadesociofamiliar;
V - territorialização;
VI - fortalecimento da relação democrática entre Estado e
sociedade civil;
VII - participação popular e controle social, por meio de
organizações representativas, na formulação das políticas e no
controle das ações em todos os níveis;
 
CAPÍTULO III
DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Seção I
Da Gestão
 
Art. 5º A gestão das ações na área de assistência social é
organizada sob a forma de sistema descentralizado e
participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social
– SUAS, conforme estabelece a Lei Federal nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, cujas normas gerais e coordenação são de
competência da União.
 
Parágrafo único. O Suas é integrado pelos entes federativos,
pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas
entidades e organizações de assistência social abrangida pela
Lei Federal nº 8.742, de 1993.
 
Art. 6º O Município de Passagem/RN atuará de forma
articulada com as esferas federal e estadual, observadas as
normasgerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e executar os
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serviços, programas, projetos, benefícios socioassistenciais em
seu âmbito.
 
Art. 7ºO órgão gestor da política de assistência social no
Município de Passagem/RN é a Secretaria Municipal de
Assistência Social.
 
Seção II
Da Organização
 
Art. 8ºO Sistema Único de Assistência Social no âmbito do
Município de passagem/RN organiza-se pelos seguintes tipos
de proteção:
I -proteção social básica: conjunto de serviços, programas,
projetos e benefícios da assistência social que visa a prevenir
situações de vulnerabilidade e risco social, por meio de
aquisições e do desenvolvimento de potencialidades e do
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;
II -proteção social especial: conjunto de serviços, programas e
projetos que tem por objetivo contribuir para a reconstrução de
vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o
fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de
famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de
violação de direitos.
 
Art. 9º A proteção social básica compõem-se principalmente
dos seguintes serviços socioassistenciais, nos termos da
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem
prejuízo de outros que vierem a ser instituídos:
 
I – Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família –
PAIF;
II - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos -
SCFV;
III – Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para
Pessoas com Deficiência e Idosas;
§1º O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de
Referência de Assistência Social-CRAS.
§2º Os serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica
poderão ser executados pelas Equipes Volantes.
 
Art. 10.A proteção social especial ofertará principalmente os
seguintes serviços socioassistenciais, nos termos da Tipificação
Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo de
outros que vierem a ser instituídos:
I – proteção social especial de média complexidade:
Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e
Indivíduos - PAEFI;
Serviço Especializado de Abordagem Social;
Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de
Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação
de Serviços à Comunidade;
Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com
Deficiência, Idosas e suas Famílias;
Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua;
II – proteção social especial de alta complexidade:
a) Serviço de Acolhimento Institucional;
b) Serviço de Acolhimento em República;
c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;
d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas
e de Emergências.
 
Parágrafo único. As proteções sociais, básica e especial, serão
ofertadas principalmente no Centro de Referência de
Assistência Social – CRAS, visto que o município não dispõe a
unidade pública CREAS, na qual deverá ser implantada uma
equipe de referência de proteção especial na SMAS,
respectivamente, e pelas entidades e organizações de
Assistência Social.
 
Art. 11. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas
pela redesocioassistencial, de forma integrada, diretamente
pelos entes públicos ou pelas entidades e organizações de
assistência social vinculadasao SUAS, respeitadas as



27/04/2021 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/35FD97F7/03AGdBq242NyxdoZwoKL1mMR9ZYbmAXW9COQyazKeJLL0EL_KuAGsN18MaVNnY… 4/20

especificidades de cada serviço, programa ou projeto
socioassistencial.
§1º Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da
oferta de serviços, programas, projetos e benefícios de
assistência social mediante a articulação entre todas as
unidades do SUAS.
§2º A vinculação ao Suas é o reconhecimento pela União, em
colaboração com Município, de que a entidade de assistência
social integra a rede socioassistencial.
 
Art. 12. O CRAS é a unidade pública estatal instituída no
âmbito do SUAS que integra a estrutura administrativa do
Município de Passagem/RN.
Parágrafo único.As instalações das unidades públicas estatais
devem ser compatíveis com os serviços neles ofertados,
observado as normas gerais.
 
Art. 13. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas
principalmente no Centro de Referência de Assistência Social –
CRAS, Na SMAS com Equipe de referência de proteção
Especial.
§ 1º O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial,
localizada em áreas com maiores índices de vulnerabilidade e
risco social, destinada à articulação dos serviços
socioassistenciais no seu território de abrangência e à prestação
de serviços, programas e projetos socioassistenciais de
proteção social básica às famílias.
§2º O CRAS é uma unidade pública estatal instituída no âmbito
do Suas, que possui interface com as demais políticas públicas
e articula, coordena e oferta os serviços, programas, projetos e
benefícios da assistência social.
 
Art. 14. A implantação da unidade de CRAS deve observar as
diretrizes da:
I – territorialização: oferta capilarizada de serviços com áreas
de abrangência definidas com baseada na lógica da
proximidade do cotidiano de vida dos cidadãos; respeitando as
identidades dos territórios locais, e considerando as questões
relativas às dinâmicas sociais, distâncias percorridas e fluxos
de transportes,com o intuito de potencializar o caráter
preventivo, educativo e protetivo das ações em todo o
município, mantendo simultaneamente a ênfase e prioridade
nos territórios de maior vulnerabilidade e risco social.
II – universalização: a fim de que a proteção social básica e a
proteção social especial seja assegurada na totalidade dos
territórios dos municípios e com capacidade de atendimento
compatível com o volume de necessidades da população;
III – regionalização: participação, quando for o caso, em
arranjos institucionais que envolvam municípios
circunvizinhos e o governo estadual,visando assegurar a
prestação de serviços socioassistenciais de proteção social
especial cujos custos ou baixa demanda municipal justifiquem
rede regional e desconcentrada de serviços no âmbito do
Estado.
 
Art. 15. As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas
pressupõem a constituição de equipe de referência na forma
das Resoluções nº 269, de 13 de dezembro de 2006; nº 17, de
20 de junho de 2011; e nº 9, de 25 de abril de 2014, do CNAS.
Parágrafo único. O diagnóstico socioterritorial e os dados de
Vigilância Socioassistencial são fundamentais para a definição
da forma de oferta da proteção social básica e especial.
 
Art. 16. O SUAS afiança as seguintes seguranças, observado
as normas gerais:
I – acolhida;
II – renda;
III - convívio ou vivência familiar, comunitária e social;
IV - desenvolvimento de autonomia
 
Seção III
Das Responsabilidades
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Art. 17.Compete ao Município de Passagem/RN, por meio da
Secretaria Municipal de Assistência Social:
I - destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios
eventuais de que trata o art. 22, da Lei Federal nº 8742, de
1993, mediante critérios estabelecidos pelos conselhos
municipais de assistência Social;
II - efetuar o pagamento do auxílio-natalidade e o auxílio-
funeral;
III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza,
incluindo a parceria com organizações da sociedade civil;
IV - atender às ações socioassistenciais de caráter de
emergência;
V - prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23,
da Lei Federal nº 8.742, de 7 de Dezembro de 1993, e a
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;
VI– implantar a vigilância socioassistencial no âmbito
municipal, visando ao planejamento e à oferta qualificada de
serviços, benefícios, programas e projetossocioassistenciais;
VII – implantar sistema de informação, acompanhamento,
monitoramento e avaliação para promover o aprimoramento,
qualificação e integração contínuos dos serviços da rede
socioassistencial, conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS
e Plano de Assistência Social
VIII – regulamentar e coordenar a formulação e
aimplementaçãoda Política Municipal de Assistência Social,
em consonância com a Política Nacional de Assistência Social
e com a Política Estadual de Assistência Social, observando as
deliberações das conferências nacional, estadual e municipal de
assistência social e as deliberações de competência do
Conselho Municipal de Assistência Social;
IX- regulamentar os benefícios eventuais em consonância com
as deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social;
X – cofinanciar o aprimoramento da gestão e dos serviços,
programas, projetos e benefícios eventuais de assistência
social, em âmbito local;
XI – cofinanciar em conjunto com a esfera federal e estadual, a
Política Nacional de Educação Permanente, com base nos
princípios da Norma Operacional Básica de Recursos Humanos
do SUAS - NOB-RH/SUAS, coordenando-a e executando-a em
seu âmbito.
XII- realizar o monitoramento e a avaliação da política de
assistência social em seu âmbito;
XIII - realizar a gestão local do Beneficio de Prestação
Continuada - BPC, garantindo aos seus beneficiários e famílias
o acesso aos serviços, programas e projetos da rede
socioassistencial;
XIV – realizar em conjunto com o Conselho de Assistência
Social, as conferências de assistência social;
XV – gerir de forma integrada, os serviços, benefícios e
programas de transferência de renda de sua competência;
XVI – gerir o Fundo Municipal de Assistência Social;
XVII – gerir no âmbito municipal, o Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal e o Programa Bolsa
Família, nos termos do §1º do art. 8° da Lei nº 10.836, de 2004;
XVIII – organizar a oferta de serviços de forma territorializada,
em áreas de maior vulnerabilidade e risco, de acordo com o
diagnóstico socioterritorial;
XIX – organizar e monitorar a rede de serviços da proteção
social básica e especial, articulando as ofertas;
XX - organizar e coordenar o SUAS em seu âmbito,
observando as deliberações e pactuações de suas respectivas
instâncias, normatizando e regulando a política de assistência
social em seu âmbito em consonância com as normas gerais da
União.
XXI – elaborar a proposta orçamentária da assistência social no
Município assegurando recursos do tesouro municipal;
XXII – elaborar e submeter ao Conselho Municipal de
Assistência Social, anualmente, a proposta orçamentária dos
recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS;
XXIII – elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de
pendências e irregularidades do Município junto ao SUAS,
aprovado pelo CMAS e pactuado na CIB;
XXIV - elaborar e executar o Pacto de Aprimoramento do
SUAS, implementando o em âmbito municipal; e
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XXV - elaborar e executar a política de recursos humanos, de
acordo com a NOB/RH - SUAS;
 
XXVI – elaborar o Plano Municipal de Assistência Social, a
partir das responsabilidades e de seu respectivo e estágio no
aprimoramento da gestão do SUAS e na qualificação dos
serviços, conforme patamares e diretrizes pactuadas nas
instância de pactuação e negociação do SUAS ;
XXVII - elaborar e expedir os atos normativos necessários à
gestão do FMAS, de acordo com as diretrizes estabelecidas
pelo conselho municipal de assistência social;
XXVIII - elaborar e aprimorar os equipamentos e serviços
socioassistenciais, observando os indicadores de
monitoramento e avaliação pactuados;
XXIX– elaborar, alimentar e manter atualizado:
XXX - implantar o Censo SUAS;
XXX - implantar o Sistema de Cadastro Nacional de Entidade
de Assistência Social – SCNEAS de que trata o inciso XI do
art. 19 da Lei Federal nº 8.742, de 1993;
XXXI - implantar o conjunto de aplicativos do Sistema de
Informação do Sistema Único de Assistência Social – Rede
SUAS;
XXXII – garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento
do respectivo conselho municipal de assistência social,
garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive
com despesas referentes a passagens,trasladose diárias de
conselheiros representantes do governo e da sociedade civil,
quando estiverem no exercício de suas atribuições;
XXXIII – garantir a elaboração da peça orçamentária esteja de
acordo com o Plano Plurianual, o Plano de Assistência Social e
dos compromissos assumidos no Pacto de Aprimoramento do
SUAS;
XXXIV – garantir a integralidade da proteção socioassistencial
à população, primando pela qualificação dos serviços do
SUAS, exercendo essa responsabilidade de forma
compartilhada entre a União, Estados, Distrito Federal e
Municípios;
XXXV – garantir a capacitação para gestores, trabalhadores,
dirigentes de entidades e organizações, usuários e conselheiros
de assistência social, além de desenvolver, participar e apoiar a
realização de estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados à
política de assistência social, em especial para fundamentar a
análise de situações de vulnerabilidade e risco dos territórios e
o equacionamento da oferta de serviços em conformidade com
a tipificação nacional;
XXXVI - garantir o comando único das ações do SUAS pelo
órgão gestor da política de assistência social, conforme
preconiza a LOAS;
XXXVII - definir os fluxos de referência e contrarreferência do
atendimento nos serviços socioassistenciais, com respeito às
diversidades em todas as suas formas;
XXXVIII – definir os indicadores necessários ao processo de
acompanhamento, monitoramento e avaliação, observado a
suas competências.
XXXIX – implementar os protocolos pactuados na CIT;
XL - implementar a gestão do trabalho e a educação
permanente
XLI - promover a integração da política municipal de
assistência social com outros sistemas públicos que fazem
interface com o SUAS;
XLII – promover a articulação intersetorial do SUAS com as
demais políticas públicas e Sistema de Garantia de Direitos e
Sistema de Justiça;
XLIII - promover a participação da sociedade, especialmente
dos usuários, na elaboração da política de assistência social;
XLIV - assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo
de municipalização dos serviços de proteção social básica;
XLV - participar dos mecanismos formais de cooperação
intergovernamental que viabilizem técnica e financeiramente
os serviços de referência regional, definindo as competências
na gestão e no cofinanciamento, a serem pactuadas na CIB;
XLVI - prestar informações que subsidiem o acompanhamento
estadual e federal da gestão municipal;
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XLVII - zelar pela execução direta ou indireta dos recursos
transferidos pela União e pelos estados ao Município, inclusive
no que tange a prestação de contas;
XLVIII - assessorar as entidades e organizações de assistência
social visando à adequação dos seus serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais às normas do SUAS,
viabilizando estratégias e mecanismos de organização para
aferir o pertencimento à rede socioassistencial, em âmbito
local, de serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais ofertados pelas entidades e organizações de
assistência social de acordo com as normativas federais.
XLIX – acompanhar a execução de parcerias firmadas entre os
municípios e as entidades e organizações de assistência social e
promover a avaliação das prestações de contas;
L – normatizar, em âmbito local, o financiamento integral dos
serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social
ofertados pelas entidades e organizações vinculadas ao SUAS,
conforme §3º do art. 6º B da Lei Federal nº 8.742, de 1993, e
sua regulamentação em âmbito federal.
LI - aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir dos
indicadores de acompanhamento definidos pelo respectivo
conselho municipal de assistência social para a qualificação
dos serviços e benefícios em consonância com as normas
gerais;
LII - encaminhar para apreciação do conselho municipal de
assistência social os relatórios trimestrais e anuais de atividades
e de execução físico-financeira a título de prestação de contas;
LIII – compor as instâncias de pactuação e negociação do
SUAS;
LIV - estimular a mobilização e organização dos usuários e
trabalhadores do SUAS para a participação nas instâncias de
controle social da política de assistência social;
LV - instituir o planejamento contínuo e participativo no
âmbito da política de assistência social;
LVI – dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos
destinados à assistência social;
LVII- criar ouvidoria do SUAS, preferencialmente com
profissionais do quadro efetivo;
LVIII – submeter trimestralmente, de forma sintética, e
anualmente, de forma analítica, os relatórios de execução
orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Assistência
Social à apreciação do CMAS.
Seção IV
Do Plano Municipal de Assistência Social
 
Art. 18. O Plano Municipal de Assistência Social é um
instrumento de planejamento estratégico que contempla
propostas para execução e o monitoramento da política de
assistência social no âmbito do Município de passagem/RN.
§1º A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social
dar-se a cada 4 (quatro) anos, coincidindo com a elaboração do
Plano Plurianual e contemplará:
I- diagnóstico socioterritorial;
II- objetivos gerais e específicos;
III- diretrizes e prioridades deliberadas;
IV- ações estratégicas para sua implementação;
V- metas estabelecidas;
VI- resultados e impactos esperados;
VII- recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e
necessários;
VIII- mecanismos e fontes de financiamento;
IX - indicadores de monitoramento e avaliação; e
X - cronograma de execução.
§2º O Plano Municipal de Assistência Social além do
estabelecido no parágrafo anterior deverá observar:
I – as deliberações das conferências de assistência social;
II - metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o
compromisso para o aprimoramento do SUAS;
III – ações articuladas e intersetoriais;
 
CAPÍTULO IV
Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação do
SUAS
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Seção I
Do Conselho Municipal de Assistência Social
 
Art. 19. Fica instituído o Conselho Municipal de Assistência
Social – CMAS do Município de Passagem/RN, órgão superior
de deliberação colegiada, de caráter permanente e composição
paritária entre governo e sociedade civil, vinculado à Secretaria
Municipal de Assistência Social cujos membros, nomeados
pelo Prefeito, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida única
recondução por igual período.
§ 1º O CMAS é composto por 10 membros titulares e
respectivos suplentes indicados de acordo com os critérios
seguintes:
I - 5 representantes governamentais;
II - 5 representantes da sociedade civil, observado as
Resoluções do Conselho Nacional de Assistência Social, dentre
representantes dos usuários ou de organizações de usuários, das
entidades e organizações de assistência social e dos
trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob
fiscalização do Ministério Público.
§2º Consideram-se para fins de representação no Conselho
Municipal o segmento:
I – de usuários àqueles vinculadas aos serviços, programas,
projeto e benefícios da política de assistência social,
organizadas, sob diversas formas, em grupos que tem como
objetivo a luta por direitos.
II - de organizações de usuários aquelas que tenham entre seus
objetivos a defesa e garantia de direitos de indivíduos e grupos
vinculados à política de assistência social;
III - de trabalhadores, legítima todas as formas de organização
de trabalhadores do setor como, associações de trabalhadores,
sindicatos, federações, conselhos regionais de profissões
regulamentadas, fóruns de trabalhadores, que defendem e
representam os interesses dos trabalhadores da política de
assistência social.
§3º Os trabalhadores investidos de cargo de direção ou chefia,
seja no âmbito da gestão das unidades públicas estatais ou das
entidades e organizações de assistência social não serão
considerados representantes de trabalhadores no âmbito dos
Conselhos
§4º O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito
dentre seus membros, para mandato de 2 (dois) anos, permitida
única recondução por igual período.
§5° Deve-se observar em cada mandato a alternância entre
representantes da sociedade civil e governo na presidência e
vice-presidência do CMAS.
§6º O CMAS contará com uma Secretaria Executiva, a qual
terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo.
Art. 20. O CMAS reunir-se-á ordinariamente uma vez ao mês
e, extraordinariamente, sempre que necessário suas reuniões
devem ser abertas ao público, com pauta e datas previamente
divulgadas, e funcionará de acordo com o Regimento Interno.
Parágrafo único. O Regimento Interno definirá, também, o
quórum mínimo para o caráter deliberativo das reuniões do
Plenário, para as questões de suplência e perda de mandato por
faltas.
 
Art. 21. A participação dos conselheiros no CMAS é de
interesse público e relevante valor social e não será
remunerada.
 
Art. 22. O controle social do SUAS no Município efetiva-se
por intermédio do Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS e das Conferências Municipais de Assistência Social,
além de outros fóruns de discussão da sociedade civil.
 
Art. 23. Compete ao Conselho Municipal de Assistência
Social:
I - elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno;
II - convocar as Conferências Municipais de Assistência Social
e acompanhar a execução de suas deliberações;
III - aprovar a Política Municipal de Assistência Social, em
consonância com as diretrizes das conferências de assistência
social;
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IV - apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em
consonância com as diretrizes das conferências municipais e da
Política Municipal de Assistência Social;
V - aprovar o Plano Municipal de Assistência Social,
apresentado pelo órgão gestor da assistência social;
VI - aprovar o plano de capacitação, elaborado pelo órgão
gestor;
VII - acompanhar o cumprimento das metas nacionais,
estaduais e municipais do Pacto de Aprimoramento da Gestão
do SUAS;
VIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa
Bolsa Família-PBF;
IX - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de
natureza pública e privada no campo da assistência social de
âmbito local;
X - apreciar e aprovar informações da Secretaria Municipal de
Assistência Social inseridas nos sistemas nacionais e estaduais
de informação referentes ao planejamento do uso dos recursos
de cofinanciamento e a prestação de contas;
XI - apreciar os dados e informações inseridas pela Secretaria
Municipal de Assistência Social, unidades públicas e privadas
da assistência social, nos sistemas nacionais e estaduais de
coleta de dados e informações sobre o sistema municipal de
assistência social;
XII - alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de
dados e informações sobre os Conselhos Municipais de
Assistência Social;
XIII - zelar pela efetivação do SUAS no Município;
XIV - zelar pela efetivação da participação da população na
formulação da política e no controle da implementação;
XV - deliberar sobre as prioridades e metas de
desenvolvimento do SUAS em seu âmbito de competência;
XVI - estabelecer critérios e prazos para concessão dos
benefícios eventuais;
XVII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da
assistência social a ser encaminhada pela Secretaria Municipal
de Assistência Social em consonância com a Política Municipal
de Assistência Social;
XVIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos,
bem como os ganhos sociais e o desempenho dos serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS;
XIX - fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de
Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família-IGD-PBF,
e do Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de
Assistência Social -IGD-SUAS;
XX - planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos IGD-
PBF e IGD-SUAS destinados às atividades de apoio técnico e
operacional ao CMAS;
XXI - participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de
Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual no que
se refere à assistência social, bem como do planejamento e da
aplicação dos recursos destinados às ações de assistência
social, tanto dos recursos próprios quanto dos oriundos do
Estado e da União, alocados no FMAS;
XXII - aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e
projetos socioassistenciais, objetos de cofinanciamento;
XXIII - orientar e fiscalizar o FMAS;
XXIV - divulgar, no Diário Oficial Municipal, ou em outro
meio de comunicação, todas as suas decisões na forma de
Resoluções, bem como as deliberações acerca da execução
orçamentária e financeira do FMAS e os respectivos pareceres
emitidos.
XXV - receber, apurar e dar o devido prosseguimento a
denúncias;
XXVI - estabelecer articulação permanente com os demais
conselhos de políticas públicas setoriais e conselhos de
direitos.
XXVII - realizar a inscrição das entidades e organizações de
assistência social;
XXVIII- notificar fundamentadamente a entidade ou
organização de assistência social no caso de indeferimento do
requerimento de inscrição;
XXIX- fiscalizar as entidades e organizações de assistência
social;



27/04/2021 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/35FD97F7/03AGdBq242NyxdoZwoKL1mMR9ZYbmAXW9COQyazKeJLL0EL_KuAGsN18MaVNn… 10/20

XXX - emitir resolução quanto às suas deliberações;
XXXI - registrar em ata as reuniões;
XXXII - instituir comissões e convidar especialistas sempre
que se fizerem necessários.
XXXIII - avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas
dos recursos repassados ao Município.
 
Art. 24. O CMAS deverá planejar suas ações de forma a
garantir a consecução das suas atribuições e o exercício do
controle social, primando pela efetividade e transparência das
suas atividades.
Parágrafo único. O planejamento das ações do conselho deve
orientar a construção do orçamento da gestão da assistência
social para o apoio financeiro e técnico às funções do
Conselho.
 
Seção II
Da Conferência Municipal de Assistência Social
 
Art. 25. A Conferência Municipal de Assistência Social é
instância periódica de debate, de formulação e de avaliação da
política pública de assistência social e definição de diretrizes
para o aprimoramento do SUAS, com a participação de
representantes do governo e da sociedade civil.
 
Art. 26. A Conferência Municipal de Assistência Social deve
observar as seguintes diretrizes:
I - divulgação ampla e prévia do documento convocatório,
especificando objetivos, prazos, responsáveis, fonte de recursos
e comissão organizadora;
II - garantia da diversidade dos sujeitos participantes, inclusive
da acessibilidade às pessoas com deficiência;
III - estabelecimento de critérios e procedimentos para a
designação dos delegados governamentais e para a escolha dos
delegados da sociedade civil;
IV - publicidade de seus resultados;
V - determinação do modelo de acompanhamento de suas
deliberações; e
VI - articulação com a conferência estadual e nacional de
assistência social.
 
Art. 27. A Conferência Municipal de Assistência Social será
convocada ordinariamente a cada quatro anos pelo Conselho
Municipal de Assistência Social e extraordinariamente, a cada
2 (dois) anos, conforme deliberação da maioria dos membros
do Conselho.
 
Seção III
Participação dos Usuários
 
Art. 28. É condição fundamental para viabilizar o exercício do
controle social e garantir os direitos socioassistenciais o
estímulo à participação e ao protagonismo dos usuários no
Conselho e Conferência Municipal de assistência social.
Parágrafo único. Os usuários são sujeitos de direitos e público
da política de assistência social e seus representantes e os
representantes de organizações de usuários são sujeitos
coletivos expressos nas diversas formas de participação, nas
quais esteja caracterizado o seu protagonismo direto enquanto
usuário
 
Art. 29. O estímulo à participação dos usuários pode se dar a
partir de articulação com movimentos sociais e populares e de
apoio à organização de diversos espaços tais como: fórum de
debate, audiência pública, comissão de bairro, coletivo de
usuários junto aos serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais.
Parágrafo único. São estratégias para garantir a presença dos
usuários, dentre outras, o planejamento do conselho e do órgão
gestor; ampla divulgação do processo nas unidades prestadoras
de serviços; descentralização do controle social por meio de
comissões regionais ou locais.
 
Seção IV
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Da Representação do Município nas Instâncias de
negociação e Pactuação do SUAS
 
Art. 30. O Município é representado nas Comissões
Intergestores Bipartite - CIB e Tripartite - CIT, instâncias de
negociação e pactuação dos aspectos operacionais de gestão e
organização do SUAS, respectivamente, em âmbito estadual e
nacional, pelo Colegiado Estadual de Gestores Municipais de
Assistência Social – COEGEMAS e pelo Colegiado Nacional
de Gestores Municipais de Assistência Social - CONGEMAS.
§1º O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem
fins lucrativos que representam as secretarias municipais de
assistência social, declarados de utilidade pública e de
relevante função social, onerando o município quanto a sua
associação a fim de garantir os direitos e deveres de associado.
§2º O COEGEMAS poderá assumir outras denominações a
depender das especificidades regionais.
 
CAPÍTULO V
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS
PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E OS
PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DAPOBREZA
 
Seção I
Dos Benefícios Eventuais
 
Art. 31. Benefícios eventuais são provisões suplementares e
provisórias prestadas aos indivíduos e às famílias em virtude de
nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e
calamidade pública, na forma prevista na Lei federal nº 8.742,
de 1993
Parágrafo único. Não se incluem na modalidade de benefícios
eventuais da assistência social as provisões relativas a
programas, projetos, serviços e benefícios vinculados ao campo
da saúde, da educação, da integração nacional, da habitação, da
segurança alimentar e das demais políticas públicas setoriais.
 
Art. 32. Os benefícios eventuais integram organicamente as
garantias do SUAS, devendo sua prestação observar:
I – não subordinação a contribuições prévias e vinculação a
quaisquer contrapartidas;
II – desvinculação de comprovações complexas e vexatórias,
que estigmatizam os beneficiários;
III – garantia de qualidade e prontidão na concessão dos
benefícios;
IV – garantia de igualdade de condições no acesso às
informações e à fruição dos benefícios eventuais;
V – ampla divulgação dos critérios para a sua concessão;
VI – integração da oferta com os serviços socioassistenciais.
 
Art.33. Os benefícios eventuais podem ser prestados na forma
de pecúnia, bens de consumo ou prestação de serviços.
 
Art. 34. O público alvo para acesso aos benefícios eventuais
deverá ser identificado pelo Município a partir de estudos da
realidade social e diagnóstico elaborado com uso de
informações disponibilizadas pela Vigilância Socioassistencial,
com vistas a orientar o planejamento da oferta.
 
Art. 35. O benefício eventual se destina aos cidadãos e às
famílias com inequívoca e comprovada impossibilidade de
arcar por conta própria com as necessidades urgentes para o
enfrentamento das contingências sociais, cuja ocorrência
provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a
unidade da família e a sobrevivência de seus membros.
 
§ 1º Os benefícios eventuais e emergenciais serão concedidos
às famílias cadastradas no Cadastro Único do Governo Federal
- CADÚNICO ou com cadastro em andamento, com renda per
capita igual ou inferior a um quarto (¼) do salário-mínimo
vigente, mediante visita domiciliar e parecer técnico e, ainda,
verificação dos critérios estabelecidos pelo Conselho
Municipal de Assistência Social, nos termos do inciso I, do
artigo 15 e do artigo 22 da Lei nº 8.742/1993.
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§ 2º A comprovação da renda per capita exigida para a
concessão dos benefícios eventuais será feita por meio dos
dados constantes do CADÚNICO.
§ 3º Fica excluído para base de cálculo de renda per capita
familiar, beneficiários de programas de transferência de renda
direta da Política Nacional de Assistência Social – PNAS, nas
três esferas do governo.
§ 4º As famílias receberão os benefícios estabelecidos nesta lei
todas as vezes em que houver a ocorrência de situações que
exijam sua concessão, desde que comprovadamente
preenchidos todos os requisitos legais cominados.
 
Seção II
Da Prestação de Benefícios Eventuais
 
Art. 36. Os benefícios eventuais devem ser prestados em
virtude de nascimento, morte, vulnerabilidade temporária e
calamidade pública, observadas as contingências de riscos,
perdas e danos a que estão sujeitos os indivíduos e famílias.
Parágrafo único. Os critérios e prazos para prestação dos
benefícios eventuais devem ser estabelecidos por meio de
Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social,
conforme prevê o art. 22, §1º, da Lei Federal nº 8.742, de 1993.
 
Art. 37. O Benefício prestado em virtude de nascimento deverá
ser concedido:
I – à genitora que comprove residir no Município;
II – à família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de
requerer o benefício ou tenha falecido;
III – à genitora ou família que esteja em trânsito no município e
seja potencial usuária da assistência social;
IV – à genitora atendida ou acolhida em unidade de referência
do SUAS.
Parágrafo único. O benefício eventual por situação de
nascimento poderá ser concedido nas formas de pecúnia ou
bens de consumo, ou em ambas as formas, conforme a
necessidade do requerente e disponibilidade da administração
pública.
 
Art. 38. O benefício prestado em virtude de morte deverá ser
concedido com o objetivo de reduzir vulnerabilidades
provocadas por morte de membro da família e tem por objetivo
atender as necessidades urgentes da família para enfrentar
vulnerabilidades advindas da morte de um de seus provedores
ou membros.
Parágrafo único. O benefício eventual por morte poderá ser
concedido conforme a necessidade do requerente e o que
indicar o trabalho social com a família.
 
Art. 39. O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade
temporária será destinado à família ou ao indivíduo visando
minimizar situações de riscos, perdas e danos, decorrentes de
contingências sociais, e deve integrar-se à oferta dos serviços
socioassistenciais, buscando o fortalecimento dos vínculos
familiares e a inserção comunitária.
Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de
pecúnia ou bens de consumo, em caráter temporário, sendo o
seu valor e duração definidos de acordo com o grau de
complexidade da situação de vulnerabilidade e risco pessoal
das famílias e indivíduos, identificados nos processo de
atendimento dos serviços.
 
Art. 40. A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-
se pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal
e familiar, assim entendidos:
I – riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II – perdas: privação de bens e de segurança material;
III – danos: agravos sociais e ofensa.
Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem decorrer
de:
I – ausência de documentação;
II – necessidade de mobilidade intraurbana para garantia de
acesso aos serviços e benefícios socioassistenciais;
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III – necessidade de passagem para outra unidade da
Federação, com vistas a garantir a convivência familiar e
comunitária;
IV – ocorrência de violência física, psicológica ou exploração
sexual no âmbito familiar ou ofensa à integridade física do
indivíduo;
V – perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos
familiares e comunitários;
VI – processo de reintegração familiar e comunitária de
pessoas idosas, com deficiência ou em situação de rua;
crianças, adolescentes, mulheres em situação de violência e
famílias que se encontram em cumprimento de medida
protetiva;
VII – ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, de
condições ou de meios próprios da família para prover as
necessidades alimentares de seus membros;
 
Art. 41. Os benefícios eventuais prestados em virtude de
desastre ou calamidade pública constituem-se provisão
suplementar e provisória de assistência social para garantir
meios necessários à sobrevivência da família e do indivíduo,
com o objetivo de assegurar a dignidade e a reconstrução da
autonomia familiar e pessoal.
 
Art. 42. As situações de calamidade pública e desastre
caracterizam-se por eventos anormais, decorrentes de baixas ou
altas temperaturas, tempestades, enchentes, secas, inversão
térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, os quais causem
sérios danos à comunidade afetada, inclusive à segurança ou à
vida de seus integrantes, e outras situações imprevistas ou
decorrentes de caso fortuito.
Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de
pecúnia ou bens de consumo, em caráter provisório e
suplementar, sendo seu valor fixado de acordo com o grau de
complexidade do atendimento de vulnerabilidade e risco
pessoal das famílias e indivíduos afetados.
 
Art. 43. Ato normativo editado pelo Poder Executivo
Municipal disporá sobre os procedimentos e fluxos de oferta na
prestação dos benefícios eventuais.
Art. 2º. O benefício eventual é uma modalidade de provisão de
proteção social básica de caráter suplementar e temporário que
integra organicamente as Garantias do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos princípios
de cidadania e nos direitos sociais e humanos.
Parágrafo único. Na comprovação das necessidades para a
concessão do benefício eventual, é vedada quaisquer situações
de constrangimento ou vexatórias.
 
Seção II
DAS MODALIDADES DE Benefícios Eventuais
 
Art. 44. Benefícios eventuais são as provisões suplementares e
provisórias que integram organicamente as garantias do SUAS
e são prestadas aos cidadãos e as famílias em virtude de
nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e
de calamidade pública.
§ 1º. O benefício eventual deve integrar a rede de serviços
socioassistenciais, com vistas ao atendimento das necessidades
humanas básicas das famílias em situação de vulnerabilidade
social;
§ 2º. O Município deve garantir igualdade de condições no
acesso a informações e a fruição do benefício eventual;
§ 3º. Os Benefícios Eventuais são gratuitos, por isso, é proibido
subordinar o seu recebimento a pagamentos prévios ou exigir
compensações posteriores.
Parágrafo único. Os benefícios eventuais somente serão
concedidos mediante estudo social e/ou parecer técnico,
elaborado por Assistente Social, que compõe a equipe de
referência dos equipamentos sociais e/ou Assistente Social,
responsável pela concessão dos benefícios eventuais.
 
Art. 45. O benefício eventual destina-se aos cidadãos e as
famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o
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enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência
provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a
unidade da família e a sobrevivência de seus membros ou
situação de vulnerabilidade social temporária.
 
Art. 46. Para acesso aos benefícios eventuais o critério de
renda mensal familiar per capita é de meio salário-mínimo
vigente.
§ 1º. Nos casos em que as famílias não se enquadrem nos
critérios do caput deste artigo, o Assistente Social, responsável
pelo atendimento dos benefícios eventuais, vinculado ao órgão
gestor, poderá conceder o benefício mediante Estudo Social
e/ou parecer técnico fundamentado.
§ 2º. Os benefícios de transferência de renda não serão
contabilizados para concessão de benefício eventual.
 
Art. 47. São formas de benefícios eventuais:
I - auxílio natalidade;
II - auxílio funeral;
III - situações de vulnerabilidade temporária;
IV - calamidade pública.
 
DO AUXÍLIO NATALIDADE
 
Art. 48. O auxílio natalidade atenderá, os seguintes aspectos:
I - necessidades do recém-nascido;
II - apoio a mãe nos casos de natimorto, sendo que a morte do
recém-nascido será objeto de auxílio funeral;
III - apoio a família no caso de morte da mãe;
§ 1º. São documentos essenciais para concessão de auxílio
natalidade:
I - se for após o nascimento o responsável deverá apresentar a
certidão de nascimento;
II - comprovante de residência;
III - comprovante de renda de todos os membros familiares;
IV - documentos pessoais (CPF e RG);
V - comprovação de residência no município de no mínimo 6
meses anteriores ao nascimento;
VI - declaração de acompanhamento social a família, em
parceria entre a equipe de Saúde e Assistência
(CRAS/ESF/NASF);
Parágrafo único. O auxílio natalidade será concedido em
pecúnia, não ultrapassando meio salário mínimo vigente ou em
bens materiais/enxoval conforme planejamento da Secretaria
Municipal de Assistência Social.
 
Art. 49. A família beneficiária do auxílio natalidade deverá ser
acompanhada durante o período de recebimento do auxílio pela
equipe técnica do CRAS e da Secretaria de Saúde.
 
DO AUXÍLIO FUNERAL
 
Art. 50. O auxílio funeral atenderá:
I - as despesas de urna funerária, velório, translado e
sepultamento;
II - as necessidades urgentes da família para enfrentar riscos e
vulnerabilidades advindas da morte de seus provedores ou
membros; e
III - o ressarcimento, no caso de ausência do benefício eventual
no momento em que este se fez necessário.
§ 1º. São documentos essenciais para auxílio funeral:
I - certidão de óbito;
II - comprovante de residência da pessoa que faleceu;
III - comprovante de renda de todos os membros familiares;
IV - documentos pessoais (CPF e RG);
§ 2º. O auxílio funeral será concedido até 30 dias após o óbito.
§ 3º. Quando se tratar de usuário da Política de Assistência
Social que estiver com os vínculos familiares rompidos, em
situação de abandono ou morador de rua a Secretaria
Municipal de Assistência Social será responsável pela
concessão do benefício uma vez que não haverá familiar ou
instituição para requerer.
§ 4º. O valor conferido ao auxílio funeral será no máximo 01
(um) salário-mínimo vigente.
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DO AUXÍLIO À SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE
TEMPORÁRIA
 
Art. 51. A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-
se pelo advento de riscos, perdas e danos a integridade pessoal
e familiar, assim entendidos:
I - riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II - perdas: privação de bens e de segurança material;
III - danos: agravos sociais e ofensa.
Parágrafo único. Os riscos, as perdas e os danos podem
decorrer:
I - Da falta de:
a) Acesso a condições e meios para suprir a reprodução social
cotidiana do solicitante e de sua família, principalmente a de
alimentação;
b) Documentação;
c) Domicílio;
II - da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir
abrigo aos filhos;
III - da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos
familiares, da presença de violência física ou psicológica na
família ou de situações de ameaça à vida;
IV - de desastres e de calamidade pública;
V - de outras situações sociais que comprometam a
sobrevivência.
 
Art. 52. São benefícios eventuais de vulnerabilidade
temporária:
I - auxílio transporte;
II - auxílio alimentação;
III - auxílio documento;
IV - auxílio aluguel social.
 
Art. 53. O auxílio transporte consiste na concessão de
passagens para realização de viagem intermunicipal e
interestadual em razão de doença ou falecimento de parente
consanguíneo de até segundo grau; chamado para assumir vaga
de trabalho em outra localidade; necessidade de obtenção de
documentos pessoais no local de origem ou em órgãos
competentes em outras localidades e para retorno à cidade de
origem de população itinerante.
§ 1º. O auxílio transporte interestadual a pessoas idosas, só será
concedido em caso de não atendimento do disposto na Lei
Federal n° 10.741, de 1° de outubro de 2003 (Estatuto do
Idoso), e Decreto n° 5.934, de 18 de outubro de 2006, analisada
a situação pela equipe do Setor de Benefícios.
§ 2º. O auxílio transporte para obtenção de documento em
outra localidade só será concedido se não for possível obtê-lo
por meio de sistema informatizado (Sites de Cartórios) e
correios.
 
Art. 54. O auxílio alimentação consiste na concessão de
alimentação básica para famílias em situação de
vulnerabilidade social que comprometa a sobrevivência de seus
membros integrantes, sobretudo criança, pessoa idosa, pessoa
com deficiência, gestante e nutriz, e mediante visita domiciliar
e parecer técnico social de profissional - Assistente Social.
§ 1º. Valor do auxílio alimentação será de cestas alimentação
definida pelo órgão gestor da Política de Assistência Social.
§ 2º. A concessão de auxílio alimentação é suplementar e
temporária embasada em parecer social por técnico
responsável, em casos de extrema vulnerabilidade social.
 
Art. 55. O auxílio documento consiste na concessão de
emissão de fotografia e de pagamento de taxas para emissão de
segunda via de certidões (nascimento, casamento, óbito).
Parágrafo único. A taxa de emissão de certidão só será paga,
no caso de absoluta impossibilidade de isenção (gratuidade),
conforme estabelecem as legislações pertinentes.
 
Art. 56. O auxílio aluguel consiste no pagamento por tempo
determinado de aluguel de imóvel em virtude de perda total do
domicílio por desabamento, incêndio, desocupação do local por
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riscos eminentes comprovados por especialistas, e
desalojamento por abandono, ruptura de vínculos e situações
de violência intrafamiliar e/ou ameaças externas que exijam a
saída do domicílio.
Parágrafo único. A locação dos imóveis para atender ao
previsto no caput deste artigo se dará pelo período máximo de
6 (seis) meses, podendo ser prorrogado desde que haja
necessidade excepcional, atestada por Assistente Social.
 
Art. 57. Poderão ser concedidos outros benefícios eventuais de
vulnerabilidade social, na condição de excepcionalidade, desde
que pertinente à política de assistência social e sejam
concedidos para salvaguardar a sobrevivência familiar e/ou de
seus membros, tendo analisada a sua pertinência pela equipe de
referência do CRAS.
§ 1º. São documentos essenciais para o auxílio em situações de
vulnerabilidade temporária:
I - comprovante de residência;
II - comprovante de renda de todos os membros familiares;
III - documentos pessoais (CPF e RG);
§ 2º. O auxílio em situações de vulnerabilidade temporária será
concedido de forma imediata ou conforme determinado
juntamente com a família, a partir de estudo e ou parecer
técnico social realizado pelo - Assistente Social.
Parágrafo único. O valor conferido aos bens materiais
concedidos em situações de vulnerabilidade temporária será
definido a partir da realização de parecer técnico social
realizado pelo técnico - Assistente Social.
 
DO AUXÍLIO À SITUAÇÃO DE CALAMIDADE
PÚBLICA E DE EMERGÊNCIAS
 
Art. 58. Para atendimento de vítimas de calamidade pública
poderá ser concedido benefício eventual de modo a assegurar-
lhes a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia, nos
termos do § 2º do art. 22 da Lei 8.742, de 1993.
Parágrafo único. Entende-se por estado de calamidade pública
o reconhecimento pelo poder público de situação anormal,
advinda de baixas ou altas temperaturas, tempestades,
enchentes, inversão térmica, desabamentos, incêndios,
epidemias, causando sérios danos a comunidade afetada,
inclusive a incolumidade ou a vida de seus integrantes.
§ 1º. São documentos essenciais para auxílio em situações de
calamidade pública:
I - comprovante de residência;
II - comprovante de renda de todos os membros familiares;
III - documentos pessoais (CPF e RG);
IV - comprovação do dano material causado;
§ 2º. O auxílio em situação de calamidades pública será
concedido de forma imediata ou conforme determinado
juntamente com a família, a partir de estudo e/ou parecer
técnico social realizado por profissional técnico - Assistente
Social.
Parágrafo único. O valor conferido ou bens materiais
concedidos em situações de calamidade pública será definido a
partir da realização de estudo e/ou parecer técnico social
realizado por profissional técnico - Assistente Social.
 
Seção III
Dos recursos orçamentários para oferta de Benefícios
Eventuais
 
Art. 59. As despesas decorrentes da execução dos benefícios
eventuais serão providas por meio de dotações orçamentárias
do Fundo Municipal de Assistência Social.
Parágrafo único. As despesas com Benefícios Eventuais
devem ser previstas anualmente na Lei Orçamentária Anual do
Município - LOA.
 
Seção IV
Dos Serviços
Art. 60. Serviços socioassistenciais são atividades continuadas
que visem à melhoria de vida da população e cujas ações,
voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos,
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princípios e diretrizes estabelecidas na Lei nº Federal 8742, de
1993, e na Tipificação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais.
 
Seção V
Dos Programas de Assistência Social
 
Art. 61. Os programas de assistência social compreendem
ações integradas e complementares com objetivos, tempo e
área de abrangência definidos para qualificar, incentivar e
melhorar os benefícios e os serviços assistenciais.
§ 1º Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de
Assistência Social, obedecidas a Lei Federal nº 8.742, de 1993,
e as demais normas gerais do SUAS, com prioridade para a
inserção profissional e social.
§ 2º Os programas voltados para o idoso e a integração da
pessoa com deficiência serão devidamente articulados com o
benefício de prestação continuada estabelecido no art. 20 da
Lei Federal nº 8742, de 1993.
 
Seção VI
Projetos de Enfrentamento a Pobreza
 
Art. 62. Os projetos de enfrentamento da pobreza
compreendem a instituição de investimento econômico-social
nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e
tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade
produtiva e de gestão para melhoria das condições gerais de
subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a
preservação do meio-ambiente e sua organização social.
 
Seção VII
Da Relação com as Entidades e organizações de Assistência
Social
 
Art. 63.São entidades ou organizações de assistência social
aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente,
prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários
abrangidos pela Lei Federal nº 8.742, de 1993, bem como as
que atuam na defesa e garantia de direitos.
 
Art. 64. As entidades e organizações de assistência social e os
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais
deverão ser inscritos no Conselho Municipal de Assistência
Social para que obtenha a autorização de funcionamento no
âmbito da Política Nacional de Assistência Social, observado
os parâmetros nacionais de inscrição definidos pelo Conselho
Nacional de Assistência Social.
 
Art. 65. Constituem critérios para a inscrição das entidades ou
organizações de Assistência Social, bem como dos serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais:
I - executar ações de caráter continuado, permanente e
planejado;
II - assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais sejam ofertados na perspectiva da autonomia
e garantia de direitos dos usuários;
III - garantir a gratuidade e a universalidade em todos os
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais;
IV – garantir a existência de processos participativos dos
usuários na busca do cumprimento da efetividade na execução
de seus serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais.
 
Art. 66. As entidades e organizações de assistência social no
ato da inscrição demonstrarão:
I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente
constituída;
II - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado
integralmente no território nacional e na manutenção e no
desenvolvimento de seus objetivos institucionais;
III - elaborar plano de ação anual;
IV - ter expresso em seu relatório de atividades:
a) finalidades estatutárias;
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b) objetivos;
c) origem dos recursos;
d) infraestrutura;
e) identificação de cada serviço, programa, projeto e benefício
socioassistenciais executado.
Parágrafo único. Os pedidos de inscrição observarão as
seguintes etapas de analise:
I - análise documental;
II - visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise
do processo;
III - elaboração do parecer da Comissão;
IV - pauta, discussão e deliberação sobre os processos em
reunião plenária;
V - publicação da decisão plenária;
VI - emissão do comprovante;
VII - notificação à entidade ou organização de Assistência
Social por ofício.
 
CAPÍTULO VI
DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
 
Art. 67.O financiamento da Política Municipal de Assistência
Social é previsto e executado através dos instrumentos de
planejamento orçamentário municipal, que se desdobram no
Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei
Orçamentária Anual.
Parágrafo único.O orçamento da assistência social deverá ser
inserido na Lei Orçamentária Anual, devendo os
recursosalocados no Fundo Municipal de Assistência
Socialserem voltados à operacionalização, prestação,
aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos
e benefícios socioassistenciais.
 
Art. 68.Caberá ao órgão gestor da assistência social
responsável pela utilização dos recursos do respectivo Fundo
Municipal de Assistência Socialo controle e o
acompanhamento dos serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais, por meio dos respectivos órgãos
de controle, independentemente de ações do órgão repassador
dos recursos.
Parágrafo único.Os entes transferidores poderão requisitar
informações referentes à aplicação dos recursos oriundos do
seu fundo de assistência social, para fins de análise e
acompanhamento de sua boa e regular utilização.
 
Seção I
Do Fundo Municipal de Assistência Social
 
Art. 69. Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social –
FMAS, fundo público de gestão orçamentária, financeira e
contábil, com objetivo de proporcionar recursos para
cofinanciar a gestão, serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais.
 
Art. 70. Constituirão receitas do Fundo Municipal de
Assistência Social – FMAS:
I – recursos provenientes da transferência dos fundos Nacional
e Estadual de Assistência Social;
II – dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais
que a Lei estabelecer no transcorrer de cada exercício;
III – doações, auxílios, contribuições, subvenções de
organizações internacionais e nacionais, Governamentais e não
Governamentais;
IV – receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo,
realizadas na forma da lei;
V – as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas
próprias oriundas de financiamentos das atividades
econômicas, de prestação de serviços e de outras transferências
que o Fundo Municipal de Assistência Social terá direito a
receber por força da lei e de convênios no setor.
VI – produtos de convênios firmados com outras entidades
financiadoras;
VII – doações em espécie feitas diretamente ao Fundo;
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VIII – outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.
§1º A dotação orçamentária prevista para o órgão executor da
Administração Pública Municipal, responsável pela Assistência
Social, será automaticamente transferida para a conta do Fundo
Municipal de Assistência Social, tão logo sejam realizadas as
receitas correspondentes.
§2º Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em
instituições financeiras oficiais, em conta especial sobre a
denominação – Fundo Municipal de Assistência Social –
FMAS.
§3º As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento
federal das ações socioassistenciais serão abertas pelo Fundo
Nacional de Assistência Social.
 
Art. 71. O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de
Assistência Social, sob orientação e fiscalização do Conselho
Municipal de Assistência Social.
Parágrafo Único. O Orçamento do Fundo Municipal de
Assistência Social – FMAS integrará o orçamento da Secretaria
Municipal de Assistência Social.
 
Art. 72. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social
– FMAS, serão aplicados em:
I – financiamento total ou parcial de programas, projetos e
serviços de assistência social desenvolvidos pela Secretaria
Municipal de Assistência Social ou por Órgão conveniado;
II – em parcerias entre poder público e entidades ou
organizações de assistência social para a execução de serviços,
programas e projetos socioassistencial específicos;
III – aquisição de material permanente e de consumo e de
outros insumos necessários ao desenvolvimento das ações
socioassistenciais;
IV – construção reforma ampliação, aquisição ou locação de
imóveis para prestação de serviços de Assistência Social;
V – desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de
gestão, planejamento, administração e controle das ações de
Assistência Social;
VI – pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto
no inciso I do art. 15 da Lei Federal nº 8.742, de 1993;
VII- pagamento de profissionais que integrarem as equipes de
referência, responsáveis pela organização e oferta daquelas
ações, conforme percentual apresentado pelo Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e aprovado pelo
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.
 
Art. 73. O repasse de recursos para as entidades e organizações
de Assistência Social, devidamente inscritas no CMAS, será
efetivado por intermédio do FMAS, de acordo com critérios
estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social,
observando o disposto nesta Lei.
 
CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Art. 74. Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social
estabelecer critérios e prazos para regulamentação da provisão
de benefícios eventuais no âmbito da Política Pública de
Assistência Social.
 
Art. 75. Afirmar que não são provisões da política de a
Assistência Social os itens referentes à órteses e próteses, tais
como aparelhos ortopédicos, dentaduras, dentre outros;
cadeiras de roda, muletas, óculos e outros itens inerentes a área
da saúde, integrantes do conjunto de recursos de tecnologia
assistiva ou ajudas técnicas, bem como medicamentos,
pagamentos de exames médicos, apoios financeiros a
tratamento de saúde fora domicílio – TFD transporte de
doentes, leites, suplementos, e dietas de prescrição especial e
fraldas descartáveis para pessoas que tem necessidade de uso.
 
Art. 76. As provisões relativas a programas, projetos, serviços
e benefícios diretamente vinculados ao campo da saúde,
educação e demais políticas setoriais não se inclui na
modalidade de benefícios eventuais da Assistência Social.
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Art. 77. O inciso VII, do art. 2º, da Lei Municipal nº. 01/2017
passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“VII – A família, com suplemento alimentar, alimentos
prescritos por ordem médica, desde que devidamente
comprovado pela Secretaria de Saúde, através de estudo social
a ser realizado por assistente social, da área de saúde, além de
distribuição de peixe na Semana Santa, sendo esta distribuição
realizada obedecendo aos critérios da Secretaria de Assistência
Social.”
Art. 78. O inciso XI, do art. 2º, da Lei Municipal nº. 01/2017,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“XI – A família ou indivíduo, com a destinação de recursos
públicos municipais para a concessão de ajuda financeira à
pessoa física carente do Município de Passagem/RN, que
servirá para sanar vulnerabilidade no âmbito social dos
beneficiados, não podendo esta ajuda financeira ultrapassar o
valor mensal de R$ 300,00 (trezentos reais) e ainda não
podendo ser concedido por mais de 12 (doze) meses
consecutivos, com carência de um mês para nova concessão e
desde que permaneçam atendidos os requisitos legais para tal,
num limite total de 1.000 (mil) benefícios desta natureza
concedidos no mesmo mês, permitindo-se que se dispense a
carência acima mencionada somente em situações de extrema
necessidade, atestada formalmente por estudo social específico
e individualizado.”
 
Art. 79. A Secretaria Municipal de Assistência Social, para se
adequar aos parâmetros nacionais, passa a ser denominada de
Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência
Social – SEMTHAS.
 
Art. 80. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
Art. 81. Revogam-se as disposições em contrário.
 
Passagem/RN, 14 de Abril de 2021
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR
Prefeito do Município de Passagem/RN 

 
Publicado por: 

Ana Karina de Albuquerque Lima 
Código Identificador:35FD97F7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 16/04/2021. Edição 2505 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

ASG 02 40Hs R$ 1.100,00

VIGIA 01 40Hs R$ 1.100,00

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01 40Hs R$ 1.100,00

RECEPCIONISTA 01 40Hs R$ 1.100,00

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

ENGENHEIRO CIVIL 01 40Hs R$ 4.000,00

ARQUITETO 01 40Hs R$ 4.000,00

GARI 10 40Hs R$ 1.100,00

COVEIRO 02 40Hs R$ 1.100,00

PEDREIRO 02 40Hs R$ 1.100,00

SERVENTE 02 40Hs R$ 1.100,00

PINTOR 02 40Hs R$ 1.100,00

JARDINEIRO 02 40Hs R$ 1.100,00

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

MOTORISTA CATEGORIA D 05 40Hs R$ 1.300,00

OPERADOR DE MÁQUINAS 01 40Hs R$ 1.100,00

ASG 01 40Hs R$ 1.100,00

VIGIA 02 40Hs R$ 1.100,00

MECÂNICO 01 40Hs R$ 1.100,00

AUXILIAR DE MECÂNICO 01 40Hs R$ 1.100,00

MOTORISTA CATEGORIA B 02 40Hs R$ 1.300,00

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº. 306/2021

 
Dispõe sobre a alteração do anexo I da Lei
Municipal nº. 301/2021 e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e consoante o que
determina a Lei Orgânica do Município, faz saber ao Povo desta
Cidade que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte
Lei:
 
Art. 1º O Anexo I, da Lei Municipal nº. 301/2021, passa a vigorar com
a redação do anexo à presente Lei.
 
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos vinculados a publicação da Lei 301/2021, revogadas as
disposições em contrário.
 
Passagem/RN, 28 de abril de 2021.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR
Prefeito do Município de Passagem/RN
 
ANEXO I
 
Lei nº. 306/2021, de 28 de abril de 2021
 
CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS AUTORIZADAS POR
SECRETARIAS
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 

 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 

 
SECRETARIA DE TRANSPORTES
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FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01 40Hs R$ 1.100,00

OPERADOR DE MÁQUINAS 06 40Hs R$ 1.100,00

OPERADOR DE BOMBA D’ÁGUA 02 40Hs R$ 1.100,00

ASG 02 40Hs R$ 1.100,00

VETERINÁRIO 01 40Hs R$ 2.200,00

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

VIGIA 06 40Hs R$ 1.100,00

RECREADOR 01 40Hs R$ 1.100,00

ASG 02 40Hs R$ 1.100,00

EDUCADOR FÍSICO 01 40Hs R$ 1.500,00

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

MÉDICO 01 40Hs R$ 9.000,00

ENFERMEIRO 01 40Hs R$ 3.100,00

MÉDICO PLANTONISTA Variável HP R$ 45,00/HORA

NORMAL R$

80,00/HORA

FERIADO/SÁBADO

/DOMINGO

ENFERMEIRO PLANTONISTA Variável HP R$ 22,00/HORA

NORMAL R$

40,00/HORA

FERIADO/SÁBADO

/DOMINGO

TÉCNICO DE ENFERMAGEM

PLANTONISTA

Variável HP R$ 12,50/HORA

NORMAL R$

20,00/HORA

FERIADO/SÁBADO

/DOMINGO

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO

DENTÁRIO

02 40Hs R$ 1.100,00

DENTISTA 02 40Hs R$ 3.100,00

NUTRICIONISTA 01 40Hs R$ 1.500,00

EDUCADOR FÍSICO 01 40Hs R$ 1.500,00

FISIOTERAPEUTA 02 30Hs R$ 1.500,00

PSICÓLOGO 02 40Hs R$ 1.625,00

GINECOLOGISTA 01 20Hs R$ 2.500,00

ASSISTENTE SOCIAL 01 30Hs R$ 1.625,00

MASTOLOGISTA 01 20Hs R$ 2.500,00

FARMACEUTICO/BIOQUÍMICO 01 40Hs R$ 2.700,00

MOTORISTA CATEGORIA D 09 40Hs R$ 1.300,00

MOTORISTA CATEGORIA B 04 40Hs R$ 1.300,00

AGENTE DE ENDEMIAS LEI 13.708 DE

1 DE JANEIRO 2021

02 40Hs R$ 1.550,00

ASG 10 40Hs R$ 1.100,00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 10 40Hs R$ 1.100,00

RECEPCIONISTA 06 40Hs R$ 1.100,00

AUXILIAR DE SECRETARIA 03 40Hs R$ 1.100,00

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 02 40Hs R$ 1.100,00

VIGIA 12 40Hs R$ 1.100,00

AUXILIAR ADMINISTARTIVO 06 40Hs R$ 1.100,00

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

ORIENTADOR SOCIAL 09 40Hs R$ 1.100,00

PSICÓLOGO (PAIF) - CRAS 01 40Hs R$ 1.625,00

SECRETARIA DE AGRICULTURA
 

 
SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE
 

 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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ASSISTENTE SOCIAL (PAIF) - CRAS 01 30Hs R$ 1.625,00

ASSISTENTE SOCIAL 01 30Hs R$ 1.625,00

ASG 08 40Hs R$ 1.100,00

VIGIA 04 40Hs R$ 1.100,00

ENTREVISTADOR/DIGITADOR PBF 01 40Hs R$ 1.100,00

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01 40Hs R$ 1.100,00

RECEPCIONISTA 01 40Hs R$ 1.100,00

FACILITADOR DE OFICINAS 03 40Hs R$ 1.100,00

MERENDEIRA 06 40Hs R$ 1.100,00

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

MONITOR DO EJA 10 40Hs R$ 1.100,00

MOTORISTA CATEGORIA D 06 40Hs R$ 1.300,00

AUXILIAR DE SECRETARIA 03 40Hs R$ 1.100,00

ASSISTENTE SOCIAL 01 30Hs R$ 1.625,00

PSICÓLOGO 01 40Hs R$ 1.625,00

MERENDEIRA 10 40Hs R$ 1.100,00

NUTRICIONISTA 01 40Hs R$ 1.500,00

VIGIA 10 40Hs R$ 1.100,00

CUIDADOR 03 40Hs R$ 1.100,00

ASG 10 40Hs R$ 1.100,00

PROFESSOR POLIVALENTE 40 30Hs R$ 1.100,00

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 

 
Passagem/RN, 28 de abril de 2021.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR
Prefeito do Município de Passagem/RN

 
Publicado por: 

Ana Karina de Albuquerque Lima 
Código Identificador:F840B5F6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 30/04/2021. Edição 2514 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº. 307/2021

 
Dispõe sobre a forma e apresentação dos
símbolos do Município de Passagem/RN e dá
outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e
consoante o que determina a Lei Orgânica do Município, faz
saber ao Povo desta Cidade que a Câmara Municipal aprovou e
Ele sanciona a seguinte Lei:
 
CAPÍTULO I
Dos Símbolos Municipais
 
Art. 1º São os símbolos do Município de Passagem/RN:
 
a) O Brasão Municipal;
 
b) A Bandeira Municipal;
 
c) O Hino Municipal.
 
CAPÍTULO II
Da Forma dos Símbolos Municipais
 
Secção I
Dos Símbolos em Geral
 
Art. 2º Consideram-se padrões dos símbolos do Município de
Passagem/RN, os exemplares confeccionados nos termos e
dispositivos da presente lei.
 
Art. 3º No Gabinete do Prefeito, na Câmara Municipal e na
Secretaria Municipal de Educação, serão conservados
exemplares padrões dos símbolos municipais, no sentido de
servirem de modelo obrigatório para a respectiva confecção,
constituindo-se em elemento de confronto para comprovação
dos exemplares distintos a apresentação, procedentes ou não de
iniciativa particular.
 
Art. 4º A confecção da bandeira municipal somente será
executada mediante determinação dos Poderes Legislativo ou
Executivo Municipal, cuja autorização deverá conter a
assinatura e data do despacho do Prefeito Municipal ou do
Presidente da Câmara, ou seus delegados componentes.
 
§ 2º É vedada a colocação de qualquer indicação sobre a
bandeira e o brasão municipais.
 
§ 3º É proibida a reprodução, tanto do brasão como da bandeira
municipais, para servirem de propaganda política ou comercial.
 
Art. 5º Em qualquer reprodução feita por conta de terceiros, da
bandeira ou do brasão municipal, com autorização especial, o
beneficiário deverá fazer prova da peça reproduzida com o
arquivamento de um exemplar no departamento competente da
Prefeitura Municipal, que exercerá fiscalização e a observância
dos módulos, cores e palavras.
 
Parágrafo único. Não se aplica a bandeira municipal a
exigência anterior, cuja apresentação será feita após a sua
confecção para simples verificação e registro no arquivo
competente.
Secção II
Do Brasão Municipal
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Art. 6º. O brasão de armas do Município de Passagem/RN
assim se descreve: escudo polonês, com bordas brancas e de
cor azul escura, possuindo suportes laterais em forma de galhos
de algodão de cor verde, com três flores no galho do lado
esquerdo, sendo as duas de baixo de cor azul escura e a de cima
de cor branca, e um galho sem flores e com um broto na
extremidade do lado direito, e no centro do brasão uma gravura
de formato esférico com uma representação paisagística em seu
interior denotando a representação do Rio Jacú em cor azul, da
cidade através de desenhos de casas de cor branca e das áreas
campestres e do relevo do município em cor verde, com a
representação do céu em cor branca, com uma estrela solitária
amarela em destaque. Logo abaixo do escudo, o lema que
representa o município, em forma de faixa de cor branca e
contendo o nome “PASSAGEM” escrito em letras maiúsculas
de cor branca.
Parágrafo único. A representação visual do brasão de
armas do Município de Passagem/RN é a seguinte:
 
Art. 7º. O brasão municipal será reproduzido em clichês, para
timbrar a documentação oficial do Município de Passagem/RN,
com a representação icnográfica das cores, em conformidade
com a convenção heráldica internacional, quando a impressão é
feito a uma só cor e a obediência das cores heráldicas, quando
a impressão é feita em policromia.
 
Art. 8º. Objetivando a divulgação municipalista do brasão
municipal poderá ser reproduzido em decalcomanias, brasões
de fachada, flâmulas, clichês, distintivos, medalhas e outros
materiais, bem como apostos e objetos de arte, desde que, em
qualquer reprodução, sejam observados os módulos e cores
heráldicas.
 
Art. 9º Os papéis oficiais do município terão como timbre o
brasão adotado por esta Lei, impresso em seus esmaltes e
metais próprios ou segundo a convenção representativa das
cores heráldicas.
 
Secção III
Da Bandeira Municipal
 
Art. 10. A bandeira do Município de Passagem/RN se descreve
como sendo um retângulo de fundo amarelo com uma listra
branca transversal que vai do canto inferior e3squerdo ao canto
superior direito e no centro o brasão do Município de
Passagem/RN conforme descrito no art. 6º desta Lei.
 
Parágrafo único. A representação visual da Bandeira do
Município de Passagem/RN é a seguinte:
 
Art. 11. De conformidade com as regras heráldicas a bandeira
municipal terás as dimensões oficiais, adotadas para a bandeira
nacional levando-se em consideração 14 (quatorze) módulos de
altura da tralha por 20(vinte) módulos de comprimento do
retângulo.
 
Parágrafo único. A bandeira municipal poderá ser reproduzida
em bandeirolas de papel nas comemorações de efemérides
observando-se sempre, os módulos e cores heráldicas.
 
Art. 12. Quando a bandeira municipal é hasteada em conjunto
com a bandeira nacional, estará disposta à esquerda desta;
sendo que a bandeira estadual for também hasteada, ficara a
nacional ao centro, ladeada pela municipal à esquerda e a
estadual à direita colocando-se a nacional em plano superior às
demais.
 
Art. 13. A bandeira municipal deve ser hasteada
obrigatoriamente nas repartições e próprios municipais,
estabelecimentos de ensino público e particulares, nas
instituições particulares de assistência, letras, artes, ciências e
desportos nos dias de festa, eventos ou luto municipal, estadual
ou nacional;
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Art. 14. Em funeral, para hasteamento, será a bandeira
municipal levada ao topo do mastro, antes de ser baixada a
meio mastro, e subira novamente ao topo, entes do arriamento;
sempre que conduzida em marcha, o luto será indicado por um
laço de crepe atado junto à lança.
 
Parágrafo único. Somente por determinação do Prefeito
Municipal, será a bandeira municipal hasteada em funeral.
 
Art. 15. Nos desfiles, a bandeira municipal constará com a
guarda de honra, sendo uma porta-bandeiras, seguindo à testa
da coluna quando isolada ou procedida pelas bandeira nacional
e estadual estas também estiverem concorrendo ao desfile.
 
Art. 16. Os estabelecimentos de ensino municipal deverão
manter a bandeira municipal em lugar de honra, quando não
esteja hasteada, do mesmo modo procedendo-se as bandeiras
nacional e estadual.
 
Art. 17. É terminantemente proibido o uso da bandeira
municipal para servir de pano de mesa em solenidade.
 
Art. 18. É proibido o uso e hasteamento da bandeira municipal
em locais considerados inconvenientes pelos poderes
competentes.
 
Secção IV
Do Hino Municipal
 
Art. 19. O hino do Município de Passagem/RN é composto da
seguinte forma:
 
1. Passagem é uma aldeia pequenina
Sempre alegre e prazenteira
Tem um rio e uma igrejinha na colina,
Onde eu tenho quem me queira.
Passagem! Passagem!
Quem mim dera toda vida aqui ficar!
Passagem! Passagem!
Onde alguém nós soube amar!
2. Passagem tem também seus dias santos,
Com festejos e Procissão
E todo o maior do meu encanto
É que ti dei meu coração.
3. Passagem é pequena e hospitaleira
Todos vivem como irmãos
Ajudando-se como uma grande família
Com amor no coração.
4. Passagem tão pequena e elegante
Mais aberta e cordial
Acolhe com carinho os visitantes
Com seu amor fraternal.
5. Passagem município pequenino
Conservando a tradição
Ensinando a seus jovens e crianças
A serem bons cidadãos.
6. Passagem que eu jamais me esqueça
De quem já esteve aqui
Festejando nossos padroeiros
Santa Ana e São Joaquim.
7. Passagem que em todos os dezembros
Festeja com alegria
O nascimento de Jesus
Filho da Virgem Maria.
 
Secção V
Da Logomarca da Defesa Civil
 
Art. 20. A logomarca da Defesa Civil do Município de
Passagem/RN se descreve como sendo a logomarca da Defesa
Civil Estadual com o brasão do Município de Passagem/RN
mencionado no art. 6º desta Lei ao centro.
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Parágrafo único. A representação visual da logomarca da
Defesa Civil do Município de Passagem/RN é a seguinte:
 
CAPÍTULO III
Das Disposições Gerais
 
Art. 21. Art. Ficam instituída como cores oficiais do Município
de Passagem/RN, aquelas predominantes na sua Bandeira:
amarela, verde, branca e azul.
 
Art. 22. Os imóveis públicos, os particulares utilizados pela
Administração Direta, Indireta, Autarquias e Fundacional do
Município, bem como as obras de engenharia e arquiteturas
públicas, obrigatoriamente serão pintadas na parte externa com
as cores oficiais do Município, salvo especificidades afeitas ao
serviço prestado naquele prédio ou ao programa que tenha
propiciado sua edificação, reforma ou utilização.
 
Parágrafo único. Será dispensada a utilização das cores do
Município, quando:
I. o bem imóvel ou obra que, por sua identificação e ou
visualização, exigir cores especiais em normas nacionais ou
internacionais.
 
II. se tratar de obras de arte ou bens tombados como patrimônio
histórico e cultural, assim definidos em lei.
 
III. se tratar de imóveis cedidos por órgãos da administração,
indireta do estado ou da união.
 
Art. 23. É vedada a aplicação ou afixação, nos bens e
equipamentos a que se refere esta lei, qualquer tipo de
mensagem publicitária, dísticos, exortações, logotipos,
símbolos, siglas ou outras quaisquer formas que os vinculem
ou associem, direta ou indiretamente, a determinada pessoa,
período administrativo ou partido político.
 
Art. 24. A Logomarca a ser utilizada pelo Município em seus
documentos e publicações oficiais será formada
exclusivamente pelo brasão previsto no art. 6º desta Lei,
vedada qualquer alteração em sua forma, acompanhado
obrigatoriamente da frase “PREFEITURA MUNICIPAL DE
PASSAGEM” seguida, quando necessário, da denominação da
Secretaria à qual se vincula o documento e do serviço ou
programa correlato.
 
Art. 25. A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e
campanhas dos órgãos públicos devem ser de caráter educativo,
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridades ou servidores públicos.
 
Parágrafo Único. Não está vedada a publicidade que adote
mensagens, símbolos ou imagens procurando orientar a
comunidade, ou mesmo desenvolver o espírito de cidadania e
civismo para o Município.
 
Art. 26. O disposto nesta lei aplica-se também:
 
I. aos bens e equipamentos das autarquias, fundações,
sociedade de economia mista municipais, aos das
concessionárias e permissionárias de serviço público
municipal, permitida, neste caso, a aplicação ou afixação de
denominação, logotipo, ou sigla da entidade respectiva;
 
II. aos formulários, tabelas, fichas metálicas, folhetos
informativos, publicações ou outro qualquer tipo de material
impresso, da administração direta e indireta.
 
Art. 27. Fica proibida a utilização de logomarcas pessoais ou
individualizadas de qualquer servidor público ou órgão
municipal, como também a utilização de palavras, frases ou
símbolos que identifiquem pessoa ou gestão nos documentos e
propagandas oficiais.
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Art. 28. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Passagem/RN, 28 de abril de 2021.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR
Prefeito do Município de Passagem/RN 

 
Publicado por: 

Ana Karina de Albuquerque Lima 
Código Identificador:0F55132F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 03/05/2021. Edição 2515 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº. 308/2021

 
Dispõe sobre a criação do conselho Municipal
de acompanhamento e controle social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e da valorização dos
profissionais da educação – CACS FUNDEB.

 
O Prefeito do Município de Passagem/RN, no uso de suas
atribuições e de acordo com o disposto nos arts. 33 e 34 da Lei
nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, sanciona a seguinte Lei:
Capítulo I
Das Disposições Preliminares
Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - Conselho do Fundeb, no âmbito do
Município de Passagem/RN.
Capítulo II
Da composição
Art. 2º. O Conselho a que se refere o art. 1º é constituído por
14 membros titulares, acompanhados de seus respectivos
suplentes, conforme representação e indicação a seguir
discriminadas:
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, dos
quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação
ou órgão educacional equivalente;
b) 1 (um) representante dos professores da educação básica
pública;
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas
públicas;
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos
das escolas básicas públicas;
e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação
básica pública;
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica
pública, dos quais 1 (um) indicado pela entidade de estudantes
secundaristas.
§ 1º Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos,
quando houver:
I - 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de
Educação (CME);
 
II - 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, indicado por seus pares;
III - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;
 
IV - 1 (um) representante das escolas do campo;
§ 2º Os membros dos conselhos previstos no caput e no § 1º
deste artigo, observados os impedimentos dispostos no § 5º
deste artigo, serão indicados até 20 (vinte) dias antes do
término do mandato dos conselheiros anteriores, da seguinte
forma:
I - nos casos das representações dos órgãos federais, estaduais,
municipais e do Distrito Federal e das entidades de classes
organizadas, pelos seus dirigentes;
II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e
estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de
âmbito nacional, estadual ou municipal, conforme o caso, em
processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos
pares;
III - nos casos de representantes de professores e servidores,
pelas entidades sindicais da respectiva categoria;
IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em processo
eletivo dotado de ampla publicidade, vedada a participação de
entidades que figurem como beneficiárias de recursos
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fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da
Administração da localidade a título oneroso.
§ 3º As organizações da sociedade civil a que se refere este
artigo:
I - são pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos,
nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
II - desenvolvem atividades direcionadas à localidade do
respectivo conselho;
III - devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 1 (um)
ano contado da data de publicação do edital;
IV - desenvolvem atividades relacionadas à educação ou ao
controle social dos gastos públicos;
V - não figuram como beneficiárias de recursos fiscalizados
pelo conselho ou como contratadas da Administração da
localidade a título oneroso.
§ 4º Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I, II, III e
IV do § 2º deste artigo, o Ministério da Educação designará os
integrantes do conselho previsto no inciso I do caput deste
artigo, e o Poder Executivo competente designará os
integrantes dos conselhos previstos nos incisos II, III e IV do
caput deste artigo.
 
§5º São impedidos de integrar o Conselho do Fundeb:
I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau,
do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais;
II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de
assessoria ou consultoria que prestem serviços relacionados à
administração ou controle interno dos recursos do Fundo, bem
como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até terceiro
grau, desses profissionais;
III - estudantes que não sejam emancipados; e
IV - pais de alunos que:
 
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e
exoneração no âmbito do Poder Executivo Municipal; ou
b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo
Municipal.
Art. 3º. O suplente substituirá o titular do Conselho do Fundeb
nos casos de afastamentos temporários ou eventuais deste, e
assumirá sua vaga temporariamente (até que seja nomeado
outro titular) nas hipóteses de afastamento definitivo
decorrente de:
I – desligamento por motivos particulares;
II – rompimento do vínculo de que trata o § 3º, do art. 2º; e
III – situação de impedimento previsto no § 5º, incorrida pelo
titular no decorrer de seu mandato.
§ 1º Na hipótese em que o conselheiro titular e/ou suplente
incorrerem na situação de afastamento definitivo descrito no
art. 3º, a instituição ou segmento responsável pela indicação
deverá indicar novos representantes para o Conselho do
Fundeb.
Art. 4º. O mandato dos membros dos conselhos do Fundeb será
de 4 (quatro) anos, vedada a recondução para o próximo
mandato, e iniciar-se-á em 1º de janeiro do terceiro ano de
mandato do respectivo titular do Poder Executivo
Art. 5°. O Município disponibilizará em sítio na internet
informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento
do respectivo conselho, incluídos:
I - nomes dos conselheiros e das entidades ou segmentos que
representam;
II - correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o
conselho;
III - atas de reuniões;
IV - relatórios e pareceres;
V - outros documentos produzidos pelo conselho.
 
Capítulo III
Das Competências do Conselho do FUNDEB
Art. 5º. Compete ao Conselho do FUNDEB :
I – acompanhar e controlar a repartição, transferência e
aplicação dos recursos do Fundo;
II – supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração
da proposta orçamentária anual do Poder Executivo Municipal,
com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo
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tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e
financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundeb;
III – examinar os registros contábeis e demonstrativos
gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos
repassados ou retidos à conta do Fundo;
IV – emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos
do Fundo, que deverão ser disponibilizadas mensalmente pelo
Poder Executivo Municipal; e
V – aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação
dos recursos federais transferidos à conta do Programa
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE e do
Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento
à Educação de Jovens e Adultos e, ainda, receber e analisar as
prestações de contas referentes a esses Programas, formulando
pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e
encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE.
VI - outras atribuições que a legislação específica
eventualmente estabeleça, nos termos dos parágrafos 1° e 2° do
art. 33 da Lei 14.113/2020.
Parágrafo único. O parecer de que trata o inciso IV deste artigo
deverá ser apresentado ao Poder Executivo Municipal em até
trinta dias antes do vencimento do prazo para a apresentação da
prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do
Estado/Municípios.
Capítulo IV
Das Disposições Finais
Art. 6º. O Conselho do Fundeb terá um Presidente e um Vice-
Presidente, ambos eleitos por seus pares.
Parágrafo único. Estão impedidos de ocupar a Presidência e a
Vice-presidência os conselheiros designados nos termos do art.
2º, inciso I, desta lei.
Art. 7º. Na hipótese em que o membro que ocupa a função de
Presidente do Conselho do Fundeb incorrer na situação de
afastamento definitivo previsto no art. 3º, a Presidência será
ocupada pelo Vice-Presidente.
Art. 8º. No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação
do Conselho do Fundeb, deverá ser aprovado o Regimento
Interno que viabilize seu funcionamento.
 
Art. 9º. O conselho reunir-se-á, no mínimo, trimestralmente ou
por convocação de seu presidente.
Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria
dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de
qualidade, nos casos em que o julgamento depender de
desempate.
Art. 10. O Conselho do Fundeb atuará com autonomia em suas
decisões, sem vinculação ou subordinação institucional ao
Poder Executivo Municipal.
Art. 11. A atuação dos membros do Conselho do Fundeb:
I - não será remunerada;
II - é considerada atividade de relevante interesse social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de
suas atividades de conselheiro, e sobre as pessoas que lhes
confiarem ou deles receberem informações; e
IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de
professores e diretores ou de servidores das escolas públicas,
no curso do mandato:
a) exoneração de ofício ou demissão do cargo ou emprego sem
justa causa, ou transferência involuntária do estabelecimento de
ensino em que atuam;
b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das
atividades do conselho; e
c) afastamento involuntário e injustificado da condição de
conselheiro antes do término do mandato para o qual tenha sido
designado.
V - veda, quando os conselheiros forem representantes de
estudantes em atividades do Conselho, no curso do mandato,
atribuição de falta injustificada nas atividades escolares.
Art. 12. O Conselho do Fundeb não contará com estrutura
administrativa própria, devendo o Município garantir infra-
estrutura e condições materiais adequadas à execução plena das
competências do Conselho e oferecer ao Ministério da
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Educação os dados cadastrais relativos a sua criação e
composição.
Parágrafo único. A Prefeitura Municipal deverá ceder ao
Conselho do Fundeb um servidor do quadro efetivo municipal
para atuar como Secretário Executivo do Conselho.
 
Art. 13. O Conselho do Fundeb poderá, sempre que julgar
conveniente:
I - apresentar, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de
controle interno e externo manifestação formal acerca dos
registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo; e
 
II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o
Secretário Municipal de Educação, ou servidor equivalente,
para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a
execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade
convocada apresentar-se em prazo não superior a trinta dias.
III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos
referentes a:
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e
serviços custeados com recursos do Fundo;
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais
deverão discriminar aqueles em efetivo exercício na educação
básica e indicar o respectivo nível, modalidade ou tipo de
estabelecimento a que estejam vinculados;
c) documentos referentes a convênios do Poder Executivo com
as instituições compunitárias, confessionais ou filantrópicas
sem fins lucrativos que são contempladas com recursos do
Fundeb;
d) outros documentos necessários ao desempenho de suas
funções;
IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar:
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas
instituições escolares com recursos do Fundo;
b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens
adquiridos com recursos do Fundo.
Art. 14. Durante o prazo previsto no § 3º do art. 2º, os
representantes dos segmentos indicados para o mandato
subsequente do Conselho deverão se reunir com os membros
do Conselho do Fundeb, cujo mandato está se encerrando, para
transferência de documentos e informações de interesse do
Conselho.
Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário, em especial
as leis n° 084/2007, 196/2011, 225/2013 e 236/2014.
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação.
 
Passagem/RN 14/04/2021.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR
Prefeito do Município de Passagem/RN 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº. 309/2021

 
Dispõe sobre a autorização para o Poder
Executivo Municipal a conceder ajuda de custo
a atletas que representam o Município de
Passagem/RN em competições e dá outras
providências

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e
consoante o que determina a Lei Orgânica do Município, faz
saber ao Povo desta Cidade que a Câmara Municipal aprovou e
Ele sanciona a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ajuda de
custo aos atletas amadores e que representam o Município de
Passagem/RN em competições, a nível estadual, nacional ou
internacional.
 
Art. 2°. A Ajuda de Custo poderá ser concedida individual ou
coletivamente, de acordo com o esporte e cronograma do
evento, subordinada ao interesse e disponibilidade financeira
do Município.
 
Parágrafo único. Os recursos fornecidos pelo Município aos
atletas e/ou equipes desportivas, serão destinados para custear
despesas daqueles com alimentação, hospedagem, inscrição
nos eventos esportivos/competições, medicamentos, passagens
ou combustível, diárias e ajuda de custo, necessários para
viabilizar participação no evento esportivo;
 
Art. 3º. Os benefícios desta Lei visam incentivar o
desenvolvimento do esporte amador no Município de Portão,
nos seguintes aspectos:
 
recrutamento, seleção, formação e desenvolvimento de atletas;

 
b) manutenção de atletas, selecionados e equipes que
representam o Município de Passagem/RN em campeonatos,
torneios e eventos esportivos de âmbito estadual, nacional ou
internacional;
 
c) fomento à prática e ao desenvolvimento do esporte entre
crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social;
 
d) especialização, nas áreas do conhecimento aplicadas aos
esportes, de árbitros, técnicos, profissionais da área de
educação física e outros profissionais de áreas afins;
 
e) fomento ao interesse da população pela prática habitual de
esportes.
 
Art. 4º. Os atletas amadores receberão incentivos de ajuda de
custo através de suporte material, com o pagamento pelo
Município de passagens aéreas de ida e volta, fornecimento de
materiais esportivos, a serem adquiridos pelo Município de
acordo com a necessidade de casa atleta e de sua categoria
esportiva, tudo de acordo com a disponibilidade financeira do
Município.
 
Art. 5º. São requisitos para pleitear ajuda de custo:
 
I - Ter no mínimo 08 (oito) anos de idade, sem limite de idade
máxima;
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II – Estar em plena atividade esportiva e residir no Município
de Passagem e pelo menos 1 (um) ano;
 
III – Não receber salário de entidade de prática desportiva;
 
IV – Ter participado de competição esportiva em âmbito
municipal e, na ausência desta, ter participado de competições
regionais, estaduais ou internacionais nos últimos 12 meses;
 
V – O atleta estudante que pleitear a ajuda de custo
comprovará que está matriculado em instituição de ensino
público ou privado, bem como ter rendimento escolar regular,
além de ter ótima conduta disciplinar, comprovados através de
boletim ou relatório da escola;
 
VI – Ceder os direitos de imagem ao Município de
Passagem/RN e usar, obrigatoriamente, em seu uniforme, o
brasão da cidade de Passagem/RN;
 
Art. 6º. Incumbe ao Chefe do Executivo a concessão da ajuda
de custo prevista nesta Lei.
 
Art. 7º Todos os projetos esportivos serão apresentados ao
Gabinete do Prefeito que, no prazo máximo de 10 (dez) dias,
decidirá quanto a sua aprovação ou rejeição, observada a
disponibilidade financeira para este fim, emitindo autorização
escrita.
 
Art. 8º A Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer
ficará incumbida de todo o trabalho de orientação, avaliação,
acompanhamento e fiscalização do projeto bem como da
prestação de contas apresentado pelo beneficiado.
 
Art. 9º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à
conta dos recursos orçamentários da Prefeitura Municipal de
Passagem/RN.
 
Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar
recursos para cumprimento da presente Lei.
 
Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Brasília/DF, 12 de Maio de 2021.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR
Prefeito do Município de Passagem/RN 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº. 310/2021

Dispõe sobre a normatização da execução, no
Município de Passagem/RN, do Incentivo de
Desempenho previsto na Portaria nº 2.979, de
12 de novembro de 2019, do Ministério da
Saúde, voltado aos profissionais das Equipes de
Saúde da Família–eSFSB/Multiprofissionais
vinculados a atenção primária à saúde, com
recursos financeiros advindos do Programa
Previne Brasil e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e
consoante o que determina a Lei Orgânica do Município, faz
saber ao Povo desta Cidade que a Câmara Municipal aprovou e
Ele sanciona a seguinte Lei:
 
Art.1º Fica instituído incentivo financeiro por desempenho a
servidores da Secretaria Municipal da Saúde com base nas
Portarias MS/GM nº. 2.979 de 12 de novembro de 2019 e
Portaria MS/GM nº. 3.222 de 10 de dezembro de 2019.
 
Art.2º O incentivo financeiro por desempenho será transferido
mensalmente, fundo a fundo, pelo Ministério da Saúde ao
Município de Passagem,/RN, o qual será calculado a partir do
cumprimento de meta para cada um dos indicadores
estabelecidos conforme Portaria MS/GM nº 2.979 de 12 de
novembro de 2019, e outras portarias que vierem a ser
publicadas pelo Ministério da Saúde.
 
Art.3º A apuração dos indicadores será realizada pelo
Ministério da Saúde quadrimestralmente (janeiro-abril, maio-
agosto, setembro-dezembro) bem como a definição do valor do
incentivo financeiro a ser repassado ao Município com base no
Indicador Sintético Final.
 
Parágrafo Único. O Incentivo financeiro por Desempenho
possui os seguintes objetivos:
 
I. - Estimular a participação dos servidores da Secretaria da
Saúde no processo contínuo e progressivo de melhoria dos
padrões e indicadores de acesso e de qualidade dos serviços de
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saúde, o processo de trabalho e os resultados indicadores
estabelecidos pelo Ministério da Saúde;
 
II. - Institucionalizar a avaliação e o monitoramento de
indicadores nos serviços para subsidiar a definição de
prioridades e programação de ações para melhoria da qualidade
dos serviços de saúde;
 
III. - Incentivar financeiramente o bom desempenho de
servidores e equipes, estimulando-os na busca de melhores
resultados para a qualidade de vida da população;
 
IV. - Garantir transparência e efetividade das ações
governamentais direcionadas à atenção à saúde, permitindo-se
o contínuo acompanhamento de suas ações e resultados pela
sociedade.
 
Art.4º Do valor total referente ao “Incentivo Financeiro por
Desempenho” repassado ao Município de Passagem/RN pelo
Ministério da Saúde, serão destinados 90% (noventa por cento)
para pagamento do Incentivo financeiros por Desempenho aos
servidores e 10% (dez por cento) para custeio e estruturação do
serviço, a critério da Administração Pública.
 
Art.5º O pagamento dos valores aos servidores estará
condicionado ao repasse do Incentivo financeiro por
Desempenho do Ministério da Saúde e será pago no mês
subsequente a competência do repasse federal.
 
Art.6º Farão jus ao incentivo financeiro os seguintes
profissionais: Médicos, Enfermeiros, Odontólogos,
Técnicos/Auxiliares de Enfermagem, Técnico/Auxiliar de
Saúde Bucal, Agentes Comunitários de Saúde.
 
§ 1º Os profissionais mencionados no caput deste artigo podem
ser servidores concursados, contratados, comissionados,
cedidos ou permutados, ainda que com ônus para a o
Município de Passagem/RN.
 
§ 2º Para o recebimento do incentivo financeiro previsto no
caput deste artigo, é necessário que todos os profissionais
estejam vinculados à Estratégia de Saúde da Família, devendo
todos estarem inclusos no Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (CNES).
 
Art.7º Para definição do valor do Incentivo a ser pago para
cada servidor será realizado o seguinte cálculo:
 
I - o valor total a ser repassado aos servidores dividido
igualmente entre os servidores aptos a receberem o Incentivo
por Desempenho.
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§ 1º Os valores descontados pelos motivos mencionados no
artigo 8º desta Lei, serão divididos igualmente entre os demais
servidores aptos a receberem o incentivo.
 
§ 2º Considera-se apto a receber o incentivo o servidor que
atender aos requisitos estabelecidos nesta Lei.
 
Art.8º O servidor não terá direito a receber o incentivo
financeiro de desempenho quando:
 
I – obtiver mais de duas faltas mensais ao serviço, sem
justificativa;
 
II – deixar de comparecer, sem justificativa, as reuniões, as
atividades educativas e as atividades de planejamento, quando
convocado pela Secretaria Municipal de Saúde, através de
comunicado por escrito afixado no quadro de avisos da
Unidade de Saúde a que pertence o servidor, a partir de duas
ausências;
 
III – estiver gozando de período de licença, em qualquer uma
das espécies que estejam previstas pela no Estatuto do Servidor
Público, exceto a licença para tratamento de saúde (limitado ao
prazo máximo de 2 – dois – dias úteis por mês);
 
IV – praticar falta grave no exercício de suas atribuições,
receber qualquer advertência por escrito da chefia imediata
(quanto ao exercício irregular de suas atribuições) e estiver
respondendo a processo de sindicância ou a processo
administrativo disciplinar (assegurando ao servidor, em ambos,
o contraditório e a ampla defesa);
 
V – for integrante do Programa “Mais Médicos”, pelas razões
expressas na regulamentação do referido Programa;
 
VI – estiver em gozo de férias anuais, sendo-lhe pago apenas
de forma proporcional, não afetando o resultado final para a
equipe no cumprimento das metas;
VII – estiver em gozo de folgas superiores a 3 (três) por mês,
excetuando-se as folgas estabelecidas em normativos
municipais.
 
VIII – tiver ao longo de um mês, o somatório de ausências a
partir de 7 (sete) dias úteis sem efetivo trabalho,
contabilizando-se, para tanto, os períodos de folgas e licenças
para tratamento de saúde.
 
§ 1º O incentivo financeiro previsto nesta lei não incidirá sobre
qualquer verba remuneratória, seja vencimento básico ou
quaisquer outras vantagens pecuniárias, que seja recebida pelos
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servidores beneficiários, tampouco será incorporada pelos
profissionais que integrem as equipes.
 
§ 2º . As Agentes Comunitárias de Saúde somente terão direito
ao benefício por produtividade, mediante o cumprimento das
metas estabelecidas, mensalmente, pela Secretaria de Saúde.
 
Art. 09º O pagamento do Incentivo Financeiro aos servidores
estará condicionado ao alcance das metas estabelecidas pelo
Ministério da Saúde.
 
Parágrafo Único. Para o registro correto de informações
relacionadas aos Indicadores de pagamento por desempenho do
Programa Previne Brasil e para o alcance das metas para cada
indicador, os servidores deverão observar as fichas de
qualificação do conjunto de indicadores que compõem o
incentivo financeiro de Pagamento por Desempenho (Nota
Técnica Nº 5/2020- DESF/SAPS/MS) e o Guia para
Qualificação dos Indicadores da APS e outros documentos
disponibilizado pelo Ministério da Saúde.
 
Art. 10 O Incentivo financeiro por desempenho, em nenhuma
hipótese, incorporará ao salário do servidor, sendo a sua
natureza exclusivamente indenizatória.
 
Parágrafo Único. O valor do incentivo referido nesta lei será
pago juntamente com os proventos do servidor, em folha de
pagamento.
 
Art. 11. O Incentivo Financeiro por Desempenho perdurará
enquanto houver o repasse financeiro do Ministério da Saúde.
 
Art.12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revoga-se as disposições em contrário, em especial a Lei
Municipal nº. 247/2015, que dispõe sobre o extinto PMAQ-AB
e a Lei Municipal nº. 296/2019, que dispõe sobre o PMAQ-AB
referente ao NASF-AB, retroagindo seus efeitos financeiros a
01 de janeiro de 2021 tendo em vista a ocorrência de repasses
preexistentes, retroativos a este período.
 
Passagem/RN, 28 de Maio de 2021.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR
Prefeito do Município de Passagem/RN
 

Publicado por:
Ana Karina de Albuquerque Lima
Código Identificador:153DB52B
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

ASG 03 40Hs R$ 1.100,00

VIGIA 01 40Hs R$ 1.100,00

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01 40Hs R$ 1.100,00

RECEPCIONISTA 01 40Hs R$ 1.100,00

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

ENGENHEIRO CIVIL 01 40Hs R$ 4.000,00

ARQUITETO 01 40Hs R$ 4.000,00

GARI 15 40Hs R$ 1.100,00

COVEIRO 02 40Hs R$ 1.100,00

PEDREIRO 02 40Hs R$ 1.100,00

SERVENTE 02 40Hs R$ 1.100,00

PINTOR 02 40Hs R$ 1.100,00

JARDINEIRO 02 40Hs R$ 1.100,00

ASG 01 40Hs R$ 1.100,00

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

MOTORISTA CATEGORIA D 05 40Hs R$ 1.300,00

OPERADOR DE MÁQUINAS

PESADA

02 40Hs R$ 1.300,00

ASG 01 40Hs R$ 1.100,00

VIGIA 02 40Hs R$ 1.100,00

MECÂNICO 01 40Hs R$ 1.500,00

MOTORISTA CATEGORIA B 02 40Hs R$ 1.300,00

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01 40H R$ 1.100,00

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº. 311/2021

 
Dispõe sobre a alteração do anexo I da Lei
Municipal nº. 301/2021 e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e consoante o que
determina a Lei Orgânica do Município, faz saber ao Povo desta
Cidade que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte
Lei:
 
Art. 1º O Anexo I, da Lei Municipal nº. 301/2021, passa a vigorar com
a redação do anexo à presente Lei.
 
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
 
Passagem/RN, 09 de julho de 2021.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR
Prefeito do Município de Passagem/RN
 
ANEXO I
 
Lei nº. 301/2021, de 04 de Fevereiro de 2021
 
CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS AUTORIZADAS POR
SECRETARIAS
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
 

 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 

 
SECRETARIA DE TRANSPORTES
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FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01 40Hs R$ 1.100,00

OPERADOR DE MÁQUINAS

AGRÍCOLA – RURAL

05 40Hs R$ 1.100,00

OPERADOR DE BOMBA D’ÁGUA 02 40Hs R$ 1.100,00

ASG 02 40Hs R$ 1.100,00

VETERINÁRIO 01 40Hs R$ 2.200,00

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

VIGIA 08 40Hs R$ 1.100,00

RECREADOR 01 40Hs R$ 1.100,00

ASG 02 40Hs R$ 1.100,00

EDUCADOR FÍSICO 01 40Hs R$ 1.500,00

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

MÉDICO 01 40Hs R$ 9.000,00

ENFERMEIRO 01 40Hs R$ 3.100,00

MÉDICO PLANTONISTA Variável HP R$ 90,00/HORA

NORMAL

ACRESCER 78%

/HORA NOTURNA E

FERIADO

ENFERMEIRO PLANTONISTA Variável HP R$ 45,00/HORA

ACRESCER 78%

/HORA NOTURNA E

FERIADO

TÉCNICO DE ENFERMAGEM

PLANTONISTA

Variável HP R$ 22,50/HORA

ACRESCER 78%

/HORA NOTURNA E

FERIADO

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO

DENTÁRIO

02 40Hs R$ 1.100,00

DENTISTA 02 40Hs R$ 3.100,00

NUTRICIONISTA 01 40Hs R$ 1.500,00

EDUCADOR FÍSICO 01 40Hs R$ 1.500,00

FISIOTERAPEUTA 02 30Hs R$ 1.500,00

PSICÓLOGO 02 40Hs R$ 1.625,00

GINECOLOGISTA 01 20Hs R$ 2.500,00

ASSISTENTE SOCIAL 01 30Hs R$ 1.625,00

MASTOLOGISTA 01 20Hs R$ 2.500,00

FARMACEUTICO/BIOQUÍMICO 01 40Hs R$ 2.700,00

MOTORISTA CATEGORIA D 09 40Hs R$ 1.300,00

MOTORISTA CATEGORIA B 05 40Hs R$ 1.300,00

AGENTE DE ENDEMIAS LEI 13.708 DE 1

DE JANEIRO 2021

02 40Hs R$ 1.550,00

ASG 11 40Hs R$ 1.100,00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 10 40Hs R$ 1.100,00

RECEPCIONISTA 06 40Hs R$ 1.100,00

AUXILIAR DE SECRETARIA 03 40Hs R$ 1.100,00

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 02 40Hs R$ 1.100,00

VIGIA 12 40Hs R$ 1.100,00

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 06 40Hs R$ 1.100,00

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

ORIENTADOR SOCIAL 09 40Hs R$ 1.100,00

PSICÓLOGO (PAIF) 01 40Hs R$ 1.625,00

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA
 

 
SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE
 

 
SECRETARIA DE TRABALHO, HABITAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMTHAS
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ASSISTENTE SOCIAL (PAIF) 01 30Hs R$ 1.625,00

ASSISTENTE SOCIAL 01 30Hs R$ 1.625,00

ASG 08 40Hs R$ 1.100,00

VIGIA 04 40Hs R$ 1.100,00

ENTREVISTADOR/DIGITADOR PBF 01 40Hs R$ 1.100,00

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01 40Hs R$ 1.100,00

RECEPCIONISTA 01 40Hs R$ 1.100,00

FACILITADOR DE OFICINAS 03 40Hs R$ 1.100,00

MERENDEIRA 06 40Hs R$ 1.100,00

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

MONITOR DO EJA 05 40Hs R$ 1.100,00

MOTORISTA CATEGORIA D 06 40Hs R$ 1.300,00

AUXILIAR DE SECRETARIA 03 40Hs R$ 1.100,00

ASSISTENTE SOCIAL 01 30Hs R$ 1.625,00

PSICÓLOGO 01 40Hs R$ 1.625,00

MERENDEIRA 05 40Hs R$ 1.100,00

NUTRICIONISTA 01 40Hs R$ 1.500,00

VIGIA 05 40Hs R$ 1.100,00

CUIDADOR 03 40Hs R$ 1.100,00

ASG 05 40Hs R$ 1.100,00

PROFESSOR POLIVALENTE 40 30Hs R$ 1.100,00

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 

 
Passagem/RN, 09 de Julho de 2021.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR
Prefeito do Município de Passagem/RN

 
Publicado por: 

Ana Karina de Albuquerque Lima 
Código Identificador:4159F507

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 12/07/2021. Edição 2564 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

NOMENCLATURA ATUAL NOVA NOMENCLATURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

AD- MINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS- TRAÇÃO E

PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE

CUL- TURA E EVENTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E

EVENTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABA- LHO, HABITAÇÃO

e ASSISTÊNCIA SO- CIAL - SEMTHAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI N 312 2021 NOMENCLATURA DAS SECRETARIAS

 
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 08.145.153/0001-39
Rua Senador Dinarte Mariz, nº 288, Centro, Cep: 59.259-000
Tel. 84- 3286-0029 email: gabinete@passagem.rn.gov.br
LEI Nº 312/2021.
Passagem-RN, 02 de Agosto de 2021.
 

Dispõe sobre a alteração da nomenclaturas de
Secretárias Municipais na LOA-2021, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara
Municipal de Passagem aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º - Altera a nomenclatura das Secretarias Municipais contidas na
Lei nº 300/2020-LOA-2021, conforme discrição a seguir:
 

 
Art. 2º - Fica alterado no que for necessário, o Plano Pluria- nual
2018/2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentária 2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica- ção.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JÚNIOR
Prefeito Constitucional de Passagem

 
Publicado por: 

Ana Karina de Albuquerque Lima 
Código Identificador:D7A7B060

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 09/08/2021. Edição 2584 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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ÓRGÃO 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

FUNÇÃO 04 – Administração

SUB-FUNÇÃO 122 – Administração Geral

PROJETO 2.148 - Manutenção da Secretaria de Recursos Humanos

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

ELEMENTOS 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC R$ 40.000,00

31.90.13 – Obrigações Patronais R$ 20.000,00

33.90.14 – Diárias – PC R$ 1.000,00

33.90.30 – Material de Consumo R$ 5.000,00

33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – PF R$ 5.000,00

33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ R$ 10.000,00

33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ R$ 4.000,00

44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00

TOTAL R$ 90.000,00

ÓRGÃO 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

FUNÇÃO 04 – Administração

SUB-FUNÇÃO 122 – Administração Geral

PROJETO 2.009- Manutenção da Secretaria Municipal de Administração

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

ELEMENTOS 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC R$ 30.000,00

TOTAL R$ 30.000,00

ÓRGÃO 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

FUNÇÃO 04 – Administração

SUB-FUNÇÃO 122 – Administração Geral

PROJETO 2.113- Realização de Concurso Publico

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 313 2021 CRÉDITO_ESPECIAL_CRIA_RECURSO HUMANO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 08.145.153/0001-39
Rua Senador Dinarte Mariz, nº 288, Centro, Cep: 59.259-000
Tel. 84- 3286-0029 email: gabinete@passagem.rn.gov.br
 
LEI Nº 313/2021. Passagem-RN, 02 de agosto de 2021.

 
Dispõe sobre a Autorização para a Abertu- ra de Crédito Especial, criando Secretaria de Recursos Humanos, e dá outras provi-
dências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal
de Passagem aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica Autorizada na Lei Municipal nº 300/2020, de 24 de novembro de 2020, a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 90.000,00
(noventa mil reais), criando a Secretaria Municipal de Recurso Humanos, conforme especificações conti- das na Tabela I, anexa.
Art. 2º - Servirá como fonte de recursos para fazer face à abertura do Crédito Especial especificado no Art. 1º desta lei, a anulação parcial ou total de
dotações or- çamentária, de acordo com o Artigo 43, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, con- forme especificações contidas na Tabela II, anexa.
Art. 3º - Fica alterado no que for necessário, o Plano Plurianual 2018/2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentária 2021.
Art. 4º - As alterações de que trata essa Lei, será adicionada a LOA-2021, através de Decreto do Poder Executivo Municipal.
Art. 5º - Fica autorizada a suplementação das dotações especificadas nesta Lei, no caso em que não sejam suficientes para realização das ações
previstas, em ate O limite previsto.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JÚNIOR
Prefeito Constitucional de Passagem
 
LEI N.º 313/2021 - TABELAS DEMONSTRATIVAS
 
Tabela I
 

 
Tabela II
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ELEMENTOS 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ R$ 25.000,00

TOTAL R$ 25.000,00

ÓRGÃO 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

FUNÇÃO 04 – Administração

SUB-FUNÇÃO 122 – Administração Geral

PROJETO 1,009 – Reforma do Prédio da Prefeitura

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

ELEMENTOS 44.90.51 – Obras e Instalações R$ 5.000,00

TOTAL R$ 5.000,00

ÓRGÃO 07.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO 10 – Saúde

SUB-FUNÇÃO 301 –Atenção Básica

PROJETO 2.038- Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

FONTE 0100100000 – Recursos Ordinários

ELEMENTOS 31.90.04 – Contratação por tempo Determinado R$ 10.000,00

31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC R$ 20.000,00

TOTAL R$ 30.000,00

 

 

 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JÚNIOR
Prefeito Constitucional de Passagem

Publicado por:
Ana Karina de Albuquerque Lima
Código Identificador:DAD6CE79

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 09/08/2021. Edição 2584 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



14/09/2021 11:08 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/54EF068D/03AGdBq25rot2mWjax0FLlhIC8pw5TCGKH15TwY6-pY_OrsL_buM0LjnVMyQ5m… 1/12

Unid. Orçamentária Gabinete do Prefeito

Projeto/atividade 2.003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.14 – Diárias - Civil

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Gabinete do Prefeito

Projeto/atividade 2.007 - Manutenção do conselho Tutelar da Criança e Adolescente

 

Elementos

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.14 – Diárias - Civil

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Gabinete do Prefeito

Projeto/atividade 2.005 - Manutenção da Controladoria do Município

 

Elementos

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.14 – Diárias - Civil

3390.30 - Material de Consumo

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Gabinete do Prefeito

Projeto/atividade 2.125 - Manutenção da Ouvidoria Municipal

 

Elementos

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 314/2021

Dispõe sobre autorização para abertura de Créditos Suplementares e dá outras providências.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM-RN:
 
Faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado no exercício de 2021, a abrir Créditos Suplementares, na Lei nº 300/2020-LOA, em mais 25% (vinte e
cinco por Cento) do já fixado na respectiva Lei, para atender insuficiência das dotações constantes do Anexo I desta Lei.
 
Art. 2º - Para fazer face a abertura dos créditos suplementares especificados no Artigo 1º desta Lei, serão usadas as anulações parcial e total de
dotações orçamentárias disponíveis, de acordo com o Artigo 43, Inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
 
Art. 3º - Ficar autorizada a Suplementação de Dotações, objeto por meio de Créditos Especiais, abertos no decorrer deste exercício, para o melhor
desenvolvimento das suas respectivas ações.
 
Art. 4º - A aplicação dessa Lei será efetuada mediante Decreto do Poder Executivo Municipal.
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Passagem-RN, em 09 de Setembro de 2021.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR
Prefeito Municipal
 
AÇÕES QUE SERÃO ATENDIDAS PELO CRÉDITO SUPLEMENTAR
ANEXO - I
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Unid. Orçamentária Gabinete do Prefeito

Projeto/atividade 2.126 - Manutenção da Procuradoria Geral do Município

 

Elementos

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Projeto/atividade 1.008 – Aquisição de Veículos e outros equipamentos

Elementos 44.90.52 – Equipamentos e material permanente

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Projeto/atividade 2.009 - Manutenção da Sec. Município de Administração

 

Elementos

 

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3190.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas

3390.14 – Diárias - Civil

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

3390.40 – Serv. Tecnologia Informação/Comunicação PJ

3390.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Projeto/atividade 2.010 – Capacitação de Servidores

 

Elementos

 

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Projeto/atividade 2.111 - Manutenção do Setor de Arquivo, Patrimônio e Almoxarifado

 

Elementos

 

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3190.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

4490.52 – Equipamentos e Material Permanente

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Projeto/atividade 2.112 - Manutenção dos Serviços de Informação ao Cidadão - SIC

 

Elementos

 

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3190.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

4490.52 – Equipamentos e Material Permanente

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Projeto/atividade 2.011 - Contribuição a Assoc.de Munic. AMLAP, CNM, FEMURN

Elementos 33.50.41 – Contribuições

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Projeto/atividade 2.014 - Contribuição para formação do PASEP

Elementos 33.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Projeto/atividade 2.015 – Manutenção dos Serviços Iluminação Publica
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Elementos 3390.30 - Material de Consumo

 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Projeto/atividade 2.143 – Cooperação Mútua do Desenvolv. Das Ativ. De Segurança Pública e Defesa Social

 

Elementos

3390.14 – Diárias - Civil

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

3390.40 – Serv. Tecnologia Informação/Comunicação PJ

3390.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Projeto/atividade 1.010 – Amortização da Dívida junto ao INSS

Elementos 46.90.71 – Principal da Dívida contratual resgatado

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Finanças

Projeto/atividade 1.070 – Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanente

Elementos 44.90.52 – Equipamentos e material permanente

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Finanças

Projeto/atividade 2.017 - Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças

 

Elementos

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.14 – Diárias - Civil

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Infraestrutura

Projeto/atividade 1.018 -Construção e Reconstrução de Pavimentação de Ruas e Avenidas

Elementos 44.90.51 – Obras e Instalações

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Infraestrutura

Projeto/atividade 1.015 – Aquisição de Veículos e outros equipamentos

Elementos 44.90.52 – Equipamentos e material permanente

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Infraestrutura

Projeto/atividade 2.018 - Manutenção dos Serviços Urbanos

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.14 – Diárias - Civil

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

4490.52 – Equipamentos e Material Permanente

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Infraestrutura

Projeto/atividade 2.029 - Manutenção do Setor de Obras

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Educação

Projeto/atividade 1.030 -Construção e Ampl. e Ref. de Escolas e Quadra de Esporte

Elementos 44.90.51 – Obras e Instalações

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Educação

Projeto/atividade 1.034-Construção e/ou conclusão de escola do Ensino de Infantil CREDHE
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Elementos 44.90.51 – Obras e Instalações

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Educação

Projeto/atividade 2.020 - Manutenção da Sec. Município de Educação

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.14 – Diárias - Civil

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.34 – Outros Desp. Pessoal dec. Contratação terceirizada

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

4490.52 – Equipamentos e Material Permanente

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Educação

Projeto/atividade 2.021 - Programa Nasc.de Alimentação Escolar/PNAE FUNAMENTAL

Elementos 3390.30 - Material de Consumo

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Educação

Projeto/atividade 2.022 - Manutenção do Ensino Fundamental

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3190.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas

3390.30 - Material de Consumo

3390.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.34 – Outros Desp. Pessoal dec. Contratação terceirizada

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

3390.40 – Serv. Tecnologia informação/comunicação

3390.47 - Obrigações Tributária e Contributivas

3390.48 – Outros aux. Finan a pessoas físicas

4490.52 – Equipamentos e Material Permanente

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Educação

Projeto/atividade 2.023 – Formação de Profissionais do Magistério

 

Elementos

3390.30 - Material de Consumo

3390.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Educação

Projeto/atividade 2.024 – Programa Livro e materiais Didatíco

 

Elementos

3390.30 - Material de Consumo

3390.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

4490.52 – Equipamentos e Material Permanente

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Educação

Projeto/atividade 2.025 – Manut. Dos Conselhos de Educação, Fundeb e Merenda Escolar

 

Elementos

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Educação

Projeto/atividade 2.026 - Manutenção do Salário Educação – SAE

 

Elementos

3390.30 - Material de Consumo

3390.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

4490.52- Equipamento e Material Permanente

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Educação

Projeto/atividade 2.032 – Prog. Nac. Apoio ao Transporte Escolar/PNATE

 

 

 

 

 

 

 

 



14/09/2021 11:08 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/54EF068D/03AGdBq25rot2mWjax0FLlhIC8pw5TCGKH15TwY6-pY_OrsL_buM0LjnVMyQ5m… 5/12

 

Elementos

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Educação

Projeto/atividade 2.082 - Programa Nac.de Alimentação Escolar/PNAE EJA

Elementos 3390.30 - Material de Consumo

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Educação

Projeto/atividade 2.086 - Programa Nac.de Alimentação Escolar/PNAE CRECHE

Elementos 3390.30 - Material de Consumo

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Educação

Projeto/atividade 2.088 - Programa Estadual de Transporte Escolar/PETERN

Elementos 3390.30 - Material de Consumo

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Educação

Projeto/atividade 2.027 - Manutenção do Ensino Infantil – PRE-ESCOLAR

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.34 – Outros Desp. Pessoal dec. Contratação terceirizada

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Educação

Projeto/atividade 2.030 - Manutenção do Ensino Infantil CRECHE

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.34 – Outros Desp. Pessoal dec. Contratação terceirizada

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Educação

Projeto/atividade 2.085 - Programa Nac.de Alimentação Escolar/PNAE EJA

Elementos 3390.30 - Material de Consumo

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Educação

Projeto/atividade 2.031 - Programa da Educação de Jovens e Adultos

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.34 – Outros Desp. Pessoal dec. Contratação terceirizada

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Educação

Projeto/atividade 2.098 - Programa Nac.de Alimentação Escolar/PNAE PRÉ-ESCOLAR

Elementos 3390.30 - Material de Consumo

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Educação

Projeto/atividade 2.136 - Manutenção do Salário Educação – SAE - PRÉ-ESCOLAR

 

Elementos

3390.30 - Material de Consumo

3390.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

4490.52- Equipamento e Material Permanente

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Educação
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Projeto/atividade 2.137 - Manutenção do Salário Educação – SAE - CRECHE

 

Elementos

3390.30 - Material de Consumo

3390.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

4490.52- Equipamento e Material Permanente

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Educação

Projeto/atividade 2.114 – Aquisição de Fardamento Escolar

 

Elementos

3390.30 - Material de Consumo

3390.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Fundo de Manut.e Desenvolvimento da Educação Básica Educação

Projeto/atividade 2.033 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 40%

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.34 – Outros Desp. Pessoal dec. Contratação terceirizada

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

4490.52 – Equipamentos e Material Permanente

Unid. Orçamentária Fundo de Manut. e Desenvolvimento da Educação Básica Educação

Projeto/atividade 2.034 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 60%

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

Unid. Orçamentária Fundo de Manut. e Desenvolvimento da Educação Básica Educação

Projeto/atividade 2.035 – Manutenção do Ensino Infantil – FUNDEB 40%

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.34 – Outros Desp. Pessoal dec. Contratação terceirizada

Unid. Orçamentária Fundo de Manut. e Desenvolvimento da Educação Básica Educação

Projeto/atividade 2.036 – Manutenção do Ensino Infantil – FUNDEB 60%

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

Unid. Orçamentária Fundo de Manut. e Desenvolvimento da Educação Básica Educação

Projeto/atividade 2.037 – Manutenção do EJA – FUNDEB 60%

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

Unid. Orçamentária Fundo de Manut. e Desenvolvimento da Educação Básica Educação

Projeto/atividade 2.124 – Manutenção do Ensino Especial – FUNDEB 60%

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Saúde

Projeto/atividade 2.038 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ
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Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Saúde

Projeto/atividade 2.039 – Manutenção do conselho Municipal de Saúde

 

Elementos

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Saúde

Projeto/atividade 2.048 – Contribuição a Consórcios de saúde

Elementos 3370.41 – Contribuições

Unid. Orçamentária Fundo Municipal de Saúde

Projeto/atividade 1.052–Construção, Reforma e Ampliação de Unidade Básica de Saúde - UBS

Elementos 4490.51 – Obras e construções

Unid. Orçamentária Fundo Municipal de Saúde

Projeto/atividade 1.051– Aquisição de Veículo/Ambulância

Elementos 4490.52 – Equipamentos e Material Permanente

Unid. Orçamentária Fundo Municipal de Saúde

Projeto/atividade 2.041– Manutenção Programa Saúde da Família - PSF

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

Unid. Orçamentária Fundo Municipal de Saúde

Projeto/atividade 2.042 – Fundo Municipal de Saúde

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3190.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas

3390.14 – Diárias - Civil

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.40 – Serv. Tecnologia informação/comunicação

3390.47 - Obrigações Tributária e Contributivas

3390.48 – Outros aux. Finan a pessoas físicas

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

4490.52 – Equipamentos e Material Permanente

Unid. Orçamentária Fundo Municipal de Saúde

Projeto/atividade 2.044 – Manut.do Programa de Saúde Bucal - PSB

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Fundo Municipal de Saúde

Projeto/atividade 2.049 – Programa Agente Comunitário de Saúde PCS

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Fundo Municipal de Saúde

Projeto/atividade 2.050 – Manut.do Piso de Atenção Básica - PAB FIXO

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo
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3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

3390.40 – Serv. Tecnologia Informação/Comunicação PJ

3390.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas

4490.52 – Equipamentos e Material Permanente

Unid. Orçamentária Fundo Municipal de Saúde

Projeto/atividade 2.091 – Programa de Melhoria do acesso da qualidade - PMAQ

 

Elementos

3390.30 - Material de Consumo

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

3390.48 – Outros Aux. Financeiro a Pessoas Físicas

Unid. Orçamentária Fundo Municipal de Saúde

Projeto/atividade 2.092 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar -MAC

 

Elementos

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

3390.40 – Serv. Tecnologia Informação/Comunicação PJ

3390.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas

4490.52 – Equipamentos e Material Permanente

Unid. Orçamentária Fundo Municipal de Saúde

Projeto/atividade 2.107 – Manut.do NASF Núcleo de Apoio a Saúde da Família

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

4490.52 – Equipamentos e Material Permanente

Unid. Orçamentária Fundo Municipal de Saúde

Projeto/atividade 2.051 – Manutenção do Programa Assistência Farmacêutica

Elementos 3390.30 - Material de Consumo

Unid. Orçamentária Fundo Municipal de Saúde

Projeto/atividade 2.120 – Manut. Do Prog.de vigilância Epid. e Controle de Doenças

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Fundo Municipal de Saúde

Projeto/atividade 2.117 – Programa Mais Médicos

 

Elementos

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.48 – Outros aux. Finan a pessoas físicas

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Fundo Municipal de Saúde

Projeto/atividade 2.121 – Manut. Do Piso de Atenção Básica PAB VARIAVEL

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

4490.52 – Equipamentos e Material Permanente

Unid. Orçamentária Fundo Municipal de Saúde

Projeto/atividade 2.139 – Piso de Atenção Básica em Saúde

 3190.04 – Contratação por Tempo Determinado
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Elementos 3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

4490.52 – Equipamentos e Material Permanente

Unid. Orçamentária Fundo Municipal de Saúde

Projeto/atividade 2.140 – Apoio a Manut. Dos Polos de Academia da Saúde

 

Elementos

3390.30 - Material de Consumo

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

4490.52 – Equipamentos e Material Permanente

Unid. Orçamentária Fundo Municipal de Saúde

Projeto/atividade 2.141 – Programa de Informatização da APS

 

Elementos

3390.30 - Material de Consumo

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

4490.52 – Equipamentos e Material Permanente

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social -SEMTHAS

Projeto/atividade 1.054 – Construção e Recup.de unid. Habitacional Rural

Elementos 44.90.51 – Obras e Instalações

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social -SEMTHAS

Projeto/atividade 1.055 – Construção e Recup.de unid. Habitacional Urbano

Elementos 44.90.51 – Obras e Instalações

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social -SEMTHAS

Projeto/atividade 2.006 – Fundo da Criança e do Adolescente-FIA

 

Elementos

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social -SEMTHAS

Projeto/atividade 2.008 – Manut. Do Conselho de Direito da Criança e Adolescente

 

Elementos

3390.30 - Material de Consumo

3390.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social -SEMTHAS

Projeto/atividade 2.054 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

3390.40 – Serv. Tecnologia Informação/Comunicação PJ

3390.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas

Unid. Orçamentária Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto/atividade 2.061 – Serviços de Convivência e Fortalecimento Vínculos - SCFV

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ
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Unid. Orçamentária Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto/atividade 2.067 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

3390.40 – Serv. Tecnologia Informação/Comunicação PJ

3390.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas

Unid. Orçamentária Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto/atividade 2.068 – Índice de Gestão Descentralizado IGDBF

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto/atividade 2.070 – Piso Básico Fixo -PBF

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto/atividade 2.089 – Índice de Gestão Descentralizado do SUAS

 

Elementos

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto/atividade 2.118 – Programa Primeira Infância – CRIANÇAS FELIZ

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto/atividade 2.119 – Programa Passagem Cidadã Lei nº 264/2017

Elementos 3390.32 – Material, Bem ou serv. Para Distribuição Gratuita

3390.48 – Outros Aux. Financeiro a Pessoas Físicas

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Agricultura

Projeto/atividade 2.075– Manutenção da Secretaria de Agricultura

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Agricultura

Projeto/atividade 2.071– Programa de Vacina de animais

 

Elementos

3390.30 - Material de Consumo

3390.32 – Material, Bem ou serv. Para Distribuição Gratuita

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF
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3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Agricultura

Projeto/atividade 2.087– Programa de Incentivo a Agricultura Familiar

 

Elementos

3390.30 - Material de Consumo

3390.32 – Material, Bem ou serv. Para Distribuição Gratuita

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Secretaria Municipal de Agricultura

2.087– Programa de Incentivo a Agricultura Familiar

3390.30 - Material de Consumo

3390.32 – Material, Bem ou serv. Para Distribuição Gratuita

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Agricultura

Projeto/atividade 1.082 – Perfuração e Instalação de Poços Tubulares

Elementos 44.90.51 – Obras e Instalações

Unid. Orçamentária Sec. Municipal de Turismo, Cultura e Eventos

Projeto/atividade 2.078– Manutenção do Parque de Vaquejada

 

Elementos

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Sec. Municipal de Turismo, Cultura e Eventos

Projeto/atividade 2.076– Manutenção das Atividades Culturais

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3191.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Sec. Municipal de Turismo, Cultura e Eventos

Projeto/atividade 2.106– Promoção e Eventos Culturais

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Projeto/atividade 2.081– Manutenção da Sec. Mun.de Meio Ambiente

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

 4490.52 – Equipamentos e Material Permanente

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Tributação

Projeto/atividade 2.144 – Manutenção da Secretaria de Tributação

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

 
Unid. Orçamentária
 
Projeto/atividade
 
Elementos
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3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

4490.52 – Equipamentos e Material Permanente

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Transporte

Projeto/atividade 2.145- Manut. da Sec. Municipal de Transporte

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

3390.40 – Serv. Tecnologia Informação/Comunicação PJ

4490.52 – Equipamentos e Material Permanente

Unid. Orçamentária Sec. Municipal de Esporte, Juventude e Lazer

Projeto/atividade 2.079– Promoção de Eventos Esportivos

 

Elementos

3390.30 - Material de Consumo

3390.31 – Premiações cultura Art. Cient. despesas e outras

3390.32 – Material, Bem ou serv. Para Distribuição Gratuita

3390.30 - Material de Consumo

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Sec. Municipal de Esporte, Juventude e Lazer

Projeto/atividade 2.146 – Manut. Da Sec. De Esporte

 

Elementos

3190.04 – Contratação por Tempo Determinado

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

3190.13 – Obrigações Sociais

3390.30 - Material de Consumo

3390.31 – Premiações cultura Art. Cient. despesas e outras

3390.32 – Material, Bem ou serv. Para Distribuição Gratuita

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros/PF

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ

Unid. Orçamentária Sec. Municipal de Esporte, Juventude e Lazer

Projeto/atividade 2.147 – Manut. Da Setor de Juventude e Lazer

 

Elementos

3390.30 - Material de Consumo

3390.31 – Premiações cultura Art. Cient. despesas e outras

3390.32 – Material, Bem ou serv. Para Distribuição Gratuita

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros/PJ
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 315/2021

Rua Sen. Dinarte Mariz, 288 – Centro – CNPJ 08.145.153/0001-39
LEI Nº 315/2021
 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE
2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - O Orçamento do Município de Passagem para o exercício de 2022, será elaborado e executado segundos as diretrizes gerais estabelecidas
nos termos da presente Lei, em cumprimento ao disposto no § 2º, do art. 165 da Constituição Federal, art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101, de
4 de maio de 2000, compreendendo:
- As prioridades e metas da administração pública Municipal;
- A estrutura e organização dos orçamentos;
- Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias destinadas ao Poder Legislativo, compreendidas os créditos adicionais;
- As diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e suas alterações;
- As disposições sobre receitas públicas municipais e alterações na legislação tributária;
- As disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
- As disposições sobre a dívida pública municipal;
- As metas e riscos fiscais;
- As disposições finais.
CAPÍTULO I
PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 2º - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal deverão estar em conformidade com aquelas especificadas no Plano Plurianual
2022-2025, e suas alterações posteriores.
§ 1º – As metas e prioridades constantes no anexo, definido pelo Plano Plurianual 2022-2025, de que trata este artigo, possui caráter apenas
indicativo e não normativo, devendo
servir de referência para o processo de planejamento municipal, podendo, a lei orçamentária anual atualizá-las.
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2022, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas de acordo com
identificação constante do PPA 2022- 2025, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita prevista, de forma a preservar o equilíbrio das contas
públicas.
§ 3º - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2022 será dada maior prioridade:
I – Às políticas de inclusão;
II – Ao atendimento integral à criança e ao adolescente;
III – À austeridade na gestão dos recursos públicos;
IV – À promoção do desenvolvimento econômico sustentável;
V – À promoção do desenvolvimento urbano e rural, e
VI – À conservação e à revitalização do ambiente natural.
CAPÍTULO II
ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 3º - O Projeto de Lei Orçamentária do Município, relativo ao exercício de 2022 deve assegurar os princípios da justiça, incluída a tributária, de
controle social e de transparência na elaboração e execução do orçamento, observando o seguinte:
I - O princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do orçamento, projetos e atividades que possam reduzir as
desigualdades entre indivíduos e regiões do Município, bem como combater a exclusão social;
II - O princípio de controle social implica assegurar a todos os cidadãos a participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento; e
III - O princípio da transparência implica, além da observação do princípio constitucional da publicidade, a utilização de meios disponíveis para
garantir o real acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.
Art. 4º - para efeito desta lei, entende-se por:
I – Função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesas que competem ao setor público;
II – Subfunção: uma partição da função que visa agregar determinado subconjunto da despesa do setor público;
III - Programa: o instrumento de organização da atuação governamental visando à realização dos objetivos pretendidos, sendo definido por
indicadores estabelecidos no plano plurianual;
IV - Atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de
maneira contínua e permanente, resultando em um produto necessário à manutenção da ação de governo;
V - Projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo,
das quais resultam um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação governamental; e
VI - Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo das quais não resultam um período e não geram
contraprestação direta sob a forma de bens e serviços.
Art. 5º - A mensagem do Poder Executivo que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária à Câmara Municipal, no prazo previsto na Lei Orgânica
Municipal, será composta de:
I - Texto da lei;
II - Quadros orçamentários consolidados e anexos dos orçamentos, fiscal e da seguridade social.
Parágrafo único - Integrarão os anexos e quadros orçamentários consolidados a que se refere este artigo, os exigidos pela Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964.
Art. 6º – O orçamento fiscal, incluídos os de autarquias, fundações e fundos com contabilidade descentralizada, discriminará a despesa em
conformidade com a Lei Federal nº 4.320/64, a Portaria nº 42/99, do Ministério do Orçamento e Gestão, a Portaria Interministerial nº 163/01, e suas
alterações posteriores.
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§ 1º - Os programas, classificadores da ação governamental, pelos quais os objetivos da administração se expressam, serão aqueles constantes do
Plano Plurianual 2022-2025.
§ 2º - As Categorias econômicas estão assim detalhadas:
I – Despesas Correntes – 3; e
II – Despesas de Capital – 4.
§ 3º - Na indicação do grupo de despesa, a que se refere o caput deste artigo, será
obedecida a seguinte classificação, de acordo com a Portaria Interministerial nº 163/2001, da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de
Orçamento Federal, e suas alterações posteriores:
I . Pessoal e Encargos Sociais - 1;
II. Juros e Encargos da Dívida - 2;
III. Outras despesas correntes - 3;
IV. Investimentos - 4;
V. Inversões Financeiras - 5;
VI. Amortizações da Dívida – 6; e
VII. Reserva de Contingência - 9.
§ 4º - Na especificação das modalidades de aplicação será observado, no mínimo, o seguinte detalhamento:
I – Transferência à União – 20;
II – Transferência a Estados e ao Distrito Federal – 30;
III – Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos – 50;
IV – Transferências a consórcios públicos – 71;
V – Aplicações diretas – 90; e
VI – Aplicações diretas decorrentes de operações entre órgãos, fundos e entidades integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social – 91.
CAPÍTULO III
DOS RECURSOS CORRESPONDENTES ÀS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DESTINADAS AO PODER LEGISLATIVO,
COMPREENDIDAS OS CRÉDITOS ADICIONAIS.
Art. 7º - Para fins do disposto neste capítulo, o Poder Legislativo Municipal encaminhará ao Poder Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo
previsto na Lei Orgânica Municipal, sua respectiva proposta orçamentária, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária anual, observadas
as disposições constantes desta lei.
Art. 8º - O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2022, para efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária,
os definidos pelo art. 29-A da Constituição da República.
§1º - Para efeitos do cálculo a que se refere o caput deste artigo, considerar-se-á a receita efetivamente arrecadada até 31 de dezembro de 2020,
acrescida da tendência de arrecadação até o final do exercício de 2021.
§ 2º - Ao término do exercício será levantada a receita efetivamente arrecadada para fins de repasse ao Legislativo, ficando estabelecidas as seguintes
alternativas em relação à base de cálculo utilizada para a elaboração do orçamento:
I - Caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares inferiores aos previstos, o Legislativo indicará as dotações a serem contingenciadas
ou utilizadas para a abertura de créditos adicionais no Poder Executivo;
II - Caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares superiores aos previstos, prevalecerá como limite o valor fixado pelo Poder
Legislativo.
Art. 9º - Para os efeitos do art. 168 da Constituição da República os recursos correspondentes às dotações orçamentárias da Câmara Municipal,
inclusive os oriundos de créditos adicionais, serão entregues até o dia 20 de cada mês, de acordo com o cronograma de desembolso a ser elaborado
pelo Poder Executivo, observados os limites anuais sobre a receita tributária e de transferências de que trata o art. 29-A da Constituição da
República, efetivamente arrecadada no exercício de 2021, ou, sendo esse valor superior ao orçamento do Legislativo, o limite de seus créditos
orçamentários.
Art. 10 – A Execução orçamentária do legislativo será independente, devendo a Câmara Municipal enviar ao Poder Executivo a até o Décimo Quinto
dia do mês subsequente, as
demonstrações da execução orçamentária e contábil para fins de integração à contabilidade geral do Município, em atendimento ao que determina o
Tribunal de Contas do Estado e a Matriz da Saldos Contábeis.
CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 11 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária para 2022, deverão ser realizadas de modo a evidenciar a
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações
relativas a cada uma dessas etapas, bem como levar em conta a obtenção dos resultados fiscais previstos na Lei Complementar nº 101/2000, visando
ao equilíbrio orçamentáriofinanceiro.
Parágrafo Primeiro - Para atender ao art. 8º da Lei Complementar º 101/2000, os Poderes Legislativo e Executivo deverão elaborar e publicar, até
trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2022, programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, observando, em relação
às despesas constantes no mesmo, a abrangência necessária à obtenção das metas fiscais.
Parágrafo Segundo - Os orçamentos, fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa, com relação à sua natureza, no mínimo por categoria
econômica, grupo de natureza da despesa (GND) até a Modalidade de Aplicação (MA), de acordo com o que dispõe o artigo 6º da Portaria
Interministerial nº 163, de 2001, do Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
Parágrafo Terceiro - A Lei Orçamentária para 2022 evidenciará as receitas e despesas de cada uma das Unidades Gestoras, identificadas com código
da destinação dos recursos, especificando aquelas vinculadas a seus Fundos e aos Orçamentos, Fiscal e da Seguridade Social, desdobrando as
despesas por função, subfunção, programa, projeto, atividade ou operações especiais, até a Modalidade de Aplicação (MA), tudo em conformidade
com as Portarias MOG No 42/1999, Interministerial Nº 163/2001.
Art. 12 – O orçamento do Município para o exercício de 2022 será elaborado
visando garantir a gestão fiscal equilibrada dos recursos públicos e a viabilização da capacidade própria de investimentos.
Art. 13 – A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do Projeto de Lei Orçamentária Anual, serão elaborados levando em
consideração a média ponderada dos últimos três exercícios financeiros, exceto as definidas percaptamente, fundo a fundo e os convênios, acrescidos
de atualizados quando necessários.
Art. 14 – O Município poderá conceder ajuda financeira, prevista na Lei Orçamentária Anual, a título de “subvenções sociais”, auxílio e
contribuições a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham as seguintes condições:
I - Sejam de atendimento direto ao público, em funções compatíveis com as de responsabilidade do Município;
II - Sejam associações, organizações não-governamentais, organizações da sociedade civil de interesse públicos e/ou organizações sociais; e
III - Sejam entidades do TERCEIRO SETOR.
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Parágrafo Único – Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, conforme determina o art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, a
exigência do art. 26 da Lei Complementar Federal n º 101/00, de 4 de maio de 2000.
Art. 15 – O Município poderá transferir recursos financeiros, na forma de contribuições, para entidades privadas com ou sem fins lucrativos, através
de convênio, conforme art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101/00, de 4 de maio de 2000.
Art. 16 – O projeto de lei orçamentária anual autorizará o Poder Executivo, nos termos da Constituição Federal, a:
I - Suplementar as dotações orçamentárias de atividades, projetos, e operações especiais, estabelecendo um limite percentual com base no total da
Despesa Prevista para o exercício de 2022, e utilizando-se como fonte de recurso, os definidos no parágrafo 1º, Art. 43, da Lei 4.320, de 17 de março
de 1964;
II - Transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na LOA 2022 e em créditos adicionais, mediante
DECRETO, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de
alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática e respectivo produto, assim como o correspondente detalhamento
por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação.
§ 1º - A suplementação prevista no inciso I deste artigo destina-se a cobrir insuficiência de saldo de projetos, atividades e/ou operações especiais que
necessitem de reforço orçamentário.
§ 2º - A suplementação orçamentária através do recurso previsto no inciso II, § 1º, art. 43 da Lei 4.320/64, poderá ser realizada como fonte o
montante do excesso de arrecadação apurado.
§ 3º - O Excesso de arrecadação provocado pelo recebimento de recursos de convênios não previstos no orçamento, ou previsto a menor, poderão ser
utilizados como fontes para abertura de créditos adicionais especiais ou suplementares, por ato do Executivo Municipal, prevista na Lei
Orçamentária para o ano de 2022.
§ 4º - A proposta orçamentária para o exercício de 2022 trará autorização para abertura de crédito adicionais em trinta por cento da despesa geral
prevista.
§ 5º - A movimentação de crédito no mesmo Grupo de Natureza da Despesa (GND), de um elemento para outro, ou de uma Fonte de Recurso para
outra, não compreenderá o
limite definido no parágrafo anterior, devendo ser efetivado através de Ofício, Resolução, Portaria ou Decreto dos Poderes Executivo ou Legislativo.
Art. 17 – A proposta orçamentária poderá ser emendada, respeitada as disposições da Constituição Federal, (artigo 166, Parágrafo 3°, 11, "a", "b",
"c", e Parágrafo 4°), devendo ser devolvido para sanção do Poder Executivo devidamente consolidado, na forma de Lei.
Art. 18 - O Poder Executivo Municipal publicará após o encerramento de cada bimestre, demonstrativo da execução orçamentária do período,
quando nele conterá os dados de receitas e despesas municipais, e quadrimestral ou semestre, o Relatório de Gestão Fiscal, quando nele conterá o
gasto com pessoal e o controle das despesas com dívida, garantias e restos a pagar.
Art. 19 - Para atendimento das disposições do artigo 7°, da Lei Federal n° 9.424, de 24.12.1996, o Poder Executivo Municipal poderá conceder
abono e rateio salarial aos
professores e profissionais da educação básica, utilizando os recursos do FUNDEB 60%, caso haja sobra de recursos dessa cota-parte.
Art. 20 - Fica autorizada a realização de concurso público para preenchimento de vagas na administração municipal, que o promoverá visando o
atendimento das necessidades
funcionais, e o provimento dos candidatos aprovados, no período da validade do certame.
Art. 21 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios e parcerias com o Governo do Estado do Rio Grande do Norte, visando o
reforço da segurança pública.
Art. 22 – A Lei Orçamentária Anual conterá dotação para Reserva de Contingência, no valor equivalente a, de no máximo 1% (um por cento) da
receita corrente líquida prevista para o ano de 2022, destinada a atender aos passivos contingentes e a outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
Parágrafo único – Caso não seja necessária a utilização da reserva de contingência para a sua finalidade, no todo ou em parte, até o mês de junho, o
saldo remanescente poderá ser utilizado para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.
Art. 23 – As alterações que visem reforço de autorização para despesa inicialmente computada de forma insuficiente na Lei Orçamentária, gerando
acréscimo no valor da
ação orçamentária, serão realizadas mediante autorização do Poder Legislativo para abertura de crédito suplementar e respeitados os objetivos das
referidas ações na forma do art. 167, inciso VI, da Constituição Federal, que será aberto por meio de Decreto do Chefe do Executivo Municipal.
Parágrafo Primeiro – As alterações decorrentes da abertura e da reabertura de créditos adicionais integrarão o quadro de detalhamento de despesa, os
quais serão modificados
independentemente de nova publicação.
Parágrafo Segundo – As alterações nos títulos das ações, desde que constatado erro de ordem técnica ou legal, e os ajustes na codificação
orçamentária, decorrentes de necessidade de adequação à classificação vigente ou estrutura administrativa do município, desde que não altere o valor
e a finalidade da programação, serão realizadas por meio de decreto do Poder Executivo e, no caso do Poder Legislativo, por portaria do Presidente
da Casa.
Art. 24 – A contar da data da sanção ao Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2022, os Poderes Executivo e Legislativo, terão o prazo de 30 (trinta)
dias para divulgarem seus
respectivos Quadros de Detalhamento da Despesa (QDD), detalhados até "elemento de despesas", nos respectivos Diários Oficiais e demais sítios
mantidos na internet.
Parágrafo Primeiro – Os Poderes Executivo e Legislativo poderão modificar, sem a necessidade de ato de alteração orçamentária, mantidas as
normas constitucionais e legais, por meio de sistemas próprios, as categorias econômicas e os grupos de natureza da despesa dentro do mesmo
Projeto ou Atividade, bem como a modalidade de aplicação, elemento de despesa e o identificador de uso das Fontes de Recursos de Contrapartida.
Art. 25 – Os Créditos Adicionais e Extraordinários, conforme o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal, serão autorizados por Lei
específica abertos por Decreto do Poder Executivo.
Parágrafo Primeiro - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as
decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, observado o disposto no art. 62.
Parágrafo Segundo - Consideram-se recursos para efeito de abertura de créditos especiais e suplementares, autorizados na forma de "caput" deste
artigo, desde que não
comprometidos como sendo:
I. o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;
II. os provenientes do excesso de arrecadação;
III. os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais autorizados em lei;
IV. os provenientes do repasse decorrente da assinatura de convênios com órgãos
das esferas dos governos federal e estadual; e
V. o produto de operações de crédito autorizadas por lei específica, na forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las.
Art. 26 - Os créditos adicionais especiais autorizados nos últimos quatro meses do exercício de 2022 poderão ser reabertos ao limite de seus saldos e
incorporados ao orçamento do exercício seguinte, consoante Parágrafo 2°, do artigo 167, da Constituição Federal.
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Parágrafo Único - Na hipótese de haver sido autorizado crédito na forma do "caput" deste artigo, serão indicados e totalizados com os valores
orçamentários para cada órgão e suas unidades, em nível de menor categoria de programação possível, os saldos de créditos especiais e
extraordinários autorizados nos últimos quatro meses do exercício de 2022, consoante disposições do Parágrafo 2°, do artigo 167, de Constituição
Federal.
SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO FISCAL
Art. 27 - O orçamento fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento e fixará as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo, bem
como dos demais órgãos e entidades da administração direta e indireta, respectivamente, de modo a evidenciar as
políticas e programas do governo, respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade e da exclusividade.
Art. 28 - Na estimativa da receita e na fixação da despesa do orçamento fiscal serão considerados:
I - Os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade;
II - O aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência do exercício; e
III - as alterações tributárias, conforme disposições constantes nesta lei.
SEÇÃO III
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO
DA SEGURIDADE SOCIAL
Art. 29 - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações de saúde, previdência geral (RGPS), própria
(RPPS) quando for o caso, assistência social, e contará, dentre outros, com os recursos provenientes:
I - Das receitas diretamente arrecadadas pelas entidades que integram exclusivamente o orçamento de que trata esta seção;
II - De transferência de contribuição do Município;
III - De transferências constitucionais;
IV - De transferência de convênios.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA PÚBLICA MUNICIPAL E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 30 - As receitas abrangerão a receita tributária, a receita patrimonial, as diversas receitas admitidas em lei e as parcelas transferidas pela União e
pelo Estado, nos termos da Constituição Federal, e de acordo com a classificação definida pela Portaria Interministerial nº 163, de 4 de maio de
2001.
Art. 31 – A estimativa da receita que constará do Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2022 contemplará medidas de aperfeiçoamento da
administração dos tributos municipais, com vistas à expansão da base de tributação e consequentemente aumento de receitas próprias.
 
Art. 32 – A estimativa de receita citada no artigo anterior levará em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária,
observadas a capacidade do contribuinte e a justa distribuição de renda, com destaque para:
I – Revisão e atualização do Código Tributário Municipal;
II – Revisão das isenções de impostos, taxas, incentivos fiscais e outras fontes de renúncia de receitas, aperfeiçoando seus critérios;
III – Compatibilização dos valores das taxas aos custos efetivos dos serviços prestados pelo Município, de forma a assegurar sua eficiência;
IV – Instituição de taxas para serviços de interesse da comunidade e de que as necessite como fonte de custeio;
§ 1º - Ocorrendo alterações na legislação tributária posterior ao encaminhamento da Proposta Orçamentária Anual à Câmara Municipal, que
impliquem aumento de arrecadação em relação à estimativa de receita constante da referida lei, os recursos adicionais será objeto de projeto de lei
para abertura de crédito adicional no decorrer do exercício financeiro de 2022.
Art. 33 – Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de mudanças na legislação nacional sobre a matéria ou ainda em razão de
interesse público relevante.
Art. 34- Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos na Dívida Ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão
ser cancelados, mediante
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no § 3º do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 35 - Não será permitida no exercício de 2022 a concessão de incentivo ou benefício fiscal de natureza tributária da qual ocorra renúncia de
receita, com exceção se o objetivo da ação visar a geração de emprego e renda, e arrecadação de impostos.
Art. 36 – Caso haja a necessidade de concessão de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, esta deverá ser
demonstrada juntamente com a estimativa do impacto orçamentário-financeiro para o ano 2022 e os dois exercícios seguintes.
§ 1º - As situações previstas no caput deste artigo para a concessão de renúncia de receita deverão atender a uma das seguintes condições:
I - Demonstração pelo Poder Executivo Municipal que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária anual, e de que não
afetará as metas de resultados fiscais previstas pelo Município;
II - Estar acompanhada de medidas de compensação no ano de 2022 e nos dois seguintes, por meio de aumento de receita, proveniente de elevação
de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributos e contribuições.
§ 2º - A renúncia de receita prevista no parágrafo anterior compreende a anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução de tributos ou contribuições, e outros benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS PESSOAL
Art. 37 – Os Poderes Executivo e Legislativo, na elaboração de suas propostas orçamentárias, terão como limites para fixação da despesa com
pessoal e encargos sociais a folha de pagamento do mês de junho de 2021, projetada para o exercício, considerando os eventuais acréscimos legais,
alterações de planos de carreiras e admissões para preenchimento de cargos, sem prejuízo do disposto nos arts. 18 e 19 da Lei Complementar Federal
nº 101/2000.
Art. 38 - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, inclusive reajustes, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração
de estrutura de carreiras,
bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos Poderes Executivo e Legislativo, somente serão admitidos:
I - Se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II - Se observados os limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000); e
III - Se observada à margem de expansão das despesas de caráter continuado.
Art. 39 – Atendidos os requisitos legais, os Poderes Executivo e Legislativo poderão, ainda:
I – Reestruturar o quadro de pessoal, com criação, extinção ou transformação de cargos, empregos e funções;
II – Realizar concursos públicos e testes seletivos, visando à admissão, quando necessário, de pessoal para a adequação da prestação do serviço
público;
III – Conceder reajustes salariais, revisão anual e abonos financeiros, visando à recomposição de perdas salariais dos respectivos servidores.
Art. 40 – Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o percentual
excedente deverá ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro.
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Parágrafo único – Para o cumprimento dos limites estabelecidos no caput deste artigo, o Poder Executivo adotará as seguintes providências, pela
ordem:
I – Redução das horas-extras realizadas pelos servidores municipais;
II – Redução do número de estagiários contratados;
III – redução em, pelo menos, vinte por cento das despesas com cargos em comissão e funções de confiança, seja pela extinção de cargos e funções
ou pela redução de valores a eles atribuídos;
IV – Exoneração dos servidores não estáveis;
V – Exoneração de servidor estável, desde que ato normativo especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução
de pessoal.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 41 - A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022 poderá conter autorização para contratação de Operação de Crédito para atendimento à
despesa de Capital, observado o limite de endividamento apurado até o segundo mês imediatamente anterior a assinatura do contrato, conforme
exigências constantes nos arts. 30, 31 e 32 da Lei Complementar nº 101/2000.
Art. 42 – A contratação de Operações de Crédito dependerá de autorização legislativa em lei específica, consoante art. 32 da Lei Complementar
Federal nº 101/2000.
Art. 43 – Ultrapassado o limite de endividamento definido Lei Complementar 101/2000, enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá
resultado primário necessário através da LIMITAÇÃO DE EMPENHO e movimentação financeira.
 
Parágrafo Único - A limitação do empenho iniciará com as despesas de investimentos, e não sendo suficiente para o atendimento do disposto no
"caput", será estendida às despesas de manutenção dos projetos/ações desenvolvidos no âmbito municipal.
Art. 44 – Será consignada na proposta orçamentária para o exercício de 2022, dotação específica para o pagamento de despesas decorrentes de
sentenças judiciárias, incluindo as despesas com precatórios, na forma da legislação pertinente, observadas as disposições do Parágrafo Único deste
artigo.
Parágrafo Único - Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura Municipal, até 1° de julho de 2021, serão incluídos na proposta
orçamentária para o exercício de 2021, conforme determina a Constituição Federal (artigo 100, Parágrafo 1°).
CAPÍTULO VIII
DAS METAS E RISCOS FISCAIS
Art. 45 - É parte integrante desta lei, o Anexo de Metas Fiscais, onde estão estabelecidas as metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas
a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública para o exercício 2022 e os dois seguintes.
Parágrafo Primeiro - O Anexo de metas fiscais será composto pelos demonstrativos definidos pela Portaria STN nº 577, de 15 de outubro de 2008.
Parágrafo Segundo - Integra também esta lei o Anexo de Riscos Fiscais, onde são avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de
afetar as contas públicas
municipais, onde acompanha o Demonstrativo de Riscos e Providências definido pela Portaria STN nº 577, de 15 de outubro de 2008.
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 46 - A proposta orçamentária para o exercício de 2022 será entregue ao Poder Legislativo no prazo definido na Lei Orgânica Municipal.
Art. 47 - A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo, para o exercício de 2022, será entregue ao Poder Executivo até 01 de agosto de 2021,
para efeito de compatibilização com as despesas do município que integrarão a proposta orçamentária anual.
Art. 48 - A comunidade poderá participar da elaboração do orçamento do município oferecendo sugestões ao:
I - Poder Executivo, até 1° de julho de 2021, junto ao Gabinete do Prefeito; e II - Poder Legislativo, junto à Comissão Permanente de Finanças e
Orçamento, durante o período de tramitação da proposta orçamentária, respeitados os prazos e disposições legais e regimentais.
Parágrafo Único - As emendas ao orçamento indicarão, obrigatoriamente, a fonte de recursos a sua cobertura e atenderão as demais exigências de
ordem constitucional e infraconstitucional.
Art. 49 - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção do Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2021, fica autorizada a
execução da proposta
orçamentária em cada mês, até o limite de 1/12 de cada dotação, na forma da proposta remetida à Câmara Municipal, enquanto a respectiva lei não
for sancionada.
§ 1º - A utilização dos recursos autorizados neste artigo será considerada como antecipação de Créditos à conta da lei orçamentária anual.
§ 2º - Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas apresentadas ao projeto de lei de orçamento na Câmara Municipal e do
procedimento previsto neste
artigo serão reajustados por Decreto do Poder Executivo Municipal, após sanção da lei
orçamentária, por intermédio da abertura de créditos suplementares ou especiais, mediante remanejamento de dotações orçamentárias.
§ 3º - Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, podendo ser movimentadas sem restrições, as dotações para atender despesas com:
I - Pessoal e encargos sociais;
II - Serviços da dívida;
III - pagamento de compromissos correntes nas áreas de saúde, educação e assistência social;
IV - Categorias de programação cujos recursos sejam provenientes de operações de crédito ou de transferências Voluntárias da União e do Estado;
V - Categorias de programação cujos recursos correspondam à contrapartida do Município em relação àqueles recursos previstos no inciso anterior.
Art. 50 - Serão consideradas despesas irrelevantes, para fins de atendimento ao disposto no artigo 16, Parágrafo 3º, da Lei Federal Complementar nº
101/2000, os gastos que não
ultrapassem os limites destinados à contratação de obras, compras e serviços, devidamente estabelecidos no artigo 23, Inciso I e II, da Lei Federal nº
8.666/93.
Art. 51 – Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na elaboração do Orçamento as eventuais modificações ocorridas na estrutura
organizacional do Município bem como na classificação orçamentária da receita e despesas, por alteração na legislação federal ocorridas após o
encaminhamento do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022 ao Poder Legislativo.
Art. 52 – A Lei Orçamentária Anual poderá conter transferências de recursos para custeio de despesas de outros entes da Federação, desde que
envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do art. 62 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.
Art. 53 – O Poder Executivo fica autorizado a firmar consórcio público nas áreas de Saúde, Meio Ambiente e Turismo.
Art. 54 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Passagem - RN, 10 de junho de 2021.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art 4º, § 1º) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO 2022 2023 2024

Valor Corrente

(a)

Valor

Constante

% PIB (a /

PIB) x 100

% RCL (a /

RCL) x 100

Valor Corrente

(b)

Valor

Constante

% PIB (b /

PIB) x 100

% RCL (b /

RCL) x 100

Valor Corrente

(c)

Valor

Constante

% PIB (c

/ PIB) x

100

% RCL (b /

RCL) x

100

Receita Total 19.937.445,69 18.341.227,72 29,26 115,97 20.435.881,84 18.799.758,42 29,26 115,97 19.944.193,71 19.269.752,38 29,26 115,97

Receitas Primárias ( I ) 18.847.973,19 18.210.602,12 29,05 115,14 19.319.172,52 18.665.867,17 29,05 115,14 19.802.151,84 19.132.513,85 29,05 115,14

Receitas Primárias Correntes 20.099.293,19 19.419.606,95 30,98 - 20.601.775,52 19.905.097,12 30,98 - 21.116.819,91 20.402.724,55 30,98 -

Impostos, Taxas e Contribuições de

Melhoria

216.685,00 209.357,49 0,33 - 222.102,13 214.591,43 0,33 - 227.654,68 219.956,21 0,33 -

Contribuições 30.750,00 29.710,14 0,05 - 31.518,75 30.452,90 0,05 - 32.306,72 31.214,22 0,05 -

Transferências Correntes 19.773.445,69 19.104.778,45 30,48 - 20.267.781,84 19.582.397,91 30,48 - 20.774.476,38 20.071.957,86 30,48 -

Demais Receitas Primárias Correntes 78.412,50 75.760,87 0,12 - 80.372,81 77.654,89 0,12 - 82.382,13 79.596,26 0,12 -

Receitas Primárias de Capital 922.500,00 891.304,35 1,42 - 945.562,50 913.586,96 1,42 - 969.201,56 936.426,63 1,42 -

Despesa Total 21.269.945,69 20.550.672,17 32,79 129,93 21.801.694,34 21.064.438,97 32,79 129,93 22.346.736,69 21.591.049,95 32,79 129,93

Despesas Primárias ( II ) 21.298.340,77 20.578.107,03 32,83 130,11 21.830.799,30 21.092.559,71 32,83 130,11 22.376.569,28 21.619.873,70 32,83 130,11

Despesas Primárias Correntes 15.379.168,19 14.859.099,70 23,71 - 15.763.647,40 15.230.577,20 23,71 - 16.157.738,58 15.611.341,63 23,71 -

Pessoal e Encargos Sociais 9.316.389,88 9.001.342,88 14,36 - 9.549.299,63 9.226.376,45 14,36 - 9.788.032,12 9.457.035,86 14,36 -

Outras despesas Correntes 6.062.778,31 5.857.756,82 9,35 - 6.214.347,77 6.004.200,74 9,35 - 6.369.706,46 6.154.305,76 9,35 -

Despesas Primárias de Capital 5.521.777,50 5.335.050,72 8,51 - 5.659.821,94 5.468.426,99 8,51 - 5.801.317,49 5.605.137,67 8,51 -

Pagamento de Restos a Pagar de

Despesas Primárias

397.395,08 383.956,60 0,61  407.329,96 393.555,52 0,61 - 417.513,21 403.394,41 0,61 -

Resultado Primário (III) = ( I - II ) (2.450.367,58) (2.367.504,91) (3,78) (14,97) (2.511.626,77) (2.426.692,53) (3,78) (14,97) (2.574.417,44) (2.487.359,85) (3,78) (14,97)

Juros, Encargos e Variações

Monetárias Ativos (IV)

- - - - - - - - - - - -

Juros, Encargos e Variações

Monetárias Passivos (V)

- - - - - - - - - - - -

Resultado Nominal (VI) = (III + (IV

– V))

(2.450.367,58) (2.367.504,91) (3,78) (14,97) (2.511.626,77) (2.426.692,53) (3,78) (14,97) (2.574.417,44) (2.487.359,85) (3,78) (14,97)

Dívida Pública Consolidada 3.992.474,63 3.857.463,41 6,15 24,39 4.092.286,50 3.953.900,00 6,15 24,39 4.194.593,66 4.052.747,50 6,15 24,39

Dívida Consolidada Líquida 3.477.040,37 3.359.459,30 5,36 21,24 3.563.966,38 3.443.445,78 5,36 21,24 3.653.065,54 3.529.531,92 5,36 21,24

Receitas Primárias advindas de PPP

(IV)

- - 0,00 0,00 - - 0,00 0,00 - - 0,00 0,00

Despesas Primárias geradas por PPP

(V)

- - 0,00 0,00 - - 0,00 0,00 - - 0,00 0,00

Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-

V)

- - 0,00 0,00 - - 0,00 0,00 - - 0,00 0,00

Fonte: IDEMA/Relatórios da LRF

AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art 4º, § 2º, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO Metas Previstas em 2020 % PIB % RCL Metas Realizadas em 2020 % PIB % RCL Variação

Valor (c)=(b-a) % (c/a)x100

Receita Total 20.207.096,31 33,87 135,64 15.958.172,06 26,75 117,23 (4.248.924,25) (21,03)

Receitas Primárias (I) 20.044.996,31 33,60 134,55 15.944.067,82 26,72 117,12 (4.100.928,49) (20,46)

Despesa Total 20.230.096,31 33,91 135,80 15.917.915,33 26,68 116,93 (4.312.180,98) (21,32)

Despesas Primárias (II) 20.283.342,67 34,00 100,26 15.821.942,47 26,52 116,23 (4.461.400,20) (22,00)

Resultado Primário ( I - II ) (238.346,36) (0,40) (1,60) 122.125,35 0,20 0,90 360.471,71 (151,24)

Resultado Nominal (238.346,36) (0,40) (1,60) 122.125,35 0,20 0,90 360.471,71 (151,24)

Dívida Pública Consolidada 3.800.094,83 6,37 25,51 3.557.166,42 5,96 26,13 (242.928,41) (6,39)

Dívida Consolidada Líquida 3.309.497,08 5,55 22,22 2.536.179,65 4,25 18,63 (773.317,43) (23,37)

Fonte: IDEMA/ Relatórios da LRF
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AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art 4º, § 2º, inciso II) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES

2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 %

Receita Total 14.778.905,68 15.958.172,06 7,98 19.820.166,53 24,20 18.983.170,69 (4,22) 19.457.749,96 2,50 19.944.193,71 2,50

Receitas Primárias ( I ) 14.762.045,24 15.944.067,82 8,01 19.688.266,53 23,48 18.847.973,19 (4,27) 19.319.172,52 2,50 19.802.151,84 2,50

Despesa Total 14.500.659,20 15.917.915,33 9,77 20.751.166,53 30,36 21.269.945,69 2,50 21.801.694,34 2,50 22.346.736,69 2,50

Despesas Primárias ( II ) 14.614.717,18 15.821.942,47 8,26 20.778.869,05 31,33 21.298.340,77 2,50 21.830.799,30 2,50 22.376.569,28 2,50

Resultado Primário (III) = ( I - II ) 147.328,06 122.125,35 (17,11) (1.090.602,52) (993,02) (2.450.367,58) 124,68 (2.511.626,77) 2,50 (2.574.417,44) 2,50

Resultado Nominal 147.328,06 122.125,35 (17,11) (1.090.602,52) (993,02) (2.450.367,58) 124,68 (2.511.626,77) 2,50 (2.574.417,44) 2,50

Dívida Pública Consolidada 3.654.291,70 3.557.166,42 (2,66) 3.895.097,20 9,50 3.992.474,63 2,50 4.092.286,50 2,50 4.194.593,66 2,50

Dívida Consolidada Líquida 2.798.709,10 2.536.179,65 (9,38) 3.392.234,51 33,75 3.477.040,37 2,50 3.563.966,38 2,50 3.653.065,54 2,50

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 %

Receita Total 14.228.271,57 15.268.055,93 7,31 19.103.774,97 25,12 18.341.227,72 (3,99) 18.799.758,42 2,50 19.269.752,38 2,50

Receitas Primárias ( I ) 14.212.039,32 15.254.561,63 7,34 18.976.642,44 24,40 18.210.602,12 (4,04) 18.665.867,17 2,50 19.132.513,85 2,50

Despesas Total 13.960.392,03 15.229.540,12 9,09 20.001.124,37 31,33 20.550.672,17 2,75 21.064.438,97 2,50 21.591.049,95 2,50

Despesas Primárias ( II ) 14.070.200,42 15.137.717,63 7,59 20.027.825,59 32,30 20.578.107,03 2,75 21.092.559,71 2,50 21.619.873,70 2,50

Resultado Primário (III) = ( I - II ) 141.838,90 116.844,00 (17,62) (1.051.183,15) (999,65) (2.367.504,91) 125,22 (2.426.692,53) 2,50 (2.487.359,85) 2,50

Resultado Nominal 141.838,90 116.844,00 (17,62) (1.051.183,15) (999,65) (2.367.504,91) 125,22 (2.426.692,53) 2,50 (2.487.359,85) 2,50

Dívida Pública Consolidada 3.518.139,69 3.403.335,65 (3,26) 3.754.310,55 10,31 3.857.463,41 2,75 3.953.900,00 2,50 4.052.747,50 2,50

Dívida Consolidada Líquida 2.694.434,49 2.426.501,77 (9,94) 3.269.623,62 34,75 3.359.459,30 2,75 3.443.445,78 2,50 3.529.531,92 2,50

AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art 4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2020 % 2019 % 2018 %

Patrimônio/Capital - - - - - -

Reservas - - - - - -

Resultado Acumulado 5.235.531,02 100,00 4.459.492,20 100,00 3.465.011,49 100,00

TOTAL 5.235.531,02 100,00 4.459.492,20 100,00 3.465.011,49 100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2020 % 2019 % 2018 %

Patrimônio - - - - - -

Reservas - - - - - -

Resultado Acumulado - - - - - -

TOTAL - - - - - -

Fonte: IDEMA/ Relatórios da LRF

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art 4º, § 2º, Inciso III) R$ 1,00

RECEITAS 2020 2019 2018

REALIZADAS    
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RECEITAS DE CAPITAL – ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) - - -

Alienação de Bens Móveis - - -

Alienação de Bens Imóveis - - -

Alienação de Bens Intangíveis - - -

Rendimentos de Aplicações Financeiras - - -

DESPESAS    

EXECUTADAS 2020 2019 2018

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) - - -

DESPESAS DE CAPITAL - - -

Investimentos - - -

Inversões Financeiras - - -

Amortização/Refinanciamento da Dívida - - -

DESPESAS DECORRENTES DOS REGIMES DE    

PREVIDÊNCIA - - -

Regime Geral de Previdência Social - - -

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - - -

SALDO FINANCEIRO 2020 2019 2018

VALOR (III) - - -

Fonte: IDEMA/ Relatórios da LRF

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2018 2019 2020

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I +III-II) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2018 2019 2020

ADMINISTRAÇÃO (V) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00
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PREVIDÊNCIA (VI) 0,00 0,00 0,00

Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

Reformas 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV – VII)2 0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2018 2019 2020

VALOR 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2018 2019 2020

VALOR 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 2018 2019 2020

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS 2018 2019 2020

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00

Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2018 2019 2020

RECEITAS CORRENTES (IX) 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (X) 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (XI) = (XI + XIV) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2018 2019 2020
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ADMINISTRAÇÃO (XII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII) 0,00 0,00 0,00

Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

Reformas 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIV) = (XII +XIII) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (X I- XIV)2 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 2018 2019 2020

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00

AMF – Demonstrativo 6 (LRF, art 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ milhares

EXERCÍCIO Receitas Previdenciárias (a) Despesas Previdenciárias (b) Resultado Previdenciário (c) = ( a - b) Saldo Financeiro do Exercício (d) = (d Exercício anterior ) + c

2020     

2021   0,00 0,00

2022   0,00 0,00

2023   0,00 0,00

2024   0,00 0,00

2025   0,00 0,00

2026   0,00 0,00

2027   0,00 0,00

2028   0,00 0,00

2029   0,00 0,00

2030   0,00 0,00

2031   0,00 0,00

2032   0,00 0,00

2033   0,00 0,00

2034   0,00 0,00

2035   0,00 0,00

2036   0,00 0,00

2037   0,00 0,00

2038   0,00 0,00

2039   0,00 0,00

2040   0,00 0,00

2041   0,00 0,00

2042   0,00 0,00

2043   0,00 0,00

2044   0,00 0,00

2045   0,00 0,00

2046   0,00 0,00

2047   0,00 0,00

2048   0,00 0,00

2049   0,00 0,00

2050   0,00 0,00

2051   0,00 0,00
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2052   0,00 0,00

2053   0,00 0,00

2054   0,00 0,00

2055   0,00 0,00

2056   0,00 0,00

2057   0,00 0,00

2058   0,00 0,00

2059   0,00 0,00

2060   0,00 0,00

2061   0,00 0,00

2062   0,00 0,00

2063   0,00 0,00

2064   0,00 0,00

2065   0,00 0,00

2066   0,00 0,00

2067   0,00 0,00

2068   0,00 0,00

2069   0,00 0,00

2070   0,00 0,00

2071   0,00 0,00

2072   0,00 0,00

2073   0,00 0,00

2074   0,00 0,00

2075   0,00 0,00

2076   0,00 0,00

2077   0,00 0,00

2078   0,00 0,00

2079   0,00 0,00

2080   0,00 0,00

2081   0,00 0,00

2082   0,00 0,00

2083   0,00 0,00

2084   0,00 0,00

2085   0,00 0,00

2086   0,00 0,00

2087   0,00 0,00

2088   0,00 0,00

2089   0,00 0,00

2090   0,00 0,00

2091   0,00 0,00

2092   0,00 0,00

2093   0,00 0,00

2094   0,00 0,00

AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art 4º, § 12º, inciso V) R$ 1,00

TRIBUTO MODALIDADE SETORES / PROGRAMA / BENEFICIÁRIO RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA COMPENSAÇÃO

2022 2023 2024

NADA COSTA       

TOTAL 0,00 0,00 0,00  
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AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art 4º, § 2º, inciso V) R$ milhares

EVENTO VALOR PREVISTO 2022

Aumento Permanente da Receita 521.070,00

( - ) Transferências Constitucionais 121.070,00

( - ) Transferências ao FUNDEB 0,00

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( I ) 400.000,00

Redução Permanente de Despesa ( II ) 0,00

Margem Bruta ( III ) = ( I + II ) 400.000,00

Saldo Utilizado da Margem Bruta ( IV ) 100.000,00

Novas DOCC 100.000,00

Novas DOCC geradas por PPP 0,00

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = ( III - IV ) 300.000,00

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Descricão Valor Descricão Valor

Demandas Judiciais 0,00 nada consta 0,00

Dívidas em Processo de Reconhecimento 0,00 nada consta 0,00

Avais e Garantias Concedidas 0,00 nada consta 0,00

Assunção de Passivos 0,00 nada consta 0,00

Assistências Diversas 0,00 nada consta 0,00

Outros Passivos Contingentes 0,00 nada consta 0,00

SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Frustração de Arrecadação 0,00 nada consta 0,00

Restituição de Tributos a Maior 0,00 nada consta 0,00

Discrepância de Projeções: 0,00 nada consta 0,00

Outros Riscos Fiscais 0,00 nada consta 0,00

SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00

TOTAL 0,00 TOTAL 0,00

VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2022
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 316/2021

 
CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL -
FMHIS E CONSTITUI O CONSELHO DE
HABITAÇÃO E GESTÃO DO CMHIS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM, Estado do
Rio Grande do Norte no uso de suas atribuições legais, faz
saber que o Poder Legislativo aprova e eu sanciono a seguinte
lei.
 
CapítuloI
FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Seção I
Objetivos e Fontes
 
Art. 1º – Fica criado o Fundo Municipal de Habitação e
Interesse Social - FMHIS, de natureza contábil, com o objetivo
de centralizar e gerenciar recursos orçamentários para os
programas destinados a implementar políticas habitacionais
direcionadas à população de baixa Renda.
 
Seção II
Das Aplicações dos Recursos do FMHIS
 
Art. 2º – Constituirão receitas do Fundo Municipal de
Habitação e Interesse social - FMHIS de (Passagem)
 
I - recursos provenientes da transferência dos Fundos Nacional
e Estadual de habitação;
 
II - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais
que a Lei estabelecer no transcorrer de cada exercício;
 
III - doações, auxílios, contribuições, subvenções e
transferências de entidades nacionais e internacionais,
organizações governamentais e não-governamentais;
 
IV - receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo,
realizadas na forma da lei;
 
V - as parcelas do produto de arrecadação de outras próprias
oriundas de financiamentos das atividades econômicas, de
prestação de serviços e de outras transferências que o Fundo
Municipal de Habitação e interesse social terá direitos a
receber por força da lei e de convênios no setor;
 
VI - produto de convênios firmados com outras entidades;
 
VII - doações em espécies feitas diretamente ao Fundo;
 
VIII - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.
 
Art. 3º – A dotação orçamentária prevista para o órgão
executor da Administração Pública Municipal, será
automaticamente transferida para a conta do Fundo Municipal
de Habitação e Interesse popular – FMHIS tão logo sejam
realizadas as receitas correspondentes.
 
Parágrafo Único – Os recursos que compõem o Fundo, serão
depositados em instituições financeiras credenciadas pela
Caixa Econômica Federal, em conta especial sob a
denominação - Fundo Municipal de Habitação e Interesse
popular – FMHIS, constituindo-se das seguintes receitas:
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I - dotações orçamentárias próprias ou os créditos que lhe
sejam destinados;
 
II - prestações e restituições decorrentes de empréstimos,
financiamentos e outros contratos, inclusive as de cobrança
judiciais;
 
III - doações, subvenções, contribuições, transferências e
resultado de convênios ou contratos;
 
IV - recursos financeiros oriundos dos governos federal,
estadual e de outros órgãos públicos, recebidos diretamente ou
por meio de convênios;
 
V - recursos financeiros oriundos de organismos nacionais e
internacionais de cooperação, recebidos diretamente ou por
meio dos convênios;
 
VI - produto de arrecadação de taxas e de multas ligadas a
licenciamento de obras e infrações às normas urbanísticas em
geral, administrativas e posturais e outras ações tributáveis ou
penalizáveis que guardem relação com o desenvolvimento
urbano em geral;
 
VII - outras receitas provenientes de fontes aqui não
explicitadas, mas autorizadas em Lei.
 
Art. 4º – Os recursos do Fundo Municipal de Habitação e
interesse social - FMHIS de passagem em consonância com as
diretrizes da política habitacional do Município serão
aplicados:
 
I - na aquisição de áreas de terra destinadas aos programas de
habitação de interesse social, inclusive em procedimentos
expropriatórios;
 
II - na compra de material de construção para edificação ou
reforma de moradia própria e para obras complementares e/ ou
auxiliares;
 
III - financiamento total ou parcial de programas, projetos e
serviços desenvolvidos pelo órgão da Administração Pública
Municipal responsável pela execução da Política de Habitação
ou por órgãos conveniados;
 
IV - na contratação ou execução de obras e/ou serviços
necessários ao desenvolvimento de programas habitacionais;
 
V - ao apoio a projetos de habitação de interesse social de
entidades comunitárias regularmente constituídas;
 
VI - na concessão de qualquer apoio financeiro, a fundo
perdido ou não, de forma a promover a dignidade da habitação
de interesse social.
 
VII - na construção de moradias populares, urbanização de
áreas para fins habitacionais e regularizações fundiárias;
 
VIII - na remoção e assentamento de famílias provenientes de
área de risco, ou em casos de execução de programas
habitacionais em área de recuperação urbana ocupada por
população de baixa renda;
 
IX - serviços de assistência técnica e jurídica para
implementação de programas habitacionais;
 
X - convênio com entidades civis, universidades, sindicatos,
cooperativas e outras, destinados à execução e
desenvolvimento de projetos habitacionais e populares de
urbanização e regularização fundiária.
 
XI - pagamento pela prestação de serviços a entidades
conveniadas de direito público e privado para execução de
programas e projetos específicos do setor de habitação;
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XII - observar e fazer cumprir todos os dispositivos legais
aplicáveis ao desenvolvimento de suas atribuições, incluindo-
se no que se refere às licitações, conforme a Lei nº. 8.666/93.
 
XIII - aquisição de equipamentos, material permanente e de
consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento
dos programas;
 
XIV - construção reforma ampliação, aquisição ou locação de
imóveis para prestação de serviços de habitação;
 
XV - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de
gestão, planejamento, administração e controle das ações de
habitação.
 
Parágrafo Único – As transferências de recursos para
organizações governamentais e não governamentais de
habitação se processarão mediante convênios, contratos,
acordos, ajustes e/ou similares, obedecendo à legislação
vigente sobre a matéria e de conformidade com os programas,
projetos e serviços aprovados pelo Conselho Municipal de
Habitação e interesse social - FMHIS.
 
Art. 5º – O Fundo Municipal de Habitação e interesse social de
passagem terá vigência por tempo indeterminado.
 
Art. 6º – O Orçamento do Fundo Municipal de Habitação e
interesse social de evidenciará as políticas e o programa de
trabalho na área de Habitação, observados quando existentes, o
Plano Diretor Municipal, o Plano Plurianual e a Lei de
Diretrizes Orçamentárias.
 
Art. 7º – Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir,
no presente exercício, Crédito Adicional Especial para atender
as despesas decorrentes da presente Lei, observadas, no que
couberem, as prescrições contidas na Lei Federal nº. 4320/64.
 
Art. 8º – Toda e qualquer habitação e benfeitoria particular
construída com recurso do fundo, ficará onerada com cláusula
de inalienabilidade pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos,
devendo a administração do fundo, participar como anuente ou
interveniente em qualquer transação futura, visando preservar
os objetivos do fundo a comercialização, locação e sublocação
desses imóveis, com o objetivo de lucros.
 
Art. 9º – Nenhum cidadão poderá beneficiar-se com o recurso
do fundo, por mais de uma vez, a não ser para melhorias e
expansão do módulo inicial a critério do conselho deliberativo
do fundo.
 
Art. 10 – O beneficiário firmará compromisso, sob presunção
de verdade, de que não é proprietário urbano ou rural de
qualquer imóvel, a não ser do terreno onde será edificada a
casa que se destinará a própria moradia e de sua própria
família, a qual não poderá alienar locar sem anuência da
administração do fundo.
 
Art. 11 – Qualquer cidadão será parte legitima para denunciar
benefício indevido do fundo, destinado à pessoa que não se
enquadre nas normas de sua concessão ou desvio de finalidade
de imóvel edificado com recurso desta lei.
 
Art. 12 – O Fundo Municipal de Habitação e Interesse social
Passagem será administrado pelo Conselho Municipal de
Habitação e Interesse Social, responsável pela implementação
de ações na área habitacional, que garantirá os recursos
humanos e estruturais necessários à consecução dos seus
objetivos.
 
Seção III
Das Competências do Conselho Gestor do FMHIS
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Art. 13 – O Fundo Municipal de Habitação e Interesse social –
FMHIS de Passagem será regido pelo Conselho Municipal de
Habitação e Interesse social- CMHIS, visando assegurar a
participação popular na gestão da política habitacional e será
assim constituído:
 
I - Membros governamentais
 
a) representante da Secretaria Municipal do Trabalho da
Habitação e Assistência social que obrigatoriamente será seu
Presidente;
b) representante da Secretaria de Administração
c) representante da Secretaria de obras e
d) representante da Secretaria de meio Ambiente
e) representante da secretaria de Saúde
 
II - Membros não- Governamentais
 
a) representante da Associação dos Moradores do Município;
b) representante da associação
c) representante da Associação
d) representante do sindicato
e) representante da Associação de agricultura
 
Parágrafo Único – As entidades serão representadas no
Conselho através de um membro titular e um suplente,
indicados pelas mesmas e nomeados Chefe do Poder
Executivo, para um mandato de 02 (dois) anos, admitindo-se a
recondução por igual período.
 
Art. 14 – O Conselho Municipal de Habitação e interesse
social - CMHIS reger-se-á pelas seguintes disposições, no que
se refere aos seus membros:
 
I - o exercício da função de Conselheiro, sejam eles membros
natos ou designados, não será remunerado, considerando-se
como serviço público relevante;
 
II - os membros do Conselho Municipal de Habitação interesse
social - CMHIS serão excluídos e substituídos pelos
respectivos suplentes, caso faltem, sem motivo justificado a 03
(três) reuniões ordinárias ou 05 (cinco) reuniões
extraordinárias;
 
III - os membros do Conselho Municipal de Habitação e
interesse social poderão ser substituídos mediante solicitação
da entidade ou autoridade responsável, apresentada ao Chefe
do Poder Executivo;
 
IV - cada membro do Conselho Municipal de Habitação
interesse social terá direito a um único voto na sessão plenária.
 
Art. 15 – O Conselho será regido na forma que dispuser esta
Lei e o seu Regimento Interno.
 
Art. 16 – As reuniões do Conselho serão realizadas com a
maioria absoluta de seus membros em 1ª convocação, ou com
qualquer número de seus membros em 2ª convocação.
 
Art. 17 – As decisões do Conselho serão tomadas com a
presença da maioria absoluta de seus membros, cabendo ao
Presidente o voto de desempate.
 
Art. 18 – O Conselho Municipal de Habitação interesse social
fica autorizado a utilizar os serviços de infra-estrutura da
administração municipal para seu pleno funcionamento.
 
Parágrafo Único – O Conselho poderá solicitar a colaboração
de servidores da Prefeitura, para assessorá-lo em suas reuniões.
 
Art. 19 – Compete ao Conselho Municipal de Habitação
interesse social – CMHIS:
 
I - aprovar as diretrizes e normas para gestão do Fundo;
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II - estabelecer limites máximos de financiamentos, a título
oneroso ou a fundo perdido, para as modalidades de
atendimento a esta lei;
 
III - definir política de subsídios na área de habitação;
 
IV - definir a forma de repasse a terceiros dos recursos sob a
responsabilidade do Fundo;
 
V - definir as condições de retorno dos investimentos;
 
VI - definir os critérios e as formas para a transferência dos
imóveis vinculados ao Fundo aos beneficiários dos programas
habitacionais;
 
VII - fiscalizar e acompanhar a aplicação do Fundo,
solicitando, se necessário, o auxílio do órgão de finanças do
Executivo;
 
VIII - acompanhar a execução de projetos de habitação,
cabendo-lhe, inclusive, suspender o desembolso de recursos,
caso sejam constatadas irregularidade na aplicação;
 
IX - propor medidas de aprimoramento de desempenho do
Fundo, bem como outras formas de atuação, visando à
consecução dos objetivos do Programa de Habitação;
 
Art. 20 – O Conselho Municipal de Habitação interesse social-
CMHIS e o Fundo Municipal de Habitação interesse social -
FMHIS serão regidos por Regimento Interno próprio.
 
Art. 21 – O Conselho Municipal de Habitação interesse social-
CMHIS e Fundo Municipal de Habitação interesse social -
FMHIS elaborarão seu Regimento, após a publicação desta Lei
e homologado pelo Chefe do Poder Executivo.
 
Art. 22 – Compete ao Conselho Municipal de Habitação
interesse social - CMHIS gerir o Fundo Municipal de
Habitação interesse social - FMHIS e estabelecer políticas de
aplicação dos seus recursos conforme metas e objetivos
traçados pelo Governo Municipal, na área da habitação.
 
Art. 23 – O Chefe do Poder Executivo poderá baixar quaisquer
atos visando o fiel cumprimento da presente Lei, e para os
efeitos do que dispõe a Lei Orgânica deste Município, fica
também, desde já, autorizado a firmar quaisquer convênios,
acordos ou ajustes que julgar de interesse na execução da
política de assistência social do Município, e decorrente da
aplicação desta Lei.
 
CAPÍTULO II
 
DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS
 
Art. 24 - Esta Lei será implementada em consonância com a
Política Nacional de Habitação e com o Sistema Nacional de
Habitação de Interesse Social.
 
Art. 25 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Passagem 29 de Junho de 2021.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N° 317 /2021

 
CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA
IDOSA - CMPI. – E CONSTITUI O FUNDO
MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA - FMPI.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM, Estado do Rio
Grande do Norte no uso de suas atribuições legais, faz saber que o
Poder Legislativo aprova e eu sanciono a seguinte lei.
 
CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA
IDOSA
 
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa
– CMDPI órgão permanente, paritário, deliberativo, formulador e
controlador das políticas públicas e ações voltadas para a pessoa idosa
no âmbito do Município de Passagem.
 
Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa:
Zelar pela implantação, implementação, defesa e promoção dos
direitos da pessoa idosa;
Propor, opinar e acompanhar a criação e elaboração da lei de criação
da Política Municipal da Pessoa Idosa;
Propor, formular, acompanhar, fiscalizar e avaliar as políticas e ações
municipais destinadas à pessoa idosa, zelando pela sua execução.
Cumprir e zelar pelas normas constitucionais e legais referentes à
pessoa idosa, sobretudo a Lei Federal nº 8.842, de 04/01/94, a Lei
Federal nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso), bem como as
leis de caráter municipal;
V. Denunciar à autoridade competente e ao Ministério Público o
descumprimento de qualquer um dos dispositivos legais elencados no
item anterior;
VI. Receber e encaminhar aos órgãos competentes as petições,
denúncias e reclamações sobre ameaças e violação dos direitos da
pessoa idosa e exigir das instâncias competentes medidas efetivas de
proteção e reparação;
VII. Propor, incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e
pesquisas voltados para a promoção, proteção, a defesa dos direitos e
melhoria da qualidade de vida da pessoa idosa;
VIII. Propor aos poderes e autoridades competentes a criação do
fundo especial da pessoa idosa nos termos do Capitulo II desta Lei;
IX. Elaborar e aprovar o plano de ação e aplicação dos recursos
oriundos do fundo especial Municipal da Pessoa Idosa, bem como
acompanhar e fiscalizar sua utilização e avaliar os resultados;
X. Elaborar seu regimento interno;
XI. Participar ativamente da elaboração das peças orçamentárias
estaduais/do Distrito Federal/municipais: Plano Plurianual (PPA) Lei
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA),
assegurando a inclusão de dotação orçamentária compatível com as
necessidades e prioridades estabelecidas, zelando pelo seu efetivo
cumprimento;
XII. Divulgar os direitos das pessoas e idosas, bem como os
mecanismos que asseguram tais direitos;
XIII. Convocar e promover as conferências de direitos da pessoa idosa
em conformidade com o Conselho Nacional de Direitos do Idoso
(CNDI);
XIV. Realizar outras ações que considerar necessário à proteção do
direito da pessoa idosa
Art. 3º Aos membros do Conselho Municipal de Direitos da pessoa
idosa – CMPI será facilitado o acesso aos diversos setores da
administração pública, especialmente aos programas prestados à
população idosa, a fim de possibilitar a apresentação de sugestões,
propostas e ações, subsidiando as políticas de ação em cada área de
interesse da pessoa idosa.
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Art. 4º O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa – CMPI é
composto de forma paritária entre o poder público municipal e a
sociedade civil, e será constituído:
I – Representantes Governamental
a) Secretaria Municipal do Trabalho da Habitação e Assistência
Social;
b) Secretaria Municipal de Saúde;
c) Secretaria Municipal de Educação;
d) Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e) Secretaria Municipal de Cultura e Eventos
II- As Entidades não Governamentais
a) Representante Sindicato e/ou Associação de Aposentados;
b) Representante de Organização de grupo ou movimento da pessoa
idosa, devidamente legalizada e em atividade;
c) Representante do Serviço de convivência de Idosos (SCFV)
d) Representantes dos idosos
§1º Cada membro do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa
terá um suplente
§2º Todos os membros do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa
Idosa - CMPI e seus respectivos suplentes serão nomeados pelo
Prefeito, respeitadas as indicações previstas nesta Lei.
§3º Os membros do Conselho terão um mandado de dois anos,
podendo ser reconduzidos por um mandado de igual período,
enquanto no desempenho das funções ou cargos nos quais foram
nomeados ou indicados.
§4º O titular de órgão ou entidade governamental indicará seu
representante, que poderá ser substituído, a qualquer tempo, mediante
nova indicação do representado.
§5º As entidades não governamentais serão eleitas em fórum próprio,
especialmente convocado para este fim, sendo o processo eleitoral
acompanhado por um representante do Ministério Público.
§6º Caberá às entidades eleitas a indicação de seus representantes ao
Prefeito, diretamente, no caso da primeira composição do Conselho
Municipal, ou por intermédio deste, tratando-se das composições
seguintes, para nomeação, no prazo de 20 (vinte) dias após a
realização do Fórum que as elegeu, sob pena de substituição por
entidade suplente, conforme ordem decrescente de votação.
Art. 5º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Municipal de
Direitos da Pessoa Idosa serão escolhidos, mediante votação, dentre os
seus membros, por maioria absoluta, devendo haver, no que tange à
Presidência e à Vice-Presidência, uma alternância entre as entidades
governamentais e não-governamentais a cada novo mandato.
§1º O Vice-Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa
Idosa substituirá o Presidente em suas ausências e impedimentos, e,
em caso de ocorrência simultânea em relação aos dois, a presidência
será exercida pelo conselheiro mais idoso.
§2º O Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa
poderá convidar para participar das reuniões ordinárias e
extraordinárias membros do poder público, além de pessoas de
interesse em assuntos da pessoa idosa.
Art. 6º Cada membro do Conselho Municipal terá direito a um único
voto na sessão plenária, excetuando o Presidente que também exercerá
o voto de qualidade.
Art. 7º A função do membro do Conselho Municipal de Direitos da
Pessoa Idosa não será remunerada e seu exercício será considerado de
relevante interesse público.
Art. 8º As entidades não governamentais representadas no Conselho
Municipal de Direitos da Pessoa Idosa perderão essa condição quando
ocorrer uma das seguintes situações
I- Extinção de sua base territorial de atuação no Estado/ do Distrito
Federal/Município;
II. Irregularidades no seu funcionamento, devidamente comprovadas,
que tornem incompatíveis a sua representação no Conselho;
III. Aplicação de penalidades administrativas de natureza grave,
devidamente comprovada.
 
Art. 8º Perderá o mandato o Conselheiro que:
I desvincular-se do órgão ou entidade de origem de sua representação;
II. Faltar a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, sem
justificativa;
III. Apresentar renúncia ao plenário do Conselho, que será lida na
próxima Reunião pela Secretária do Conselho;
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Art. 9º Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros do
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMPI serão
substituídos pelos suplentes, automaticamente, podendo estes exercer
os mesmos direitos e deveres dos efetivos.
 
Art. 10º Os órgãos ou entidades representados pelos Conselheiros
faltosos deverão ser comunicados a partir da segunda falta consecutiva
ou da quarta intercalada.
Art. 11º O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMPI
reunir-se-á mensalmente, em caráter ordinário, e extraordinariamente,
por convocação do seu Presidente ou por requerimento da maioria de
seus membros.
 
Art. 12º O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa – CMPI
instituirá seus atos por meio da resolução aprovada pela maioria de
seus membros.
 
Art. 13º As sessões do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa
Idosa - CMPI serão públicas, precedidas de ampla divulgação,
 
Art. 14º A Secretaria Municipal do Trabalho da Habitação e
Assistência Social proporcionará o apoio técnico-administrativo
necessário ao funcionamento do Conselho Municipal de Direitos da
Pessoa Idosa.
 
Art. 15º Os recursos financeiros para implantação e manutenção do
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa serão previstos nas
peças orçamentárias do Município, possuindo datações próprias.
 
CAPÍTULO II
DO FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA
 
Art. 16º Fica criado o Fundo Municipal da Pessoa Idosa – FMPI,
instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos destinados a
propiciar suporte financeiro para a implantação, manutenção e
desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações voltadas às
pessoas idosas no Município de Passagem.
 
Art. 17º Constituirão receitas do Fundo Municipal da Pessoa Idosa -
FMPI:
 
I. Dotação orçamentária da União, do Estado e Município.
II. Resultantes de doações do Setor Privado, pessoas físicas ou
jurídicas;
III. Os rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos
recursos disponíveis;
IV. as advindas de acordos e convênios;
V. provenientes das multas aplicadas com base na Lei nº 10.741 de
17/10/2003;
VI. Outras.
 
Art. 18º O Fundo Municipal da Pessoa Idosa – FMPI ficará vinculado
diretamente à Secretaria Municipal do Trabalho da Habitação e
Assistência Social, tendo sua destinação liberada através de projetos,
programas e atividades previstos no plana ação e aplicação aprovado
pelo Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMPI.
 
§1º Será aberta conta bancária específica em instituição financeira
oficial, sob a denominação “Fundo Municipal da Pessoa Idosa”, para
movimentação dos recursos financeiros do Fundo, sendo elaborados,
mensalmente Extratos demonstrativo da receita e da despesa, que
deverá ser publicado no Diário oficial, onde houver, ou dada ampla
divulgação no caso de inexistência, após apresentação e aprovação do
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa.
 
§2º A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar a sua
situação financeira e patrimonial, observados os padrões e normas
estabelecidas na legislação pertinente.
 
§3º Caberá à Secretaria Municipal do Trabalho da Habitação e
Assistência social gerir o Fundo Municipal da Pessoa Idosa, sob a
orientação e controle do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa
Idosa - CMPI, cabendo ao seu titular:
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Solicitar a política de aplicação dos recursos ao Conselho Municipal
da Pessoa Idosa;
II. Submeter ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idoso
demonstrativo contábil da movimentação financeira do Fundo;
III. ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo;
IV. Outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do Fundo.
 
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
 
Art. 19º Para a primeira instalação do Conselho Municipal de Direitos
da Pessoa Idosa - CMPI, O Prefeito convocará, por meio de edital, os
integrantes da sociedade civil organizada, atuantes no campo da
promoção e defesa dos direitos da pessoa idosa, que serão escolhidos
em fórum especialmente realizado para este fim, a ser realizado no
prazo de trinta dias após a publicação do referido edital, cabendo às
convocações seguintes à Presidência do Conselho.
 
Art. 20º A primeira indicação dos representantes governamentais será
feita pelos titulares das respectivas Secretarias, no prazo de trinta dias
após a publicação desta Lei.
 
Art. 21º O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa – CMPI,
elaborará o seu regimento interno, no prazo máximo de sessenta dias a
contar da data de sua instalação, o qual será aprovado por ato próprio,
devidamente publicado no diário oficial, onde houver, e dada ampla
divulgação.
Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre o funcionamento
do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMPI, das
atribuições de seus membros, entre outros assuntos.
 
Art. 22º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
 
Passagem/RN, 29 de Junho de 2021.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº. 318/2021

 
Autoriza a concessão do uso de bem público
municipal para implementação de fábrica de
confecções e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e
consoante o que determina a Lei Orgânica do Município, faz
saber ao Povo desta Cidade que a Câmara Municipal aprovou e
Ele sanciona a seguinte Lei:
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado, a formalizar
concessão de uso, pelo prazo de 10 (dez) anos a contar da data
de assinatura do contrato, em favor da empresa G & G
Confecções, pessoa jurídica de Direito Privado inscrita no
CNPJ sob o nº. 43.043.874/0001-39, de um imóvel pertencente
ao Patrimônio Público Municipal, localizado na Avenida
Vereador Manoel Barreto de Lima, nº. 40, Centro,
Passagem/RN, onde encontra-se edificado o antigo Marcado
Público do Município, devidamente registrado no Registro
Geral de Imóveis de Passagem/RN.
 
§ 1º. A referida concessão de uso se dará em atendimento à
existência de interesse público, uma vez que a empresa
beneficiada implementará, no imóvel a ser cedido, uma fábrica
de confecções, que gerará emprego e renda para o Município.
 
§ 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a custear os
pagamentos dos consumos de energia elétrica e água do imóvel
a ser concedido pelo período de 12 (doze) meses contados da
data da assinatura do instrumento de concessão, como forma de
incentivo material financeiro durante o primeiro ano de
funcionamento da fábrica.
 
Art. 2º. No instrumento de concessão de uso deverá ser
inserida a obrigação da empresa beneficiária em implementar a
fábrica de confecções no prazo máximo de um mês a partir da
data da assinatura do contrato de concessão, sob pena de, não o
fazendo, ser anulada a presente concessão, voltando o dito
patrimônio à posse patrimônio público municipal, sem ônus
para este.
 
Parágrafo único. No Instrumento de Concessão de uso deverá
ser explicitado também que a concessão será intransferível e
uma vez cessada a atividade da fábrica, antes de findo o prazo
da concessão, por qualquer motivo, parando esta de
desenvolver sua atividade acima referenciada, se dará por
cessada também a concessão, devendo a empresa beneficiada
devolver o imóvel à posse do Patrimônio Público Municipal no
estado em que estava anteriormente à formalização da
concessão, ou, caso contrário, a empresa beneficiada perderá
em favor do Município todos as benfeitorias, de quaisquer
natureza, remanescentes no imóvel ao final do prazo, sem ônus
algum para o Município.
 
Art. 3º. Findo o prazo de concessão o imóvel acima descrito
será restituído à posse do Patrimônio Público Municipal no
estado em que estava anteriormente à formalização da
concessão, ou, caso contrário, a empresa beneficiada perderá
em favor do Município todos as benfeitorias, de quaisquer
natureza, remanescentes no imóvel ao final do prazo, sem ônus
algum para o Município.
 
Art. 4º. A presente Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.



07/03/2022 10:18 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/A415F036/03AGdBq27XMdZz8QO5cpvDCIjsAXRFNCqw8ydIhvsJRWhDw8V0qv28vmsvfE-e… 2/2

 
Passagem/RN, 23 de Setembro de 2021.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR
Prefeito do Município de Passagem/RN
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

MÉDICO 01 40Hs R$ 9.000,00

ENFERMEIRO 01 40Hs R$ 3.100,00

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº. 319/2021

 
Dispõe sobre o acréscimo ao anexo I da Lei
Municipal nº. 301/2021 da autorização para
contratação de pessoal para compor a nova Equipe
do ESF a ser implantada no Município e dá outras
providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e consoante o que
determina a Lei Orgânica do Município, faz saber ao Povo desta
Cidade que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte
Lei:
 
Art. 1º O Ficam acrescidas ao Anexo I, da Lei Municipal nº.
301/2021, as seguintes funções, cujas contratações do pessoal para seu
preenchimento autoriza-se através desta Lei, com a finalidade de
compor a nova Equipe do ESF a ser implantada no Município de
Passagem:
 

 
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
 
Passagem/RN, 10 de Novembro de 2021.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR
Prefeito do Município de Passagem/RN

 
Publicado por: 

Ana Karina de Albuquerque Lima 
Código Identificador:8B0E368C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 11/11/2021. Edição 2649 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL Nº. 320/2021

 
Institui o Programa Piloto de Escola de Tempo
Integral na Escola Municipal Joana Nicolau,
estabelece suas diretrizes e dá outras
providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e
consoante o que determina a Lei Orgânica do Município, faz
saber ao Povo desta Cidade que a Câmara Municipal aprovou e
Ele sanciona a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica criado no âmbito do Município de Passagem/RN o
Programa Piloto de Escola de Tempo Integral a ser implantado
experimentalmente na Escola Municipal Joana Nicolau, situada
no Sítio Seixo, nas modalidades de Educação Infantil (creche e
pré-escola) e Ensino Fundamental I (1º, 2º, 3º, 4º e 5º ano),
vinculada à Secretaria Municipal de Educação.
 
Art. 2º. A Educação em Tempo Integral, a implantada
experimentalmente na Escola Municipal Joana Nicolau, tem
por finalidade:
 
I - ampliar o tempo de permanência dos estudantes na escola
para um período de 08 (oito) horas diárias, de segunda à sexta-
feira, sendo, no mínimo, 07 (sete) horas em atividades
pedagogicamente orientadas;
 
II - ampliar o currículo escolar com ações complementares, na
perspectiva de alinhar teoria e prática, com atividades nos
campos Educação Patrimonial, Artístico e Cultural, Ciência e
Tecnologia, Sustentabilidade e Cidadania, Práticas Esportivas e
Promoção à Saúde;
 
III - prover a adequação da infraestrutura física necessária para
o funcionamento futuro das demais Escolas Municipais em
Tempo Integral, com vistas à realização do modelo de
educação integral;
 
IV - prover a Escola Municipal de Tempo Integral de
equipamentos e recursos tecnológicos necessários para a
proficiência pedagógica e eficácia da gestão escolar;
Português, matemática, ciências, geografia, história, e as
atividades complementares (artes, esporte, jogos, etc...) -
promover Formação Continuada em serviço para o corpo
docente e administrativo da escola;
 
VI - ampliar o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica
- IDEB.
 
Parágrafo único - A Escola Municipal de Tempo Integral
funcionará de segunda a sexta-feira, em dois turnos
consecutivos e interligados pedagogicamente, sendo estes,
manhã e tarde, com 04 (quatro) horas de duração cada um,
totalizando um período integral de 08 (oito) horas diárias,
atendendo crianças e adolescentes do Ensino Fundamental,
assegurado a oferta do almoço e do lanche aos estudantes.
 
Art. 3º - O Programa Piloto ora instituído, fundamentar-se-á
nos seguintes princípios e diretrizes pedagógicas:
I - Princípios:
a) concepção de educação integral como processos formativos
que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana,
no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos
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movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas
manifestações culturais;
 
b) expansão qualificada do tempo de aprendizagem como
possibilidade de superar a fragmentação curricular, na
perspectiva da garantia dos direitos de aprendizagem;
 
c) currículo significativo e relevante, organizador da ação
pedagógica na perspectiva da integralidade, que garante
práticas, habilidades, costume, crenças e valores que estão na
base da vida cotidiana dos estudantes, sejam articulados ao
saber acadêmico, produzindo aprendizagens que causam
impactos na vida em comunidade e na vida de toda a cidade,
promovendo o protagonismo, a autoria e a autonomia;
 
d) cidade como território educativo em que os diferentes
espaços, tempos e sujeitos, compreendidos como agentes
pedagógicos, podem assumir intencionalidade educativa e
favorecer o processo de formação das crianças e dos
adolescentes para além da escola, potencializando a Educação
Integral e integrando os diferentes saberes, às famílias, à
comunidade, à vizinhança, ao bairro e a cidade;
 
e) educação escolar como instrumento de democracia que
possibilita às crianças e aos adolescentes entenderem a
sociedade e a participarem das decisões que afetam o seu
território, tornando-se parceiros do desenvolvimento
sustentável;
 
f) garantia às crianças e aos adolescentes do direito
fundamental de circular pelos territórios educativos,
apropriando-se deles, como condição de acesso às
oportunidades, espaços e recursos existentes e ampliação
contínua do repertório sociocultural e da expressão autônoma e
crítica, asseguradas as condições de acessibilidade aos que
necessitarem;
 
g) diálogo como estratégia na implementação de políticas
socioculturais que reconhecem as diferenças, promovem a
equidade e criam ambientes colaborativos que consideram a
diversidade dos sujeitos, da comunidade escolar e de seu
entorno;
 
h) intersetorialidade das políticas sociais e educacionais como
interlocução necessária à corresponsabilidade na formação
integral, por colocar no centro o ser humano e, em especial, as
crianças, os adolescentes e seus educadores;
 
II - Diretrizes Pedagógicas:
a) ressignificar o currículo de forma a torná-lo eficiente na
aprendizagem do conjunto de conhecimentos que estruturam os
saberes escolares;
 
b) identificar e promover possibilidades para o
desenvolvimento de propostas curriculares inovadoras;
 
c) articular as experiências e os saberes dos estudantes com os
conhecimentos que fazem parte do patrimônio cultural,
artístico, ambiental, científico e tecnológico, assim como
atitudes e valores, de modo a promover seu desenvolvimento
integral;
 
d) fomentar a intersetorialidade, consolidando no território o
diálogo com diversas Secretarias do Governo Municipal, com
vistas à garantia de direitos às crianças e aos adolescentes,
através da educação integral e da gestão democrática;
 
e) constituir, ampliar, promover e fortalecer a interlocução com
as famílias e demais sujeitos da comunidade;
 
f) fortalecer o desenvolvimento integral, enquanto cidadãos, na
perspectiva da ampliação das possibilidades e da valorização
da vida.
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Art. 4º. A estrutura organizacional da equipe gestora da Escola
Municipal de Tempo Integral terá em sua composição
conforme o que encontra-se estabelecido em Lei Municipal
específica.
 
Art. 5º. São critérios de permanência dos profissionais do
Grupo Ocupacional do Magistério Municipal nas Escolas
Municipais de Tempo Integral:
 
I - Disponibilidade para dedicação exclusiva durante o horário
de funcionamento da unidade de ensino em tempo integral;
 
II - aprovação nas Avaliações de Desempenho, com critérios
específicos para o Programa de Escola de Tempo Integral.
 
Parágrafo único - A remoção do professor, integrante do
Grupo Ocupacional do Magistério Município de Passagem da
Escola Municipal de Tempo Integral em decorrência de
inadequação ou irregularidade funcional, será feita por
determinação da Secretaria Municipal de Educação, assegurada
a devida ampla defesa.
 
Art. 6º. A competência, as atribuições e as especificidades da
Escola Municipal de Tempo Integral poderão ser disciplinadas
por Decreto do Poder Executivo Municipal.
 
Art. 7º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão por conta de dotações consignadas no orçamento
vigente, podendo, se necessário, serem suplementadas.
Art. 8º. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei,
por Decreto, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a
partir da data de sua publicação.
 
Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Passagem/RN, 26 de Novembro de 2021.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR
Prefeito do Município de Passagem/RN

 
Publicado por: 

Ana Karina de Albuquerque Lima 
Código Identificador:1B62CF13

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 29/11/2021. Edição 2660 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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     Lei  Nº 322/2021, de 16 de dezembro de 2021, que 

dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual – LOA do 

Município de Passagem/RN para o exercício de 2022. 

 

 

 

 

 

 
Administração 

DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR 
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 Lei  Nº  322/2021. Passagem-RN, 16 de dezembro de 2021. 
 
 

 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 
DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM, Estado do Rio 
Grande do Norte, Faz saber que a Câmara Municipal de Passagem aprova e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 
 

Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Passagem para o exercício financeiro de 2022, compreendendo: 

 
I - O Orçamento Fiscal referente aos poderes do Município e Fundos 
Especiais mantidas pelo Poder Público Municipal; 
 
II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os Órgãos 
a ele vinculados e Fundos Especiais mantidos pelo Poder Público 
Municipal. 
 
§ 1º - O Orçamento do Município de Passagem constitui-se em uma 

peça orçamentária única, abrangendo todas as receitas e despesas para o exercício 
de 2022, sendo as receitas e despesas dos órgãos da administração direta apresenta-
das de forma individualizada. 

 
§ 2º - Constituem anexos e fazem parte desta lei: 
 
1. Demonstrativo das Receitas por Fontes e Despesas por Fun-

ções; 
2. Demonstrativo das Receitas por Fontes e Despesas por Usos; 
3. Demonstrativo da Receita e Despesas segundo as Categorias 

Econômicas; 
4. Receita segundo as Categorias Econômicas; 
5. Programas de Trabalho; 
6. Natureza da Despesa segundo as Categorias Econômicas; 
7. Funções, Subfunções e Programas por Projeto/Atividades; 
8. Funções, Subfunções e Programas por Vínculo; 
9. Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções; 
10. Relação de Projetos/Atividades; 
11. Total do Orçamento Fiscal/Seguridade Social; 
12. Cronograma de Desembolso; 
13. Demonstrativo da  Receita Arrecadada, Estimada e Proposta 
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14. Projeção da Receita Corrente Líquida; 
15. Projeção das Despesas com Pessoal; 
16. Projeção da Aplicação na Saúde; 
17. Projeção da Aplicação na Educação; 
18. Projeção do Repasse para o Legislativo; 
19. Fiscal x Seguridade – Despesa por Função; 
20. Fiscal x Seguridade – Despesa por Subfunção; 
21. Fiscal x Seguridade – Despesa por Programa; 
22. Receitas por Fonte de Recurso; 
23. Totais por Fontes de Recurso; 
24. Fontes de Recurso por Grupo de Despesa; 
25. Receitas por Tipo de Receita; e 
26.  Metas  Bimestrais de  Arrecadação 
27.  Metas Bimestrais de Arrecadação por Categoria Econômica 

 
CAPÍTULO II 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
 
 
 Art. 2º - O orçamento fiscal e da seguridade social do Município de 
Passagem, em obediência ao princípio do equilíbrio das contas públicas de que trata a 
Lei Complementar nº 101/2000, de 4 de maio de 2000, art. 1º, § 1º, fica estabelecido 
em igual valor entre a receita estimada e a soma das despesas autorizadas acrescida 
da reserva de contingência. 

 
Art. 3º - A Receita Orçamentária, que decorrerá da arrecadação de 

tributos próprios ou transferidos e demais receitas correntes e de capital conforme a 
legislação tributária vigente, estimada em R$ 22.954.247,24 (Vinte e dois milhões, 
novecentos e cinquenta e quatro  mil, duzentos e quarenta  e sete reais e vinte e 
quatro centavos),  discriminadas por categoria econômica conforme desdobramento 
constante do anexo I, parte integrante desta lei. 

 
 

CAPÍTULO III 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

 
 

Art. 4º - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita total, 
fixada em R$ 22.954.247,24 (Vinte e dois milhões, novecentos e cinquenta e qua-
tro  mil, duzentos e quarenta  e sete reais e vinte e quatro centavos),    é desdo-
brada nos seguintes conjuntos: 

 
I. Orçamento fiscal, em R$  14.994.297,24 (quatorze milhões, 

novecentos e noventa e quatro mil, duzentos e noventa e 
sete reais e vinte e quatro centavos); e 
 

II. Orçamento da Seguridade Social, em R$ 7.959.950,00 (sete 
milhões, novecentos e cinquenta e nove  mil e novecentos  
e cinquenta reais ). 
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CAPÍTULO IV 

DA DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA E DISTRIBUIÇÃO POR ÓRGÃOS 
 
 
Art. 5º - A discriminação da despesa constante dos anexos desta lei, 

quanto à sua natureza, far-se-á por categoria econômica até a modalidade de aplica-
ção, de acordo com o art. 6º, da Portaria Interministerial n º 163, de 4 de maio de 
2001. 

 
Art. 6º. A despesa total, fixada à conta dos recursos previstos, se-

gundo a discriminação dos quadros programa de trabalho, apresenta por órgãos, o 
desdobramento constante do Anexo II que é parte integrante desta lei. 

 
CAPÍTULO V 

DA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO 
 
 
 

Art. 7º - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, autorizados a a-
brir créditos adicionais suplementares, com a finalidade de atender insuficiência nas 
dotações orçamentárias: 

 
I - De modo a atualizar os valores orçados nesta Lei, até o total apu-

rado do excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do e-
xercício, conforme inciso II, § 1º, do Art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

 
II - Até o limite de trinta e cinco por cento do total da Despesa Autori-

zada nesta Lei, com a finalidade de reforçar as dotações orçamentárias, utilizando 
como fonte de recursos compensatórios as disponibilidades referidas nos incisos I e 
III, do § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

 
III – Anulando da Reserva de Contingência, a qual será utilizada co-

mo recurso para abertura de créditos adicionais e para atendimento de passivos con-
tingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme disposições contidas 
na letra “b” do inciso III do art. 5º, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
IV – Realizar remanejamento de valores em elementos de despesas, 

dentro da mesma categoria econômica. 
 

 
 
 
 
 
 

. 
 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 
GABINETE DO PREFEITO  
CNPJ: 08.145.153/0001-39 
Rua Senador Dinarte Mariz, nº 288, Centro, Cep: 59.259-000 
Tel. 84- 3286-0029 email: gabinete@passagem.rn.gov.br 

  

 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 
 
Art. 8º - O chefe do Poder Executivo fixará, através de Decreto, o 

Quadro de Detalhamento da Despesa, por natureza de despesa das atividades, proje-
tos e operações especiais, com a finalidade de identificar os objetos de gastos. 

 
Art. 9º - Durante a execução orçamentária, os Chefes dos Poderes 

Executivo e Legislativo Municipal poderá promover alteração no Quadro de Detalha-
mento da Despesa de que trata o artigo anterior observado a programação de despe-
sa fixada na Lei Orçamentária Anual ou através de créditos adicionais. 

 
Art. 10º - A alteração de que trata o artigo anterior, poderão ser feitas 

mediante Decreto dos Poderes Executivo e Legislativo de acordo com as necessida-
des de execução de cada Poder. 

 
Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2022, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 
 

DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR 
Prefeito Municipal de Passagem 
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ANEXO I 
DESDOBRAMENTO DA RECEITA POR FONTES 

 

FONTES VALOR (R$) 

1. RECEITAS DO TESOURO MUNICIPAL  
1.1. RECEITAS CORRENTES 20.424.847.24 
       Impostos, taxas e contribuições de melhor 320.500,00 
       Contribuiçães 30.000,00 
       Receita Patrimonial 31.800,00 
       Receita de Serviços 20.000,00 
       Transferências Correntes 19.952.547.24 
       Outras Receitas Correntes 70.000,00 
  
1.2. RECEITAS RETIFICADORAS – FUNDEB -2.270.600,00 
       (Portaria STN Nº 328, de 27/08/2001) -2.270.600,00 
  
1.3. RECEITAS DE CAPITAL 4.800.000,00 
       Operações de crédito 50.000,00 
       Alienação de Bens 30.000,00 
       Transferências de Capital 4.700.0000,00 
       Outras Receitas de Capital 20.0000,00 
  
TOTAL GERAL 22.954.247,24 
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ANEXO II 
DESDOBRAMENTO DA DESPESA POR ÓRGÃO 

 
 
 

 

ÓRGÃOS VALOR (R$) 

1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA  
01 – CÂMARA MUNICIPAL  1.267.200,00 
02 – GABINETE DO PREFEITO 900.000,00 
03 – SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO/PLANEJAMENTO 1.360.000,00 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 260.000,00 
05 – SECRETARIA  MUNICIPAL  DE INFRAESTRUTURA 1.650.000,00 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5.779.957,24 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 6.714.950,00 
08 – SEC. MUNIC. DE TRAB., HAB. E ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.270.000,00 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 750.000,00 
10 – SECRETARIA MUN. DE TURISMO, CULTURA E EVENTOS 360.000,00 
11 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 350.000,00 
12 – SECRETARIA  MUNICIPAL DETRIBUTAÇÃO 150.000,00 
13 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE TRANSPORTE 300.000,00 
14 – SEC.  MUNIC. DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER 590.000,00 
15 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE RECURSOS HURMANOS 130.000,00 
12 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA                    122.140,00 

 
TOTAL GERAL 

 
22.954.247,24 
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                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
     
    Governo Municipal de Passagem                     
    ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 - Consolidado                        Em R$ 1,00
                                                                                
                     DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES
                           E DAS DESPESAS POR FUNÇÕES
    =======================================================================================================================================================
              F O N T E S                 |      F U N Ç Õ E S
    =======================================================================================================================================================
                                                           |   
                                                                      | 
        Receitas Correntes                              20.424.847,24 | 
                                                                      |   Legislativa                                    1.267.200,00
          Impostos, taxas e contribuções de melhor         320.500,00 |   Administração                                  2.267.000,00
          Contribuições                                     30.000,00 |   Segurança Pública                                 45.000,00
          Receita Patrimonial                               31.800,00 |   Assistência Social                             1.665.000,00
          Receita de Serviços                               20.000,00 |   Saúde                                          6.294.950,00
          Transferências Correntes                      19.952.547,24 |   Trabalho                                         118.000,00
          Outras Receitas Correntes                         70.000,00 |   Educação                                       5.779.957,24
                                                                      |   Cultura                                          306.000,00
        Receitas de Capital                              4.800.000,00 |   Urbanismo                                      1.590.000,00
                                                                      |   Habitação                                        605.000,00
          Operações de Crédito                              50.000,00 |   Saneamento                                       420.000,00
          Alienações de Bens                                30.000,00 |   Gestão Ambiental                                 350.000,00
          Transferências de Capital                      4.700.000,00 |   Agricultura                                      750.000,00
          Outras Receitas de Capital                        20.000,00 |   Comércio e Serviços                               54.000,00
                                                                      |   Energia                                           60.000,00
        Deduções de Receita                             -2.270.600,00 |   Transporte                                       300.000,00
                                                                      |   Desporto e Lazer                                 590.000,00
          Deduções do FUNDEB                            -2.270.600,00 |   Encargos Especiais                               370.000,00
                                                                      |   Reserva de Contingência                          122.140,00
            Receitas Correntes - retif. - Fundeb        -2.270.600,00 |
                                                                      |
              Transferências Correntes - retif. -       -2.270.600,00 |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
    -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        TOTAL GERAL  22.954.247,24        |       TOTAL GERAL  22.954.247,24    
    -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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    Governo Municipal de Passagem                     
    ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 - Consolidado                        Em R$ 1,00
                                                                                
                     DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES
                            E DAS DESPESAS POR USOS
    =======================================================================================================================================================
              F O N T E S                 |      U S O S
    =======================================================================================================================================================
                                                           |   
                                                                      | 
        Receitas Correntes                              20.424.847,24 | 
                                                                      |   Câmara Municipal de Passagem                   1.267.200,00
          Impostos, taxas e contribuções de melhor         320.500,00 |   Gabinete do Prefeito                             900.000,00
          Contribuições                                     30.000,00 |   Sec. Mun.de Administração e Planejamento       1.360.000,00
          Receita Patrimonial                               31.800,00 |   Secretaria Municipal de Finanças                 260.000,00
          Receita de Serviços                               20.000,00 |   Secretaria Municipal de Infraestrutura         1.650.000,00
          Transferências Correntes                      19.952.547,24 |   Secretaria Municipal de Educação               5.779.957,24
          Outras Receitas Correntes                         70.000,00 |   Secretaria Municipal de Saúde                  6.714.950,00
                                                                      |   Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social       2.270.000,00
        Receitas de Capital                              4.800.000,00 |   Secretaria Municipal de Agricultura              750.000,00
                                                                      |   Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Eventos         360.000,00
          Operações de Crédito                              50.000,00 |   Secretaria Municipal de Meio Ambiente            350.000,00
          Alienações de Bens                                30.000,00 |   Secretaria Municipal de Tributação               150.000,00
          Transferências de Capital                      4.700.000,00 |   Secretaria Muncipal de Transporte                300.000,00
          Outras Receitas de Capital                        20.000,00 |   Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer          590.000,00
                                                                      |   Secretaria Muncipal de Recursos Humanos          130.000,00
        Deduções de Receita                             -2.270.600,00 |   Reserva de Contingência                          122.140,00
                                                                      |
          Deduções do FUNDEB                            -2.270.600,00 |
                                                                      |
            Receitas Correntes - retif. - Fundeb        -2.270.600,00 |
                                                                      |
              Transferências Correntes - retif. -       -2.270.600,00 |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
                                                                      |
    -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        TOTAL GERAL  22.954.247,24        |       TOTAL GERAL  22.954.247,24    
    -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Consolidado                                                        Adendo II
    Anexo 1, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)                                              Em R$ 1,00
                                                                                                                                     
                       DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA
                        SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
              R E C E I T A                   D E S P E S A
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                                                                   |
                                                                                                                                         |
       Receitas Correntes                                             Despesas correntes                                                                   |
         Impostos, taxas e contribuções de m           320.500,00       Pessoal e encargos sociais                  9.182.962,60                                                                   |
         Contribuições                                  30.000,00       Juros e encargos da dívida                     20.000,00                                                                   |
         Receita Patrimonial                            31.800,00       Outras despesas correntes                   6.305.864,00                                                                   |
         Receita de Serviços                            20.000,00     SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE               2.645.420,64                                                                   |
         Transferências Correntes                   19.952.547,24                                                                        |
         Outras Receitas Correntes                      70.000,00                                   T O T A L      18.154.247,24                                                                   |
       Deduções de Receita                                                                          ---------------------------------------------------------                                                                   |
         Deduções do FUNDEB                                                                                                              |
           Receitas Correntes - retif. - Fundeb                       Despesas de capital                                                                   |
             Transferências Correntes               -2.270.600,00       Investimentos                               6.903.280,64                                                                   |
                                                                        Inversões financeiras                          70.000,00                                                                   |
                                     T O T A L      18.154.247,24       Amortização da dívida                         350.000,00                                                                   |
                                     ---------------------------------------------------------     SUPERÁVIT                                       122.140,00                                                                   |
                                                                                                                                         |
       SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE               2.645.420,64                                   T O T A L       7.445.420,64                                                                   |
       Receitas de Capital                                                                          ---------------------------------------------------------                                                                   |
         Operações de Crédito                           50.000,00  |
         Alienações de Bens                             30.000,00  |
         Transferências de Capital                   4.700.000,00  |
         Outras Receitas de Capital                     20.000,00  |
                                                                   |
                                     T O T A L       7.445.420,64  |
                                     ---------------------------------------------------------  |
                                                                   |
                                                                   |
                                                                   |
                                                                   |
                                                                   |
                                                                   |
                                                                   |
                                                                   |
                                                                   |
                                                                   |
                                                                   |
                                                                   |
                                                                   |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                    R E S U M O
       RECEITAS CORRENTES......     18.154.247,24                                 DESPESAS CORRENTES......     15.508.826,60
       RECEITAS DE CAPITAL.....      4.800.000,00                                 DESPESAS DE CAPITAL.....      7.323.280,64
                                                                                  RESERVA DE CONTINGÊNCIA.        122.140,00
       TOTAL...................     22.954.247,24                                 TOTAL...................     22.954.247,24
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    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Consolidado                                                       Adendo III
    Anexo 2, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)                                                Em R$ 1,00
                                                                                                                                    
                    RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
    =================================================================================================================================================================================================================================================================
    CÓDIGO                     E S P E C I F I C A Ç Ã O       FONTE        DESDOBRAMENTO         FONTE             CATEG. ECONÔMICA                             |                               |           |                   |                   |
    =================================================================================================================================================================================================================================================================
                             |                               |           |                   |                   |
      1.0.0.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Receitas Correntes                                                                       20.424.847,24                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.0.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Impostos, taxas e                                         |                               |           |                   |                   |
                                    contribuções de melhoria                                          320.500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.1.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Impostos                                           280.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.1.2.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               impostos sobre o Patrimônio                         17.500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.1.2.50.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Imposto sobre a Propriedade                               |                               |           |                   |                   |
                                Predial e Territorial Urbana                       12.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.1.2.50.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Imposto sobre a Propriedade                               |                               |           |                   |                   |
                                Predial e Territorial Urbana   1500000000           6.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100100           2.500,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100200           1.500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.1.2.50.0.2.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Imposto sobre a Propriedade                               |                               |           |                   |                   |
                                Predial e Territorial Urbana   1500000000             300,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100100             125,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100200              75,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.1.2.50.0.3.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Imposto sobre a Propriedade                               |                               |           |                   |                   |
                                Predial e Territorial Urbana   1500000000             600,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100100             250,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100200             150,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.1.2.50.0.4.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Imposto sobre a Propriedade                               |                               |           |                   |                   |
                                Predial e Territorial Urbana   1500000000             300,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100100             125,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100200              75,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.1.2.53.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Imposto Transmissão Inter                                 |                               |           |                   |                   |
                               Vivos Bens Imóveis e Direitos                        5.500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.1.2.53.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Imposto Transmissão Inter                                 |                               |           |                   |                   |
                               Vivos Bens Imóveis e Direitos   1500000000           3.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100100           1.250,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100200             750,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.1.2.53.0.2.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Imposto Transmissão Inter                                 |                               |           |                   |                   |
                               Vivos Bens Imóveis e Direitos   1500000000             300,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100100             125,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100200              75,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.1.3.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Imposto Renda Prov. de                                    |                               |           |                   |                   |
                                           Qualquer Natureza                      182.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.1.3.03.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Imposto sobre a Renda -                                   |                               |           |                   |                   |
                                             Retido na Fonte                      182.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.1.3.03.1.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Imposto sobre a Renda -                                   |                               |           |                   |                   |
                                  Retido na Fonte - Trabalho                      180.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.1.3.03.1.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Imposto sobre a Renda -                                   |                               |           |                   |                   |
                                Retido na Fonte - Trabalho -   1500000000         108.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100100          45.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100200          27.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.1.3.03.4.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Imposto sobre a Renda Retido                              |                               |           |                   |                   |
                                 na Fonte Outros Rendimentos                        2.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.1.3.03.4.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Imposto sobre a Renda Retido                              |                               |           |                   |                   |
                               na Fonte Outros Rendimentos -   1500000000           1.200,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100100             500,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100200             300,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
      1.1.1.4.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Impostos sobre a Produção e                               |                               |           |                   |                   |
                                 Circulação de Mercadorias e                       80.500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.1.4.51.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Impostos sobre Serviços                             80.500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.1.4.51.1.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Imposto sobre Serviços de                                 |                               |           |                   |                   |
                                   Qualquer Natureza - ISSQN                       80.500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.1.4.51.1.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Imposto sobre Serviços de                                 |                               |           |                   |                   |
                                 Qualquer Natureza - ISSQN -   1500000000          48.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100100          20.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100200          12.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.1.4.51.1.2.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Imposto sobre Serviços de                                 |                               |           |                   |                   |
                                 Qualquer Natureza - ISSQN -   1500000000             300,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100100             125,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100200              75,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.2.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Taxas                                               40.500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.2.1.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Taxas pelo Exercício do Poder                             |                               |           |                   |                   |
                                                  de Polícia                          500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.2.1.01.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Taxas de Inspeção, Controle e                             |                               |           |                   |                   |
                                                Fiscalização                          500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.2.1.01.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Taxas de Inspeção, Controle e                             |                               |           |                   |                   |
                                    Fiscalização - Principal   1500000000             500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.2.2.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Taxas pela Prestação de                                   |                               |           |                   |                   |
                                                    Serviços                       40.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.2.2.01.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Taxas pela Prestação de                                   |                               |           |                   |                   |
                                                    Serviços                       40.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.1.2.2.01.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Taxas pela Prestação de                                   |                               |           |                   |                   |
                                        Serviços - Principal   1500000000          40.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.2.0.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Contribuições                                                           30.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.2.4.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Contribuição para o Custeio                               |                               |           |                   |                   |
                                    do Serviço de Iluminação                       30.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.2.4.1.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Contribuição para o Custeio                               |                               |           |                   |                   |
                                    do Serviço de Iluminação                       30.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.2.4.1.50.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Contribuição Custeio do                                   |                               |           |                   |                   |
                               Serviço de Iluminação Pública                       30.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.2.4.1.50.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Contribuição Custeio do                                   |                               |           |                   |                   |
                               Serviço de Iluminação Pública   1751000000          30.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.0.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Receita Patrimonial                                                     31.800,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.1.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Exploração do Patrimônio                                  |                               |           |                   |                   |
                                       Imobiliário do Estado                        5.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.1.1.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Exploração do Patrimônio                                  |                               |           |                   |                   |
                                       Imobiliário do Estado                        5.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.1.1.99.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Receitas Imobiliárias                         5.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.1.1.99.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Receitas Imobiliárias                              |                               |           |                   |                   |
                                                 - Principal   1500000000           5.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Valores Mobiliários                                 26.800,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Juros e Correções Monetárias                        21.800,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.01.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Remuneração de Depósitos                                  |                               |           |                   |                   |
                                                   Bancários                       21.800,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.01.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Remuneração de Depósitos                                  |                               |           |                   |                   |
                                       Bancários - Principal                       21.800,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.01.0.1.10.00.00|                               |           |                   |                   |                               Remuneração de Depósitos de                               |                               |           |                   |                   |
                                       Recursos Vinculados -                       17.300,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.01.0.1.10.10.00|                               |           |                   |                   |                               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. -                              |                               |           |                   |                   |
                                       Royalties - Principal   1704000000             200,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1705000000             100,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.01.0.1.10.15.00|                               |           |                   |                   |                               Rem. Dep. Banc. Rec.                                      |                               |           |                   |                   |
                                    Vinc.-FUNDEB - Principal   1540000000             240,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1540107000             560,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
      1.3.2.1.01.0.1.10.20.00|                               |           |                   |                   |                               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. -                              |                               |           |                   |                   |
                                             SUS - Principal                        5.500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.01.0.1.10.20.10|                               |           |                   |                   |                               Rem. Dep. Banc. Rec.                                      |                               |           |                   |                   |
                                      Vinc.-Atenção básica -   1600000000           4.500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.01.0.1.10.20.70|                               |           |                   |                   |                               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. -                              |                               |           |                   |                   |
                                Inves Rede Saúde - Principal   1601000000             500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.01.0.1.10.20.90|                               |           |                   |                   |                               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. -                              |                               |           |                   |                   |
                                      outros SUS - Principal   1600000000             500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.01.0.1.10.25.00|                               |           |                   |                   |                               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. -                              |                               |           |                   |                   |
                                            FNDE - Principal                        2.800,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.01.0.1.10.25.10|                               |           |                   |                   |                               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. -                              |                               |           |                   |                   |
                                            PDDE - Principal   1551000000             300,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.01.0.1.10.25.20|                               |           |                   |                   |                               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. -                              |                               |           |                   |                   |
                                            PNAE - Principal   1552000000             500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.01.0.1.10.25.30|                               |           |                   |                   |                               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. -                              |                               |           |                   |                   |
                                           PNATE - Principal   1553000000             500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.01.0.1.10.25.40|                               |           |                   |                   |                               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. -                              |                               |           |                   |                   |
                                     Salário edu - Principal   1550000000             500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.01.0.1.10.25.90|                               |           |                   |                   |                               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. -                              |                               |           |                   |                   |
                                     outros FNDE - Principal   1569000000           1.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.01.0.1.10.30.00|                               |           |                   |                   |                               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. -                              |                               |           |                   |                   |
                                            FNAS - Principal                        1.200,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.01.0.1.10.30.10|                               |           |                   |                   |                               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. -                              |                               |           |                   |                   |
                               Proteção S Básica - Principal   1660000000             500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.01.0.1.10.30.20|                               |           |                   |                   |                               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. -                              |                               |           |                   |                   |
                                  Gestão do SUAS - Principal   1660000000             200,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.01.0.1.10.30.90|                               |           |                   |                   |                               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. -                              |                               |           |                   |                   |
                                       Outras Transf. FNAS -   1500000000             500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.01.0.1.10.35.00|                               |           |                   |                   |                               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. -                              |                               |           |                   |                   |
                                       Convênios - Principal                        6.500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.01.0.1.10.35.10|                               |           |                   |                   |                               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. -                              |                               |           |                   |                   |
                                Conv. - Educação - Principal   1570000000             500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.01.0.1.10.35.20|                               |           |                   |                   |                               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. -                              |                               |           |                   |                   |
                                   Conv. - Saúde - Principal   1631000000             500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.01.0.1.10.35.90|                               |           |                   |                   |                               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. -                              |                               |           |                   |                   |
                                  Conv. - Outros - Principal   1700000000           5.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1701000000             500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.01.0.1.10.53.00|                               |           |                   |                   |                               Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. -                              |                               |           |                   |                   |
                                            CIDE - Principal   1750000000             200,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.1.01.0.1.20.00.00|                               |           |                   |                   |                               Rem. de Dep.Banc.de Recur.                                |                               |           |                   |                   |
                                  Não Vinculados - Principal   1500000000           4.500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.9.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outros Valores Mobiliários                           5.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.9.99.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outros Valores Mobiliários                           5.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.3.2.9.99.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outros Valores Mobiliários -                              |                               |           |                   |                   |
                                                   Principal   1500000000           5.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.6.0.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Receita de Serviços                                                     20.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.6.9.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outros Serviços                                     20.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.6.9.9.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outros Serviços                                     20.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.6.9.9.99.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outros Serviços                                     20.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.6.9.9.99.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outros Serviços - Principal     1500000000          20.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                                    - continua -



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    - continuação -
      1.7.0.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências Correntes                                            19.952.547,24                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências da União e de                              |                               |           |                   |                   |
                                              suas Entidades                   14.359.150,36                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.1.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências Decorrentes de                             |                               |           |                   |                   |
                                  Participação na Receita da                   10.261.500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.1.51.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do Fundo de                                    |                               |           |                   |                   |
                               Participação dos Municípios -                   10.260.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.1.51.1.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do FPM - Cota                                  |                               |           |                   |                   |
                                                      Mensal                    9.500.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.1.51.1.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do FPM - Cota                                  |                               |           |                   |                   |
                                          Mensal - Principal   1500000000       5.700.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100100         475.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100200       1.425.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1540000000         570.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1540107000       1.330.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.1.51.2.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do FPM 1% Cota                                 |                               |           |                   |                   |
                                                    dezembro                      390.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.1.51.2.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do FPM 1% Cota                                 |                               |           |                   |                   |
                                        dezembro - Principal   1500000000         292.500,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100100          97.500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.1.51.3.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota- Parte do FPM 1% Cota                                |                               |           |                   |                   |
                                                       julho                      370.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.1.51.3.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota- Parte do FPM 1% Cota                                |                               |           |                   |                   |
                                           julho - Principal   1500000000         277.500,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100100          92.500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.1.52.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do Imposto                                     |                               |           |                   |                   |
                               Propriedade Territorial Rural                        1.500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.1.52.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do Imposto                                     |                               |           |                   |                   |
                               Propriedade Territorial Rural   1500000000             900,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100100              75,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100200             225,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1540000000              90,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1540107000             210,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.2.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transf. da Compensação                                    |                               |           |                   |                   |
                                  Financ. Exploração de Rec.                      195.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.2.52.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-parte da Compensação                                 |                               |           |                   |                   |
                                 Financeira pela Produção de                      195.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.2.52.4.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do Fundo Especial                              |                               |           |                   |                   |
                                           do Petróleo - FEP                      195.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.2.52.4.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do Fundo Especial                              |                               |           |                   |                   |
                               do Petróleo - FEP - Principal   1704000000         195.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Recursos do                             |                               |           |                   |                   |
                                Sistema Único de Saúde - SUS                    1.955.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.50.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferência de Recursos do                              |                               |           |                   |                   |
                                    SUS -Bloco de Manutenção                    1.655.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.50.1.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferência de Recursos do                              |                               |           |                   |                   |
                                      SUS - Atenção Primária                      680.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.50.1.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferência de Recursos do                              |                               |           |                   |                   |
                                    SUS - Atenção Primária -                      680.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.50.1.1.30.00.00|                               |           |                   |                   |                               Piso de Atenção Básica                                    |                               |           |                   |                   |
                                   Variável (PAB Variável) -                      130.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.50.1.1.30.10.00|                               |           |                   |                   |                               Agentes Comunitários de Saúde                             |                               |           |                   |                   |
                                                 - Principal   1600000000         130.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.50.1.1.90.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outros Programas Fin. Atenção                             |                               |           |                   |                   |
                                        Primária - Principal   1600000000         550.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
      1.7.1.3.50.2.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferência de Recursos do                              |                               |           |                   |                   |
                                 SUS - Atenção Especializada                       60.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.50.2.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferência de Recursos do                              |                               |           |                   |                   |
                               SUS - Atenção Especializada -                       60.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.50.2.1.10.00.00|                               |           |                   |                   |                               Limite Financeiro da MAC                                  |                               |           |                   |                   |
                                 Ambulatorial e Hospitalar -                       60.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.50.2.1.10.07.00|                               |           |                   |                   |                               Atenção de Média e Alta                                   |                               |           |                   |                   |
                                         Complexidade - Teto   1600000000          60.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.50.3.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferência de Recursos do                              |                               |           |                   |                   |
                                   SUS - Vigilância em Saúde                       50.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.50.3.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferência de Recursos do                              |                               |           |                   |                   |
                                 SUS - Vigilância em Saúde -   1600000000          50.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.50.4.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferência Recursos do                                 |                               |           |                   |                   |
                                SUS-Assistência Farmacêutica                       65.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.50.4.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferência Recursos do                                 |                               |           |                   |                   |
                                SUS-Assistência Farmacêutica                       65.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.50.4.1.10.00.00|                               |           |                   |                   |                               Componente Básico da                                      |                               |           |                   |                   |
                                  Assistência Farmacêutica -   1600000000          35.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.50.4.1.90.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outros Programas Financ. por                              |                               |           |                   |                   |
                                     Transf. Fundo a Fundo -   1600000000          30.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.50.9.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transf SUS-Outros Programas                               |                               |           |                   |                   |
                                   Financiados Fundo a Fundo                      800.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.50.9.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transf SUS-Outros Programas                               |                               |           |                   |                   |
                                 Financiados Fundo a Fundo -   1600000000         800.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.51.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências do SUS - Bloco                             |                               |           |                   |                   |
                                                Estruturação                      250.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.51.1.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências do SUS -                                   |                               |           |                   |                   |
                                            Atenção Primária                      150.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.51.1.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências do SUS -                                   |                               |           |                   |                   |
                                Atenção Primária - Principal   1601000000         150.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.51.9.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências do SUS-Outros                              |                               |           |                   |                   |
                                                   Programas                      100.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.51.9.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências do SUS-Outros                              |                               |           |                   |                   |
                                       Programas - Principal   1601000000         100.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.99.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Transferências de                                  |                               |           |                   |                   |
                                             Recursos do SUS                       50.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.3.99.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Transferências de                                  |                               |           |                   |                   |
                                 Recursos do SUS - Principal   1603000000          50.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.4.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Recursos do                             |                               |           |                   |                   |
                                                        FNDE                      688.564,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.4.50.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências                                            |                               |           |                   |                   |
                                         do Salário-Educação                       72.296,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.4.50.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências                                            |                               |           |                   |                   |
                                       do Salário-Educação -   1550000000          72.296,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.4.51.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências Diretas do                                 |                               |           |                   |                   |
                                        FNDE referentes PDDE                        3.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.4.51.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências Diretas do                                 |                               |           |                   |                   |
                                      FNDE referentes PDDE -   1551000000           3.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.4.52.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências Diretas do                                 |                               |           |                   |                   |
                                        FNDE referentes PNAE                       81.718,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.4.52.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências Diretas do                                 |                               |           |                   |                   |
                                      FNDE referentes PNAE -   1552000000          81.718,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                                    - continua -
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      1.7.1.4.53.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências Diretas do                                 |                               |           |                   |                   |
                                       FNDE referentes PNATE                       71.550,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.4.53.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências Diretas do                                 |                               |           |                   |                   |
                                     FNDE referentes PNATE -   1553000000          71.550,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.4.55.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências ref ao                                     |                               |           |                   |                   |
                                Programa Brasil Alfabetizado                       20.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.4.55.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências ref ao                                     |                               |           |                   |                   |
                                Programa Brasil Alfabetizado   1569000000          20.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.4.57.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências referentes ao                              |                               |           |                   |                   |
                                                        PNSE                      150.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.4.57.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências referentes ao                              |                               |           |                   |                   |
                                            PNSE - Principal   1569000000         150.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.4.58.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências ref ao Prog de                             |                               |           |                   |                   |
                                  Apoio a Aquisição de equip                      120.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.4.58.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências ref ao Prog de                             |                               |           |                   |                   |
                                Apoio a Aquisição de equip -   1569000000         120.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.4.99.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Transferências de                                  |                               |           |                   |                   |
                                            Recursos do FNDE                      170.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.4.99.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Transferências de                                  |                               |           |                   |                   |
                                Recursos do FNDE - Principal   1569000000         170.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.5.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Recursos de                             |                               |           |                   |                   |
                                  Complementação da União ao                       60.546,36                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.5.50.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transf de Rec de                                          |                               |           |                   |                   |
                                  Complementação da União ao                       11.870,88                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.5.50.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transf de Rec de                                          |                               |           |                   |                   |
                                  Complementação da União ao   1542000000           3.561,26                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1542107000           8.309,62                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.5.51.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transf de Rec de                                          |                               |           |                   |                   |
                                  Complementação da União ao                       48.675,48                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.5.51.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transf de Rec de                                          |                               |           |                   |                   |
                                  Complementação da União ao   1541000000          14.602,64                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1541107000          34.072,84                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.6.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Recursos do                             |                               |           |                   |                   |
                                                        FNAS                      445.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.6.50.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Recursos do                             |                               |           |                   |                   |
                                                        FNAS                      445.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.6.50.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Recursos do                             |                               |           |                   |                   |
                                            FNAS - Principal                      445.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.6.50.0.1.10.00.00|                               |           |                   |                   |                               Proteção Social Básica -                                  |                               |           |                   |                   |
                                                   Principal   1660000000         160.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.6.50.0.1.20.00.00|                               |           |                   |                   |                               Gestão do SUAS - Principal      1660000000          15.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.6.50.0.1.50.00.00|                               |           |                   |                   |                               Gestão do Prog. Bolsa Família                             |                               |           |                   |                   |
                                       e do Cadastro Único -   1660000000          20.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.6.50.0.1.90.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Transferências do FNAS                             |                               |           |                   |                   |
                                                 - Principal   1660000000         250.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.7.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Convênios                               |                               |           |                   |                   |
                                da União e de Suas Entidades                      650.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.7.50.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Convênios                               |                               |           |                   |                   |
                                           da União para SUS                      200.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.7.50.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Convênios                               |                               |           |                   |                   |
                               da União para SUS - Principal   1631000000         200.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                                    - continua -
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      1.7.1.7.51.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Convênios                               |                               |           |                   |                   |
                                    da União a Prog Educação                      100.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.7.51.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Convênios                               |                               |           |                   |                   |
                                  da União a Prog Educação -   1570000000         100.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.7.52.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transf.de Convênios da União                              |                               |           |                   |                   |
                                 Dest. a Prog Assist. Social                      150.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.7.52.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transf.de Convênios da União                              |                               |           |                   |                   |
                               Dest. a Prog Assist. Social -   1665000001         150.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.7.99.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Transf de Convênios da                             |                               |           |                   |                   |
                                   União e de Suas Entidades                      200.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.7.99.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Transf de Convênios da                             |                               |           |                   |                   |
                                 União e de Suas Entidades -   1700000000         200.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.9.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Transf de Recursos da                              |                               |           |                   |                   |
                                   União e de suas Entidades                      103.540,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.9.58.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferência Obrigatória da                              |                               |           |                   |                   |
                                 Lei Complementar nº176/2020                        3.540,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.9.58.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferência Obrigatória da                              |                               |           |                   |                   |
                               Lei Complementar nº176/2020 -   1500000000           3.540,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.9.99.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Transf de Recursos da                              |                               |           |                   |                   |
                                   União e de suas Entidades                      100.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.9.99.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Transf de Recursos da                              |                               |           |                   |                   |
                                   União e de suas Entidades                      100.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.1.9.99.0.1.90.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Transferências da                                  |                               |           |                   |                   |
                                           União - Principal   1749000000         100.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.2.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências dos Estados e                              |                               |           |                   |                   |
                                  do Distrito Federal e suas                    2.421.500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.2.1.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Participação na Receita dos                               |                               |           |                   |                   |
                                  Estados e Distrito Federal                    1.871.500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.2.1.50.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do ICMS                               1.800.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.2.1.50.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do ICMS -                                      |                               |           |                   |                   |
                                                   Principal   1500000000       1.080.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100100          90.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100200         270.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1540000000         108.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1540107000         252.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.2.1.51.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do IPVA                                  50.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.2.1.51.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do IPVA -                                      |                               |           |                   |                   |
                                                   Principal   1500000000          30.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100100           2.500,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100200           7.500,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1540000000           3.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1540107000           7.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.2.1.52.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do IPI -                                       |                               |           |                   |                   |
                                                  Municípios                        1.500,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.2.1.52.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do IPI -                                       |                               |           |                   |                   |
                                      Municípios - Principal   1500000000             900,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100100              75,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1500100200             225,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1540000000              90,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1540107000             210,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.2.1.53.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte da CIDE                                  20.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.2.1.53.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte da CIDE -                                      |                               |           |                   |                   |
                                                   Principal   1750000000          20.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
      1.7.2.2.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transf. Compensações                                      |                               |           |                   |                   |
                                   Financeiras Exploração de                       50.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.2.2.52.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-parte                                                |                               |           |                   |                   |
                                   Royalties-Compensação Fin                       50.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.2.2.52.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-parte                                                |                               |           |                   |                   |
                                   Royalties-Compensação Fin   1705000000          50.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.2.3.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Recursos do                             |                               |           |                   |                   |
                                Sistema Único de Saúde - SUS                      250.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.2.3.50.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Recursos do                             |                               |           |                   |                   |
                                  Sistema Único de Saúde-SUS                      250.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.2.3.50.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Recursos do                             |                               |           |                   |                   |
                                Sistema Único de Saúde-SUS -   1621000000         250.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.2.4.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transf de Convênios dos                                   |                               |           |                   |                   |
                                      Estados e DF e de Suas                      150.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.2.4.50.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transf. de Convênios dos                                  |                               |           |                   |                   |
                                       Estados e DF para SUS                      100.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.2.4.50.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transf. de Convênios dos                                  |                               |           |                   |                   |
                                     Estados e DF para SUS -   1632000000         100.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.2.4.51.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transf de Convênios dos                                   |                               |           |                   |                   |
                                      Estados e DF a Prog de                       50.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.2.4.51.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transf de Convênios dos                                   |                               |           |                   |                   |
                                      Estados e DF a Prog de   1571000000          50.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.2.9.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Transferências dos                                 |                               |           |                   |                   |
                                  Estados e Distrito Federal                      100.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.2.9.51.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferência de Estado                                   |                               |           |                   |                   |
                                     destinada à Assistência                      100.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.2.9.51.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferência de Estado                                   |                               |           |                   |                   |
                                     destinada à Assistência   1661000000         100.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.5.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Outras                                  |                               |           |                   |                   |
                                       Instituições Públicas                    3.171.896,88                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.5.1.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transf.Recur.do Fundo de                                  |                               |           |                   |                   |
                                     Man.Desenv. da Educação                    3.171.896,88                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.5.1.50.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferência de Recursos do                              |                               |           |                   |                   |
                                                      FUNDEB                    3.171.896,88                             |                               |           |                   |                   |
      1.7.5.1.50.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferência de Recursos do                              |                               |           |                   |                   |
                                          FUNDEB - Principal   1540000000         951.569,06                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1540107000       2.220.327,82                             |                               |           |                   |                   |
      1.9.0.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Receitas Correntes                                               70.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.9.2.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Indenizações, Restituições e                              |                               |           |                   |                   |
                                              Ressarcimentos                       70.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.9.2.1.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Indenizações                                        10.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.9.2.1.99.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Indenizações                                 10.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.9.2.1.99.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Indenizações -                                     |                               |           |                   |                   |
                                                   Principal   1500000000          10.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.9.2.2.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Restituições                                        60.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.9.2.2.99.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Restituições                                 60.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      1.9.2.2.99.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Restituições -                                     |                               |           |                   |                   |
                                                   Principal   1500000000          60.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                                    - continua -



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    - continuação -
      2.0.0.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Receitas de Capital                                                                       4.800.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.1.0.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Operações de Crédito                                                    50.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.1.1.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Operações de Crédito -                                    |                               |           |                   |                   |
                                             Mercado Interno                       50.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.1.1.9.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Operações de Crédito -                             |                               |           |                   |                   |
                                             Mercado Interno                       50.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.1.1.9.99.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Operações de Crédito -                             |                               |           |                   |                   |
                                             Mercado Interno                       50.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.1.1.9.99.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Operações de Crédito -                             |                               |           |                   |                   |
                                 Mercado Interno - Principal   1754000000          50.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.2.0.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Alienações de Bens                                                      30.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.2.2.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Alienação de Bens Imóveis                           30.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.2.2.1.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Alienação de Bens Imóveis                           30.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.2.2.1.01.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Alienação de Bens Imóveis                           30.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.2.2.1.01.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Alienação de Bens Imóveis -                               |                               |           |                   |                   |
                                                   Principal   1755000000          30.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.0.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Capital                                            4.700.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências da União e de                              |                               |           |                   |                   |
                                              suas Entidades                    3.600.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.1.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Recursos do                             |                               |           |                   |                   |
                                Sistema Único de Saúde - SUS                    1.450.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.1.50.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Recursos do                             |                               |           |                   |                   |
                                     SUS-Bloco de Manutenção                      750.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.1.50.1.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Recursos da                             |                               |           |                   |                   |
                                              Atenção Básica                      600.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.1.50.1.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Recursos da                             |                               |           |                   |                   |
                                  Atenção Básica - Principal   1600000000         600.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.1.50.3.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Recursos de                             |                               |           |                   |                   |
                                         Vigilância em Saúde                      150.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.1.50.3.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Recursos de                             |                               |           |                   |                   |
                                       Vigilância em Saúde -   1600000000         150.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.1.51.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Recursos do                             |                               |           |                   |                   |
                                   SUS-Bloco de Estruturação                      500.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.1.51.1.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Recursos do                             |                               |           |                   |                   |
                                        SUS-Atenção Primária                      200.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.1.51.1.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Recursos do                             |                               |           |                   |                   |
                                      SUS-Atenção Primária -   1601000000         200.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.1.51.9.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Recursos do                             |                               |           |                   |                   |
                                        SUS-Outros Programas                      300.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.1.51.9.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Recursos do                             |                               |           |                   |                   |
                                      SUS-Outros Programas -   1601000000         300.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.1.99.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Transferências do                                  |                               |           |                   |                   |
                                Sistema Único de Saúde - SUS                      200.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.1.99.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Transferências do                                  |                               |           |                   |                   |
                                Sistema Único de Saúde - SUS   1600000000         200.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.3.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Recursos do                             |                               |           |                   |                   |
                                                        FNAS                      150.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.3.50.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Recursos do                             |                               |           |                   |                   |
                                                        FNAS                      150.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.3.50.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Recursos do                             |                               |           |                   |                   |
                                            FNAS - Principal   1660000000         150.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
      2.4.1.4.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Convênios                               |                               |           |                   |                   |
                                da União e de suas Entidades                    2.000.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.4.50.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Convênios                               |                               |           |                   |                   |
                                         da União para o SUS                      200.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.4.50.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Convênios                               |                               |           |                   |                   |
                                       da União para o SUS -   1631000000         200.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.4.51.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferência de Convênio da                              |                               |           |                   |                   |
                                  União destinada a Educação                      200.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.4.51.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferência de Convênio da                              |                               |           |                   |                   |
                                União destinada a Educação -   1570000000         200.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.4.52.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferência de Convênio da                              |                               |           |                   |                   |
                                  União destinada Saneamento                      500.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.4.52.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferência de Convênio da                              |                               |           |                   |                   |
                                União destinada Saneamento -   1700000000         500.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.4.54.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferência de Convênio da                              |                               |           |                   |                   |
                                 União dest Prog Infraestura                      400.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.4.54.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferência de Convênio da                              |                               |           |                   |                   |
                               União dest Prog Infraestura -   1700000000         400.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.4.99.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Transferências de                                  |                               |           |                   |                   |
                                          Convênios da União                      700.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.1.4.99.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Transferências de                                  |                               |           |                   |                   |
                                        Convênios da União -   1700000000         700.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.2.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências Estados e do                               |                               |           |                   |                   |
                                  Distrito Federal e de suas                    1.100.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.2.2.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Convênios                               |                               |           |                   |                   |
                                  dos Estados e DF e de Suas                    1.100.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.2.2.50.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Convênios                               |                               |           |                   |                   |
                                        dos Estados para SUS                      150.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.2.2.50.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências de Convênios                               |                               |           |                   |                   |
                                      dos Estados para SUS -   1632000000         150.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.2.2.51.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferência Convênio Estado                             |                               |           |                   |                   |
                                   dest Programa de Educação                      150.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.2.2.51.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferência Convênio Estado                             |                               |           |                   |                   |
                                 dest Programa de Educação -   1571000000         150.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.2.2.99.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Transferências de                                  |                               |           |                   |                   |
                                  Convênios dos Estados e DF                      800.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.4.2.2.99.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Transferências de                                  |                               |           |                   |                   |
                                Convênios dos Estados e DF -   1701000000         800.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.9.0.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Receitas de Capital                                              20.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.9.9.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Demais Receitas de Capital                          20.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.9.9.9.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Receitas de Capital                          20.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.9.9.9.99.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Receitas de Capital                          20.000,00                             |                               |           |                   |                   |
      2.9.9.9.99.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Outras Receitas de Capital -                              |                               |           |                   |                   |
                                                   Principal   1500000000          20.000,00                             |                               |           |                   |                   |
    900.0.0.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Deduções de Receita                                                                      -2.270.600,00                             |                               |           |                   |                   |
    950.0.0.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Deduções do FUNDEB                                                  -2.270.600,00                             |                               |           |                   |                   |
    951.0.0.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Receitas Correntes                              -2.270.600,00                             |                               |           |                   |                   |
    951.7.0.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências Correntes                        -2.270.600,00                             |                               |           |                   |                   |
    951.7.1.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências da União e de                              |                               |           |                   |                   |
                                              suas Entidades                   -1.900.300,00                             |                               |           |                   |                   |
    951.7.1.1.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências Decorrentes de                             |                               |           |                   |                   |
                                  Participação na Receita da                   -1.900.300,00                             |                               |           |                   |                   |
    951.7.1.1.51.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do Fundo de                                    |                               |           |                   |                   |
                               Participação dos Municípios -                   -1.900.000,00                             |                               |           |                   |                   |
    951.7.1.1.51.1.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do FPM - Cota                                  |                               |           |                   |                   |
                                                      Mensal                   -1.900.000,00                             |                               |           |                   |                   |
    951.7.1.1.51.1.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do FPM - Cota                                  |                               |           |                   |                   |
                                          Mensal - Principal   1540000000        -570.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1540107000      -1.330.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
    951.7.1.1.52.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do Imposto                                     |                               |           |                   |                   |
                               Propriedade Territorial Rural                         -300,00                             |                               |           |                   |                   |
    951.7.1.1.52.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do Imposto                                     |                               |           |                   |                   |
                               Propriedade Territorial Rural   1540000000             -90,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1540107000            -210,00                             |                               |           |                   |                   |
    951.7.2.0.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Transferências dos Estados e                              |                               |           |                   |                   |
                                  do Distrito Federal e suas                     -370.300,00                             |                               |           |                   |                   |
    951.7.2.1.00.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Participação na Receita dos                               |                               |           |                   |                   |
                                  Estados e Distrito Federal                     -370.300,00                             |                               |           |                   |                   |
    951.7.2.1.50.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do ICMS                                -360.000,00                             |                               |           |                   |                   |
    951.7.2.1.50.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do ICMS -                                      |                               |           |                   |                   |
                                                   Principal   1540000000        -108.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1540107000        -252.000,00                             |                               |           |                   |                   |
    951.7.2.1.51.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do IPVA                                 -10.000,00                             |                               |           |                   |                   |
    951.7.2.1.51.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do IPVA -                                      |                               |           |                   |                   |
                                                   Principal   1540000000          -3.000,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1540107000          -7.000,00                             |                               |           |                   |                   |
    951.7.2.1.52.0.0.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do IPI -                                       |                               |           |                   |                   |
                                                  Municípios                         -300,00                             |                               |           |                   |                   |
    951.7.2.1.52.0.1.00.00.00|                               |           |                   |                   |                               Cota-Parte do IPI -                                       |                               |           |                   |                   |
                                      Municípios - Principal   1540000000             -90,00                             |                               |           |                   |                   |
                                                               1540107000            -210,00                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
                             |                               |           |                   |                   |
    -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                             TOTAL DA RECEITA    |      22.954.247,24
                                                                                                                 ---------------------------------------
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       Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
       Câmara Municipal de Passagem                                                                       Orçamento Fiscal - Adendo V
       Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       ÓRGÃO................: 01    Câmara Municipal de Passagem                                                             PROGRAMA
       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0101  Câmara Municipal de Passagem                                                          DE TRABALHO
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO             E S P E C I F I C A Ç Ã O                                PROJETOS         ATIVIDADES          TOTAL                              |                                                     |                  |                |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                        |                                                     |                  |                |
       01                 Legislativa                                                   80.000,00     1.187.200,00      1.267.200,00                        |                                                     |                  |                |
       01 031             Ação Legislativa                                              80.000,00     1.187.200,00      1.267.200,00                        |                                                     |                  |                |
       01 031 0001        Ação Legislativa                                              80.000,00     1.187.200,00      1.267.200,00                        |                                                     |                  |                |
       01 031 0001 1.001  Construção, Reforma e Ampliação do                              |                                                     |                  |                |
                          Prédi o da Câmara Municipal                                   40.000,00                          40.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a Manutenção  do  poder                                    |                                                     |                  |                |
                               Legislativo, permitindo que as atividades                            |                                                     |                  |                |
                               inerentes da Câmara Municipal Possam ser                             |                                                     |                  |                |
                               cumpridos democraticamente.                                          |                                                     |                  |                |
       01 031 0001 1.003  Reequipamento da Câmara Municipal                             40.000,00                          40.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a Manutenção  do  poder                                    |                                                     |                  |                |
                               Legislativo, permitindo que as atividades                            |                                                     |                  |                |
                               inerentes da Câmara Municipal Possam ser                             |                                                     |                  |                |
                               cumpridos democraticamente.                                          |                                                     |                  |                |
       01 031 0001 2.001  Manutenção da Câmara Municipal                                              1.187.200,00      1.187.200,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a Manutenção  do  poder                                    |                                                     |                  |                |
                               Legislativo, permitindo que as atividades                            |                                                     |                  |                |
                               inerentes da Câmara Municipal Possam ser                             |                                                     |                  |                |
                               cumpridos democraticamente.                                          |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                      TOTAL   |         80.000,00|                                                                                                      1.187.200,00|     1.267.200,00
                                                                             ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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       Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
       Prefeitura Municipal de Passagem                                                                   Orçamento Fiscal - Adendo V
       Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       ÓRGÃO................: 02    Gabinete do Prefeito                                                                     PROGRAMA
       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0201  Gabinete do Prefeito                                                                  DE TRABALHO
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO             E S P E C I F I C A Ç Ã O                                PROJETOS         ATIVIDADES          TOTAL                              |                                                     |                  |                |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                        |                                                     |                  |                |
       04                 Administração                                                 30.000,00       845.000,00        875.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 062             Defesa do Interesse Pub. no Proc. Judic.                           0,00       105.000,00        105.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 062 0021        Administração Eficiente                                            0,00       105.000,00        105.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 062 0021 2.004  Manutenção da Procuradoria Geral do Município                                 105.000,00        105.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar o funcionamento  da  Procuradoria,                         |                                                     |                  |                |
                               com autonomia, para que sejam                                        |                                                     |                  |                |
                               resguardadas as ações de defesa do ente                              |                                                     |                  |                |
                               público                                                              |                                                     |                  |                |
       04 122             Administração Geral                                           30.000,00       484.500,00        514.500,00                        |                                                     |                  |                |
       04 122 0021        Administração Eficiente                                       30.000,00       484.500,00        514.500,00                        |                                                     |                  |                |
       04 122 0021 1.008  Aquisição de Veículos                                         30.000,00                          30.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Propiciar o deslocamento de equipe de                                |                                                     |                  |                |
                               assessores e do Chefe do Executivo, a                                |                                                     |                  |                |
                               serviço da administração.                                            |                                                     |                  |                |
       04 122 0021 2.003  Manutenção do Gabinete do Prefeito                                            484.500,00        484.500,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar o funcionamento   do  Gabinete,                            |                                                     |                  |                |
                               inclusive  com  o  pagamento  de                                     |                                                     |                  |                |
                               salários e subsídios de servidores e agentes                         |                                                     |                  |                |
                               políticos.                                                           |                                                     |                  |                |
       04 124             Controle Interno                                                   0,00        90.000,00         90.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 124 0032        Controle Interno                                                   0,00        90.000,00         90.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 124 0032 2.005  Manutenção da Controladoria do Município                                       90.000,00         90.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar o funcionamento  da  Controladoria                         |                                                     |                  |                |
                               Municipal com autonomia, para                                        |                                                     |                  |                |
                               que sejam resguardadas  as  ações  de                                |                                                     |                  |                |
                               fiscalização  e  acompanhamento  das                                 |                                                     |                  |                |
                               questões financeiras do ente público. Nessa                          |                                                     |                  |                |
                               ação, estão inclusas atividades                                      |                                                     |                  |                |
                               de capacitação.                                                      |                                                     |                  |                |
       04 131             Comunicação Social                                                 0,00        30.000,00         30.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 131 0021        Administração Eficiente                                            0,00        30.000,00         30.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 131 0021 2.002  Manutenção da Publicidade e Comunicação Social                                 30.000,00         30.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar o funcionamento da Assessoria, para                        |                                                     |                  |                |
                               que possa acompanhar as ações                                        |                                                     |                  |                |
                               da pasta, editando e publicando matérias                             |                                                     |                  |                |
                               institucionais.                                                      |                                                     |                  |                |
       04 243             Assistência à Criança e ao Adolescente                             0,00       135.500,00        135.500,00                        |                                                     |                  |                |
       04 243 0021        Administração Eficiente                                            0,00       135.500,00        135.500,00                        |                                                     |                  |                |
       04 243 0021 2.006  Fundo da Criança e do Adolescente-FIA                                          10.000,00         10.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a realização  de  ações  através                           |                                                     |                  |                |
                               deste  Fundo,  proporcionando o                                      |                                                     |                  |                |
                               desenvolvimento de ações voltadas a crianças                         |                                                     |                  |                |
                               e adolescentes.                                                      |                                                     |                  |                |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
       04 243 0021 2.007  Manut.do Conselho Tutelar da Criança e Adolescente                            120.500,00        120.500,00                        |                                                     |                  |                |
                               Manutenção do Conselho Tutelar, iremos                               |                                                     |                  |                |
                               propiciar de proteção à criança e ao                                 |                                                     |                  |                |
                               adolescente.                                                         |                                                     |                  |                |
       04 243 0021 2.008  Manut. do Conselho de Direito da                                |                                                     |                  |                |
                          Criança e Adolescente                                                           5.000,00          5.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com as atividades  deste  Conselho,  iremos                          |                                                     |                  |                |
                               fiscalizar  o  cumprimento  da                                       |                                                     |                  |                |
                               legislação que assegura  os  direitos                                |                                                     |                  |                |
                               humanos  de  meninos  e  meninas,  e                                 |                                                     |                  |                |
                               acompanhar a execução  das políticas públicas                        |                                                     |                  |                |
                               de atendimento a infância e à                                        |                                                     |                  |                |
                               adolescência.                                                        |                                                     |                  |                |
       06                 Segurança Pública                                                  0,00        25.000,00         25.000,00                        |                                                     |                  |                |
       06 181             Policiamento                                                       0,00        25.000,00         25.000,00                        |                                                     |                  |                |
       06 181 0021        Administração Eficiente                                            0,00        25.000,00         25.000,00                        |                                                     |                  |                |
       06 181 0021 2.012  Implantação da Guarda Municipal                                                25.000,00         25.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Implantar no Município   a  Guarda  Municipal                        |                                                     |                  |                |
                                com  objetivo  principal  de                                        |                                                     |                  |                |
                               proteger o patrimônio público em toda sua                            |                                                     |                  |                |
                               plenitude                                                            |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                      TOTAL   |         30.000,00|                                                                                                        870.000,00|       900.000,00
                                                                             ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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       Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
       Prefeitura Municipal de Passagem                                                                   Orçamento Fiscal - Adendo V
       Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       ÓRGÃO................: 03    Sec. Mun.de Administração e Planejamento                                                 PROGRAMA
       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0301  Sec. Munic.de Administração/Planejamento                                              DE TRABALHO
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO             E S P E C I F I C A Ç Ã O                                PROJETOS         ATIVIDADES          TOTAL                              |                                                     |                  |                |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                        |                                                     |                  |                |
       04                 Administração                                                 50.000,00       802.000,00        852.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 121             Planejamento e Orçamento                                           0,00        18.000,00         18.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 121 0021        Administração Eficiente                                            0,00        18.000,00         18.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 121 0021 2.072  Manutenção do Setor de Planejamento                                            18.000,00         18.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Definir o sistema de monitoramento e                                 |                                                     |                  |                |
                               avaliação do Planejamento.                                           |                                                     |                  |                |
       04 122             Administração Geral                                           50.000,00       764.000,00        814.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 122 0021        Administração Eficiente                                       50.000,00       764.000,00        814.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 122 0021 1.002  Aquisição de Equipamentos e Material Permanente               20.000,00                          20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Possibilitar a aquisição de equipamentos para                        |                                                     |                  |                |
                               a Administração, inclusive de                                        |                                                     |                  |                |
                               informática.                                                         |                                                     |                  |                |
       04 122 0021 1.009  Reforma do Prédio da Prefeitura                               30.000,00                          30.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com a reforma do prédio sede da Prefeitura,                          |                                                     |                  |                |
                               daremos melhores condições para                                      |                                                     |                  |                |
                               funcionamento dos serviços   administrativos                         |                                                     |                  |                |
                                municipais,   facilitando  a                                        |                                                     |                  |                |
                               execução e o atendimento ao público.                                 |                                                     |                  |                |
       04 122 0021 2.009  Manutenção da Sec. Municipal de Administração                                 480.000,00        480.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar o funcionamento  da  Secretaria,                           |                                                     |                  |                |
                               inclusive  com  o  pagamento de                                      |                                                     |                  |                |
                               salários de servidores,  com a garantia dos                          |                                                     |                  |                |
                               direitos dos servidores. Também                                      |                                                     |                  |                |
                               será objetivo dessa   Ação,   a   capacitação                        |                                                     |                  |                |
                                 de   servidores  visando  o                                        |                                                     |                  |                |
                               aperfeiçoamento das atividades precípuas do                          |                                                     |                  |                |
                               Poder Público                                                        |                                                     |                  |                |
       04 122 0021 2.010  Capacitação de Servidores                                                      15.000,00         15.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar capacitação de servidores visando o                        |                                                     |                  |                |
                               aperfeiçoamento e a qualidade                                        |                                                     |                  |                |
                               dos serviços prestados a população.                                  |                                                     |                  |                |
       04 122 0021 2.011  Contrib.Assoc.Munic.AMLAP,CNM e FEMURN.                                       100.000,00        100.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Contribuição à Associação   dos   Municípios,                        |                                                     |                  |                |
                                 Federação  e  Confederação,                                        |                                                     |                  |                |
                               estaremos fortalecendo grandes instituições                          |                                                     |                  |                |
                               que contribuirão nas conquistas                                      |                                                     |                  |                |
                               do município                                                         |                                                     |                  |                |
       04 122 0021 2.111  Manut.do Setor de Arquivo, Patrimônio e                         |                                                     |                  |                |
                          Almoxarifado                                                                   21.000,00         21.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com esta ação o Município pretende conservar                         |                                                     |                  |                |
                               documentos públicos, organizar                                       |                                                     |                  |                |
                               o patrimônio do Município e implantar o                              |                                                     |                  |                |
                               almoxarifado central                                                 |                                                     |                  |                |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
       04 122 0021 2.112  Manut.dos Serviços de Informção ao Cidadão - SIC                               18.000,00         18.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Atendimento ao cidadão  no  pedido  de                               |                                                     |                  |                |
                               acesso a informação, permitindo uma                                  |                                                     |                  |                |
                               melhoria da gestão  pública,  objeto  de Lei                         |                                                     |                  |                |
                               nº 12.527 de 18 de novembro de                                       |                                                     |                  |                |
                               2011.                                                                |                                                     |                  |                |
       04 122 0021 2.113  Realização de Concurso Público                                                 40.000,00         40.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Realização de concurso  para  preenchimento                          |                                                     |                  |                |
                               de  vagas  no  serviço público                                       |                                                     |                  |                |
                               municipal.                                                           |                                                     |                  |                |
       04 122 0021 2.139  Aquisição e Instalação de Painéis                               |                                                     |                  |                |
                          Foltovoltaicos(Painéis Solares)                                                50.000,00         50.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Melhorar a relação  homem/natureza  através                          |                                                     |                  |                |
                               do desenvolvimento sustentável                                       |                                                     |                  |                |
                               com alternativas que   estimulem   o                                 |                                                     |                  |                |
                               crescimento  ecônomíco  reduzindo  os                                |                                                     |                  |                |
                               impactos ambientais e  financeiros  através                          |                                                     |                  |                |
                               da energia solar, viabilizando                                       |                                                     |                  |                |
                               custear outras despesas da administração                             |                                                     |                  |                |
                               pública.                                                             |                                                     |                  |                |
       04 122 0021 2.143  Cooperação Mútua no Desenvolv.das ativ.                         |                                                     |                  |                |
                          de segurança Pública e Defesa Social                                           40.000,00         40.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar o Desenvolvimento da segurança                             |                                                     |                  |                |
                               pública e Defesa Social.                                             |                                                     |                  |                |
       04 126             Tecnologia da Informação                                           0,00        20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 126 0021        Administração Eficiente                                            0,00        20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 126 0021 2.125  Manutenção da Ouvidoria Muncipal                                               20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Contribuir servindo como  uma  ferramenta  de                        |                                                     |                  |                |
                                fortalecimento de democracia                                        |                                                     |                  |                |
                               participativa, Manter a comunicação direta                           |                                                     |                  |                |
                               entre a sociedade, Colaborar com                                     |                                                     |                  |                |
                               o fortalecimento da cidadania, agir com                              |                                                     |                  |                |
                               transparência, e eficiência                                          |                                                     |                  |                |
       06                 Segurança Pública                                                  0,00        20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
       06 182             Defesa Civil                                                       0,00        20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
       06 182 0021        Administração Eficiente                                            0,00        20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
       06 182 0021 2.105  Manunteção da Coordenadoria de Defesa Ci vil                                   20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar o funcionamento da Coordenação da                          |                                                     |                  |                |
                               Defesa Civil.                                                        |                                                     |                  |                |
       11                 Trabalho                                                           0,00       118.000,00        118.000,00                        |                                                     |                  |                |
       11 331             Proteção e Benefícios ao Trabalhador                               0,00       118.000,00        118.000,00                        |                                                     |                  |                |
       11 331 0479        Proteção ao Trabalhor                                              0,00       118.000,00        118.000,00                        |                                                     |                  |                |
       11 331 0479 2.014  Contribuição para Formação do PASEP                                           118.000,00        118.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com este objeto   estamos  contribuindo  para                        |                                                     |                  |                |
                                Formação  do  Patrimônio  do                                        |                                                     |                  |                |
                               Servidor Público do nosso Município.                                 |                                                     |                  |                |
       28                 Encargos Especiais                                           350.000,00        20.000,00        370.000,00                        |                                                     |                  |                |
       28 843             Serviço da Dívida Interna                                    350.000,00        20.000,00        370.000,00                        |                                                     |                  |                |
       28 843 0021        Administração Eficiente                                      350.000,00        20.000,00        370.000,00                        |                                                     |                  |                |
       28 843 0021 1.006  Amortização da Divida de Precatórios                         100.000,00                         100.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com a amortização  do  principal  e  o                               |                                                     |                  |                |
                               pagamento de juros da dívida fundada                                 |                                                     |                  |                |
                               junto aos precatórios,  manteremos  em                               |                                                     |                  |                |
                               equilíbrio o pagamento dessa dívida,                                 |                                                     |                  |                |
                               atendendo a determinação constitucional                              |                                                     |                  |                |
                               vigente.                                                             |                                                     |                  |                |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
       28 843 0021 1.010  Amortização da Dívida Junto ao INSS                          200.000,00                         200.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar o pagamento  da Dívida por Contrato                        |                                                     |                  |                |
                               firmado com a Receita Federal                                        |                                                     |                  |                |
                               Previdenciária.                                                      |                                                     |                  |                |
       28 843 0021 1.069  Amortização do Principal da Dívida por Contrato               50.000,00                          50.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Amortização da principal   dívida  por                               |                                                     |                  |                |
                               contrato  objeto  de  operações  de                                  |                                                     |                  |                |
                               créditos realizados pelo município.                                  |                                                     |                  |                |
       28 843 0021 2.016  Pagamento de Juros s/a Dívida Contratada                                       20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Pagamento de juros sobre a Dívida Fundada por                        |                                                     |                  |                |
                               Contrato do Município.                                               |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                      TOTAL   |        400.000,00|                                                                                                        960.000,00|     1.360.000,00
                                                                             ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
       Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
       Prefeitura Municipal de Passagem                                                                   Orçamento Fiscal - Adendo V
       Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       ÓRGÃO................: 04    Secretaria Municipal de Finanças                                                         PROGRAMA
       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0401  Secretaria Municipal de Finanças                                                      DE TRABALHO
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO             E S P E C I F I C A Ç Ã O                                PROJETOS         ATIVIDADES          TOTAL                              |                                                     |                  |                |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                        |                                                     |                  |                |
       04                 Administração                                                 10.000,00       250.000,00        260.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 123             Administração Financeira                                      10.000,00       210.000,00        220.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 123 0031        Administração Financeira                                      10.000,00       210.000,00        220.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 123 0031 1.070  Aquisição de Equipamentos e Materiais Pe rmanente             10.000,00                          10.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Promover a informatização  dos serviços                              |                                                     |                  |                |
                               financeiros, inclusive aquisição de                                  |                                                     |                  |                |
                               outros equipamentos, visando   a   eficiente                         |                                                     |                  |                |
                                e   rapidez   dos  processos                                        |                                                     |                  |                |
                               administrativos.                                                     |                                                     |                  |                |
       04 123 0031 2.017  Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças                                210.000,00        210.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar o funcionamento  dos  serviços                             |                                                     |                  |                |
                               financeiros, visando a eficiente e                                   |                                                     |                  |                |
                               rapidez dos processos administrativos.                               |                                                     |                  |                |
       04 126             Tecnologia da Informação                                           0,00        40.000,00         40.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 126 0031        Administração Financeira                                           0,00        40.000,00         40.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 126 0031 2.149  Manutenção do SIAFIC                                                           40.000,00         40.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Proporcionar a consolidação   das                                    |                                                     |                  |                |
                               informações  do  município,  dos  órgãos                             |                                                     |                  |                |
                               gestores de orçamento público e unificação                           |                                                     |                  |                |
                               dos dados para a STN.                                                |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                      TOTAL   |         10.000,00|                                                                                                        250.000,00|       260.000,00
                                                                             ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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       Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
       Prefeitura Municipal de Passagem                                                                   Orçamento Fiscal - Adendo V
       Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       ÓRGÃO................: 05    Secretaria Municipal de Infraestrutura                                                   PROGRAMA
       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0501  Secretaria Municipal de Infraestrutura                                                DE TRABALHO
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO             E S P E C I F I C A Ç Ã O                                PROJETOS         ATIVIDADES          TOTAL                              |                                                     |                  |                |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                        |                                                     |                  |                |
       15                 Urbanismo                                                    990.500,00       599.500,00      1.590.000,00                        |                                                     |                  |                |
       15 451             Infra Estrutura Urbana                                       990.500,00       599.500,00      1.590.000,00                        |                                                     |                  |                |
       15 451 0451        Infraestrutura Urbana                                        990.500,00       599.500,00      1.590.000,00                        |                                                     |                  |                |
       15 451 0451 1.014  Construção de Calçadas,Acessibilidade,                          |                                                     |                  |                |
                          Passeios Públicos e Ciclovias.                               100.000,00                         100.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a construção  de acessos e espaços                         |                                                     |                  |                |
                               garantir melhores condições de                                       |                                                     |                  |                |
                               tráfego e pessoas, bem com a disponibilização                        |                                                     |                  |                |
                               de área para caminhada.                                              |                                                     |                  |                |
       15 451 0451 1.015  Aquisição de Veículos e Outros Equipamentos.                  30.000,00                          30.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Propiciar o deslocamento  de  servidores  da                         |                                                     |                  |                |
                               Secretaria,  aperfeiçoando as                                        |                                                     |                  |                |
                               atividades precípuas da administração.                               |                                                     |                  |                |
       15 451 0451 1.017  Construção, Ampl. e reforma de Praças Públicas               160.500,00                         160.500,00                        |                                                     |                  |                |
                               Ampliar e Reforma  de  praças  já  existentes                        |                                                     |                  |                |
                                e  a  construção  de  novas,                                        |                                                     |                  |                |
                               oferecendo à população bons espaços para                             |                                                     |                  |                |
                               recreação e lazer.                                                   |                                                     |                  |                |
       15 451 0451 1.018  Construção e Recomposição de                                    |                                                     |                  |                |
                          Pavimentação de Ruas e Avenidas                              560.000,00                         560.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Pavimentar e recuperar  ruas  e  avenidas,                           |                                                     |                  |                |
                               com  paralelepípedos e asfalto,                                      |                                                     |                  |                |
                               oferecendo condições adequadas ao tráfego de                         |                                                     |                  |                |
                               pessoas e veículos.                                                  |                                                     |                  |                |
       15 451 0451 1.023  Aquisição e Desapropriação de Imóveis                         10.000,00                          10.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com a aquisição  de  imóveis, poderemos                              |                                                     |                  |                |
                               edificar prédios e espaços públicos                                  |                                                     |                  |                |
                               na área do urbanismo, aprimorando os                                 |                                                     |                  |                |
                               trabalhos precípuos no município.                                    |                                                     |                  |                |
       15 451 0451 1.024  Construção e Ampliação de Cemitério Público                   20.000,00                          20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Construir novos e  ampliar  os  existentes                           |                                                     |                  |                |
                               para  permitir a acomodação dos                                      |                                                     |                  |                |
                               sepultamentos de nossos cidadãos.                                    |                                                     |                  |                |
       15 451 0451 1.087  Pavimentação Asfáltica de Ruas e Avenidas                    110.000,00                         110.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Pavimentar as Ruas e Avenidas com asfálto,                           |                                                     |                  |                |
                               oferecendo condições de trafegar                                     |                                                     |                  |                |
                               a toda populção.                                                     |                                                     |                  |                |
       15 451 0451 2.018  Manutenção da Secretaria Municipal de                           |                                                     |                  |                |
                          Infraestrutura                                                                239.500,00        239.500,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a coleta  e remoção de lixo                                |                                                     |                  |                |
                               doméstico, varrição de ruas e espaços                                |                                                     |                  |                |
                               públicos, poda de arvores, bem como limpeza                          |                                                     |                  |                |
                               de terrenos baldios, evitando a                                      |                                                     |                  |                |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
                               proliferação de insetos e doenças.                                   |                                                     |                  |                |
       15 451 0451 2.056  Manutenção dos Serviços de Limpeza Públicas                                   310.000,00        310.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Garantir a limpeza  pública  domiciliar  e                           |                                                     |                  |                |
                               de vias e logradouros públicos,                                      |                                                     |                  |                |
                               inclusive ampliando-a à  áreas  ainda  não                           |                                                     |                  |                |
                               atendidas,  impedindo o acumulo                                      |                                                     |                  |                |
                               indevido de lixo  e  proliferação  de                                |                                                     |                  |                |
                               doenças e vetores. Nessa ação também                                 |                                                     |                  |                |
                               instalaremos lixeiras nos  logradouros  para                         |                                                     |                  |                |
                               permitir o depósito do lixo em                                       |                                                     |                  |                |
                               local apropriado                                                     |                                                     |                  |                |
       15 451 0451 2.140  Aquisição e Instalação de Painéis                               |                                                     |                  |                |
                          Fotovoltaicos(Painéis Solares)                                                 50.000,00         50.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Melhorar a relação  homem/natureza  através                          |                                                     |                  |                |
                               do desenvolvimento sustentável                                       |                                                     |                  |                |
                               com alternativas que   estimulem   o                                 |                                                     |                  |                |
                               crescimento  ecônomíco  reduzindo  os                                |                                                     |                  |                |
                               impactos ambientais e  financeiros  através                          |                                                     |                  |                |
                               da energia solar, viabilizando                                       |                                                     |                  |                |
                               custear outras despesas da administração                             |                                                     |                  |                |
                               pública.                                                             |                                                     |                  |                |
       25                 Energia                                                            0,00        60.000,00         60.000,00                        |                                                     |                  |                |
       25 752             Energia Elétrica                                                   0,00        60.000,00         60.000,00                        |                                                     |                  |                |
       25 752 0021        Administração Eficiente                                            0,00        60.000,00         60.000,00                        |                                                     |                  |                |
       25 752 0021 2.015  Manut. dos Serviços Iluminação Pública                                         60.000,00         60.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Manter e modernizar  a rede de iluminação                            |                                                     |                  |                |
                               pública, inclusive o pagamento do                                    |                                                     |                  |                |
                               fornecimento de energia elétrica e manutenção                        |                                                     |                  |                |
                               da Rede.                                                             |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                      TOTAL   |        990.500,00|                                                                                                        659.500,00|     1.650.000,00
                                                                             ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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       Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
       Prefeitura Municipal de Passagem                                                                   Orçamento Fiscal - Adendo V
       Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       ÓRGÃO................: 06    Secretaria Municipal de Educação                                                         PROGRAMA
       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0601  Secretaria Municipal de Educação                                                      DE TRABALHO
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO             E S P E C I F I C A Ç Ã O                                PROJETOS         ATIVIDADES          TOTAL                              |                                                     |                  |                |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                        |                                                     |                  |                |
       12                 Educação                                                     911.500,00     1.635.214,00      2.546.714,00                        |                                                     |                  |                |
       12 122             Administração Geral                                                0,00       202.000,00        202.000,00                        |                                                     |                  |                |
       12 122 0021        Administração Eficiente                                            0,00       202.000,00        202.000,00                        |                                                     |                  |                |
       12 122 0021 2.020  Manut.da Secretaria Municicipal de Educação                                   192.000,00        192.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a manutenção e funcionamento da                            |                                                     |                  |                |
                               Secretaria Municipal, como também                                    |                                                     |                  |                |
                               a capacitação de servidores.                                         |                                                     |                  |                |
       12 122 0021 2.025  Manutenção dos Conselhos de Educação,                           |                                                     |                  |                |
                          FU NDEB e Merenda Escolar                                                      10.000,00         10.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar o apoio  e  funcionamento  dos                             |                                                     |                  |                |
                               Conselhos  Municipal no âmbito da                                    |                                                     |                  |                |
                               Educação, permitindo que  eles  tenham a                             |                                                     |                  |                |
                               plena participação comunitária nas                                   |                                                     |                  |                |
                               suas atividades.                                                     |                                                     |                  |                |
       12 361             Ensino Fundamental                                           771.500,00       890.684,40      1.662.184,40                        |                                                     |                  |                |
       12 361 0042        Ensino Fundamental                                           771.500,00       870.684,40      1.642.184,40                        |                                                     |                  |                |
       12 361 0042 1.030  Construção, Ampliação e Reforma da                              |                                                     |                  |                |
                          Unidade de Ensino                                            490.000,00                         490.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Propiciar a melhoria  na infraestrutura do                           |                                                     |                  |                |
                               ensino, iremos permitir melhores                                     |                                                     |                  |                |
                               condições de funcionamento   das  unidades  e                        |                                                     |                  |                |
                                da  estrutura  funcional  da                                        |                                                     |                  |                |
                               educação.                                                            |                                                     |                  |                |
       12 361 0042 1.031  Construção de Acessibilidade nas Escolas públicas             10.000,00                          10.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar que todos  tenham  acesso  com                             |                                                     |                  |                |
                               segurança as Unidades de Ensino em                                   |                                                     |                  |                |
                               que estudam ou trabalham.                                            |                                                     |                  |                |
       12 361 0042 1.032  Construção e Reforma de Quadras de                              |                                                     |                  |                |
                          Esportes nas Escolas                                         110.000,00                         110.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com a melhoria  na Infraestrutura dessas                             |                                                     |                  |                |
                               áreas nas escolas, iremos permitir                                   |                                                     |                  |                |
                               o avanço da disciplina educação física.                              |                                                     |                  |                |
       12 361 0042 1.033  Aquisição de Veículo para Transporte Escolar                 161.500,00                         161.500,00                        |                                                     |                  |                |
                               Possibilitar aquisição de Veículos de apoio                          |                                                     |                  |                |
                               as atividades da Rede Municipal                                      |                                                     |                  |                |
                               de Ensino.                                                           |                                                     |                  |                |
       12 361 0042 2.021  Programa Nac.de Alimentação                                     |                                                     |                  |                |
                          Escolar/PNAE Fundamental                                                       53.688,40         53.688,40                        |                                                     |                  |                |
                               Apoiar o programa  da  alimentação  escolar,                         |                                                     |                  |                |
                               com  a  evolução da clientela                                        |                                                     |                  |                |
                               assistida e manutenção da qualidade dos                              |                                                     |                  |                |
                               produtos distribuídos.                                               |                                                     |                  |                |
       12 361 0042 2.022  Manutenção do Ensino Fundamental                                              256.850,00        256.850,00                        |                                                     |                  |                |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
                               Assegurar a manutenção  e  desenvolvimento                           |                                                     |                  |                |
                               do  Ensino  Fundamental da Rede                                      |                                                     |                  |                |
                               Municipal em detrimento daqueles recursos não                        |                                                     |                  |                |
                               vinculadas.                                                          |                                                     |                  |                |
       12 361 0042 2.023  Formação de Profissionais do Magistério                                        15.000,00         15.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a Formação dos Profissionais de                            |                                                     |                  |                |
                               Ensino da Rede Municipal.                                            |                                                     |                  |                |
       12 361 0042 2.024  Programa Livro e Materiais Ditático                                            54.000,00         54.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar com recursos próprios a                                    |                                                     |                  |                |
                               distribuição livros e materiais didáticos                            |                                                     |                  |                |
                               aos alunos da rede municipal de ensino                               |                                                     |                  |                |
                               Fundamental.                                                         |                                                     |                  |                |
       12 361 0042 2.026  Manutenção do Salário Educação - QSE                                           52.796,00         52.796,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar o funcionamento  das  Unidades de                          |                                                     |                  |                |
                               Ensino, como também a aquisição                                      |                                                     |                  |                |
                               de equipamentos, proporcionando  melhores                            |                                                     |                  |                |
                               condições para o desenvolvimento                                     |                                                     |                  |                |
                               as atividades da Educação.                                           |                                                     |                  |                |
       12 361 0042 2.028  Plano de Ações Articuladas - PAR                                              120.000,00        120.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Promover a melhoria  da qualidade da educação                        |                                                     |                  |                |
                               básica pública, observadas as                                        |                                                     |                  |                |
                               metas, diretrizes e  estratégiasdo Plano                             |                                                     |                  |                |
                               Nacional de Educação - PNE, de que                                   |                                                     |                  |                |
                               trata a Lei nº 13.005, de 25 de junho de                             |                                                     |                  |                |
                               2014.                                                                |                                                     |                  |                |
       12 361 0042 2.032  Prog.Nac.Apoio ao Transp Escolar/PNATE                                         85.050,00         85.050,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com esta ação,  financiada  pelo  FNDE,                              |                                                     |                  |                |
                               iremos proporcionar o transporte de                                  |                                                     |                  |                |
                               alunos de forma satisfatória e gratuitamente.                        |                                                     |                  |                |
       12 361 0042 2.088  Prog.Estadual de Trnasp.Escolar/PETERN                                        100.000,00        100.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar em parceria   com   o  Governo  do                         |                                                     |                  |                |
                               Estado,  o  funcionamento  do                                        |                                                     |                  |                |
                               transporte escolar para  os  alunos da Rede                          |                                                     |                  |                |
                               estadual de ensino existente no                                      |                                                     |                  |                |
                               município.                                                           |                                                     |                  |                |
       12 361 0042 2.097  Programa Dinheiro Direto na Escola-PDDE                                         3.300,00          3.300,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com esta ação,  financiada  pelo  FNDE,                              |                                                     |                  |                |
                               iremos proporcionar as Unidades de                                   |                                                     |                  |                |
                               Ensino que não   possui   unidade  executora,                        |                                                     |                  |                |
                                melhores  condições  para  o                                        |                                                     |                  |                |
                               desenvolvimento de suas atividades.                                  |                                                     |                  |                |
       12 361 0042 2.114  Aquisição de Fardamento Escolar                                                50.000,00         50.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Oferecer aos alunos  da  Rede  Municipal de                          |                                                     |                  |                |
                               Ensino do Município, fardamento                                      |                                                     |                  |                |
                               escolar padronizado de qualidade para todo                           |                                                     |                  |                |
                               ano letivo.                                                          |                                                     |                  |                |
       12 361 0042 2.115  Programa Novo Maís Educação                                                    30.000,00         30.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Melhorar a aprendizagem   em  língua                                 |                                                     |                  |                |
                               portuguesa  e  matemática  no  ensino                                |                                                     |                  |                |
                               fundamental, por meio  da  ampliação  da                             |                                                     |                  |                |
                               jornada  escolar  de  crianças  e                                    |                                                     |                  |                |
                               adolescentes.                                                        |                                                     |                  |                |
       12 361 0042 2.141  Aquisição e Instalação de Painéis                               |                                                     |                  |                |
                          Fotovoltaicos(Painéis Solares)                                                 50.000,00         50.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Melhorar a relação  homem/natureza  através                          |                                                     |                  |                |
                               do desenvolvimento sustentável                                       |                                                     |                  |                |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
                               com alternativas que   estimulem   o                                 |                                                     |                  |                |
                               crescimento  ecônomíco  reduzindo  os                                |                                                     |                  |                |
                               impactos ambientais e  financeiros  através                          |                                                     |                  |                |
                               da energia solar, viabilizando                                       |                                                     |                  |                |
                               custear outras despesas da administração                             |                                                     |                  |                |
                               pública.                                                             |                                                     |                  |                |
       12 361 0044        Educação de Jovem e Adultos                                        0,00        20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
       12 361 0044 2.100  Programa Tempo de Aprender                                                     20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Melhorar a qualidade  de  alfabetização  dos                         |                                                     |                  |                |
                               alunos em estágio inicial das                                        |                                                     |                  |                |
                               escolas públicas do Brasil                                           |                                                     |                  |                |
       12 362             Ensino Médio                                                       0,00        40.000,00         40.000,00                        |                                                     |                  |                |
       12 362 0043        Ensino Médio                                                       0,00        40.000,00         40.000,00                        |                                                     |                  |                |
       12 362 0043 2.099  Manutenção do Ensino Médio                                                     40.000,00         40.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar em parceria  com  o Governo do                             |                                                     |                  |                |
                               Estado, manutenção do ensino médio                                   |                                                     |                  |                |
                               existente no município.                                              |                                                     |                  |                |
       12 365             Educação Infantil                                            140.000,00       397.769,60        537.769,60                        |                                                     |                  |                |
       12 365 0190        Educação Infantil                                            140.000,00       397.769,60        537.769,60                        |                                                     |                  |                |
       12 365 0190 1.034  Construçao e/ou Conclusão de Escola de                          |                                                     |                  |                |
                          E nsino Infantil (CRECHE).                                   120.000,00                         120.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Ampliar a infraestrutura do ensino infantil                          |                                                     |                  |                |
                               (creche), oferecendo mais vagas                                      |                                                     |                  |                |
                               para o sistema de educação Infantil.                                 |                                                     |                  |                |
       12 365 0190 1.074  Aquisição de Equipamentos e Materiais Pe rmanentes            20.000,00                          20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar que as  escolas  do ensino infantil                        |                                                     |                  |                |
                               e creches, inclusive as novas                                        |                                                     |                  |                |
                               unidades sejam equipadas  para melhor atender                        |                                                     |                  |                |
                               aos alunos do ensino infantil                                        |                                                     |                  |                |
                               do município.                                                        |                                                     |                  |                |
       12 365 0190 2.027  Manutenção do Ensino Infantil - PRÉ-ESCOLAR                                   130.000,00        130.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a manutenção  e  desenvolvimento do                        |                                                     |                  |                |
                               Ensino Infantil - PRÉ-ESCOLAR                                        |                                                     |                  |                |
                               da Rede Municipal em detrimento daqueles                             |                                                     |                  |                |
                               recursos não vinculados.                                             |                                                     |                  |                |
       12 365 0190 2.030  Manutenção do Ensino Infantil - CRECHE                                        105.000,00        105.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a manutenção  e  desenvolvimento                           |                                                     |                  |                |
                               do  Ensino Infantil - CRECHE da                                      |                                                     |                  |                |
                               Rede Municipal em detrimento daqueles                                |                                                     |                  |                |
                               recursos não vinculados.                                             |                                                     |                  |                |
       12 365 0190 2.069  Programa de Livro e Materiais Didáticos                                        30.000,00         30.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar com recursos próprios a                                    |                                                     |                  |                |
                               distribuição livros e materiais didáticos                            |                                                     |                  |                |
                               aos alunos da rede municipal de ensino                               |                                                     |                  |                |
                               Infantil.                                                            |                                                     |                  |                |
       12 365 0190 2.073  Aquisição de Fardamento Escolar                                                50.000,00         50.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Oferecer aos alunos  da  Rede  Municipal  de                         |                                                     |                  |                |
                               Ensino Infantil do Município,                                        |                                                     |                  |                |
                               fardamento escolar padronizado de qualidade                          |                                                     |                  |                |
                               para todo ano letivo.                                                |                                                     |                  |                |
       12 365 0190 2.086  Programa Nac.de Alimentação Escolar/PNAE CRECHE                                41.193,60         41.193,60                        |                                                     |                  |                |
                               Ampliar o programa da alimentação escolar no                         |                                                     |                  |                |
                               ensino infantil e nas creches,                                       |                                                     |                  |                |
                               com a evolução da clientela assistida                                |                                                     |                  |                |
       12 365 0190 2.098  Programa Nac.de Alimentação                                     |                                                     |                  |                |
                          Escolar/PNAE PRE-ESCOLA                                                        21.576,00         21.576,00                        |                                                     |                  |                |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
                               Ampliar o programa  da  alimentação  escolar                         |                                                     |                  |                |
                               no ensino infantil Pré-escolar                                       |                                                     |                  |                |
                               creches, com a evolução da clientela                                 |                                                     |                  |                |
                               assistida                                                            |                                                     |                  |                |
       12 365 0190 2.136  Manutenção do Salário Educação - QSE PRÉ-ESCOLA                                10.000,00         10.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar o funcionamento  das  Unidades de                          |                                                     |                  |                |
                               Ensino, como também a aquisição                                      |                                                     |                  |                |
                               de equipamentos, proporcionando  melhores                            |                                                     |                  |                |
                               condições para o desenvolvimento                                     |                                                     |                  |                |
                               as atividades da Educação.                                           |                                                     |                  |                |
       12 365 0190 2.137  Manutenção do Salário Educação - QSE CRECHE                                    10.000,00         10.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar o funcionamento  das  Unidades de                          |                                                     |                  |                |
                               Ensino, como também a aquisição                                      |                                                     |                  |                |
                               de equipamentos, proporcionando  melhores                            |                                                     |                  |                |
                               condições para o desenvolvimento                                     |                                                     |                  |                |
                               as atividades da Educação.                                           |                                                     |                  |                |
       12 366             Educação de Jovens e Adultos                                       0,00        81.760,00         81.760,00                        |                                                     |                  |                |
       12 366 0044        Educação de Jovem e Adultos                                        0,00        81.760,00         81.760,00                        |                                                     |                  |                |
       12 366 0044 2.031  Manutenção da Educação de Jovens e Adultos                                     56.000,00         56.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a manutenção  do  Programa de                              |                                                     |                  |                |
                               Educação de Jovens e Adultos - EJA,                                  |                                                     |                  |                |
                               proporcionando ao aluno  a  conclusão  do                            |                                                     |                  |                |
                               Ensino Médio aos Jovens e Adultos                                    |                                                     |                  |                |
                               que estão afastados da escola e desejam                              |                                                     |                  |                |
                               retomar os seus estudos.                                             |                                                     |                  |                |
       12 366 0044 2.082  Programa Nac.de Alimentação Escolar/PNAE /EJA                                  15.760,00         15.760,00                        |                                                     |                  |                |
                               Manter o programa  da  alimentação  escolar                          |                                                     |                  |                |
                               para  os alunos do Programa de                                       |                                                     |                  |                |
                               Educação de Jovens.                                                  |                                                     |                  |                |
       12 366 0044 2.138  Manutenção do Salário Educação- QSE                                            10.000,00         10.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar o funcionamento  das  Unidades de                          |                                                     |                  |                |
                               Ensino, como também a aquisição                                      |                                                     |                  |                |
                               de equipamentos, proporcionando  melhores                            |                                                     |                  |                |
                               condições para o desenvolvimento                                     |                                                     |                  |                |
                               as atividades da Educação.                                           |                                                     |                  |                |
       12 367             Educação Especial                                                  0,00        23.000,00         23.000,00                        |                                                     |                  |                |
       12 367 0045        Educação Especial                                                  0,00        23.000,00         23.000,00                        |                                                     |                  |                |
       12 367 0045 2.101  Manutenção do Ensino Especial                                                  23.000,00         23.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Oferecer Atendimento Educacional                                     |                                                     |                  |                |
                               Especializado  na perspectiva da educação                            |                                                     |                  |                |
                               inclusiva, de caráter complementar ou                                |                                                     |                  |                |
                               suplementar à formação dos alunos com                                |                                                     |                  |                |
                               deficiência, transtornos globais  do                                 |                                                     |                  |                |
                               desenvolvimento  e  altas habilidade,                                |                                                     |                  |                |
                               superdotação, considerando as suas                                   |                                                     |                  |                |
                               necessidades especificas.                                            |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                      TOTAL   |        911.500,00|                                                                                                      1.635.214,00|     2.546.714,00
                                                                             ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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       Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
       Fundo de Manutenção e Desenvol.da Educação Básica                                                  Orçamento Fiscal - Adendo V
       Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       ÓRGÃO................: 06    Secretaria Municipal de Educação                                                         PROGRAMA
       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0602  Fundo de Manut.Desenv.da Educação Básica                                              DE TRABALHO
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO             E S P E C I F I C A Ç Ã O                                PROJETOS         ATIVIDADES          TOTAL                              |                                                     |                  |                |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                        |                                                     |                  |                |
       12                 Educação                                                      80.000,00     3.153.243,24      3.233.243,24                        |                                                     |                  |                |
       12 361             Ensino Fundamental                                            80.000,00     1.676.290,15      1.756.290,15                        |                                                     |                  |                |
       12 361 0042        Ensino Fundamental                                            80.000,00     1.676.290,15      1.756.290,15                        |                                                     |                  |                |
       12 361 0042 1.035  Construção, Ref. e Ampliação de Unidade                         |                                                     |                  |                |
                          de Ensino - FUNDEB - 30%                                      50.000,00                          50.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com a melhoria  na  infraestrutura  do                               |                                                     |                  |                |
                               ensino,  iremos  permitir  melhores                                  |                                                     |                  |                |
                               condições de funcionamento   das  unidades  e                        |                                                     |                  |                |
                                da  estrutura  funcional  da                                        |                                                     |                  |                |
                               educação.                                                            |                                                     |                  |                |
       12 361 0042 1.036  Aquisição de Equip.e Matl Permanente FUNEB-30%                30.000,00                          30.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar aquisição de  equipamento  da rede                         |                                                     |                  |                |
                               Municipi0al unidades de Ensino                                       |                                                     |                  |                |
                               no Município com recursos do FUNDEB 30%.                             |                                                     |                  |                |
       12 361 0042 2.033  Manut.do Ensino Fundamental-FUNDEB 30%                                        459.097,70        459.097,70                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar com o   auxílio   do   recurso   do                        |                                                     |                  |                |
                                 FUNDEB   30%,  o  apoio  ao                                        |                                                     |                  |                |
                               desenvolvimento do Ensino Fundamental.                               |                                                     |                  |                |
       12 361 0042 2.034  Manut.do Ensino Fundamental - FUNDEB 70%                                    1.217.192,45      1.217.192,45                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar com o   auxílio   do   recurso   do                        |                                                     |                  |                |
                                 FUNDEB   70%,  o  apoio  ao                                        |                                                     |                  |                |
                               desenvolvimento do Ensino  Fundamental  com                          |                                                     |                  |                |
                               pagamentos  dos  Salários  dos                                       |                                                     |                  |                |
                               Profissionais do Magistério.                                         |                                                     |                  |                |
       12 365             Educação Infantil                                                  0,00     1.065.463,96      1.065.463,96                        |                                                     |                  |                |
       12 365 0190        Educação Infantil                                                  0,00     1.065.463,96      1.065.463,96                        |                                                     |                  |                |
       12 365 0190 2.035  Manut.do Ensino Infantil Creche - FUNDEB 30%                                  164.313,26        164.313,26                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar com o   auxílio   do   recurso   do                        |                                                     |                  |                |
                                FUNDEB  -  30%  o  apoio  ao                                        |                                                     |                  |                |
                               desenvolvimento do Ensino Infantil                                   |                                                     |                  |                |
       12 365 0190 2.036  Manut.do Ensino Infantil Creche - FUNDEB 70%                                  383.397,86        383.397,86                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar com o   auxílio   do   recurso   do                        |                                                     |                  |                |
                                FUNDEB  -  70%  o  apoio  ao                                        |                                                     |                  |                |
                               desenvolvimento do Ensino   Infantil   com                           |                                                     |                  |                |
                               pagamentos  dos  Salários  dos                                       |                                                     |                  |                |
                               Profissionais do Magistério.                                         |                                                     |                  |                |
       12 365 0190 2.083  Manut.do Ensino Infantil Pré-Escolar - FUNDEB 30%                             155.325,00        155.325,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar com o   auxílio   do   recurso   do                        |                                                     |                  |                |
                                FUNDEB  -  30%  o  apoio  ao                                        |                                                     |                  |                |
                               desenvolvimento do Ensino Infantil                                   |                                                     |                  |                |
       12 365 0190 2.084  Manut.do Ensino Infantil Pré-Escolar - FUNDEB 70%                             362.427,84        362.427,84                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar com o   auxílio   do   recurso  do                         |                                                     |                  |                |
                               FUNDEB  -  70%,  o  apoio  ao                                        |                                                     |                  |                |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
                               desenvolvimento do Ensino   Infantil   com                           |                                                     |                  |                |
                               pagamentos  dos  Salários  dos                                       |                                                     |                  |                |
                               Profissionais do Magistério.                                         |                                                     |                  |                |
       12 366             Educação de Jovens e Adultos                                       0,00       370.792,39        370.792,39                        |                                                     |                  |                |
       12 366 0044        Educação de Jovem e Adultos                                        0,00       370.792,39        370.792,39                        |                                                     |                  |                |
       12 366 0044 2.037  Manutenção do Ensino EJA - FUNDEB 70%                                         259.555,39        259.555,39                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar com o   auxílio   do   recurso   do                        |                                                     |                  |                |
                                 FUNDEB   70%,  o  apoio  ao                                        |                                                     |                  |                |
                               desenvolvimento do Ensino  de  Jovens e                              |                                                     |                  |                |
                               Adultos com pagamentos dos Salários                                  |                                                     |                  |                |
                               dos Profissionais do Magistério.                                     |                                                     |                  |                |
       12 366 0044 2.053  Manutenção do Ensino EJA - FUNDEB 30%                                         111.237,00        111.237,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a manutenção  do Ensino do Jovens e                        |                                                     |                  |                |
                               Adultos - EJA, proporcionando                                        |                                                     |                  |                |
                               ao aluno a  conclusão  do  Ensino  Médio  aos                        |                                                     |                  |                |
                                Jovens  e  Adultos que estão                                        |                                                     |                  |                |
                               afastados da escola e desejam retomar os seus                        |                                                     |                  |                |
                               estudos.                                                             |                                                     |                  |                |
       12 367             Educação Especial                                                  0,00        40.696,74         40.696,74                        |                                                     |                  |                |
       12 367 0045        Educação Especial                                                  0,00        40.696,74         40.696,74                        |                                                     |                  |                |
       12 367 0045 2.124  Manutenção do Ensino Especial-FUNDEB 70%                                       40.696,74         40.696,74                        |                                                     |                  |                |
                               Oferecer Atendimento Educacional                                     |                                                     |                  |                |
                               Especializado  na perspectiva da educação                            |                                                     |                  |                |
                               inclusiva, de caráter complementar ou                                |                                                     |                  |                |
                               suplementar à formação dos alunos com                                |                                                     |                  |                |
                               deficiência, transtornos globais  do                                 |                                                     |                  |                |
                               desenvolvimento  e  altas habilidade,                                |                                                     |                  |                |
                               superdotação, considerando as suas                                   |                                                     |                  |                |
                               necessidades especificas.                                            |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                      TOTAL   |         80.000,00|                                                                                                      3.153.243,24|     3.233.243,24
                                                                             ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
       Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
       Prefeitura Municipal de Passagem                                                                   Orçamento Fiscal - Adendo V
       Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       ÓRGÃO................: 07    Secretaria Municipal de Saúde                                                            PROGRAMA
       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0701  Secretaria Municipal de Saúde                                                         DE TRABALHO
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO             E S P E C I F I C A Ç Ã O                                PROJETOS         ATIVIDADES          TOTAL                              |                                                     |                  |                |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                        |                                                     |                  |                |
       17                 Saneamento                                                   410.000,00        10.000,00        420.000,00                        |                                                     |                  |                |
       17 512             Saneamento Básico Urbano                                     410.000,00        10.000,00        420.000,00                        |                                                     |                  |                |
       17 512 0448        Saneamento Geral                                             410.000,00        10.000,00        420.000,00                        |                                                     |                  |                |
       17 512 0448 1.038  Construção do Sistema de Saneamento Bási co                  200.000,00                         200.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com a construção  desse  sistema,  inclusive                         |                                                     |                  |                |
                               com  a construção de estações                                        |                                                     |                  |                |
                               elevatórias, retiraremos o  esgoto  a  céu                           |                                                     |                  |                |
                               aberto presente nas ruas, quando                                     |                                                     |                  |                |
                               trataremos as águas  servidas  em estações                           |                                                     |                  |                |
                               apropriadas. Com esse benefício,                                     |                                                     |                  |                |
                               estaremos propiciando melhor qualidade de                            |                                                     |                  |                |
                               vida a nossa população.                                              |                                                     |                  |                |
       17 512 0448 1.039  Construção de Unidades Sanitárias                             50.000,00                          50.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com a construção de banheiros em suas                                |                                                     |                  |                |
                               residências, as famílias carentes que                                |                                                     |                  |                |
                               não dispõe da mínima higienização, passarão a                        |                                                     |                  |                |
                               tê-la.                                                               |                                                     |                  |                |
       17 512 0448 1.075  Construção de Bacia de Estabilização                          50.000,00                          50.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com a construção   dessa  área,  iremos                              |                                                     |                  |                |
                               alojar  águas  servidas  em  local                                   |                                                     |                  |                |
                               apropriado, evitando a contaminação do lençol                        |                                                     |                  |                |
                               freático.                                                            |                                                     |                  |                |
       17 512 0448 1.076  Aquisição e/ou Desapropriação de Imóveis                      20.000,00                          20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com a aquisição  de  imóveis, poderemos                              |                                                     |                  |                |
                               edificar espaços públicos para área                                  |                                                     |                  |                |
                               de saneamento.                                                       |                                                     |                  |                |
       17 512 0448 1.083  Ampliação do Sistema de Abastecimento D'água                  90.000,00                          90.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Viabilizar água de  boa  qualidade para as                           |                                                     |                  |                |
                               famílias locais, seja através de                                     |                                                     |                  |                |
                               construção de adutora,   ou   a  edificação                          |                                                     |                  |                |
                               de  reservatórios  e  ligações                                       |                                                     |                  |                |
                               domiciliares.                                                        |                                                     |                  |                |
       17 512 0448 2.040  Manutenção dos Serviços de Saneamento                                          10.000,00         10.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a manutenção  do  Setor,  inclusive                        |                                                     |                  |                |
                               com o pagamento de salários e                                        |                                                     |                  |                |
                               encargos sociais de servidores.                                      |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                      TOTAL   |        410.000,00|                                                                                                         10.000,00|       420.000,00
                                                                             ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
       Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
       Prefeitura Municipal de Passagem                                                                   Orçamento Fiscal - Adendo V
       Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       ÓRGÃO................: 08    Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social                                                 PROGRAMA
       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0801  Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social                                              DE TRABALHO
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO             E S P E C I F I C A Ç Ã O                                PROJETOS         ATIVIDADES          TOTAL                              |                                                     |                  |                |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                        |                                                     |                  |                |
       16                 Habitação                                                    502.000,00       103.000,00        605.000,00                        |                                                     |                  |                |
       16 481             Habitação Rural                                              162.000,00             0,00        162.000,00                        |                                                     |                  |                |
       16 481 0317        Habitações Rurais                                            162.000,00             0,00        162.000,00                        |                                                     |                  |                |
       16 481 0317 1.054  Construção e Recup.de Unidade Habitacional Rural             162.000,00                         162.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com a construção  de  novas unidades,                                |                                                     |                  |                |
                               reduziremos o déficit habitacional do                                |                                                     |                  |                |
                               município. Com a  reconstrução  e  a                                 |                                                     |                  |                |
                               melhoria  de outras unidades, daremos                                |                                                     |                  |                |
                               condições dignas de   moradias   à   famílias                        |                                                     |                  |                |
                                 que   moram   em  condições                                        |                                                     |                  |                |
                               desfavoráveis.                                                       |                                                     |                  |                |
       16 482             Habitação Urbana                                             340.000,00       103.000,00        443.000,00                        |                                                     |                  |                |
       16 482 0316        Habitações Urbanas                                           340.000,00       103.000,00        443.000,00                        |                                                     |                  |                |
       16 482 0316 1.055  Construção e Recup.de Unidade Habitacional Urbana            310.000,00                         310.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com a construção  de  novas unidades,                                |                                                     |                  |                |
                               reduziremos o déficit habitacional na                                |                                                     |                  |                |
                               Zona Rural do município. Com a reconstrução e                        |                                                     |                  |                |
                               melhoria de Unidades, daremos                                        |                                                     |                  |                |
                               condições dignas de   moradias   à   famílias                        |                                                     |                  |                |
                                 que   moram   em  condições                                        |                                                     |                  |                |
                               desfavoráveis.                                                       |                                                     |                  |                |
       16 482 0316 1.077  Aquisição e/ou Desapropriação de Imoveis                      30.000,00                          30.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com a aquisição  de  imóveis,  poderemos                             |                                                     |                  |                |
                               edificar  a  sede  de  unidade de                                    |                                                     |                  |                |
                               assistência, aprimorando os trabalhos                                |                                                     |                  |                |
                               assistenciais no município.                                          |                                                     |                  |                |
       16 482 0316 2.058  Manut.do Progr.Morar Melhor-Lei 104/2008                                       30.000,00         30.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Doação de materiais  de  construção  a                               |                                                     |                  |                |
                               famílias  carentes  cadastradas  no                                  |                                                     |                  |                |
                               Programa, objetivando a melhora habitacional                         |                                                     |                  |                |
                               de suas famílias.                                                    |                                                     |                  |                |
       16 482 0316 2.108  Manutenção do Setor de Habitação                                               18.000,00         18.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com a manutenção  desse  Setor, inclusive com                        |                                                     |                  |                |
                               o apoio da assistência social                                        |                                                     |                  |                |
                               iremos assistir famílias carentes que não                            |                                                     |                  |                |
                               possuem casa própria.                                                |                                                     |                  |                |
       16 482 0316 2.142  Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social                               20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Promoção de Moradia por Autogestão, visando o                        |                                                     |                  |                |
                               fortalecimento da organização                                        |                                                     |                  |                |
                               social na implementação  da política                                 |                                                     |                  |                |
                               habitacional no Município, por meio da                               |                                                     |                  |                |
                               participação dos beneficiários na                                    |                                                     |                  |                |
                               viabilização do empreendimento.                                      |                                                     |                  |                |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
       16 482 0316 2.161  Elaboração do Plano Municipal de Habitação                                     10.000,00         10.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Viabilizar Á população  de  baixa  renda  o                          |                                                     |                  |                |
                               acesso à moradia e regular, bem                                      |                                                     |                  |                |
                               como o acesso  aos  serviços  públicos,                              |                                                     |                  |                |
                               reduzindo  a desigualdade social e                                   |                                                     |                  |                |
                               promovendo o direito universol à moradia                             |                                                     |                  |                |
                               digna.                                                               |                                                     |                  |                |
       16 482 0316 2.162  Regularização Fundiária                                                        25.000,00         25.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Viabilizar Á população  de  baixa  renda  o                          |                                                     |                  |                |
                               acesso à moradia e regular, bem                                      |                                                     |                  |                |
                               como o acesso  aos  serviços  públicos,                              |                                                     |                  |                |
                               reduzindo  a desigualdade social e                                   |                                                     |                  |                |
                               promovendo o direito universol à moradia                             |                                                     |                  |                |
                               digna.                                                               |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                      TOTAL   |        502.000,00|                                                                                                        103.000,00|       605.000,00
                                                                             ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
       Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
       Prefeitura Municipal de Passagem                                                                   Orçamento Fiscal - Adendo V
       Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       ÓRGÃO................: 09    Secretaria Municipal de Agricultura                                                      PROGRAMA
       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0901  Secretaria Municipal de Agricultura                                                   DE TRABALHO
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO             E S P E C I F I C A Ç Ã O                                PROJETOS         ATIVIDADES          TOTAL                              |                                                     |                  |                |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                        |                                                     |                  |                |
       20                 Agricultura                                                  480.000,00       270.000,00        750.000,00                        |                                                     |                  |                |
       20 605             Abastecimento                                                480.000,00       260.000,00        740.000,00                        |                                                     |                  |                |
       20 605 0112        Apoio ao Agricultor                                          480.000,00       260.000,00        740.000,00                        |                                                     |                  |                |
       20 605 0112 1.058  Const.de Açudes,Poços, Barreiros e Cisternas                 110.000,00                         110.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Ampliar o sistema  de  abastecimento  de                             |                                                     |                  |                |
                               água  na  Zona Rural do município                                    |                                                     |                  |                |
                               fazendo com que possamos fixar o homem do                            |                                                     |                  |                |
                               campo.                                                               |                                                     |                  |                |
       20 605 0112 1.060  Aquisição e Trator, Implementos e                               |                                                     |                  |                |
                          Outros Equipamentos                                          160.000,00                         160.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Adquirir equipamentos com   o   objetivo   de                        |                                                     |                  |                |
                                 proporcionar  aos  pequenos                                        |                                                     |                  |                |
                               agricultores do município  como também                               |                                                     |                  |                |
                               oferecer melhores serviços prestados                                 |                                                     |                  |                |
                               por esta unidade.                                                    |                                                     |                  |                |
       20 605 0112 1.061  Construção, Ref.e Ampliação de Matadouro                      50.000,00                          50.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com essa área  viabilizaremos  um  espaço                            |                                                     |                  |                |
                               com a higiene necessária, para o                                     |                                                     |                  |                |
                               abate de animais, permitindo o consumo de                            |                                                     |                  |                |
                               carne em condições adequadas.                                        |                                                     |                  |                |
       20 605 0112 1.062  Construção, Reforma e Ampl. do Mercado Público               110.000,00                         110.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com essa área   viabilizaremos   um   espaço                         |                                                     |                  |                |
                               com  a  higiene  e  estrutura                                        |                                                     |                  |                |
                               necessárias, para a   comercialização   de                           |                                                     |                  |                |
                               produtos  variados  por  preços                                      |                                                     |                  |                |
                               populares.                                                           |                                                     |                  |                |
       20 605 0112 1.079  Aquisição e/ou Desapropriação de Imóveis                      10.000,00                          10.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Para ampliar a  infraestrutura  na                                   |                                                     |                  |                |
                               agricultura,  teremos  que  contar  com                              |                                                     |                  |                |
                               imóveis para edificação desses espaços.                              |                                                     |                  |                |
       20 605 0112 1.082  Perfuração e Instalação de Poços Tubulares                    40.000,00                          40.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Ampliar a oferta  de água de boa qualidade,                          |                                                     |                  |                |
                               iremos propiciar a perfuração e                                      |                                                     |                  |                |
                               instalação de poços tubulares no município.                          |                                                     |                  |                |
       20 605 0112 2.075  Manutenção da Sec. Munic. de Agricultura                                      210.000,00        210.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a manutenção  da  Secretaria,  como                        |                                                     |                  |                |
                                também o desenvolvimento das                                        |                                                     |                  |                |
                               atividades inerentes a agricultura.                                  |                                                     |                  |                |
       20 605 0112 2.087  Programa de Incentivo a Agricultura Familiar                                   50.000,00         50.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com esse programa,  estaremos  desenvolvendo                         |                                                     |                  |                |
                               técnicas voltadas para pequeno                                       |                                                     |                  |                |
                               produtor rural, como  também  a  distribuição                        |                                                     |                  |                |
                               de sementes e corte de terras                                        |                                                     |                  |                |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
                               para o plantio da agricultura Familiar.                              |                                                     |                  |                |
       20 609             Defesa Agropecuária                                                0,00        10.000,00         10.000,00                        |                                                     |                  |                |
       20 609 0087        Defesa Sanitária Animal                                            0,00        10.000,00         10.000,00                        |                                                     |                  |                |
       20 609 0087 2.071  Programa de Vacinação de Animais                                               10.000,00         10.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Apoiar os pequenos  agricultores  e                                  |                                                     |                  |                |
                               produtores rurais na vacinação dos seus                              |                                                     |                  |                |
                               rebanhos, evitando a proliferação de doenças.                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                      TOTAL   |        480.000,00|                                                                                                        270.000,00|       750.000,00
                                                                             ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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       Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
       Prefeitura Municipal de Passagem                                                                   Orçamento Fiscal - Adendo V
       Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       ÓRGÃO................: 10    Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Eventos                                                 PROGRAMA
       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1001  Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Eventos                                              DE TRABALHO
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO             E S P E C I F I C A Ç Ã O                                PROJETOS         ATIVIDADES          TOTAL                              |                                                     |                  |                |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                        |                                                     |                  |                |
       13                 Cultura                                                       50.000,00       256.000,00        306.000,00                        |                                                     |                  |                |
       13 392             Difusão Cultural                                              50.000,00       256.000,00        306.000,00                        |                                                     |                  |                |
       13 392 0247        Difusão Cultural                                              50.000,00       256.000,00        306.000,00                        |                                                     |                  |                |
       13 392 0247 1.071  Construção da Casa da Cultura                                 50.000,00                          50.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Resgatar através dos  movimentos  existentes                         |                                                     |                  |                |
                               a  nossa  cultura,  para isso                                        |                                                     |                  |                |
                               promoveremos eventos em datas comemorativas.                         |                                                     |                  |                |
       13 392 0247 2.076  Manutenção das Ações do Setor de                                |                                                     |                  |                |
                          Culturais e eventos                                                           151.000,00        151.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a manutenção  do Setor de Cultura,                         |                                                     |                  |                |
                               promovendo ação que resgate as                                       |                                                     |                  |                |
                               origens culturais e tradicionais do                                  |                                                     |                  |                |
                               município.                                                           |                                                     |                  |                |
       13 392 0247 2.106  Promoção de Eventos Cultura                                                    65.000,00         65.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a realização  de eventos sociais                           |                                                     |                  |                |
                               tradicionais no nosso município,                                     |                                                     |                  |                |
                               como carnaval, a festa de ano, o São João e a                        |                                                     |                  |                |
                               padroeira local, resguardando                                        |                                                     |                  |                |
                               o patrimônio histórico, artístico e cultural                         |                                                     |                  |                |
                               do Município.                                                        |                                                     |                  |                |
       13 392 0247 2.110  Contribuição a Banda Filarmônica                                               10.000,00         10.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar o apoio  através  de  subvenção  a                         |                                                     |                  |                |
                               Banda Filarmônica existente no                                       |                                                     |                  |                |
                               município.                                                           |                                                     |                  |                |
       13 392 0247 2.155  Adequação de Espaço Físico à Escola de Dança                                   30.000,00         30.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com esta ação  estaremos  proporcionando  o                          |                                                     |                  |                |
                               espaço  ideal para o Ensino do                                       |                                                     |                  |                |
                               Ballet.                                                              |                                                     |                  |                |
       23                 Comércio e Serviços                                                0,00        54.000,00         54.000,00                        |                                                     |                  |                |
       23 695             Turismo                                                            0,00        54.000,00         54.000,00                        |                                                     |                  |                |
       23 695 0247        Difusão Cultural                                                   0,00        54.000,00         54.000,00                        |                                                     |                  |                |
       23 695 0247 2.150  Manutenção das Ações do Setor de Turismo                                       54.000,00         54.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a manutenção das ações do turismo.                         |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                      TOTAL   |         50.000,00|                                                                                                        310.000,00|       360.000,00
                                                                             ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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       Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
       Prefeitura Municipal de Passagem                                                                   Orçamento Fiscal - Adendo V
       Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       ÓRGÃO................: 11    Secretaria Municipal de Meio Ambiente                                                    PROGRAMA
       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1101  Secretaria Municipal Meio Ambiente                                                    DE TRABALHO
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO             E S P E C I F I C A Ç Ã O                                PROJETOS         ATIVIDADES          TOTAL                              |                                                     |                  |                |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                        |                                                     |                  |                |
       18                 Gestão Ambiental                                             120.000,00       230.000,00        350.000,00                        |                                                     |                  |                |
       18 541             Preservação e Conservação Ambiental                           10.000,00       205.000,00        215.000,00                        |                                                     |                  |                |
       18 541 0541        Preservção e Conservação Ambiental                            10.000,00       205.000,00        215.000,00                        |                                                     |                  |                |
       18 541 0541 1.063  Aquisição e Desapropriação de Imóveis                         10.000,00                          10.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com a aquisição de imóveis, para                                     |                                                     |                  |                |
                               gerenciamento integrado do meio ambiente.                            |                                                     |                  |                |
       18 541 0541 2.080  Urbanização de Praças e Canteiros, Vias                         |                                                     |                  |                |
                          e Logradouros.                                                                 50.000,00         50.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar o paisagismo  Com  a  manutenção                           |                                                     |                  |                |
                               desses espaços iremos garantir o                                     |                                                     |                  |                |
                               melhor aproveitamento do uso dessas áreas                            |                                                     |                  |                |
                               públicas.                                                            |                                                     |                  |                |
       18 541 0541 2.081  Manutenção da Sec.Mun.de Meio Ambiente                                        155.000,00        155.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a manutenção  da  Secretaria,  como                        |                                                     |                  |                |
                                também o desenvolvimento das                                        |                                                     |                  |                |
                               atividades de proteção ao Meio Ambiente.                             |                                                     |                  |                |
       18 542             Controle Ambiental                                           110.000,00             0,00        110.000,00                        |                                                     |                  |                |
       18 542 0541        Preservção e Conservação Ambiental                           110.000,00             0,00        110.000,00                        |                                                     |                  |                |
       18 542 0541 1.068  Construção e Implamentação da Estação                           |                                                     |                  |                |
                          de Transbordo                                                110.000,00                         110.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               fertando a Infraestrutura  necessária  ao                            |                                                     |                  |                |
                               desenvolvimento  Urbano e Rural,                                     |                                                     |                  |                |
                               atrelado à proteção do meio ambiente                                 |                                                     |                  |                |
       18 543             Recuperação de Áreas Degradadas                                    0,00        25.000,00         25.000,00                        |                                                     |                  |                |
       18 543 0541        Preservção e Conservação Ambiental                                 0,00        25.000,00         25.000,00                        |                                                     |                  |                |
       18 543 0541 2.074  Programa de Recuperação de Áreas Dedradadas - PRAD                             25.000,00         25.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               ofertando a Infraestrutura  necessária  ao                           |                                                     |                  |                |
                               desenvolvimento Urbano e Rural,                                      |                                                     |                  |                |
                               atrelado à proteção do meio ambiente                                 |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                      TOTAL   |        120.000,00|                                                                                                        230.000,00|       350.000,00
                                                                             ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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       Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
       Prefeitura Municipal de Passagem                                                                   Orçamento Fiscal - Adendo V
       Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       ÓRGÃO................: 15    Secretaria Municipal de Tributação                                                       PROGRAMA
       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1501  Secretaria Municipal de Tributação                                                    DE TRABALHO
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO             E S P E C I F I C A Ç Ã O                                PROJETOS         ATIVIDADES          TOTAL                              |                                                     |                  |                |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                        |                                                     |                  |                |
       04                 Administração                                                      0,00       150.000,00        150.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 129             Administração de Receitas                                          0,00       150.000,00        150.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 129 0031        Administração Financeira                                           0,00       150.000,00        150.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 129 0031 2.144  Manutenção da Secretaria de Tributação                                        150.000,00        150.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar o funcionamento  da  Secretaria,                           |                                                     |                  |                |
                               inclusive  com  o  pagamento de                                      |                                                     |                  |                |
                               salários e direitos   dos   servidores   que                         |                                                     |                  |                |
                               nela  atuam,  como  também  a                                        |                                                     |                  |                |
                               modernização e efetivação  da arrecadação                            |                                                     |                  |                |
                               pública municipal para que haja o                                    |                                                     |                  |                |
                               equilíbrio fiscal do   ente.  Também  é  meta                        |                                                     |                  |                |
                                da  Secretaria  propiciar  a                                        |                                                     |                  |                |
                               capacitação dos servidores  que atuam na                             |                                                     |                  |                |
                               unidade, visando o aperfeiçoamento                                   |                                                     |                  |                |
                               das atividades precípuas do Poder Público.                           |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                      TOTAL   |              0,00|                                                                                                        150.000,00|       150.000,00
                                                                             ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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       Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
       Prefeitura Municipal de Passagem                                                                   Orçamento Fiscal - Adendo V
       Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       ÓRGÃO................: 16    Secretaria Muncipal de Transporte                                                        PROGRAMA
       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1601  Secretaria Municipal de Transporte                                                    DE TRABALHO
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO             E S P E C I F I C A Ç Ã O                                PROJETOS         ATIVIDADES          TOTAL                              |                                                     |                  |                |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                        |                                                     |                  |                |
       26                 Transporte                                                   150.000,00       150.000,00        300.000,00                        |                                                     |                  |                |
       26 782             Transporte Rodoviário                                        150.000,00       150.000,00        300.000,00                        |                                                     |                  |                |
       26 782 0088        Transporte Rodoviário                                        150.000,00       150.000,00        300.000,00                        |                                                     |                  |                |
       26 782 0088 1.025  Construção de Passagem Molhada                                20.000,00                          20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com a construção  de  passagem  para melhor                          |                                                     |                  |                |
                               condição de tráfego a população                                      |                                                     |                  |                |
                               que dela precisa, seja através de veículos ou                        |                                                     |                  |                |
                               pedestres.                                                           |                                                     |                  |                |
       26 782 0088 1.027  Construção e/ou Recup.de Ponte e Bueiras                      30.000,00                          30.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Construir e/ou recuperar  pontes  e  bueiras                         |                                                     |                  |                |
                               nas  vias  que cortam o nosso                                        |                                                     |                  |                |
                               município evitando que  algumas  das  nossas                         |                                                     |                  |                |
                               comunidades fiquem ilhadas em                                        |                                                     |                  |                |
                               épocas de fortes chuvas.                                             |                                                     |                  |                |
       26 782 0088 1.028  Ampliação e Reforma da Garagem Munic ipal                     20.000,00                          20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com a construção  desse  espaço,  iremos                             |                                                     |                  |                |
                               garantir  a  guarda  dos veículos                                    |                                                     |                  |                |
                               oficiais, quando não estiverem em atividade.                         |                                                     |                  |                |
       26 782 0088 1.029  Construção e/ou Recuperação de Estradas                       30.000,00                          30.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Construir novas estradas  e  recuperar  a                            |                                                     |                  |                |
                               existentes  para oferecer melhor                                     |                                                     |                  |                |
                               condição de tráfego  a  população que as                             |                                                     |                  |                |
                               utilizam, seja através de veículos                                   |                                                     |                  |                |
                               ou pedestres.                                                        |                                                     |                  |                |
       26 782 0088 1.073  Construção de Abrigos Rodoviarios                             20.000,00                          20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com a construção  desses espaços, iremos                             |                                                     |                  |                |
                               oferecer uma melhor estrutura para                                   |                                                     |                  |                |
                               quem necessita de transporte coletivo.                               |                                                     |                  |                |
       26 782 0088 1.081  Aquisição de Veículos e outros                                  |                                                     |                  |                |
                          Materiais Permanentes.                                        30.000,00                          30.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Possibilitar que esta  Secretaria  desenvolva                        |                                                     |                  |                |
                                com  maior  celeridade  suas                                        |                                                     |                  |                |
                               atividades.                                                          |                                                     |                  |                |
       26 782 0088 2.096  Sinalização de Ruas, Avenidas e Logradou ros                                   17.000,00         17.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com a sinalização   de  ruas,  avenidas  e                           |                                                     |                  |                |
                               logradouros,  daremos  melhores                                      |                                                     |                  |                |
                               condições de tráfego  e  acesso às ruas e                            |                                                     |                  |                |
                               espaços públicos locais, bem como                                    |                                                     |                  |                |
                               dos turistas que nos visitam anualmente.                             |                                                     |                  |                |
       26 782 0088 2.145  Manutenção da Secretaria Municipal de Transporte                              133.000,00        133.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar o funcionamento  do transporte                             |                                                     |                  |                |
                               público Municipal e organização do                                   |                                                     |                  |                |
                               transporte nas vias públicas da cidade.                              |                                                     |                  |                |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                      TOTAL   |        150.000,00|                                                                                                        150.000,00|       300.000,00
                                                                             ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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       Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
       Prefeitura Municipal de Passagem                                                                   Orçamento Fiscal - Adendo V
       Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       ÓRGÃO................: 17    Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer                                                  PROGRAMA
       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1701  Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer                                               DE TRABALHO
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO             E S P E C I F I C A Ç Ã O                                PROJETOS         ATIVIDADES          TOTAL                              |                                                     |                  |                |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                        |                                                     |                  |                |
       27                 Desporto e Lazer                                             420.000,00       170.000,00        590.000,00                        |                                                     |                  |                |
       27 812             Desporto Comunitário                                         400.000,00       147.000,00        547.000,00                        |                                                     |                  |                |
       27 812 0027        Desporto e Lazer                                             400.000,00       147.000,00        547.000,00                        |                                                     |                  |                |
       27 812 0027 1.065  Construção e/ou Reforma Quadras                                 |                                                     |                  |                |
                          Poliesportivas e Simples                                     150.000,00                         150.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               a construção e  reformas  de  quadras                                |                                                     |                  |                |
                               esportivas  já existentes, estaremos                                 |                                                     |                  |                |
                               concedendo o apoio e o incentivo necessários                         |                                                     |                  |                |
                               ao esporte amador existente no                                       |                                                     |                  |                |
                               município.                                                           |                                                     |                  |                |
       27 812 0027 1.066  Construção, Reforma e Ampliação de                              |                                                     |                  |                |
                          Estad io de Futebol                                          150.000,00                         150.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com a reforma e ampliação do Estádio, iremos                         |                                                     |                  |                |
                               garantir o funcionamento desse                                       |                                                     |                  |                |
                               importante espaço, visando o desenvolvimento                         |                                                     |                  |                |
                               e a prática do desporto amador                                       |                                                     |                  |                |
                               no município.                                                        |                                                     |                  |                |
       27 812 0027 1.067  Construção e/ou Reforma de Ginásio Poliesportivo             100.000,00                         100.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com a construção  de  outro  ginásio, iremos                         |                                                     |                  |                |
                               garantir o funcionamento desse                                       |                                                     |                  |                |
                               importante espaço do esporte.                                        |                                                     |                  |                |
       27 812 0027 2.078  Manutenção do Parque de Vaquejada                                              20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Apoiar a prática  de  um  esporte  muito                             |                                                     |                  |                |
                               difundido em nossa região que é a                                    |                                                     |                  |                |
                               Vaquejada com isso  estaremos  fazendo com                           |                                                     |                  |                |
                               que essa cultura seja mantida no                                     |                                                     |                  |                |
                               nosso município.                                                     |                                                     |                  |                |
       27 812 0027 2.079  Promoção de Eventos Esportivos                                                 30.000,00         30.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Incentivar a prática  de  todos  os  esportes                        |                                                     |                  |                |
                                através  de  distribuição de                                        |                                                     |                  |                |
                               matérias esportivas e  apoio  logístico  as                          |                                                     |                  |                |
                               equipes  para  participação de                                       |                                                     |                  |                |
                               eventos, como também iremos incentivar a                             |                                                     |                  |                |
                               participação de seleções locais em                                   |                                                     |                  |                |
                               torneios e campeonatos regionais. .                                  |                                                     |                  |                |
       27 812 0027 2.122  Programa Bolsa Atleta Lei nº 276/2017                                          20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               oferecer a condição  mínima para o atleta                            |                                                     |                  |                |
                               competir, treinar, e ocupar o seu                                    |                                                     |                  |                |
                               tempo no esporte.                                                    |                                                     |                  |                |
       27 812 0027 2.146  Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte                                  77.000,00         77.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com esta ação iremos assegurar o                                     |                                                     |                  |                |
                               desenvolvimento do esporte amador do nosso                           |                                                     |                  |                |
                               município, dando todas   as   condições                              |                                                     |                  |                |
                               técnicas  administrativas  para  a                                   |                                                     |                  |                |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
                               concretização dos objetivos.                                         |                                                     |                  |                |
       27 813             Lazer                                                         20.000,00        23.000,00         43.000,00                        |                                                     |                  |                |
       27 813 0027        Desporto e Lazer                                              20.000,00        23.000,00         43.000,00                        |                                                     |                  |                |
       27 813 0027 1.045  Reforma da Área de Lazer                                      20.000,00                          20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Melhorar a Reformar a Infraestrutura na Área                         |                                                     |                  |                |
                               de Lazer.                                                            |                                                     |                  |                |
       27 813 0027 2.147  Manutenção do Setor de Juventude e Lazer                                       23.000,00         23.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Promover políticas públicas  de  esporte,                            |                                                     |                  |                |
                               lazer  e  juventude,  voltadas à                                     |                                                     |                  |                |
                               sociedade, visando a  melhoria  da qualidade                         |                                                     |                  |                |
                               de vida e o desenvolvimento do                                       |                                                     |                  |                |
                               ser humano.                                                          |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                      TOTAL   |        420.000,00|                                                                                                        170.000,00|       590.000,00
                                                                             ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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       Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
       Prefeitura Municipal de Passagem                                                                   Orçamento Fiscal - Adendo V
       Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       ÓRGÃO................: 18    Secretaria Muncipal de Recursos Humanos                                                  PROGRAMA
       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1801  Secretaria Muncipal de Recursos Humanos                                               DE TRABALHO
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO             E S P E C I F I C A Ç Ã O                                PROJETOS         ATIVIDADES          TOTAL                              |                                                     |                  |                |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                        |                                                     |                  |                |
       04                 Administração                                                      0,00       130.000,00        130.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 122             Administração Geral                                                0,00       120.000,00        120.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 122 0021        Administração Eficiente                                            0,00       120.000,00        120.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 122 0021 2.148  Manutenção da Secretaria Municipal de                           |                                                     |                  |                |
                          Recursos Humanos                                                              120.000,00        120.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar o funcionamento  da  Secretaria,                           |                                                     |                  |                |
                               inclusive  com  o  pagamento de                                      |                                                     |                  |                |
                               salários de servidores,  com a garantia dos                          |                                                     |                  |                |
                               direitos dos servidores. Também                                      |                                                     |                  |                |
                               será objetivo dessa   Ação,   a   capacitação                        |                                                     |                  |                |
                                 de   servidores  visando  o                                        |                                                     |                  |                |
                               aperfeiçoamento das atividades precípuas do                          |                                                     |                  |                |
                               Poder Público.                                                       |                                                     |                  |                |
       04 128             Formação de Recursos Humanos                                       0,00        10.000,00         10.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 128 0021        Administração Eficiente                                            0,00        10.000,00         10.000,00                        |                                                     |                  |                |
       04 128 0021 2.156  Capacitação de Servidores                                                      10.000,00         10.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar capacitação de servidores visando o                        |                                                     |                  |                |
                               aperfeiçoamento e a qualidade                                        |                                                     |                  |                |
                               dos serviços prestados a população.                                  |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                      TOTAL   |              0,00|                                                                                                        130.000,00|       130.000,00
                                                                             ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
       Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
       Prefeitura Municipal de Passagem                                                                   Orçamento Fiscal - Adendo V
       Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       ÓRGÃO................: 99    Reserva de Contingência                                                                  PROGRAMA
       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 9999  Reserva de Contingência                                                               DE TRABALHO
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO             E S P E C I F I C A Ç Ã O                                PROJETOS         ATIVIDADES          TOTAL                              |                                                     |                  |                |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                        |                                                     |                  |                |
       99                 Reserva de Contingência                                            0,00       122.140,00        122.140,00                        |                                                     |                  |                |
       99 999             Reserva de Contingência                                            0,00       122.140,00        122.140,00                        |                                                     |                  |                |
       99 999 9999        Reserva de Contingência                                            0,00       122.140,00        122.140,00                        |                                                     |                  |                |
       99 999 9999 2.999  Reserva de Contingência                                                       122.140,00        122.140,00                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                      TOTAL   |              0,00|                                                                                                        122.140,00|       122.140,00
                                                                             ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
       Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
       Prefeitura Municipal de Passagem                                                        Orçamento Seguridade social - Adendo V
       Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       ÓRGÃO................: 07    Secretaria Municipal de Saúde                                                            PROGRAMA
       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0701  Secretaria Municipal de Saúde                                                         DE TRABALHO
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO             E S P E C I F I C A Ç Ã O                                PROJETOS         ATIVIDADES          TOTAL                              |                                                     |                  |                |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                        |                                                     |                  |                |
       10                 Saúde                                                              0,00       149.000,00        149.000,00                        |                                                     |                  |                |
       10 122             Administração Geral                                                0,00       149.000,00        149.000,00                        |                                                     |                  |                |
       10 122 0428        Atenção Básica em saúde                                            0,00       149.000,00        149.000,00                        |                                                     |                  |                |
       10 122 0428 2.038  Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde                                   144.000,00        144.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a manutenção   das   atividades                            |                                                     |                  |                |
                               desenvolvidas  pela  Secretaria                                      |                                                     |                  |                |
                               Municipal, inclusive de  Recursos Humanos,                           |                                                     |                  |                |
                               como também o desenvolvimento de                                     |                                                     |                  |                |
                               ações voltadas ao bem esta dos nossos                                |                                                     |                  |                |
                               habitantes.                                                          |                                                     |                  |                |
       10 122 0428 2.039  Manutenção do Conselho Munic.de Saúde                                           5.000,00          5.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar o apoio e funcionamento do Conselho                        |                                                     |                  |                |
                               Municipal, permitindo a plena                                        |                                                     |                  |                |
                               participação comunitária nas atividades do                           |                                                     |                  |                |
                               Conselho.                                                            |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                      TOTAL   |              0,00|                                                                                                        149.000,00|       149.000,00
                                                                             ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
       Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
       Fundo Municipal de Saúde                                                                Orçamento Seguridade social - Adendo V
       Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       ÓRGÃO................: 07    Secretaria Municipal de Saúde                                                            PROGRAMA
       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0702  Fundo Municipal de Saúde                                                              DE TRABALHO
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO             E S P E C I F I C A Ç Ã O                                PROJETOS         ATIVIDADES          TOTAL                              |                                                     |                  |                |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                        |                                                     |                  |                |
       10                 Saúde                                                      1.590.500,00     4.555.450,00      6.145.950,00                        |                                                     |                  |                |
       10 122             Administração Geral                                                0,00        50.000,00         50.000,00                        |                                                     |                  |                |
       10 122 0100        Covid-19                                                           0,00        50.000,00         50.000,00                        |                                                     |                  |                |
       10 122 0100 2.154  Enf.da Emergência de Saúde Pública de                           |                                                     |                  |                |
                          Import. Int.Decor.do Coronavírus(COVID-1                                       50.000,00         50.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               para custear o conjunto de medidas que se                            |                                                     |                  |                |
                               fizerem necessárias no tocante ao                                    |                                                     |                  |                |
                               Enfrentamento da Emergência  Saúde  pública,                         |                                                     |                  |                |
                               mediante  ações de prevenção,                                        |                                                     |                  |                |
                               preparação e assistência  à população, bem                           |                                                     |                  |                |
                               como outras despesas necessárias                                     |                                                     |                  |                |
                               em decorrência dos danos causados pelo                               |                                                     |                  |                |
                               Coronavírus (covid-19)                                               |                                                     |                  |                |
       10 301             Atenção Básica                                             1.590.500,00     3.950.450,00      5.540.950,00                        |                                                     |                  |                |
       10 301 0428        Atenção Básica em saúde                                    1.590.500,00     3.950.450,00      5.540.950,00                        |                                                     |                  |                |
       10 301 0428 1.049  Construção e Reforma do Polo de Academia da Saúde             50.000,00                          50.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Construção e Reforma  o  acesso  da                                  |                                                     |                  |                |
                               população  às  políticas  públicas  de                               |                                                     |                  |                |
                               promoção da saúde,  melhorando as condições                          |                                                     |                  |                |
                               de saúde e qualidade de vida da                                      |                                                     |                  |                |
                               população.                                                           |                                                     |                  |                |
       10 301 0428 1.050  Ampliação e/ou Reforma do Centro de Saude saúde              370.500,00                         370.500,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a todos  que  precisa deste Centro                         |                                                     |                  |                |
                               um atendimento digno e que não                                       |                                                     |                  |                |
                               seja preciso o seu deslocamento para outra                           |                                                     |                  |                |
                               cidade.                                                              |                                                     |                  |                |
       10 301 0428 1.051  Aquisição de Veículo/Ambulância                              400.000,00                         400.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Atendimento a necessidade   da  Secretaria                           |                                                     |                  |                |
                               como  também  o  atendimento  a                                      |                                                     |                  |                |
                               população que necessita  se deslocar para os                         |                                                     |                  |                |
                               grandes centros em busca de um                                       |                                                     |                  |                |
                               atendimento de Alta complexidade.                                    |                                                     |                  |                |
       10 301 0428 1.052  Construção, Ref. e Ampl. de Unidades                            |                                                     |                  |                |
                          Bás icas de Saúde - UBS                                      750.000,00                         750.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               propriciar a reforma   e   ampliação   de                            |                                                     |                  |                |
                               unidades  de  saúde  existentes,                                     |                                                     |                  |                |
                               viabilizaremos o atendimento   à   população                         |                                                     |                  |                |
                                local   e  com  a  qualidade                                        |                                                     |                  |                |
                               necessária.                                                          |                                                     |                  |                |
       10 301 0428 1.053  Aquisição de Equipamentos e Materiais Pe rmanentes            20.000,00                          20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Equipar todas as unidades Básicas existentes                         |                                                     |                  |                |
                               no Município.                                                        |                                                     |                  |                |
       10 301 0428 2.041  Manutenção da Capitação Ponderada                                             100.000,00        100.000,00                        |                                                     |                  |                |
                                                                    - continua -



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    - continuação -
                               Manter o atendimento básico a população                              |                                                     |                  |                |
                               objetivando uma melhor qualidade de                                  |                                                     |                  |                |
                               vida aqueles que utilizam o sistema único de                         |                                                     |                  |                |
                               saúde-sus                                                            |                                                     |                  |                |
       10 301 0428 2.042  Manutenção do Fundo Municipal de Saúde                                      1.714.950,00      1.714.950,00                        |                                                     |                  |                |
                               Através do Fundo  Municipal  de Saúde iremos                         |                                                     |                  |                |
                               propiciar as ações necessárias                                       |                                                     |                  |                |
                               no âmbito da  Atenção  Básica  de  Saúde,                            |                                                     |                  |                |
                               visando  o melhor atendimento da                                     |                                                     |                  |                |
                               população do município.                                              |                                                     |                  |                |
       10 301 0428 2.043  Manutenção do Programa Saúde da Mulher                                         20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Este Programa tem  por  objetivo  reduzir  a                         |                                                     |                  |                |
                               mortabilidas  da  mulher  por                                        |                                                     |                  |                |
                               complicações da gravidez,  parto,  puerpério                         |                                                     |                  |                |
                               e  outros agravos da condição                                        |                                                     |                  |                |
                               feminina.                                                            |                                                     |                  |                |
       10 301 0428 2.044  Manutenção dos Polos de Academia da Saúde                                      20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Manter o atendimento básico a população                              |                                                     |                  |                |
                               objetivando uma melhor qualidade de                                  |                                                     |                  |                |
                               vida aqueles que utilizam o sistema único de                         |                                                     |                  |                |
                               saúde-sus                                                            |                                                     |                  |                |
       10 301 0428 2.045  Manutenção do Programa Brasil Sorridente                                       20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Universalizar o acesso  à  saúde  bucal,                             |                                                     |                  |                |
                               como  também garantir as ações de                                    |                                                     |                  |                |
                               promoção, prevenção e  recuperação  da  saúde                        |                                                     |                  |                |
                                bucal  da  nossa  população,                                        |                                                     |                  |                |
                               entendendo que é  fundamental  para  a  saúde                        |                                                     |                  |                |
                                geral e qualidade de vida de                                        |                                                     |                  |                |
                               todos.                                                               |                                                     |                  |                |
       10 301 0428 2.046  Manutenção do Programa Olhar Brasil                                            35.000,00         35.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Objetiva contribuir para  a  redução  da                             |                                                     |                  |                |
                               evasão escolar e da dificuldade de                                   |                                                     |                  |                |
                               aprendizagem, bem como por grandes limitações                        |                                                     |                  |                |
                               na qualidade de vida causadas                                        |                                                     |                  |                |
                               pelas doenças que afetam a visão.                                    |                                                     |                  |                |
       10 301 0428 2.047  Programa Saúde na Escola - PSE                                                 30.000,00         30.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Contribuir para a  formação  integral  dos                           |                                                     |                  |                |
                               estudantes por meio de ações de                                      |                                                     |                  |                |
                               promoção, prevenção e  atenção  a  saúde,                            |                                                     |                  |                |
                               com  vistas ao enfrentamento das                                     |                                                     |                  |                |
                               vulnerabilidades que comprometem  o  pleno                           |                                                     |                  |                |
                               desenvolvimento  de  criança  e                                      |                                                     |                  |                |
                               jovens da rede pública de ensino.                                    |                                                     |                  |                |
       10 301 0428 2.048  Contribuição a Consórcios de Saúde                                             30.000,00         30.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a constituição  de  consorcio  de                          |                                                     |                  |                |
                               saúde entre município da mesma                                       |                                                     |                  |                |
                               região, objetivando redução  de custos na                            |                                                     |                  |                |
                               prestação de serviços de saúde de                                    |                                                     |                  |                |
                               média e alta complexidade.                                           |                                                     |                  |                |
       10 301 0428 2.049  Programa Agentes Comunitários de Saúde-PACS                                   285.000,00        285.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Manter a equipe  de  Agentes  Comunitários de                        |                                                     |                  |                |
                               Saúde existentes no município                                        |                                                     |                  |                |
                               proporcionando aos munícipes  um  atendimento                        |                                                     |                  |                |
                                básico  em  saúde  de melhor                                        |                                                     |                  |                |
                               qualidade.                                                           |                                                     |                  |                |
                                                                    - continua -



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    - continuação -
       10 301 0428 2.050  Manutenção da Atenção Básica em Saúde                                       1.570.500,00      1.570.500,00                        |                                                     |                  |                |
                               Manter o atendimento básico a população                              |                                                     |                  |                |
                               objetivando uma melhor qualidade de                                  |                                                     |                  |                |
                               vida aqueles que utilizam o sistema único de                         |                                                     |                  |                |
                               saúde SUS.                                                           |                                                     |                  |                |
       10 301 0428 2.091  Programa de Desempenho Vinculado ao Previne Brasil                             50.000,00         50.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Ampliar o acesso  e a melhor qualidade da                            |                                                     |                  |                |
                               atenção básica de saúde oferecido                                    |                                                     |                  |                |
                               a nossa população.                                                   |                                                     |                  |                |
       10 301 0428 2.117  Programa Mais Médicos                                                          45.000,00         45.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Proporcionar um atendimento  humanizado e                            |                                                     |                  |                |
                               permanente a população suprindo a                                    |                                                     |                  |                |
                               carência de médicos no município.                                    |                                                     |                  |                |
       10 301 0428 2.164  Aquisição e Instalação de Painéis                               |                                                     |                  |                |
                          Fotovoltaicos(Painés Solares)                                                  30.000,00         30.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Melhorar a relação  homem/natureza  através                          |                                                     |                  |                |
                               do desenvolvimento sustentável                                       |                                                     |                  |                |
                               com alternativas que   estimulem   o                                 |                                                     |                  |                |
                               crescimento  ecônomíco  reduzindo  os                                |                                                     |                  |                |
                               impactos ambientais e  financeiros  através                          |                                                     |                  |                |
                               da energia solar, viabilizando                                       |                                                     |                  |                |
                               custear outras despesas da administração                             |                                                     |                  |                |
                               pública.                                                             |                                                     |                  |                |
       10 302             Assistência Hospitalar e Ambulatorial                              0,00       165.000,00        165.000,00                        |                                                     |                  |                |
       10 302 0427        Atenção de Média e Alta Complexidade Amb. Hospitalar               0,00       165.000,00        165.000,00                        |                                                     |                  |                |
       10 302 0427 2.092  Média e Alta Complexidade Ambulatorial                          |                                                     |                  |                |
                          e Hospitalar - MAC                                                            165.000,00        165.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Propiciar um atendimento  técnico                                    |                                                     |                  |                |
                               qualificado,  aqueles  que necessitem de                             |                                                     |                  |                |
                               tratamento de Média e Alta complexidade não                          |                                                     |                  |                |
                               ofertado pelo Município.                                             |                                                     |                  |                |
       10 303             Suporte Profilático e Terapêutico                                  0,00       110.000,00        110.000,00                        |                                                     |                  |                |
       10 303 0426        Assistência Farmacêutica                                           0,00       110.000,00        110.000,00                        |                                                     |                  |                |
       10 303 0426 2.051  Manut.do Prog. Assistência Farmacêutica                                       110.000,00        110.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Aquisição e distribuição  de  produtos                               |                                                     |                  |                |
                               farmacológicos adquiridos através do                                 |                                                     |                  |                |
                               Programa da Farmácia  Básica  a  população                           |                                                     |                  |                |
                               que não dispõe de recursos para                                      |                                                     |                  |                |
                               adquiri-los.                                                         |                                                     |                  |                |
       10 304             Vigilância Sanitária                                               0,00        20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
       10 304 0430        Vigilância em Sanitária                                            0,00        20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
       10 304 0430 2.052  Piso Fixo de Vigilância e Promoção a                            |                                                     |                  |                |
                          Saú de - PFVPS                                                                 20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Desenvolver atividades de   vigilância,                              |                                                     |                  |                |
                               monitoramento  e  fiscalização  de                                   |                                                     |                  |                |
                               produtos e serviços   com  a  finalidade  de                         |                                                     |                  |                |
                               reduzir  os  riscos  á  saúde                                        |                                                     |                  |                |
                               individual e coletiva.                                               |                                                     |                  |                |
       10 305             Vigilância Epidemiológica                                          0,00       260.000,00        260.000,00                        |                                                     |                  |                |
       10 305 0430        Vigilância em Sanitária                                            0,00       260.000,00        260.000,00                        |                                                     |                  |                |
       10 305 0430 2.120  Manutenção do Programa de Vigilância                            |                                                     |                  |                |
                          Epidemiológica                                                                260.000,00        260.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               A prevenção de  qualquer mudança nos fatores                         |                                                     |                  |                |
                               determinantes e condicionantes                                       |                                                     |                  |                |
                               de saúde individual ou coletiva, com a                               |                                                     |                  |                |
                               finalidade de recomendar e adotar as                                 |                                                     |                  |                |
                                                                    - continua -



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    - continuação -
                               medidas de prevenção e controle das doenças                          |                                                     |                  |                |
                               ou agravos.                                                          |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                      TOTAL   |      1.590.500,00|                                                                                                      4.555.450,00|     6.145.950,00
                                                                             ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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       Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
       Prefeitura Municipal de Passagem                                                        Orçamento Seguridade social - Adendo V
       Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       ÓRGÃO................: 08    Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social                                                 PROGRAMA
       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0801  Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social                                              DE TRABALHO
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO             E S P E C I F I C A Ç Ã O                                PROJETOS         ATIVIDADES          TOTAL                              |                                                     |                  |                |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                        |                                                     |                  |                |
       08                 Assistência Social                                            20.000,00       148.800,00        168.800,00                        |                                                     |                  |                |
       08 122             Administração Geral                                                0,00       133.800,00        133.800,00                        |                                                     |                  |                |
       08 122 0316        Habitações Urbanas                                                 0,00         5.000,00          5.000,00                        |                                                     |                  |                |
       08 122 0316 2.104  Manutenção do Conselho Mun. de Habitação                                        5.000,00          5.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar o apoio e funcionamento do Conselho                        |                                                     |                  |                |
                               Municipal, permitindo a plena                                        |                                                     |                  |                |
                               participação a comunitária nas atividades por                        |                                                     |                  |                |
                               ele desenvolvidas.                                                   |                                                     |                  |                |
       08 122 0486        Assistência Social Geral                                           0,00       128.800,00        128.800,00                        |                                                     |                  |                |
       08 122 0486 2.054  Manutenção Sec. Munic.de Trab., Hab.                            |                                                     |                  |                |
                          Assist. Social                                                                123.800,00        123.800,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a manutenção   das   atividades                            |                                                     |                  |                |
                               desenvolvidas  pela  Secretaria                                      |                                                     |                  |                |
                               Municipal, inclusive de  Recursos Humanos,                           |                                                     |                  |                |
                               como também o desenvolvimento de                                     |                                                     |                  |                |
                               ações voltadas a assistência dos mais                                |                                                     |                  |                |
                               carentes.                                                            |                                                     |                  |                |
       08 122 0486 2.055  Manut. conselho Municipal de Assistência Social                                 5.000,00          5.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar o apoio e funcionamento do Conselho                        |                                                     |                  |                |
                               Municipal, permitindo a plena                                        |                                                     |                  |                |
                               participação comunitária nas atividades do                           |                                                     |                  |                |
                               Conselho.                                                            |                                                     |                  |                |
       08 241             Assistência ao Idoso                                               0,00        10.000,00         10.000,00                        |                                                     |                  |                |
       08 241 0485        Assistência a Velhice                                              0,00        10.000,00         10.000,00                        |                                                     |                  |                |
       08 241 0485 2.059  Manutenção Fundo Municipal dos Direitos do Idoso                                5.000,00          5.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Facilitar a captação,  o  repasse  e  a                              |                                                     |                  |                |
                               aplicação de recursos destinados ao                                  |                                                     |                  |                |
                               desenvolvimento das ações  de  atendimento  à                        |                                                     |                  |                |
                                pessoa idosa no Município de                                        |                                                     |                  |                |
                               Passagem.                                                            |                                                     |                  |                |
       08 241 0485 2.103  Manutenção do Conselho Municipal do Idoso                                       5.000,00          5.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Facilitar a captação,  o  repasse  e  a                              |                                                     |                  |                |
                               aplicação de recursos destinados ao                                  |                                                     |                  |                |
                               desenvolvimento das ações  de  atendimento  à                        |                                                     |                  |                |
                                pessoa idosa no Município de                                        |                                                     |                  |                |
                               Passagem.                                                            |                                                     |                  |                |
       08 244             Assistência Comunitária                                       20.000,00         5.000,00         25.000,00                        |                                                     |                  |                |
       08 244 0486        Assistência Social Geral                                           0,00         5.000,00          5.000,00                        |                                                     |                  |                |
       08 244 0486 2.159  Realização de Conferência Municipal                                             5.000,00          5.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Propocionar melhores condições  de trabalho e                        |                                                     |                  |                |
                               atendimento, visando alcançar                                        |                                                     |                  |                |
                               o planejamento das   ações   voltadas   na                           |                                                     |                  |                |
                               área  de  assistência  Social,                                       |                                                     |                  |                |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
                               implementando as politícas   Públicas   para                         |                                                     |                  |                |
                               atender  as  necessidades  do                                        |                                                     |                  |                |
                               Munícipio.                                                           |                                                     |                  |                |
       08 244 0487        Assistência a População                                       20.000,00             0,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
       08 244 0487 1.085  Construção e Equipamento da Casa de Passagem                  20.000,00                          20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a construção  e  Equipamento  de                           |                                                     |                  |                |
                               casa  de  Passagem para Família                                      |                                                     |                  |                |
                               Acolhedora, daremos condições  dignas  de                            |                                                     |                  |                |
                               moradias à famílias que moram em                                     |                                                     |                  |                |
                               condições desfavoráveis.                                             |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
                        |                                                     |                  |                |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                      TOTAL   |         20.000,00|                                                                                                        148.800,00|       168.800,00
                                                                             ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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       Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
       Fundo Municipal de Assistência Social                                                   Orçamento Seguridade social - Adendo V
       Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       ÓRGÃO................: 08    Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social                                                 PROGRAMA
       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0802  Fundo Municipal de Assistência Social                                                 DE TRABALHO
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO             E S P E C I F I C A Ç Ã O                                PROJETOS         ATIVIDADES          TOTAL                              |                                                     |                  |                |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                        |                                                     |                  |                |
       08                 Assistência Social                                           365.000,00     1.131.200,00      1.496.200,00                        |                                                     |                  |                |
       08 122             Administração Geral                                                0,00        80.000,00         80.000,00                        |                                                     |                  |                |
       08 122 0100        Covid-19                                                           0,00        75.000,00         75.000,00                        |                                                     |                  |                |
       08 122 0100 2.151  Incremento temporário para Ações de                             |                                                     |                  |                |
                          Combate ao COVID-19                                                            50.000,00         50.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Enfrentamento da Emergência   da   Política                          |                                                     |                  |                |
                               de   Assistência   Social  de                                        |                                                     |                  |                |
                               Importância Internacional Decorrente do                              |                                                     |                  |                |
                               Coronavírus (covid-19).                                              |                                                     |                  |                |
       08 122 0100 2.152  Ações do COVID no SUAS para EPI - PORTARIA 369                                 25.000,00         25.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Enfrentamento da Emergência   da   Política                          |                                                     |                  |                |
                               da   Assistência   Social  de                                        |                                                     |                  |                |
                               Importância Internacional Decorrente do                              |                                                     |                  |                |
                               Coronavírus (covid-19).                                              |                                                     |                  |                |
       08 122 0489        Programas Eventuais                                                0,00         5.000,00          5.000,00                        |                                                     |                  |                |
       08 122 0489 2.064  Manutenção do conselho Municipal de                             |                                                     |                  |                |
                          Segurança Alimentar e Nutricional                                               5.000,00          5.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar aos beneficiários  as condições e                          |                                                     |                  |                |
                               subsistência e fortalecimento e                                      |                                                     |                  |                |
                               qualidade de vida  digna  da população,                              |                                                     |                  |                |
                               prevista na constituição no seu art                                  |                                                     |                  |                |
                               6º que inclui o direito de alimentação como                          |                                                     |                  |                |
                               fonte basilar.                                                       |                                                     |                  |                |
       08 241             Assistência ao Idoso                                         140.000,00             0,00        140.000,00                        |                                                     |                  |                |
       08 241 0485        Assistência a Velhice                                        140.000,00             0,00        140.000,00                        |                                                     |                  |                |
       08 241 0485 1.057  construção da SEDE do SCFV Idoso.                            140.000,00                         140.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Melhorar as condições de atendimento e                               |                                                     |                  |                |
                               funcionamento da sede do SCFV Idoso,                                 |                                                     |                  |                |
                               Assistência Social no Município.                                     |                                                     |                  |                |
       08 242             Assistência ao Portador de Deficiência                             0,00        20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
       08 242 0489        Programas Eventuais                                                0,00        20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
       08 242 0489 2.060  Programa Portador de Necessidades Especiais                                    20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a proteção  as  pessoas  portadoras                        |                                                     |                  |                |
                                de  necessidades especiais e                                        |                                                     |                  |                |
                               desenvolver ações possam conviver sem que                            |                                                     |                  |                |
                               haja discriminação.                                                  |                                                     |                  |                |
       08 244             Assistência Comunitária                                      225.000,00     1.031.200,00      1.256.200,00                        |                                                     |                  |                |
       08 244 0484        Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro único               0,00        91.000,00         91.000,00                        |                                                     |                  |                |
       08 244 0484 2.068  Índice de Gestão Descentralizada - IGDBF                                       69.500,00         69.500,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com a manutenção  desse  programa, iremos                            |                                                     |                  |                |
                               permitir a gestão descentralizada                                    |                                                     |                  |                |
                               do Programa Bolsa  Família, permitindo a sua                         |                                                     |                  |                |
                               manutenção de forma favorável,                                       |                                                     |                  |                |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
                               e principalmente, a  realização  de                                  |                                                     |                  |                |
                               atividades de geração de renda, emprego                              |                                                     |                  |                |
                               para com as famílias integrantes da ação.                            |                                                     |                  |                |
       08 244 0484 2.089  Índice de Gestão Descentralizada do IGD SUAS                                   21.500,00         21.500,00                        |                                                     |                  |                |
                               Aferição da qualidade  da  gestão                                    |                                                     |                  |                |
                               descentralizada dos serviços, programas,                             |                                                     |                  |                |
                               projetos e benefícios socioassistenciais no                          |                                                     |                  |                |
                               âmbito do Município.                                                 |                                                     |                  |                |
       08 244 0487        Assistência a População                                      225.000,00       413.500,00        638.500,00                        |                                                     |                  |                |
       08 244 0487 1.056  Aquisição e/ou Desapropriação de Imóveis                      10.000,00                          10.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com a aquisição  de  imóveis,  poderemos                             |                                                     |                  |                |
                               edificar  a  sede  de  unidade de                                    |                                                     |                  |                |
                               assistência, aprimorando os trabalhos                                |                                                     |                  |                |
                               assistenciais no município.                                          |                                                     |                  |                |
       08 244 0487 1.078  Aquisição de Veículos e Outros Equipamen tos                  35.000,00                          35.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a aquisição  de  veículo  e  outros                        |                                                     |                  |                |
                                equipamentos, que servirão a                                        |                                                     |                  |                |
                               administração do Fundo  Municipal  de                                |                                                     |                  |                |
                               Assistência Social, teremos melhores                                 |                                                     |                  |                |
                               condições de supervisionar as ações                                  |                                                     |                  |                |
                               administrativas da área.                                             |                                                     |                  |                |
       08 244 0487 1.084  Ampl.,Ref.,Adequação da Assist.e Suas                           |                                                     |                  |                |
                          Unidades de Atendimento                                      180.000,00                         180.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Propocionar melhores condições  de Trabalho e                        |                                                     |                  |                |
                               atendimento, visando alcançar                                        |                                                     |                  |                |
                               o planejamento da   ações   valtadas   na                            |                                                     |                  |                |
                               area   de  Assistência  Social,                                      |                                                     |                  |                |
                               implementando as politícas   públicas   para                         |                                                     |                  |                |
                               atender  as  necessidades  do                                        |                                                     |                  |                |
                               Munícipio.                                                           |                                                     |                  |                |
       08 244 0487 2.057  Programa Municipal de Auxílio                                   |                                                     |                  |                |
                          Desemprego-Lei 108/2008                                                        30.000,00         30.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Concessão de Bolsa  Auxílio,  obedecendo                             |                                                     |                  |                |
                               critérios estabelecidos na Lei, a                                    |                                                     |                  |                |
                               pessoas desempregadas comprovadamente, pelo                          |                                                     |                  |                |
                               período de 1 ano.                                                    |                                                     |                  |                |
       08 244 0487 2.063  Programa Munic.de Assist.Familiar Lei 145/2009                                 40.000,00         40.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Oferecer as famílias cadastradas no Programa,                        |                                                     |                  |                |
                               uma Cesta Básica, assegurando                                        |                                                     |                  |                |
                               assim uma alimentação de subsistência para                           |                                                     |                  |                |
                               essas famílias.                                                      |                                                     |                  |                |
       08 244 0487 2.066  Manutenção da Sala Lilás                                                       20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Incentivar as iniciativas  do  combate  á                            |                                                     |                  |                |
                               discriminação  de  gênero  e  os                                     |                                                     |                  |                |
                               direitos das mulheres do nosso municipio.                            |                                                     |                  |                |
       08 244 0487 2.067  Manutenção do Fundo Municipal de                                |                                                     |                  |                |
                          Assistência Social                                                            118.500,00        118.500,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar a manutenção  do  Fundo Municipal                          |                                                     |                  |                |
                               de Assistência Social, com suas                                      |                                                     |                  |                |
                               atividades precípuas, inclusive  a  de                               |                                                     |                  |                |
                               Recursos  Humanos,  como  também  o                                  |                                                     |                  |                |
                               planejamento dos serviços administrativos.                           |                                                     |                  |                |
       08 244 0487 2.094  Programa Frente Popular de Capacitação                          |                                                     |                  |                |
                          Lei nº 273/2017.                                                               50.000,00         50.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Conceder a pessoas   comprovadamente                                 |                                                     |                  |                |
                               necessitada,   obedecendo  critérios                                 |                                                     |                  |                |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
                               estabelecidos na Lei, para que a mesma possa                         |                                                     |                  |                |
                               sair da linha extrema pobreza.                                       |                                                     |                  |                |
       08 244 0487 2.119  Programa Passagem Cidadã Lei Nº 264/2017                                       80.000,00         80.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Conceder a pessoas   comprovadamente                                 |                                                     |                  |                |
                               necessitada  um  Auxílio  Financeiro,                                |                                                     |                  |                |
                               obedecendo critérios estabelecidos  na  Lei,                         |                                                     |                  |                |
                               para que a mesma possa sair da                                       |                                                     |                  |                |
                               linha extrema pobreza.                                               |                                                     |                  |                |
       08 244 0487 2.157  Manutenção da Estrutura da Vigilância                           |                                                     |                  |                |
                          Socioassistencail                                                               5.000,00          5.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Propocionar melhores condições  de Trabalho e                        |                                                     |                  |                |
                               atendimento, visando alcançar                                        |                                                     |                  |                |
                               o planejamento da   ações   valtadas   na                            |                                                     |                  |                |
                               area   de  Assistência  Social,                                      |                                                     |                  |                |
                               implementando as politícas   públicas   para                         |                                                     |                  |                |
                               atender  as  necessidades  do                                        |                                                     |                  |                |
                               Munícipio.                                                           |                                                     |                  |                |
       08 244 0487 2.158  Elaboração do Plano Munic.de Educ.                              |                                                     |                  |                |
                          permanente dos Trabalhos do SUAS                                               10.000,00         10.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Propocionar melhores condições  de trabalho e                        |                                                     |                  |                |
                               atendimento, visando alcançar                                        |                                                     |                  |                |
                               o planejamento das   ações   voltadas   na                           |                                                     |                  |                |
                               área  de  assistência  Social,                                       |                                                     |                  |                |
                               implementando as politícas   Públicas   para                         |                                                     |                  |                |
                               atender  as  necessidades  do                                        |                                                     |                  |                |
                               Munícipio.                                                           |                                                     |                  |                |
       08 244 0487 2.160  Programa Municipal de Assistência Familiar                                     40.000,00         40.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Propocionar melhores condições  de trabalho e                        |                                                     |                  |                |
                               atendimento, visando alcançar                                        |                                                     |                  |                |
                               o planejamento das   ações   voltadas   na                           |                                                     |                  |                |
                               área  de  assistência  Social,                                       |                                                     |                  |                |
                               implementando as politícas   Públicas   para                         |                                                     |                  |                |
                               atender  as  necessidades  do                                        |                                                     |                  |                |
                               Munícipio.                                                           |                                                     |                  |                |
       08 244 0487 2.165  Aquisição e Instalação de Painéis                               |                                                     |                  |                |
                          Fotovoltaicos(Painéis Solares)                                                 20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Melhorar a relação  homem/natureza  através                          |                                                     |                  |                |
                               do desenvolvimento sustentável                                       |                                                     |                  |                |
                               com alternativas que   estimulem   o                                 |                                                     |                  |                |
                               crescimento  ecônomíco  reduzindo  os                                |                                                     |                  |                |
                               impactos ambientais e  financeiros  através                          |                                                     |                  |                |
                               da energia solar, viabilizando                                       |                                                     |                  |                |
                               custear outras despesas da administração                             |                                                     |                  |                |
                               pública.                                                             |                                                     |                  |                |
       08 244 0488        Proteção Social Básica                                             0,00       395.700,00        395.700,00                        |                                                     |                  |                |
       08 244 0488 2.061  Manutenção do Bloco da Proteção Social                          |                                                     |                  |                |
                          Básica - SCFV                                                                 272.700,00        272.700,00                        |                                                     |                  |                |
                               Desenvolver os serviços  socioassistencial                           |                                                     |                  |                |
                               com  foco  no fortalecimento de                                      |                                                     |                  |                |
                               vinculos entre famílias e crianças de até                            |                                                     |                  |                |
                               seis anos.                                                           |                                                     |                  |                |
       08 244 0488 2.070  Manutenção do Bloco da Proteção Social                          |                                                     |                  |                |
                          Básica - PBF(CRAS/PAIF)                                                       123.000,00        123.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Com a manutenção  desse  Programa,  iremos                           |                                                     |                  |                |
                               executar  ações  de serviços de                                      |                                                     |                  |                |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
                               proteção social básica    destinados    à                            |                                                     |                  |                |
                               população   em   situação   de                                       |                                                     |                  |                |
                               vulnerabilidade social, em   articulação                             |                                                     |                  |                |
                               com  a  rede  socioassistencial,                                     |                                                     |                  |                |
                               (CRAS-Centro de referência   da   Assistência                        |                                                     |                  |                |
                                Social  e  PAIF-Protenção  e                                        |                                                     |                  |                |
                               Atendimento integral à Família.                                      |                                                     |                  |                |
       08 244 0489        Programas Eventuais                                                0,00       131.000,00        131.000,00                        |                                                     |                  |                |
       08 244 0489 2.062  Manutenção do Programa segurança Alimentar                                     15.000,00         15.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar aos beneficiários  as condições e                          |                                                     |                  |                |
                               subsistência e fortalecimento e                                      |                                                     |                  |                |
                               qualidade de vida  digna  da população,                              |                                                     |                  |                |
                               prevista na constituição no seu art                                  |                                                     |                  |                |
                               6º que inclui o direito de alimentação como                          |                                                     |                  |                |
                               fonte basilar.                                                       |                                                     |                  |                |
       08 244 0489 2.065  Manutenção do Fundo da Segurança Alimentar                                      5.000,00          5.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar aos beneficiários  as condições e                          |                                                     |                  |                |
                               subsistência e fortalecimento e                                      |                                                     |                  |                |
                               qualidade de vida  digna  da população,                              |                                                     |                  |                |
                               prevista na constituição no seu art                                  |                                                     |                  |                |
                               6º que inclui o direito de alimentação como                          |                                                     |                  |                |
                               fonte basilar.                                                       |                                                     |                  |                |
       08 244 0489 2.093  Programa Nacional de Promoção do Acesso                         |                                                     |                  |                |
                          ao mundo do trabalho-ACESSUAS TRABALHO                                         20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Este Programa possui  o  objetivo  de                                |                                                     |                  |                |
                               promover a integração dos usuários da                                |                                                     |                  |                |
                               assistência social ao  mundo  do  trabalho                           |                                                     |                  |                |
                               por meio de ações articuladas e                                      |                                                     |                  |                |
                               mobilização social. A  integração ao mundo do                        |                                                     |                  |                |
                               trabalho dar-se-á por meio da                                        |                                                     |                  |                |
                               integração de ações  das diversas políticas                          |                                                     |                  |                |
                               públicas, cabendo a Assistência                                      |                                                     |                  |                |
                               Social viabilizar a  promoção  do                                    |                                                     |                  |                |
                               protagonismo,  a participação cidadã e a                             |                                                     |                  |                |
                               mediação do acesso ao mundo do trabalho.                             |                                                     |                  |                |
       08 244 0489 2.118  Programa Primeira Infância - CRIANÇAS FELIZ                                    65.000,00         65.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Promover o desenvolvimento  integral  das                            |                                                     |                  |                |
                               Crianças  na  primeira infância,                                     |                                                     |                  |                |
                               considerando sua família e o seu contexto de                         |                                                     |                  |                |
                               vida.                                                                |                                                     |                  |                |
       08 244 0489 2.153  Programa Família Acolhedora                                                    20.000,00         20.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Oferecer ás crianças e adolescentes, que                             |                                                     |                  |                |
                               foram destituídos de suas familias                                   |                                                     |                  |                |
                               de origem e  que  residem  hoje  em  abrigo                          |                                                     |                  |                |
                               no  municipio,  socialização e                                       |                                                     |                  |                |
                               convívio familiar.                                                   |                                                     |                  |                |
       08 244 0489 2.163  Elaboração de Plano e Diagnóstico de                            |                                                     |                  |                |
                          Segurança Alimentar                                                             6.000,00          6.000,00                        |                                                     |                  |                |
                               Assegurar aos beneficiários  as condições e                          |                                                     |                  |                |
                               subsistência e fortalecimento e                                      |                                                     |                  |                |
                               qualidade de vida  digna  da população,                              |                                                     |                  |                |
                               prevista na constituição no seu art                                  |                                                     |                  |                |
                               6º que inclui o direito de alimentação como                          |                                                     |                  |                |
                               fonte basilar.                                                       |                                                     |                  |                |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                      TOTAL   |        365.000,00|                                                                                                      1.131.200,00|     1.496.200,00
                                                                             ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
      
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Câmara Municipal de Passagem                      
                                                   Orçamento Fiscal - Adendo III
       Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)                                            Em R$ 1,00
                                                                                                                                  
              NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          ÓRGÃO................: 01   Câmara Municipal de Passagem                                                        NATUREZA  
          UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0101 Câmara Municipal de Passagem                                                        DA DESPESA
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
          CÓDIGO       E S P E C I F I C A Ç Ã O               FONTE           DESDOBRAMENTO                                                                                                      ELEMENTO         CATEG. ECONÔMICA                   |                                         |           |                   |                   |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                         |           |                   |                   |
       3.0.00.00.00 Despesas correntes                                                                                  1.187.200,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais                                                        890.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000         890.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.00.00.00 Outras despesas correntes                                                         297.200,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000         297.200,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.0.00.00.00 Despesas de capital                                                                                    80.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.00.00.00 Investimentos                                                                      80.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          80.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                               TOTAL DA DESPESA  |      1.267.200,00
                                                                                                                 ---------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Prefeitura Municipal de Passagem                  
                                                   Orçamento Fiscal - Adendo III
       Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)                                            Em R$ 1,00
                                                                                                                                  
              NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          ÓRGÃO................: 02   Gabinete do Prefeito                                                                NATUREZA  
          UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0201 Gabinete do Prefeito                                                                DA DESPESA
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
          CÓDIGO       E S P E C I F I C A Ç Ã O               FONTE           DESDOBRAMENTO                                                                                                      ELEMENTO         CATEG. ECONÔMICA                   |                                         |           |                   |                   |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                         |           |                   |                   |
       3.0.00.00.00 Despesas correntes                                                                                    841.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais                                                        705.500,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000         705.500,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.00.00.00 Outras despesas correntes                                                         135.500,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000         135.500,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.0.00.00.00 Despesas de capital                                                                                    59.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.00.00.00 Investimentos                                                                      59.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          59.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                               TOTAL DA DESPESA  |        900.000,00
                                                                                                                 ---------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Prefeitura Municipal de Passagem                  
                                                   Orçamento Fiscal - Adendo III
       Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)                                            Em R$ 1,00
                                                                                                                                  
              NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          ÓRGÃO................: 03   Sec. Mun.de Administração e Planejamento                                            NATUREZA  
          UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0301 Sec. Munic.de Administração/Planejamento                                            DA DESPESA
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
          CÓDIGO       E S P E C I F I C A Ç Ã O               FONTE           DESDOBRAMENTO                                                                                                      ELEMENTO         CATEG. ECONÔMICA                   |                                         |           |                   |                   |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                         |           |                   |                   |
       3.0.00.00.00 Despesas correntes                                                                                    903.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais                                                        336.700,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000         336.700,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.2.00.00.00 Juros e encargos da dívida                                                         20.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.2.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          20.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.00.00.00 Outras despesas correntes                                                         546.300,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.50.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo   1500000000          90.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000         366.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1704000000          20.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1705000000          50.100,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1750000000          20.200,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.0.00.00.00 Despesas de capital                                                                                   457.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.00.00.00 Investimentos                                                                     107.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000         107.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.6.00.00.00 Amortização da dívida                                                             350.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.6.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000         350.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                               TOTAL DA DESPESA  |      1.360.000,00
                                                                                                                 ---------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Prefeitura Municipal de Passagem                  
                                                   Orçamento Fiscal - Adendo III
       Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)                                            Em R$ 1,00
                                                                                                                                  
              NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          ÓRGÃO................: 04   Secretaria Municipal de Finanças                                                    NATUREZA  
          UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0401 Secretaria Municipal de Finanças                                                    DA DESPESA
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
          CÓDIGO       E S P E C I F I C A Ç Ã O               FONTE           DESDOBRAMENTO                                                                                                      ELEMENTO         CATEG. ECONÔMICA                   |                                         |           |                   |                   |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                         |           |                   |                   |
       3.0.00.00.00 Despesas correntes                                                                                    240.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais                                                        117.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000         117.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.00.00.00 Outras despesas correntes                                                         123.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000         123.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.0.00.00.00 Despesas de capital                                                                                    20.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.00.00.00 Investimentos                                                                      20.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          20.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                               TOTAL DA DESPESA  |        260.000,00
                                                                                                                 ---------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Prefeitura Municipal de Passagem                  
                                                   Orçamento Fiscal - Adendo III
       Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)                                            Em R$ 1,00
                                                                                                                                  
              NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          ÓRGÃO................: 05   Secretaria Municipal de Infraestrutura                                              NATUREZA  
          UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutura                                              DA DESPESA
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
          CÓDIGO       E S P E C I F I C A Ç Ã O               FONTE           DESDOBRAMENTO                                                                                                      ELEMENTO         CATEG. ECONÔMICA                   |                                         |           |                   |                   |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                         |           |                   |                   |
       3.0.00.00.00 Despesas correntes                                                                                    614.500,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais                                                        165.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000         165.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.00.00.00 Outras despesas correntes                                                         449.500,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000         416.500,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1700000000           3.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1751000000          30.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.0.00.00.00 Despesas de capital                                                                                 1.035.500,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.00.00.00 Investimentos                                                                   1.025.500,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000         155.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1700000000         590.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1701000000         250.500,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1755000000          30.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.5.00.00.00 Inversões financeiras                                                              10.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.5.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          10.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                               TOTAL DA DESPESA  |      1.650.000,00
                                                                                                                 ---------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Prefeitura Municipal de Passagem                  
                                                   Orçamento Fiscal - Adendo III
       Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)                                            Em R$ 1,00
                                                                                                                                  
              NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          ÓRGÃO................: 06   Secretaria Municipal de Educação                                                    NATUREZA  
          UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0601 Secretaria Municipal de Educação                                                    DA DESPESA
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
          CÓDIGO       E S P E C I F I C A Ç Ã O               FONTE           DESDOBRAMENTO                                                                                                      ELEMENTO         CATEG. ECONÔMICA                   |                                         |           |                   |                   |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                         |           |                   |                   |
       3.0.00.00.00 Despesas correntes                                                                                  1.535.214,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais                                                        412.650,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000         133.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1500100100         279.650,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.00.00.00 Outras despesas correntes                                                       1.122.564,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          91.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1500100100         416.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1550000000          63.796,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1551000000           3.300,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1552000000          82.218,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1553000000          72.050,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1569000000         209.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1571000000         100.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1704000000          85.200,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.0.00.00.00 Despesas de capital                                                                                 1.011.500,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.00.00.00 Investimentos                                                                   1.011.500,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          18.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1500100100         132.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1550000000           9.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1569000000         252.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1570000000         300.500,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1571000000         100.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1700000000         100.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1701000000          50.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1754000000          50.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                               TOTAL DA DESPESA  |      2.546.714,00
                                                                                                                 ---------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Fundo de Manutenção e Desenvol.da Educação Básica 
                                                   Orçamento Fiscal - Adendo III
       Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)                                            Em R$ 1,00
                                                                                                                                  
              NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          ÓRGÃO................: 06   Secretaria Municipal de Educação                                                    NATUREZA  
          UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0602 Fundo de Manut.Desenv.da Educação Básica                                            DA DESPESA
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
          CÓDIGO       E S P E C I F I C A Ç Ã O               FONTE           DESDOBRAMENTO                                                                                                      ELEMENTO         CATEG. ECONÔMICA                   |                                         |           |                   |                   |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                         |           |                   |                   |
       3.0.00.00.00 Despesas correntes                                                                                  3.136.462,60                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais                                                      2.875.462,60                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.90.00.00 Aplicações diretas                         1540000000         595.809,06                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1540107000       2.220.887,82                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1541000000          14.602,64                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1541107000          34.072,84                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1542000000           1.780,62                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1542107000           8.309,62                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.00.00.00 Outras despesas correntes                                                         261.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.90.00.00 Aplicações diretas                         1540000000         261.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.0.00.00.00 Despesas de capital                                                                                    96.780,64                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.00.00.00 Investimentos                                                                      96.780,64                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.90.00.00 Aplicações diretas                         1540000000          95.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1542000000           1.780,64                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                               TOTAL DA DESPESA  |      3.233.243,24
                                                                                                                 ---------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Prefeitura Municipal de Passagem                  
                                                   Orçamento Fiscal - Adendo III
       Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)                                            Em R$ 1,00
                                                                                                                                  
              NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          ÓRGÃO................: 07   Secretaria Municipal de Saúde                                                       NATUREZA  
          UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0701 Secretaria Municipal de Saúde                                                       DA DESPESA
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
          CÓDIGO       E S P E C I F I C A Ç Ã O               FONTE           DESDOBRAMENTO                                                                                                      ELEMENTO         CATEG. ECONÔMICA                   |                                         |           |                   |                   |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                         |           |                   |                   |
       3.0.00.00.00 Despesas correntes                                                                                     10.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais                                                          5.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000           5.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.00.00.00 Outras despesas correntes                                                           5.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000           5.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.0.00.00.00 Despesas de capital                                                                                   410.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.00.00.00 Investimentos                                                                     390.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          60.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1700000000         330.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.5.00.00.00 Inversões financeiras                                                              20.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.5.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          20.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                               TOTAL DA DESPESA  |        420.000,00
                                                                                                                 ---------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Prefeitura Municipal de Passagem                  
                                                   Orçamento Fiscal - Adendo III
       Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)                                            Em R$ 1,00
                                                                                                                                  
              NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          ÓRGÃO................: 08   Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social                                            NATUREZA  
          UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0801 Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social                                            DA DESPESA
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
          CÓDIGO       E S P E C I F I C A Ç Ã O               FONTE           DESDOBRAMENTO                                                                                                      ELEMENTO         CATEG. ECONÔMICA                   |                                         |           |                   |                   |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                         |           |                   |                   |
       3.0.00.00.00 Despesas correntes                                                                                     93.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais                                                          7.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000           7.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.00.00.00 Outras despesas correntes                                                          86.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          86.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.0.00.00.00 Despesas de capital                                                                                   512.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.00.00.00 Investimentos                                                                     482.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          30.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1700000000         352.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1701000000         100.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.5.00.00.00 Inversões financeiras                                                              30.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.5.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          30.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                               TOTAL DA DESPESA  |        605.000,00
                                                                                                                 ---------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Prefeitura Municipal de Passagem                  
                                                   Orçamento Fiscal - Adendo III
       Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)                                            Em R$ 1,00
                                                                                                                                  
              NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          ÓRGÃO................: 09   Secretaria Municipal de Agricultura                                                 NATUREZA  
          UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0901 Secretaria Municipal de Agricultura                                                 DA DESPESA
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
          CÓDIGO       E S P E C I F I C A Ç Ã O               FONTE           DESDOBRAMENTO                                                                                                      ELEMENTO         CATEG. ECONÔMICA                   |                                         |           |                   |                   |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                         |           |                   |                   |
       3.0.00.00.00 Despesas correntes                                                                                    265.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais                                                        147.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000         147.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.00.00.00 Outras despesas correntes                                                         118.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000         118.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.0.00.00.00 Despesas de capital                                                                                   485.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.00.00.00 Investimentos                                                                     475.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          55.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1700000000         200.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1701000000         120.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1749000000         100.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.5.00.00.00 Inversões financeiras                                                              10.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.5.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          10.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                               TOTAL DA DESPESA  |        750.000,00
                                                                                                                 ---------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Prefeitura Municipal de Passagem                  
                                                   Orçamento Fiscal - Adendo III
       Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)                                            Em R$ 1,00
                                                                                                                                  
              NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          ÓRGÃO................: 10   Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Eventos                                            NATUREZA  
          UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1001 Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Eventos                                            DA DESPESA
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
          CÓDIGO       E S P E C I F I C A Ç Ã O               FONTE           DESDOBRAMENTO                                                                                                      ELEMENTO         CATEG. ECONÔMICA                   |                                         |           |                   |                   |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                         |           |                   |                   |
       3.0.00.00.00 Despesas correntes                                                                                    297.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais                                                        123.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000         123.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.00.00.00 Outras despesas correntes                                                         174.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.50.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo   1500000000          10.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000         164.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.0.00.00.00 Despesas de capital                                                                                    63.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.00.00.00 Investimentos                                                                      63.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          23.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1701000000          40.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                               TOTAL DA DESPESA  |        360.000,00
                                                                                                                 ---------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Prefeitura Municipal de Passagem                  
                                                   Orçamento Fiscal - Adendo III
       Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)                                            Em R$ 1,00
                                                                                                                                  
              NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          ÓRGÃO................: 11   Secretaria Municipal de Meio Ambiente                                               NATUREZA  
          UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1101 Secretaria Municipal Meio Ambiente                                                  DA DESPESA
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
          CÓDIGO       E S P E C I F I C A Ç Ã O               FONTE           DESDOBRAMENTO                                                                                                      ELEMENTO         CATEG. ECONÔMICA                   |                                         |           |                   |                   |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                         |           |                   |                   |
       3.0.00.00.00 Despesas correntes                                                                                    220.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais                                                         95.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          95.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.00.00.00 Outras despesas correntes                                                         125.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000         125.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.0.00.00.00 Despesas de capital                                                                                   130.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.00.00.00 Investimentos                                                                     130.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          30.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1701000000         100.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                               TOTAL DA DESPESA  |        350.000,00
                                                                                                                 ---------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Prefeitura Municipal de Passagem                  
                                                   Orçamento Fiscal - Adendo III
       Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)                                            Em R$ 1,00
                                                                                                                                  
              NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          ÓRGÃO................: 15   Secretaria Municipal de Tributação                                                  NATUREZA  
          UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1501 Secretaria Municipal de Tributação                                                  DA DESPESA
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
          CÓDIGO       E S P E C I F I C A Ç Ã O               FONTE           DESDOBRAMENTO                                                                                                      ELEMENTO         CATEG. ECONÔMICA                   |                                         |           |                   |                   |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                         |           |                   |                   |
       3.0.00.00.00 Despesas correntes                                                                                    145.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais                                                         77.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          77.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.00.00.00 Outras despesas correntes                                                          68.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          68.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.0.00.00.00 Despesas de capital                                                                                     5.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.00.00.00 Investimentos                                                                       5.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000           5.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                               TOTAL DA DESPESA  |        150.000,00
                                                                                                                 ---------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Prefeitura Municipal de Passagem                  
                                                   Orçamento Fiscal - Adendo III
       Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)                                            Em R$ 1,00
                                                                                                                                  
              NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          ÓRGÃO................: 16   Secretaria Muncipal de Transporte                                                   NATUREZA  
          UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1601 Secretaria Municipal de Transporte                                                  DA DESPESA
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
          CÓDIGO       E S P E C I F I C A Ç Ã O               FONTE           DESDOBRAMENTO                                                                                                      ELEMENTO         CATEG. ECONÔMICA                   |                                         |           |                   |                   |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                         |           |                   |                   |
       3.0.00.00.00 Despesas correntes                                                                                    150.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais                                                         85.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          85.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.00.00.00 Outras despesas correntes                                                          65.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          65.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.0.00.00.00 Despesas de capital                                                                                   150.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.00.00.00 Investimentos                                                                     150.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000         150.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                               TOTAL DA DESPESA  |        300.000,00
                                                                                                                 ---------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Prefeitura Municipal de Passagem                  
                                                   Orçamento Fiscal - Adendo III
       Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)                                            Em R$ 1,00
                                                                                                                                  
              NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          ÓRGÃO................: 17   Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer                                             NATUREZA  
          UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1701 Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer                                             DA DESPESA
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
          CÓDIGO       E S P E C I F I C A Ç Ã O               FONTE           DESDOBRAMENTO                                                                                                      ELEMENTO         CATEG. ECONÔMICA                   |                                         |           |                   |                   |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                         |           |                   |                   |
       3.0.00.00.00 Despesas correntes                                                                                    160.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais                                                         70.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          70.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.00.00.00 Outras despesas correntes                                                          90.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          90.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.0.00.00.00 Despesas de capital                                                                                   430.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.00.00.00 Investimentos                                                                     430.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          60.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1700000000         230.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1701000000         140.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                               TOTAL DA DESPESA  |        590.000,00
                                                                                                                 ---------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Prefeitura Municipal de Passagem                  
                                                   Orçamento Fiscal - Adendo III
       Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)                                            Em R$ 1,00
                                                                                                                                  
              NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          ÓRGÃO................: 18   Secretaria Muncipal de Recursos Humanos                                             NATUREZA  
          UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1801 Secretaria Muncipal de Recursos Humanos                                             DA DESPESA
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
          CÓDIGO       E S P E C I F I C A Ç Ã O               FONTE           DESDOBRAMENTO                                                                                                      ELEMENTO         CATEG. ECONÔMICA                   |                                         |           |                   |                   |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                         |           |                   |                   |
       3.0.00.00.00 Despesas correntes                                                                                    120.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais                                                         87.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          87.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.00.00.00 Outras despesas correntes                                                          33.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          33.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.0.00.00.00 Despesas de capital                                                                                    10.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.00.00.00 Investimentos                                                                      10.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          10.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                               TOTAL DA DESPESA  |        130.000,00
                                                                                                                 ---------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Prefeitura Municipal de Passagem                  
                                                   Orçamento Fiscal - Adendo III
       Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)                                            Em R$ 1,00
                                                                                                                                  
              NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          ÓRGÃO................: 99   Reserva de Contingência                                                             NATUREZA  
          UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 9999 Reserva de Contingência                                                             DA DESPESA
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
          CÓDIGO       E S P E C I F I C A Ç Ã O               FONTE           DESDOBRAMENTO                                                                                                      ELEMENTO         CATEG. ECONÔMICA                   |                                         |           |                   |                   |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                         |           |                   |                   |
       9.0.00.00.00 Reserva de contingência                                                                               122.140,00                   |                                         |           |                   |                   |
       9.9.00.00.00 Reserva de contingência                                                           122.140,00                   |                                         |           |                   |                   |
       9.9.99.00.00 Reserva de contingência                    1500000000         122.140,00                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                               TOTAL DA DESPESA  |        122.140,00
                                                                                                                 ---------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Prefeitura Municipal de Passagem                  
                                        Orçamento Seguridade social - Adendo III
       Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)                                            Em R$ 1,00
                                                                                                                                  
              NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          ÓRGÃO................: 07   Secretaria Municipal de Saúde                                                       NATUREZA  
          UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0701 Secretaria Municipal de Saúde                                                       DA DESPESA
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
          CÓDIGO       E S P E C I F I C A Ç Ã O               FONTE           DESDOBRAMENTO                                                                                                      ELEMENTO         CATEG. ECONÔMICA                   |                                         |           |                   |                   |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                         |           |                   |                   |
       3.0.00.00.00 Despesas correntes                                                                                    118.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais                                                         48.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          48.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.00.00.00 Outras despesas correntes                                                          70.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          70.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.0.00.00.00 Despesas de capital                                                                                    31.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.00.00.00 Investimentos                                                                      31.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          31.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                               TOTAL DA DESPESA  |        149.000,00
                                                                                                                 ---------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Fundo Municipal de Saúde                          
                                        Orçamento Seguridade social - Adendo III
       Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)                                            Em R$ 1,00
                                                                                                                                  
              NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          ÓRGÃO................: 07   Secretaria Municipal de Saúde                                                       NATUREZA  
          UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0702 Fundo Municipal de Saúde                                                            DA DESPESA
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
          CÓDIGO       E S P E C I F I C A Ç Ã O               FONTE           DESDOBRAMENTO                                                                                                      ELEMENTO         CATEG. ECONÔMICA                   |                                         |           |                   |                   |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                         |           |                   |                   |
       3.0.00.00.00 Despesas correntes                                                                                  4.265.450,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais                                                      2.484.950,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.90.00.00 Aplicações diretas                         1500100200       1.264.950,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1600000000       1.220.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.00.00.00 Outras despesas correntes                                                       1.780.500,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.50.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo   1500100200           5.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1600000000           5.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.71.00.00 Transf.a consórc.públic.median.contr.ris   1500100200          10.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1600000000          10.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.90.00.00 Aplicações diretas                         1500100200         350.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1600000000         960.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1601000000         100.500,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1603000000          50.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1621000000         200.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1704000000          90.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.0.00.00.00 Despesas de capital                                                                                 1.880.500,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.00.00.00 Investimentos                                                                   1.880.500,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.90.00.00 Aplicações diretas                         1500100200         115.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1600000000         415.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1601000000         650.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1621000000          50.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1631000000         400.500,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1632000000         250.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                               TOTAL DA DESPESA  |      6.145.950,00
                                                                                                                 ---------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Prefeitura Municipal de Passagem                  
                                        Orçamento Seguridade social - Adendo III
       Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)                                            Em R$ 1,00
                                                                                                                                  
              NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          ÓRGÃO................: 08   Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social                                            NATUREZA  
          UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0801 Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social                                            DA DESPESA
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
          CÓDIGO       E S P E C I F I C A Ç Ã O               FONTE           DESDOBRAMENTO                                                                                                      ELEMENTO         CATEG. ECONÔMICA                   |                                         |           |                   |                   |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                         |           |                   |                   |
       3.0.00.00.00 Despesas correntes                                                                                    139.800,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais                                                         86.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          86.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.00.00.00 Outras despesas correntes                                                          53.800,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.50.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo   1500000000           2.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          51.800,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.0.00.00.00 Despesas de capital                                                                                    29.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.00.00.00 Investimentos                                                                      29.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          29.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                               TOTAL DA DESPESA  |        168.800,00
                                                                                                                 ---------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Fundo Municipal de Assistência Social             
                                        Orçamento Seguridade social - Adendo III
       Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)                                            Em R$ 1,00
                                                                                                                                  
              NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          ÓRGÃO................: 08   Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social                                            NATUREZA  
          UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0802 Fundo Municipal de Assistência Social                                               DA DESPESA
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
          CÓDIGO       E S P E C I F I C A Ç Ã O               FONTE           DESDOBRAMENTO                                                                                                      ELEMENTO         CATEG. ECONÔMICA                   |                                         |           |                   |                   |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                         |           |                   |                   |
       3.0.00.00.00 Despesas correntes                                                                                  1.068.200,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais                                                        365.700,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.1.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000         135.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1660000000         230.700,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.00.00.00 Outras despesas correntes                                                         702.500,00                   |                                         |           |                   |                   |
       3.3.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000         430.500,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1660000000         272.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.0.00.00.00 Despesas de capital                                                                                   428.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.00.00.00 Investimentos                                                                     428.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
       4.4.90.00.00 Aplicações diretas                         1500000000          85.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1660000000          93.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1661000000         100.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                                                               1665000001         150.000,00                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
                   |                                         |           |                   |                   |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                               TOTAL DA DESPESA  |      1.496.200,00
                                                                                                                 ---------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
      
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Consolidado                                       
                                                    Orçamento Fiscal - Adendo VI
       Anexo 7, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
                              PROGRAMA DE TRABALHO
                DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS
                           POR PROJETOS E ATIVIDADES
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO        E S P E C I F I C A Ç Ã O                              PROJETOS             ATIVIDADES             TOTAL                          |                                                 |                     |                     |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                                 |                     |                     |
       01            Legislativa                                                80.000,00          1.187.200,00         1.267.200,00                   |                                                 |                     |                     |
       01 031        Ação Legislativa                                           80.000,00          1.187.200,00         1.267.200,00                   |                                                 |                     |                     |
       01 031 0001   Ação Legislativa                                           80.000,00          1.187.200,00         1.267.200,00                   |                                                 |                     |                     |
       04            Administração                                              90.000,00          2.177.000,00         2.267.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 062        Defesa do Interesse Pub. no Proc. Judic.                        0,00            105.000,00           105.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 062 0021   Administração Eficiente                                         0,00            105.000,00           105.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 121        Planejamento e Orçamento                                        0,00             18.000,00            18.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 121 0021   Administração Eficiente                                         0,00             18.000,00            18.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 122        Administração Geral                                        80.000,00          1.368.500,00         1.448.500,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 122 0021   Administração Eficiente                                    80.000,00          1.368.500,00         1.448.500,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 123        Administração Financeira                                   10.000,00            210.000,00           220.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 123 0031   Administração Financeira                                   10.000,00            210.000,00           220.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 124        Controle Interno                                                0,00             90.000,00            90.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 124 0032   Controle Interno                                                0,00             90.000,00            90.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 126        Tecnologia da Informação                                        0,00             60.000,00            60.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 126 0021   Administração Eficiente                                         0,00             20.000,00            20.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 126 0031   Administração Financeira                                        0,00             40.000,00            40.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 128        Formação de Recursos Humanos                                    0,00             10.000,00            10.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 128 0021   Administração Eficiente                                         0,00             10.000,00            10.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 129        Administração de Receitas                                       0,00            150.000,00           150.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 129 0031   Administração Financeira                                        0,00            150.000,00           150.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 131        Comunicação Social                                              0,00             30.000,00            30.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 131 0021   Administração Eficiente                                         0,00             30.000,00            30.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 243        Assistência à Criança e ao Adolescente                          0,00            135.500,00           135.500,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 243 0021   Administração Eficiente                                         0,00            135.500,00           135.500,00                   |                                                 |                     |                     |
       06            Segurança Pública                                               0,00             45.000,00            45.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       06 181        Policiamento                                                    0,00             25.000,00            25.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       06 181 0021   Administração Eficiente                                         0,00             25.000,00            25.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       06 182        Defesa Civil                                                    0,00             20.000,00            20.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       06 182 0021   Administração Eficiente                                         0,00             20.000,00            20.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       11            Trabalho                                                        0,00            118.000,00           118.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       11 331        Proteção e Benefícios ao Trabalhador                            0,00            118.000,00           118.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       11 331 0479   Proteção ao Trabalhor                                           0,00            118.000,00           118.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       12            Educação                                                  991.500,00          4.788.457,24         5.779.957,24                   |                                                 |                     |                     |
       12 122        Administração Geral                                             0,00            202.000,00           202.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       12 122 0021   Administração Eficiente                                         0,00            202.000,00           202.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       12 361        Ensino Fundamental                                        851.500,00          2.566.974,55         3.418.474,55                   |                                                 |                     |                     |
       12 361 0042   Ensino Fundamental                                        851.500,00          2.546.974,55         3.398.474,55                   |                                                 |                     |                     |
       12 361 0044   Educação de Jovem e Adultos                                     0,00             20.000,00            20.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       12 362        Ensino Médio                                                    0,00             40.000,00            40.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       12 362 0043   Ensino Médio                                                    0,00             40.000,00            40.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       12 365        Educação Infantil                                         140.000,00          1.463.233,56         1.603.233,56                   |                                                 |                     |                     |
       12 365 0190   Educação Infantil                                         140.000,00          1.463.233,56         1.603.233,56                   |                                                 |                     |                     |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
       12 366        Educação de Jovens e Adultos                                    0,00            452.552,39           452.552,39                   |                                                 |                     |                     |
       12 366 0044   Educação de Jovem e Adultos                                     0,00            452.552,39           452.552,39                   |                                                 |                     |                     |
       12 367        Educação Especial                                               0,00             63.696,74            63.696,74                   |                                                 |                     |                     |
       12 367 0045   Educação Especial                                               0,00             63.696,74            63.696,74                   |                                                 |                     |                     |
       13            Cultura                                                    50.000,00            256.000,00           306.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       13 392        Difusão Cultural                                           50.000,00            256.000,00           306.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       13 392 0247   Difusão Cultural                                           50.000,00            256.000,00           306.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       15            Urbanismo                                                 990.500,00            599.500,00         1.590.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       15 451        Infra Estrutura Urbana                                    990.500,00            599.500,00         1.590.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       15 451 0451   Infraestrutura Urbana                                     990.500,00            599.500,00         1.590.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       16            Habitação                                                 502.000,00            103.000,00           605.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       16 481        Habitação Rural                                           162.000,00                  0,00           162.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       16 481 0317   Habitações Rurais                                         162.000,00                  0,00           162.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       16 482        Habitação Urbana                                          340.000,00            103.000,00           443.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       16 482 0316   Habitações Urbanas                                        340.000,00            103.000,00           443.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       17            Saneamento                                                410.000,00             10.000,00           420.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       17 512        Saneamento Básico Urbano                                  410.000,00             10.000,00           420.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       17 512 0448   Saneamento Geral                                          410.000,00             10.000,00           420.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       18            Gestão Ambiental                                          120.000,00            230.000,00           350.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       18 541        Preservação e Conservação Ambiental                        10.000,00            205.000,00           215.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       18 541 0541   Preservção e Conservação Ambiental                         10.000,00            205.000,00           215.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       18 542        Controle Ambiental                                        110.000,00                  0,00           110.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       18 542 0541   Preservção e Conservação Ambiental                        110.000,00                  0,00           110.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       18 543        Recuperação de Áreas Degradadas                                 0,00             25.000,00            25.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       18 543 0541   Preservção e Conservação Ambiental                              0,00             25.000,00            25.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       20            Agricultura                                               480.000,00            270.000,00           750.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       20 605        Abastecimento                                             480.000,00            260.000,00           740.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       20 605 0112   Apoio ao Agricultor                                       480.000,00            260.000,00           740.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       20 609        Defesa Agropecuária                                             0,00             10.000,00            10.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       20 609 0087   Defesa Sanitária Animal                                         0,00             10.000,00            10.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       23            Comércio e Serviços                                             0,00             54.000,00            54.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       23 695        Turismo                                                         0,00             54.000,00            54.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       23 695 0247   Difusão Cultural                                                0,00             54.000,00            54.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       25            Energia                                                         0,00             60.000,00            60.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       25 752        Energia Elétrica                                                0,00             60.000,00            60.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       25 752 0021   Administração Eficiente                                         0,00             60.000,00            60.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       26            Transporte                                                150.000,00            150.000,00           300.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       26 782        Transporte Rodoviário                                     150.000,00            150.000,00           300.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       26 782 0088   Transporte Rodoviário                                     150.000,00            150.000,00           300.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       27            Desporto e Lazer                                          420.000,00            170.000,00           590.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       27 812        Desporto Comunitário                                      400.000,00            147.000,00           547.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       27 812 0027   Desporto e Lazer                                          400.000,00            147.000,00           547.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       27 813        Lazer                                                      20.000,00             23.000,00            43.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       27 813 0027   Desporto e Lazer                                           20.000,00             23.000,00            43.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       28            Encargos Especiais                                        350.000,00             20.000,00           370.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       28 843        Serviço da Dívida Interna                                 350.000,00             20.000,00           370.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       28 843 0021   Administração Eficiente                                   350.000,00             20.000,00           370.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       99            Reserva de Contingência                                         0,00            122.140,00           122.140,00                   |                                                 |                     |                     |
       99 999        Reserva de Contingência                                         0,00            122.140,00           122.140,00                   |                                                 |                     |                     |
       99 999 9999   Reserva de Contingência                                         0,00            122.140,00           122.140,00                   |                                                 |                     |                     |
                   |                                                 |                     |                     |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                  TOTAL                      4.634.000,00         10.360.297,24        14.994.297,24                                                                     |                     |                     |
                                                                   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Consolidado                                       
                                         Orçamento Seguridade social - Adendo VI
       Anexo 7, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
                              PROGRAMA DE TRABALHO
                DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS
                           POR PROJETOS E ATIVIDADES
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO        E S P E C I F I C A Ç Ã O                              PROJETOS             ATIVIDADES             TOTAL                          |                                                 |                     |                     |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                                 |                     |                     |
       08            Assistência Social                                        385.000,00          1.280.000,00         1.665.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 122        Administração Geral                                             0,00            213.800,00           213.800,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 122 0100   Covid-19                                                        0,00             75.000,00            75.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 122 0316   Habitações Urbanas                                              0,00              5.000,00             5.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 122 0486   Assistência Social Geral                                        0,00            128.800,00           128.800,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 122 0489   Programas Eventuais                                             0,00              5.000,00             5.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 241        Assistência ao Idoso                                      140.000,00             10.000,00           150.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 241 0485   Assistência a Velhice                                     140.000,00             10.000,00           150.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 242        Assistência ao Portador de Deficiência                          0,00             20.000,00            20.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 242 0489   Programas Eventuais                                             0,00             20.000,00            20.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 244        Assistência Comunitária                                   245.000,00          1.036.200,00         1.281.200,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 244 0484   Gestão do Programa Bolsa Familia e do                      |                                                 |                     |                     |
                     Cadastro único                                                  0,00             91.000,00            91.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 244 0486   Assistência Social Geral                                        0,00              5.000,00             5.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 244 0487   Assistência a População                                   245.000,00            413.500,00           658.500,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 244 0488   Proteção Social Básica                                          0,00            395.700,00           395.700,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 244 0489   Programas Eventuais                                             0,00            131.000,00           131.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       10            Saúde                                                   1.590.500,00          4.704.450,00         6.294.950,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 122        Administração Geral                                             0,00            199.000,00           199.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 122 0100   Covid-19                                                        0,00             50.000,00            50.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 122 0428   Atenção Básica em saúde                                         0,00            149.000,00           149.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 301        Atenção Básica                                          1.590.500,00          3.950.450,00         5.540.950,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 301 0428   Atenção Básica em saúde                                 1.590.500,00          3.950.450,00         5.540.950,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 302        Assistência Hospitalar e Ambulatorial                           0,00            165.000,00           165.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 302 0427   Atenção de Média e Alta Complexidade                       |                                                 |                     |                     |
                     Amb. Hospitalar                                                 0,00            165.000,00           165.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 303        Suporte Profilático e Terapêutico                               0,00            110.000,00           110.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 303 0426   Assistência Farmacêutica                                        0,00            110.000,00           110.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 304        Vigilância Sanitária                                            0,00             20.000,00            20.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 304 0430   Vigilância em Sanitária                                         0,00             20.000,00            20.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 305        Vigilância Epidemiológica                                       0,00            260.000,00           260.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 305 0430   Vigilância em Sanitária                                         0,00            260.000,00           260.000,00                   |                                                 |                     |                     |
                   |                                                 |                     |                     |
                   |                                                 |                     |                     |
                   |                                                 |                     |                     |
                   |                                                 |                     |                     |
                   |                                                 |                     |                     |
                   |                                                 |                     |                     |
                   |                                                 |                     |                     |
                   |                                                 |                     |                     |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                  TOTAL                      1.975.500,00          5.984.450,00         7.959.950,00                                                                     |                     |                     |
                                                                   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Consolidado                                       
                                                   Orçamento Fiscal - Adendo VII
       Anexo 8, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
                              PROGRAMA DE TRABALHO
                DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS
                        CONFORME O VÍNCULO DOS RECURSOS
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO        E S P E C I F I C A Ç Ã O                             VINCULADOS            ORDINÁRIOS             TOTAL                          |                                                 |                     |                     |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                                 |                     |                     |
       01            Legislativa                                                     0,00          1.267.200,00         1.267.200,00                   |                                                 |                     |                     |
       01 031        Ação Legislativa                                                0,00          1.267.200,00         1.267.200,00                   |                                                 |                     |                     |
       01 031 0001   Ação Legislativa                                                0,00          1.267.200,00         1.267.200,00                   |                                                 |                     |                     |
       04            Administração                                              77.300,00          2.189.700,00         2.267.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 062        Defesa do Interesse Pub. no Proc. Judic.                        0,00            105.000,00           105.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 062 0021   Administração Eficiente                                         0,00            105.000,00           105.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 121        Planejamento e Orçamento                                        0,00             18.000,00            18.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 121 0021   Administração Eficiente                                         0,00             18.000,00            18.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 122        Administração Geral                                        77.300,00          1.371.200,00         1.448.500,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 122 0021   Administração Eficiente                                    77.300,00          1.371.200,00         1.448.500,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 123        Administração Financeira                                        0,00            220.000,00           220.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 123 0031   Administração Financeira                                        0,00            220.000,00           220.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 124        Controle Interno                                                0,00             90.000,00            90.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 124 0032   Controle Interno                                                0,00             90.000,00            90.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 126        Tecnologia da Informação                                        0,00             60.000,00            60.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 126 0021   Administração Eficiente                                         0,00             20.000,00            20.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 126 0031   Administração Financeira                                        0,00             40.000,00            40.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 128        Formação de Recursos Humanos                                    0,00             10.000,00            10.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 128 0021   Administração Eficiente                                         0,00             10.000,00            10.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 129        Administração de Receitas                                       0,00            150.000,00           150.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 129 0031   Administração Financeira                                        0,00            150.000,00           150.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 131        Comunicação Social                                              0,00             30.000,00            30.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 131 0021   Administração Eficiente                                         0,00             30.000,00            30.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 243        Assistência à Criança e ao Adolescente                          0,00            135.500,00           135.500,00                   |                                                 |                     |                     |
       04 243 0021   Administração Eficiente                                         0,00            135.500,00           135.500,00                   |                                                 |                     |                     |
       06            Segurança Pública                                               0,00             45.000,00            45.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       06 181        Policiamento                                                    0,00             25.000,00            25.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       06 181 0021   Administração Eficiente                                         0,00             25.000,00            25.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       06 182        Defesa Civil                                                    0,00             20.000,00            20.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       06 182 0021   Administração Eficiente                                         0,00             20.000,00            20.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       11            Trabalho                                                   13.000,00            105.000,00           118.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       11 331        Proteção e Benefícios ao Trabalhador                       13.000,00            105.000,00           118.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       11 331 0479   Proteção ao Trabalhor                                      13.000,00            105.000,00           118.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       12            Educação                                                5.537.957,24            242.000,00         5.779.957,24                   |                                                 |                     |                     |
       12 122        Administração Geral                                             0,00            202.000,00           202.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       12 122 0021   Administração Eficiente                                         0,00            202.000,00           202.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       12 361        Ensino Fundamental                                      3.418.474,55                  0,00         3.418.474,55                   |                                                 |                     |                     |
       12 361 0042   Ensino Fundamental                                      3.398.474,55                  0,00         3.398.474,55                   |                                                 |                     |                     |
       12 361 0044   Educação de Jovem e Adultos                                20.000,00                  0,00            20.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       12 362        Ensino Médio                                                    0,00             40.000,00            40.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       12 362 0043   Ensino Médio                                                    0,00             40.000,00            40.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       12 365        Educação Infantil                                       1.603.233,56                  0,00         1.603.233,56                   |                                                 |                     |                     |
       12 365 0190   Educação Infantil                                       1.603.233,56                  0,00         1.603.233,56                   |                                                 |                     |                     |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
       12 366        Educação de Jovens e Adultos                              452.552,39                  0,00           452.552,39                   |                                                 |                     |                     |
       12 366 0044   Educação de Jovem e Adultos                               452.552,39                  0,00           452.552,39                   |                                                 |                     |                     |
       12 367        Educação Especial                                          63.696,74                  0,00            63.696,74                   |                                                 |                     |                     |
       12 367 0045   Educação Especial                                          63.696,74                  0,00            63.696,74                   |                                                 |                     |                     |
       13            Cultura                                                    40.000,00            266.000,00           306.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       13 392        Difusão Cultural                                           40.000,00            266.000,00           306.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       13 392 0247   Difusão Cultural                                           40.000,00            266.000,00           306.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       15            Urbanismo                                                 873.500,00            716.500,00         1.590.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       15 451        Infra Estrutura Urbana                                    873.500,00            716.500,00         1.590.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       15 451 0451   Infraestrutura Urbana                                     873.500,00            716.500,00         1.590.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       16            Habitação                                                 452.000,00            153.000,00           605.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       16 481        Habitação Rural                                           152.000,00             10.000,00           162.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       16 481 0317   Habitações Rurais                                         152.000,00             10.000,00           162.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       16 482        Habitação Urbana                                          300.000,00            143.000,00           443.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       16 482 0316   Habitações Urbanas                                        300.000,00            143.000,00           443.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       17            Saneamento                                                330.000,00             90.000,00           420.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       17 512        Saneamento Básico Urbano                                  330.000,00             90.000,00           420.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       17 512 0448   Saneamento Geral                                          330.000,00             90.000,00           420.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       18            Gestão Ambiental                                          100.000,00            250.000,00           350.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       18 541        Preservação e Conservação Ambiental                             0,00            215.000,00           215.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       18 541 0541   Preservção e Conservação Ambiental                              0,00            215.000,00           215.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       18 542        Controle Ambiental                                        100.000,00             10.000,00           110.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       18 542 0541   Preservção e Conservação Ambiental                        100.000,00             10.000,00           110.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       18 543        Recuperação de Áreas Degradadas                                 0,00             25.000,00            25.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       18 543 0541   Preservção e Conservação Ambiental                              0,00             25.000,00            25.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       20            Agricultura                                               420.000,00            330.000,00           750.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       20 605        Abastecimento                                             420.000,00            320.000,00           740.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       20 605 0112   Apoio ao Agricultor                                       420.000,00            320.000,00           740.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       20 609        Defesa Agropecuária                                             0,00             10.000,00            10.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       20 609 0087   Defesa Sanitária Animal                                         0,00             10.000,00            10.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       23            Comércio e Serviços                                             0,00             54.000,00            54.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       23 695        Turismo                                                         0,00             54.000,00            54.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       23 695 0247   Difusão Cultural                                                0,00             54.000,00            54.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       25            Energia                                                    30.000,00             30.000,00            60.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       25 752        Energia Elétrica                                           30.000,00             30.000,00            60.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       25 752 0021   Administração Eficiente                                    30.000,00             30.000,00            60.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       26            Transporte                                                      0,00            300.000,00           300.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       26 782        Transporte Rodoviário                                           0,00            300.000,00           300.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       26 782 0088   Transporte Rodoviário                                           0,00            300.000,00           300.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       27            Desporto e Lazer                                          370.000,00            220.000,00           590.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       27 812        Desporto Comunitário                                      370.000,00            177.000,00           547.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       27 812 0027   Desporto e Lazer                                          370.000,00            177.000,00           547.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       27 813        Lazer                                                           0,00             43.000,00            43.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       27 813 0027   Desporto e Lazer                                                0,00             43.000,00            43.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       28            Encargos Especiais                                              0,00            370.000,00           370.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       28 843        Serviço da Dívida Interna                                       0,00            370.000,00           370.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       28 843 0021   Administração Eficiente                                         0,00            370.000,00           370.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       99            Reserva de Contingência                                         0,00            122.140,00           122.140,00                   |                                                 |                     |                     |
       99 999        Reserva de Contingência                                         0,00            122.140,00           122.140,00                   |                                                 |                     |                     |
       99 999 9999   Reserva de Contingência                                         0,00            122.140,00           122.140,00                   |                                                 |                     |                     |
                   |                                                 |                     |                     |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                      TOTAL                  8.243.757,24          6.750.540,00        14.994.297,24                                                                     |                     |                     |
                                                                   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Consolidado                                       
                                        Orçamento Seguridade social - Adendo VII
       Anexo 8, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
                              PROGRAMA DE TRABALHO
                DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS
                        CONFORME O VÍNCULO DOS RECURSOS
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       CÓDIGO        E S P E C I F I C A Ç Ã O                             VINCULADOS            ORDINÁRIOS             TOTAL                          |                                                 |                     |                     |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                   |                                                 |                     |                     |
       08            Assistência Social                                        845.700,00            819.300,00         1.665.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 122        Administração Geral                                        75.000,00            138.800,00           213.800,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 122 0100   Covid-19                                                   75.000,00                  0,00            75.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 122 0316   Habitações Urbanas                                              0,00              5.000,00             5.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 122 0486   Assistência Social Geral                                        0,00            128.800,00           128.800,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 122 0489   Programas Eventuais                                             0,00              5.000,00             5.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 241        Assistência ao Idoso                                      130.000,00             20.000,00           150.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 241 0485   Assistência a Velhice                                     130.000,00             20.000,00           150.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 242        Assistência ao Portador de Deficiência                     20.000,00                  0,00            20.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 242 0489   Programas Eventuais                                        20.000,00                  0,00            20.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 244        Assistência Comunitária                                   620.700,00            660.500,00         1.281.200,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 244 0484   Gestão do Programa Bolsa Familia e do                      |                                                 |                     |                     |
                     Cadastro único                                             43.500,00             47.500,00            91.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 244 0486   Assistência Social Geral                                        0,00              5.000,00             5.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 244 0487   Assistência a População                                   220.000,00            438.500,00           658.500,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 244 0488   Proteção Social Básica                                    272.200,00            123.500,00           395.700,00                   |                                                 |                     |                     |
       08 244 0489   Programas Eventuais                                        85.000,00             46.000,00           131.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       10            Saúde                                                   6.145.950,00            149.000,00         6.294.950,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 122        Administração Geral                                        50.000,00            149.000,00           199.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 122 0100   Covid-19                                                   50.000,00                  0,00            50.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 122 0428   Atenção Básica em saúde                                         0,00            149.000,00           149.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 301        Atenção Básica                                          5.540.950,00                  0,00         5.540.950,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 301 0428   Atenção Básica em saúde                                 5.540.950,00                  0,00         5.540.950,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 302        Assistência Hospitalar e Ambulatorial                     165.000,00                  0,00           165.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 302 0427   Atenção de Média e Alta Complexidade                       |                                                 |                     |                     |
                     Amb. Hospitalar                                           165.000,00                  0,00           165.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 303        Suporte Profilático e Terapêutico                         110.000,00                  0,00           110.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 303 0426   Assistência Farmacêutica                                  110.000,00                  0,00           110.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 304        Vigilância Sanitária                                       20.000,00                  0,00            20.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 304 0430   Vigilância em Sanitária                                    20.000,00                  0,00            20.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 305        Vigilância Epidemiológica                                 260.000,00                  0,00           260.000,00                   |                                                 |                     |                     |
       10 305 0430   Vigilância em Sanitária                                   260.000,00                  0,00           260.000,00                   |                                                 |                     |                     |
                   |                                                 |                     |                     |
                   |                                                 |                     |                     |
                   |                                                 |                     |                     |
                   |                                                 |                     |                     |
                   |                                                 |                     |                     |
                   |                                                 |                     |                     |
                   |                                                 |                     |                     |
                   |                                                 |                     |                     |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                      TOTAL                  6.991.650,00            968.300,00         7.959.950,00                                                                     |                     |                     |
                                                                   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
      
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Consolidado                                                      Adendo VIII
       Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
                 DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                                    FUNÇÕES         |    Legislativa     |    Judiciária      |Essencial à Justiça 
         ÓRGÃOS                                     |                    |                    |                    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       01   Câmara Municipal de Passagem            |      1.267.200,00  |              0,00  |              0,00  
       02   Gabinete do Prefeito                    |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       03   Sec. Mun.de Administração e Planejamento|              0,00  |              0,00  |              0,00  
       04   Secretaria Municipal de Finanças        |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       05   Secretaria Municipal de Infraestrutura  |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       06   Secretaria Municipal de Educação        |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       07   Secretaria Municipal de Saúde           |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       08   Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social|              0,00  |              0,00  |              0,00  
       09   Secretaria Municipal de Agricultura     |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       10   Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Eventos|              0,00  |              0,00  |              0,00  
       11   Secretaria Municipal de Meio Ambiente   |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       15   Secretaria Municipal de Tributação      |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       16   Secretaria Muncipal de Transporte       |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       17   Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       18   Secretaria Muncipal de Recursos Humanos |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       99   Reserva de Contingência                 |              0,00  |              0,00  |              0,00  
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                       TOTAL        |      1.267.200,00  |              0,00  |              0,00  
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Consolidado                                                      Adendo VIII
       Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
                 DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                                    FUNÇÕES         |   Administração    |  Defesa Nacional   | Segurança Pública  
         ÓRGÃOS                                     |                    |                    |                    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       01   Câmara Municipal de Passagem            |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       02   Gabinete do Prefeito                    |        875.000,00  |              0,00  |         25.000,00  
       03   Sec. Mun.de Administração e Planejamento|        852.000,00  |              0,00  |         20.000,00  
       04   Secretaria Municipal de Finanças        |        260.000,00  |              0,00  |              0,00  
       05   Secretaria Municipal de Infraestrutura  |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       06   Secretaria Municipal de Educação        |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       07   Secretaria Municipal de Saúde           |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       08   Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social|              0,00  |              0,00  |              0,00  
       09   Secretaria Municipal de Agricultura     |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       10   Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Eventos|              0,00  |              0,00  |              0,00  
       11   Secretaria Municipal de Meio Ambiente   |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       15   Secretaria Municipal de Tributação      |        150.000,00  |              0,00  |              0,00  
       16   Secretaria Muncipal de Transporte       |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       17   Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       18   Secretaria Muncipal de Recursos Humanos |        130.000,00  |              0,00  |              0,00  
       99   Reserva de Contingência                 |              0,00  |              0,00  |              0,00  
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                       TOTAL        |      2.267.000,00  |              0,00  |         45.000,00  
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Consolidado                                                      Adendo VIII
       Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
                 DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                                    FUNÇÕES         |Relações Exteriores |Assistência Social  |Previdência Social  
         ÓRGÃOS                                     |                    |                    |                    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       01   Câmara Municipal de Passagem            |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       02   Gabinete do Prefeito                    |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       03   Sec. Mun.de Administração e Planejamento|              0,00  |              0,00  |              0,00  
       04   Secretaria Municipal de Finanças        |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       05   Secretaria Municipal de Infraestrutura  |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       06   Secretaria Municipal de Educação        |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       07   Secretaria Municipal de Saúde           |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       08   Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social|              0,00  |      1.665.000,00  |              0,00  
       09   Secretaria Municipal de Agricultura     |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       10   Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Eventos|              0,00  |              0,00  |              0,00  
       11   Secretaria Municipal de Meio Ambiente   |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       15   Secretaria Municipal de Tributação      |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       16   Secretaria Muncipal de Transporte       |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       17   Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       18   Secretaria Muncipal de Recursos Humanos |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       99   Reserva de Contingência                 |              0,00  |              0,00  |              0,00  
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                       TOTAL        |              0,00  |      1.665.000,00  |              0,00  
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Consolidado                                                      Adendo VIII
       Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
                 DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                                    FUNÇÕES         |       Saúde        |     Trabalho       |     Educação       
         ÓRGÃOS                                     |                    |                    |                    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       01   Câmara Municipal de Passagem            |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       02   Gabinete do Prefeito                    |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       03   Sec. Mun.de Administração e Planejamento|              0,00  |        118.000,00  |              0,00  
       04   Secretaria Municipal de Finanças        |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       05   Secretaria Municipal de Infraestrutura  |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       06   Secretaria Municipal de Educação        |              0,00  |              0,00  |      5.779.957,24  
       07   Secretaria Municipal de Saúde           |      6.294.950,00  |              0,00  |              0,00  
       08   Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social|              0,00  |              0,00  |              0,00  
       09   Secretaria Municipal de Agricultura     |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       10   Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Eventos|              0,00  |              0,00  |              0,00  
       11   Secretaria Municipal de Meio Ambiente   |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       15   Secretaria Municipal de Tributação      |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       16   Secretaria Muncipal de Transporte       |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       17   Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       18   Secretaria Muncipal de Recursos Humanos |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       99   Reserva de Contingência                 |              0,00  |              0,00  |              0,00  
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                       TOTAL        |      6.294.950,00  |        118.000,00  |      5.779.957,24  
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Consolidado                                                      Adendo VIII
       Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
                 DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                                    FUNÇÕES         |      Cultura       |Direito da Cidadania|     Urbanismo      
         ÓRGÃOS                                     |                    |                    |                    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       01   Câmara Municipal de Passagem            |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       02   Gabinete do Prefeito                    |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       03   Sec. Mun.de Administração e Planejamento|              0,00  |              0,00  |              0,00  
       04   Secretaria Municipal de Finanças        |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       05   Secretaria Municipal de Infraestrutura  |              0,00  |              0,00  |      1.590.000,00  
       06   Secretaria Municipal de Educação        |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       07   Secretaria Municipal de Saúde           |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       08   Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social|              0,00  |              0,00  |              0,00  
       09   Secretaria Municipal de Agricultura     |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       10   Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Eventos|        306.000,00  |              0,00  |              0,00  
       11   Secretaria Municipal de Meio Ambiente   |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       15   Secretaria Municipal de Tributação      |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       16   Secretaria Muncipal de Transporte       |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       17   Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       18   Secretaria Muncipal de Recursos Humanos |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       99   Reserva de Contingência                 |              0,00  |              0,00  |              0,00  
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                       TOTAL        |        306.000,00  |              0,00  |      1.590.000,00  
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Consolidado                                                      Adendo VIII
       Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
                 DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                                    FUNÇÕES         |     Habitação      |    Saneamento      | Gestão Ambiental   
         ÓRGÃOS                                     |                    |                    |                    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       01   Câmara Municipal de Passagem            |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       02   Gabinete do Prefeito                    |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       03   Sec. Mun.de Administração e Planejamento|              0,00  |              0,00  |              0,00  
       04   Secretaria Municipal de Finanças        |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       05   Secretaria Municipal de Infraestrutura  |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       06   Secretaria Municipal de Educação        |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       07   Secretaria Municipal de Saúde           |              0,00  |        420.000,00  |              0,00  
       08   Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social|        605.000,00  |              0,00  |              0,00  
       09   Secretaria Municipal de Agricultura     |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       10   Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Eventos|              0,00  |              0,00  |              0,00  
       11   Secretaria Municipal de Meio Ambiente   |              0,00  |              0,00  |        350.000,00  
       15   Secretaria Municipal de Tributação      |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       16   Secretaria Muncipal de Transporte       |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       17   Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       18   Secretaria Muncipal de Recursos Humanos |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       99   Reserva de Contingência                 |              0,00  |              0,00  |              0,00  
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                       TOTAL        |        605.000,00  |        420.000,00  |        350.000,00  
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Consolidado                                                      Adendo VIII
       Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
                 DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                                    FUNÇÕES         |Ciência e Tecnologia|    Agricultura     |Organização Agrária 
         ÓRGÃOS                                     |                    |                    |                    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       01   Câmara Municipal de Passagem            |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       02   Gabinete do Prefeito                    |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       03   Sec. Mun.de Administração e Planejamento|              0,00  |              0,00  |              0,00  
       04   Secretaria Municipal de Finanças        |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       05   Secretaria Municipal de Infraestrutura  |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       06   Secretaria Municipal de Educação        |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       07   Secretaria Municipal de Saúde           |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       08   Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social|              0,00  |              0,00  |              0,00  
       09   Secretaria Municipal de Agricultura     |              0,00  |        750.000,00  |              0,00  
       10   Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Eventos|              0,00  |              0,00  |              0,00  
       11   Secretaria Municipal de Meio Ambiente   |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       15   Secretaria Municipal de Tributação      |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       16   Secretaria Muncipal de Transporte       |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       17   Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       18   Secretaria Muncipal de Recursos Humanos |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       99   Reserva de Contingência                 |              0,00  |              0,00  |              0,00  
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                       TOTAL        |              0,00  |        750.000,00  |              0,00  
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Consolidado                                                      Adendo VIII
       Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
                 DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                                    FUNÇÕES         |     Indústria      |Comércio e Serviços |   Comunicações     
         ÓRGÃOS                                     |                    |                    |                    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       01   Câmara Municipal de Passagem            |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       02   Gabinete do Prefeito                    |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       03   Sec. Mun.de Administração e Planejamento|              0,00  |              0,00  |              0,00  
       04   Secretaria Municipal de Finanças        |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       05   Secretaria Municipal de Infraestrutura  |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       06   Secretaria Municipal de Educação        |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       07   Secretaria Municipal de Saúde           |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       08   Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social|              0,00  |              0,00  |              0,00  
       09   Secretaria Municipal de Agricultura     |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       10   Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Eventos|              0,00  |         54.000,00  |              0,00  
       11   Secretaria Municipal de Meio Ambiente   |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       15   Secretaria Municipal de Tributação      |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       16   Secretaria Muncipal de Transporte       |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       17   Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       18   Secretaria Muncipal de Recursos Humanos |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       99   Reserva de Contingência                 |              0,00  |              0,00  |              0,00  
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                       TOTAL        |              0,00  |         54.000,00  |              0,00  
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Consolidado                                                      Adendo VIII
       Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
                 DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                                    FUNÇÕES         |      Energia       |    Transporte      | Desporto e Lazer   
         ÓRGÃOS                                     |                    |                    |                    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       01   Câmara Municipal de Passagem            |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       02   Gabinete do Prefeito                    |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       03   Sec. Mun.de Administração e Planejamento|              0,00  |              0,00  |              0,00  
       04   Secretaria Municipal de Finanças        |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       05   Secretaria Municipal de Infraestrutura  |         60.000,00  |              0,00  |              0,00  
       06   Secretaria Municipal de Educação        |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       07   Secretaria Municipal de Saúde           |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       08   Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social|              0,00  |              0,00  |              0,00  
       09   Secretaria Municipal de Agricultura     |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       10   Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Eventos|              0,00  |              0,00  |              0,00  
       11   Secretaria Municipal de Meio Ambiente   |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       15   Secretaria Municipal de Tributação      |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       16   Secretaria Muncipal de Transporte       |              0,00  |        300.000,00  |              0,00  
       17   Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer |              0,00  |              0,00  |        590.000,00  
       18   Secretaria Muncipal de Recursos Humanos |              0,00  |              0,00  |              0,00  
       99   Reserva de Contingência                 |              0,00  |              0,00  |              0,00  
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                       TOTAL        |         60.000,00  |        300.000,00  |        590.000,00  
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    Consolidado                                                      Adendo VIII
       Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85)
       Em R$ 1,00                                                                                                                    
                 DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                                    FUNÇÕES         |Encargos Especiais  |    Reserva de              TOTAL        
         ÓRGÃOS                                     |                    |    Contingência    
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       01   Câmara Municipal de Passagem            |              0,00  |              0,00  |      1.267.200,00  
       02   Gabinete do Prefeito                    |              0,00  |              0,00  |        900.000,00  
       03   Sec. Mun.de Administração e Planejamento|        370.000,00  |              0,00  |      1.360.000,00  
       04   Secretaria Municipal de Finanças        |              0,00  |              0,00  |        260.000,00  
       05   Secretaria Municipal de Infraestrutura  |              0,00  |              0,00  |      1.650.000,00  
       06   Secretaria Municipal de Educação        |              0,00  |              0,00  |      5.779.957,24  
       07   Secretaria Municipal de Saúde           |              0,00  |              0,00  |      6.714.950,00  
       08   Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social|              0,00  |              0,00  |      2.270.000,00  
       09   Secretaria Municipal de Agricultura     |              0,00  |              0,00  |        750.000,00  
       10   Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Eventos|              0,00  |              0,00  |        360.000,00  
       11   Secretaria Municipal de Meio Ambiente   |              0,00  |              0,00  |        350.000,00  
       15   Secretaria Municipal de Tributação      |              0,00  |              0,00  |        150.000,00  
       16   Secretaria Muncipal de Transporte       |              0,00  |              0,00  |        300.000,00  
       17   Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer |              0,00  |              0,00  |        590.000,00  
       18   Secretaria Muncipal de Recursos Humanos |              0,00  |              0,00  |        130.000,00  
       99   Reserva de Contingência                 |              0,00  |        122.140,00  |        122.140,00  
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
                                                    |                    |                    |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                       TOTAL        |        370.000,00  |        122.140,00  |     22.954.247,24  
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
      
    Governo Municipal de Passagem                     
    ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 - Consolidado                                  
                        RELAÇÃO DE PROJETOS E ATIVIDADES
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       C Ó D I G O                  E S P E C I F I C A Ç Ã O                                                       VALOR                                  |                                                                               |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                                  |                                                                               |
       01 01. 01 031 0001 1.001     Construção, Reforma e Ampliação do Prédi o da Câmara Municipal                          40.000,00                                  |                                                                               |
       01 01. 01 031 0001 1.003     Reequipamento da Câmara Municipal                                                       40.000,00                                  |                                                                               |
       02 01. 04 122 0021 1.008     Aquisição de Veículos                                                                   30.000,00                                  |                                                                               |
       03 01. 04 122 0021 1.002     Aquisição de Equipamentos e Material Permanente                                         20.000,00                                  |                                                                               |
       03 01. 04 122 0021 1.009     Reforma do Prédio da Prefeitura                                                         30.000,00                                  |                                                                               |
       03 01. 28 843 0021 1.006     Amortização da Divida de Precatórios                                                   100.000,00                                  |                                                                               |
       03 01. 28 843 0021 1.010     Amortização da Dívida Junto ao INSS                                                    200.000,00                                  |                                                                               |
       03 01. 28 843 0021 1.069     Amortização do Principal da Dívida por Contrato                                         50.000,00                                  |                                                                               |
       04 01. 04 123 0031 1.070     Aquisição de Equipamentos e Materiais Pe rmanente                                       10.000,00                                  |                                                                               |
       05 01. 15 451 0451 1.014     Construção de Calçadas,Acessibilidade, Passeios Públicos e Ciclovias.                  100.000,00                                  |                                                                               |
       05 01. 15 451 0451 1.015     Aquisição de Veículos e Outros Equipamentos.                                            30.000,00                                  |                                                                               |
       05 01. 15 451 0451 1.017     Construção, Ampl. e reforma de Praças Públicas                                         160.500,00                                  |                                                                               |
       05 01. 15 451 0451 1.018     Construção e Recomposição de Pavimentação de Ruas e Avenidas                           560.000,00                                  |                                                                               |
       05 01. 15 451 0451 1.023     Aquisição e Desapropriação de Imóveis                                                   10.000,00                                  |                                                                               |
       05 01. 15 451 0451 1.024     Construção e Ampliação de Cemitério Público                                             20.000,00                                  |                                                                               |
       05 01. 15 451 0451 1.087     Pavimentação Asfáltica de Ruas e Avenidas                                              110.000,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 361 0042 1.030     Construção, Ampliação e Reforma da Unidade de Ensino                                   490.000,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 361 0042 1.031     Construção de Acessibilidade nas Escolas públicas                                       10.000,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 361 0042 1.032     Construção e Reforma de Quadras de Esportes nas Escolas                                110.000,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 361 0042 1.033     Aquisição de Veículo para Transporte Escolar                                           161.500,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 365 0190 1.034     Construçao e/ou Conclusão de Escola de E nsino Infantil (CRECHE).                      120.000,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 365 0190 1.074     Aquisição de Equipamentos e Materiais Pe rmanentes                                      20.000,00                                  |                                                                               |
       06 02. 12 361 0042 1.035     Construção, Ref. e Ampliação de Unidade de Ensino - FUNDEB - 30%                        50.000,00                                  |                                                                               |
       06 02. 12 361 0042 1.036     Aquisição de Equip.e Matl Permanente FUNEB-30%                                          30.000,00                                  |                                                                               |
       07 01. 17 512 0448 1.038     Construção do Sistema de Saneamento Bási co                                            200.000,00                                  |                                                                               |
       07 01. 17 512 0448 1.039     Construção de Unidades Sanitárias                                                       50.000,00                                  |                                                                               |
       07 01. 17 512 0448 1.075     Construção de Bacia de Estabilização                                                    50.000,00                                  |                                                                               |
       07 01. 17 512 0448 1.076     Aquisição e/ou Desapropriação de Imóveis                                                20.000,00                                  |                                                                               |
       07 01. 17 512 0448 1.083     Ampliação do Sistema de Abastecimento D'água                                            90.000,00                                  |                                                                               |
       07 02. 10 301 0428 1.049     Construção e Reforma do Polo de Academia da Saúde                                       50.000,00                                  |                                                                               |
       07 02. 10 301 0428 1.050     Ampliação e/ou Reforma do Centro de Saude saúde                                        370.500,00                                  |                                                                               |
       07 02. 10 301 0428 1.051     Aquisição de Veículo/Ambulância                                                        400.000,00                                  |                                                                               |
       07 02. 10 301 0428 1.052     Construção, Ref. e Ampl. de Unidades Bás icas de Saúde - UBS                           750.000,00                                  |                                                                               |
       07 02. 10 301 0428 1.053     Aquisição de Equipamentos e Materiais Pe rmanentes                                      20.000,00                                  |                                                                               |
       08 01. 08 244 0487 1.085     Construção e Equipamento da Casa de Passagem                                            20.000,00                                  |                                                                               |
       08 01. 16 481 0317 1.054     Construção e Recup.de Unidade Habitacional Rural                                       162.000,00                                  |                                                                               |
       08 01. 16 482 0316 1.055     Construção e Recup.de Unidade Habitacional Urbana                                      310.000,00                                  |                                                                               |
       08 01. 16 482 0316 1.077     Aquisição e/ou Desapropriação de Imoveis                                                30.000,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 241 0485 1.057     construção da SEDE do SCFV Idoso.                                                      140.000,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 244 0487 1.056     Aquisição e/ou Desapropriação de Imóveis                                                10.000,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 244 0487 1.078     Aquisição de Veículos e Outros Equipamen tos                                            35.000,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 244 0487 1.084     Ampl.,Ref.,Adequação da Assist.e Suas Unidades de Atendimento                          180.000,00                                  |                                                                               |
       09 01. 20 605 0112 1.058     Const.de Açudes,Poços, Barreiros e Cisternas                                           110.000,00                                  |                                                                               |
       09 01. 20 605 0112 1.060     Aquisição e Trator, Implementos e Outros Equipamentos                                  160.000,00                                  |                                                                               |
       09 01. 20 605 0112 1.061     Construção, Ref.e Ampliação de Matadouro                                                50.000,00                                  |                                                                               |
       09 01. 20 605 0112 1.062     Construção, Reforma e Ampl. do Mercado Público                                         110.000,00                                  |                                                                               |
       09 01. 20 605 0112 1.079     Aquisição e/ou Desapropriação de Imóveis                                                10.000,00                                  |                                                                               |
       09 01. 20 605 0112 1.082     Perfuração e Instalação de Poços Tubulares                                              40.000,00                                  |                                                                               |
       10 01. 13 392 0247 1.071     Construção da Casa da Cultura                                                           50.000,00                                  |                                                                               |
                                                                    - continua -



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
    - continuação -
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       C Ó D I G O                  E S P E C I F I C A Ç Ã O                                                       VALOR                                  |                                                                               |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                                  |                                                                               |
       11 01. 18 541 0541 1.063     Aquisição e Desapropriação de Imóveis                                                   10.000,00                                  |                                                                               |
       11 01. 18 542 0541 1.068     Construção e Implamentação da Estação de Transbordo                                    110.000,00                                  |                                                                               |
       16 01. 26 782 0088 1.025     Construção de Passagem Molhada                                                          20.000,00                                  |                                                                               |
       16 01. 26 782 0088 1.027     Construção e/ou Recup.de Ponte e Bueiras                                                30.000,00                                  |                                                                               |
       16 01. 26 782 0088 1.028     Ampliação e Reforma da Garagem Munic ipal                                               20.000,00                                  |                                                                               |
       16 01. 26 782 0088 1.029     Construção e/ou Recuperação de Estradas                                                 30.000,00                                  |                                                                               |
       16 01. 26 782 0088 1.073     Construção de Abrigos Rodoviarios                                                       20.000,00                                  |                                                                               |
       16 01. 26 782 0088 1.081     Aquisição de Veículos e outros Materiais Permanentes.                                   30.000,00                                  |                                                                               |
       17 01. 27 812 0027 1.065     Construção e/ou Reforma Quadras Poliesportivas e Simples                               150.000,00                                  |                                                                               |
       17 01. 27 812 0027 1.066     Construção, Reforma e Ampliação de Estad io de Futebol                                 150.000,00                                  |                                                                               |
       17 01. 27 812 0027 1.067     Construção e/ou Reforma de Ginásio Poliesportivo                                       100.000,00                                  |                                                                               |
       17 01. 27 813 0027 1.045     Reforma da Área de Lazer                                                                20.000,00                                  |                                                                               |
                                  |                                                                               |
                                                                                                   TOTAL                 6.609.500,00                                  |                                                                               |
                                  |                                                                               |
       01 01. 01 031 0001 2.001     Manutenção da Câmara Municipal                                                       1.187.200,00                                  |                                                                               |
       02 01. 04 062 0021 2.004     Manutenção da Procuradoria Geral do Município                                          105.000,00                                  |                                                                               |
       02 01. 04 122 0021 2.003     Manutenção do Gabinete do Prefeito                                                     484.500,00                                  |                                                                               |
       02 01. 04 124 0032 2.005     Manutenção da Controladoria do Município                                                90.000,00                                  |                                                                               |
       02 01. 04 131 0021 2.002     Manutenção da Publicidade e Comunicação Social                                          30.000,00                                  |                                                                               |
       02 01. 04 243 0021 2.006     Fundo da Criança e do Adolescente-FIA                                                   10.000,00                                  |                                                                               |
       02 01. 04 243 0021 2.007     Manut.do Conselho Tutelar da Criança e Adolescente                                     120.500,00                                  |                                                                               |
       02 01. 04 243 0021 2.008     Manut. do Conselho de Direito da Criança e Adolescente                                   5.000,00                                  |                                                                               |
       02 01. 06 181 0021 2.012     Implantação da Guarda Municipal                                                         25.000,00                                  |                                                                               |
       03 01. 04 121 0021 2.072     Manutenção do Setor de Planejamento                                                     18.000,00                                  |                                                                               |
       03 01. 04 122 0021 2.009     Manutenção da Sec. Municipal de Administração                                          480.000,00                                  |                                                                               |
       03 01. 04 122 0021 2.010     Capacitação de Servidores                                                               15.000,00                                  |                                                                               |
       03 01. 04 122 0021 2.011     Contrib.Assoc.Munic.AMLAP,CNM e FEMURN.                                                100.000,00                                  |                                                                               |
       03 01. 04 122 0021 2.111     Manut.do Setor de Arquivo, Patrimônio e Almoxarifado                                    21.000,00                                  |                                                                               |
       03 01. 04 122 0021 2.112     Manut.dos Serviços de Informção ao Cidadão - SIC                                        18.000,00                                  |                                                                               |
       03 01. 04 122 0021 2.113     Realização de Concurso Público                                                          40.000,00                                  |                                                                               |
       03 01. 04 122 0021 2.139     Aquisição e Instalação de Painéis Foltovoltaicos(Painéis Solares)                       50.000,00                                  |                                                                               |
       03 01. 04 122 0021 2.143     Cooperação Mútua no Desenvolv.das ativ. de segurança Pública e Defesa Social            40.000,00                                  |                                                                               |
       03 01. 04 126 0021 2.125     Manutenção da Ouvidoria Muncipal                                                        20.000,00                                  |                                                                               |
       03 01. 06 182 0021 2.105     Manunteção da Coordenadoria de Defesa Ci vil                                            20.000,00                                  |                                                                               |
       03 01. 11 331 0479 2.014     Contribuição para Formação do PASEP                                                    118.000,00                                  |                                                                               |
       03 01. 28 843 0021 2.016     Pagamento de Juros s/a Dívida Contratada                                                20.000,00                                  |                                                                               |
       04 01. 04 123 0031 2.017     Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças                                         210.000,00                                  |                                                                               |
       04 01. 04 126 0031 2.149     Manutenção do SIAFIC                                                                    40.000,00                                  |                                                                               |
       05 01. 15 451 0451 2.018     Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura                                   239.500,00                                  |                                                                               |
       05 01. 15 451 0451 2.056     Manutenção dos Serviços de Limpeza Públicas                                            310.000,00                                  |                                                                               |
       05 01. 15 451 0451 2.140     Aquisição e Instalação de Painéis Fotovoltaicos(Painéis Solares)                        50.000,00                                  |                                                                               |
       05 01. 25 752 0021 2.015     Manut. dos Serviços Iluminação Pública                                                  60.000,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 122 0021 2.020     Manut.da Secretaria Municicipal de Educação                                            192.000,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 122 0021 2.025     Manutenção dos Conselhos de Educação, FU NDEB e Merenda Escolar                         10.000,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 361 0042 2.021     Programa Nac.de Alimentação Escolar/PNAE Fundamental                                    53.688,40                                  |                                                                               |
       06 01. 12 361 0042 2.022     Manutenção do Ensino Fundamental                                                       256.850,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 361 0042 2.023     Formação de Profissionais do Magistério                                                 15.000,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 361 0042 2.024     Programa Livro e Materiais Ditático                                                     54.000,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 361 0042 2.026     Manutenção do Salário Educação - QSE                                                    52.796,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 361 0042 2.028     Plano de Ações Articuladas - PAR                                                       120.000,00                                  |                                                                               |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       C Ó D I G O                  E S P E C I F I C A Ç Ã O                                                       VALOR                                  |                                                                               |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                                  |                                                                               |
       06 01. 12 361 0042 2.032     Prog.Nac.Apoio ao Transp Escolar/PNATE                                                  85.050,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 361 0042 2.088     Prog.Estadual de Trnasp.Escolar/PETERN                                                 100.000,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 361 0042 2.097     Programa Dinheiro Direto na Escola-PDDE                                                  3.300,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 361 0042 2.114     Aquisição de Fardamento Escolar                                                         50.000,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 361 0042 2.115     Programa Novo Maís Educação                                                             30.000,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 361 0042 2.141     Aquisição e Instalação de Painéis Fotovoltaicos(Painéis Solares)                        50.000,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 361 0044 2.100     Programa Tempo de Aprender                                                              20.000,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 362 0043 2.099     Manutenção do Ensino Médio                                                              40.000,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 365 0190 2.027     Manutenção do Ensino Infantil - PRÉ-ESCOLAR                                            130.000,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 365 0190 2.030     Manutenção do Ensino Infantil - CRECHE                                                 105.000,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 365 0190 2.069     Programa de Livro e Materiais Didáticos                                                 30.000,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 365 0190 2.073     Aquisição de Fardamento Escolar                                                         50.000,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 365 0190 2.086     Programa Nac.de Alimentação Escolar/PNAE CRECHE                                         41.193,60                                  |                                                                               |
       06 01. 12 365 0190 2.098     Programa Nac.de Alimentação Escolar/PNAE PRE-ESCOLA                                     21.576,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 365 0190 2.136     Manutenção do Salário Educação - QSE PRÉ-ESCOLA                                         10.000,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 365 0190 2.137     Manutenção do Salário Educação - QSE CRECHE                                             10.000,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 366 0044 2.031     Manutenção da Educação de Jovens e Adultos                                              56.000,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 366 0044 2.082     Programa Nac.de Alimentação Escolar/PNAE /EJA                                           15.760,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 366 0044 2.138     Manutenção do Salário Educação- QSE                                                     10.000,00                                  |                                                                               |
       06 01. 12 367 0045 2.101     Manutenção do Ensino Especial                                                           23.000,00                                  |                                                                               |
       06 02. 12 361 0042 2.033     Manut.do Ensino Fundamental-FUNDEB 30%                                                 459.097,70                                  |                                                                               |
       06 02. 12 361 0042 2.034     Manut.do Ensino Fundamental - FUNDEB 70%                                             1.217.192,45                                  |                                                                               |
       06 02. 12 365 0190 2.035     Manut.do Ensino Infantil Creche - FUNDEB 30%                                           164.313,26                                  |                                                                               |
       06 02. 12 365 0190 2.036     Manut.do Ensino Infantil Creche - FUNDEB 70%                                           383.397,86                                  |                                                                               |
       06 02. 12 365 0190 2.083     Manut.do Ensino Infantil Pré-Escolar - FUNDEB 30%                                      155.325,00                                  |                                                                               |
       06 02. 12 365 0190 2.084     Manut.do Ensino Infantil Pré-Escolar - FUNDEB 70%                                      362.427,84                                  |                                                                               |
       06 02. 12 366 0044 2.037     Manutenção do Ensino EJA - FUNDEB 70%                                                  259.555,39                                  |                                                                               |
       06 02. 12 366 0044 2.053     Manutenção do Ensino EJA - FUNDEB 30%                                                  111.237,00                                  |                                                                               |
       06 02. 12 367 0045 2.124     Manutenção do Ensino Especial-FUNDEB 70%                                                40.696,74                                  |                                                                               |
       07 01. 10 122 0428 2.038     Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde                                            144.000,00                                  |                                                                               |
       07 01. 10 122 0428 2.039     Manutenção do Conselho Munic.de Saúde                                                    5.000,00                                  |                                                                               |
       07 01. 17 512 0448 2.040     Manutenção dos Serviços de Saneamento                                                   10.000,00                                  |                                                                               |
       07 02. 10 122 0100 2.154     Enf.da Emergência de Saúde Pública de Import. Int.Decor.do Coronavírus(COVID-           50.000,00                                  |                                                                               |
       07 02. 10 301 0428 2.041     Manutenção da Capitação Ponderada                                                      100.000,00                                  |                                                                               |
       07 02. 10 301 0428 2.042     Manutenção do Fundo Municipal de Saúde                                               1.714.950,00                                  |                                                                               |
       07 02. 10 301 0428 2.043     Manutenção do Programa Saúde da Mulher                                                  20.000,00                                  |                                                                               |
       07 02. 10 301 0428 2.044     Manutenção dos Polos de Academia da Saúde                                               20.000,00                                  |                                                                               |
       07 02. 10 301 0428 2.045     Manutenção do Programa Brasil Sorridente                                                20.000,00                                  |                                                                               |
       07 02. 10 301 0428 2.046     Manutenção do Programa Olhar Brasil                                                     35.000,00                                  |                                                                               |
       07 02. 10 301 0428 2.047     Programa Saúde na Escola - PSE                                                          30.000,00                                  |                                                                               |
       07 02. 10 301 0428 2.048     Contribuição a Consórcios de Saúde                                                      30.000,00                                  |                                                                               |
       07 02. 10 301 0428 2.049     Programa Agentes Comunitários de Saúde-PACS                                            285.000,00                                  |                                                                               |
       07 02. 10 301 0428 2.050     Manutenção da Atenção Básica em Saúde                                                1.570.500,00                                  |                                                                               |
       07 02. 10 301 0428 2.091     Programa de Desempenho Vinculado ao Previne Brasil                                      50.000,00                                  |                                                                               |
       07 02. 10 301 0428 2.117     Programa Mais Médicos                                                                   45.000,00                                  |                                                                               |
       07 02. 10 301 0428 2.164     Aquisição e Instalação de Painéis Fotovoltaicos(Painés Solares)                         30.000,00                                  |                                                                               |
       07 02. 10 302 0427 2.092     Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC                              165.000,00                                  |                                                                               |
       07 02. 10 303 0426 2.051     Manut.do Prog. Assistência Farmacêutica                                                110.000,00                                  |                                                                               |
       07 02. 10 304 0430 2.052     Piso Fixo de Vigilância e Promoção a Saú de - PFVPS                                     20.000,00                                  |                                                                               |
       07 02. 10 305 0430 2.120     Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiológica                                    260.000,00                                  |                                                                               |
       08 01. 08 122 0316 2.104     Manutenção do Conselho Mun. de Habitação                                                 5.000,00                                  |                                                                               |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       C Ó D I G O                  E S P E C I F I C A Ç Ã O                                                       VALOR                                  |                                                                               |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                                  |                                                                               |
       08 01. 08 122 0486 2.054     Manutenção Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social                                    123.800,00                                  |                                                                               |
       08 01. 08 122 0486 2.055     Manut. conselho Municipal de Assistência Social                                          5.000,00                                  |                                                                               |
       08 01. 08 241 0485 2.059     Manutenção Fundo Municipal dos Direitos do Idoso                                         5.000,00                                  |                                                                               |
       08 01. 08 241 0485 2.103     Manutenção do Conselho Municipal do Idoso                                                5.000,00                                  |                                                                               |
       08 01. 08 244 0486 2.159     Realização de Conferência Municipal                                                      5.000,00                                  |                                                                               |
       08 01. 16 482 0316 2.058     Manut.do Progr.Morar Melhor-Lei 104/2008                                                30.000,00                                  |                                                                               |
       08 01. 16 482 0316 2.108     Manutenção do Setor de Habitação                                                        18.000,00                                  |                                                                               |
       08 01. 16 482 0316 2.142     Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social                                        20.000,00                                  |                                                                               |
       08 01. 16 482 0316 2.161     Elaboração do Plano Municipal de Habitação                                              10.000,00                                  |                                                                               |
       08 01. 16 482 0316 2.162     Regularização Fundiária                                                                 25.000,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 122 0100 2.151     Incremento temporário para Ações de Combate ao COVID-19                                 50.000,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 122 0100 2.152     Ações do COVID no SUAS para EPI - PORTARIA 369                                          25.000,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 122 0489 2.064     Manutenção do conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional                    5.000,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 242 0489 2.060     Programa Portador de Necessidades Especiais                                             20.000,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 244 0484 2.068     Índice de Gestão Descentralizada - IGDBF                                                69.500,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 244 0484 2.089     Índice de Gestão Descentralizada do IGD SUAS                                            21.500,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 244 0487 2.057     Programa Municipal de Auxílio Desemprego-Lei 108/2008                                   30.000,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 244 0487 2.063     Programa Munic.de Assist.Familiar Lei 145/2009                                          40.000,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 244 0487 2.066     Manutenção da Sala Lilás                                                                20.000,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 244 0487 2.067     Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social                                    118.500,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 244 0487 2.094     Programa Frente Popular de Capacitação Lei nº 273/2017.                                 50.000,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 244 0487 2.119     Programa Passagem Cidadã Lei Nº 264/2017                                                80.000,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 244 0487 2.157     Manutenção da Estrutura da Vigilância Socioassistencail                                  5.000,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 244 0487 2.158     Elaboração do Plano Munic.de Educ. permanente dos Trabalhos do SUAS                     10.000,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 244 0487 2.160     Programa Municipal de Assistência Familiar                                              40.000,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 244 0487 2.165     Aquisição e Instalação de Painéis Fotovoltaicos(Painéis Solares)                        20.000,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 244 0488 2.061     Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica - SCFV                                   272.700,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 244 0488 2.070     Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica - PBF(CRAS/PAIF)                         123.000,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 244 0489 2.062     Manutenção do Programa segurança Alimentar                                              15.000,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 244 0489 2.065     Manutenção do Fundo da Segurança Alimentar                                               5.000,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 244 0489 2.093     Programa Nacional de Promoção do Acesso ao mundo do trabalho-ACESSUAS TRABALH           20.000,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 244 0489 2.118     Programa Primeira Infância - CRIANÇAS FELIZ                                             65.000,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 244 0489 2.153     Programa Família Acolhedora                                                             20.000,00                                  |                                                                               |
       08 02. 08 244 0489 2.163     Elaboração de Plano e Diagnóstico de Segurança Alimentar                                 6.000,00                                  |                                                                               |
       09 01. 20 605 0112 2.075     Manutenção da Sec. Munic. de Agricultura                                               210.000,00                                  |                                                                               |
       09 01. 20 605 0112 2.087     Programa de Incentivo a Agricultura Familiar                                            50.000,00                                  |                                                                               |
       09 01. 20 609 0087 2.071     Programa de Vacinação de Animais                                                        10.000,00                                  |                                                                               |
       10 01. 13 392 0247 2.076     Manutenção das Ações do Setor de Culturais e eventos                                   151.000,00                                  |                                                                               |
       10 01. 13 392 0247 2.106     Promoção de Eventos Cultura                                                             65.000,00                                  |                                                                               |
       10 01. 13 392 0247 2.110     Contribuição a Banda Filarmônica                                                        10.000,00                                  |                                                                               |
       10 01. 13 392 0247 2.155     Adequação de Espaço Físico à Escola de Dança                                            30.000,00                                  |                                                                               |
       10 01. 23 695 0247 2.150     Manutenção das Ações do Setor de Turismo                                                54.000,00                                  |                                                                               |
       11 01. 18 541 0541 2.080     Urbanização de Praças e Canteiros, Vias e Logradouros.                                  50.000,00                                  |                                                                               |
       11 01. 18 541 0541 2.081     Manutenção da Sec.Mun.de Meio Ambiente                                                 155.000,00                                  |                                                                               |
       11 01. 18 543 0541 2.074     Programa de Recuperação de Áreas Dedradadas - PRAD                                      25.000,00                                  |                                                                               |
       15 01. 04 129 0031 2.144     Manutenção da Secretaria de Tributação                                                 150.000,00                                  |                                                                               |
       16 01. 26 782 0088 2.096     Sinalização de Ruas, Avenidas e Logradou ros                                            17.000,00                                  |                                                                               |
       16 01. 26 782 0088 2.145     Manutenção da Secretaria Municipal de Transporte                                       133.000,00                                  |                                                                               |
       17 01. 27 812 0027 2.078     Manutenção do Parque de Vaquejada                                                       20.000,00                                  |                                                                               |
       17 01. 27 812 0027 2.079     Promoção de Eventos Esportivos                                                          30.000,00                                  |                                                                               |
       17 01. 27 812 0027 2.122     Programa Bolsa Atleta Lei nº 276/2017                                                   20.000,00                                  |                                                                               |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
       C Ó D I G O                  E S P E C I F I C A Ç Ã O                                                       VALOR                                  |                                                                               |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                                  |                                                                               |
       17 01. 27 812 0027 2.146     Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte                                           77.000,00                                  |                                                                               |
       17 01. 27 813 0027 2.147     Manutenção do Setor de Juventude e Lazer                                                23.000,00                                  |                                                                               |
       18 01. 04 122 0021 2.148     Manutenção da Secretaria Municipal de Recursos Humanos                                 120.000,00                                  |                                                                               |
       18 01. 04 128 0021 2.156     Capacitação de Servidores                                                               10.000,00                                  |                                                                               |
       99 99. 99 999 9999 2.999     Reserva de Contingência                                                                122.140,00                                  |                                                                               |
                                  |                                                                               |
                                                                                                   TOTAL                16.344.747,24                                  |                                                                               |
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                                  |                                                                               |
                                  |                                                                               |
                                  |                                                                               |
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                                  |                                                                               |
                                  |                                                                               |
                                  |                                                                               |
                                    T O T A L                                                                           22.954.247,24                                  |                                                                               |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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    Governo Municipal de Passagem                     
    ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 - Consolidado                        Em R$ 1,00

    TOTAIS POR TIPO DE ORÇAMENTO

    
              Orçamento Fiscal........................     14.994.297,24
              Orçamento Seguridade social.............      7.959.950,00

              TOTAL...................................     22.954.247,24
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Rio Grande do Norte
Governo Municipal de Passagem
Cronograma de Desembolso de 2022 por Órgão                                                                                Em R$ 1,00
=======================================================================================================================================================================================================================================================================

=======================================================================================================================================================================================================================================================================
Ó  R  G  Ã  O  S                             Janeiro       Fevereiro      1º Bimestre      Março          Abril        2º Bimestre                                        |               |              |              |              |              |
=======================================================================================================================================================================================================================================================================
01 Câmara Municipal de Passagem         |                                             101.376,00 |                                                             101.376,00|                                                                            202.752,00|                                                                                           101.376,00|                                                                                                          101.376,00|                                                                                                                         202.752,00                                        |               |              |              |              |              |
02 Gabinete do Prefeito                 |                                              72.000,00 |                                                              72.000,00|                                                                            144.000,00|                                                                                            72.000,00|                                                                                                           72.000,00|                                                                                                                         144.000,00                                        |               |              |              |              |              |
03 Sec. Mun.de Administração e Planejame|                                             108.800,00 |                                                             108.800,00|                                                                            217.600,00|                                                                                           108.800,00|                                                                                                          108.800,00|                                                                                                                         217.600,00                                        |               |              |              |              |              |
04 Secretaria Municipal de Finanças     |                                              20.800,00 |                                                              20.800,00|                                                                             41.600,00|                                                                                            20.800,00|                                                                                                           20.800,00|                                                                                                                          41.600,00                                        |               |              |              |              |              |
05 Secretaria Municipal de Infraestrutur|                                             132.000,00 |                                                             132.000,00|                                                                            264.000,00|                                                                                           132.000,00|                                                                                                          132.000,00|                                                                                                                         264.000,00                                        |               |              |              |              |              |
06 Secretaria Municipal de Educação     |                                             462.396,58 |                                                             462.396,58|                                                                            924.793,16|                                                                                           462.396,58|                                                                                                          462.396,58|                                                                                                                         924.793,16                                        |               |              |              |              |              |
07 Secretaria Municipal de Saúde        |                                             537.196,00 |                                                             537.196,00|                                                                          1.074.392,00|                                                                                           537.196,00|                                                                                                          537.196,00|                                                                                                                       1.074.392,00                                        |               |              |              |              |              |
08 Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Soc|                                             181.600,00 |                                                             181.600,00|                                                                            363.200,00|                                                                                           181.600,00|                                                                                                          181.600,00|                                                                                                                         363.200,00                                        |               |              |              |              |              |
09 Secretaria Municipal de Agricultura  |                                              60.000,00 |                                                              60.000,00|                                                                            120.000,00|                                                                                            60.000,00|                                                                                                           60.000,00|                                                                                                                         120.000,00                                        |               |              |              |              |              |
10 Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Even|                                              28.800,00 |                                                              28.800,00|                                                                             57.600,00|                                                                                            28.800,00|                                                                                                           28.800,00|                                                                                                                          57.600,00                                        |               |              |              |              |              |
11 Secretaria Municipal de Meio Ambiente|                                              28.000,00 |                                                              28.000,00|                                                                             56.000,00|                                                                                            28.000,00|                                                                                                           28.000,00|                                                                                                                          56.000,00                                        |               |              |              |              |              |
15 Secretaria Municipal de Tributação   |                                              12.000,00 |                                                              12.000,00|                                                                             24.000,00|                                                                                            12.000,00|                                                                                                           12.000,00|                                                                                                                          24.000,00                                        |               |              |              |              |              |
16 Secretaria Muncipal de Transporte    |                                              24.000,00 |                                                              24.000,00|                                                                             48.000,00|                                                                                            24.000,00|                                                                                                           24.000,00|                                                                                                                          48.000,00                                        |               |              |              |              |              |
17 Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Laz|                                              47.200,00 |                                                              47.200,00|                                                                             94.400,00|                                                                                            47.200,00|                                                                                                           47.200,00|                                                                                                                          94.400,00                                        |               |              |              |              |              |
18 Secretaria Muncipal de Recursos Human|                                              10.400,00 |                                                              10.400,00|                                                                             20.800,00|                                                                                            10.400,00|                                                                                                           10.400,00|                                                                                                                          20.800,00                                        |               |              |              |              |              |
99 Reserva de Contingência              |                                               9.771,20 |                                                               9.771,20|                                                                             19.542,40|                                                                                             9.771,20|                                                                                                            9.771,20|                                                                                                                          19.542,40                                        |               |              |              |              |              |
=======================================================================================================================================================================================================================================================================
T O T A L                                  1.836.339,78    1.836.339,78   3.672.679,56   1.836.339,78   1.836.339,78   3.672.679,56                                        |               |              |              |              |              |
=======================================================================================================================================================================================================================================================================

=======================================================================================================================================================================================================================================================================
Ó  R  G  Ã  O  S                              Maio           Junho        3º Bimestre      Julho          Agosto       4º Bimestre                                        |               |              |              |              |              |
=======================================================================================================================================================================================================================================================================
01 Câmara Municipal de Passagem         |                                             101.376,00 |                                                             101.376,00|                                                                            202.752,00|                                                                                           101.376,00|                                                                                                          101.376,00|                                                                                                                         202.752,00                                        |               |              |              |              |              |
02 Gabinete do Prefeito                 |                                              72.000,00 |                                                              72.000,00|                                                                            144.000,00|                                                                                            72.000,00|                                                                                                           72.000,00|                                                                                                                         144.000,00                                        |               |              |              |              |              |
03 Sec. Mun.de Administração e Planejame|                                             108.800,00 |                                                             108.800,00|                                                                            217.600,00|                                                                                           108.800,00|                                                                                                          108.800,00|                                                                                                                         217.600,00                                        |               |              |              |              |              |
04 Secretaria Municipal de Finanças     |                                              20.800,00 |                                                              20.800,00|                                                                             41.600,00|                                                                                            20.800,00|                                                                                                           20.800,00|                                                                                                                          41.600,00                                        |               |              |              |              |              |
05 Secretaria Municipal de Infraestrutur|                                             132.000,00 |                                                             132.000,00|                                                                            264.000,00|                                                                                           132.000,00|                                                                                                          132.000,00|                                                                                                                         264.000,00                                        |               |              |              |              |              |
06 Secretaria Municipal de Educação     |                                             462.396,58 |                                                             462.396,58|                                                                            924.793,16|                                                                                           462.396,58|                                                                                                          462.396,58|                                                                                                                         924.793,16                                        |               |              |              |              |              |
07 Secretaria Municipal de Saúde        |                                             537.196,00 |                                                             537.196,00|                                                                          1.074.392,00|                                                                                           537.196,00|                                                                                                          537.196,00|                                                                                                                       1.074.392,00                                        |               |              |              |              |              |
08 Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Soc|                                             181.600,00 |                                                             181.600,00|                                                                            363.200,00|                                                                                           181.600,00|                                                                                                          181.600,00|                                                                                                                         363.200,00                                        |               |              |              |              |              |
09 Secretaria Municipal de Agricultura  |                                              60.000,00 |                                                              60.000,00|                                                                            120.000,00|                                                                                            60.000,00|                                                                                                           60.000,00|                                                                                                                         120.000,00                                        |               |              |              |              |              |
10 Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Even|                                              28.800,00 |                                                              28.800,00|                                                                             57.600,00|                                                                                            28.800,00|                                                                                                           28.800,00|                                                                                                                          57.600,00                                        |               |              |              |              |              |
11 Secretaria Municipal de Meio Ambiente|                                              28.000,00 |                                                              28.000,00|                                                                             56.000,00|                                                                                            28.000,00|                                                                                                           28.000,00|                                                                                                                          56.000,00                                        |               |              |              |              |              |
15 Secretaria Municipal de Tributação   |                                              12.000,00 |                                                              12.000,00|                                                                             24.000,00|                                                                                            12.000,00|                                                                                                           12.000,00|                                                                                                                          24.000,00                                        |               |              |              |              |              |
16 Secretaria Muncipal de Transporte    |                                              24.000,00 |                                                              24.000,00|                                                                             48.000,00|                                                                                            24.000,00|                                                                                                           24.000,00|                                                                                                                          48.000,00                                        |               |              |              |              |              |
17 Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Laz|                                              47.200,00 |                                                              47.200,00|                                                                             94.400,00|                                                                                            47.200,00|                                                                                                           47.200,00|                                                                                                                          94.400,00                                        |               |              |              |              |              |
18 Secretaria Muncipal de Recursos Human|                                              10.400,00 |                                                              10.400,00|                                                                             20.800,00|                                                                                            10.400,00|                                                                                                           10.400,00|                                                                                                                          20.800,00                                        |               |              |              |              |              |
99 Reserva de Contingência              |                                               9.771,20 |                                                               9.771,20|                                                                             19.542,40|                                                                                             9.771,20|                                                                                                            9.771,20|                                                                                                                          19.542,40                                        |               |              |              |              |              |
=======================================================================================================================================================================================================================================================================
T O T A L                                  1.836.339,78    1.836.339,78   3.672.679,56   1.836.339,78   1.836.339,78   3.672.679,56                                        |               |              |              |              |              |
=======================================================================================================================================================================================================================================================================

=======================================================================================================================================================================================================================================================================
Ó  R  G  Ã  O  S                             Setembro       Outubro       5º Bimestre    Novembro       Dezembro       6º Bimestre                                        |               |              |              |              |              |
=======================================================================================================================================================================================================================================================================
01 Câmara Municipal de Passagem         |                                             101.376,00 |                                                             101.376,00|                                                                            202.752,00|                                                                                           101.376,00|                                                                                                          152.064,00|                                                                                                                         253.440,00                                        |               |              |              |              |              |
02 Gabinete do Prefeito                 |                                              72.000,00 |                                                              72.000,00|                                                                            144.000,00|                                                                                            72.000,00|                                                                                                          108.000,00|                                                                                                                         180.000,00                                        |               |              |              |              |              |
03 Sec. Mun.de Administração e Planejame|                                             108.800,00 |                                                             108.800,00|                                                                            217.600,00|                                                                                           108.800,00|                                                                                                          163.200,00|                                                                                                                         272.000,00                                        |               |              |              |              |              |
04 Secretaria Municipal de Finanças     |                                              20.800,00 |                                                              20.800,00|                                                                             41.600,00|                                                                                            20.800,00|                                                                                                           31.200,00|                                                                                                                          52.000,00                                        |               |              |              |              |              |
05 Secretaria Municipal de Infraestrutur|                                             132.000,00 |                                                             132.000,00|                                                                            264.000,00|                                                                                           132.000,00|                                                                                                          198.000,00|                                                                                                                         330.000,00                                        |               |              |              |              |              |
06 Secretaria Municipal de Educação     |                                             462.396,58 |                                                             462.396,58|                                                                            924.793,16|                                                                                           462.396,58|                                                                                                          693.594,86|                                                                                                                       1.155.991,44                                        |               |              |              |              |              |
                                                                                                                        - continua -
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- continuação -
07 Secretaria Municipal de Saúde        |                                             537.196,00 |                                                             537.196,00|                                                                          1.074.392,00|                                                                                           537.196,00|                                                                                                          805.794,00|                                                                                                                       1.342.990,00                                        |               |              |              |              |              |
08 Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Soc|                                             181.600,00 |                                                             181.600,00|                                                                            363.200,00|                                                                                           181.600,00|                                                                                                          272.400,00|                                                                                                                         454.000,00                                        |               |              |              |              |              |
09 Secretaria Municipal de Agricultura  |                                              60.000,00 |                                                              60.000,00|                                                                            120.000,00|                                                                                            60.000,00|                                                                                                           90.000,00|                                                                                                                         150.000,00                                        |               |              |              |              |              |
10 Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Even|                                              28.800,00 |                                                              28.800,00|                                                                             57.600,00|                                                                                            28.800,00|                                                                                                           43.200,00|                                                                                                                          72.000,00                                        |               |              |              |              |              |
11 Secretaria Municipal de Meio Ambiente|                                              28.000,00 |                                                              28.000,00|                                                                             56.000,00|                                                                                            28.000,00|                                                                                                           42.000,00|                                                                                                                          70.000,00                                        |               |              |              |              |              |
15 Secretaria Municipal de Tributação   |                                              12.000,00 |                                                              12.000,00|                                                                             24.000,00|                                                                                            12.000,00|                                                                                                           18.000,00|                                                                                                                          30.000,00                                        |               |              |              |              |              |
16 Secretaria Muncipal de Transporte    |                                              24.000,00 |                                                              24.000,00|                                                                             48.000,00|                                                                                            24.000,00|                                                                                                           36.000,00|                                                                                                                          60.000,00                                        |               |              |              |              |              |
17 Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Laz|                                              47.200,00 |                                                              47.200,00|                                                                             94.400,00|                                                                                            47.200,00|                                                                                                           70.800,00|                                                                                                                         118.000,00                                        |               |              |              |              |              |
18 Secretaria Muncipal de Recursos Human|                                              10.400,00 |                                                              10.400,00|                                                                             20.800,00|                                                                                            10.400,00|                                                                                                           15.600,00|                                                                                                                          26.000,00                                        |               |              |              |              |              |
99 Reserva de Contingência              |                                               9.771,20 |                                                               9.771,20|                                                                             19.542,40|                                                                                             9.771,20|                                                                                                           14.656,80|                                                                                                                          24.428,00                                        |               |              |              |              |              |
=======================================================================================================================================================================================================================================================================
T O T A L                                  1.836.339,78    1.836.339,78   3.672.679,56   1.836.339,78   2.754.509,66   4.590.849,44                                        |               |              |              |              |              |
=======================================================================================================================================================================================================================================================================
T O T A L   G E R A L                                                                                               |                                                                                                                      22.954.247,24
=======================================================================================================================================================================================================================================================================
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    Governo Municipal de Passagem                     
    ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 - Consolidado                        Em R$ 1,00
                            DEMONSTRATIVO DA RECEITA                            
                        ARRECADADA, ESTIMADA E PROPOSTA
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                                         ARRECADADA          ARRECADADA          ARRECADADA          ESTIMADA              PROPOSTA                                        |                   |                   |                   |                  |
       E S P E C I F I C A Ç Ã O            2018                2019                2020               2021                  2022                                          |                   |                   |                   |                  |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       Receitas Correntes                15.513.415,72       16.522.557,69       17.578.773,52       19.671.966,53      20.424.847,24                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
         Impostos, taxas e contribu         176.435,42          241.453,63          273.500,29          211.400,00         320.500,00                                   |                   |                   |                   |                  |
         Contribuições                            0,00           10.329,90           36.047,29           30.000,00          30.000,00                                   |                   |                   |                   |                  |
         Receita Patrimonial                 34.774,26           16.860,44           15.219,19           38.400,00          31.800,00                                   |                   |                   |                   |                  |
         Receita de Serviços                      0,00                0,00                0,00           31.000,00          20.000,00                                   |                   |                   |                   |                  |
         Transferências Correntes        15.230.764,51       16.204.771,81       17.196.658,76       19.291.166,53      19.952.547,24                                   |                   |                   |                   |                  |
         Outras Receitas Correntes           71.441,53           49.141,91           57.347,99           70.000,00          70.000,00                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       Receitas de Capital                        0,00          308.150,00          512.303,38        3.200.000,00       4.800.000,00                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
         Operações de Crédito                     0,00                0,00                0,00           50.000,00          50.000,00                                   |                   |                   |                   |                  |
         Alienações de Bens                       0,00                0,00                0,00           50.000,00          30.000,00                                   |                   |                   |                   |                  |
         Transferências de Capital                0,00          308.150,00          512.303,38        3.100.000,00       4.700.000,00                                   |                   |                   |                   |                  |
         Outras Receitas de Capital               0,00                0,00                0,00                0,00          20.000,00                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       Receitas Correntes                -1.902.091,80       -2.051.802,01       -1.982.904,84       -2.120.800,00      -2.270.600,00                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
         Transferências Correntes        -1.902.091,80       -2.051.802,01       -1.982.904,84       -2.120.800,00      -2.270.600,00                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       TOTAL  GERAL                      13.611.323,92       14.778.905,68       16.108.172,06       20.751.166,53      22.954.247,24                                   |                   |                   |                   |                  |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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    Governo Municipal de Passagem                     
    ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 - Consolidado                        Em R$ 1,00
                            DEMONSTRATIVO DA DESPESA                            
                         REALIZADA, ESTIMADA E PROPOSTA
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                                         REALIZADA           REALIZADA           REALIZADA           ESTIMADA              PROPOSTA                                        |                   |                   |                   |                  |
       E S P E C I F I C A Ç Ã O            2018                2019                2020               2021                  2022                                          |                   |                   |                   |                  |
       ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       Despesas correntes                13.044.170,91       13.870.803,16       15.218.295,24       14.802.654,86      15.508.826,60                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
         Pessoal e encargos sociais       7.817.964,63        9.322.680,29        9.807.885,43        9.089.160,86       9.182.962,60                                   |                   |                   |                   |                  |
         Juros e encargos da dívida               0,00                0,00        5.410.409,81            5.000,00          20.000,00                                   |                   |                   |                   |                  |
         Outras despesas correntes        5.226.206,28        4.548.122,87                0,00        5.708.494,00       6.305.864,00                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       Despesas de capital                  554.386,60          629.856,04          699.620,09        5.742.100,00       7.323.280,64                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
         Investimentos                      394.409,61          448.878,84          535.722,20        5.347.100,00       6.903.280,64                                   |                   |                   |                   |                  |
         Inversões financeiras                    0,00                0,00                0,00           40.000,00          70.000,00                                   |                   |                   |                   |                  |
         Amortização da dívida              159.976,99          180.977,20          163.897,89          355.000,00         350.000,00                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       Reserva de contingência                    0,00                0,00                0,00          206.411,67         122.140,00                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
         Reserva de contingência                  0,00                0,00                0,00          206.411,67         122.140,00                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
                                   |                   |                   |                   |                  |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       TOTAL  GERAL                      13.598.557,51       14.500.659,20       15.917.915,33       20.751.166,53      22.954.247,24                                   |                   |                   |                   |                  |
       -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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  Governo Municipal de Passagem                                                                       ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
  Consolidado                                                                                                           Em R$ 1,00
                                               PROJEÇÃO DA RECEITA CORRENTE LíQUIDA                                       Pág: 001
                                                                                                                                  
  ===============================================================================================================================================================================================================================================================
  CÓDIGO                      E S P E C I F I C A Ç Ã O                                     RECEITAS CORRENTES   DEDUÇÕES DE RECEITA                            |                                                             |                    |
  ===============================================================================================================================================================================================================================================================
                            |                                                             |                    |
    1.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas Correntes                                                                     |                                                             |                    |
    1.1.0.0.00.0.0.00.00.00   Impostos, taxas e contribuções de melhoria                                             |                                                             |                    |
    1.1.1.0.00.0.0.00.00.00   Impostos                                                                               |                                                             |                    |
    1.1.1.2.00.0.0.00.00.00   impostos sobre o Patrimônio                                                            |                                                             |                    |
    1.1.1.2.50.0.0.00.00.00   Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana                               |                                                             |                    |
    1.1.1.2.50.0.1.00.00.00   Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -            10.000,00                            |                                                             |                    |
    1.1.1.2.50.0.2.00.00.00   Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -               500,00                            |                                                             |                    |
    1.1.1.2.50.0.3.00.00.00   Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -             1.000,00                            |                                                             |                    |
    1.1.1.2.50.0.4.00.00.00   Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -               500,00                            |                                                             |                    |
    1.1.1.2.53.0.0.00.00.00   Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos                                |                                                             |                    |
    1.1.1.2.53.0.1.00.00.00   Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos - P            5.000,00                            |                                                             |                    |
    1.1.1.2.53.0.2.00.00.00   Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos - M              500,00                            |                                                             |                    |
    1.1.1.3.00.0.0.00.00.00   Imposto Renda Prov. de Qualquer Natureza                                               |                                                             |                    |
    1.1.1.3.03.0.0.00.00.00   Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte                                                |                                                             |                    |
    1.1.1.3.03.1.0.00.00.00   Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho                                     |                                                             |                    |
    1.1.1.3.03.1.1.00.00.00   Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Princi          180.000,00                            |                                                             |                    |
    1.1.1.3.03.4.0.00.00.00   Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos                               |                                                             |                    |
    1.1.1.3.03.4.1.00.00.00   Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos -             2.000,00                            |                                                             |                    |
    1.1.1.4.00.0.0.00.00.00   Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Ser                            |                                                             |                    |
    1.1.1.4.51.0.0.00.00.00   Impostos sobre Serviços                                                                |                                                             |                    |
    1.1.1.4.51.1.0.00.00.00   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN                                    |                                                             |                    |
    1.1.1.4.51.1.1.00.00.00   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Princ           80.000,00                            |                                                             |                    |
    1.1.1.4.51.1.2.00.00.00   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Mul.j              500,00                            |                                                             |                    |
    1.1.2.0.00.0.0.00.00.00   Taxas                                                                                  |                                                             |                    |
    1.1.2.1.00.0.0.00.00.00   Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia                                               |                                                             |                    |
    1.1.2.1.01.0.0.00.00.00   Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização                                             |                                                             |                    |
    1.1.2.1.01.0.1.00.00.00   Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal                   500,00                            |                                                             |                    |
    1.1.2.2.00.0.0.00.00.00   Taxas pela Prestação de Serviços                                                       |                                                             |                    |
    1.1.2.2.01.0.0.00.00.00   Taxas pela Prestação de Serviços                                                       |                                                             |                    |
    1.1.2.2.01.0.1.00.00.00   Taxas pela Prestação de Serviços - Principal                          40.000,00                            |                                                             |                    |
    1.2.0.0.00.0.0.00.00.00   Contribuições                                                                          |                                                             |                    |
    1.2.4.0.00.0.0.00.00.00   Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Públic                            |                                                             |                    |
    1.2.4.1.00.0.0.00.00.00   Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Públic                            |                                                             |                    |
    1.2.4.1.50.0.0.00.00.00   Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública                                  |                                                             |                    |
    1.2.4.1.50.0.1.00.00.00   Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Pri           30.000,00                            |                                                             |                    |
    1.3.0.0.00.0.0.00.00.00   Receita Patrimonial                                                                    |                                                             |                    |
    1.3.1.0.00.0.0.00.00.00   Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado                                         |                                                             |                    |
    1.3.1.1.00.0.0.00.00.00   Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado                                         |                                                             |                    |
    1.3.1.1.99.0.0.00.00.00   Outras Receitas Imobiliárias                                                           |                                                             |                    |
    1.3.1.1.99.0.1.00.00.00   Outras Receitas Imobiliárias - Principal                               5.000,00                            |                                                             |                    |
    1.3.2.0.00.0.0.00.00.00   Valores Mobiliários                                                                    |                                                             |                    |
    1.3.2.1.00.0.0.00.00.00   Juros e Correções Monetárias                                                           |                                                             |                    |
    1.3.2.1.01.0.0.00.00.00   Remuneração de Depósitos Bancários                                                     |                                                             |                    |
    1.3.2.1.01.0.1.00.00.00   Remuneração de Depósitos Bancários - Principal                                         |                                                             |                    |
    1.3.2.1.01.0.1.10.00.00   Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados - Principal                            |                                                             |                    |
    1.3.2.1.01.0.1.10.10.00   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Royalties - Principal                       300,00                            |                                                             |                    |
    1.3.2.1.01.0.1.10.15.00   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc.-FUNDEB - Principal                            800,00                            |                                                             |                    |
    1.3.2.1.01.0.1.10.20.00   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - SUS - Principal                                           |                                                             |                    |
    1.3.2.1.01.0.1.10.20.10   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc.-Atenção básica - Principal                  4.500,00                            |                                                             |                    |
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  Governo Municipal de Passagem                                                                       ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
  Consolidado                                                                                                           Em R$ 1,00
                                               PROJEÇÃO DA RECEITA CORRENTE LíQUIDA                                       Pág: 002
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    1.3.2.1.01.0.1.10.20.70   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Inves Rede Saúde - Principal                500,00                            |                                                             |                    |
    1.3.2.1.01.0.1.10.20.90   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - outros SUS - Principal                      500,00                            |                                                             |                    |
    1.3.2.1.01.0.1.10.25.00   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - FNDE - Principal                                          |                                                             |                    |
    1.3.2.1.01.0.1.10.25.10   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - PDDE - Principal                            300,00                            |                                                             |                    |
    1.3.2.1.01.0.1.10.25.20   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - PNAE - Principal                            500,00                            |                                                             |                    |
    1.3.2.1.01.0.1.10.25.30   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - PNATE - Principal                           500,00                            |                                                             |                    |
    1.3.2.1.01.0.1.10.25.40   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Salário edu - Principal                     500,00                            |                                                             |                    |
    1.3.2.1.01.0.1.10.25.90   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - outros FNDE - Principal                   1.000,00                            |                                                             |                    |
    1.3.2.1.01.0.1.10.30.00   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - FNAS - Principal                                          |                                                             |                    |
    1.3.2.1.01.0.1.10.30.10   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Proteção S Básica - Principal               500,00                            |                                                             |                    |
    1.3.2.1.01.0.1.10.30.20   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Gestão do SUAS - Principal                  200,00                            |                                                             |                    |
    1.3.2.1.01.0.1.10.30.90   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Outras Transf. FNAS - Principa              500,00                            |                                                             |                    |
    1.3.2.1.01.0.1.10.35.00   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Convênios - Principal                                     |                                                             |                    |
    1.3.2.1.01.0.1.10.35.10   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Conv. - Educação - Principal                500,00                            |                                                             |                    |
    1.3.2.1.01.0.1.10.35.20   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Conv. - Saúde - Principal                   500,00                            |                                                             |                    |
    1.3.2.1.01.0.1.10.35.90   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Conv. - Outros - Principal                5.500,00                            |                                                             |                    |
    1.3.2.1.01.0.1.10.53.00   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - CIDE - Principal                            200,00                            |                                                             |                    |
    1.3.2.1.01.0.1.20.00.00   Rem. de Dep.Banc.de Recur. Não Vinculados - Principal                  4.500,00                            |                                                             |                    |
    1.3.2.9.00.0.0.00.00.00   Outros Valores Mobiliários                                                             |                                                             |                    |
    1.3.2.9.99.0.0.00.00.00   Outros Valores Mobiliários                                                             |                                                             |                    |
    1.3.2.9.99.0.1.00.00.00   Outros Valores Mobiliários - Principal                                 5.000,00                            |                                                             |                    |
    1.6.0.0.00.0.0.00.00.00   Receita de Serviços                                                                    |                                                             |                    |
    1.6.9.0.00.0.0.00.00.00   Outros Serviços                                                                        |                                                             |                    |
    1.6.9.9.00.0.0.00.00.00   Outros Serviços                                                                        |                                                             |                    |
    1.6.9.9.99.0.0.00.00.00   Outros Serviços                                                                        |                                                             |                    |
    1.6.9.9.99.0.1.00.00.00   Outros Serviços - Principal                                           20.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.0.0.00.0.0.00.00.00   Transferências Correntes                                                               |                                                             |                    |
    1.7.1.0.00.0.0.00.00.00   Transferências da União e de suas Entidades                                            |                                                             |                    |
    1.7.1.1.00.0.0.00.00.00   Transferências Decorrentes de Participação na Receita da Un                            |                                                             |                    |
    1.7.1.1.51.0.0.00.00.00   Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM                               |                                                             |                    |
    1.7.1.1.51.1.0.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal                                                        |                                                             |                    |
    1.7.1.1.51.1.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                        9.500.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.1.51.2.0.00.00.00   Cota-Parte do FPM 1% Cota dezembro                                                     |                                                             |                    |
    1.7.1.1.51.2.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM 1% Cota dezembro - Principal                       390.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.1.51.3.0.00.00.00   Cota- Parte do FPM 1% Cota julho                                                       |                                                             |                    |
    1.7.1.1.51.3.1.00.00.00   Cota- Parte do FPM 1% Cota julho - Principal                         370.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.1.52.0.0.00.00.00   Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural                                    |                                                             |                    |
    1.7.1.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - Princ            1.500,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.2.00.0.0.00.00.00   Transf. da Compensação Financ. Exploração de Rec. Naturais                             |                                                             |                    |
    1.7.1.2.52.0.0.00.00.00   Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petró                            |                                                             |                    |
    1.7.1.2.52.4.0.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP                                         |                                                             |                    |
    1.7.1.2.52.4.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal           195.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.3.00.0.0.00.00.00   Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS                             |                                                             |                    |
    1.7.1.3.50.0.0.00.00.00   Transferência de Recursos do SUS -Bloco de Manutenção                                  |                                                             |                    |
    1.7.1.3.50.1.0.00.00.00   Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primária                                    |                                                             |                    |
    1.7.1.3.50.1.1.00.00.00   Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primária - Princ                            |                                                             |                    |
    1.7.1.3.50.1.1.30.00.00   Piso de Atenção Básica Variável (PAB Variável) - Principal                             |                                                             |                    |
    1.7.1.3.50.1.1.30.10.00   Agentes Comunitários de Saúde - Principal                            130.000,00                            |                                                             |                    |
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    1.7.1.3.50.1.1.90.00.00   Outros Programas Fin. Atenção Primária - Principal                   550.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.3.50.2.0.00.00.00   Transferência de Recursos do SUS - Atenção Especializada                               |                                                             |                    |
    1.7.1.3.50.2.1.00.00.00   Transferência de Recursos do SUS - Atenção Especializada -                             |                                                             |                    |
    1.7.1.3.50.2.1.10.00.00   Limite Financeiro da MAC Ambulatorial e Hospitalar - Princi                            |                                                             |                    |
    1.7.1.3.50.2.1.10.07.00   Atenção de Média e Alta Complexidade - Teto Financeiro - Pr           60.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.3.50.3.0.00.00.00   Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde                                 |                                                             |                    |
    1.7.1.3.50.3.1.00.00.00   Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde - Pr           50.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.3.50.4.0.00.00.00   Transferência Recursos do SUS-Assistência Farmacêutica                                 |                                                             |                    |
    1.7.1.3.50.4.1.00.00.00   Transferência Recursos do SUS-Assistência Farmacêutica - Pr                            |                                                             |                    |
    1.7.1.3.50.4.1.10.00.00   Componente Básico da Assistência Farmacêutica - Principal             35.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.3.50.4.1.90.00.00   Outros Programas Financ. por Transf. Fundo a Fundo - Princi           30.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.3.50.9.0.00.00.00   Transf SUS-Outros Programas Financiados Fundo a Fundo                                  |                                                             |                    |
    1.7.1.3.50.9.1.00.00.00   Transf SUS-Outros Programas Financiados Fundo a Fundo - Pri          800.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.3.51.0.0.00.00.00   Transferências do SUS - Bloco Estruturação                                             |                                                             |                    |
    1.7.1.3.51.1.0.00.00.00   Transferências do SUS - Atenção Primária                                               |                                                             |                    |
    1.7.1.3.51.1.1.00.00.00   Transferências do SUS - Atenção Primária - Principal                 150.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.3.51.9.0.00.00.00   Transferências do SUS-Outros Programas                                                 |                                                             |                    |
    1.7.1.3.51.9.1.00.00.00   Transferências do SUS-Outros Programas - Principal                   100.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.3.99.0.0.00.00.00   Outras Transferências de Recursos do SUS                                               |                                                             |                    |
    1.7.1.3.99.0.1.00.00.00   Outras Transferências de Recursos do SUS - Principal                  50.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.4.00.0.0.00.00.00   Transferências de Recursos do FNDE                                                     |                                                             |                    |
    1.7.1.4.50.0.0.00.00.00   Transferências do Salário-Educação                                                     |                                                             |                    |
    1.7.1.4.50.0.1.00.00.00   Transferências do Salário-Educação - Principal                        72.296,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.4.51.0.0.00.00.00   Transferências Diretas do FNDE referentes PDDE                                         |                                                             |                    |
    1.7.1.4.51.0.1.00.00.00   Transferências Diretas do FNDE referentes PDDE - Principal             3.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.4.52.0.0.00.00.00   Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE                                         |                                                             |                    |
    1.7.1.4.52.0.1.00.00.00   Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE - Principal            81.718,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.4.53.0.0.00.00.00   Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE                                        |                                                             |                    |
    1.7.1.4.53.0.1.00.00.00   Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE - Principal           71.550,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.4.55.0.0.00.00.00   Transferências ref ao Programa Brasil Alfabetizado - PBA                               |                                                             |                    |
    1.7.1.4.55.0.1.00.00.00   Transferências ref ao Programa Brasil Alfabetizado - PBA -            20.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.4.57.0.0.00.00.00   Transferências referentes ao PNSE                                                      |                                                             |                    |
    1.7.1.4.57.0.1.00.00.00   Transferências referentes ao PNSE - Principal                        150.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.4.58.0.0.00.00.00   Transferências ref ao Prog de Apoio a Aquisição de equip                               |                                                             |                    |
    1.7.1.4.58.0.1.00.00.00   Transferências ref ao Prog de Apoio a Aquisição de equip -           120.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.4.99.0.0.00.00.00   Outras Transferências de Recursos do FNDE                                              |                                                             |                    |
    1.7.1.4.99.0.1.00.00.00   Outras Transferências de Recursos do FNDE - Principal                170.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.5.00.0.0.00.00.00   Transferências de Recursos de Complementação da União ao FU                            |                                                             |                    |
    1.7.1.5.50.0.0.00.00.00   Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAT                                |                                                             |                    |
    1.7.1.5.50.0.1.00.00.00   Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAT - P           11.870,88                            |                                                             |                    |
    1.7.1.5.51.0.0.00.00.00   Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAF                                |                                                             |                    |
    1.7.1.5.51.0.1.00.00.00   Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAF - P           48.675,48                            |                                                             |                    |
    1.7.1.6.00.0.0.00.00.00   Transferências de Recursos do FNAS                                                     |                                                             |                    |
    1.7.1.6.50.0.0.00.00.00   Transferências de Recursos do FNAS                                                     |                                                             |                    |
    1.7.1.6.50.0.1.00.00.00   Transferências de Recursos do FNAS - Principal                                         |                                                             |                    |
    1.7.1.6.50.0.1.10.00.00   Proteção Social Básica - Principal                                   160.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.6.50.0.1.20.00.00   Gestão do SUAS - Principal                                            15.000,00                            |                                                             |                    |
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    1.7.1.6.50.0.1.50.00.00   Gestão do Prog. Bolsa Família e do Cadastro Único - Princip           20.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.6.50.0.1.90.00.00   Outras Transferências do FNAS - Principal                            250.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.7.00.0.0.00.00.00   Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades                               |                                                             |                    |
    1.7.1.7.50.0.0.00.00.00   Transferências de Convênios da União para SUS                                          |                                                             |                    |
    1.7.1.7.50.0.1.00.00.00   Transferências de Convênios da União para SUS - Principal            200.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.7.51.0.0.00.00.00   Transferências de Convênios da União a Prog Educação                                   |                                                             |                    |
    1.7.1.7.51.0.1.00.00.00   Transferências de Convênios da União a Prog Educação - Prin          100.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.7.52.0.0.00.00.00   Transf.de Convênios da União Dest. a Prog Assist. Social                               |                                                             |                    |
    1.7.1.7.52.0.1.00.00.00   Transf.de Convênios da União Dest. a Prog Assist. Social -           150.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.7.99.0.0.00.00.00   Outras Transf de Convênios da União e de Suas Entidades                                |                                                             |                    |
    1.7.1.7.99.0.1.00.00.00   Outras Transf de Convênios da União e de Suas Entidades - P          200.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.9.00.0.0.00.00.00   Outras Transf de Recursos da União e de suas Entidades                                 |                                                             |                    |
    1.7.1.9.58.0.0.00.00.00   Transferência Obrigatória da Lei Complementar nº176/2020                               |                                                             |                    |
    1.7.1.9.58.0.1.00.00.00   Transferência Obrigatória da Lei Complementar nº176/2020 -             3.540,00                            |                                                             |                    |
    1.7.1.9.99.0.0.00.00.00   Outras Transf de Recursos da União e de suas Entidades                                 |                                                             |                    |
    1.7.1.9.99.0.1.00.00.00   Outras Transf de Recursos da União e de suas Entidades                                 |                                                             |                    |
    1.7.1.9.99.0.1.90.00.00   Outras Transferências da União - Principal                           100.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.2.0.00.0.0.00.00.00   Transferências dos Estados e do Distrito Federal e suas Ent                            |                                                             |                    |
    1.7.2.1.00.0.0.00.00.00   Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal                                 |                                                             |                    |
    1.7.2.1.50.0.0.00.00.00   Cota-Parte do ICMS                                                                     |                                                             |                    |
    1.7.2.1.50.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                     1.800.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.2.1.51.0.0.00.00.00   Cota-Parte do IPVA                                                                     |                                                             |                    |
    1.7.2.1.51.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                        50.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.2.1.52.0.0.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municípios                                                         |                                                             |                    |
    1.7.2.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal                             1.500,00                            |                                                             |                    |
    1.7.2.1.53.0.0.00.00.00   Cota-Parte da CIDE                                                                     |                                                             |                    |
    1.7.2.1.53.0.1.00.00.00   Cota-Parte da CIDE - Principal                                        20.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.2.2.00.0.0.00.00.00   Transf. Compensações Financeiras Exploração de Recursos Nat                            |                                                             |                    |
    1.7.2.2.52.0.0.00.00.00   Cota-parte Royalties-Compensação Fin Produção Petróleo                                 |                                                             |                    |
    1.7.2.2.52.0.1.00.00.00   Cota-parte Royalties-Compensação Fin Produção Petróleo - Pr           50.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.2.3.00.0.0.00.00.00   Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS                             |                                                             |                    |
    1.7.2.3.50.0.0.00.00.00   Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde-SUS                               |                                                             |                    |
    1.7.2.3.50.0.1.00.00.00   Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde-SUS -           250.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.2.4.00.0.0.00.00.00   Transf de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades                               |                                                             |                    |
    1.7.2.4.50.0.0.00.00.00   Transf. de Convênios dos Estados e DF para SUS                                         |                                                             |                    |
    1.7.2.4.50.0.1.00.00.00   Transf. de Convênios dos Estados e DF para SUS - Principal           100.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.2.4.51.0.0.00.00.00   Transf de Convênios dos Estados e DF a Prog de Educação                                |                                                             |                    |
    1.7.2.4.51.0.1.00.00.00   Transf de Convênios dos Estados e DF a Prog de Educação - P           50.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.2.9.00.0.0.00.00.00   Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal                                   |                                                             |                    |
    1.7.2.9.51.0.0.00.00.00   Transferência de Estado destinada à Assistência Social                                 |                                                             |                    |
    1.7.2.9.51.0.1.00.00.00   Transferência de Estado destinada à Assistência Social - Pr          100.000,00                            |                                                             |                    |
    1.7.5.0.00.0.0.00.00.00   Transferências de Outras Instituições Públicas                                         |                                                             |                    |
    1.7.5.1.00.0.0.00.00.00   Transf.Recur.do Fundo de Man.Desenv. da Educação Básica - F                            |                                                             |                    |
    1.7.5.1.50.0.0.00.00.00   Transferência de Recursos do FUNDEB                                                    |                                                             |                    |
    1.7.5.1.50.0.1.00.00.00   Transferência de Recursos do FUNDEB - Principal                    3.171.896,88                            |                                                             |                    |
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    1.9.0.0.00.0.0.00.00.00   Outras Receitas Correntes                                                              |                                                             |                    |
    1.9.2.0.00.0.0.00.00.00   Indenizações, Restituições e Ressarcimentos                                            |                                                             |                    |
    1.9.2.1.00.0.0.00.00.00   Indenizações                                                                           |                                                             |                    |
    1.9.2.1.99.0.0.00.00.00   Outras Indenizações                                                                    |                                                             |                    |
    1.9.2.1.99.0.1.00.00.00   Outras Indenizações - Principal                                       10.000,00                            |                                                             |                    |
    1.9.2.2.00.0.0.00.00.00   Restituições                                                                           |                                                             |                    |
    1.9.2.2.99.0.0.00.00.00   Outras Restituições                                                                    |                                                             |                    |
    1.9.2.2.99.0.1.00.00.00   Outras Restituições - Principal                                       60.000,00                            |                                                             |                    |
  900.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Deduções de Receita                                                                    |                                                             |                    |
  950.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Deduções do FUNDEB                                                                     |                                                             |                    |
  951.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas Correntes                                                                     |                                                             |                    |
  951.7.0.0.00.0.0.00.00.00   Transferências Correntes                                                               |                                                             |                    |
  951.7.1.0.00.0.0.00.00.00   Transferências da União e de suas Entidades                                            |                                                             |                    |
  951.7.1.1.00.0.0.00.00.00   Transferências Decorrentes de Participação na Receita da Un                            |                                                             |                    |
  951.7.1.1.51.0.0.00.00.00   Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM                               |                                                             |                    |
  951.7.1.1.51.1.0.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal                                                        |                                                             |                    |
  951.7.1.1.51.1.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                       -1.900.000,00                            |                                                             |                    |
  951.7.1.1.52.0.0.00.00.00   Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural                                    |                                                             |                    |
  951.7.1.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - Princ             -300,00                            |                                                             |                    |
  951.7.2.0.00.0.0.00.00.00   Transferências dos Estados e do Distrito Federal e suas Ent                            |                                                             |                    |
  951.7.2.1.00.0.0.00.00.00   Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal                                 |                                                             |                    |
  951.7.2.1.50.0.0.00.00.00   Cota-Parte do ICMS                                                                     |                                                             |                    |
  951.7.2.1.50.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                      -360.000,00                            |                                                             |                    |
  951.7.2.1.51.0.0.00.00.00   Cota-Parte do IPVA                                                                     |                                                             |                    |
  951.7.2.1.51.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       -10.000,00                            |                                                             |                    |
  951.7.2.1.52.0.0.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municípios                                                         |                                                             |                    |
  951.7.2.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal                              -300,00                            |                                                             |                    |
                            |                                                             |                    |
                            |                                                             |                    |
                            |                                                             |                    |
                            |                                                             |                    |
                            |                                                             |                    |
                            |                                                             |                    |
                            |                                                             |                    |
                            |                                                             |                    |
                            |                                                             |                    |
                            |                                                             |                    |
                            |                                                             |                    |
                            |                                                             |                    |
                            |                                                             |                    |
                            |                                                             |                    |
                            |                                                             |                    |
                            |                                                             |                    |
                            |                                                             |                    |
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                       TOTAIS DA RECEITA        18.154.247,24  |              0,00
                                                                      -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                       RECEITA CORRENTE LíQUIDA.............   |     18.154.247,24
                                                                      -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
             DESPESA COM PESSOAL                                           | DESPESA ORÇADA 2022
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                           | 
  DESPESAS COM PESSOAL DO EXECUTIVO (I)                                    |
                                                                           | 
      3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado                       |       1.683.700,00
      3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil                 |       4.785.762,60
      3.1.90.13.00 Obrigações patronais                                    |       1.465.000,00
      3.1.90.16.00 Outras desp. variáveis pessoal civil                    |           8.000,00
      3.1.90.91.00 Sentenças judiciais                                     |          10.000,00
      3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores                       |         253.000,00
      3.3.90.34.00 Outras desp. pessoal dec. contrat. terc.                |          86.000,00
                                                                           | 
      TOTAL DE DESPESAS COM PESSOAL DO EXECUTIVO (I)...................... |       8.291.462,60
                                                                           | 
                                                                           | 
  DESPESAS COM PESSOAL DO LEGISLATIVO (II)                                 | 
                                                                           | 
      3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil                 |         700.000,00
      3.1.90.13.00 Obrigações patronais                                    |         150.000,00
      3.1.90.16.00 Outras desp. variáveis pessoal civil                    |          20.000,00
      3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores                       |          10.000,00
      3.3.90.34.00 Outras desp. pessoal dec. contrat. terc.                |          20.000,00
                                                                           | 
      TOTAL DE DESPESAS COM PESSOAL DO LEGISLATIVO (II)................... |         900.000,00
                                                                           | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
      RECEITA CORRENTE LÍQUIDA PREVISTA - RCL............................. |      18.154.247,24
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
      % do TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL                            | 
      DO EXECUTIVO sobre a RCL                                             |       8.291.462,60 (  45,67 % )
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
      LIMITE LEGAL DE DESPESAS DO EXECUTIVO                                |       9.803.293,51 (  54,00 % )
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
      % do TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL                            | 
      DO LEGISLATIVO sobre a RCL                                           |         900.000,00 (   4,96 % )
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
      LIMITE LEGAL DE DESPESAS DO LEGISLATIVO                              |       1.089.254,83 (   6,00 % )
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   R E C E I T A S    O R Ç A M E N T Á R I A S                                                   |           RECEITA
                                                                                                  |           PREVISTA
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I)
    Receitas de impostos
       1.1.1.2.50.0.1.00.00.00  Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Princ. |          10.000,00
       1.1.1.2.50.0.2.00.00.00  Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Mul.ju |             500,00
       1.1.1.2.50.0.3.00.00.00  Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dív.at |           1.000,00
       1.1.1.2.50.0.4.00.00.00  Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Mj.d.a |             500,00
       1.1.1.2.53.0.1.00.00.00  Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos - Princ.  |           5.000,00
       1.1.1.2.53.0.2.00.00.00  Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos - Mul.ju  |             500,00
       1.1.1.3.03.1.1.00.00.00  Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal    |         180.000,00
       1.1.1.3.03.4.1.00.00.00  Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos - Princ. |           2.000,00
       1.1.1.4.51.1.1.00.00.00  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Princ.      |          80.000,00
       1.1.1.4.51.1.2.00.00.00  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Mul.ju      |             500,00
    Receitas de transferências legais e constitucionais
       1.7.1.1.51.1.1.00.00.00  Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                       |       9.500.000,00
       1.7.1.1.52.0.1.00.00.00  Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - Princ.      |           1.500,00
       1.7.2.1.50.0.1.00.00.00  Cota-Parte do ICMS - Principal                                    |       1.800.000,00
       1.7.2.1.51.0.1.00.00.00  Cota-Parte do IPVA - Principal                                    |          50.000,00
       1.7.2.1.52.0.1.00.00.00  Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal                        |           1.500,00

                          TOTAL DE RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSF. CONST. E LEGAIS (I) |      11.633.000,00

  TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS (II)
       1.3.2.1.01.0.1.10.20.10  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc.-Atenção básica - Principal             |           4.500,00
       1.3.2.1.01.0.1.10.20.70  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Inves Rede Saúde - Principal         |             500,00
       1.3.2.1.01.0.1.10.20.90  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - outros SUS - Principal               |             500,00
       1.3.2.1.01.0.1.10.35.20  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Conv. - Saúde - Principal            |             500,00
       1.7.1.3.50.1.1.30.10.00  Agentes Comunitários de Saúde - Principal                         |         130.000,00
       1.7.1.3.50.1.1.90.00.00  Outros Programas Fin. Atenção Primária - Principal                |         550.000,00
       1.7.1.3.50.2.1.10.07.00  Atenção de Média e Alta Complexidade - Teto Financeiro - Princ.   |          60.000,00
       1.7.1.3.50.3.1.00.00.00  Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde - Princ.   |          50.000,00
       1.7.1.3.50.4.1.10.00.00  Componente Básico da Assistência Farmacêutica - Principal         |          35.000,00
       1.7.1.3.50.4.1.90.00.00  Outros Programas Financ. por Transf. Fundo a Fundo - Principal    |          30.000,00
       1.7.1.3.50.9.1.00.00.00  Transf SUS-Outros Programas Financiados Fundo a Fundo - Princ.    |         800.000,00
       1.7.1.3.51.1.1.00.00.00  Transferências do SUS - Atenção Primária - Principal              |         150.000,00
       1.7.1.3.51.9.1.00.00.00  Transferências do SUS-Outros Programas - Principal                |         100.000,00
       1.7.1.3.99.0.1.00.00.00  Outras Transferências de Recursos do SUS - Principal              |          50.000,00
       1.7.1.7.50.0.1.00.00.00  Transferências de Convênios da União para SUS - Principal         |         200.000,00
       1.7.2.3.50.0.1.00.00.00  Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde-SUS - Princ. |         250.000,00
       1.7.2.4.50.0.1.00.00.00  Transf. de Convênios dos Estados e DF para SUS - Principal        |         100.000,00
       2.4.1.1.50.1.1.00.00.00  Transferências de Recursos da Atenção Básica - Principal          |         600.000,00
       2.4.1.1.50.3.1.00.00.00  Transferências de Recursos de Vigilância em Saúde - Principal     |         150.000,00
       2.4.1.1.51.1.1.00.00.00  Transferências de Recursos do SUS-Atenção Primária - Principal    |         200.000,00
       2.4.1.1.51.9.1.00.00.00  Transferências de Recursos do SUS-Outros Programas - Principal    |         300.000,00
       2.4.1.1.99.0.1.00.00.00  Outras Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS - Princ.    |         200.000,00
       2.4.1.4.50.0.1.00.00.00  Transferências de Convênios da União para o SUS - Principal       |         200.000,00
       2.4.2.2.50.0.1.00.00.00  Transferências de Convênios dos Estados para SUS - Principal      |         150.000,00

                                   TOTAL DA TRANSF. RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS (II) |       4.311.000,00

  RECEITAS DE OPER. CRÉD. VINCULADAS À SAÚDE (III)
                                                       RECEITAS DE OPER. CRÉD. VINCULADAS À SAÚDE |               0,00
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  OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS                                                                   |
       1.1.2.1.01.0.1.00.00.00  Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal            |             500,00
       1.1.2.2.01.0.1.00.00.00  Taxas pela Prestação de Serviços - Principal                      |          40.000,00
       1.2.4.1.50.0.1.00.00.00  Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Princ.    |          30.000,00
       1.3.1.1.99.0.1.00.00.00  Outras Receitas Imobiliárias - Principal                          |           5.000,00
       1.3.2.1.01.0.1.10.10.00  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Royalties - Principal                |             300,00
       1.3.2.1.01.0.1.10.15.00  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc.-FUNDEB - Principal                     |             800,00
       1.3.2.1.01.0.1.10.25.10  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - PDDE - Principal                     |             300,00
       1.3.2.1.01.0.1.10.25.20  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - PNAE - Principal                     |             500,00
       1.3.2.1.01.0.1.10.25.30  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - PNATE - Principal                    |             500,00
       1.3.2.1.01.0.1.10.25.40  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Salário edu - Principal              |             500,00
       1.3.2.1.01.0.1.10.25.90  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - outros FNDE - Principal              |           1.000,00
       1.3.2.1.01.0.1.10.30.10  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Proteção S Básica - Principal        |             500,00
       1.3.2.1.01.0.1.10.30.20  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Gestão do SUAS - Principal           |             200,00
       1.3.2.1.01.0.1.10.30.90  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Outras Transf. FNAS - Principal      |             500,00
       1.3.2.1.01.0.1.10.35.10  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Conv. - Educação - Principal         |             500,00
       1.3.2.1.01.0.1.10.35.90  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Conv. - Outros - Principal           |           5.500,00
       1.3.2.1.01.0.1.10.53.00  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - CIDE - Principal                     |             200,00
       1.3.2.1.01.0.1.20.00.00  Rem. de Dep.Banc.de Recur. Não Vinculados - Principal             |           4.500,00
       1.3.2.9.99.0.1.00.00.00  Outros Valores Mobiliários - Principal                            |           5.000,00
       1.6.9.9.99.0.1.00.00.00  Outros Serviços - Principal                                       |          20.000,00
       1.7.1.1.51.2.1.00.00.00  Cota-Parte do FPM 1% Cota dezembro - Principal                    |         390.000,00
       1.7.1.1.51.3.1.00.00.00  Cota- Parte do FPM 1% Cota julho - Principal                      |         370.000,00
       1.7.1.2.52.4.1.00.00.00  Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal        |         195.000,00
       1.7.1.4.50.0.1.00.00.00  Transferências do Salário-Educação - Principal                    |          72.296,00
       1.7.1.4.51.0.1.00.00.00  Transferências Diretas do FNDE referentes PDDE - Principal        |           3.000,00
       1.7.1.4.52.0.1.00.00.00  Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE - Principal        |          81.718,00
       1.7.1.4.53.0.1.00.00.00  Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE - Principal       |          71.550,00
       1.7.1.4.55.0.1.00.00.00  Transferências ref ao Programa Brasil Alfabetizado - PBA - Princ. |          20.000,00
       1.7.1.4.57.0.1.00.00.00  Transferências referentes ao PNSE - Principal                     |         150.000,00
       1.7.1.4.58.0.1.00.00.00  Transferências ref ao Prog de Apoio a Aquisição de equip - Princ. |         120.000,00
       1.7.1.4.99.0.1.00.00.00  Outras Transferências de Recursos do FNDE - Principal             |         170.000,00
       1.7.1.5.50.0.1.00.00.00  Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAT - Princ.  |          11.870,88
       1.7.1.5.51.0.1.00.00.00  Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAF - Princ.  |          48.675,48
       1.7.1.6.50.0.1.10.00.00  Proteção Social Básica - Principal                                |         160.000,00
       1.7.1.6.50.0.1.20.00.00  Gestão do SUAS - Principal                                        |          15.000,00
       1.7.1.6.50.0.1.50.00.00  Gestão do Prog. Bolsa Família e do Cadastro Único - Principal     |          20.000,00
       1.7.1.6.50.0.1.90.00.00  Outras Transferências do FNAS - Principal                         |         250.000,00
       1.7.1.7.51.0.1.00.00.00  Transferências de Convênios da União a Prog Educação - Princ.     |         100.000,00
       1.7.1.7.52.0.1.00.00.00  Transf.de Convênios da União Dest. a Prog Assist. Social - Princ. |         150.000,00
       1.7.1.7.99.0.1.00.00.00  Outras Transf de Convênios da União e de Suas Entidades - Princ.  |         200.000,00
       1.7.1.9.58.0.1.00.00.00  Transferência Obrigatória da Lei Complementar nº176/2020 - Princ. |           3.540,00
       1.7.1.9.99.0.1.90.00.00  Outras Transferências da União - Principal                        |         100.000,00
       1.7.2.1.53.0.1.00.00.00  Cota-Parte da CIDE - Principal                                    |          20.000,00
       1.7.2.2.52.0.1.00.00.00  Cota-parte Royalties-Compensação Fin Produção Petróleo - Princ.   |          50.000,00
       1.7.2.4.51.0.1.00.00.00  Transf de Convênios dos Estados e DF a Prog de Educação - Princ.  |          50.000,00
       1.7.2.9.51.0.1.00.00.00  Transferência de Estado destinada à Assistência Social - Princ.   |         100.000,00
       1.7.5.1.50.0.1.00.00.00  Transferência de Recursos do FUNDEB - Principal                   |       3.171.896,88
       1.9.2.1.99.0.1.00.00.00  Outras Indenizações - Principal                                   |          10.000,00
       1.9.2.2.99.0.1.00.00.00  Outras Restituições - Principal                                   |          60.000,00
       2.1.1.9.99.0.1.00.00.00  Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal         |          50.000,00
       2.2.2.1.01.0.1.00.00.00  Alienação de Bens Imóveis - Principal                             |          30.000,00
       2.4.1.3.50.0.1.00.00.00  Transferências de Recursos do FNAS - Principal                    |         150.000,00
       2.4.1.4.51.0.1.00.00.00  Transferência de Convênio da União destinada a Educação - Princ.  |         200.000,00
       2.4.1.4.52.0.1.00.00.00  Transferência de Convênio da União destinada Saneamento - Princ.  |         500.000,00
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       2.4.1.4.54.0.1.00.00.00  Transferência de Convênio da União dest Prog Infraestura - Princ. |         400.000,00
       2.4.1.4.99.0.1.00.00.00  Outras Transferências de Convênios da União - Principal           |         700.000,00
       2.4.2.2.51.0.1.00.00.00  Transferência Convênio Estado dest Programa de Educação - Princ.  |         150.000,00
       2.4.2.2.99.0.1.00.00.00  Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF - Princ.      |         800.000,00
       2.9.9.9.99.0.1.00.00.00  Outras Receitas de Capital - Principal                            |          20.000,00
                                                           TOTAL DE OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS |       9.280.847,24
  (-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB                                                                       |      -2.270.600,00
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       TOTAL DAS RECEITAS  ORCAMENTÁRIAS                                                          |      22.954.247,24
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               D E S P E S A S    C O M    S A Ú D E                                              |     DESPESA FIXADA
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                 3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado                  |         890.000,00
                                 3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil            |       1.151.950,00
                                 3.1.90.13.00  Obrigações patronais                               |         400.000,00
                                 3.1.90.16.00  Outras desp. variáveis pessoal civil               |           8.000,00
                                 3.1.90.92.00  Despesas de exercícios anteriores                  |          72.000,00
                                 3.1.90.94.00  Indenizações e restituições trabalhistas           |          11.000,00
                                 3.3.50.41.00  Contribuições                                      |          10.000,00
                                 3.3.71.70.00  Rateio p/ particip. em consórcio público           |          20.000,00
                                 3.3.90.04.00  Contratação por tempo determinado                  |          32.000,00
                                 3.3.90.08.00  Outros benef.assist.do servidor e do mil           |          13.000,00
                                 3.3.90.14.00  Diárias - civil                                    |          22.000,00
                                 3.3.90.30.00  Material de consumo                                |         756.500,00
                                 3.3.90.32.00  Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita           |         117.000,00
                                 3.3.90.33.00  Passagens e despesas com locomoção                 |          10.000,00
                                 3.3.90.34.00  Outras desp. pessoal dec. contrat. terc.           |          35.000,00
                                 3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física            |          58.000,00
                                 3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica              |         621.000,00
                                 3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ           |          32.000,00
                                 3.3.90.47.00  Obrigações tributárias e contributivas             |          13.000,00
                                 3.3.90.48.00  Outros aux. finan. a pessoas físicas               |          45.000,00
                                 3.3.90.92.00  Despesas de exercícios anteriores                  |          66.000,00
                                 4.4.90.30.00  Material de consumo                                |          20.000,00
                                 4.4.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica              |          20.000,00
                                 4.4.90.51.00  Obras e instalações                                |       1.170.500,00
                                 4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente                 |         701.000,00
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) (POR CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICAS)                           |       6.294.950,00
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            D E S P E S A S    P R Ó P R I A S    C O M    S A Ú D E                              |     DESPESA FIXADA
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       DESPESAS COM SAÚDE (valor do item IV)                                                      |       6.294.950,00
       (-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS                                                   |               0,00
       (-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE                                     |       4.311.000,00
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       TOTAL DE DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE (V)                                                   |       1.983.950,00
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSF. CONST. E LEGAIS  ( V / I )          |   17,05%
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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   PERCENTUAL MÍNIMO DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE                                                                 |   15,00%
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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                                                RECEITAS DO ENSINO                                                 RECEITAS DO ENSINO 
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  
                     RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)                |    RECEITA PREVISTA   
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  1- RECEITA DE IMPOSTO (I)                                                                            |        280.000,00
     1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU         |         12.000,00
     1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI                            |          5.500,00
     1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS                       |         80.500,00
     1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF                                 |        182.000,00
  2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)                                           |     12.113.000,00
     2.1- Cota-Parte FPM                                                                               |     10.260.000,00
          2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b                                         |      9.500.000,00
          2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d                                         |        390.000,00
          2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea e                                         |        370.000,00
     2.2- Cota-Parte ITR                                                                               |          1.500,00
     2.3- ICMS-Desoneração-L.C.nº87/1996                                                               |              0,00
     2.4- Cota-Parte ICMS                                                                              |      1.800.000,00
     2.5- Cota-Parte IPVA                                                                              |         50.000,00
     2.6- Cota-Parte IPI-Exportação                                                                    |          1.500,00
     2.7- Cota-Parte IOF-Ouro                                                                          |              0,00
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (III) = (I + II)                                          |     12.393.000,00
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  
                                             RECEITAS DO FUNDEB                                        |    RECEITA PREVISTA   
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  4- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB (IV)                                                                 |      3.232.443,24
     4.1- Transferências de Recursos do FUNDEB (V)                                                     |      3.171.896,88
     4.2- Complementação da União ao FUNDEB                                                            |         60.546,36
          4.2.1- Complementação da União ao FUNDEB - VAAT                                              |         11.870,88
          4.2.1- Complementação da União ao FUNDEB - VAAF                                              |         48.675,48
          4.2.1- Complementação da União ao FUNDEB - VAAR                                              |              0,00
  5- TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS A FORMAÇÃO DO FUNDEB (VI)                                               |      2.270.600,00
     5.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1)                                          |      1.900.000,00
     5.2- Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB - (20% de 2.2)                                           |            300,00
     5.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)                                          |              0,00
     5.4- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)                                           |        360.000,00
     5.5- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.5)                                           |         10.000,00
     5.6- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)                                 |            300,00
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  6- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (VII) = (V - VI)                                   |        901.296,88
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  
                                DEMAIS RECEITAS VINCULADAS AO ENSINO                                   |    RECEITA PREVISTA   
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  7- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (VIII)                                                          |        538.564,00
     7.1- Transferências do Salário-Educação                                                           |         72.296,00
     7.2- Transferências Diretas - PDDE                                                                |          3.000,00
     7.3- Transferências Diretas - PNAE                                                                |         81.718,00
     7.4- Transferências Diretas - PNATE                                                               |         71.550,00
     7.5- Outras Transferências do FNDE                                                                |        310.000,00
  8- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS (IX)                                                       |        500.000,00
  9- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (X)                                                               |              0,00
  10- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (XI)                                                |          3.300,00
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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  11- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (XII) = (VIII + IX + X + XI)          |      1.041.864,00
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  12- TOTAL DAS RECEITAS COM EDUCAÇÃO (XIII) = ((III*25%) + VII + XII)                                 |      5.041.410,88
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                       |                       
                                       DESPESAS DO FUNDEB (100%)                                       |     DESPESA FIXADA    
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO (XIV)                                                  |      2.263.270,28
      13.1- Com Educação Infantil                                                                      |        745.825,70
      13.2- Com Ensino Fundamental                                                                     |      1.517.444,58
  14- OUTRAS DESPESAS (XV)                                                                             |        969.972,96
      14.1- Com Educação Infantil                                                                      |        319.638,26
      14.2- Com Ensino Fundamental                                                                     |        650.334,70
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (XVI) = (XIV + XV)                                                  |      3.233.243,24
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                       |                       
                             DESPESAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (5%)                                     |     DESPESA FIXADA    
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  16- Com Educação Infantil (XVII)                                                                     |        340.000,00
  17- Com Ensino Fundamental (XVIII)                                                                   |        398.650,00
  18- Demais despesas com Educação (XIX)                                                               |         89.000,00
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  19- TOTAL DAS DESPESAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (XX) = (XVII + XVIII + XIX)                           |        827.650,00
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                       |                        
               DESPESAS RESULTANTES DE OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO                    |     DESPESA FIXADA     
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  20- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (XXI)                        |      1.191.864,00
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  21- TOTAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO  (XXII) = (XVI + XX + XXI)                                       |      5.252.757,24
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                       T A B E L A   D E   C U M P R I M E N T O   D O S   L I M I T E S               |         VALOR         
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    22 - Mínimo de 70% do FUNDEB na remuneração do Magistério (XXIII) = (XVI * 70%)                    |        2.263.270,27
    23 - Mínimo de 30% em Despesa com MDE que não Remuneração do Magistério (XXIV) = (XVI * 30%)       |          969.972,97
    24 - Mínimo de 25% das Receitas Resultantes de Impostos na Manut.e Desenv.do Ensino (XXV)=(III*25%)|        3.098.250,00
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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1. RECEITA QUE COMPÕE A BASE DE CÁLCULO DO LEGISLATIVO
===============================================================================================================================================================
  CÓDIGO                    ESPECIFICAÇÃO                                                              VALOR PREVISTO (R$)
===============================================================================================================================================================
    1.1.1.2.50.0.1.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Princ. PMP                10.000,00
    1.1.1.2.50.0.2.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Mul.ju PMP                   500,00
    1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dív.at PMP                 1.000,00
    1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Mj.d.a PMP                   500,00
    1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos - Princ.  PMP                 5.000,00
    1.1.1.2.53.0.2.00.00.00 Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos - Mul.ju  PMP                   500,00
    1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal    PMP               180.000,00
    1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos - Princ. PMP                 2.000,00
    1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Princ.      PMP                80.000,00
    1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Mul.ju      PMP                   500,00
    1.1.2.1.01.0.1.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal            PMP                   500,00
    1.1.2.2.01.0.1.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal                      PMP                40.000,00
    1.2.4.1.50.0.1.00.00.00 Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Princ.    PMP                30.000,00
    1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                       PMP             9.500.000,00
    1.7.1.1.51.2.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM 1% Cota dezembro - Principal                    PMP               390.000,00
    1.7.1.1.51.3.1.00.00.00 Cota- Parte do FPM 1% Cota julho - Principal                      PMP               370.000,00
    1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - Princ.      PMP                 1.500,00
    1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal                                    PMP             1.800.000,00
    1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal                                    PMP                50.000,00
    1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal                        PMP                 1.500,00
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                             SUBTOTAL :      12.463.500,00                                                                                             SUBTOTAL :      12.463.500,00
 
2. RECEITA QUE NÃO COMPÕE A BASE DE CÁLCULO DO LEGISLATIVO
===============================================================================================================================================================
  CÓDIGO                    ESPECIFICAÇÃO                                                              VALOR PREVISTO (R$)
===============================================================================================================================================================
    1.3.1.1.99.0.1.00.00.00 Outras Receitas Imobiliárias - Principal                          PMP                 5.000,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.10.00 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Royalties - Principal                PMP                   300,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.15.00 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc.-FUNDEB - Principal                     FUNDEB                800,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.20.10 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc.-Atenção básica - Principal             FMS                 4.500,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.20.70 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Inves Rede Saúde - Principal         FMS                   500,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.20.90 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - outros SUS - Principal               FMS                   500,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.25.10 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - PDDE - Principal                     PMP                   300,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.25.20 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - PNAE - Principal                     PMP                   500,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.25.30 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - PNATE - Principal                    PMP                   500,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.25.40 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Salário edu - Principal              PMP                   500,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.25.90 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - outros FNDE - Principal              PMP                 1.000,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.30.10 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Proteção S Básica - Principal        FMAS                  500,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.30.20 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Gestão do SUAS - Principal           FMAS                  200,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.30.90 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Outras Transf. FNAS - Principal      FMAS                  500,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.35.10 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Conv. - Educação - Principal         PMP                   500,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.35.20 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Conv. - Saúde - Principal            FMS                   500,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.35.90 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Conv. - Outros - Principal           PMP                 5.500,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.53.00 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - CIDE - Principal                     PMP                   200,00
    1.3.2.1.01.0.1.20.00.00 Rem. de Dep.Banc.de Recur. Não Vinculados - Principal             PMP                 4.500,00
    1.3.2.9.99.0.1.00.00.00 Outros Valores Mobiliários - Principal                            PMP                 5.000,00
    1.6.9.9.99.0.1.00.00.00 Outros Serviços - Principal                                       PMP                20.000,00
    1.7.1.2.52.4.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal        PMP               195.000,00
    1.7.1.3.50.1.1.30.10.00 Agentes Comunitários de Saúde - Principal                         FMS               130.000,00
    1.7.1.3.50.1.1.90.00.00 Outros Programas Fin. Atenção Primária - Principal                FMS               550.000,00
    1.7.1.3.50.2.1.10.07.00 Atenção de Média e Alta Complexidade - Teto Financeiro - Princ.   FMS                60.000,00
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    1.7.1.3.50.3.1.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde - Princ.   FMS                50.000,00
    1.7.1.3.50.4.1.10.00.00 Componente Básico da Assistência Farmacêutica - Principal         FMS                35.000,00
    1.7.1.3.50.4.1.90.00.00 Outros Programas Financ. por Transf. Fundo a Fundo - Principal    FMS                30.000,00
    1.7.1.3.50.9.1.00.00.00 Transf SUS-Outros Programas Financiados Fundo a Fundo - Princ.    FMS               800.000,00
    1.7.1.3.51.1.1.00.00.00 Transferências do SUS - Atenção Primária - Principal              FMS               150.000,00
    1.7.1.3.51.9.1.00.00.00 Transferências do SUS-Outros Programas - Principal                FMS               100.000,00
    1.7.1.3.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de Recursos do SUS - Principal              FMS                50.000,00
    1.7.1.4.50.0.1.00.00.00 Transferências do Salário-Educação - Principal                    PMP                72.296,00
    1.7.1.4.51.0.1.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes PDDE - Principal        PMP                 3.000,00
    1.7.1.4.52.0.1.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE - Principal        PMP                81.718,00
    1.7.1.4.53.0.1.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE - Principal       PMP                71.550,00
    1.7.1.4.55.0.1.00.00.00 Transferências ref ao Programa Brasil Alfabetizado - PBA - Princ. PMP                20.000,00
    1.7.1.4.57.0.1.00.00.00 Transferências referentes ao PNSE - Principal                     PMP               150.000,00
    1.7.1.4.58.0.1.00.00.00 Transferências ref ao Prog de Apoio a Aquisição de equip - Princ. PMP               120.000,00
    1.7.1.4.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de Recursos do FNDE - Principal             PMP               170.000,00
    1.7.1.5.50.0.1.00.00.00 Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAT - Princ.  FUNDEB             11.870,88
    1.7.1.5.51.0.1.00.00.00 Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAF - Princ.  FUNDEB             48.675,48
    1.7.1.6.50.0.1.10.00.00 Proteção Social Básica - Principal                                FMAS              160.000,00
    1.7.1.6.50.0.1.20.00.00 Gestão do SUAS - Principal                                        FMAS               15.000,00
    1.7.1.6.50.0.1.50.00.00 Gestão do Prog. Bolsa Família e do Cadastro Único - Principal     FMAS               20.000,00
    1.7.1.6.50.0.1.90.00.00 Outras Transferências do FNAS - Principal                         FMAS              250.000,00
    1.7.1.7.50.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios da União para SUS - Principal         FMS               200.000,00
    1.7.1.7.51.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios da União a Prog Educação - Princ.     PMP               100.000,00
    1.7.1.7.52.0.1.00.00.00 Transf.de Convênios da União Dest. a Prog Assist. Social - Princ. FMAS              150.000,00
    1.7.1.7.99.0.1.00.00.00 Outras Transf de Convênios da União e de Suas Entidades - Princ.  PMP               200.000,00
    1.7.1.9.58.0.1.00.00.00 Transferência Obrigatória da Lei Complementar nº176/2020 - Princ. PMP                 3.540,00
    1.7.1.9.99.0.1.90.00.00 Outras Transferências da União - Principal                        PMP               100.000,00
    1.7.2.1.53.0.1.00.00.00 Cota-Parte da CIDE - Principal                                    PMP                20.000,00
    1.7.2.2.52.0.1.00.00.00 Cota-parte Royalties-Compensação Fin Produção Petróleo - Princ.   PMP                50.000,00
    1.7.2.3.50.0.1.00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde-SUS - Princ. FMS               250.000,00
    1.7.2.4.50.0.1.00.00.00 Transf. de Convênios dos Estados e DF para SUS - Principal        FMS               100.000,00
    1.7.2.4.51.0.1.00.00.00 Transf de Convênios dos Estados e DF a Prog de Educação - Princ.  PMP                50.000,00
    1.7.2.9.51.0.1.00.00.00 Transferência de Estado destinada à Assistência Social - Princ.   FMAS              100.000,00
    1.7.5.1.50.0.1.00.00.00 Transferência de Recursos do FUNDEB - Principal                   FUNDEB          3.171.896,88
    1.9.2.1.99.0.1.00.00.00 Outras Indenizações - Principal                                   PMP                10.000,00
    1.9.2.2.99.0.1.00.00.00 Outras Restituições - Principal                                   PMP                60.000,00
    2.1.1.9.99.0.1.00.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal         PMP                50.000,00
    2.2.2.1.01.0.1.00.00.00 Alienação de Bens Imóveis - Principal                             PMP                30.000,00
    2.4.1.1.50.1.1.00.00.00 Transferências de Recursos da Atenção Básica - Principal          FMS               600.000,00
    2.4.1.1.50.3.1.00.00.00 Transferências de Recursos de Vigilância em Saúde - Principal     FMS               150.000,00
    2.4.1.1.51.1.1.00.00.00 Transferências de Recursos do SUS-Atenção Primária - Principal    FMS               200.000,00
    2.4.1.1.51.9.1.00.00.00 Transferências de Recursos do SUS-Outros Programas - Principal    FMS               300.000,00
    2.4.1.1.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS - Princ.    FMS               200.000,00
    2.4.1.3.50.0.1.00.00.00 Transferências de Recursos do FNAS - Principal                    FMAS              150.000,00
    2.4.1.4.50.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios da União para o SUS - Principal       FMS               200.000,00
    2.4.1.4.51.0.1.00.00.00 Transferência de Convênio da União destinada a Educação - Princ.  PMP               200.000,00
    2.4.1.4.52.0.1.00.00.00 Transferência de Convênio da União destinada Saneamento - Princ.  PMP               500.000,00
    2.4.1.4.54.0.1.00.00.00 Transferência de Convênio da União dest Prog Infraestura - Princ. PMP               400.000,00
    2.4.1.4.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de Convênios da União - Principal           PMP               700.000,00
    2.4.2.2.50.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados para SUS - Principal      FMS               150.000,00
    2.4.2.2.51.0.1.00.00.00 Transferência Convênio Estado dest Programa de Educação - Princ.  PMP               150.000,00
    2.4.2.2.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF - Princ.      PMP               800.000,00
    2.9.9.9.99.0.1.00.00.00 Outras Receitas de Capital - Principal                            PMP                20.000,00
  951.7.1.1.51.1.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                       PMP            -1.900.000,00
  951.7.1.1.52.0.1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - Princ.      PMP                  -300,00
  951.7.2.1.50.0.1.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal                                    PMP              -360.000,00
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  951.7.2.1.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal                                    PMP               -10.000,00
  951.7.2.1.52.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal                        PMP                  -300,00
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                             SUBTOTAL :      10.490.747,24                                                                                             SUBTOTAL :      10.490.747,24
 
3. TOTAL DA RECEITA DO PERÍODO (ITEM 1 + ITEM 2)                                                TOTAL :      22.954.247,243. TOTAL DA RECEITA DO PERÍODO (ITEM 1 + ITEM 2)                                                TOTAL :      22.954.247,24
 
 
     ===============================================================================================================================================
     RECEITA QUE COMPÕE A BASE DE CÁLCULO DO LEGISLATIVO :      12.463.500,00
     VALOR FIXADO NO ORÇAMENTO PARA O LEGISLATIVO...(R$) :       1.267.200,00
     PERCENTUAL DE REPASSE PREVISTO NO ORÇAMENTO.........:            10,17 %
     ===============================================================================================================================================
     PERCENTUAL LEGAL MÁXIMO DE REPASSE..................:             7,00 %
     ===============================================================================================================================================
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===================================================================================================================================================================================================================================================================
   Cód.  Nome da função                                                     Valor fiscal   Valor seguridade               Total
===================================================================================================================================================================================================================================================================
   01    Legislativa                                                        1.267.200,00               0,00        1.267.200,00
   04    Administração                                                      2.267.000,00               0,00        2.267.000,00
   06    Segurança Pública                                                     45.000,00               0,00           45.000,00
   08    Assistência Social                                                         0,00       1.665.000,00        1.665.000,00
   10    Saúde                                                                      0,00       6.294.950,00        6.294.950,00
   11    Trabalho                                                             118.000,00               0,00          118.000,00
   12    Educação                                                           5.779.957,24               0,00        5.779.957,24
   13    Cultura                                                              306.000,00               0,00          306.000,00
   15    Urbanismo                                                          1.590.000,00               0,00        1.590.000,00
   16    Habitação                                                            605.000,00               0,00          605.000,00
   17    Saneamento                                                           420.000,00               0,00          420.000,00
   18    Gestão Ambiental                                                     350.000,00               0,00          350.000,00
   20    Agricultura                                                          750.000,00               0,00          750.000,00
   23    Comércio e Serviços                                                   54.000,00               0,00           54.000,00
   25    Energia                                                               60.000,00               0,00           60.000,00
   26    Transporte                                                           300.000,00               0,00          300.000,00
   27    Desporto e Lazer                                                     590.000,00               0,00          590.000,00
   28    Encargos Especiais                                                   370.000,00               0,00          370.000,00
   99    Reserva de Contingência                                              122.140,00               0,00          122.140,00
===================================================================================================================================================================================================================================================================
         TOTAL GERAL                                                       14.994.297,24       7.959.950,00       22.954.247,24
===================================================================================================================================================================================================================================================================



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
      
Rio Grande do Norte                          DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR SUBFUNÇÃO
Governo Municipal de Passagem
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 - Consolidado                                                                   Página : 001       
===================================================================================================================================================================================================================================================================
   Cód.  Nome da subfunção                                                  Valor fiscal   Valor seguridade               Total
===================================================================================================================================================================================================================================================================
   031   Ação Legislativa                                                   1.267.200,00               0,00        1.267.200,00
   062   Defesa do Interesse Pub. no Proc. Judic.                             105.000,00               0,00          105.000,00
   121   Planejamento e Orçamento                                              18.000,00               0,00           18.000,00
   122   Administração Geral                                                1.650.500,00         412.800,00        2.063.300,00
   123   Administração Financeira                                             220.000,00               0,00          220.000,00
   124   Controle Interno                                                      90.000,00               0,00           90.000,00
   126   Tecnologia da Informação                                              60.000,00               0,00           60.000,00
   128   Formação de Recursos Humanos                                          10.000,00               0,00           10.000,00
   129   Administração de Receitas                                            150.000,00               0,00          150.000,00
   131   Comunicação Social                                                    30.000,00               0,00           30.000,00
   181   Policiamento                                                          25.000,00               0,00           25.000,00
   182   Defesa Civil                                                          20.000,00               0,00           20.000,00
   241   Assistência ao Idoso                                                       0,00         150.000,00          150.000,00
   242   Assistência ao Portador de Deficiência                                     0,00          20.000,00           20.000,00
   243   Assistência à Criança e ao Adolescente                               135.500,00               0,00          135.500,00
   244   Assistência Comunitária                                                    0,00       1.281.200,00        1.281.200,00
   301   Atenção Básica                                                             0,00       5.540.950,00        5.540.950,00
   302   Assistência Hospitalar e Ambulatorial                                      0,00         165.000,00          165.000,00
   303   Suporte Profilático e Terapêutico                                          0,00         110.000,00          110.000,00
   304   Vigilância Sanitária                                                       0,00          20.000,00           20.000,00
   305   Vigilância Epidemiológica                                                  0,00         260.000,00          260.000,00
   331   Proteção e Benefícios ao Trabalhador                                 118.000,00               0,00          118.000,00
   361   Ensino Fundamental                                                 3.418.474,55               0,00        3.418.474,55
   362   Ensino Médio                                                          40.000,00               0,00           40.000,00
   365   Educação Infantil                                                  1.603.233,56               0,00        1.603.233,56
   366   Educação de Jovens e Adultos                                         452.552,39               0,00          452.552,39
   367   Educação Especial                                                     63.696,74               0,00           63.696,74
   392   Difusão Cultural                                                     306.000,00               0,00          306.000,00
   451   Infra Estrutura Urbana                                             1.590.000,00               0,00        1.590.000,00
   481   Habitação Rural                                                      162.000,00               0,00          162.000,00
   482   Habitação Urbana                                                     443.000,00               0,00          443.000,00
   512   Saneamento Básico Urbano                                             420.000,00               0,00          420.000,00
   541   Preservação e Conservação Ambiental                                  215.000,00               0,00          215.000,00
   542   Controle Ambiental                                                   110.000,00               0,00          110.000,00
   543   Recuperação de Áreas Degradadas                                       25.000,00               0,00           25.000,00
   605   Abastecimento                                                        740.000,00               0,00          740.000,00
   609   Defesa Agropecuária                                                   10.000,00               0,00           10.000,00
   695   Turismo                                                               54.000,00               0,00           54.000,00
   752   Energia Elétrica                                                      60.000,00               0,00           60.000,00
   782   Transporte Rodoviário                                                300.000,00               0,00          300.000,00
   812   Desporto Comunitário                                                 547.000,00               0,00          547.000,00
   813   Lazer                                                                 43.000,00               0,00           43.000,00
   843   Serviço da Dívida Interna                                            370.000,00               0,00          370.000,00
   999   Reserva de Contingência                                              122.140,00               0,00          122.140,00
===================================================================================================================================================================================================================================================================
         TOTAL GERAL                                                       14.994.297,24       7.959.950,00       22.954.247,24
===================================================================================================================================================================================================================================================================
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===================================================================================================================================================================================================================================================================
   Cód.  Nome do programa                                                   Valor fiscal   Valor seguridade               Total
===================================================================================================================================================================================================================================================================
   0001  Ação Legislativa                                                   1.267.200,00               0,00        1.267.200,00
   0021  Administração Eficiente                                            2.444.000,00               0,00        2.444.000,00
   0027  Desporto e Lazer                                                     590.000,00               0,00          590.000,00
   0031  Administração Financeira                                             410.000,00               0,00          410.000,00
   0032  Controle Interno                                                      90.000,00               0,00           90.000,00
   0042  Ensino Fundamental                                                 3.398.474,55               0,00        3.398.474,55
   0043  Ensino Médio                                                          40.000,00               0,00           40.000,00
   0044  Educação de Jovem e Adultos                                          472.552,39               0,00          472.552,39
   0045  Educação Especial                                                     63.696,74               0,00           63.696,74
   0087  Defesa Sanitária Animal                                               10.000,00               0,00           10.000,00
   0088  Transporte Rodoviário                                                300.000,00               0,00          300.000,00
   0100  Covid-19                                                                   0,00         125.000,00          125.000,00
   0112  Apoio ao Agricultor                                                  740.000,00               0,00          740.000,00
   0190  Educação Infantil                                                  1.603.233,56               0,00        1.603.233,56
   0247  Difusão Cultural                                                     360.000,00               0,00          360.000,00
   0316  Habitações Urbanas                                                   443.000,00           5.000,00          448.000,00
   0317  Habitações Rurais                                                    162.000,00               0,00          162.000,00
   0426  Assistência Farmacêutica                                                   0,00         110.000,00          110.000,00
   0427  Atenção de Média e Alta Complexidade Amb. Hospitalar                       0,00         165.000,00          165.000,00
   0428  Atenção Básica em saúde                                                    0,00       5.689.950,00        5.689.950,00
   0430  Vigilância em Sanitária                                                    0,00         280.000,00          280.000,00
   0448  Saneamento Geral                                                     420.000,00               0,00          420.000,00
   0451  Infraestrutura Urbana                                              1.590.000,00               0,00        1.590.000,00
   0479  Proteção ao Trabalhor                                                118.000,00               0,00          118.000,00
   0484  Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro único                       0,00          91.000,00           91.000,00
   0485  Assistência a Velhice                                                      0,00         150.000,00          150.000,00
   0486  Assistência Social Geral                                                   0,00         133.800,00          133.800,00
   0487  Assistência a População                                                    0,00         658.500,00          658.500,00
   0488  Proteção Social Básica                                                     0,00         395.700,00          395.700,00
   0489  Programas Eventuais                                                        0,00         156.000,00          156.000,00
   0541  Preservção e Conservação Ambiental                                   350.000,00               0,00          350.000,00
   9999  Reserva de Contingência                                              122.140,00               0,00          122.140,00
===================================================================================================================================================================================================================================================================
         TOTAL GERAL                                                       14.994.297,24       7.959.950,00       22.954.247,24
===================================================================================================================================================================================================================================================================
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    1.1.1.2.50.0.1.00.00.00  Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Princ.
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de             6.000,00                              6.000,00
                                  1500100100-Receita de Imposto e Trans             2.500,00                              2.500,00
                                  1500100200-Receita de Imposto e Trans             1.500,00                              1.500,00
    1.1.1.2.50.0.2.00.00.00  Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Mul.ju
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de               300,00                                300,00
                                  1500100100-Receita de Imposto e Trans               125,00                                125,00
                                  1500100200-Receita de Imposto e Trans                75,00                                 75,00
    1.1.1.2.50.0.3.00.00.00  Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dív.at
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de               600,00                                600,00
                                  1500100100-Receita de Imposto e Trans               250,00                                250,00
                                  1500100200-Receita de Imposto e Trans               150,00                                150,00
    1.1.1.2.50.0.4.00.00.00  Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Mj.d.a
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de               300,00                                300,00
                                  1500100100-Receita de Imposto e Trans               125,00                                125,00
                                  1500100200-Receita de Imposto e Trans                75,00                                 75,00
    1.1.1.2.53.0.1.00.00.00  Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos - Princ. 
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de             3.000,00                              3.000,00
                                  1500100100-Receita de Imposto e Trans             1.250,00                              1.250,00
                                  1500100200-Receita de Imposto e Trans               750,00                                750,00
    1.1.1.2.53.0.2.00.00.00  Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos - Mul.ju 
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de               300,00                                300,00
                                  1500100100-Receita de Imposto e Trans               125,00                                125,00
                                  1500100200-Receita de Imposto e Trans                75,00                                 75,00
    1.1.1.3.03.1.1.00.00.00  Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal   
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de           108.000,00                            108.000,00
                                  1500100100-Receita de Imposto e Trans            45.000,00                             45.000,00
                                  1500100200-Receita de Imposto e Trans            27.000,00                             27.000,00
    1.1.1.3.03.4.1.00.00.00  Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos - Princ.
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de             1.200,00                              1.200,00
                                  1500100100-Receita de Imposto e Trans               500,00                                500,00
                                  1500100200-Receita de Imposto e Trans               300,00                                300,00
    1.1.1.4.51.1.1.00.00.00  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Princ.     
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de            48.000,00                             48.000,00
                                  1500100100-Receita de Imposto e Trans            20.000,00                             20.000,00
                                  1500100200-Receita de Imposto e Trans            12.000,00                             12.000,00
    1.1.1.4.51.1.2.00.00.00  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Mul.ju     
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de               300,00                                300,00
                                  1500100100-Receita de Imposto e Trans               125,00                                125,00
                                  1500100200-Receita de Imposto e Trans                75,00                                 75,00
    1.1.2.1.01.0.1.00.00.00  Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal           
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de               500,00                                500,00
    1.1.2.2.01.0.1.00.00.00  Taxas pela Prestação de Serviços - Principal                     
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de            40.000,00                             40.000,00
    1.2.4.1.50.0.1.00.00.00  Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Princ.   
                       PMP        1751000000-Contribuição de Iluminação            30.000,00                             30.000,00
    1.3.1.1.99.0.1.00.00.00  Outras Receitas Imobiliárias - Principal                         
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de             5.000,00                              5.000,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.10.00  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Royalties - Principal               
                       PMP        1704000000-Transf União de Royalty Pe               200,00                                200,00
                                  1705000000-Transf Estados de Royalty                100,00                                100,00
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    1.3.2.1.01.0.1.10.15.00  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc.-FUNDEB - Principal                    
                       FUNDEB     1540000000-Transferências do FUNDEB-i               240,00                                240,00
                                  1540107000-Transferências do FUNDEB-i               560,00                                560,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.20.10  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc.-Atenção básica - Principal            
                       FMS        1600000000-Transferência SUS Bloco de             4.500,00                              4.500,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.20.70  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Inves Rede Saúde - Principal        
                       FMS        1601000000-Transferência SUS Bloco de               500,00                                500,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.20.90  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - outros SUS - Principal              
                       FMS        1600000000-Transferência SUS Bloco de               500,00                                500,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.25.10  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - PDDE - Principal                    
                       PMP        1551000000-Transferência de Recurso d               300,00                                300,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.25.20  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - PNAE - Principal                    
                       PMP        1552000000-Transferência de Recurso d               500,00                                500,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.25.30  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - PNATE - Principal                   
                       PMP        1553000000-Transferência de Recurso d               500,00                                500,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.25.40  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Salário edu - Principal             
                       PMP        1550000000-Transferência do Salário-E               500,00                                500,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.25.90  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - outros FNDE - Principal             
                       PMP        1569000000-Outras Transferências do F             1.000,00                              1.000,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.30.10  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Proteção S Básica - Principal       
                       FMAS       1660000000-Transferência de Recurso d               500,00                                500,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.30.20  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Gestão do SUAS - Principal          
                       FMAS       1660000000-Transferência de Recurso d               200,00                                200,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.30.90  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Outras Transf. FNAS - Principal     
                       FMAS       1500000000-Recursos não vinculados de               500,00                                500,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.35.10  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Conv. - Educação - Principal        
                       PMP        1570000000-Transferência de convênio-               500,00                                500,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.35.20  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Conv. - Saúde - Principal           
                       FMS        1631000000-Transferência de convênio-               500,00                                500,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.35.90  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Conv. - Outros - Principal          
                       PMP        1700000000-Outros Convênios da União              5.000,00                              5.000,00
                                  1701000000-Outros Convênios do Estado               500,00                                500,00
    1.3.2.1.01.0.1.10.53.00  Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - CIDE - Principal                    
                       PMP        1750000000-CIDE                                     200,00                                200,00
    1.3.2.1.01.0.1.20.00.00  Rem. de Dep.Banc.de Recur. Não Vinculados - Principal            
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de             4.500,00                              4.500,00
    1.3.2.9.99.0.1.00.00.00  Outros Valores Mobiliários - Principal                           
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de             5.000,00                              5.000,00
    1.6.9.9.99.0.1.00.00.00  Outros Serviços - Principal                                      
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de            20.000,00                             20.000,00
    1.7.1.1.51.1.1.00.00.00  Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                      
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de         5.700.000,00                          5.700.000,00
                                  1500100100-Receita de Imposto e Trans           475.000,00                            475.000,00
                                  1500100200-Receita de Imposto e Trans         1.425.000,00                          1.425.000,00
                                  1540000000-Transferências do FUNDEB-i           570.000,00                            570.000,00
                                  1540107000-Transferências do FUNDEB-i         1.330.000,00                          1.330.000,00
    1.7.1.1.51.2.1.00.00.00  Cota-Parte do FPM 1% Cota dezembro - Principal                   
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de           292.500,00                            292.500,00
                                  1500100100-Receita de Imposto e Trans            97.500,00                             97.500,00
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    1.7.1.1.51.3.1.00.00.00  Cota- Parte do FPM 1% Cota julho - Principal                     
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de           277.500,00                            277.500,00
                                  1500100100-Receita de Imposto e Trans            92.500,00                             92.500,00
    1.7.1.1.52.0.1.00.00.00  Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - Princ.     
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de               900,00                                900,00
                                  1500100100-Receita de Imposto e Trans                75,00                                 75,00
                                  1500100200-Receita de Imposto e Trans               225,00                                225,00
                                  1540000000-Transferências do FUNDEB-i                90,00                                 90,00
                                  1540107000-Transferências do FUNDEB-i               210,00                                210,00
    1.7.1.2.52.4.1.00.00.00  Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal       
                       PMP        1704000000-Transf União de Royalty Pe           195.000,00                            195.000,00
    1.7.1.3.50.1.1.30.10.00  Agentes Comunitários de Saúde - Principal                        
                       FMS        1600000000-Transferência SUS Bloco de           130.000,00                            130.000,00
    1.7.1.3.50.1.1.90.00.00  Outros Programas Fin. Atenção Primária - Principal               
                       FMS        1600000000-Transferência SUS Bloco de           550.000,00                            550.000,00
    1.7.1.3.50.2.1.10.07.00  Atenção de Média e Alta Complexidade - Teto Financeiro - Princ.  
                       FMS        1600000000-Transferência SUS Bloco de            60.000,00                             60.000,00
    1.7.1.3.50.3.1.00.00.00  Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde - Princ.  
                       FMS        1600000000-Transferência SUS Bloco de            50.000,00                             50.000,00
    1.7.1.3.50.4.1.10.00.00  Componente Básico da Assistência Farmacêutica - Principal        
                       FMS        1600000000-Transferência SUS Bloco de            35.000,00                             35.000,00
    1.7.1.3.50.4.1.90.00.00  Outros Programas Financ. por Transf. Fundo a Fundo - Principal   
                       FMS        1600000000-Transferência SUS Bloco de            30.000,00                             30.000,00
    1.7.1.3.50.9.1.00.00.00  Transf SUS-Outros Programas Financiados Fundo a Fundo - Princ.   
                       FMS        1600000000-Transferência SUS Bloco de           800.000,00                            800.000,00
    1.7.1.3.51.1.1.00.00.00  Transferências do SUS - Atenção Primária - Principal             
                       FMS        1601000000-Transferência SUS Bloco de           150.000,00                            150.000,00
    1.7.1.3.51.9.1.00.00.00  Transferências do SUS-Outros Programas - Principal               
                       FMS        1601000000-Transferência SUS Bloco de           100.000,00                            100.000,00
    1.7.1.3.99.0.1.00.00.00  Outras Transferências de Recursos do SUS - Principal             
                       FMS        1603000000-Trans SUS Bloco de Estrutu            50.000,00                             50.000,00
    1.7.1.4.50.0.1.00.00.00  Transferências do Salário-Educação - Principal                   
                       PMP        1550000000-Transferência do Salário-E            72.296,00                             72.296,00
    1.7.1.4.51.0.1.00.00.00  Transferências Diretas do FNDE referentes PDDE - Principal       
                       PMP        1551000000-Transferência de Recurso d             3.000,00                              3.000,00
    1.7.1.4.52.0.1.00.00.00  Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE - Principal       
                       PMP        1552000000-Transferência de Recurso d            81.718,00                             81.718,00
    1.7.1.4.53.0.1.00.00.00  Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE - Principal      
                       PMP        1553000000-Transferência de Recurso d            71.550,00                             71.550,00
    1.7.1.4.55.0.1.00.00.00  Transferências ref ao Programa Brasil Alfabetizado - PBA - Princ.
                       PMP        1569000000-Outras Transferências do F            20.000,00                             20.000,00
    1.7.1.4.57.0.1.00.00.00  Transferências referentes ao PNSE - Principal                    
                       PMP        1569000000-Outras Transferências do F           150.000,00                            150.000,00
    1.7.1.4.58.0.1.00.00.00  Transferências ref ao Prog de Apoio a Aquisição de equip - Princ.
                       PMP        1569000000-Outras Transferências do F           120.000,00                            120.000,00
    1.7.1.4.99.0.1.00.00.00  Outras Transferências de Recursos do FNDE - Principal            
                       PMP        1569000000-Outras Transferências do F           170.000,00                            170.000,00
    1.7.1.5.50.0.1.00.00.00  Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAT - Princ. 
                       FUNDEB     1542000000-Transf. do FUNDEB 30%-Comp             3.561,26                              3.561,26
                                  1542107000-Transf. do FUNDEB 70%-Comp             8.309,62                              8.309,62
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    1.7.1.5.51.0.1.00.00.00  Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAF - Princ. 
                       FUNDEB     1541000000-Transf. do FUNDEB 30%-Comp            14.602,64                             14.602,64
                                  1541107000-Transf. do FUNDEB 70%-Comp            34.072,84                             34.072,84
    1.7.1.6.50.0.1.10.00.00  Proteção Social Básica - Principal                               
                       FMAS       1660000000-Transferência de Recurso d           160.000,00                            160.000,00
    1.7.1.6.50.0.1.20.00.00  Gestão do SUAS - Principal                                       
                       FMAS       1660000000-Transferência de Recurso d            15.000,00                             15.000,00
    1.7.1.6.50.0.1.50.00.00  Gestão do Prog. Bolsa Família e do Cadastro Único - Principal    
                       FMAS       1660000000-Transferência de Recurso d            20.000,00                             20.000,00
    1.7.1.6.50.0.1.90.00.00  Outras Transferências do FNAS - Principal                        
                       FMAS       1660000000-Transferência de Recurso d           250.000,00                            250.000,00
    1.7.1.7.50.0.1.00.00.00  Transferências de Convênios da União para SUS - Principal        
                       FMS        1631000000-Transferência de convênio-           200.000,00                            200.000,00
    1.7.1.7.51.0.1.00.00.00  Transferências de Convênios da União a Prog Educação - Princ.    
                       PMP        1570000000-Transferência de convênio-           100.000,00                            100.000,00
    1.7.1.7.52.0.1.00.00.00  Transf.de Convênios da União Dest. a Prog Assist. Social - Princ.
                       FMAS       1665000001-Transf. de Convênio-União-           150.000,00                            150.000,00
    1.7.1.7.99.0.1.00.00.00  Outras Transf de Convênios da União e de Suas Entidades - Princ. 
                       PMP        1700000000-Outros Convênios da União            200.000,00                            200.000,00
    1.7.1.9.58.0.1.00.00.00  Transferência Obrigatória da Lei Complementar nº176/2020 - Princ.
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de             3.540,00                              3.540,00
    1.7.1.9.99.0.1.90.00.00  Outras Transferências da União - Principal                       
                       PMP        1749000000-Outras Vinculações de Tran           100.000,00                            100.000,00
    1.7.2.1.50.0.1.00.00.00  Cota-Parte do ICMS - Principal                                   
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de         1.080.000,00                          1.080.000,00
                                  1500100100-Receita de Imposto e Trans            90.000,00                             90.000,00
                                  1500100200-Receita de Imposto e Trans           270.000,00                            270.000,00
                                  1540000000-Transferências do FUNDEB-i           108.000,00                            108.000,00
                                  1540107000-Transferências do FUNDEB-i           252.000,00                            252.000,00
    1.7.2.1.51.0.1.00.00.00  Cota-Parte do IPVA - Principal                                   
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de            30.000,00                             30.000,00
                                  1500100100-Receita de Imposto e Trans             2.500,00                              2.500,00
                                  1500100200-Receita de Imposto e Trans             7.500,00                              7.500,00
                                  1540000000-Transferências do FUNDEB-i             3.000,00                              3.000,00
                                  1540107000-Transferências do FUNDEB-i             7.000,00                              7.000,00
    1.7.2.1.52.0.1.00.00.00  Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal                       
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de               900,00                                900,00
                                  1500100100-Receita de Imposto e Trans                75,00                                 75,00
                                  1500100200-Receita de Imposto e Trans               225,00                                225,00
                                  1540000000-Transferências do FUNDEB-i                90,00                                 90,00
                                  1540107000-Transferências do FUNDEB-i               210,00                                210,00
    1.7.2.1.53.0.1.00.00.00  Cota-Parte da CIDE - Principal                                   
                       PMP        1750000000-CIDE                                  20.000,00                             20.000,00
    1.7.2.2.52.0.1.00.00.00  Cota-parte Royalties-Compensação Fin Produção Petróleo - Princ.  
                       PMP        1705000000-Transf Estados de Royalty             50.000,00                             50.000,00
    1.7.2.3.50.0.1.00.00.00  Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde-SUS - Princ.
                       FMS        1621000000-Transferência SUS de Gover           250.000,00                            250.000,00
    1.7.2.4.50.0.1.00.00.00  Transf. de Convênios dos Estados e DF para SUS - Principal       
                       FMS        1632000000-Transferência de convênio-           100.000,00                            100.000,00
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    1.7.2.4.51.0.1.00.00.00  Transf de Convênios dos Estados e DF a Prog de Educação - Princ. 
                       PMP        1571000000-Transferência de convênio-            50.000,00                             50.000,00
    1.7.2.9.51.0.1.00.00.00  Transferência de Estado destinada à Assistência Social - Princ.  
                       FMAS       1661000000-Transf. Fundo Estadual de            100.000,00                            100.000,00
    1.7.5.1.50.0.1.00.00.00  Transferência de Recursos do FUNDEB - Principal                  
                       FUNDEB     1540000000-Transferências do FUNDEB-i           951.569,06                            951.569,06
                                  1540107000-Transferências do FUNDEB-i         2.220.327,82                          2.220.327,82
    1.9.2.1.99.0.1.00.00.00  Outras Indenizações - Principal                                  
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de            10.000,00                             10.000,00
    1.9.2.2.99.0.1.00.00.00  Outras Restituições - Principal                                  
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de            60.000,00                             60.000,00
    2.1.1.9.99.0.1.00.00.00  Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal        
                       PMP        1754000000-Recurso de Operação de Cré            50.000,00                             50.000,00
    2.2.2.1.01.0.1.00.00.00  Alienação de Bens Imóveis - Principal                            
                       PMP        1755000000-Alienação de bem/Ativo-Adm            30.000,00                             30.000,00
    2.4.1.1.50.1.1.00.00.00  Transferências de Recursos da Atenção Básica - Principal         
                       FMS        1600000000-Transferência SUS Bloco de           600.000,00                            600.000,00
    2.4.1.1.50.3.1.00.00.00  Transferências de Recursos de Vigilância em Saúde - Principal    
                       FMS        1600000000-Transferência SUS Bloco de           150.000,00                            150.000,00
    2.4.1.1.51.1.1.00.00.00  Transferências de Recursos do SUS-Atenção Primária - Principal   
                       FMS        1601000000-Transferência SUS Bloco de           200.000,00                            200.000,00
    2.4.1.1.51.9.1.00.00.00  Transferências de Recursos do SUS-Outros Programas - Principal   
                       FMS        1601000000-Transferência SUS Bloco de           300.000,00                            300.000,00
    2.4.1.1.99.0.1.00.00.00  Outras Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS - Princ.   
                       FMS        1600000000-Transferência SUS Bloco de           200.000,00                            200.000,00
    2.4.1.3.50.0.1.00.00.00  Transferências de Recursos do FNAS - Principal                   
                       FMAS       1660000000-Transferência de Recurso d           150.000,00                            150.000,00
    2.4.1.4.50.0.1.00.00.00  Transferências de Convênios da União para o SUS - Principal      
                       FMS        1631000000-Transferência de convênio-           200.000,00                            200.000,00
    2.4.1.4.51.0.1.00.00.00  Transferência de Convênio da União destinada a Educação - Princ. 
                       PMP        1570000000-Transferência de convênio-           200.000,00                            200.000,00
    2.4.1.4.52.0.1.00.00.00  Transferência de Convênio da União destinada Saneamento - Princ. 
                       PMP        1700000000-Outros Convênios da União            500.000,00                            500.000,00
    2.4.1.4.54.0.1.00.00.00  Transferência de Convênio da União dest Prog Infraestura - Princ.
                       PMP        1700000000-Outros Convênios da União            400.000,00                            400.000,00
    2.4.1.4.99.0.1.00.00.00  Outras Transferências de Convênios da União - Principal          
                       PMP        1700000000-Outros Convênios da União            700.000,00                            700.000,00
    2.4.2.2.50.0.1.00.00.00  Transferências de Convênios dos Estados para SUS - Principal     
                       FMS        1632000000-Transferência de convênio-           150.000,00                            150.000,00
    2.4.2.2.51.0.1.00.00.00  Transferência Convênio Estado dest Programa de Educação - Princ. 
                       PMP        1571000000-Transferência de convênio-           150.000,00                            150.000,00
    2.4.2.2.99.0.1.00.00.00  Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF - Princ.     
                       PMP        1701000000-Outros Convênios do Estado           800.000,00                            800.000,00
    2.9.9.9.99.0.1.00.00.00  Outras Receitas de Capital - Principal                           
                       PMP        1500000000-Recursos não vinculados de            20.000,00                             20.000,00
  951.7.1.1.51.1.1.00.00.00  Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                      
                       PMP        1540000000-Transferências do FUNDEB-i          -570.000,00                           -570.000,00
                                  1540107000-Transferências do FUNDEB-i        -1.330.000,00                         -1.330.000,00
  951.7.1.1.52.0.1.00.00.00  Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - Princ.     
                       PMP        1540000000-Transferências do FUNDEB-i               -90,00                                -90,00
                                  1540107000-Transferências do FUNDEB-i              -210,00                               -210,00
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  951.7.2.1.50.0.1.00.00.00  Cota-Parte do ICMS - Principal                                   
                       PMP        1540000000-Transferências do FUNDEB-i          -108.000,00                           -108.000,00
                                  1540107000-Transferências do FUNDEB-i          -252.000,00                           -252.000,00
  951.7.2.1.51.0.1.00.00.00  Cota-Parte do IPVA - Principal                                   
                       PMP        1540000000-Transferências do FUNDEB-i            -3.000,00                             -3.000,00
                                  1540107000-Transferências do FUNDEB-i            -7.000,00                             -7.000,00
  951.7.2.1.52.0.1.00.00.00  Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal                       
                       PMP        1540000000-Transferências do FUNDEB-i               -90,00                                -90,00
                                  1540107000-Transferências do FUNDEB-i              -210,00                               -210,00
===================================================================================================================================================================================================================================================================
                                  Totais                                       22.954.247,24               0,00      22.954.247,24
===================================================================================================================================================================================================================================================================
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 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos                   7.718.840,00
 1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação                  827.650,00
 1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde                   1.744.950,00
 1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30%                   951.809,06
 1540107000 Transferências do FUNDEB-impostos 70%                 2.220.887,82
 1541000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF                 14.602,64
 1541107000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF                 34.072,84
 1542000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT                  3.561,26
 1542107000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT                  8.309,62
 1550000000 Transferência do Salário-Educação                        72.796,00
 1551000000 Transferência de Recurso do PDDE                          3.300,00
 1552000000 Transferência de Recurso do PNAE                         82.218,00
 1553000000 Transferência de Recurso do PNATE                        72.050,00
 1569000000 Outras Transferências do FNDE                           461.000,00
 1570000000 Transferência de convênio-União/Educação                300.500,00
 1571000000 Transferência de convênio-Estado/Educaçã                200.000,00
 1600000000 Transferência SUS Bloco de manutenção                 2.610.000,00
 1601000000 Transferência SUS Bloco de Estruturação                 750.500,00
 1603000000 Trans SUS Bloco de Estruturação-COVID-19                 50.000,00
 1621000000 Transferência SUS de Governo Estadual                   250.000,00
 1631000000 Transferência de convênio-União/Saúde                   400.500,00
 1632000000 Transferência de convênio-Estados/Saúde                 250.000,00
 1660000000 Transferência de Recurso do FNAS                        595.700,00
 1661000000 Transf. Fundo Estadual de Assist. Social                100.000,00
 1665000001 Transf. de Convênio-União-Ass. Social                   150.000,00
 1700000000 Outros Convênios da União                             1.805.000,00
 1701000000 Outros Convênios do Estado                              800.500,00
 1704000000 Transf União de Royalty Petróleo e Gás                  195.200,00
 1705000000 Transf Estados de Royalty Petróleo e Gás                 50.100,00
 1749000000 Outras Vinculações de Transferências                    100.000,00
 1750000000 CIDE                                                     20.200,00
 1751000000 Contribuição de Iluminação Pública                       30.000,00
 1754000000 Recurso de Operação de Crédito                           50.000,00
 1755000000 Alienação de bem/Ativo-Adm Direta                        30.000,00
===========================================================================================================================================================
                                                  Total          22.954.247,24
===========================================================================================================================================================
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  1500000000  Recursos não vinculados de Impostos                 7.718.840,00
     
                        1 - Pessoal e encargos sociais                                                                                3.312.200,00
                        2 - Juros e encargos da dívida                                                                                   20.000,00
                        3 - Outras despesas correntes                                                                                 2.837.500,00
                        4 - Investimentos                                                                                             1.007.000,00
                        5 - Inversões financeiras                                                                                        70.000,00
                        6 - Amortização da dívida                                                                                       350.000,00
                        9 - Reserva de contingência                                                                                     122.140,00

  1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação                827.650,00
     
                        1 - Pessoal e encargos sociais                                                                                  279.650,00
                        3 - Outras despesas correntes                                                                                   416.000,00
                        4 - Investimentos                                                                                               132.000,00

  1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde                 1.744.950,00
     
                        1 - Pessoal e encargos sociais                                                                                1.264.950,00
                        3 - Outras despesas correntes                                                                                   365.000,00
                        4 - Investimentos                                                                                               115.000,00

  1540000000  Transferências do FUNDEB-impostos 30%                 951.809,06
     
                        1 - Pessoal e encargos sociais                                                                                  595.809,06
                        3 - Outras despesas correntes                                                                                   261.000,00
                        4 - Investimentos                                                                                                95.000,00

  1540107000  Transferências do FUNDEB-impostos 70%               2.220.887,82
     
                        1 - Pessoal e encargos sociais                                                                                2.220.887,82

  1541000000  Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF               14.602,64
     
                        1 - Pessoal e encargos sociais                                                                                   14.602,64

  1541107000  Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF               34.072,84
     
                        1 - Pessoal e encargos sociais                                                                                   34.072,84

  1542000000  Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT                3.561,26
     
                        1 - Pessoal e encargos sociais                                                                                    1.780,62
                        4 - Investimentos                                                                                                 1.780,64

  1542107000  Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT                8.309,62
     
                        1 - Pessoal e encargos sociais                                                                                    8.309,62
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  1550000000  Transferência do Salário-Educação                      72.796,00
     
                        3 - Outras despesas correntes                                                                                    63.796,00
                        4 - Investimentos                                                                                                 9.000,00

  1551000000  Transferência de Recurso do PDDE                        3.300,00
     
                        3 - Outras despesas correntes                                                                                     3.300,00

  1552000000  Transferência de Recurso do PNAE                       82.218,00
     
                        3 - Outras despesas correntes                                                                                    82.218,00

  1553000000  Transferência de Recurso do PNATE                      72.050,00
     
                        3 - Outras despesas correntes                                                                                    72.050,00

  1569000000  Outras Transferências do FNDE                         461.000,00
     
                        3 - Outras despesas correntes                                                                                   209.000,00
                        4 - Investimentos                                                                                               252.000,00

  1570000000  Transferência de convênio-União/Educação              300.500,00
     
                        4 - Investimentos                                                                                               300.500,00

  1571000000  Transferência de convênio-Estado/Educaçã              200.000,00
     
                        3 - Outras despesas correntes                                                                                   100.000,00
                        4 - Investimentos                                                                                               100.000,00

  1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção               2.610.000,00
     
                        1 - Pessoal e encargos sociais                                                                                1.220.000,00
                        3 - Outras despesas correntes                                                                                   975.000,00
                        4 - Investimentos                                                                                               415.000,00

  1601000000  Transferência SUS Bloco de Estruturação               750.500,00
     
                        3 - Outras despesas correntes                                                                                   100.500,00
                        4 - Investimentos                                                                                               650.000,00

  1603000000  Trans SUS Bloco de Estruturação-COVID-19               50.000,00
     
                        3 - Outras despesas correntes                                                                                    50.000,00

  1621000000  Transferência SUS de Governo Estadual                 250.000,00
     
                        3 - Outras despesas correntes                                                                                   200.000,00
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                        4 - Investimentos                                                                                                50.000,00

  1631000000  Transferência de convênio-União/Saúde                 400.500,00
     
                        4 - Investimentos                                                                                               400.500,00

  1632000000  Transferência de convênio-Estados/Saúde               250.000,00
     
                        4 - Investimentos                                                                                               250.000,00

  1660000000  Transferência de Recurso do FNAS                      595.700,00
     
                        1 - Pessoal e encargos sociais                                                                                  230.700,00
                        3 - Outras despesas correntes                                                                                   272.000,00
                        4 - Investimentos                                                                                                93.000,00

  1661000000  Transf. Fundo Estadual de Assist. Social              100.000,00
     
                        4 - Investimentos                                                                                               100.000,00

  1665000001  Transf. de Convênio-União-Ass. Social                 150.000,00
     
                        4 - Investimentos                                                                                               150.000,00

  1700000000  Outros Convênios da União                           1.805.000,00
     
                        3 - Outras despesas correntes                                                                                     3.000,00
                        4 - Investimentos                                                                                             1.802.000,00

  1701000000  Outros Convênios do Estado                            800.500,00
     
                        4 - Investimentos                                                                                               800.500,00

  1704000000  Transf União de Royalty Petróleo e Gás                195.200,00
     
                        3 - Outras despesas correntes                                                                                   195.200,00

  1705000000  Transf Estados de Royalty Petróleo e Gás               50.100,00
     
                        3 - Outras despesas correntes                                                                                    50.100,00

  1749000000  Outras Vinculações de Transferências                  100.000,00
     
                        4 - Investimentos                                                                                               100.000,00

  1750000000  CIDE                                                   20.200,00
     
                        3 - Outras despesas correntes                                                                                    20.200,00

  1751000000  Contribuição de Iluminação Pública                     30.000,00
     
                        3 - Outras despesas correntes                                                                                    30.000,00
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Rio Grande do Norte
Governo Municipal de Passagem
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 - Consolidado                   Página : 004     
                    Fontes de recurso por grupo de despesa
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  Código      Fonte     Grupo de despesa                                 Valor
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  1754000000  Recurso de Operação de Crédito                         50.000,00
     
                        4 - Investimentos                                                                                                50.000,00

  1755000000  Alienação de bem/Ativo-Adm Direta                      30.000,00
     
                        4 - Investimentos                                                                                                30.000,00
===========================================================================================================================================================
               Total 1 - Pessoal e encargos sociais                                                                                9.182.962,60
               Total 2 - Juros e encargos da dívida                                                                                   20.000,00
               Total 3 - Outras despesas correntes                                                                                 6.305.864,00
               Total 4 - Investimentos                                                                                             6.903.280,64
               Total 5 - Inversões financeiras                                                                                        70.000,00
               Total 6 - Amortização da dívida                                                                                       350.000,00
               Total 9 - Reserva de contingência                                                                                     122.140,00
               Total geral                                       22.954.247,24
===========================================================================================================================================================
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    Governo Municipal de Passagem                                                                     ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022
    RECEITA POR TIPO DE RECEITA                                                                                           Em R$ 1,00
                                                                                                                                    
    =================================================================================================================================================================================================================================================================
    CÓDIGO                      E S P E C I F I C A Ç Ã O               REC. DO TESOURO       REC. OUTRAS FONTES              TOTAL                              |                                       |                    |                     |
    =================================================================================================================================================================================================================================================================
                              |                                       |                    |                     |
      1.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas Correntes                          20.424.847,24                 0,00        20.424.847,24                              |                                       |                    |                     |
      1.1.0.0.00.0.0.00.00.00   Impostos, taxas e contribuções de                                  |                                       |                    |                     |
                                                             melhoria          320.500,00                 0,00           320.500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.1.0.00.0.0.00.00.00   Impostos                                       280.000,00                 0,00           280.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.1.2.00.0.0.00.00.00   impostos sobre o Patrimônio                     17.500,00                 0,00            17.500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.1.2.50.0.0.00.00.00   Imposto sobre a Propriedade Predial e                              |                                       |                    |                     |
                                                   Territorial Urbana           12.000,00                 0,00            12.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.1.2.50.0.1.00.00.00   Imposto sobre a Propriedade Predial e                              |                                       |                    |                     |
                                          Territorial Urbana - Princ.           10.000,00                 0,00            10.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.1.2.50.0.2.00.00.00   Imposto sobre a Propriedade Predial e                              |                                       |                    |                     |
                                          Territorial Urbana - Mul.ju              500,00                 0,00               500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.1.2.50.0.3.00.00.00   Imposto sobre a Propriedade Predial e                              |                                       |                    |                     |
                                          Territorial Urbana - Dív.at            1.000,00                 0,00             1.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.1.2.50.0.4.00.00.00   Imposto sobre a Propriedade Predial e                              |                                       |                    |                     |
                                          Territorial Urbana - Mj.d.a              500,00                 0,00               500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.1.2.53.0.0.00.00.00   Imposto Transmissão Inter Vivos Bens                               |                                       |                    |                     |
                                                   Imóveis e Direitos            5.500,00                 0,00             5.500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.1.2.53.0.1.00.00.00   Imposto Transmissão Inter Vivos Bens                               |                                       |                    |                     |
                                          Imóveis e Direitos - Princ.            5.000,00                 0,00             5.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.1.2.53.0.2.00.00.00   Imposto Transmissão Inter Vivos Bens                               |                                       |                    |                     |
                                          Imóveis e Direitos - Mul.ju              500,00                 0,00               500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.1.3.00.0.0.00.00.00   Imposto Renda Prov. de Qualquer                                    |                                       |                    |                     |
                                                             Natureza          182.000,00                 0,00           182.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.1.3.03.0.0.00.00.00   Imposto sobre a Renda - Retido na                                  |                                       |                    |                     |
                                                                Fonte          182.000,00                 0,00           182.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.1.3.03.1.0.00.00.00   Imposto sobre a Renda - Retido na                                  |                                       |                    |                     |
                                                     Fonte - Trabalho          180.000,00                 0,00           180.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.1.3.03.1.1.00.00.00   Imposto sobre a Renda - Retido na                                  |                                       |                    |                     |
                                         Fonte - Trabalho - Principal          180.000,00                 0,00           180.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.1.3.03.4.0.00.00.00   Imposto sobre a Renda Retido na Fonte                              |                                       |                    |                     |
                                                   Outros Rendimentos            2.000,00                 0,00             2.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.1.3.03.4.1.00.00.00   Imposto sobre a Renda Retido na Fonte                              |                                       |                    |                     |
                                          Outros Rendimentos - Princ.            2.000,00                 0,00             2.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.1.4.00.0.0.00.00.00   Impostos sobre a Produção e                                        |                                       |                    |                     |
                                 Circulação de Mercadorias e Serviços           80.500,00                 0,00            80.500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.1.4.51.0.0.00.00.00   Impostos sobre Serviços                         80.500,00                 0,00            80.500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.1.4.51.1.0.00.00.00   Imposto sobre Serviços de Qualquer                                 |                                       |                    |                     |
                                                     Natureza - ISSQN           80.500,00                 0,00            80.500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.1.4.51.1.1.00.00.00   Imposto sobre Serviços de Qualquer                                 |                                       |                    |                     |
                                            Natureza - ISSQN - Princ.           80.000,00                 0,00            80.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.1.4.51.1.2.00.00.00   Imposto sobre Serviços de Qualquer                                 |                                       |                    |                     |
                                            Natureza - ISSQN - Mul.ju              500,00                 0,00               500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.2.0.00.0.0.00.00.00   Taxas                                           40.500,00                 0,00            40.500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.2.1.00.0.0.00.00.00   Taxas pelo Exercício do Poder de                                   |                                       |                    |                     |
                                                              Polícia              500,00                 0,00               500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.2.1.01.0.0.00.00.00   Taxas de Inspeção, Controle e                                      |                                       |                    |                     |
                                                         Fiscalização              500,00                 0,00               500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.2.1.01.0.1.00.00.00   Taxas de Inspeção, Controle e                                      |                                       |                    |                     |
                                             Fiscalização - Principal              500,00                 0,00               500,00                              |                                       |                    |                     |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
      1.1.2.2.00.0.0.00.00.00   Taxas pela Prestação de Serviços                40.000,00                 0,00            40.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.2.2.01.0.0.00.00.00   Taxas pela Prestação de Serviços                40.000,00                 0,00            40.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.1.2.2.01.0.1.00.00.00   Taxas pela Prestação de Serviços -                                 |                                       |                    |                     |
                                                            Principal           40.000,00                 0,00            40.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.2.0.0.00.0.0.00.00.00   Contribuições                                   30.000,00                 0,00            30.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.2.4.0.00.0.0.00.00.00   Contribuição para o Custeio do                                     |                                       |                    |                     |
                                        Serviço de Iluminação Pública           30.000,00                 0,00            30.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.2.4.1.00.0.0.00.00.00   Contribuição para o Custeio do                                     |                                       |                    |                     |
                                        Serviço de Iluminação Pública           30.000,00                 0,00            30.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.2.4.1.50.0.0.00.00.00   Contribuição Custeio do Serviço de                                 |                                       |                    |                     |
                                                   Iluminação Pública           30.000,00                 0,00            30.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.2.4.1.50.0.1.00.00.00   Contribuição Custeio do Serviço de                                 |                                       |                    |                     |
                                          Iluminação Pública - Princ.           30.000,00                 0,00            30.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.0.0.00.0.0.00.00.00   Receita Patrimonial                             31.800,00                 0,00            31.800,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.1.0.00.0.0.00.00.00   Exploração do Patrimônio Imobiliário                               |                                       |                    |                     |
                                                            do Estado            5.000,00                 0,00             5.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.1.1.00.0.0.00.00.00   Exploração do Patrimônio Imobiliário                               |                                       |                    |                     |
                                                            do Estado            5.000,00                 0,00             5.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.1.1.99.0.0.00.00.00   Outras Receitas Imobiliárias                     5.000,00                 0,00             5.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.1.1.99.0.1.00.00.00   Outras Receitas Imobiliárias -                                     |                                       |                    |                     |
                                                            Principal            5.000,00                 0,00             5.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.0.00.0.0.00.00.00   Valores Mobiliários                             26.800,00                 0,00            26.800,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.00.0.0.00.00.00   Juros e Correções Monetárias                    21.800,00                 0,00            21.800,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.01.0.0.00.00.00   Remuneração de Depósitos Bancários              21.800,00                 0,00            21.800,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.01.0.1.00.00.00   Remuneração de Depósitos Bancários -                               |                                       |                    |                     |
                                                            Principal           21.800,00                 0,00            21.800,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.01.0.1.10.00.00   Remuneração de Depósitos de Recursos                               |                                       |                    |                     |
                                               Vinculados - Principal           17.300,00                 0,00            17.300,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.01.0.1.10.10.00   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. -                                       |                                       |                    |                     |
                                                Royalties - Principal              300,00                 0,00               300,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.01.0.1.10.15.00   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc.-FUNDEB -                                |                                       |                    |                     |
                                                            Principal              800,00                 0,00               800,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.01.0.1.10.20.00   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - SUS -                                 |                                       |                    |                     |
                                                            Principal            5.500,00                 0,00             5.500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.01.0.1.10.20.10   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc.-Atenção                                 |                                       |                    |                     |
                                                   básica - Principal            4.500,00                 0,00             4.500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.01.0.1.10.20.70   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Inves                                 |                                       |                    |                     |
                                               Rede Saúde - Principal              500,00                 0,00               500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.01.0.1.10.20.90   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - outros                                |                                       |                    |                     |
                                                      SUS - Principal              500,00                 0,00               500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.01.0.1.10.25.00   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - FNDE -                                |                                       |                    |                     |
                                                            Principal            2.800,00                 0,00             2.800,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.01.0.1.10.25.10   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - PDDE -                                |                                       |                    |                     |
                                                            Principal              300,00                 0,00               300,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.01.0.1.10.25.20   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - PNAE -                                |                                       |                    |                     |
                                                            Principal              500,00                 0,00               500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.01.0.1.10.25.30   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - PNATE -                               |                                       |                    |                     |
                                                            Principal              500,00                 0,00               500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.01.0.1.10.25.40   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Salário                               |                                       |                    |                     |
                                                      edu - Principal              500,00                 0,00               500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.01.0.1.10.25.90   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - outros                                |                                       |                    |                     |
                                                     FNDE - Principal            1.000,00                 0,00             1.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.01.0.1.10.30.00   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - FNAS -                                |                                       |                    |                     |
                                                            Principal            1.200,00                 0,00             1.200,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.01.0.1.10.30.10   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Proteção                              |                                       |                    |                     |
                                                 S Básica - Principal              500,00                 0,00               500,00                              |                                       |                    |                     |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
      1.3.2.1.01.0.1.10.30.20   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Gestão                                |                                       |                    |                     |
                                                  do SUAS - Principal              200,00                 0,00               200,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.01.0.1.10.30.90   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Outras                                |                                       |                    |                     |
                                             Transf. FNAS - Principal              500,00                 0,00               500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.01.0.1.10.35.00   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. -                                       |                                       |                    |                     |
                                                Convênios - Principal            6.500,00                 0,00             6.500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.01.0.1.10.35.10   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Conv. -                               |                                       |                    |                     |
                                                 Educação - Principal              500,00                 0,00               500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.01.0.1.10.35.20   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Conv. -                               |                                       |                    |                     |
                                                    Saúde - Principal              500,00                 0,00               500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.01.0.1.10.35.90   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Conv. -                               |                                       |                    |                     |
                                                   Outros - Principal            5.500,00                 0,00             5.500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.01.0.1.10.53.00   Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - CIDE -                                |                                       |                    |                     |
                                                            Principal              200,00                 0,00               200,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.1.01.0.1.20.00.00   Rem. de Dep.Banc.de Recur. Não                                     |                                       |                    |                     |
                                               Vinculados - Principal            4.500,00                 0,00             4.500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.9.00.0.0.00.00.00   Outros Valores Mobiliários                       5.000,00                 0,00             5.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.9.99.0.0.00.00.00   Outros Valores Mobiliários                       5.000,00                 0,00             5.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.3.2.9.99.0.1.00.00.00   Outros Valores Mobiliários -                                       |                                       |                    |                     |
                                                            Principal            5.000,00                 0,00             5.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.6.0.0.00.0.0.00.00.00   Receita de Serviços                             20.000,00                 0,00            20.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.6.9.0.00.0.0.00.00.00   Outros Serviços                                 20.000,00                 0,00            20.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.6.9.9.00.0.0.00.00.00   Outros Serviços                                 20.000,00                 0,00            20.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.6.9.9.99.0.0.00.00.00   Outros Serviços                                 20.000,00                 0,00            20.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.6.9.9.99.0.1.00.00.00   Outros Serviços - Principal                     20.000,00                 0,00            20.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.0.0.00.0.0.00.00.00   Transferências Correntes                    19.952.547,24                 0,00        19.952.547,24                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.0.00.0.0.00.00.00   Transferências da União e de suas                                  |                                       |                    |                     |
                                                            Entidades       14.359.150,36                 0,00        14.359.150,36                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.1.00.0.0.00.00.00   Transferências Decorrentes de                                      |                                       |                    |                     |
                                     Participação na Receita da União       10.261.500,00                 0,00        10.261.500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.1.51.0.0.00.00.00   Cota-Parte do Fundo de Participação                                |                                       |                    |                     |
                                                 dos Municípios - FPM       10.260.000,00                 0,00        10.260.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.1.51.1.0.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal              9.500.000,00                 0,00         9.500.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.1.51.1.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal -                                  |                                       |                    |                     |
                                                            Principal        9.500.000,00                 0,00         9.500.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.1.51.2.0.00.00.00   Cota-Parte do FPM 1% Cota dezembro             390.000,00                 0,00           390.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.1.51.2.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM 1% Cota dezembro -                               |                                       |                    |                     |
                                                            Principal          390.000,00                 0,00           390.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.1.51.3.0.00.00.00   Cota- Parte do FPM 1% Cota julho               370.000,00                 0,00           370.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.1.51.3.1.00.00.00   Cota- Parte do FPM 1% Cota julho -                                 |                                       |                    |                     |
                                                            Principal          370.000,00                 0,00           370.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.1.52.0.0.00.00.00   Cota-Parte do Imposto Propriedade                                  |                                       |                    |                     |
                                                    Territorial Rural            1.500,00                 0,00             1.500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do Imposto Propriedade                                  |                                       |                    |                     |
                                           Territorial Rural - Princ.            1.500,00                 0,00             1.500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.2.00.0.0.00.00.00   Transf. da Compensação Financ.                                     |                                       |                    |                     |
                                          Exploração de Rec. Naturais          195.000,00                 0,00           195.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.2.52.0.0.00.00.00   Cota-parte da Compensação Financeira                               |                                       |                    |                     |
                                            pela Produção de Petróleo          195.000,00                 0,00           195.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.2.52.4.0.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do                                    |                                       |                    |                     |
                                                       Petróleo - FEP          195.000,00                 0,00           195.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.2.52.4.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do                                    |                                       |                    |                     |
                                           Petróleo - FEP - Principal          195.000,00                 0,00           195.000,00                              |                                       |                    |                     |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
      1.7.1.3.00.0.0.00.00.00   Transferências de Recursos do Sistema                              |                                       |                    |                     |
                                                 Único de Saúde - SUS        1.955.000,00                 0,00         1.955.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.50.0.0.00.00.00   Transferência de Recursos do SUS                                   |                                       |                    |                     |
                                                 -Bloco de Manutenção        1.655.000,00                 0,00         1.655.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.50.1.0.00.00.00   Transferência de Recursos do SUS -                                 |                                       |                    |                     |
                                                     Atenção Primária          680.000,00                 0,00           680.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.50.1.1.00.00.00   Transferência de Recursos do SUS -                                 |                                       |                    |                     |
                                            Atenção Primária - Princ.          680.000,00                 0,00           680.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.50.1.1.30.00.00   Piso de Atenção Básica Variável (PAB                               |                                       |                    |                     |
                                                Variável) - Principal          130.000,00                 0,00           130.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.50.1.1.30.10.00   Agentes Comunitários de Saúde -                                    |                                       |                    |                     |
                                                            Principal          130.000,00                 0,00           130.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.50.1.1.90.00.00   Outros Programas Fin. Atenção                                      |                                       |                    |                     |
                                                 Primária - Principal          550.000,00                 0,00           550.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.50.2.0.00.00.00   Transferência de Recursos do SUS -                                 |                                       |                    |                     |
                                                Atenção Especializada           60.000,00                 0,00            60.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.50.2.1.00.00.00   Transferência de Recursos do SUS -                                 |                                       |                    |                     |
                                       Atenção Especializada - Princ.           60.000,00                 0,00            60.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.50.2.1.10.00.00   Limite Financeiro da MAC Ambulatorial                              |                                       |                    |                     |
                                             e Hospitalar - Principal           60.000,00                 0,00            60.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.50.2.1.10.07.00   Atenção de Média e Alta Complexidade                               |                                       |                    |                     |
                                           - Teto Financeiro - Princ.           60.000,00                 0,00            60.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.50.3.0.00.00.00   Transferência de Recursos do SUS -                                 |                                       |                    |                     |
                                                  Vigilância em Saúde           50.000,00                 0,00            50.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.50.3.1.00.00.00   Transferência de Recursos do SUS -                                 |                                       |                    |                     |
                                         Vigilância em Saúde - Princ.           50.000,00                 0,00            50.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.50.4.0.00.00.00   Transferência Recursos do                                          |                                       |                    |                     |
                                         SUS-Assistência Farmacêutica           65.000,00                 0,00            65.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.50.4.1.00.00.00   Transferência Recursos do                                          |                                       |                    |                     |
                                SUS-Assistência Farmacêutica - Princ.           65.000,00                 0,00            65.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.50.4.1.10.00.00   Componente Básico da Assistência                                   |                                       |                    |                     |
                                             Farmacêutica - Principal           35.000,00                 0,00            35.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.50.4.1.90.00.00   Outros Programas Financ. por Transf.                               |                                       |                    |                     |
                                            Fundo a Fundo - Principal           30.000,00                 0,00            30.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.50.9.0.00.00.00   Transf SUS-Outros Programas                                        |                                       |                    |                     |
                                            Financiados Fundo a Fundo          800.000,00                 0,00           800.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.50.9.1.00.00.00   Transf SUS-Outros Programas                                        |                                       |                    |                     |
                                   Financiados Fundo a Fundo - Princ.          800.000,00                 0,00           800.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.51.0.0.00.00.00   Transferências do SUS - Bloco                                      |                                       |                    |                     |
                                                         Estruturação          250.000,00                 0,00           250.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.51.1.0.00.00.00   Transferências do SUS - Atenção                                    |                                       |                    |                     |
                                                             Primária          150.000,00                 0,00           150.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.51.1.1.00.00.00   Transferências do SUS - Atenção                                    |                                       |                    |                     |
                                                 Primária - Principal          150.000,00                 0,00           150.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.51.9.0.00.00.00   Transferências do SUS-Outros                                       |                                       |                    |                     |
                                                            Programas          100.000,00                 0,00           100.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.51.9.1.00.00.00   Transferências do SUS-Outros                                       |                                       |                    |                     |
                                                Programas - Principal          100.000,00                 0,00           100.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.99.0.0.00.00.00   Outras Transferências de Recursos do                               |                                       |                    |                     |
                                                                  SUS           50.000,00                 0,00            50.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.3.99.0.1.00.00.00   Outras Transferências de Recursos do                               |                                       |                    |                     |
                                                      SUS - Principal           50.000,00                 0,00            50.000,00                              |                                       |                    |                     |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
      1.7.1.4.00.0.0.00.00.00   Transferências de Recursos do FNDE             688.564,00                 0,00           688.564,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.4.50.0.0.00.00.00   Transferências do Salário-Educação              72.296,00                 0,00            72.296,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.4.50.0.1.00.00.00   Transferências do Salário-Educação -                               |                                       |                    |                     |
                                                            Principal           72.296,00                 0,00            72.296,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.4.51.0.0.00.00.00   Transferências Diretas do FNDE                                     |                                       |                    |                     |
                                                      referentes PDDE            3.000,00                 0,00             3.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.4.51.0.1.00.00.00   Transferências Diretas do FNDE                                     |                                       |                    |                     |
                                          referentes PDDE - Principal            3.000,00                 0,00             3.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.4.52.0.0.00.00.00   Transferências Diretas do FNDE                                     |                                       |                    |                     |
                                                      referentes PNAE           81.718,00                 0,00            81.718,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.4.52.0.1.00.00.00   Transferências Diretas do FNDE                                     |                                       |                    |                     |
                                          referentes PNAE - Principal           81.718,00                 0,00            81.718,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.4.53.0.0.00.00.00   Transferências Diretas do FNDE                                     |                                       |                    |                     |
                                                     referentes PNATE           71.550,00                 0,00            71.550,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.4.53.0.1.00.00.00   Transferências Diretas do FNDE                                     |                                       |                    |                     |
                                         referentes PNATE - Principal           71.550,00                 0,00            71.550,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.4.55.0.0.00.00.00   Transferências ref ao Programa Brasil                              |                                       |                    |                     |
                                                   Alfabetizado - PBA           20.000,00                 0,00            20.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.4.55.0.1.00.00.00   Transferências ref ao Programa Brasil                              |                                       |                    |                     |
                                          Alfabetizado - PBA - Princ.           20.000,00                 0,00            20.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.4.57.0.0.00.00.00   Transferências referentes ao PNSE              150.000,00                 0,00           150.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.4.57.0.1.00.00.00   Transferências referentes ao PNSE -                                |                                       |                    |                     |
                                                            Principal          150.000,00                 0,00           150.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.4.58.0.0.00.00.00   Transferências ref ao Prog de Apoio a                              |                                       |                    |                     |
                                                   Aquisição de equip          120.000,00                 0,00           120.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.4.58.0.1.00.00.00   Transferências ref ao Prog de Apoio a                              |                                       |                    |                     |
                                          Aquisição de equip - Princ.          120.000,00                 0,00           120.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.4.99.0.0.00.00.00   Outras Transferências de Recursos do                               |                                       |                    |                     |
                                                                 FNDE          170.000,00                 0,00           170.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.4.99.0.1.00.00.00   Outras Transferências de Recursos do                               |                                       |                    |                     |
                                                     FNDE - Principal          170.000,00                 0,00           170.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.5.00.0.0.00.00.00   Transferências de Recursos de                                      |                                       |                    |                     |
                                    Complementação da União ao FUNDEB           60.546,36                 0,00            60.546,36                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.5.50.0.0.00.00.00   Transf de Rec de Complementação da                                 |                                       |                    |                     |
                                                 União ao Fundeb-VAAT           11.870,88                 0,00            11.870,88                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.5.50.0.1.00.00.00   Transf de Rec de Complementação da                                 |                                       |                    |                     |
                                        União ao Fundeb-VAAT - Princ.           11.870,88                 0,00            11.870,88                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.5.51.0.0.00.00.00   Transf de Rec de Complementação da                                 |                                       |                    |                     |
                                                 União ao Fundeb-VAAF           48.675,48                 0,00            48.675,48                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.5.51.0.1.00.00.00   Transf de Rec de Complementação da                                 |                                       |                    |                     |
                                        União ao Fundeb-VAAF - Princ.           48.675,48                 0,00            48.675,48                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.6.00.0.0.00.00.00   Transferências de Recursos do FNAS             445.000,00                 0,00           445.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.6.50.0.0.00.00.00   Transferências de Recursos do FNAS             445.000,00                 0,00           445.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.6.50.0.1.00.00.00   Transferências de Recursos do FNAS -                               |                                       |                    |                     |
                                                            Principal          445.000,00                 0,00           445.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.6.50.0.1.10.00.00   Proteção Social Básica - Principal             160.000,00                 0,00           160.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.6.50.0.1.20.00.00   Gestão do SUAS - Principal                      15.000,00                 0,00            15.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.6.50.0.1.50.00.00   Gestão do Prog. Bolsa Família e do                                 |                                       |                    |                     |
                                           Cadastro Único - Principal           20.000,00                 0,00            20.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.6.50.0.1.90.00.00   Outras Transferências do FNAS -                                    |                                       |                    |                     |
                                                            Principal          250.000,00                 0,00           250.000,00                              |                                       |                    |                     |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
      1.7.1.7.00.0.0.00.00.00   Transferências de Convênios da União                               |                                       |                    |                     |
                                                  e de Suas Entidades          650.000,00                 0,00           650.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.7.50.0.0.00.00.00   Transferências de Convênios da União                               |                                       |                    |                     |
                                                             para SUS          200.000,00                 0,00           200.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.7.50.0.1.00.00.00   Transferências de Convênios da União                               |                                       |                    |                     |
                                                 para SUS - Principal          200.000,00                 0,00           200.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.7.51.0.0.00.00.00   Transferências de Convênios da União                               |                                       |                    |                     |
                                                      a Prog Educação          100.000,00                 0,00           100.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.7.51.0.1.00.00.00   Transferências de Convênios da União                               |                                       |                    |                     |
                                             a Prog Educação - Princ.          100.000,00                 0,00           100.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.7.52.0.0.00.00.00   Transf.de Convênios da União Dest. a                               |                                       |                    |                     |
                                                  Prog Assist. Social          150.000,00                 0,00           150.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.7.52.0.1.00.00.00   Transf.de Convênios da União Dest. a                               |                                       |                    |                     |
                                         Prog Assist. Social - Princ.          150.000,00                 0,00           150.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.7.99.0.0.00.00.00   Outras Transf de Convênios da União e                              |                                       |                    |                     |
                                                    de Suas Entidades          200.000,00                 0,00           200.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.7.99.0.1.00.00.00   Outras Transf de Convênios da União e                              |                                       |                    |                     |
                                           de Suas Entidades - Princ.          200.000,00                 0,00           200.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.9.00.0.0.00.00.00   Outras Transf de Recursos da União e                               |                                       |                    |                     |
                                                    de suas Entidades          103.540,00                 0,00           103.540,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.9.58.0.0.00.00.00   Transferência Obrigatória da Lei                                   |                                       |                    |                     |
                                              Complementar nº176/2020            3.540,00                 0,00             3.540,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.9.58.0.1.00.00.00   Transferência Obrigatória da Lei                                   |                                       |                    |                     |
                                     Complementar nº176/2020 - Princ.            3.540,00                 0,00             3.540,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.9.99.0.0.00.00.00   Outras Transf de Recursos da União e                               |                                       |                    |                     |
                                                    de suas Entidades          100.000,00                 0,00           100.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.9.99.0.1.00.00.00   Outras Transf de Recursos da União e                               |                                       |                    |                     |
                                                    de suas Entidades          100.000,00                 0,00           100.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.1.9.99.0.1.90.00.00   Outras Transferências da União -                                   |                                       |                    |                     |
                                                            Principal          100.000,00                 0,00           100.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.2.0.00.0.0.00.00.00   Transferências dos Estados e do                                    |                                       |                    |                     |
                                    Distrito Federal e suas Entidades        2.421.500,00                 0,00         2.421.500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.2.1.00.0.0.00.00.00   Participação na Receita dos Estados e                              |                                       |                    |                     |
                                                     Distrito Federal        1.871.500,00                 0,00         1.871.500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.2.1.50.0.0.00.00.00   Cota-Parte do ICMS                           1.800.000,00                 0,00         1.800.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.2.1.50.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal               1.800.000,00                 0,00         1.800.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.2.1.51.0.0.00.00.00   Cota-Parte do IPVA                              50.000,00                 0,00            50.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.2.1.51.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                  50.000,00                 0,00            50.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.2.1.52.0.0.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municípios                   1.500,00                 0,00             1.500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.2.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municípios -                                   |                                       |                    |                     |
                                                            Principal            1.500,00                 0,00             1.500,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.2.1.53.0.0.00.00.00   Cota-Parte da CIDE                              20.000,00                 0,00            20.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.2.1.53.0.1.00.00.00   Cota-Parte da CIDE - Principal                  20.000,00                 0,00            20.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.2.2.00.0.0.00.00.00   Transf. Compensações Financeiras                                   |                                       |                    |                     |
                                      Exploração de Recursos Naturais           50.000,00                 0,00            50.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.2.2.52.0.0.00.00.00   Cota-parte Royalties-Compensação Fin                               |                                       |                    |                     |
                                                    Produção Petróleo           50.000,00                 0,00            50.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.2.2.52.0.1.00.00.00   Cota-parte Royalties-Compensação Fin                               |                                       |                    |                     |
                                           Produção Petróleo - Princ.           50.000,00                 0,00            50.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.2.3.00.0.0.00.00.00   Transferências de Recursos do Sistema                              |                                       |                    |                     |
                                                 Único de Saúde - SUS          250.000,00                 0,00           250.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.2.3.50.0.0.00.00.00   Transferências de Recursos do Sistema                              |                                       |                    |                     |
                                                   Único de Saúde-SUS          250.000,00                 0,00           250.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.2.3.50.0.1.00.00.00   Transferências de Recursos do Sistema                              |                                       |                    |                     |
                                          Único de Saúde-SUS - Princ.          250.000,00                 0,00           250.000,00                              |                                       |                    |                     |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
      1.7.2.4.00.0.0.00.00.00   Transf de Convênios dos Estados e DF                               |                                       |                    |                     |
                                                  e de Suas Entidades          150.000,00                 0,00           150.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.2.4.50.0.0.00.00.00   Transf. de Convênios dos Estados e DF                              |                                       |                    |                     |
                                                             para SUS          100.000,00                 0,00           100.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.2.4.50.0.1.00.00.00   Transf. de Convênios dos Estados e DF                              |                                       |                    |                     |
                                                 para SUS - Principal          100.000,00                 0,00           100.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.2.4.51.0.0.00.00.00   Transf de Convênios dos Estados e DF                               |                                       |                    |                     |
                                                   a Prog de Educação           50.000,00                 0,00            50.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.2.4.51.0.1.00.00.00   Transf de Convênios dos Estados e DF                               |                                       |                    |                     |
                                          a Prog de Educação - Princ.           50.000,00                 0,00            50.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.2.9.00.0.0.00.00.00   Outras Transferências dos Estados e                                |                                       |                    |                     |
                                                     Distrito Federal          100.000,00                 0,00           100.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.2.9.51.0.0.00.00.00   Transferência de Estado destinada à                                |                                       |                    |                     |
                                                   Assistência Social          100.000,00                 0,00           100.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.2.9.51.0.1.00.00.00   Transferência de Estado destinada à                                |                                       |                    |                     |
                                          Assistência Social - Princ.          100.000,00                 0,00           100.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.7.5.0.00.0.0.00.00.00   Transferências de Outras Instituições                              |                                       |                    |                     |
                                                             Públicas        3.171.896,88                 0,00         3.171.896,88                              |                                       |                    |                     |
      1.7.5.1.00.0.0.00.00.00   Transf.Recur.do Fundo de Man.Desenv.                               |                                       |                    |                     |
                                          da Educação Básica - FUNDEB        3.171.896,88                 0,00         3.171.896,88                              |                                       |                    |                     |
      1.7.5.1.50.0.0.00.00.00   Transferência de Recursos do FUNDEB          3.171.896,88                 0,00         3.171.896,88                              |                                       |                    |                     |
      1.7.5.1.50.0.1.00.00.00   Transferência de Recursos do FUNDEB -                              |                                       |                    |                     |
                                                            Principal        3.171.896,88                 0,00         3.171.896,88                              |                                       |                    |                     |
      1.9.0.0.00.0.0.00.00.00   Outras Receitas Correntes                       70.000,00                 0,00            70.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.9.2.0.00.0.0.00.00.00   Indenizações, Restituições e                                       |                                       |                    |                     |
                                                       Ressarcimentos           70.000,00                 0,00            70.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.9.2.1.00.0.0.00.00.00   Indenizações                                    10.000,00                 0,00            10.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.9.2.1.99.0.0.00.00.00   Outras Indenizações                             10.000,00                 0,00            10.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.9.2.1.99.0.1.00.00.00   Outras Indenizações - Principal                 10.000,00                 0,00            10.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.9.2.2.00.0.0.00.00.00   Restituições                                    60.000,00                 0,00            60.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.9.2.2.99.0.0.00.00.00   Outras Restituições                             60.000,00                 0,00            60.000,00                              |                                       |                    |                     |
      1.9.2.2.99.0.1.00.00.00   Outras Restituições - Principal                 60.000,00                 0,00            60.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas de Capital                          4.800.000,00                 0,00         4.800.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.1.0.0.00.0.0.00.00.00   Operações de Crédito                            50.000,00                 0,00            50.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.1.1.0.00.0.0.00.00.00   Operações de Crédito - Mercado                                     |                                       |                    |                     |
                                                              Interno           50.000,00                 0,00            50.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.1.1.9.00.0.0.00.00.00   Outras Operações de Crédito - Mercado                              |                                       |                    |                     |
                                                              Interno           50.000,00                 0,00            50.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.1.1.9.99.0.0.00.00.00   Outras Operações de Crédito - Mercado                              |                                       |                    |                     |
                                                              Interno           50.000,00                 0,00            50.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.1.1.9.99.0.1.00.00.00   Outras Operações de Crédito - Mercado                              |                                       |                    |                     |
                                                  Interno - Principal           50.000,00                 0,00            50.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.2.0.0.00.0.0.00.00.00   Alienações de Bens                              30.000,00                 0,00            30.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.2.2.0.00.0.0.00.00.00   Alienação de Bens Imóveis                       30.000,00                 0,00            30.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.2.2.1.00.0.0.00.00.00   Alienação de Bens Imóveis                       30.000,00                 0,00            30.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.2.2.1.01.0.0.00.00.00   Alienação de Bens Imóveis                       30.000,00                 0,00            30.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.2.2.1.01.0.1.00.00.00   Alienação de Bens Imóveis - Principal           30.000,00                 0,00            30.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.0.0.00.0.0.00.00.00   Transferências de Capital                    4.700.000,00                 0,00         4.700.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.0.00.0.0.00.00.00   Transferências da União e de suas                                  |                                       |                    |                     |
                                                            Entidades        3.600.000,00                 0,00         3.600.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.1.00.0.0.00.00.00   Transferências de Recursos do Sistema                              |                                       |                    |                     |
                                                 Único de Saúde - SUS        1.450.000,00                 0,00         1.450.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.1.50.0.0.00.00.00   Transferências de Recursos do                                      |                                       |                    |                     |
                                              SUS-Bloco de Manutenção          750.000,00                 0,00           750.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.1.50.1.0.00.00.00   Transferências de Recursos da Atenção                              |                                       |                    |                     |
                                                               Básica          600.000,00                 0,00           600.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.1.50.1.1.00.00.00   Transferências de Recursos da Atenção                              |                                       |                    |                     |
                                                   Básica - Principal          600.000,00                 0,00           600.000,00                              |                                       |                    |                     |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
      2.4.1.1.50.3.0.00.00.00   Transferências de Recursos de                                      |                                       |                    |                     |
                                                  Vigilância em Saúde          150.000,00                 0,00           150.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.1.50.3.1.00.00.00   Transferências de Recursos de                                      |                                       |                    |                     |
                                      Vigilância em Saúde - Principal          150.000,00                 0,00           150.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.1.51.0.0.00.00.00   Transferências de Recursos do                                      |                                       |                    |                     |
                                            SUS-Bloco de Estruturação          500.000,00                 0,00           500.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.1.51.1.0.00.00.00   Transferências de Recursos do                                      |                                       |                    |                     |
                                                 SUS-Atenção Primária          200.000,00                 0,00           200.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.1.51.1.1.00.00.00   Transferências de Recursos do                                      |                                       |                    |                     |
                                     SUS-Atenção Primária - Principal          200.000,00                 0,00           200.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.1.51.9.0.00.00.00   Transferências de Recursos do                                      |                                       |                    |                     |
                                                 SUS-Outros Programas          300.000,00                 0,00           300.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.1.51.9.1.00.00.00   Transferências de Recursos do                                      |                                       |                    |                     |
                                     SUS-Outros Programas - Principal          300.000,00                 0,00           300.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.1.99.0.0.00.00.00   Outras Transferências do Sistema                                   |                                       |                    |                     |
                                                 Único de Saúde - SUS          200.000,00                 0,00           200.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.1.99.0.1.00.00.00   Outras Transferências do Sistema                                   |                                       |                    |                     |
                                        Único de Saúde - SUS - Princ.          200.000,00                 0,00           200.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.3.00.0.0.00.00.00   Transferências de Recursos do FNAS             150.000,00                 0,00           150.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.3.50.0.0.00.00.00   Transferências de Recursos do FNAS             150.000,00                 0,00           150.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.3.50.0.1.00.00.00   Transferências de Recursos do FNAS -                               |                                       |                    |                     |
                                                            Principal          150.000,00                 0,00           150.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.4.00.0.0.00.00.00   Transferências de Convênios da União                               |                                       |                    |                     |
                                                  e de suas Entidades        2.000.000,00                 0,00         2.000.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.4.50.0.0.00.00.00   Transferências de Convênios da União                               |                                       |                    |                     |
                                                           para o SUS          200.000,00                 0,00           200.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.4.50.0.1.00.00.00   Transferências de Convênios da União                               |                                       |                    |                     |
                                               para o SUS - Principal          200.000,00                 0,00           200.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.4.51.0.0.00.00.00   Transferência de Convênio da União                                 |                                       |                    |                     |
                                                 destinada a Educação          200.000,00                 0,00           200.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.4.51.0.1.00.00.00   Transferência de Convênio da União                                 |                                       |                    |                     |
                                        destinada a Educação - Princ.          200.000,00                 0,00           200.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.4.52.0.0.00.00.00   Transferência de Convênio da União                                 |                                       |                    |                     |
                                                 destinada Saneamento          500.000,00                 0,00           500.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.4.52.0.1.00.00.00   Transferência de Convênio da União                                 |                                       |                    |                     |
                                        destinada Saneamento - Princ.          500.000,00                 0,00           500.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.4.54.0.0.00.00.00   Transferência de Convênio da União                                 |                                       |                    |                     |
                                                dest Prog Infraestura          400.000,00                 0,00           400.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.4.54.0.1.00.00.00   Transferência de Convênio da União                                 |                                       |                    |                     |
                                       dest Prog Infraestura - Princ.          400.000,00                 0,00           400.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.4.99.0.0.00.00.00   Outras Transferências de Convênios da                              |                                       |                    |                     |
                                                                União          700.000,00                 0,00           700.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.1.4.99.0.1.00.00.00   Outras Transferências de Convênios da                              |                                       |                    |                     |
                                                    União - Principal          700.000,00                 0,00           700.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.2.0.00.0.0.00.00.00   Transferências Estados e do Distrito                               |                                       |                    |                     |
                                          Federal e de suas Entidades        1.100.000,00                 0,00         1.100.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.2.2.00.0.0.00.00.00   Transferências de Convênios dos                                    |                                       |                    |                     |
                                     Estados e DF e de Suas Entidades        1.100.000,00                 0,00         1.100.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.2.2.50.0.0.00.00.00   Transferências de Convênios dos                                    |                                       |                    |                     |
                                                     Estados para SUS          150.000,00                 0,00           150.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.2.2.50.0.1.00.00.00   Transferências de Convênios dos                                    |                                       |                    |                     |
                                         Estados para SUS - Principal          150.000,00                 0,00           150.000,00                              |                                       |                    |                     |
                                                                    - continua -
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    - continuação -
      2.4.2.2.51.0.0.00.00.00   Transferência Convênio Estado dest                                 |                                       |                    |                     |
                                                 Programa de Educação          150.000,00                 0,00           150.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.2.2.51.0.1.00.00.00   Transferência Convênio Estado dest                                 |                                       |                    |                     |
                                        Programa de Educação - Princ.          150.000,00                 0,00           150.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.2.2.99.0.0.00.00.00   Outras Transferências de Convênios                                 |                                       |                    |                     |
                                                     dos Estados e DF          800.000,00                 0,00           800.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.4.2.2.99.0.1.00.00.00   Outras Transferências de Convênios                                 |                                       |                    |                     |
                                            dos Estados e DF - Princ.          800.000,00                 0,00           800.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.9.0.0.00.0.0.00.00.00   Outras Receitas de Capital                      20.000,00                 0,00            20.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.9.9.0.00.0.0.00.00.00   Demais Receitas de Capital                      20.000,00                 0,00            20.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.9.9.9.00.0.0.00.00.00   Outras Receitas de Capital                      20.000,00                 0,00            20.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.9.9.9.99.0.0.00.00.00   Outras Receitas de Capital                      20.000,00                 0,00            20.000,00                              |                                       |                    |                     |
      2.9.9.9.99.0.1.00.00.00   Outras Receitas de Capital -                                       |                                       |                    |                     |
                                                            Principal           20.000,00                 0,00            20.000,00                              |                                       |                    |                     |
    900.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Deduções de Receita                         -2.270.600,00                 0,00        -2.270.600,00                              |                                       |                    |                     |
    950.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Deduções do FUNDEB                          -2.270.600,00                 0,00        -2.270.600,00                              |                                       |                    |                     |
    951.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas Correntes                          -2.270.600,00                 0,00        -2.270.600,00                              |                                       |                    |                     |
    951.7.0.0.00.0.0.00.00.00   Transferências Correntes                    -2.270.600,00                 0,00        -2.270.600,00                              |                                       |                    |                     |
    951.7.1.0.00.0.0.00.00.00   Transferências da União e de suas                                  |                                       |                    |                     |
                                                            Entidades       -1.900.300,00                 0,00        -1.900.300,00                              |                                       |                    |                     |
    951.7.1.1.00.0.0.00.00.00   Transferências Decorrentes de                                      |                                       |                    |                     |
                                     Participação na Receita da União       -1.900.300,00                 0,00        -1.900.300,00                              |                                       |                    |                     |
    951.7.1.1.51.0.0.00.00.00   Cota-Parte do Fundo de Participação                                |                                       |                    |                     |
                                                 dos Municípios - FPM       -1.900.000,00                 0,00        -1.900.000,00                              |                                       |                    |                     |
    951.7.1.1.51.1.0.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal             -1.900.000,00                 0,00        -1.900.000,00                              |                                       |                    |                     |
    951.7.1.1.51.1.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal -                                  |                                       |                    |                     |
                                                            Principal       -1.900.000,00                 0,00        -1.900.000,00                              |                                       |                    |                     |
    951.7.1.1.52.0.0.00.00.00   Cota-Parte do Imposto Propriedade                                  |                                       |                    |                     |
                                                    Territorial Rural             -300,00                 0,00              -300,00                              |                                       |                    |                     |
    951.7.1.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do Imposto Propriedade                                  |                                       |                    |                     |
                                           Territorial Rural - Princ.             -300,00                 0,00              -300,00                              |                                       |                    |                     |
    951.7.2.0.00.0.0.00.00.00   Transferências dos Estados e do                                    |                                       |                    |                     |
                                    Distrito Federal e suas Entidades         -370.300,00                 0,00          -370.300,00                              |                                       |                    |                     |
    951.7.2.1.00.0.0.00.00.00   Participação na Receita dos Estados e                              |                                       |                    |                     |
                                                     Distrito Federal         -370.300,00                 0,00          -370.300,00                              |                                       |                    |                     |
    951.7.2.1.50.0.0.00.00.00   Cota-Parte do ICMS                            -360.000,00                 0,00          -360.000,00                              |                                       |                    |                     |
    951.7.2.1.50.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                -360.000,00                 0,00          -360.000,00                              |                                       |                    |                     |
    951.7.2.1.51.0.0.00.00.00   Cota-Parte do IPVA                             -10.000,00                 0,00           -10.000,00                              |                                       |                    |                     |
    951.7.2.1.51.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                 -10.000,00                 0,00           -10.000,00                              |                                       |                    |                     |
    951.7.2.1.52.0.0.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municípios                    -300,00                 0,00              -300,00                              |                                       |                    |                     |
    951.7.2.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municípios -                                   |                                       |                    |                     |
                                                            Principal             -300,00                 0,00              -300,00                              |                                       |                    |                     |
                              |                                       |                    |                     |
                              |                                       |                    |                     |
                              |                                       |                    |                     |
                              |                                       |                    |                     |
                              |                                       |                    |                     |
                              |                                       |                    |                     |
                              |                                       |                    |                     |
                              |                                       |                    |                     |
                              |                                       |                    |                     |
    -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                TOTAL GERAL                                 22.954.247,24                 0,00        22.954.247,24                              |                                       |                    |                     |
                                                                                                                 ---------------------------------------



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
      
Governo Municipal de Passagem                     
METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO PARA 2022 - Consolidado             Em R$ 1,00
                                                                              
===========================================================================================================================================================
===================================================================================================================================================================================================================================================================
R E C E I T A                                    1º BIMESTRE   2º BIMESTRE   3º BIMESTRE   4º BIMESTRE   5º BIMESTRE   6º BIMESTRE                                              |             |             |             |             |             |
===================================================================================================================================================================================================================================================================
                                              |             |             |             |             |             |
  1.1.1.2.50.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Imposto sobre a Propriedade Predial e   |             |             |             |             |             |
                  Territorial Urbana - Princ.       1.600,00      1.600,00      1.600,00      1.600,00      1.600,00      2.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.1.1.2.50.0.2.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Imposto sobre a Propriedade Predial e   |             |             |             |             |             |
                  Territorial Urbana - Mul.ju         100,00        100,00        100,00        100,00        100,00          0,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.1.1.2.50.0.3.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Imposto sobre a Propriedade Predial e   |             |             |             |             |             |
                  Territorial Urbana - Dív.at         200,00        200,00        200,00        200,00        200,00          0,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.1.1.2.50.0.4.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Imposto sobre a Propriedade Predial e   |             |             |             |             |             |
                  Territorial Urbana - Mj.d.a         100,00        100,00        100,00        100,00        100,00          0,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.1.1.2.53.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Imposto Transmissão Inter Vivos Bens    |             |             |             |             |             |
                  Imóveis e Direitos - Princ.         800,00        800,00        800,00        800,00        800,00      1.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.1.1.2.53.0.2.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Imposto Transmissão Inter Vivos Bens    |             |             |             |             |             |
                  Imóveis e Direitos - Mul.ju         100,00        100,00        100,00        100,00        100,00          0,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.1.1.3.03.1.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte |             |             |             |             |             |
                       - Trabalho - Principal      28.800,00     28.800,00     28.800,00     28.800,00     28.800,00     36.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.1.1.3.03.4.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Imposto sobre a Renda Retido na Fonte   |             |             |             |             |             |
                  Outros Rendimentos - Princ.         300,00        300,00        300,00        300,00        300,00        500,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.1.1.4.51.1.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Imposto sobre Serviços de Qualquer      |             |             |             |             |             |
                    Natureza - ISSQN - Princ.      12.800,00     12.800,00     12.800,00     12.800,00     12.800,00     16.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.1.1.4.51.1.2.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Imposto sobre Serviços de Qualquer      |             |             |             |             |             |
                    Natureza - ISSQN - Mul.ju         100,00        100,00        100,00        100,00        100,00          0,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.1.2.1.01.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Taxas de Inspeção, Controle e           |             |             |             |             |             |
                     Fiscalização - Principal         100,00        100,00        100,00        100,00        100,00          0,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.1.2.2.01.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Taxas pela Prestação de Serviços -      |             |             |             |             |             |
                                    Principal       6.400,00      6.400,00      6.400,00      6.400,00      6.400,00      8.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.2.4.1.50.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Contribuição Custeio do Serviço de      |             |             |             |             |             |
                  Iluminação Pública - Princ.       4.800,00      4.800,00      4.800,00      4.800,00      4.800,00      6.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.3.1.1.99.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Outras Receitas Imobiliárias -          |             |             |             |             |             |
                                    Principal         800,00        800,00        800,00        800,00        800,00      1.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.3.2.1.01.0.1.10.10.00                     |             |             |             |             |             |
      Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Royalties  |             |             |             |             |             |
                                  - Principal           0,00          0,00          0,00          0,00          0,00        300,00                                              |             |             |             |             |             |
                                                                  - continua -
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- continuação -
  1.3.2.1.01.0.1.10.15.00                     |             |             |             |             |             |
      Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc.-FUNDEB -     |             |             |             |             |             |
                                    Principal         100,00        100,00        100,00        100,00        100,00        300,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.3.2.1.01.0.1.10.20.10                     |             |             |             |             |             |
      Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc.-Atenção      |             |             |             |             |             |
                           básica - Principal         700,00        700,00        700,00        700,00        700,00      1.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.3.2.1.01.0.1.10.20.70                     |             |             |             |             |             |
      Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Inves Rede |             |             |             |             |             |
                            Saúde - Principal         100,00        100,00        100,00        100,00        100,00          0,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.3.2.1.01.0.1.10.20.90                     |             |             |             |             |             |
      Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - outros SUS |             |             |             |             |             |
                                  - Principal         100,00        100,00        100,00        100,00        100,00          0,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.3.2.1.01.0.1.10.25.10                     |             |             |             |             |             |
      Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - PDDE -     |             |             |             |             |             |
                                    Principal           0,00          0,00          0,00          0,00          0,00        300,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.3.2.1.01.0.1.10.25.20                     |             |             |             |             |             |
      Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - PNAE -     |             |             |             |             |             |
                                    Principal         100,00        100,00        100,00        100,00        100,00          0,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.3.2.1.01.0.1.10.25.30                     |             |             |             |             |             |
      Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - PNATE -    |             |             |             |             |             |
                                    Principal         100,00        100,00        100,00        100,00        100,00          0,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.3.2.1.01.0.1.10.25.40                     |             |             |             |             |             |
      Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Salário    |             |             |             |             |             |
                              edu - Principal         100,00        100,00        100,00        100,00        100,00          0,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.3.2.1.01.0.1.10.25.90                     |             |             |             |             |             |
      Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - outros     |             |             |             |             |             |
                             FNDE - Principal         200,00        200,00        200,00        200,00        200,00          0,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.3.2.1.01.0.1.10.30.10                     |             |             |             |             |             |
      Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Proteção S |             |             |             |             |             |
                           Básica - Principal         100,00        100,00        100,00        100,00        100,00          0,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.3.2.1.01.0.1.10.30.20                     |             |             |             |             |             |
      Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Gestão do  |             |             |             |             |             |
                             SUAS - Principal           0,00          0,00          0,00          0,00          0,00        200,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.3.2.1.01.0.1.10.30.90                     |             |             |             |             |             |
      Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Outras     |             |             |             |             |             |
                     Transf. FNAS - Principal         100,00        100,00        100,00        100,00        100,00          0,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.3.2.1.01.0.1.10.35.10                     |             |             |             |             |             |
      Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Conv. -    |             |             |             |             |             |
                         Educação - Principal         100,00        100,00        100,00        100,00        100,00          0,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.3.2.1.01.0.1.10.35.20                     |             |             |             |             |             |
      Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Conv. -    |             |             |             |             |             |
                            Saúde - Principal         100,00        100,00        100,00        100,00        100,00          0,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.3.2.1.01.0.1.10.35.90                     |             |             |             |             |             |
      Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Conv. -    |             |             |             |             |             |
                           Outros - Principal         900,00        900,00        900,00        900,00        900,00      1.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.3.2.1.01.0.1.10.53.00                     |             |             |             |             |             |
      Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - CIDE -     |             |             |             |             |             |
                                    Principal           0,00          0,00          0,00          0,00          0,00        200,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.3.2.1.01.0.1.20.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Rem. de Dep.Banc.de Recur. Não          |             |             |             |             |             |
                       Vinculados - Principal         700,00        700,00        700,00        700,00        700,00      1.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.3.2.9.99.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Outros Valores Mobiliários - Principal          800,00        800,00        800,00        800,00        800,00      1.000,00                                              |             |             |             |             |             |
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  1.6.9.9.99.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Outros Serviços - Principal                   3.200,00      3.200,00      3.200,00      3.200,00      3.200,00      4.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.1.51.1.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Cota-Parte do FPM - Cota Mensal -       |             |             |             |             |             |
                                    Principal   1.520.000,00  1.520.000,00  1.520.000,00  1.520.000,00  1.520.000,00  1.900.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.1.51.2.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Cota-Parte do FPM 1% Cota dezembro -    |             |             |             |             |             |
                                    Principal      62.400,00     62.400,00     62.400,00     62.400,00     62.400,00     78.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.1.51.3.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Cota- Parte do FPM 1% Cota julho -      |             |             |             |             |             |
                                    Principal      59.200,00     59.200,00     59.200,00     59.200,00     59.200,00     74.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.1.52.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Cota-Parte do Imposto Propriedade       |             |             |             |             |             |
                   Territorial Rural - Princ.         200,00        200,00        200,00        200,00        200,00        500,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.2.52.4.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Cota-Parte do Fundo Especial do         |             |             |             |             |             |
                   Petróleo - FEP - Principal      31.200,00     31.200,00     31.200,00     31.200,00     31.200,00     39.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.3.50.1.1.30.10.00                     |             |             |             |             |             |
      Agentes Comunitários de Saúde -         |             |             |             |             |             |
                                    Principal      20.800,00     20.800,00     20.800,00     20.800,00     20.800,00     26.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.3.50.1.1.90.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Outros Programas Fin. Atenção Primária  |             |             |             |             |             |
                                  - Principal      88.000,00     88.000,00     88.000,00     88.000,00     88.000,00    110.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.3.50.2.1.10.07.00                     |             |             |             |             |             |
      Atenção de Média e Alta Complexidade -  |             |             |             |             |             |
                     Teto Financeiro - Princ.       9.600,00      9.600,00      9.600,00      9.600,00      9.600,00     12.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.3.50.3.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferência de Recursos do SUS -      |             |             |             |             |             |
                 Vigilância em Saúde - Princ.       8.000,00      8.000,00      8.000,00      8.000,00      8.000,00     10.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.3.50.4.1.10.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Componente Básico da Assistência        |             |             |             |             |             |
                     Farmacêutica - Principal       5.600,00      5.600,00      5.600,00      5.600,00      5.600,00      7.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.3.50.4.1.90.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Outros Programas Financ. por Transf.    |             |             |             |             |             |
                    Fundo a Fundo - Principal       4.800,00      4.800,00      4.800,00      4.800,00      4.800,00      6.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.3.50.9.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transf SUS-Outros Programas Financiados |             |             |             |             |             |
                       Fundo a Fundo - Princ.     128.000,00    128.000,00    128.000,00    128.000,00    128.000,00    160.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.3.51.1.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferências do SUS - Atenção         |             |             |             |             |             |
                         Primária - Principal      24.000,00     24.000,00     24.000,00     24.000,00     24.000,00     30.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.3.51.9.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferências do SUS-Outros Programas  |             |             |             |             |             |
                                  - Principal      16.000,00     16.000,00     16.000,00     16.000,00     16.000,00     20.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.3.99.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Outras Transferências de Recursos do    |             |             |             |             |             |
                              SUS - Principal       8.000,00      8.000,00      8.000,00      8.000,00      8.000,00     10.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.4.50.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferências do Salário-Educação -    |             |             |             |             |             |
                                    Principal      11.600,00     11.600,00     11.600,00     11.600,00     11.600,00     14.296,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.4.51.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferências Diretas do FNDE          |             |             |             |             |             |
                  referentes PDDE - Principal         500,00        500,00        500,00        500,00        500,00        500,00                                              |             |             |             |             |             |
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  1.7.1.4.52.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferências Diretas do FNDE          |             |             |             |             |             |
                  referentes PNAE - Principal      13.100,00     13.100,00     13.100,00     13.100,00     13.100,00     16.218,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.4.53.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferências Diretas do FNDE          |             |             |             |             |             |
                 referentes PNATE - Principal      11.400,00     11.400,00     11.400,00     11.400,00     11.400,00     14.550,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.4.55.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferências ref ao Programa Brasil   |             |             |             |             |             |
                  Alfabetizado - PBA - Princ.       3.200,00      3.200,00      3.200,00      3.200,00      3.200,00      4.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.4.57.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferências referentes ao PNSE -     |             |             |             |             |             |
                                    Principal      24.000,00     24.000,00     24.000,00     24.000,00     24.000,00     30.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.4.58.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferências ref ao Prog de Apoio a   |             |             |             |             |             |
                  Aquisição de equip - Princ.      19.200,00     19.200,00     19.200,00     19.200,00     19.200,00     24.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.4.99.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Outras Transferências de Recursos do    |             |             |             |             |             |
                             FNDE - Principal      27.200,00     27.200,00     27.200,00     27.200,00     27.200,00     34.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.5.50.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transf de Rec de Complementação da      |             |             |             |             |             |
                União ao Fundeb-VAAT - Princ.       1.900,00      1.900,00      1.900,00      1.900,00      1.900,00      2.370,88                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.5.51.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transf de Rec de Complementação da      |             |             |             |             |             |
                União ao Fundeb-VAAF - Princ.       7.800,00      7.800,00      7.800,00      7.800,00      7.800,00      9.675,48                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.6.50.0.1.10.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Proteção Social Básica - Principal           25.600,00     25.600,00     25.600,00     25.600,00     25.600,00     32.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.6.50.0.1.20.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Gestão do SUAS - Principal                    2.400,00      2.400,00      2.400,00      2.400,00      2.400,00      3.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.6.50.0.1.50.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Gestão do Prog. Bolsa Família e do      |             |             |             |             |             |
                   Cadastro Único - Principal       3.200,00      3.200,00      3.200,00      3.200,00      3.200,00      4.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.6.50.0.1.90.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Outras Transferências do FNAS -         |             |             |             |             |             |
                                    Principal      40.000,00     40.000,00     40.000,00     40.000,00     40.000,00     50.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.7.50.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferências de Convênios da União    |             |             |             |             |             |
                         para SUS - Principal      32.000,00     32.000,00     32.000,00     32.000,00     32.000,00     40.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.7.51.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferências de Convênios da União a  |             |             |             |             |             |
                       Prog Educação - Princ.      16.000,00     16.000,00     16.000,00     16.000,00     16.000,00     20.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.7.52.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transf.de Convênios da União Dest. a    |             |             |             |             |             |
                 Prog Assist. Social - Princ.      24.000,00     24.000,00     24.000,00     24.000,00     24.000,00     30.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.7.99.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Outras Transf de Convênios da União e   |             |             |             |             |             |
                   de Suas Entidades - Princ.      32.000,00     32.000,00     32.000,00     32.000,00     32.000,00     40.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.9.58.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferência Obrigatória da Lei        |             |             |             |             |             |
             Complementar nº176/2020 - Princ.         600,00        600,00        600,00        600,00        600,00        540,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.1.9.99.0.1.90.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Outras Transferências da União -        |             |             |             |             |             |
                                    Principal      16.000,00     16.000,00     16.000,00     16.000,00     16.000,00     20.000,00                                              |             |             |             |             |             |
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  1.7.2.1.50.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Cota-Parte do ICMS - Principal              288.000,00    288.000,00    288.000,00    288.000,00    288.000,00    360.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.2.1.51.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Cota-Parte do IPVA - Principal                8.000,00      8.000,00      8.000,00      8.000,00      8.000,00     10.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.2.1.52.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Cota-Parte do IPI - Municípios -        |             |             |             |             |             |
                                    Principal         200,00        200,00        200,00        200,00        200,00        500,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.2.1.53.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Cota-Parte da CIDE - Principal                3.200,00      3.200,00      3.200,00      3.200,00      3.200,00      4.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.2.2.52.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Cota-parte Royalties-Compensação Fin    |             |             |             |             |             |
                   Produção Petróleo - Princ.       8.000,00      8.000,00      8.000,00      8.000,00      8.000,00     10.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.2.3.50.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferências de Recursos do Sistema   |             |             |             |             |             |
                  Único de Saúde-SUS - Princ.      40.000,00     40.000,00     40.000,00     40.000,00     40.000,00     50.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.2.4.50.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transf. de Convênios dos Estados e DF   |             |             |             |             |             |
                         para SUS - Principal      16.000,00     16.000,00     16.000,00     16.000,00     16.000,00     20.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.2.4.51.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transf de Convênios dos Estados e DF a  |             |             |             |             |             |
                    Prog de Educação - Princ.       8.000,00      8.000,00      8.000,00      8.000,00      8.000,00     10.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.2.9.51.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferência de Estado destinada à     |             |             |             |             |             |
                  Assistência Social - Princ.      16.000,00     16.000,00     16.000,00     16.000,00     16.000,00     20.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.7.5.1.50.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferência de Recursos do FUNDEB -   |             |             |             |             |             |
                                    Principal     507.500,00    507.500,00    507.500,00    507.500,00    507.500,00    634.396,88                                              |             |             |             |             |             |
  1.9.2.1.99.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Outras Indenizações - Principal               1.600,00      1.600,00      1.600,00      1.600,00      1.600,00      2.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  1.9.2.2.99.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Outras Restituições - Principal               9.600,00      9.600,00      9.600,00      9.600,00      9.600,00     12.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  2.1.1.9.99.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Outras Operações de Crédito - Mercado   |             |             |             |             |             |
                          Interno - Principal       8.000,00      8.000,00      8.000,00      8.000,00      8.000,00     10.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  2.2.2.1.01.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Alienação de Bens Imóveis - Principal         4.800,00      4.800,00      4.800,00      4.800,00      4.800,00      6.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  2.4.1.1.50.1.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferências de Recursos da Atenção   |             |             |             |             |             |
                           Básica - Principal      96.000,00     96.000,00     96.000,00     96.000,00     96.000,00    120.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  2.4.1.1.50.3.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferências de Recursos de           |             |             |             |             |             |
              Vigilância em Saúde - Principal      24.000,00     24.000,00     24.000,00     24.000,00     24.000,00     30.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  2.4.1.1.51.1.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferências de Recursos do           |             |             |             |             |             |
             SUS-Atenção Primária - Principal      32.000,00     32.000,00     32.000,00     32.000,00     32.000,00     40.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  2.4.1.1.51.9.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferências de Recursos do           |             |             |             |             |             |
             SUS-Outros Programas - Principal      48.000,00     48.000,00     48.000,00     48.000,00     48.000,00     60.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  2.4.1.1.99.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Outras Transferências do Sistema Único  |             |             |             |             |             |
                      de Saúde - SUS - Princ.      32.000,00     32.000,00     32.000,00     32.000,00     32.000,00     40.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  2.4.1.3.50.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferências de Recursos do FNAS -    |             |             |             |             |             |
                                    Principal      24.000,00     24.000,00     24.000,00     24.000,00     24.000,00     30.000,00                                              |             |             |             |             |             |
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  2.4.1.4.50.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferências de Convênios da União    |             |             |             |             |             |
                       para o SUS - Principal      32.000,00     32.000,00     32.000,00     32.000,00     32.000,00     40.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  2.4.1.4.51.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferência de Convênio da União      |             |             |             |             |             |
                destinada a Educação - Princ.      32.000,00     32.000,00     32.000,00     32.000,00     32.000,00     40.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  2.4.1.4.52.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferência de Convênio da União      |             |             |             |             |             |
                destinada Saneamento - Princ.      80.000,00     80.000,00     80.000,00     80.000,00     80.000,00    100.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  2.4.1.4.54.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferência de Convênio da União dest |             |             |             |             |             |
                    Prog Infraestura - Princ.      64.000,00     64.000,00     64.000,00     64.000,00     64.000,00     80.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  2.4.1.4.99.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Outras Transferências de Convênios da   |             |             |             |             |             |
                            União - Principal     112.000,00    112.000,00    112.000,00    112.000,00    112.000,00    140.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  2.4.2.2.50.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferências de Convênios dos Estados |             |             |             |             |             |
                         para SUS - Principal      24.000,00     24.000,00     24.000,00     24.000,00     24.000,00     30.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  2.4.2.2.51.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Transferência Convênio Estado dest      |             |             |             |             |             |
                Programa de Educação - Princ.      24.000,00     24.000,00     24.000,00     24.000,00     24.000,00     30.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  2.4.2.2.99.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Outras Transferências de Convênios dos  |             |             |             |             |             |
                        Estados e DF - Princ.     128.000,00    128.000,00    128.000,00    128.000,00    128.000,00    160.000,00                                              |             |             |             |             |             |
  2.9.9.9.99.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Outras Receitas de Capital - Principal        3.200,00      3.200,00      3.200,00      3.200,00      3.200,00      4.000,00                                              |             |             |             |             |             |
951.7.1.1.51.1.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Cota-Parte do FPM - Cota Mensal -       |             |             |             |             |             |
                                    Principal    -304.000,00   -304.000,00   -304.000,00   -304.000,00   -304.000,00   -380.000,00                                              |             |             |             |             |             |
951.7.1.1.52.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Cota-Parte do Imposto Propriedade       |             |             |             |             |             |
                   Territorial Rural - Princ.           0,00          0,00          0,00          0,00          0,00       -300,00                                              |             |             |             |             |             |
951.7.2.1.50.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Cota-Parte do ICMS - Principal              -57.600,00    -57.600,00    -57.600,00    -57.600,00    -57.600,00    -72.000,00                                              |             |             |             |             |             |
951.7.2.1.51.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Cota-Parte do IPVA - Principal               -1.600,00     -1.600,00     -1.600,00     -1.600,00     -1.600,00     -2.000,00                                              |             |             |             |             |             |
951.7.2.1.52.0.1.00.00.00                     |             |             |             |             |             |
      Cota-Parte do IPI - Municípios -        |             |             |             |             |             |
                                    Principal           0,00          0,00          0,00          0,00          0,00       -300,00                                              |             |             |             |             |             |
===================================================================================================================================================================================================================================================================
T O T A L   G E R A L                           3.672.900,00  3.672.900,00  3.672.900,00  3.672.900,00  3.672.900,00  4.589.747,24                                              |             |             |             |             |             |
===================================================================================================================================================================================================================================================================
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LEI  Nº 321/2021.                              Passagem/RN, 16 de dezembro de 2021. 

 

 

 

Dispõe sobre o Plano 

Plurianual para o Quadriênio 

de 2022/2025 e dá outras 

providências. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM/RN, no 

uso de suas atribuições constitucionais: 

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei. 

 

Art. 1º – Fica instituído o Plano Plurianual – PPA para 

o quadriênio 2022 a 2025, do Município de Passagem/RN, em 

cumprimento ao disposto no artigo 165, Parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, estabelecendo para o período os programas 

com os seus respectivos objetivos, indicadores e custos da 

administração municipal, para as despesas de capital e outras delas 

decorrentes, e para as relativas aos programas de duração 

continuada, na forma dos Anexos I e II 

 

Art. 2º – A exclusão ou alteração de programas constantes 

desta Lei, bem como a inclusão de novos programas serão propostos pelo 

Poder Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de 

Lei específico, que será encaminhado ao Legislativo. 

 

Art. 3º – A inclusão, exclusão ou alteração de ações 

orçamentárias no Plano Plurianual poderá ocorrer por intermédio da lei 

orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao 

respectivo programa, as modificações consequentes. 

 

Parágrafo Único – De acordo com o disposto no caput deste 

artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas e das ações 

orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras 

modificações efetivadas na lei orçamentária anual. 
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Art. 4º – Os valores consignados a cada ação são referenciais e 

não se constituem em limites à programação das despesas expressas em cada 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e em cada Lei Orçamentária, assim como em 

propostas para créditos adicionais. 

 

Art. 5º – Os recursos que financiarão a programação constante 

no Plano Plurianual são oriundos de fontes próprias do Município, das 

transferências constitucionais, das operações de crédito firmadas, dos 

convênios com o Estado e a União e de parcerias com a iniciativa privada. 

 

Art. 6º – Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou 

excluir produtos e respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde que 

estas modificações contribuam para a realização do objetivo do Programa. 

 

Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JÚNIOR 

Prefeito do Município de Passagem 
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Poder: Poder Executivo Plano Plurianual - PPA 

Órgão: Prefeitura Municipal de Passagem Período: 2022 a 2025 

 

ANEXO I: Receitas Estimadas para 2022/2025 

 

 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS POR NATUREZA 

 

 

RECEITAS ESTIMADAS 

2022 2023 2024 2025 

Receitas Correntes 22.360.000,00 23.265.000,00 24.685.000,00 25.280.000,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 325.000,00 350.000,00   360.000,00 380.000,00 

Contribuições 30.0000,00 35.000,00 40.000,00 45.000,00 

Receita Patrimonial 35.000,00 40.000,00 45.000,00 50.000,00 

Receitas de Serviços 30.000,00 35.000,00 40.000,00 45.000,00 

00 Transferências Correntes 21.870.000,00 22.730.000,00 24.120.000,00 24.670.000,00 

Outras Receitas Correntes 70.000,00 75.000,00 80.000,00 90.000,00 

Receitas de Capital 4.900.000,00 4.950.000,00 4.980.000,00 5.050.000,00 

Operações de Crédito 50.000,00                50.000,00 50.000,00 50.000,00 

Alienação de Bens 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 

Transferências de Capital 4.800.000,00 4.850.000,00 4.880.000,00 4.950.000,00 

Outras Receitas de Capital 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 

Total da Receita 27.260.000,00        

28.215.000,00 

        28.215.000,00  29.665.000,00            30.330.000,00 

 

Local/Data: Passagem/RN, 16 de dezembro de 2021. 
Nome do Responsável/Cargo: DIKSON MESGRAEL BEZERRA JÚNIOR/PREFEITO 

 

 

 

 

Assinatura:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:gabinete@passagem.rn.gov.br


 
  ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

                                             PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 
                                             GABINETE DO PREFEITO  
                                             CNPJ: 08.145.153/0001-39 
                                             Rua Senador Dinarte Mariz, nº 288, Centro, Cep:59.259-00 
                                             Tel. 84- 3286-0029 email: gabinete@passagem.rn.gov.br 

 

 

 

 

 

 
Poder: Poder Executivo Plano Plurianual - PPA 

Órgão: Prefeitura Municipal de Passagem Período: 2022 a 2025 

 

ANEXO II: Resumo dos Valores Estimados por Unidade Administrativa 

 

NOMECLATURA DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
DESPESAS ESTIMADAS 

2022 2023 2024 2025 

1.01 – Câmara Municipal            1.267.200,00       

111950.000,00 

1.393.920,00 1.533.312,00 1.686.643,00 

2.01 – Gabinete do Prefeito 1.135.000,00 1.140.000,00 1.305.000,00 1.313.357,00 

3.01 – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 1.430.000,00 1.436.080,00 1.456.688,00 1.460.000,00 

4.01 – Secretaria Municipal de Finanças 260.000,00 270.000,00 280.000,00 280.000,00 

5.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura 2.912.800,00 3.030.000,00 3.130.000,00 3.130.000,00 

9.580 6.01 – Secretaria Municipal de Educação 2.980.000,00 3.140.000,00 3.390.000,00  3.440.000,00 

6.02 – Fundo de Manut. Desenvolv. da Educação Básica - FUNDEB 5.230.000,00   5.380.000,00 5.700.000,00 5.850.000,00 

7.01 – Secretaria Municipal de Saúde 535.000,00 635.000,00 735.000,00 785.000,00 

7.02 – Fundo Municipal de Saúde 5.170.000,00 5.400.000,00 5.460.000,00 5.660.000,00 

8.01 – Secretaria Municipal de Trab., Hab. Assistência Social 1.160.000,00 1.160.000,00 1.165.000,00 1.165.000,00 

8.02 – Fundo Municipal de Assistência Social 1.670.000,00 1.670.000,00 1.780.000,00 1.780.000,00 

9.01 – Secretaria Municipal de Agricultura 930.000,00 950.000,00 1.040.000,00 1.040.000,00 

10.01 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Eventos 410.000,00 410.000,00 430.000,00 480.000,00 

11.01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 520.000,00 520.000,00 530.000,00 530.000,00 

15.01 – Secretaria Municipal de Tributação 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 

16.01 – Secretaria Municipal de Transporte 490.000,00 490.000,00 520.000,00 520.000,00 

17.01 – Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer 680.000,00 680.000,00 690.000,00 690.000,00 
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18.01 – Secretaria Municipal de Recursos Humanos 130.000,00 160.000,00 170.000,00 170.000,00 

999.9 – Reserva de Contingência 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 

Total 27.260.000,00 28.215.000,00 29.665.000,00 30.330.000,00 

 
 
 
 
 
 

Local/Data: Passagem/RN, 16 de dezembro de 2021. 
Nome do Responsável/Cargo: DIKSON MESGRAEL BEZERRA JÚNIOR/PREFEITO 

 

 

Assinatura:  
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     Rio Grande do Norte                          PPA 2022-2025 - Detalhamento
     Governo Municipal de Passagem                     Todos os programas                                    Página : 001       
     =====================================================================================================================================================================================================================================================
                                            ÓRGÃO: 01 - Câmara Municipal de Passagem
                                   UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01 - Câmara Municipal de Passagem
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 01 - Legislativa                             
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 031 - Ação Legislativa                        
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0001 - Ação Legislativa                                            
                          Representar o Município,  Fiscalizar  e  controlar os atos da administração municipal e desempenhar as
                          demais atribuições constitucionais.                                                                   

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1001 - Construção, Reforma e Ampliação do Prédi o da Câmara Municipal                  
            Descrição:        Assegurar a Manutenção  do  poder  Legislativo,  permitindo  que  as atividades inerentes da
                              Câmara Municipal Possam ser cumpridos democraticamente.                                     

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       40.000,00               40.000,00               40.000,00               40.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       160.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1003 - Reequipamento da Câmara Municipal                                               
            Descrição:        Assegurar a Manutenção  do  poder  Legislativo,  permitindo  que  as atividades inerentes da
                              Câmara Municipal Possam ser cumpridos democraticamente.                                     

                  Unidade de medida: Equipamento         

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       40.000,00               40.000,00               40.000,00               40.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       160.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal                                                  
            Descrição:        Assegurar a Manutenção  do  poder  Legislativo,  permitindo  que  as atividades inerentes da
                              Câmara Municipal Possam ser cumpridos democraticamente.                                     

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1
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                                            ÓRGÃO: 01 - Câmara Municipal de Passagem
                                   UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01 - Câmara Municipal de Passagem
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........    1.187.200,00            1.313.920,00            1.453.312,00            1.606.643,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     5.561.075,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                           1.267.200,00            1.393.920,00            1.533.312,00            1.686.643,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                           1.267.200,00            1.393.920,00            1.533.312,00            1.686.643,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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     =====================================================================================================================================================================================================================================================
                                                ÓRGÃO: 02 - Gabinete do Prefeito
                                       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01 - Gabinete do Prefeito
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 04 - Administração                           
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 062 - Defesa do Interesse Pub. no Proc. Judic.
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2004 - Manutenção da Procuradoria Geral do Município                                   
            Descrição:        Assegurar o funcionamento  da  Procuradoria,  com  autonomia, para que sejam resguardadas as
                              ações de defesa do ente público                                                             

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      250.000,00              250.000,00              280.000,00              280.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     1.060.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             250.000,00              250.000,00              280.000,00              280.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 122 - Administração Geral                     
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1008 - Aquisição de Veículos                                                           
            Descrição:        Propiciar o deslocamento  de  equipe  de  assessores  e  do Chefe do Executivo, a serviço da
                              administração.                                                                              

                  Unidade de medida: Veículo(s) adquirido

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1
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                                                ÓRGÃO: 02 - Gabinete do Prefeito
                                       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01 - Gabinete do Prefeito
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       80.000,00               80.000,00               80.000,00               80.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       320.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito                                              
            Descrição:        Assegurar o funcionamento  do Gabinete, inclusive com o pagamento de salários e subsídios de
                              servidores e agentes políticos.                                                             

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      400.000,00              400.000,00              500.000,00              508.357,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     1.808.357,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             480.000,00              480.000,00              580.000,00              588.357,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 124 - Controle Interno                        
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0032 - Controle Interno                                            
                          Transparência, Controle Interno e Integridade na Gestão Pública.                                      

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2005 - Manutenção da Controladoria do Município                                        
            Descrição:        Assegurar o funcionamento   da   Controladoria  Municipal  com  autonomia,  para  que  sejam
                              resguardadas as ações  de  fiscalização  e  acompanhamento  das questões financeiras do ente
                              público. Nessa ação, estão inclusas atividades de capacitação.                              

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      120.000,00              125.000,00              150.000,00              150.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       545.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             120.000,00              125.000,00              150.000,00              150.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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                                                ÓRGÃO: 02 - Gabinete do Prefeito
                                       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01 - Gabinete do Prefeito
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 131 - Comunicação Social                      
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2002 - Manutenção da Publicidade e Comunicação Social                                  
            Descrição:        Assegurar o funcionamento  da  Assessoria,  para  que  possa  acompanhar  as ações da pasta,
                              editando e publicando matérias institucionais.                                              

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                              50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente  
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2006 - Fundo da Criança e do Adolescente-FIA                                           
            Descrição:        Assegurar a realização  de  ações  através  deste Fundo, proporcionando o desenvolvimento de
                              ações voltadas a crianças e adolescentes.                                                   

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       10.000,00               10.000,00               10.000,00               10.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        40.000,00
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                                                ÓRGÃO: 02 - Gabinete do Prefeito
                                       UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01 - Gabinete do Prefeito
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2007 - Manut.do Conselho Tutelar da Criança e Adolescente                              
            Descrição:        Manutenção do Conselho Tutelar, iremos propiciar de proteção à criança e ao adolescente.    

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      170.000,00              170.000,00              180.000,00              180.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       700.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2008 - Manut. do Conselho de Direito da Criança e Adolescente                          
            Descrição:        Com as atividades deste Conselho, iremos fiscalizar o cumprimento da legislação que assegura
                              os direitos humanos  de meninos e meninas, e acompanhar a execução das políticas públicas de
                              atendimento a infância e à adolescência.                                                    

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........        5.000,00                5.000,00                5.000,00                5.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        20.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             185.000,00              185.000,00              195.000,00              195.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 06 - Segurança Pública                       
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 181 - Policiamento                            
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2012 - Implantação da Guarda Municipal                                                 
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                                                ÓRGÃO: 02 - Gabinete do Prefeito
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            Descrição:        Implantar no Município  a  Guarda  Municipal com objetivo principal de proteger o patrimônio
                              público em toda sua plenitude                                                               

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                              50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                           1.135.000,00            1.140.000,00            1.305.000,00            1.313.357,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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                                      ÓRGÃO: 03 - Sec. Mun.de Administração e Planejamento
                             UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.01 - Sec. Munic.de Administração/Planejamento
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 04 - Administração                           
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 121 - Planejamento e Orçamento                
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2072 - Manutenção do Setor de Planejamento                                             
            Descrição:        Definir o sistema de monitoramento e avaliação do Planejamento.                             

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       30.000,00               30.000,00               40.000,00               40.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       140.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                              30.000,00               30.000,00               40.000,00               40.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 122 - Administração Geral                     
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1002 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente                                 
            Descrição:        Possibilitar a aquisição  de  equipamentos  para  Administração e planejamento, inclusive de
                              informática.                                                                                

                  Unidade de medida: Equipamento         

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
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                                      ÓRGÃO: 03 - Sec. Mun.de Administração e Planejamento
                             UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.01 - Sec. Munic.de Administração/Planejamento
     =====================================================================================================================================================================================================================================================
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1009 - Reforma do Prédio da Prefeitura                                                 
            Descrição:        Com a reforma  do  prédio  sede da Prefeitura, daremos melhores condições para funcionamento
                              dos serviços administrativos municipais, facilitando a execução e o atendimento ao público. 

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       70.000,00               70.000,00               70.000,00               70.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       280.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2009 - Manutenção da Sec. Municipal de Administração                                   
            Descrição:        Assegurar o funcionamento   da   Secretaria,  inclusive  com  o  pagamento  de  salários  de
                              servidores, com a  garantia  dos direitos dos servidores. Também será objetivo dessa Ação, a
                              capacitação de servidores  visando  o  aperfeiçoamento  das  atividades  precípuas  do Poder
                              Público                                                                                     

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      400.000,00              400.000,00              400.000,00              400.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     1.600.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2010 - Capacitação de Servidores                                                       
            Descrição:        Assegurar capacitação de  servidores  visando  o  aperfeiçoamento e a qualidade dos serviços
                              prestados a população.                                                                      

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       30.000,00               30.000,00               30.000,00               30.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       120.000,00
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                                      ÓRGÃO: 03 - Sec. Mun.de Administração e Planejamento
                             UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.01 - Sec. Munic.de Administração/Planejamento
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2011 - Contrib.Assoc.Munic.AMLAP,CNM e FEMURN.                                         
            Descrição:        Contribuição à Associação  dos  Municípios, Federação e Confederação, estaremos fortalecendo
                              grandes instituições que contribuirão nas conquistas do município                           

                  Unidade de medida: Associações         

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      100.000,00              100.000,00              100.000,00              100.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       400.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2111 - Manut.do Setor de Arquivo, Patrimônio e Almoxarifado                            
            Descrição:        Com esta ação  o Município pretende conservar documentos públicos, organizar o patrimônio do
                              Município e implantar o almoxarifado central                                                

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2112 - Manut.dos Serviços de Informção ao Cidadão - SIC                                
            Descrição:        Atendimento ao cidadão  no  pedido de acesso a informação, permitindo uma melhoria da gestão
                              pública, objeto de Lei nº 12.527 de 18 de novembro de 2011.                                 

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       30.000,00               30.000,00               40.000,00               40.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       140.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2113 - Realização de Concurso Público                                                  
            Descrição:        Realização de concurso para preenchimento de vagas no serviço público municipal.            

                  Unidade de medida: Concurso Púb.Realiza
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                                      ÓRGÃO: 03 - Sec. Mun.de Administração e Planejamento
                             UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.01 - Sec. Munic.de Administração/Planejamento
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2139 - Aquisição e Instalação de Painéis Foltovoltaicos(Painéis Solares)               
            Descrição:        Melhorar a relação  homem/natureza  através  do desenvolvimento sustentável com alternativas
                              que estimulem o crescimento ecônomíco reduzindo os impactos ambientais e financeiros através
                              da energia solar, viabilizando custear outras despesas da administração pública.            

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2143 - Cooperação Mútua no Desenvolv.das ativ. de segurança Pública e Defesa Social    
            Descrição:        Assegurar o Desenvolvimento da segurança pública e Defesa Social.                           

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             880.000,00              880.000,00              890.000,00              890.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 126 - Tecnologia da Informação                
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
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                                      ÓRGÃO: 03 - Sec. Mun.de Administração e Planejamento
                             UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.01 - Sec. Munic.de Administração/Planejamento
     =====================================================================================================================================================================================================================================================
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2125 - Manutenção da Ouvidoria Muncipal                                                
            Descrição:        Contribuir servindo como  uma  ferramenta  de  fortalecimento  de  democracia participativa,
                              Manter a comunicação  direta entre a sociedade, Colaborar com o fortalecimento da cidadania,
                              agir com transparência, e eficiência                                                        

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       30.000,00               36.080,00               36.688,00               40.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       142.768,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                              30.000,00               36.080,00               36.688,00               40.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 06 - Segurança Pública                       
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 182 - Defesa Civil                            
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2105 - Manunteção da Coordenadoria de Defesa Ci vil                                    
            Descrição:        Assegurar o funcionamento da Coordenação da Defesa Civil.                                   

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        80.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                              20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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                                      ÓRGÃO: 03 - Sec. Mun.de Administração e Planejamento
                             UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.01 - Sec. Munic.de Administração/Planejamento
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 11 - Trabalho                                
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador    
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0479 - Proteção ao Trabalhor                                       
                          Dotar as unidades  da administração pública municipal das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2014 - Contribuição para Formação do PASEP                                             
            Descrição:        Com este objeto  estamos  contribuindo  para  Formação  do Patrimônio do Servidor Público do
                              nosso Município.                                                                            

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      100.000,00              100.000,00              100.000,00              100.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       400.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             100.000,00              100.000,00              100.000,00              100.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 28 - Encargos Especiais                      
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 843 - Serviço da Dívida Interna               
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1006 - Amortização da Divida de Precatórios                                            
            Descrição:        Com a amortização  do  principal  e  o  pagamento  de  juros  da  dívida  fundada  junto aos
                              precatórios, manteremos em  equilíbrio  o  pagamento  dessa dívida, atendendo a determinação
                              constitucional vigente.                                                                     
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                                      ÓRGÃO: 03 - Sec. Mun.de Administração e Planejamento
                             UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.01 - Sec. Munic.de Administração/Planejamento
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

                  Unidade de medida: Div.do Munic.efetiva

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      100.000,00              100.000,00              100.000,00              100.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       400.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1010 - Amortização da Dívida Junto ao INSS                                             
            Descrição:        Assegurar o pagamento da Dívida por Contrato firmado com a Receita Federal Previdenciária.  

                  Unidade de medida: Div.do Munic.efetiva

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      200.000,00              200.000,00              200.000,00              200.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       800.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1069 - Amortização do Principal da Dívida por Contrato                                 
            Descrição:        Amortização da principal dívida por contrato objeto de operações de créditos realizados pelo
                              município.                                                                                  

                  Unidade de medida: Div.do Munic.efetiva

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2016 - Pagamento de Juros s/a Dívida Contratada                                        
            Descrição:        Pagamento de juros sobre a Dívida Fundada por Contrato do Município.                        

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
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                                      ÓRGÃO: 03 - Sec. Mun.de Administração e Planejamento
                             UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.01 - Sec. Munic.de Administração/Planejamento
     =====================================================================================================================================================================================================================================================
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        80.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             370.000,00              370.000,00              370.000,00              370.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                           1.430.000,00            1.436.080,00            1.456.688,00            1.460.000,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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                                          ÓRGÃO: 04 - Secretaria Municipal de Finanças
                                 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 - Secretaria Municipal de Finanças
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 04 - Administração                           
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 123 - Administração Financeira                
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0031 - Administração Financeira                                    
                          Aprimorar os mecanismos  de  planejamento da execução da política financeira, tributária e contábil do
                          município, buscando garantir  o  equilíbrio  entre  receitas  e  despesas, através da modernização dos
                          serviços prestados.                                                                                   

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1070 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Pe rmanente                               
            Descrição:        Promover a informatização   dos   serviços   financeiros,   inclusive  aquisição  de  outros
                              equipamentos, visando a eficiente e rapidez dos processos administrativos.                  

                  Unidade de medida: Equipamento(s)Adquir

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       10.000,00               10.000,00               10.000,00               10.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        40.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2017 - Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças                                  
            Descrição:        Assegurar o funcionamento  dos  serviços  financeiros,  visando  a  eficiente  e rapidez dos
                              processos administrativos.                                                                  

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      170.000,00              180.000,00              190.000,00              190.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       730.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             180.000,00              190.000,00              200.000,00              200.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 126 - Tecnologia da Informação                
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0031 - Administração Financeira                                    
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                                          ÓRGÃO: 04 - Secretaria Municipal de Finanças
                                 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 - Secretaria Municipal de Finanças
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                          Aprimorar os mecanismos  de  planejamento da execução da política financeira, tributária e contábil do
                          município, buscando garantir  o  equilíbrio  entre  receitas  e  despesas, através da modernização dos
                          serviços prestados.                                                                                   

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2149 - Manutenção do SIAFIC                                                            
            Descrição:        Proporcionar a consolidação  das  informações do município, dos órgãos gestores de orçamento
                              público e unificação dos dados para a STN.                                                  

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       80.000,00               80.000,00               80.000,00               80.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       320.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                              80.000,00               80.000,00               80.000,00               80.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             260.000,00              270.000,00              280.000,00              280.000,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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                                       ÓRGÃO: 05 - Secretaria Municipal de Infraestrutura
                              UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.01 - Secretaria Municipal de Infraestrutura
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 15 - Urbanismo                               
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 451 - Infra Estrutura Urbana                  
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0451 - Infraestrutura Urbana                                       
                          Infraestrutura de Qualidade,    nos   tempos   atuais,   o   termo   implica,   obrigatoriamente,   em
                          sustentabilidade. Investimentos que  podem incorporar soluções baseadas na natureza e trazer múltiplos
                          co-benefícios ambientais, sociais e econômicos.                                                       

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1014 - Construção de Calçadas,Acessibilidade, Passeios Públicos e Ciclovias.           
            Descrição:        Assegurar a construção  de  acessos  e  espaços  garantir  melhores  condições  de tráfego e
                              pessoas, bem com a disponibilização de área para caminhada.                                 

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      100.000,00              100.000,00              100.000,00              100.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       400.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1015 - Aquisição de Veículos e Outros Equipamentos.                                    
            Descrição:        Propiciar o deslocamento  de servidores da Secretaria, aperfeiçoando as atividades precípuas
                              da administração.                                                                           

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      200.000,00              200.000,00              200.000,00              200.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       800.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1017 - Construção, Ampl. e reforma de Praças Públicas                                  
            Descrição:        Ampliar e Reforma  de  praças  já existentes e a construção de novas, oferecendo à população
                              bons espaços para recreação e lazer.                                                        

                  Unidade de medida: Projeto             
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                                       ÓRGÃO: 05 - Secretaria Municipal de Infraestrutura
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                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      400.000,00              400.000,00              500.000,00              500.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     1.800.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1018 - Construção e Recomposição de Pavimentação de Ruas e Avenidas                    
            Descrição:        Pavimentar e recuperar  ruas e avenidas, com paralelepípedos e asfalto, oferecendo condições
                              adequadas ao tráfego de pessoas e veículos.                                                 

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........    1.000.000,00            1.000.000,00            1.000.000,00            1.000.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     4.000.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1023 - Aquisição e Desapropriação de Imóveis                                           
            Descrição:        Com a aquisição  de  imóveis,  poderemos  edificar  prédios  e  espaços  públicos na área do
                              urbanismo, aprimorando os trabalhos precípuos no município.                                 

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       30.000,00               30.000,00               30.000,00               30.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       120.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1024 - Construção e Ampliação de Cemitério Público                                     
            Descrição:        Construir novos e  ampliar  os  existentes  para  permitir a acomodação dos sepultamentos de
                              nossos cidadãos.                                                                            

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
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                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1087 - Pavimentação Asfáltica de Ruas e Avenidas                                       
            Descrição:        Pavimentar as Ruas e Avenidas com asfálto, oferecendo condições de trafegar a toda populção.

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      100.000,00              150.000,00              150.000,00              150.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       550.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2018 - Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura                            
            Descrição:        Assegurar a coleta e remoção de lixo doméstico, varrição de ruas e espaços públicos, poda de
                              arvores, bem como limpeza de terrenos baldios, evitando a proliferação de insetos e doenças.

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      400.000,00              400.000,00              400.000,00              400.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     1.600.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2056 - Manutenção dos Serviços de Limpeza Públicas                                     
            Descrição:        Garantir a limpeza   pública   domiciliar  e  de  vias  e  logradouros  públicos,  inclusive
                              ampliando-a à áreas ainda não atendidas, impedindo o acumulo indevido de lixo e proliferação
                              de doenças e  vetores. Nessa ação também instalaremos lixeiras nos logradouros para permitir
                              o depósito do lixo em local apropriado                                                      

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      432.800,00              500.000,00              500.000,00              500.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     1.932.800,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2140 - Aquisição e Instalação de Painéis Fotovoltaicos(Painéis Solares)                
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            Descrição:        Melhorar a relação  homem/natureza  através  do desenvolvimento sustentável com alternativas
                              que estimulem o crescimento ecônomíco reduzindo os impactos ambientais e financeiros através
                              da energia solar, viabilizando custear outras despesas da administração pública.            

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                           2.762.800,00            2.880.000,00            2.980.000,00            2.980.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 25 - Energia                                 
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 752 - Energia Elétrica                        
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2015 - Manut. dos Serviços Iluminação Pública                                          
            Descrição:        Manter e modernizar  a  rede de iluminação pública, inclusive o pagamento do fornecimento de
                              energia elétrica e manutenção da Rede.                                                      

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      150.000,00              150.000,00              150.000,00              150.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       600.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             150.000,00              150.000,00              150.000,00              150.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                           2.912.800,00            3.030.000,00            3.130.000,00            3.130.000,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 12 - Educação                                
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 122 - Administração Geral                     
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2020 - Manut.da Secretaria Municicipal de Educação                                     
            Descrição:        Assegurar a manutenção e funcionamento da Secretaria Municipal, como também a capacitação de
                              servidores.                                                                                 

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      120.000,00              150.000,00              150.000,00              150.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       570.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2025 - Manutenção dos Conselhos de Educação, FU NDEB e Merenda Escolar                 
            Descrição:        Assegurar o apoio  e funcionamento dos Conselhos Municipal no âmbito da Educação, permitindo
                              que eles tenham a plena participação comunitária nas suas atividades.                       

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       10.000,00               10.000,00               10.000,00               10.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        40.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             130.000,00              160.000,00              160.000,00              160.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 361 - Ensino Fundamental                      
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0042 - Ensino Fundamental                                          
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                          Assegurar a toda  população  os  direitos  garantidos  pela  Constituição  Federal, considerando que a
                          educação seja a  base  de  uma  cidade  mais  igualitária, promovendo a valorização dos profissionais,
                          motivando-os para o desempenho eficiente e eficaz de suas atividades e consequentemente a elevação dos
                          índices educacionais para superar as metas definidas pelo MEC.                                        

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1030 - Construção, Ampliação e Reforma da Unidade de Ensino                            
            Descrição:        Propiciar a melhoria  na  infraestrutura  do  ensino,  iremos permitir melhores condições de
                              funcionamento das unidades e da estrutura funcional da educação.                            

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      200.000,00              200.000,00              200.000,00              200.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       800.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1031 - Construção de Acessibilidade nas Escolas públicas                               
            Descrição:        Assegurar que todos  tenham  acesso  com  segurança  as Unidades de Ensino em que estudam ou
                              trabalham.                                                                                  

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       30.000,00               30.000,00               30.000,00               30.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       120.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1032 - Construção e Reforma de Quadras de Esportes nas Escolas                         
            Descrição:        Com a melhoria  na  Infraestrutura  dessas  áreas  nas  escolas, iremos permitir o avanço da
                              disciplina educação física.                                                                 

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       70.000,00               70.000,00               70.000,00               70.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       280.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1033 - Aquisição de Veículo para Transporte Escolar                                    
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            Descrição:        Possibilitar aquisição de Veículos de apoio as atividades da Rede Municipal de Ensino.      

                  Unidade de medida: Veículo(s) adquirido

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      300.000,00              300.000,00              300.000,00              300.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     1.200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2021 - Programa Nac.de Alimentação Escolar/PNAE Fundamental                            
            Descrição:        Apoiar o programa da alimentação escolar, com a evolução da clientela assistida e manutenção
                              da qualidade dos produtos distribuídos.                                                     

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      150.000,00              150.000,00              180.000,00              180.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       660.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2022 - Manutenção do Ensino Fundamental                                                
            Descrição:        Assegurar a manutenção  e  desenvolvimento  do  Ensino  Fundamental  da  Rede  Municipal  em
                              detrimento daqueles recursos não vinculadas.                                                

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      300.000,00              350.000,00              350.000,00              400.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     1.400.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2023 - Formação de Profissionais do Magistério                                         
            Descrição:        Assegurar a Formação dos Profissionais de Ensino da Rede Municipal.                         

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1
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                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       30.000,00               30.000,00               30.000,00               30.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       120.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2024 - Programa Livro e Materiais Ditático                                             
            Descrição:        Assegurar com recursos  próprios  a  distribuição livros e materiais didáticos aos alunos da
                              rede municipal de ensino Fundamental.                                                       

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       80.000,00               80.000,00              100.000,00              100.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       360.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2026 - Manutenção do Salário Educação - QSE                                            
            Descrição:        Assegurar o funcionamento  das  Unidades de Ensino, como também a aquisição de equipamentos,
                              proporcionando melhores condições para o desenvolvimento as atividades da Educação.         

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      120.000,00              120.000,00              150.000,00              150.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       540.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2028 - Plano de Ações Articuladas - PAR                                                
            Descrição:        Promover a melhoria da qualidade da educação básica pública, observadas as metas, diretrizes
                              e estratégiasdo Plano  Nacional  de  Educação  - PNE, de que trata a Lei nº 13.005, de 25 de
                              junho de 2014.                                                                              

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      150.000,00              150.000,00              150.000,00              150.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       600.000,00
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            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2032 - Prog.Nac.Apoio ao Transp Escolar/PNATE                                          
            Descrição:        Com esta ação,  financiada  pelo  FNDE,  iremos proporcionar o transporte de alunos de forma
                              satisfatória e gratuitamente.                                                               

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      100.000,00              150.000,00              150.000,00              150.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       550.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2088 - Prog.Estadual de Trnasp.Escolar/PETERN                                          
            Descrição:        Assegurar em parceria com o Governo do Estado, o funcionamento do transporte escolar para os
                              alunos da Rede estadual de ensino existente no município.                                   

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      100.000,00              100.000,00              150.000,00              150.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       500.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2097 - Programa Dinheiro Direto na Escola-PDDE                                         
            Descrição:        Com esta ação,  financiada  pelo  FNDE,  iremos  proporcionar  as Unidades de Ensino que não
                              possui unidade executora, melhores condições para o desenvolvimento de suas atividades.     

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        80.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2114 - Aquisição de Fardamento Escolar                                                 
            Descrição:        Oferecer aos alunos da Rede Municipal de Ensino do Município, fardamento escolar padronizado
                              de qualidade para todo ano letivo.                                                          
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                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2115 - Programa Novo Maís Educação                                                     
            Descrição:        Melhorar a aprendizagem em língua portuguesa e matemática no ensino fundamental, por meio da
                              ampliação da jornada escolar de crianças e adolescentes.                                    

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2141 - Aquisição e Instalação de Painéis Fotovoltaicos(Painéis Solares)                
            Descrição:        Melhorar a relação  homem/natureza  através  do desenvolvimento sustentável com alternativas
                              que estimulem o crescimento ecônomíco reduzindo os impactos ambientais e financeiros através
                              da energia solar, viabilizando custear outras despesas da administração pública.            

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                           1.800.000,00            1.900.000,00            2.030.000,00            2.080.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0044 - Educação de Jovem e Adultos                                 
                          Assegurar a toda  população  os  direitos  garantidos  pela  Constituição  Federal, considerando que a
                          educação seja a  base  de  uma  cidade  mais  igualitária, promovendo a valorização dos profissionais,
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                          motivando-os para o desempenho eficiente e eficaz de suas atividades e consequentemente a elevação dos
                          índices educacionais para superar as metas definidas pelo MEC.                                        

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2100 - Programa Tempo de Aprender                                                      
            Descrição:        Melhorar a qualidade  de alfabetização dos alunos em estágio inicial das escolas públicas do
                              Brasil                                                                                      

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        80.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                              20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 362 - Ensino Médio                            
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0043 - Ensino Médio                                                
                          Assegurar a toda  população  os  direitos  garantidos  pela  Constituição  Federal, considerando que a
                          educação seja a  base  de  uma  cidade  mais  igualitária, promovendo a valorização dos profissionais,
                          motivando-os para o desempenho eficiente e eficaz de suas atividades e consequentemente a elevação dos
                          índices educacionais para superar as metas definidas pelo MEC.                                        

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2099 - Manutenção do Ensino Médio                                                      
            Descrição:        Assegurar em parceria  com  o  Governo  do  Estado,  manutenção do ensino médio existente no
                              município.                                                                                  

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                              50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 365 - Educação Infantil                       
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0190 - Educação Infantil                                           
                          Assegurar a toda  população  os  direitos  garantidos  pela  Constituição  Federal, considerando que a
                          educação seja a  base  de  uma  cidade  mais  igualitária, promovendo a valorização dos profissionais,
                          motivando-os para o desempenho eficiente e eficaz de suas atividades e consequentemente a elevação dos
                          índices educacionais para superar as metas definidas pelo MEC.                                        

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1034 - Construçao e/ou Conclusão de Escola de E nsino Infantil (CRECHE).               
            Descrição:        Ampliar a infraestrutura  do  ensino infantil (creche), oferecendo mais vagas para o sistema
                              de educação Infantil.                                                                       

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      150.000,00              150.000,00              150.000,00              150.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       600.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1074 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Pe rmanentes                              
            Descrição:        Assegurar que as  escolas  do  ensino  infantil e creches, inclusive as novas unidades sejam
                              equipadas para melhor atender aos alunos do ensino infantil do município.                   

                  Unidade de medida: Equip.e Mater.Adquir

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        80.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2027 - Manutenção do Ensino Infantil - PRÉ-ESCOLAR                                     
            Descrição:        Assegurar a manutenção  e desenvolvimento do Ensino Infantil - PRÉ-ESCOLAR da Rede Municipal
                              em detrimento daqueles recursos não vinculados.                                             

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1
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                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      200.000,00              200.000,00              250.000,00              250.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       900.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2030 - Manutenção do Ensino Infantil - CRECHE                                          
            Descrição:        Assegurar a manutenção  e  desenvolvimento  do Ensino Infantil - CRECHE da Rede Municipal em
                              detrimento daqueles recursos não vinculados.                                                

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      250.000,00              280.000,00              300.000,00              300.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     1.130.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2069 - Programa de Livro e Materiais Didáticos                                         
            Descrição:        Assegurar com recursos  próprios  a  distribuição livros e materiais didáticos aos alunos da
                              rede municipal de ensino Infantil.                                                          

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       30.000,00               30.000,00               40.000,00               40.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       140.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2073 - Aquisição de Fardamento Escolar                                                 
            Descrição:        Oferecer aos alunos  da  Rede  Municipal de Ensino Infantil do Município, fardamento escolar
                              padronizado de qualidade para todo ano letivo.                                              

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       30.000,00               30.000,00               40.000,00               40.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       140.000,00
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            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2086 - Programa Nac.de Alimentação Escolar/PNAE CRECHE                                 
            Descrição:        Ampliar o programa  da  alimentação escolar no ensino infantil e nas creches, com a evolução
                              da clientela assistida                                                                      

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               30.000,00               30.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       100.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2098 - Programa Nac.de Alimentação Escolar/PNAE PRE-ESCOLA                             
            Descrição:        Ampliar o programa  da  alimentação  escolar  no  ensino infantil Pré-escolar creches, com a
                              evolução da clientela assistida                                                             

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               30.000,00               30.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       100.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2136 - Manutenção do Salário Educação - QSE PRÉ-ESCOLA                                 
            Descrição:        Assegurar o funcionamento  das  Unidades de Ensino, como também a aquisição de equipamentos,
                              proporcionando melhores condições para o desenvolvimento as atividades da Educação.         

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       30.000,00               30.000,00               40.000,00               40.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       140.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2137 - Manutenção do Salário Educação - QSE CRECHE                                     
            Descrição:        Assegurar o funcionamento  das  Unidades de Ensino, como também a aquisição de equipamentos,
                              proporcionando melhores condições para o desenvolvimento as atividades da Educação.         
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                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             800.000,00              830.000,00              950.000,00              950.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 366 - Educação de Jovens e Adultos            
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0044 - Educação de Jovem e Adultos                                 
                          Assegurar a toda  população  os  direitos  garantidos  pela  Constituição  Federal, considerando que a
                          educação seja a  base  de  uma  cidade  mais  igualitária, promovendo a valorização dos profissionais,
                          motivando-os para o desempenho eficiente e eficaz de suas atividades e consequentemente a elevação dos
                          índices educacionais para superar as metas definidas pelo MEC.                                        

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2031 - Manutenção da Educação de Jovens e Adultos                                      
            Descrição:        Assegurar a manutenção  do Programa de Educação de Jovens e Adultos - EJA, proporcionando ao
                              aluno a conclusão  do  Ensino  Médio  aos  Jovens  e Adultos que estão afastados da escola e
                              desejam retomar os seus estudos.                                                            

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       80.000,00               80.000,00               80.000,00               80.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       320.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2082 - Programa Nac.de Alimentação Escolar/PNAE /EJA                                   
            Descrição:        Manter o programa da alimentação escolar para os alunos do Programa de Educação de Jovens.  

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1
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                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        80.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2138 - Manutenção do Salário Educação- QSE                                             
            Descrição:        Assegurar o funcionamento  das  Unidades de Ensino, como também a aquisição de equipamentos,
                              proporcionando melhores condições para o desenvolvimento as atividades da Educação.         

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             150.000,00              150.000,00              150.000,00              150.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 367 - Educação Especial                       
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0045 - Educação Especial                                           
                          Assegurar a toda  população  os  direitos  garantidos  pela  Constituição  Federal, considerando que a
                          educação seja a  base  de  uma  cidade  mais  igualitária, promovendo a valorização dos profissionais,
                          motivando-os para o desempenho eficiente e eficaz de suas atividades e consequentemente a elevação dos
                          índices educacionais para superar as metas definidas pelo MEC.                                        

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2101 - Manutenção do Ensino Especial                                                   
            Descrição:        Oferecer Atendimento Educacional  Especializado  na  perspectiva  da  educação inclusiva, de
                              caráter complementar ou  suplementar  à  formação  dos  alunos  com deficiência, transtornos
                              globais do desenvolvimento   e   altas   habilidade,   superdotação,  considerando  as  suas
                              necessidades especificas.                                                                   

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       30.000,00               30.000,00               30.000,00               30.000,00
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                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       120.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                              30.000,00               30.000,00               30.000,00               30.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                           2.980.000,00            3.140.000,00            3.390.000,00            3.440.000,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 12 - Educação                                
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 361 - Ensino Fundamental                      
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0042 - Ensino Fundamental                                          
                          Assegurar a toda  população  os  direitos  garantidos  pela  Constituição  Federal, considerando que a
                          educação seja a  base  de  uma  cidade  mais  igualitária, promovendo a valorização dos profissionais,
                          motivando-os para o desempenho eficiente e eficaz de suas atividades e consequentemente a elevação dos
                          índices educacionais para superar as metas definidas pelo MEC.                                        

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1035 - Construção, Ref. e Ampliação de Unidade de Ensino - FUNDEB - 30%                
            Descrição:        Com a melhoria   na   infraestrutura  do  ensino,  iremos  permitir  melhores  condições  de
                              funcionamento das unidades e da estrutura funcional da educação.                            

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      100.000,00              100.000,00              100.000,00              100.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       400.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1036 - Aquisição de Equip.e Matl Permanente FUNEB-30%                                  
            Descrição:        Assegurar aquisição de  equipamento  da rede Municipi0al unidades de Ensino no Município com
                              recursos do FUNDEB 30%.                                                                     

                  Unidade de medida: Equip.e Mater.Adquir

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       30.000,00               30.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       160.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2033 - Manut.do Ensino Fundamental-FUNDEB 30%                                          
            Descrição:        Assegurar com o  auxílio  do  recurso  do  FUNDEB  30%, o apoio ao desenvolvimento do Ensino
                              Fundamental.                                                                                

                  Unidade de medida: Unidade             
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                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      900.000,00              900.000,00              900.000,00              900.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     3.600.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2034 - Manut.do Ensino Fundamental - FUNDEB 70%                                        
            Descrição:        Assegurar com o  auxílio  do  recurso  do  FUNDEB  70%, o apoio ao desenvolvimento do Ensino
                              Fundamental com pagamentos dos Salários dos Profissionais do Magistério.                    

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........    1.800.000,00            1.900.000,00            2.000.000,00            2.100.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     7.800.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                           2.830.000,00            2.930.000,00            3.050.000,00            3.150.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 365 - Educação Infantil                       
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0190 - Educação Infantil                                           
                          Assegurar a toda  população  os  direitos  garantidos  pela  Constituição  Federal, considerando que a
                          educação seja a  base  de  uma  cidade  mais  igualitária, promovendo a valorização dos profissionais,
                          motivando-os para o desempenho eficiente e eficaz de suas atividades e consequentemente a elevação dos
                          índices educacionais para superar as metas definidas pelo MEC.                                        

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2035 - Manut.do Ensino Infantil Creche - FUNDEB 30%                                    
            Descrição:        Assegurar com o  auxílio  do  recurso  do  FUNDEB - 30% o apoio ao desenvolvimento do Ensino
                              Infantil                                                                                    

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
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                  Valor por ano........      400.000,00              450.000,00              500.000,00              500.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     1.850.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2036 - Manut.do Ensino Infantil Creche - FUNDEB 70%                                    
            Descrição:        Assegurar com o  auxílio  do  recurso  do  FUNDEB - 70% o apoio ao desenvolvimento do Ensino
                              Infantil com pagamentos dos Salários dos Profissionais do Magistério.                       

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      500.000,00              500.000,00              500.000,00              500.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     2.000.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2083 - Manut.do Ensino Infantil Pré-Escolar - FUNDEB 30%                               
            Descrição:        Assegurar com o  auxílio  do  recurso  do  FUNDEB - 30% o apoio ao desenvolvimento do Ensino
                              Infantil                                                                                    

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      200.000,00              200.000,00              250.000,00              300.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       950.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2084 - Manut.do Ensino Infantil Pré-Escolar - FUNDEB 70%                               
            Descrição:        Assegurar com o  auxílio  do  recurso  do FUNDEB - 70%, o apoio ao desenvolvimento do Ensino
                              Infantil com pagamentos dos Salários dos Profissionais do Magistério.                       

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      500.000,00              500.000,00              600.000,00              600.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     2.200.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                           1.600.000,00            1.650.000,00            1.850.000,00            1.900.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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                                          ÓRGÃO: 06 - Secretaria Municipal de Educação
                             UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.02 - Fundo de Manut.Desenv.da Educação Básica
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 366 - Educação de Jovens e Adultos            
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0044 - Educação de Jovem e Adultos                                 
                          Assegurar a toda  população  os  direitos  garantidos  pela  Constituição  Federal, considerando que a
                          educação seja a  base  de  uma  cidade  mais  igualitária, promovendo a valorização dos profissionais,
                          motivando-os para o desempenho eficiente e eficaz de suas atividades e consequentemente a elevação dos
                          índices educacionais para superar as metas definidas pelo MEC.                                        

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2037 - Manutenção do Ensino EJA - FUNDEB 70%                                           
            Descrição:        Assegurar com o  auxílio  do  recurso do FUNDEB 70%, o apoio ao desenvolvimento do Ensino de
                              Jovens e Adultos com pagamentos dos Salários dos Profissionais do Magistério.               

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      500.000,00              500.000,00              500.000,00              500.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     2.000.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2053 - Manutenção do Ensino EJA - FUNDEB 30%                                           
            Descrição:        Assegurar a manutenção  do  Ensino  do  Jovens  e  Adultos  - EJA, proporcionando ao aluno a
                              conclusão do Ensino  Médio  aos  Jovens  e  Adultos  que estão afastados da escola e desejam
                              retomar os seus estudos.                                                                    

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      200.000,00              200.000,00              200.000,00              200.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       800.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             700.000,00              700.000,00              700.000,00              700.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 367 - Educação Especial                       
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0045 - Educação Especial                                           
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                                          ÓRGÃO: 06 - Secretaria Municipal de Educação
                             UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.02 - Fundo de Manut.Desenv.da Educação Básica
     =====================================================================================================================================================================================================================================================
                          Assegurar a toda  população  os  direitos  garantidos  pela  Constituição  Federal, considerando que a
                          educação seja a  base  de  uma  cidade  mais  igualitária, promovendo a valorização dos profissionais,
                          motivando-os para o desempenho eficiente e eficaz de suas atividades e consequentemente a elevação dos
                          índices educacionais para superar as metas definidas pelo MEC.                                        

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2124 - Manutenção do Ensino Especial-FUNDEB 70%                                        
            Descrição:        Oferecer Atendimento Educacional  Especializado  na  perspectiva  da  educação inclusiva, de
                              caráter complementar ou  suplementar  à  formação  dos  alunos  com deficiência, transtornos
                              globais do desenvolvimento   e   altas   habilidade,   superdotação,  considerando  as  suas
                              necessidades especificas.                                                                   

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      100.000,00              100.000,00              100.000,00              100.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       400.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             100.000,00              100.000,00              100.000,00              100.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                           5.230.000,00            5.380.000,00            5.700.000,00            5.850.000,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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                                           ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Saúde
                                  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.01 - Secretaria Municipal de Saúde
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     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 10 - Saúde                                   
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 122 - Administração Geral                     
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0428 - Atenção Básica em saúde                                     
                          Proporcionar à sociedade o cuidado integral no curso da vida, considerando a programação, elaboração e
                          execução de políticas  de saúde do Município, oferecendo um atendimento universal com acessibilidade e
                          integralidade a população.                                                                            

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2038 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde                                     
            Descrição:        Assegurar a manutenção  das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal, inclusive de
                              Recursos Humanos, como  também  o  desenvolvimento  de ações voltadas ao bem esta dos nossos
                              habitantes.                                                                                 

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      100.000,00              150.000,00              200.000,00              250.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       700.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2039 - Manutenção do Conselho Municipal de Saúde                                       
            Descrição:        Assegurar o apoio  e  funcionamento  do  Conselho Municipal, permitindo a plena participação
                              comunitária nas atividades do Conselho.                                                     

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........        5.000,00                5.000,00                5.000,00                5.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        20.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             105.000,00              155.000,00              205.000,00              255.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 17 - Saneamento                              
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 512 - Saneamento Básico Urbano                
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0448 - Saneamento Geral                                            
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                                           ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Saúde
                                  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.01 - Secretaria Municipal de Saúde
     =====================================================================================================================================================================================================================================================
                          Assegurar à população  os  direitos  humanos  fundamentais  de  acesso  à  água potável de qualidade e
                          quantidade suficientes, e  a  vida  em  ambiente  salubre  na cidade e no campo, segundo os princípios
                          fundamentais da universalidade, equidade e integralidade.                                             

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1038 - Construção do Sistema de Saneamento Bási co                                     
            Descrição:        Com a construção  desse  sistema,  inclusive  com  a  construção  de  estações  elevatórias,
                              retiraremos o esgoto  a céu aberto presente nas ruas, quando trataremos as águas servidas em
                              estações apropriadas. Com  esse  benefício, estaremos propiciando melhor qualidade de vida a
                              nossa população.                                                                            

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      200.000,00              200.000,00              200.000,00              200.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       800.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1039 - Construção de Unidades Sanitárias                                               
            Descrição:        Com a construção  de  banheiros  em suas residências, as famílias carentes que não dispõe da
                              mínima higienização, passarão a tê-la.                                                      

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1075 - Construção de Bacia de Estabilização                                            
            Descrição:        Com a construção  dessa  área,  iremos alojar águas servidas em local apropriado, evitando a
                              contaminação do lençol freático.                                                            

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00
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                                           ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Saúde
                                  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.01 - Secretaria Municipal de Saúde
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            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1076 - Aquisição e/ou Desapropriação de Imóveis                                        
            Descrição:        Com a aquisição de imóveis, poderemos edificar espaços públicos para área de saneamento.    

                  Unidade de medida: Imóveis             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        80.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1083 - Ampliação do Sistema de Abastecimento D'água                                    
            Descrição:        Viabilizar água de  boa  qualidade  para  as  famílias locais, seja através de construção de
                              adutora, ou a edificação de reservatórios e ligações domiciliares.                          

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      100.000,00              150.000,00              200.000,00              200.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       650.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2040 - Manutenção dos Serviços de Saneamento                                           
            Descrição:        Assegurar a manutenção do Setor, inclusive com o pagamento de salários e encargos sociais de
                              servidores.                                                                                 

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       10.000,00               10.000,00               10.000,00               10.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        40.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             430.000,00              480.000,00              530.000,00              530.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             535.000,00              635.000,00              735.000,00              785.000,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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                                           ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Saúde
                                     UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.02 - Fundo Municipal de Saúde
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 10 - Saúde                                   
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 122 - Administração Geral                     
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0100 - Covid-19                                                    
                          Enfrentamento da Emergência  da Política de Assistência Social de Importância Internacional Decorrente
                          do Coronavírus(Covid-19).                                                                             

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2154 - Enf.da Emergência de Saúde Pública de Import. Int.Decor.do Coronavírus(COVID-19)
            Descrição:        para custear o conjunto de medidas que se fizerem necessárias no tocante ao Enfrentamento da
                              Emergência Saúde pública, mediante ações de prevenção, preparação e assistência à população,
                              bem como outras  despesas  necessárias  em  decorrência  dos danos causados pelo Coronavírus
                              (covid-19)                                                                                  

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               60.000,00               60.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       220.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                              50.000,00               50.000,00               60.000,00               60.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 301 - Atenção Básica                          
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0428 - Atenção Básica em saúde                                     
                          Proporcionar à sociedade o cuidado integral no curso da vida, considerando a programação, elaboração e
                          execução de políticas  de saúde do Município, oferecendo um atendimento universal com acessibilidade e
                          integralidade a população.                                                                            

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1049 - Construção e Reforma do Polo de Academia da Saúde                               
            Descrição:        Construção e Reforma  o  acesso  da  população  às  políticas públicas de promoção da saúde,
                              melhorando as condições de saúde e qualidade de vida da população.                          

                  Unidade de medida: Prédio Construído   
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                                           ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Saúde
                                     UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.02 - Fundo Municipal de Saúde
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                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1050 - Ampliação e/ou Reforma do Centro de Saude saúde                                 
            Descrição:        Assegurar a todos que precisa deste Centro um atendimento digno e que não seja preciso o seu
                              deslocamento para outra cidade.                                                             

                  Unidade de medida: Prédio Construído   

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      200.000,00              200.000,00              200.000,00              200.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       800.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1051 - Aquisição de Veículo/Ambulância                                                 
            Descrição:        Atendimento a necessidade  da Secretaria como também o atendimento a população que necessita
                              se deslocar para os grandes centros em busca de um atendimento de Alta complexidade.        

                  Unidade de medida: Veículo(s) adquirido

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      150.000,00              150.000,00              150.000,00              150.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       600.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1052 - Construção, Ref. e Ampl. de Unidades Bás icas de Saúde - UBS                    
            Descrição:        propriciar a reforma   e  ampliação  de  unidades  de  saúde  existentes,  viabilizaremos  o
                              atendimento à população local e com a qualidade necessária.                                 

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
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                  Valor por ano........      300.000,00              300.000,00              300.000,00              300.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     1.200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1053 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Pe rmanentes                              
            Descrição:        Equipar todas as unidades Básicas existentes no Município.                                  

                  Unidade de medida: Equip.e Mater.Adquir

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        80.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2041 - Manutenção da Capitação Ponderada                                               
            Descrição:        Manter o atendimento básico a população objetivando uma melhor qualidade de vida aqueles que
                              utilizam o sistema único de saúde-sus                                                       

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      100.000,00              100.000,00              100.000,00              100.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       400.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2042 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde                                          
            Descrição:        Através do Fundo  Municipal  de  Saúde  iremos  propiciar  as ações necessárias no âmbito da
                              Atenção Básica de Saúde, visando o melhor atendimento da população do município.            

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      900.000,00            1.000.000,00            1.000.000,00            1.200.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     4.100.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2043 - Manutenção do Programa Saúde da Mulher                                          
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            Descrição:        Este Programa tem  por  objetivo  reduzir  a  mortabilidas  da  mulher  por  complicações da
                              gravidez, parto, puerpério e outros agravos da condição feminina.                           

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2044 - Manutenção dos Polos de Academia da Saúde                                       
            Descrição:        Manter o atendimento básico a população objetivando uma melhor qualidade de vida aqueles que
                              utilizam o sistema único de saúde-sus                                                       

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       30.000,00               30.000,00               30.000,00               30.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       120.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2045 - Manutenção do Programa Brasil Sorridente                                        
            Descrição:        Universalizar o acesso à saúde bucal, como também garantir as ações de promoção, prevenção e
                              recuperação da saúde  bucal  da  nossa  população, entendendo que é fundamental para a saúde
                              geral e qualidade de vida de todos.                                                         

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2046 - Manutenção do Programa Olhar Brasil                                             
            Descrição:        Objetiva contribuir para  a  redução da evasão escolar e da dificuldade de aprendizagem, bem
                              como por grandes limitações na qualidade de vida causadas pelas doenças que afetam a visão. 

                  Unidade de medida: Unidade             
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                                           ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Saúde
                                     UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.02 - Fundo Municipal de Saúde
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       40.000,00               40.000,00               40.000,00               40.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       160.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2047 - Programa Saúde na Escola - PSE                                                  
            Descrição:        Contribuir para a  formação integral dos estudantes por meio de ações de promoção, prevenção
                              e atenção a  saúde, com vistas ao enfrentamento das vulnerabilidades que comprometem o pleno
                              desenvolvimento de criança e jovens da rede pública de ensino.                              

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       40.000,00               40.000,00               40.000,00               40.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       160.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2048 - Contribuição a Consórcios de Saúde                                              
            Descrição:        Assegurar a constituição  de consorcio de saúde entre município da mesma região, objetivando
                              redução de custos na prestação de serviços de saúde de média e alta complexidade.           

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       30.000,00               30.000,00               30.000,00               30.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       120.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2049 - Programa Agentes Comunitários de Saúde-PACS                                     
            Descrição:        Manter a equipe  de Agentes Comunitários de Saúde existentes no município proporcionando aos
                              munícipes um atendimento básico em saúde de melhor qualidade.                               

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
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                                           ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Saúde
                                     UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.02 - Fundo Municipal de Saúde
     =====================================================================================================================================================================================================================================================
                  Valor por ano........      270.000,00              270.000,00              270.000,00              270.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     1.080.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2050 - Manutenção da Atenção Básica em Saúde                                           
            Descrição:        Manter o atendimento básico a população objetivando uma melhor qualidade de vida aqueles que
                              utilizam o sistema único de saúde SUS.                                                      

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........    2.130.000,00            2.260.000,00            2.300.000,00            2.300.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     8.990.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2091 - Programa de Desempenho Vinculado ao Previne Brasil                              
            Descrição:        Ampliar o acesso  e  a  melhor  qualidade  da  atenção  básica  de  saúde  oferecido a nossa
                              população.                                                                                  

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       80.000,00               80.000,00               80.000,00               80.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       320.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2117 - Programa Mais Médicos                                                           
            Descrição:        Proporcionar um atendimento  humanizado  e  permanente  a  população  suprindo a carência de
                              médicos no município.                                                                       

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       60.000,00               60.000,00               60.000,00               60.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       240.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2164 - Aquisição e Instalação de Painéis Fotovoltaicos(Painés Solares)                 
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                                           ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Saúde
                                     UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.02 - Fundo Municipal de Saúde
     =====================================================================================================================================================================================================================================================
            Descrição:        Melhorar a relação  homem/natureza  através  do desenvolvimento sustentável com alternativas
                              que estimulem o crescimento ecônomíco reduzindo os impactos ambientais e financeiros através
                              da energia solar, viabilizando custear outras despesas da administração pública.            

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       70.000,00               70.000,00               70.000,00               70.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       280.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                           4.570.000,00            4.800.000,00            4.840.000,00            5.040.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial   
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0427 - Atenção de Média e Alta Complexidade Amb. Hospitalar        
                          Propiciar um atendimento  técnico  qualificado,  aqueles  que necessitem de tratamento de Média e Alta
                          complexidade não ofertado pelo Município.                                                             

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2092 - Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC                       
            Descrição:        Propiciar um atendimento  técnico qualificado, aqueles que necessitem de tratamento de Média
                              e Alta complexidade não ofertado pelo Município.                                            

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      100.000,00              100.000,00              100.000,00              100.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       400.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             100.000,00              100.000,00              100.000,00              100.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 303 - Suporte Profilático e Terapêutico       
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0426 - Assistência Farmacêutica                                    
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                                           ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Saúde
                                     UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.02 - Fundo Municipal de Saúde
     =====================================================================================================================================================================================================================================================
                          Aquisição e distribuição  de produtos farmacológicos adquiridos através do Programa da Farmácia Básica
                          a população que não dispõe de recursos para adquiri-los.                                              

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2051 - Manut.do Prog. Assistência Farmacêutica                                         
            Descrição:        Aquisição e distribuição  de  produtos  farmacológicos  adquiridos  através  do  Programa da
                              Farmácia Básica a população que não dispõe de recursos para adquiri-los.                    

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      150.000,00              150.000,00              150.000,00              150.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       600.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             150.000,00              150.000,00              150.000,00              150.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária                    
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0430 - Vigilância em Sanitária                                     
                          Proporcionar à sociedade o cuidado integral no curso da vida, considerando a programação, elaboração e
                          execução de políticas  de saúde do Município, oferecendo um atendimento universal com acessibilidade e
                          integralidade a população.                                                                            

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2052 - Piso Fixo de Vigilância e Promoção a Saú de - PFVPS                             
            Descrição:        Desenvolver atividades de  vigilância,  monitoramento  e fiscalização de produtos e serviços
                              com a finalidade de reduzir os riscos á saúde individual e coletiva.                        

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               30.000,00               30.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       100.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                              20.000,00               20.000,00               30.000,00               30.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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                                           ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Saúde
                                     UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.02 - Fundo Municipal de Saúde
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 305 - Vigilância Epidemiológica               
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0430 - Vigilância em Sanitária                                     
                          Proporcionar à sociedade o cuidado integral no curso da vida, considerando a programação, elaboração e
                          execução de políticas  de saúde do Município, oferecendo um atendimento universal com acessibilidade e
                          integralidade a população.                                                                            

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2120 - Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiológica                             
            Descrição:        A prevenção de  qualquer  mudança  nos  fatores  determinantes  e  condicionantes  de  saúde
                              individual ou coletiva,  com  a  finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e
                              controle das doenças ou agravos.                                                            

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      280.000,00              280.000,00              280.000,00              280.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     1.120.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             280.000,00              280.000,00              280.000,00              280.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                           5.170.000,00            5.400.000,00            5.460.000,00            5.660.000,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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                                      ÓRGÃO: 08 - Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social
                             UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 - Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 08 - Assistência Social                      
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 122 - Administração Geral                     
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0316 - Habitações Urbanas                                          
                          Acompanhar e avaliar,  além  de  formular  e  propor, os instrumentos para a implementação da Política
                          Nacional de Habitação,  em  articulação  com  as  demais políticas públicas e instituições voltadas ao
                          desenvolvimento urbano, com o objetivo de promover a universalização do acesso à moradia.             

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2104 - Manutenção do Conselho Municipal de Habitação                                   
            Descrição:        Assegurar o apoio  e  funcionamento do Conselho Municipal, permitindo a plena participação a
                              comunitária nas atividades por ele desenvolvidas.                                           

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........        5.000,00                5.000,00                5.000,00                5.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        20.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                               5.000,00                5.000,00                5.000,00                5.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0486 - Assistência Social Geral                                    
                          Promover políticas sociais  principalmente  em  áreas  de vulnerabilidades, fortalecendo e ampliando a
                          inclusão social através  de  programa  de  ações sociais, promovendo a inclusão social com cidadania a
                          partir de programas relevantes a serem implantados no município.                                      

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2054 - Manutenção Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social                             
            Descrição:        Assegurar a manutenção  das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal, inclusive de
                              Recursos Humanos, como  também  o  desenvolvimento  de ações voltadas a assistência dos mais
                              carentes.                                                                                   

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
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                                      ÓRGÃO: 08 - Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social
                             UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 - Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social
     =====================================================================================================================================================================================================================================================
                  Valor por ano........      145.000,00              145.000,00              150.000,00              150.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       590.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2055 - Manut. conselho Municipal de Assistência Social                                 
            Descrição:        Assegurar o apoio  e  funcionamento  do  Conselho Municipal, permitindo a plena participação
                              comunitária nas atividades do Conselho.                                                     

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........        5.000,00                5.000,00                5.000,00                5.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        20.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             150.000,00              150.000,00              155.000,00              155.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 241 - Assistência ao Idoso                    
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0485 - Assistência a Velhice                                       
                          Promover políticas sociais  principalmente  em  áreas  de vulnerabilidades, fortalecendo e ampliando a
                          inclusão social através  de  programa  de  ações sociais, promovendo a inclusão social com cidadania a
                          partir de programas relevantes implantado e a serem implantados no município.                         

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2059 - Manutenção Fundo Municipal dos Direitos do Idoso                                
            Descrição:        Facilitar a captação,  o repasse e a aplicação de recursos destinados ao desenvolvimento das
                              ações de atendimento à pessoa idosa no Município de Passagem.                               

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........        5.000,00                5.000,00                5.000,00                5.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        20.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2103 - Manutenção do Conselho Municipal do Idoso                                       
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                                      ÓRGÃO: 08 - Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social
                             UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 - Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social
     =====================================================================================================================================================================================================================================================
            Descrição:        Facilitar a captação,  o repasse e a aplicação de recursos destinados ao desenvolvimento das
                              ações de atendimento à pessoa idosa no Município de Passagem.                               

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........        5.000,00                5.000,00                5.000,00                5.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        20.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                              10.000,00               10.000,00               10.000,00               10.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 244 - Assistência Comunitária                 
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0486 - Assistência Social Geral                                    
                          Promover políticas sociais  principalmente  em  áreas  de vulnerabilidades, fortalecendo e ampliando a
                          inclusão social através  de  programa  de  ações sociais, promovendo a inclusão social com cidadania a
                          partir de programas relevantes a serem implantados no município.                                      

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2159 - Realização de Conferência Municipal                                             
            Descrição:        Propocionar melhores condições  de  trabalho  e atendimento, visando alcançar o planejamento
                              das ações voltadas  na  área de assistência Social, implementando as politícas Públicas para
                              atender as necessidades do Munícipio.                                                       

                  Unidade de medida: Atividade           

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........        5.000,00                5.000,00                5.000,00                5.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        20.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                               5.000,00                5.000,00                5.000,00                5.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0487 - Assistência a População                                     
                          Promover políticas sociais  principalmente  em  áreas  de vulnerabilidades, fortalecendo e ampliando a
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                          inclusão social através  de  programa  de  ações sociais, promovendo a inclusão social com cidadania a
                          partir de programas relevantes implantado e a serem implantados no município.                         

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1085 - Construção e Equipamento da Casa de Passagem                                    
            Descrição:        Assegurar a construção  e  Equipamento  de casa de Passagem para Família Acolhedora, daremos
                              condições dignas de moradias à famílias que moram em condições desfavoráveis.               

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                              50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 16 - Habitação                               
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 481 - Habitação Rural                         
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0317 - Habitações Rurais                                           
                          Acompanhar e avaliar,  além  de  formular  e  propor, os instrumentos para a implementação da Política
                          Nacional de Habitação,  em  articulação  com  as  demais políticas públicas e instituições voltadas ao
                          desenvolvimento urbano, com o objetivo de promover a universalização do acesso à moradia.             

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1054 - Construção e Recup.de Unidade Habitacional Rural                                
            Descrição:        Com a construção  de  novas unidades, reduziremos o déficit habitacional do município. Com a
                              reconstrução e a  melhoria  de  outras  unidades,  daremos  condições  dignas  de moradias à
                              famílias que moram em condições desfavoráveis.                                              

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      200.000,00              200.000,00              200.000,00              200.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       800.000,00
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                                      ÓRGÃO: 08 - Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social
                             UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 - Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             200.000,00              200.000,00              200.000,00              200.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 482 - Habitação Urbana                        
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0316 - Habitações Urbanas                                          
                          Acompanhar e avaliar,  além  de  formular  e  propor, os instrumentos para a implementação da Política
                          Nacional de Habitação,  em  articulação  com  as  demais políticas públicas e instituições voltadas ao
                          desenvolvimento urbano, com o objetivo de promover a universalização do acesso à moradia.             

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1055 - Construção e Recup.de Unidade Habitacional Urbana                               
            Descrição:        Com a construção  de  novas  unidades,  reduziremos  o déficit habitacional na Zona Rural do
                              município. Com a reconstrução e melhoria de Unidades, daremos condições dignas de moradias à
                              famílias que moram em condições desfavoráveis.                                              

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      500.000,00              500.000,00              500.000,00              500.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     2.000.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1077 - Aquisição e/ou Desapropriação de Imoveis                                        
            Descrição:        Com a aquisição de imóveis, poderemos edificar a sede de unidade de assistência, aprimorando
                              os trabalhos assistenciais no município.                                                    

                  Unidade de medida: Imóveis             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                      10

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                      10
                  Valor por ano........      100.000,00              100.000,00              100.000,00              100.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade          13        valor       400.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2058 - Manut.do Progr.Morar Melhor-Lei 104/2008                                        
            Descrição:        Doação de materiais de construção a famílias carentes cadastradas no Programa, objetivando a
                              melhora habitacional de suas famílias.                                                      
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                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2108 - Manutenção do Setor de Habitação                                                
            Descrição:        Com a manutenção  desse  Setor,  inclusive com o apoio da assistência social iremos assistir
                              famílias carentes que não possuem casa própria.                                             

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       30.000,00               30.000,00               30.000,00               30.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       120.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2142 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social                                
            Descrição:        Promoção de Moradia  por  Autogestão,  visando  o  fortalecimento  da  organização social na
                              implementação da política   habitacional   no   Município,  por  meio  da  participação  dos
                              beneficiários na viabilização do empreendimento.                                            

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        80.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2161 - Elaboração do Plano Municipal de Habitação                                      
            Descrição:        Viabilizar Á população  de  baixa  renda o acesso à moradia e regular, bem como o acesso aos
                              serviços públicos, reduzindo  a  desigualdade  social  e  promovendo  o  direito universol à
                              moradia digna.                                                                              

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1
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                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       10.000,00               10.000,00               10.000,00               10.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        40.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2162 - Regularização Fundiária                                                         
            Descrição:        Viabilizar Á população  de  baixa  renda o acesso à moradia e regular, bem como o acesso aos
                              serviços públicos, reduzindo  a  desigualdade  social  e  promovendo  o  direito universol à
                              moradia digna.                                                                              

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       30.000,00               30.000,00               30.000,00               30.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       120.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             740.000,00              740.000,00              740.000,00              740.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                           1.160.000,00            1.160.000,00            1.165.000,00            1.165.000,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 08 - Assistência Social                      
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 122 - Administração Geral                     
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0100 - Covid-19                                                    
                          Enfrentamento da Emergência  da Política de Assistência Social de Importância Internacional Decorrente
                          do Coronavírus(Covid-19).                                                                             

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2151 - Incremento temporário para Ações de Combate ao COVID-19                         
            Descrição:        Enfrentamento da Emergência  da  Política de Assistência Social de Importância Internacional
                              Decorrente do Coronavírus (covid-19).                                                       

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       40.000,00               40.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       180.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2152 - Ações do COVID no SUAS para EPI - PORTARIA 369                                  
            Descrição:        Enfrentamento da Emergência  da  Política da Assistência Social de Importância Internacional
                              Decorrente do Coronavírus (covid-19).                                                       

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        80.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                              60.000,00               60.000,00               70.000,00               70.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0489 - Programas Eventuais                                         
                          Promover políticas sociais  principalmente  em  áreas  de vulnerabilidades, fortalecendo e ampliando a
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                          inclusão social através  de  programa  de  ações sociais, promovendo a inclusão social com cidadania a
                          partir de programas relevantes implantado e a serem implantados no município.                         

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2064 - Manutenção do conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional           
            Descrição:        Assegurar aos beneficiários as condições e subsistência e fortalecimento e qualidade de vida
                              digna da população,  prevista  na  constituição  no  seu  art  6º  que  inclui  o direito de
                              alimentação como fonte basilar.                                                             

                  Unidade de medida: Atividade           

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........        5.000,00                5.000,00                5.000,00                5.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        20.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                               5.000,00                5.000,00                5.000,00                5.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 241 - Assistência ao Idoso                    
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0485 - Assistência a Velhice                                       
                          Promover políticas sociais  principalmente  em  áreas  de vulnerabilidades, fortalecendo e ampliando a
                          inclusão social através  de  programa  de  ações sociais, promovendo a inclusão social com cidadania a
                          partir de programas relevantes implantado e a serem implantados no município.                         

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1057 - construção da SEDE do SCFV Idoso.                                               
            Descrição:        Melhorar as condições  de  atendimento  e  funcionamento  da sede do SCFV Idoso, Assistência
                              Social no Município.                                                                        

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                              50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 242 - Assistência ao Portador de Deficiência  
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0489 - Programas Eventuais                                         
                          Promover políticas sociais  principalmente  em  áreas  de vulnerabilidades, fortalecendo e ampliando a
                          inclusão social através  de  programa  de  ações sociais, promovendo a inclusão social com cidadania a
                          partir de programas relevantes implantado e a serem implantados no município.                         

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2060 - Programa Portador de Necessidades Especiais                                     
            Descrição:        Assegurar a proteção  as  pessoas  portadoras  de necessidades especiais e desenvolver ações
                              possam conviver sem que haja discriminação.                                                 

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        80.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                              20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 244 - Assistência Comunitária                 
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0484 - Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro único        
                          Com a manutenção  desse  programa, iremos permitir a gestão descentralizada do Programa Bolsa Família,
                          permitindo a sua  manutenção  de  forma  favorável,  e  principalmente,  a realização de atividades de
                          geração de renda, emprego para com as famílias integrantes da ação.                                   

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2068 - Índice de Gestão Descentralizada - IGDBF                                        
            Descrição:        Com a manutenção  desse programa, iremos permitir a gestão descentralizada do Programa Bolsa
                              Família, permitindo a  sua  manutenção de forma favorável, e principalmente, a realização de
                              atividades de geração de renda, emprego para com as famílias integrantes da ação.           

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
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                  Valor por ano........       90.000,00               90.000,00               90.000,00               90.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       360.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2089 - Índice de Gestão Descentralizada do IGD SUAS                                    
            Descrição:        Aferição da qualidade   da  gestão  descentralizada  dos  serviços,  programas,  projetos  e
                              benefícios socioassistenciais no âmbito do Município.                                       

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        80.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             110.000,00              110.000,00              110.000,00              110.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0487 - Assistência a População                                     
                          Promover políticas sociais  principalmente  em  áreas  de vulnerabilidades, fortalecendo e ampliando a
                          inclusão social através  de  programa  de  ações sociais, promovendo a inclusão social com cidadania a
                          partir de programas relevantes implantado e a serem implantados no município.                         

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1056 - Aquisição e/ou Desapropriação de Imóveis                                        
            Descrição:        Com a aquisição de imóveis, poderemos edificar a sede de unidade de assistência, aprimorando
                              os trabalhos assistenciais no município.                                                    

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        80.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1078 - Aquisição de Veículos e Outros Equipamen tos                                    
            Descrição:        Assegurar a aquisição  de  veículo  e  outros  equipamentos, que servirão a administração do
                              Fundo Municipal de  Assistência Social, teremos melhores condições de supervisionar as ações
                              administrativas da área.                                                                    

                  Unidade de medida: Equip.e Mater.Adquir
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                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       80.000,00               80.000,00               80.000,00               80.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       320.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1084 - Ampl.,Ref.,Adequação da Assist.e Suas Unidades de Atendimento                   
            Descrição:        Propocionar melhores condições de Trabalho e atendimento, visando alcançar o planejamento da
                              ações valtadas na  area  de  Assistência  Social,  implementando  as politícas públicas para
                              atender as necessidades do Munícipio.                                                       

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2057 - Programa Municipal de Auxílio Desemprego-Lei 108/2008                           
            Descrição:        Concessão de Bolsa   Auxílio,   obedecendo   critérios   estabelecidos  na  Lei,  a  pessoas
                              desempregadas comprovadamente, pelo período de 1 ano.                                       

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       30.000,00               30.000,00               30.000,00               30.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       120.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2063 - Programa Munic.de Assist.Familiar Lei 145/2009                                  
            Descrição:        Oferecer as famílias  cadastradas  no  Programa,  uma  Cesta  Básica,  assegurando assim uma
                              alimentação de subsistência para essas famílias.                                            

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
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                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2066 - Manutenção da Sala Lilás                                                        
            Descrição:        Incentivar as iniciativas do combate á discriminação de gênero e os direitos das mulheres do
                              nosso municipio.                                                                            

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        80.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2067 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social                             
            Descrição:        Assegurar a manutenção  do  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social,  com  suas atividades
                              precípuas, inclusive a  de  Recursos  Humanos,  como  também  o  planejamento  dos  serviços
                              administrativos.                                                                            

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      320.000,00              320.000,00              400.000,00              400.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     1.440.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2094 - Programa Frente Popular de Capacitação Lei nº 273/2017.                         
            Descrição:        Conceder a pessoas  comprovadamente  necessitada, obedecendo critérios estabelecidos na Lei,
                              para que a mesma possa sair da linha extrema pobreza.                                       

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       80.000,00               80.000,00               80.000,00               80.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       320.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2119 - Programa Passagem Cidadã Lei Nº 264/2017                                        
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            Descrição:        Conceder a pessoas  comprovadamente  necessitada um Auxílio Financeiro, obedecendo critérios
                              estabelecidos na Lei, para que a mesma possa sair da linha extrema pobreza.                 

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      200.000,00              200.000,00              200.000,00              200.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       800.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2157 - Manutenção da Estrutura da Vigilância Socioassistencail                         
            Descrição:        Propocionar melhores condições de Trabalho e atendimento, visando alcançar o planejamento da
                              ações valtadas na  area  de  Assistência  Social,  implementando  as politícas públicas para
                              atender as necessidades do Munícipio.                                                       

                  Unidade de medida: Atividade           

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........        5.000,00                5.000,00                5.000,00                5.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        20.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2158 - Elaboração do Plano Munic.de Educ. permanente dos Trabalhos do SUAS             
            Descrição:        Propocionar melhores condições  de  trabalho  e atendimento, visando alcançar o planejamento
                              das ações voltadas  na  área de assistência Social, implementando as politícas Públicas para
                              atender as necessidades do Munícipio.                                                       

                  Unidade de medida: Atividade           

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       10.000,00               10.000,00               20.000,00               20.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        60.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2160 - Programa Municipal de Assistência Familiar                                      
            Descrição:        Propocionar melhores condições  de  trabalho  e atendimento, visando alcançar o planejamento
                              das ações voltadas  na  área de assistência Social, implementando as politícas Públicas para
                              atender as necessidades do Munícipio.                                                       
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                                      ÓRGÃO: 08 - Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social
                              UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.02 - Fundo Municipal de Assistência Social
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

                  Unidade de medida: Atividade           

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2165 - Aquisição e Instalação de Painéis Fotovoltaicos(Painéis Solares)                
            Descrição:        Melhorar a relação  homem/natureza  através  do desenvolvimento sustentável com alternativas
                              que estimulem o crescimento ecônomíco reduzindo os impactos ambientais e financeiros através
                              da energia solar, viabilizando custear outras despesas da administração pública.            

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        80.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             935.000,00              935.000,00            1.025.000,00            1.025.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0488 - Proteção Social Básica                                      
                          Atendimento dos serviços e ações socioassistenciais continuadas de proteção social                    

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2061 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica - SCFV                            
            Descrição:        Desenvolver os serviços  socioassistencial  com  foco  no  fortalecimento  de vinculos entre
                              famílias e crianças de até seis anos.                                                       

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      265.000,00              265.000,00              265.000,00              265.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor     1.060.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2070 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica - PBF(CRAS/PAIF)                  
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                                      ÓRGÃO: 08 - Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social
                              UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.02 - Fundo Municipal de Assistência Social
     =====================================================================================================================================================================================================================================================
            Descrição:        Com a manutenção desse Programa, iremos executar ações de serviços de proteção social básica
                              destinados à população  em  situação  de  vulnerabilidade  social, em articulação com a rede
                              socioassistencial, (CRAS-Centro de  referência  da  Assistência  Social  e  PAIF-Protenção e
                              Atendimento integral à Família.                                                             

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       90.000,00               90.000,00              100.000,00              100.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       380.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             355.000,00              355.000,00              365.000,00              365.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0489 - Programas Eventuais                                         
                          Promover políticas sociais  principalmente  em  áreas  de vulnerabilidades, fortalecendo e ampliando a
                          inclusão social através  de  programa  de  ações sociais, promovendo a inclusão social com cidadania a
                          partir de programas relevantes implantado e a serem implantados no município.                         

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2062 - Manutenção do Programa segurança Alimentar                                      
            Descrição:        Assegurar aos beneficiários as condições e subsistência e fortalecimento e qualidade de vida
                              digna da população,  prevista  na  constituição  no  seu  art  6º  que  inclui  o direito de
                              alimentação como fonte basilar.                                                             

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        80.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2065 - Manutenção do Fundo da Segurança Alimentar                                      
            Descrição:        Assegurar aos beneficiários as condições e subsistência e fortalecimento e qualidade de vida
                              digna da população,  prevista  na  constituição  no  seu  art  6º  que  inclui  o direito de
                              alimentação como fonte basilar.                                                             

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1
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                                      ÓRGÃO: 08 - Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social
                              UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.02 - Fundo Municipal de Assistência Social
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........        5.000,00                5.000,00                5.000,00                5.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        20.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2093 - Programa Nacional de Promoção do Acesso ao mundo do trabalho-ACESSUAS TRABALHO  
            Descrição:        Este Programa possui  o objetivo de promover a integração dos usuários da assistência social
                              ao mundo do  trabalho  por  meio  de ações articuladas e mobilização social. A integração ao
                              mundo do trabalho  dar-se-á por meio da integração de ações das diversas políticas públicas,
                              cabendo a Assistência  Social viabilizar a promoção do protagonismo, a participação cidadã e
                              a mediação do acesso ao mundo do trabalho.                                                  

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        80.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2118 - Programa Primeira Infância - CRIANÇAS FELIZ                                     
            Descrição:        Promover o desenvolvimento  integral  das  Crianças  na  primeira infância, considerando sua
                              família e o seu contexto de vida.                                                           

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       60.000,00               60.000,00               60.000,00               60.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       240.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2153 - Programa Família Acolhedora                                                     
            Descrição:        Oferecer ás crianças  e adolescentes, que foram destituídos de suas familias de origem e que
                              residem hoje em abrigo no municipio, socialização e convívio familiar.                      

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
     Rio Grande do Norte                          PPA 2022-2025 - Detalhamento
     Governo Municipal de Passagem                     Todos os programas                                    Página : 070       
     =====================================================================================================================================================================================================================================================
                                      ÓRGÃO: 08 - Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social
                              UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.02 - Fundo Municipal de Assistência Social
     =====================================================================================================================================================================================================================================================
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        80.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2163 - Elaboração de Plano e Diagnóstico de Segurança Alimentar                        
            Descrição:        Assegurar aos beneficiários as condições e subsistência e fortalecimento e qualidade de vida
                              digna da população,  prevista  na  constituição  no  seu  art  6º  que  inclui  o direito de
                              alimentação como fonte basilar.                                                             

                  Unidade de medida: Atividade           

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       10.000,00               10.000,00               10.000,00               10.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        40.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             135.000,00              135.000,00              135.000,00              135.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                           1.670.000,00            1.670.000,00            1.780.000,00            1.780.000,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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                                        ÓRGÃO: 09 - Secretaria Municipal de Agricultura
                               UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.01 - Secretaria Municipal de Agricultura
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 20 - Agricultura                             
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 605 - Abastecimento                           
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0112 - Apoio ao Agricultor                                         
                          Planejar, projetar, regulamentar  e  operar  o  trânsito  de veículos, pedestres e animais, através de
                          medidas para orientação  do  tráfego,  visando  minimizar  a  emissão  de  poluentes,  respeitar áreas
                          específicas e evitar  acidentes  de trânsito, bem como promover a gestão e fiscalização do trânsito de
                          veículos em âmbito municipal.                                                                         

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1058 - Const.de Açudes,Poços, Barreiros e Cisternas                                    
            Descrição:        Ampliar o sistema  de  abastecimento  de  água  na  Zona  Rural do município fazendo com que
                              possamos fixar o homem do campo.                                                            

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      150.000,00              150.000,00              150.000,00              150.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       600.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1060 - Aquisição e Trator, Implementos e Outros Equipamentos                           
            Descrição:        Adquirir equipamentos com  o objetivo de proporcionar aos pequenos agricultores do município
                              como também oferecer melhores serviços prestados por esta unidade.                          

                  Unidade de medida: Equipamento(s)Adquir

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      200.000,00              200.000,00              200.000,00              200.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       800.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1061 - Construção, Ref.e Ampliação de Matadouro                                        
            Descrição:        Com essa área  viabilizaremos  um  espaço com a higiene necessária, para o abate de animais,
                              permitindo o consumo de carne em condições adequadas.                                       

                  Unidade de medida: Projeto             
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                                        ÓRGÃO: 09 - Secretaria Municipal de Agricultura
                               UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.01 - Secretaria Municipal de Agricultura
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               60.000,00               60.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       220.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1062 - Construção, Reforma e Ampl. do Mercado Público                                  
            Descrição:        Com essa área  viabilizaremos  um  espaço  com  a  higiene  e  estrutura necessárias, para a
                              comercialização de produtos variados por preços populares.                                  

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      150.000,00              150.000,00              200.000,00              200.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       700.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1079 - Aquisição e/ou Desapropriação de Imóveis                                        
            Descrição:        Para ampliar a infraestrutura na agricultura, teremos que contar com imóveis para edificação
                              desses espaços.                                                                             

                  Unidade de medida: Imóveis             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        80.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1082 - Perfuração e Instalação de Poços Tubulares                                      
            Descrição:        Ampliar a oferta  de  água  de  boa qualidade, iremos propiciar a perfuração e instalação de
                              poços tubulares no município.                                                               

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
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                                        ÓRGÃO: 09 - Secretaria Municipal de Agricultura
                               UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.01 - Secretaria Municipal de Agricultura
     =====================================================================================================================================================================================================================================================
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2075 - Manutenção da Sec. Munic. de Agricultura                                        
            Descrição:        Assegurar a manutenção da Secretaria, como também o desenvolvimento das atividades inerentes
                              a agricultura.                                                                              

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      180.000,00              200.000,00              200.000,00              200.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       780.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2087 - Programa de Incentivo a Agricultura Familiar                                    
            Descrição:        Com esse programa,  estaremos  desenvolvendo  técnicas voltadas para pequeno produtor rural,
                              como também a  distribuição  de  sementes  e  corte  de terras para o plantio da agricultura
                              Familiar.                                                                                   

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      120.000,00              120.000,00              150.000,00              150.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       540.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             920.000,00              940.000,00            1.030.000,00            1.030.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 609 - Defesa Agropecuária                     
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0087 - Defesa Sanitária Animal                                     
                          Apoiar os pequenos  agricultores  e  produtores  rurais  na  vacinação  dos  seus rebanhos, evitando a
                          proliferação de doenças.                                                                              

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2071 - Programa de Vacinação de Animais                                                



   
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM  
                                                                
 
   
     Rio Grande do Norte                          PPA 2022-2025 - Detalhamento
     Governo Municipal de Passagem                     Todos os programas                                    Página : 074       
     =====================================================================================================================================================================================================================================================
                                        ÓRGÃO: 09 - Secretaria Municipal de Agricultura
                               UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.01 - Secretaria Municipal de Agricultura
     =====================================================================================================================================================================================================================================================
            Descrição:        Apoiar os pequenos agricultores e produtores rurais na vacinação dos seus rebanhos, evitando
                              a proliferação de doenças.                                                                  

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       10.000,00               10.000,00               10.000,00               10.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        40.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                              10.000,00               10.000,00               10.000,00               10.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             930.000,00              950.000,00            1.040.000,00            1.040.000,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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                                      ÓRGÃO: 10 - Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Eventos
                             UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.01 - Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Eventos
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 13 - Cultura                                 
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 392 - Difusão Cultural                        
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0247 - Difusão Cultural                                            
                          Proporcionar o pleno  acesso  as  fontes  de  cultura,  além  de apoiar e incentivar a valorização e a
                          difusão das manifestações culturais.                                                                  

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1071 - Construção da Casa da Cultura                                                   
            Descrição:        Resgatar através dos  movimentos  existentes a nossa cultura, para isso promoveremos eventos
                              em datas comemorativas.                                                                     

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2076 - Manutenção das Ações do Setor de Culturais e eventos                            
            Descrição:        Assegurar a manutenção do Setor de Cultura, promovendo ação que resgate as origens culturais
                              e tradicionais do município.                                                                

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      100.000,00              100.000,00              100.000,00              150.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       450.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2106 - Promoção de Eventos Cultura                                                     
            Descrição:        Assegurar a realização  de eventos sociais tradicionais no nosso município, como carnaval, a
                              festa de ano, o São João e a padroeira local, resguardando o patrimônio histórico, artístico
                              e cultural do Município.                                                                    

                  Unidade de medida: Unidade             
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                                      ÓRGÃO: 10 - Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Eventos
                             UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.01 - Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Eventos
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      130.000,00              130.000,00              130.000,00              130.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       520.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2110 - Contribuição a Banda Filarmônica                                                
            Descrição:        Assegurar o apoio através de subvenção a Banda Filarmônica existente no município.          

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        80.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2155 - Adequação de Espaço Físico à Escola de Dança                                    
            Descrição:        Com esta ação estaremos proporcionando o espaço ideal para o Ensino do Ballet.              

                  Unidade de medida: Atividade           

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       30.000,00               30.000,00               30.000,00               30.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       120.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             330.000,00              330.000,00              330.000,00              380.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 23 - Comércio e Serviços                     
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 695 - Turismo                                 
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0247 - Difusão Cultural                                            
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                                      ÓRGÃO: 10 - Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Eventos
                             UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.01 - Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Eventos
     =====================================================================================================================================================================================================================================================
                          Proporcionar o pleno  acesso  as  fontes  de  cultura,  além  de apoiar e incentivar a valorização e a
                          difusão das manifestações culturais.                                                                  

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2150 - Manutenção das Ações do Setor de Turismo                                        
            Descrição:        Assegurar a manutenção das ações do turismo.                                                

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       80.000,00               80.000,00              100.000,00              100.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       360.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                              80.000,00               80.000,00              100.000,00              100.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             410.000,00              410.000,00              430.000,00              480.000,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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                                       ÓRGÃO: 11 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente
                                UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11.01 - Secretaria Municipal Meio Ambiente
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 18 - Gestão Ambiental                        
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 541 - Preservação e Conservação Ambiental     
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0541 - Preservção e Conservação Ambiental                          
                          Formular políticas públicas   de  respeito  ao  meio  ambiente  visando  sempre  um  Modelo  produtivo
                          ecologicamente sustentável.                                                                           

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1063 - Aquisição e Desapropriação de Imóveis                                           
            Descrição:        Com a aquisição de imóveis, para gerenciamento integrado do meio ambiente.                  

                  Unidade de medida: Imóveis             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2080 - Urbanização de Praças e Canteiros, Vias e Logradouros.                          
            Descrição:        Assegurar o paisagismo   Com   a   manutenção   desses  espaços  iremos  garantir  o  melhor
                              aproveitamento do uso dessas áreas públicas.                                                

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2081 - Manutenção da Sec.Mun.de Meio Ambiente                                          
            Descrição:        Assegurar a manutenção  da  Secretaria,  como  também  o  desenvolvimento  das atividades de
                              proteção ao Meio Ambiente.                                                                  

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1
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                                       ÓRGÃO: 11 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente
                                UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11.01 - Secretaria Municipal Meio Ambiente
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      170.000,00              170.000,00              180.000,00              180.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       700.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             270.000,00              270.000,00              280.000,00              280.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 542 - Controle Ambiental                      
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0541 - Preservção e Conservação Ambiental                          
                          Formular políticas públicas   de  respeito  ao  meio  ambiente  visando  sempre  um  Modelo  produtivo
                          ecologicamente sustentável.                                                                           

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1068 - Construção e Implamentação da Estação de Transbordo                             
            Descrição:        ofertando a Infraestrutura necessária ao desenvolvimento Urbano e Rural, atrelado à proteção
                              do meio ambiente                                                                            

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      200.000,00              200.000,00              200.000,00              200.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       800.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             200.000,00              200.000,00              200.000,00              200.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 543 - Recuperação de Áreas Degradadas         
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0541 - Preservção e Conservação Ambiental                          
                          Formular políticas públicas   de  respeito  ao  meio  ambiente  visando  sempre  um  Modelo  produtivo
                          ecologicamente sustentável.                                                                           

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2074 - Programa de Recuperação de Áreas Dedradadas - PRAD                              
            Descrição:        ofertando a Infraestrutura necessária ao desenvolvimento Urbano e Rural, atrelado à proteção
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                                       ÓRGÃO: 11 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente
                                UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11.01 - Secretaria Municipal Meio Ambiente
     =====================================================================================================================================================================================================================================================
                              do meio ambiente                                                                            

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                              50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             520.000,00              520.000,00              530.000,00              530.000,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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                                         ÓRGÃO: 15 - Secretaria Municipal de Tributação
                                UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - Secretaria Municipal de Tributação
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 04 - Administração                           
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 129 - Administração de Receitas               
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0031 - Administração Financeira                                    
                          Aprimorar os mecanismos  de  planejamento da execução da política financeira, tributária e contábil do
                          município, buscando garantir  o  equilíbrio  entre  receitas  e  despesas, através da modernização dos
                          serviços prestados.                                                                                   

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2144 - Manutenção da Secretaria de Tributação                                          
            Descrição:        Assegurar o funcionamento  da  Secretaria,  inclusive com o pagamento de salários e direitos
                              dos servidores, como  também  a  modernização  e efetivação da arrecadação pública municipal
                              para que haja  o  equilíbrio  fiscal  do  ente.  Também  é  meta  da  Secretaria propiciar a
                              capacitação dos servidores  que  atuam  na  unidade,  visando  Revisão  e  reforma do Código
                              Tributário Municipal.                                                                       

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      150.000,00              150.000,00              150.000,00              150.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       600.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             150.000,00              150.000,00              150.000,00              150.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             150.000,00              150.000,00              150.000,00              150.000,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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                                         ÓRGÃO: 16 - Secretaria Muncipal de Transporte
                                UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16.01 - Secretaria Municipal de Transporte
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 26 - Transporte                              
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário                   
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0088 - Transporte Rodoviário                                       
                          Planejar, projetar, regulamentar  e  operar  o  trânsito  de veículos, pedestres e animais, através de
                          medidas para orientação  do  tráfego,  visando  minimizar  a  emissão  de  poluentes,  respeitar áreas
                          específicas e evitar  acidentes  de trânsito, bem como promover a gestão e fiscalização do trânsito de
                          veículos em âmbito municipal.                                                                         

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1025 - Construção de Passagem Molhada                                                  
            Descrição:        Com a construção  de  passagem para melhor condição de tráfego a população que dela precisa,
                              seja através de veículos ou pedestres.                                                      

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       30.000,00               30.000,00               30.000,00               30.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       120.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1027 - Construção e/ou Recup.de Ponte e Bueiras                                        
            Descrição:        Construir e/ou recuperar pontes e bueiras nas vias que cortam o nosso município evitando que
                              algumas das nossas comunidades fiquem ilhadas em épocas de fortes chuvas.                   

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1028 - Ampliação e Reforma da Garagem Munic ipal                                       
            Descrição:        Com a construção  desse  espaço,  iremos garantir a guarda dos veículos oficiais, quando não
                              estiverem em atividade.                                                                     

                  Unidade de medida: Prédio              
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                                         ÓRGÃO: 16 - Secretaria Muncipal de Transporte
                                UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16.01 - Secretaria Municipal de Transporte
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               70.000,00               70.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       240.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1029 - Construção e/ou Recuperação de Estradas                                         
            Descrição:        Construir novas estradas e recuperar a existentes para oferecer melhor condição de tráfego a
                              população que as utilizam, seja através de veículos ou pedestres.                           

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       80.000,00               80.000,00               80.000,00               80.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       320.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1073 - Construção de Abrigos Rodoviarios                                               
            Descrição:        Com a construção desses espaços, iremos oferecer uma melhor estrutura para quem necessita de
                              transporte coletivo.                                                                        

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1081 - Aquisição de Veículos e outros Materiais Permanentes.                           
            Descrição:        Possibilitar que esta Secretaria desenvolva com maior celeridade suas atividades.           

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       60.000,00               60.000,00               60.000,00               60.000,00
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                                         ÓRGÃO: 16 - Secretaria Muncipal de Transporte
                                UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16.01 - Secretaria Municipal de Transporte
     =====================================================================================================================================================================================================================================================
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       240.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2096 - Sinalização de Ruas, Avenidas e Logradou ros                                    
            Descrição:        Com a sinalização  de  ruas, avenidas e logradouros, daremos melhores condições de tráfego e
                              acesso às ruas e espaços públicos locais, bem como dos turistas que nos visitam anualmente. 

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        80.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2145 - Manutenção da Secretaria Municipal de Transporte                                
            Descrição:        Assegurar o funcionamento  do  transporte  público Municipal e organização do transporte nas
                              vias públicas da cidade.                                                                    

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      150.000,00              150.000,00              160.000,00              160.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       620.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             490.000,00              490.000,00              520.000,00              520.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             490.000,00              490.000,00              520.000,00              520.000,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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                                      ÓRGÃO: 17 - Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer
                             UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.01 - Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 27 - Desporto e Lazer                        
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 812 - Desporto Comunitário                    
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0027 - Desporto e Lazer                                            
                          Promover o fortalecimento do esporte como ferramenta de inclusão social e esportiva.                  

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1065 - Construção e/ou Reforma Quadras Poliesportivas e Simples                        
            Descrição:        a construção e  reformas de quadras esportivas já existentes, estaremos concedendo o apoio e
                              o incentivo necessários ao esporte amador existente no município.                           

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      150.000,00              150.000,00              150.000,00              150.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       600.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1066 - Construção, Reforma e Ampliação de Estad io de Futebol                          
            Descrição:        Com a reforma  e  ampliação  do  Estádio,  iremos  garantir o funcionamento desse importante
                              espaço, visando o desenvolvimento e a prática do desporto amador no município.              

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      150.000,00              150.000,00              150.000,00              150.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       600.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1067 - Construção e/ou Reforma de Ginásio Poliesportivo                                
            Descrição:        Com a construção  de  outro ginásio, iremos garantir o funcionamento desse importante espaço
                              do esporte.                                                                                 

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1
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                                      ÓRGÃO: 17 - Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer
                             UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.01 - Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      100.000,00              100.000,00              100.000,00              100.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       400.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2078 - Manutenção do Parque de Vaquejada                                               
            Descrição:        Apoiar a prática  de  um  esporte muito difundido em nossa região que é a Vaquejada com isso
                              estaremos fazendo com que essa cultura seja mantida no nosso município.                     

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2079 - Promoção de Eventos Esportivos                                                  
            Descrição:        Incentivar a prática  de  todos os esportes através de distribuição de matérias esportivas e
                              apoio logístico as  equipes  para  participação  de eventos, como também iremos incentivar a
                              participação de seleções locais em torneios e campeonatos regionais. .                      

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       40.000,00               40.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       180.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2122 - Programa Bolsa Atleta Lei nº 276/2017                                           
            Descrição:        oferecer a condição mínima para o atleta competir, treinar, e ocupar o seu tempo no esporte.

                  Unidade de medida: Programa            

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       20.000,00               20.000,00               20.000,00               20.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        80.000,00
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                                      ÓRGÃO: 17 - Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer
                             UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.01 - Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2146 - Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte                                   
            Descrição:        Com esta ação iremos assegurar o desenvolvimento do esporte amador do nosso município, dando
                              todas as condições técnicas administrativas para a concretização dos objetivos.             

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       60.000,00               60.000,00               60.000,00               60.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       240.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             570.000,00              570.000,00              580.000,00              580.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 813 - Lazer                                   
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0027 - Desporto e Lazer                                            
                          Promover o fortalecimento do esporte como ferramenta de inclusão social e esportiva.                  

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 1045 - Reforma da Área de Lazer                                                        
            Descrição:        Melhorar a Reformar a Infraestrutura na Área de Lazer.                                      

                  Unidade de medida: Projeto             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       50.000,00               50.000,00               50.000,00               50.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       200.000,00

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2147 - Manutenção do Setor de Juventude e Lazer                                        
            Descrição:        Promover políticas públicas  de  esporte, lazer e juventude, voltadas à sociedade, visando a
                              melhoria da qualidade de vida e o desenvolvimento do ser humano.                            

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1
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                                      ÓRGÃO: 17 - Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer
                             UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.01 - Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       60.000,00               60.000,00               60.000,00               60.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       240.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             110.000,00              110.000,00              110.000,00              110.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             680.000,00              680.000,00              690.000,00              690.000,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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                                      ÓRGÃO: 18 - Secretaria Muncipal de Recursos Humanos
                             UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18.01 - Secretaria Muncipal de Recursos Humanos
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 04 - Administração                           
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 122 - Administração Geral                     
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2148 - Manutenção da Secretaria Municipal de Recursos Humanos                          
            Descrição:        Assegurar o funcionamento   da   Secretaria,  inclusive  com  o  pagamento  de  salários  de
                              servidores, com a  garantia  dos direitos dos servidores. Também será objetivo dessa Ação, a
                              capacitação de servidores  visando  o  aperfeiçoamento  das  atividades  precípuas  do Poder
                              Público.                                                                                    

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      120.000,00              150.000,00              160.000,00              160.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       590.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             120.000,00              150.000,00              160.000,00              160.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 128 - Formação de Recursos Humanos            
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2156 - Capacitação de Servidores                                                       
            Descrição:        Assegurar capacitação de  servidores  visando  o  aperfeiçoamento e a qualidade dos serviços
                              prestados a população.                                                                      

                  Unidade de medida: Unidade             

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1
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                                      ÓRGÃO: 18 - Secretaria Muncipal de Recursos Humanos
                             UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18.01 - Secretaria Muncipal de Recursos Humanos
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........       10.000,00               10.000,00               10.000,00               10.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor        40.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                              10.000,00               10.000,00               10.000,00               10.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             130.000,00              160.000,00              170.000,00              170.000,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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                                              ÓRGÃO: 99 - Reserva de Contingência
                                     UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 99.99 - Reserva de Contingência
     =====================================================================================================================================================================================================================================================

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 99 - Reserva de Contingência                 
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 999 - Reserva de Contingência                 
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 9999 - Reserva de Contingência                                     
                          Reserva de Contingência                                                                               

            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            Ação.....: 2999 - Reserva de Contingência                                                         

                  Unidade de medida: Atividade           

                  Região                    Quant. 2022             Quant. 2023             Quant. 2024             Quant. 2025
                  Município                           1                       1                       1                       1

                  Quantidade por ano...               1                       1                       1                       1
                  Valor por ano........      200.000,00              200.000,00              200.000,00              200.000,00
                  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  Totais...........: Quantidade           4        valor       800.000,00

                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL DO PROGRAMA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             200.000,00              200.000,00              200.000,00              200.000,00
                 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                             200.000,00              200.000,00              200.000,00              200.000,00
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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     =====================================================================================================================================================================================================================================================

     =====================================================================================================================================================================================================================================================
     TOTAL GERAL..................:         Valor  2022             Valor  2023             Valor  2024             Valor  2025
                                          27.260.000,00           28.215.000,00           29.665.000,00           30.330.000,00
     =====================================================================================================================================================================================================================================================
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO                                Valor 2022        Valor 2023        Valor 2024        Valor 2025             Total
===================================================================================================================================================================================================================================================================
01-Legislativa
   031-Ação Legislativa                       1.267.200,00      1.393.920,00      1.533.312,00      1.686.643,00      5.881.075,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   SUBTOTAL                                   1.267.200,00      1.393.920,00      1.533.312,00      1.686.643,00      5.881.075,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
04-Administração
   062-Defesa do Interesse Pub. no Proc.        250.000,00        250.000,00        280.000,00        280.000,00      1.060.000,00
   121-Planejamento e Orçamento                  30.000,00         30.000,00         40.000,00         40.000,00        140.000,00
   122-Administração Geral                    1.480.000,00      1.510.000,00      1.630.000,00      1.638.357,00      6.258.357,00
   123-Administração Financeira                 180.000,00        190.000,00        200.000,00        200.000,00        770.000,00
   124-Controle Interno                         120.000,00        125.000,00        150.000,00        150.000,00        545.000,00
   126-Tecnologia da Informação                 110.000,00        116.080,00        116.688,00        120.000,00        462.768,00
   128-Formação de Recursos Humanos              10.000,00         10.000,00         10.000,00         10.000,00         40.000,00
   129-Administração de Receitas                150.000,00        150.000,00        150.000,00        150.000,00        600.000,00
   131-Comunicação Social                        50.000,00         50.000,00         50.000,00         50.000,00        200.000,00
   243-Assistência à Criança e ao Adoles        185.000,00        185.000,00        195.000,00        195.000,00        760.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   SUBTOTAL                                   2.565.000,00      2.616.080,00      2.821.688,00      2.833.357,00     10.836.125,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
06-Segurança Pública
   181-Policiamento                              50.000,00         50.000,00         50.000,00         50.000,00        200.000,00
   182-Defesa Civil                              20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         80.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   SUBTOTAL                                      70.000,00         70.000,00         70.000,00         70.000,00        280.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
08-Assistência Social
   122-Administração Geral                      220.000,00        220.000,00        235.000,00        235.000,00        910.000,00
   241-Assistência ao Idoso                      60.000,00         60.000,00         60.000,00         60.000,00        240.000,00
   242-Assistência ao Portador de Defici         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         80.000,00
   244-Assistência Comunitária                1.590.000,00      1.590.000,00      1.690.000,00      1.690.000,00      6.560.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   SUBTOTAL                                   1.890.000,00      1.890.000,00      2.005.000,00      2.005.000,00      7.790.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
10-Saúde
   122-Administração Geral                      155.000,00        205.000,00        265.000,00        315.000,00        940.000,00
   301-Atenção Básica                         4.570.000,00      4.800.000,00      4.840.000,00      5.040.000,00     19.250.000,00
   302-Assistência Hospitalar e Ambulato        100.000,00        100.000,00        100.000,00        100.000,00        400.000,00
   303-Suporte Profilático e Terapêutico        150.000,00        150.000,00        150.000,00        150.000,00        600.000,00
   304-Vigilância Sanitária                      20.000,00         20.000,00         30.000,00         30.000,00        100.000,00
   305-Vigilância Epidemiológica                280.000,00        280.000,00        280.000,00        280.000,00      1.120.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   SUBTOTAL                                   5.275.000,00      5.555.000,00      5.665.000,00      5.915.000,00     22.410.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
11-Trabalho
   331-Proteção e Benefícios ao Trabalha        100.000,00        100.000,00        100.000,00        100.000,00        400.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   SUBTOTAL                                     100.000,00        100.000,00        100.000,00        100.000,00        400.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
12-Educação
   122-Administração Geral                      130.000,00        160.000,00        160.000,00        160.000,00        610.000,00
   361-Ensino Fundamental                     4.650.000,00      4.850.000,00      5.100.000,00      5.250.000,00     19.850.000,00
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO                                Valor 2022        Valor 2023        Valor 2024        Valor 2025             Total
===================================================================================================================================================================================================================================================================
   362-Ensino Médio                              50.000,00         50.000,00         50.000,00         50.000,00        200.000,00
   365-Educação Infantil                      2.400.000,00      2.480.000,00      2.800.000,00      2.850.000,00     10.530.000,00
   366-Educação de Jovens e Adultos             850.000,00        850.000,00        850.000,00        850.000,00      3.400.000,00
   367-Educação Especial                        130.000,00        130.000,00        130.000,00        130.000,00        520.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   SUBTOTAL                                   8.210.000,00      8.520.000,00      9.090.000,00      9.290.000,00     35.110.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
13-Cultura
   392-Difusão Cultural                         330.000,00        330.000,00        330.000,00        380.000,00      1.370.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   SUBTOTAL                                     330.000,00        330.000,00        330.000,00        380.000,00      1.370.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
15-Urbanismo
   451-Infra Estrutura Urbana                 2.762.800,00      2.880.000,00      2.980.000,00      2.980.000,00     11.602.800,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   SUBTOTAL                                   2.762.800,00      2.880.000,00      2.980.000,00      2.980.000,00     11.602.800,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
16-Habitação
   481-Habitação Rural                          200.000,00        200.000,00        200.000,00        200.000,00        800.000,00
   482-Habitação Urbana                         740.000,00        740.000,00        740.000,00        740.000,00      2.960.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   SUBTOTAL                                     940.000,00        940.000,00        940.000,00        940.000,00      3.760.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
17-Saneamento
   512-Saneamento Básico Urbano                 430.000,00        480.000,00        530.000,00        530.000,00      1.970.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   SUBTOTAL                                     430.000,00        480.000,00        530.000,00        530.000,00      1.970.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
18-Gestão Ambiental
   541-Preservação e Conservação Ambient        270.000,00        270.000,00        280.000,00        280.000,00      1.100.000,00
   542-Controle Ambiental                       200.000,00        200.000,00        200.000,00        200.000,00        800.000,00
   543-Recuperação de Áreas Degradadas           50.000,00         50.000,00         50.000,00         50.000,00        200.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   SUBTOTAL                                     520.000,00        520.000,00        530.000,00        530.000,00      2.100.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
20-Agricultura
   605-Abastecimento                            920.000,00        940.000,00      1.030.000,00      1.030.000,00      3.920.000,00
   609-Defesa Agropecuária                       10.000,00         10.000,00         10.000,00         10.000,00         40.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   SUBTOTAL                                     930.000,00        950.000,00      1.040.000,00      1.040.000,00      3.960.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
23-Comércio e Serviços
   695-Turismo                                   80.000,00         80.000,00        100.000,00        100.000,00        360.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   SUBTOTAL                                      80.000,00         80.000,00        100.000,00        100.000,00        360.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
25-Energia
   752-Energia Elétrica                         150.000,00        150.000,00        150.000,00        150.000,00        600.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   SUBTOTAL                                     150.000,00        150.000,00        150.000,00        150.000,00        600.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO                                Valor 2022        Valor 2023        Valor 2024        Valor 2025             Total
===================================================================================================================================================================================================================================================================
26-Transporte
   782-Transporte Rodoviário                    490.000,00        490.000,00        520.000,00        520.000,00      2.020.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   SUBTOTAL                                     490.000,00        490.000,00        520.000,00        520.000,00      2.020.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
27-Desporto e Lazer
   812-Desporto Comunitário                     570.000,00        570.000,00        580.000,00        580.000,00      2.300.000,00
   813-Lazer                                    110.000,00        110.000,00        110.000,00        110.000,00        440.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   SUBTOTAL                                     680.000,00        680.000,00        690.000,00        690.000,00      2.740.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
28-Encargos Especiais
   843-Serviço da Dívida Interna                370.000,00        370.000,00        370.000,00        370.000,00      1.480.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   SUBTOTAL                                     370.000,00        370.000,00        370.000,00        370.000,00      1.480.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
99-Reserva de Contingência
   999-Reserva de Contingência                  200.000,00        200.000,00        200.000,00        200.000,00        800.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   SUBTOTAL                                     200.000,00        200.000,00        200.000,00        200.000,00        800.000,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
===================================================================================================================================================================================================================================================================
TOTAL FUNÇÃO                                 27.260.000,00     28.215.000,00     29.665.000,00     30.330.000,00    115.470.000,00
===================================================================================================================================================================================================================================================================
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     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 01 - Legislativa                             
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 031 - Ação Legislativa                        
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0001 - Ação Legislativa                                            
                          Representar o Município,  Fiscalizar  e  controlar os atos da administração municipal e desempenhar as
                          demais atribuições constitucionais.                                                                   

                          Ação.....: 1001 - Construção, Reforma e Ampliação do Prédi o da Câmara Municipal                  
                          Descrição:        Assegurar a Manutenção  do  poder  Legislativo,  permitindo  que as atividades
                                            inerentes da Câmara Municipal Possam ser cumpridos democraticamente.          

                          Ação.....: 1003 - Reequipamento da Câmara Municipal                                               
                          Descrição:        Assegurar a Manutenção  do  poder  Legislativo,  permitindo  que as atividades
                                            inerentes da Câmara Municipal Possam ser cumpridos democraticamente.          

                          Ação.....: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal                                                  
                          Descrição:        Assegurar a Manutenção  do  poder  Legislativo,  permitindo  que as atividades
                                            inerentes da Câmara Municipal Possam ser cumpridos democraticamente.          

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 04 - Administração                           
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 062 - Defesa do Interesse Pub. no Proc. Judic.
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

                          Ação.....: 2004 - Manutenção da Procuradoria Geral do Município                                   
                          Descrição:        Assegurar o funcionamento  da  Procuradoria,  com  autonomia,  para  que sejam
                                            resguardadas as ações de defesa do ente público                               

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 121 - Planejamento e Orçamento                
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

                          Ação.....: 2072 - Manutenção do Setor de Planejamento                                             
                          Descrição:        Definir o sistema de monitoramento e avaliação do Planejamento.               

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 122 - Administração Geral                     
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
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                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

                          Ação.....: 1002 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente                                 
                          Descrição:        Possibilitar a aquisição  de  equipamentos  para Administração e planejamento,
                                            inclusive de informática.                                                     

                          Ação.....: 1008 - Aquisição de Veículos                                                           
                          Descrição:        Propiciar o deslocamento  de  equipe  de assessores e do Chefe do Executivo, a
                                            serviço da administração.                                                     

                          Ação.....: 1009 - Reforma do Prédio da Prefeitura                                                 
                          Descrição:        Com a reforma  do  prédio  sede da Prefeitura, daremos melhores condições para
                                            funcionamento dos serviços  administrativos municipais, facilitando a execução
                                            e o atendimento ao público.                                                   

                          Ação.....: 2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito                                              
                          Descrição:        Assegurar o funcionamento do Gabinete, inclusive com o pagamento de salários e
                                            subsídios de servidores e agentes políticos.                                  

                          Ação.....: 2009 - Manutenção da Sec. Municipal de Administração                                   
                          Descrição:        Assegurar o funcionamento da Secretaria, inclusive com o pagamento de salários
                                            de servidores, com  a  garantia  dos  direitos  dos  servidores.  Também  será
                                            objetivo dessa Ação, a capacitação de servidores visando o aperfeiçoamento das
                                            atividades precípuas do Poder Público                                         

                          Ação.....: 2010 - Capacitação de Servidores                                                       
                          Descrição:        Assegurar capacitação de  servidores  visando  o aperfeiçoamento e a qualidade
                                            dos serviços prestados a população.                                           

                          Ação.....: 2011 - Contrib.Assoc.Munic.AMLAP,CNM e FEMURN.                                         
                          Descrição:        Contribuição à Associação  dos Municípios, Federação e Confederação, estaremos
                                            fortalecendo grandes instituições que contribuirão nas conquistas do município

                          Ação.....: 2111 - Manut.do Setor de Arquivo, Patrimônio e Almoxarifado                            
                          Descrição:        Com esta ação  o Município pretende conservar documentos públicos, organizar o
                                            patrimônio do Município e implantar o almoxarifado central                    

                          Ação.....: 2112 - Manut.dos Serviços de Informção ao Cidadão - SIC                                
                          Descrição:        Atendimento ao cidadão  no  pedido  de  acesso  a  informação,  permitindo uma
                                            melhoria da gestão pública, objeto de Lei nº 12.527 de 18 de novembro de 2011.

                          Ação.....: 2113 - Realização de Concurso Público                                                  
                          Descrição:        Realização de concurso   para   preenchimento  de  vagas  no  serviço  público
                                            municipal.                                                                    

                          Ação.....: 2139 - Aquisição e Instalação de Painéis Foltovoltaicos(Painéis Solares)               
                          Descrição:        Melhorar a relação  homem/natureza  através do desenvolvimento sustentável com
                                            alternativas que estimulem  o  crescimento  ecônomíco  reduzindo  os  impactos
                                            ambientais e financeiros através da energia solar, viabilizando custear outras
                                            despesas da administração pública.                                            

                          Ação.....: 2143 - Cooperação Mútua no Desenvolv.das ativ. de segurança Pública e Defesa Social    
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                          Descrição:        Assegurar o Desenvolvimento da segurança pública e Defesa Social.             

                          Ação.....: 2148 - Manutenção da Secretaria Municipal de Recursos Humanos                          
                          Descrição:        Assegurar o funcionamento da Secretaria, inclusive com o pagamento de salários
                                            de servidores, com  a  garantia  dos  direitos  dos  servidores.  Também  será
                                            objetivo dessa Ação, a capacitação de servidores visando o aperfeiçoamento das
                                            atividades precípuas do Poder Público.                                        

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 123 - Administração Financeira                
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0031 - Administração Financeira                                    
                          Aprimorar os mecanismos  de  planejamento da execução da política financeira, tributária e contábil do
                          município, buscando garantir  o  equilíbrio  entre  receitas  e  despesas, através da modernização dos
                          serviços prestados.                                                                                   

                          Ação.....: 1070 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Pe rmanente                               
                          Descrição:        Promover a informatização  dos  serviços  financeiros,  inclusive aquisição de
                                            outros equipamentos, visando    a    eficiente   e   rapidez   dos   processos
                                            administrativos.                                                              

                          Ação.....: 2017 - Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças                                  
                          Descrição:        Assegurar o funcionamento  dos  serviços  financeiros,  visando  a eficiente e
                                            rapidez dos processos administrativos.                                        

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 124 - Controle Interno                        
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0032 - Controle Interno                                            
                          Transparência, Controle Interno e Integridade na Gestão Pública.                                      

                          Ação.....: 2005 - Manutenção da Controladoria do Município                                        
                          Descrição:        Assegurar o funcionamento  da  Controladoria Municipal com autonomia, para que
                                            sejam resguardadas as  ações  de  fiscalização  e  acompanhamento das questões
                                            financeiras do ente   público.   Nessa  ação,  estão  inclusas  atividades  de
                                            capacitação.                                                                  

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 126 - Tecnologia da Informação                
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

                          Ação.....: 2125 - Manutenção da Ouvidoria Muncipal                                                
                          Descrição:        Contribuir servindo como   uma  ferramenta  de  fortalecimento  de  democracia
                                            participativa, Manter a  comunicação direta entre a sociedade, Colaborar com o
                                            fortalecimento da cidadania, agir com transparência, e eficiência             

         Programa: 0031 - Administração Financeira                                    
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                          Aprimorar os mecanismos  de  planejamento da execução da política financeira, tributária e contábil do
                          município, buscando garantir  o  equilíbrio  entre  receitas  e  despesas, através da modernização dos
                          serviços prestados.                                                                                   

                          Ação.....: 2149 - Manutenção do SIAFIC                                                            
                          Descrição:        Proporcionar a consolidação  das informações do município, dos órgãos gestores
                                            de orçamento público e unificação dos dados para a STN.                       

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 128 - Formação de Recursos Humanos            
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

                          Ação.....: 2156 - Capacitação de Servidores                                                       
                          Descrição:        Assegurar capacitação de  servidores  visando  o aperfeiçoamento e a qualidade
                                            dos serviços prestados a população.                                           

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 129 - Administração de Receitas               
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0031 - Administração Financeira                                    
                          Aprimorar os mecanismos  de  planejamento da execução da política financeira, tributária e contábil do
                          município, buscando garantir  o  equilíbrio  entre  receitas  e  despesas, através da modernização dos
                          serviços prestados.                                                                                   

                          Ação.....: 2144 - Manutenção da Secretaria de Tributação                                          
                          Descrição:        Assegurar o funcionamento da Secretaria, inclusive com o pagamento de salários
                                            e direitos dos   servidores,  como  também  a  modernização  e  efetivação  da
                                            arrecadação pública municipal  para  que  haja  o  equilíbrio  fiscal do ente.
                                            Também é meta  da  Secretaria propiciar a capacitação dos servidores que atuam
                                            na unidade, visando Revisão e reforma do Código Tributário Municipal.         

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 131 - Comunicação Social                      
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

                          Ação.....: 2002 - Manutenção da Publicidade e Comunicação Social                                  
                          Descrição:        Assegurar o funcionamento da Assessoria, para que possa acompanhar as ações da
                                            pasta, editando e publicando matérias institucionais.                         

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente  
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
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                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

                          Ação.....: 2006 - Fundo da Criança e do Adolescente-FIA                                           
                          Descrição:        Assegurar a realização   de   ações  através  deste  Fundo,  proporcionando  o
                                            desenvolvimento de ações voltadas a crianças e adolescentes.                  

                          Ação.....: 2007 - Manut.do Conselho Tutelar da Criança e Adolescente                              
                          Descrição:        Manutenção do Conselho  Tutelar,  iremos  propiciar de proteção à criança e ao
                                            adolescente.                                                                  

                          Ação.....: 2008 - Manut. do Conselho de Direito da Criança e Adolescente                          
                          Descrição:        Com as atividades   deste   Conselho,   iremos  fiscalizar  o  cumprimento  da
                                            legislação que assegura os direitos humanos de meninos e meninas, e acompanhar
                                            a execução das políticas públicas de atendimento a infância e à adolescência. 

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 06 - Segurança Pública                       
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 181 - Policiamento                            
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

                          Ação.....: 2012 - Implantação da Guarda Municipal                                                 
                          Descrição:        Implantar no Município a Guarda Municipal com objetivo principal de proteger o
                                            patrimônio público em toda sua plenitude                                      

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 182 - Defesa Civil                            
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

                          Ação.....: 2105 - Manunteção da Coordenadoria de Defesa Ci vil                                    
                          Descrição:        Assegurar o funcionamento da Coordenação da Defesa Civil.                     

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 08 - Assistência Social                      
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 122 - Administração Geral                     
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0100 - Covid-19                                                    
                          Enfrentamento da Emergência  da Política de Assistência Social de Importância Internacional Decorrente
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                          do Coronavírus(Covid-19).                                                                             

                          Ação.....: 2151 - Incremento temporário para Ações de Combate ao COVID-19                         
                          Descrição:        Enfrentamento da Emergência  da  Política de Assistência Social de Importância
                                            Internacional Decorrente do Coronavírus (covid-19).                           

                          Ação.....: 2152 - Ações do COVID no SUAS para EPI - PORTARIA 369                                  
                          Descrição:        Enfrentamento da Emergência  da  Política da Assistência Social de Importância
                                            Internacional Decorrente do Coronavírus (covid-19).                           

         Programa: 0316 - Habitações Urbanas                                          
                          Acompanhar e avaliar,  além  de  formular  e  propor, os instrumentos para a implementação da Política
                          Nacional de Habitação,  em  articulação  com  as  demais políticas públicas e instituições voltadas ao
                          desenvolvimento urbano, com o objetivo de promover a universalização do acesso à moradia.             

                          Ação.....: 2104 - Manutenção do Conselho Municipal de Habitação                                   
                          Descrição:        Assegurar o apoio  e  funcionamento  do Conselho Municipal, permitindo a plena
                                            participação a comunitária nas atividades por ele desenvolvidas.              

         Programa: 0486 - Assistência Social Geral                                    
                          Promover políticas sociais  principalmente  em  áreas  de vulnerabilidades, fortalecendo e ampliando a
                          inclusão social através  de  programa  de  ações sociais, promovendo a inclusão social com cidadania a
                          partir de programas relevantes a serem implantados no município.                                      

                          Ação.....: 2054 - Manutenção Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social                             
                          Descrição:        Assegurar a manutenção das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal,
                                            inclusive de Recursos Humanos, como também o desenvolvimento de ações voltadas
                                            a assistência dos mais carentes.                                              

                          Ação.....: 2055 - Manut. conselho Municipal de Assistência Social                                 
                          Descrição:        Assegurar o apoio  e  funcionamento  do Conselho Municipal, permitindo a plena
                                            participação comunitária nas atividades do Conselho.                          

         Programa: 0489 - Programas Eventuais                                         
                          Promover políticas sociais  principalmente  em  áreas  de vulnerabilidades, fortalecendo e ampliando a
                          inclusão social através  de  programa  de  ações sociais, promovendo a inclusão social com cidadania a
                          partir de programas relevantes implantado e a serem implantados no município.                         

                          Ação.....: 2064 - Manutenção do conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional           
                          Descrição:        Assegurar aos beneficiários  as  condições  e  subsistência e fortalecimento e
                                            qualidade de vida  digna  da população, prevista na constituição no seu art 6º
                                            que inclui o direito de alimentação como fonte basilar.                       

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 241 - Assistência ao Idoso                    
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0485 - Assistência a Velhice                                       
                          Promover políticas sociais  principalmente  em  áreas  de vulnerabilidades, fortalecendo e ampliando a
                          inclusão social através  de  programa  de  ações sociais, promovendo a inclusão social com cidadania a
                          partir de programas relevantes implantado e a serem implantados no município.                         

                          Ação.....: 1057 - construção da SEDE do SCFV Idoso.                                               
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                          Descrição:        Melhorar as condições  de  atendimento  e funcionamento da sede do SCFV Idoso,
                                            Assistência Social no Município.                                              

                          Ação.....: 2059 - Manutenção Fundo Municipal dos Direitos do Idoso                                
                          Descrição:        Facilitar a captação,  o  repasse  e  a  aplicação  de  recursos destinados ao
                                            desenvolvimento das ações  de  atendimento  à  pessoa  idosa  no  Município de
                                            Passagem.                                                                     

                          Ação.....: 2103 - Manutenção do Conselho Municipal do Idoso                                       
                          Descrição:        Facilitar a captação,  o  repasse  e  a  aplicação  de  recursos destinados ao
                                            desenvolvimento das ações  de  atendimento  à  pessoa  idosa  no  Município de
                                            Passagem.                                                                     

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 242 - Assistência ao Portador de Deficiência  
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0489 - Programas Eventuais                                         
                          Promover políticas sociais  principalmente  em  áreas  de vulnerabilidades, fortalecendo e ampliando a
                          inclusão social através  de  programa  de  ações sociais, promovendo a inclusão social com cidadania a
                          partir de programas relevantes implantado e a serem implantados no município.                         

                          Ação.....: 2060 - Programa Portador de Necessidades Especiais                                     
                          Descrição:        Assegurar a proteção   as  pessoas  portadoras  de  necessidades  especiais  e
                                            desenvolver ações possam conviver sem que haja discriminação.                 

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 244 - Assistência Comunitária                 
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0484 - Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro único        
                          Com a manutenção  desse  programa, iremos permitir a gestão descentralizada do Programa Bolsa Família,
                          permitindo a sua  manutenção  de  forma  favorável,  e  principalmente,  a realização de atividades de
                          geração de renda, emprego para com as famílias integrantes da ação.                                   

                          Ação.....: 2068 - Índice de Gestão Descentralizada - IGDBF                                        
                          Descrição:        Com a manutenção  desse  programa, iremos permitir a gestão descentralizada do
                                            Programa Bolsa Família,  permitindo  a  sua  manutenção  de forma favorável, e
                                            principalmente, a realização  de  atividades de geração de renda, emprego para
                                            com as famílias integrantes da ação.                                          

                          Ação.....: 2089 - Índice de Gestão Descentralizada do IGD SUAS                                    
                          Descrição:        Aferição da qualidade  da  gestão  descentralizada  dos  serviços,  programas,
                                            projetos e benefícios socioassistenciais no âmbito do Município.              

         Programa: 0486 - Assistência Social Geral                                    
                          Promover políticas sociais  principalmente  em  áreas  de vulnerabilidades, fortalecendo e ampliando a
                          inclusão social através  de  programa  de  ações sociais, promovendo a inclusão social com cidadania a
                          partir de programas relevantes a serem implantados no município.                                      

                          Ação.....: 2159 - Realização de Conferência Municipal                                             
                          Descrição:        Propocionar melhores condições  de  trabalho e atendimento, visando alcançar o
                                            planejamento das ações  voltadas  na área de assistência Social, implementando
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                                            as politícas Públicas para atender as necessidades do Munícipio.              

         Programa: 0487 - Assistência a População                                     
                          Promover políticas sociais  principalmente  em  áreas  de vulnerabilidades, fortalecendo e ampliando a
                          inclusão social através  de  programa  de  ações sociais, promovendo a inclusão social com cidadania a
                          partir de programas relevantes implantado e a serem implantados no município.                         

                          Ação.....: 1056 - Aquisição e/ou Desapropriação de Imóveis                                        
                          Descrição:        Com a aquisição   de   imóveis,  poderemos  edificar  a  sede  de  unidade  de
                                            assistência, aprimorando os trabalhos assistenciais no município.             

                          Ação.....: 1078 - Aquisição de Veículos e Outros Equipamen tos                                    
                          Descrição:        Assegurar a aquisição  de  veículo  e  outros  equipamentos,  que  servirão  a
                                            administração do Fundo  Municipal  de  Assistência  Social,  teremos  melhores
                                            condições de supervisionar as ações administrativas da área.                  

                          Ação.....: 1084 - Ampl.,Ref.,Adequação da Assist.e Suas Unidades de Atendimento                   
                          Descrição:        Propocionar melhores condições  de  Trabalho e atendimento, visando alcançar o
                                            planejamento da ações valtadas na area de Assistência Social, implementando as
                                            politícas públicas para atender as necessidades do Munícipio.                 

                          Ação.....: 1085 - Construção e Equipamento da Casa de Passagem                                    
                          Descrição:        Assegurar a construção   e  Equipamento  de  casa  de  Passagem  para  Família
                                            Acolhedora, daremos condições  dignas  de  moradias  à  famílias  que moram em
                                            condições desfavoráveis.                                                      

                          Ação.....: 2057 - Programa Municipal de Auxílio Desemprego-Lei 108/2008                           
                          Descrição:        Concessão de Bolsa  Auxílio,  obedecendo  critérios  estabelecidos  na  Lei, a
                                            pessoas desempregadas comprovadamente, pelo período de 1 ano.                 

                          Ação.....: 2063 - Programa Munic.de Assist.Familiar Lei 145/2009                                  
                          Descrição:        Oferecer as famílias  cadastradas  no  Programa, uma Cesta Básica, assegurando
                                            assim uma alimentação de subsistência para essas famílias.                    

                          Ação.....: 2066 - Manutenção da Sala Lilás                                                        
                          Descrição:        Incentivar as iniciativas  do  combate á discriminação de gênero e os direitos
                                            das mulheres do nosso municipio.                                              

                          Ação.....: 2067 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social                             
                          Descrição:        Assegurar a manutenção  do  Fundo  Municipal  de  Assistência Social, com suas
                                            atividades precípuas, inclusive   a   de   Recursos  Humanos,  como  também  o
                                            planejamento dos serviços administrativos.                                    

                          Ação.....: 2094 - Programa Frente Popular de Capacitação Lei nº 273/2017.                         
                          Descrição:        Conceder a pessoas    comprovadamente    necessitada,   obedecendo   critérios
                                            estabelecidos na Lei, para que a mesma possa sair da linha extrema pobreza.   

                          Ação.....: 2119 - Programa Passagem Cidadã Lei Nº 264/2017                                        
                          Descrição:        Conceder a pessoas   comprovadamente   necessitada   um   Auxílio  Financeiro,
                                            obedecendo critérios estabelecidos  na  Lei,  para  que  a mesma possa sair da
                                            linha extrema pobreza.                                                        

                          Ação.....: 2157 - Manutenção da Estrutura da Vigilância Socioassistencail                         
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                          Descrição:        Propocionar melhores condições  de  Trabalho e atendimento, visando alcançar o
                                            planejamento da ações valtadas na area de Assistência Social, implementando as
                                            politícas públicas para atender as necessidades do Munícipio.                 

                          Ação.....: 2158 - Elaboração do Plano Munic.de Educ. permanente dos Trabalhos do SUAS             
                          Descrição:        Propocionar melhores condições  de  trabalho e atendimento, visando alcançar o
                                            planejamento das ações  voltadas  na área de assistência Social, implementando
                                            as politícas Públicas para atender as necessidades do Munícipio.              

                          Ação.....: 2160 - Programa Municipal de Assistência Familiar                                      
                          Descrição:        Propocionar melhores condições  de  trabalho e atendimento, visando alcançar o
                                            planejamento das ações  voltadas  na área de assistência Social, implementando
                                            as politícas Públicas para atender as necessidades do Munícipio.              

                          Ação.....: 2165 - Aquisição e Instalação de Painéis Fotovoltaicos(Painéis Solares)                
                          Descrição:        Melhorar a relação  homem/natureza  através do desenvolvimento sustentável com
                                            alternativas que estimulem  o  crescimento  ecônomíco  reduzindo  os  impactos
                                            ambientais e financeiros através da energia solar, viabilizando custear outras
                                            despesas da administração pública.                                            

         Programa: 0488 - Proteção Social Básica                                      
                          Atendimento dos serviços e ações socioassistenciais continuadas de proteção social                    

                          Ação.....: 2061 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica - SCFV                            
                          Descrição:        Desenvolver os serviços   socioassistencial  com  foco  no  fortalecimento  de
                                            vinculos entre famílias e crianças de até seis anos.                          

                          Ação.....: 2070 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica - PBF(CRAS/PAIF)                  
                          Descrição:        Com a manutenção desse Programa, iremos executar ações de serviços de proteção
                                            social básica destinados à população em situação de vulnerabilidade social, em
                                            articulação com a   rede  socioassistencial,  (CRAS-Centro  de  referência  da
                                            Assistência Social e PAIF-Protenção e Atendimento integral à Família.         

         Programa: 0489 - Programas Eventuais                                         
                          Promover políticas sociais  principalmente  em  áreas  de vulnerabilidades, fortalecendo e ampliando a
                          inclusão social através  de  programa  de  ações sociais, promovendo a inclusão social com cidadania a
                          partir de programas relevantes implantado e a serem implantados no município.                         

                          Ação.....: 2062 - Manutenção do Programa segurança Alimentar                                      
                          Descrição:        Assegurar aos beneficiários  as  condições  e  subsistência e fortalecimento e
                                            qualidade de vida  digna  da população, prevista na constituição no seu art 6º
                                            que inclui o direito de alimentação como fonte basilar.                       

                          Ação.....: 2065 - Manutenção do Fundo da Segurança Alimentar                                      
                          Descrição:        Assegurar aos beneficiários  as  condições  e  subsistência e fortalecimento e
                                            qualidade de vida  digna  da população, prevista na constituição no seu art 6º
                                            que inclui o direito de alimentação como fonte basilar.                       

                          Ação.....: 2093 - Programa Nacional de Promoção do Acesso ao mundo do trabalho-ACESSUAS TRABALHO  
                          Descrição:        Este Programa possui  o  objetivo  de  promover  a  integração dos usuários da
                                            assistência social ao  mundo  do  trabalho  por  meio  de  ações articuladas e
                                            mobilização social. A  integração  ao  mundo  do trabalho dar-se-á por meio da
                                            integração de ações  das  diversas  políticas  públicas, cabendo a Assistência
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                                            Social viabilizar a  promoção  do  protagonismo,  a  participação  cidadã  e a
                                            mediação do acesso ao mundo do trabalho.                                      

                          Ação.....: 2118 - Programa Primeira Infância - CRIANÇAS FELIZ                                     
                          Descrição:        Promover o desenvolvimento   integral   das  Crianças  na  primeira  infância,
                                            considerando sua família e o seu contexto de vida.                            

                          Ação.....: 2153 - Programa Família Acolhedora                                                     
                          Descrição:        Oferecer ás crianças e adolescentes, que foram destituídos de suas familias de
                                            origem e que  residem  hoje  em  abrigo  no municipio, socialização e convívio
                                            familiar.                                                                     

                          Ação.....: 2163 - Elaboração de Plano e Diagnóstico de Segurança Alimentar                        
                          Descrição:        Assegurar aos beneficiários  as  condições  e  subsistência e fortalecimento e
                                            qualidade de vida  digna  da população, prevista na constituição no seu art 6º
                                            que inclui o direito de alimentação como fonte basilar.                       

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 10 - Saúde                                   
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 122 - Administração Geral                     
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0100 - Covid-19                                                    
                          Enfrentamento da Emergência  da Política de Assistência Social de Importância Internacional Decorrente
                          do Coronavírus(Covid-19).                                                                             

                          Ação.....: 2154 - Enf.da Emergência de Saúde Pública de Import. Int.Decor.do Coronavírus(COVID-19)
                          Descrição:        para custear o  conjunto  de  medidas que se fizerem necessárias no tocante ao
                                            Enfrentamento da Emergência   Saúde  pública,  mediante  ações  de  prevenção,
                                            preparação e assistência  à população, bem como outras despesas necessárias em
                                            decorrência dos danos causados pelo Coronavírus (covid-19)                    

         Programa: 0428 - Atenção Básica em saúde                                     
                          Proporcionar à sociedade o cuidado integral no curso da vida, considerando a programação, elaboração e
                          execução de políticas  de saúde do Município, oferecendo um atendimento universal com acessibilidade e
                          integralidade a população.                                                                            

                          Ação.....: 2038 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde                                     
                          Descrição:        Assegurar a manutenção das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal,
                                            inclusive de Recursos Humanos, como também o desenvolvimento de ações voltadas
                                            ao bem esta dos nossos habitantes.                                            

                          Ação.....: 2039 - Manutenção do Conselho Municipal de Saúde                                       
                          Descrição:        Assegurar o apoio  e  funcionamento  do Conselho Municipal, permitindo a plena
                                            participação comunitária nas atividades do Conselho.                          

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 301 - Atenção Básica                          
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0428 - Atenção Básica em saúde                                     
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                          Proporcionar à sociedade o cuidado integral no curso da vida, considerando a programação, elaboração e
                          execução de políticas  de saúde do Município, oferecendo um atendimento universal com acessibilidade e
                          integralidade a população.                                                                            

                          Ação.....: 1049 - Construção e Reforma do Polo de Academia da Saúde                               
                          Descrição:        Construção e Reforma  o  acesso da população às políticas públicas de promoção
                                            da saúde, melhorando as condições de saúde e qualidade de vida da população.  

                          Ação.....: 1050 - Ampliação e/ou Reforma do Centro de Saude saúde                                 
                          Descrição:        Assegurar a todos que precisa deste Centro um atendimento digno e que não seja
                                            preciso o seu deslocamento para outra cidade.                                 

                          Ação.....: 1051 - Aquisição de Veículo/Ambulância                                                 
                          Descrição:        Atendimento a necessidade  da Secretaria como também o atendimento a população
                                            que necessita se  deslocar  para os grandes centros em busca de um atendimento
                                            de Alta complexidade.                                                         

                          Ação.....: 1052 - Construção, Ref. e Ampl. de Unidades Bás icas de Saúde - UBS                    
                          Descrição:        propriciar a reforma   e   ampliação   de   unidades   de   saúde  existentes,
                                            viabilizaremos o atendimento à população local e com a qualidade necessária.  

                          Ação.....: 1053 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Pe rmanentes                              
                          Descrição:        Equipar todas as unidades Básicas existentes no Município.                    

                          Ação.....: 2041 - Manutenção da Capitação Ponderada                                               
                          Descrição:        Manter o atendimento  básico  a  população objetivando uma melhor qualidade de
                                            vida aqueles que utilizam o sistema único de saúde-sus                        

                          Ação.....: 2042 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde                                          
                          Descrição:        Através do Fundo  Municipal  de Saúde iremos propiciar as ações necessárias no
                                            âmbito da Atenção  Básica  de Saúde, visando o melhor atendimento da população
                                            do município.                                                                 

                          Ação.....: 2043 - Manutenção do Programa Saúde da Mulher                                          
                          Descrição:        Este Programa tem   por   objetivo   reduzir  a  mortabilidas  da  mulher  por
                                            complicações da gravidez,  parto,  puerpério  e  outros  agravos  da  condição
                                            feminina.                                                                     

                          Ação.....: 2044 - Manutenção dos Polos de Academia da Saúde                                       
                          Descrição:        Manter o atendimento  básico  a  população objetivando uma melhor qualidade de
                                            vida aqueles que utilizam o sistema único de saúde-sus                        

                          Ação.....: 2045 - Manutenção do Programa Brasil Sorridente                                        
                          Descrição:        Universalizar o acesso  à  saúde  bucal,  como  também  garantir  as  ações de
                                            promoção, prevenção e   recuperação   da   saúde  bucal  da  nossa  população,
                                            entendendo que é fundamental para a saúde geral e qualidade de vida de todos. 

                          Ação.....: 2046 - Manutenção do Programa Olhar Brasil                                             
                          Descrição:        Objetiva contribuir para  a  redução  da  evasão  escolar  e da dificuldade de
                                            aprendizagem, bem como  por  grandes  limitações na qualidade de vida causadas
                                            pelas doenças que afetam a visão.                                             

                          Ação.....: 2047 - Programa Saúde na Escola - PSE                                                  
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                          Descrição:        Contribuir para a  formação  integral  dos  estudantes  por  meio  de ações de
                                            promoção, prevenção e  atenção  a  saúde,  com  vistas  ao  enfrentamento  das
                                            vulnerabilidades que comprometem  o  pleno desenvolvimento de criança e jovens
                                            da rede pública de ensino.                                                    

                          Ação.....: 2048 - Contribuição a Consórcios de Saúde                                              
                          Descrição:        Assegurar a constituição  de  consorcio  de  saúde  entre  município  da mesma
                                            região, objetivando redução  de  custos  na  prestação de serviços de saúde de
                                            média e alta complexidade.                                                    

                          Ação.....: 2049 - Programa Agentes Comunitários de Saúde-PACS                                     
                          Descrição:        Manter a equipe  de  Agentes  Comunitários  de  Saúde  existentes no município
                                            proporcionando aos munícipes   um   atendimento  básico  em  saúde  de  melhor
                                            qualidade.                                                                    

                          Ação.....: 2050 - Manutenção da Atenção Básica em Saúde                                           
                          Descrição:        Manter o atendimento  básico  a  população objetivando uma melhor qualidade de
                                            vida aqueles que utilizam o sistema único de saúde SUS.                       

                          Ação.....: 2091 - Programa de Desempenho Vinculado ao Previne Brasil                              
                          Descrição:        Ampliar o acesso  e  a melhor qualidade da atenção básica de saúde oferecido a
                                            nossa população.                                                              

                          Ação.....: 2117 - Programa Mais Médicos                                                           
                          Descrição:        Proporcionar um atendimento  humanizado  e  permanente  a população suprindo a
                                            carência de médicos no município.                                             

                          Ação.....: 2164 - Aquisição e Instalação de Painéis Fotovoltaicos(Painés Solares)                 
                          Descrição:        Melhorar a relação  homem/natureza  através do desenvolvimento sustentável com
                                            alternativas que estimulem  o  crescimento  ecônomíco  reduzindo  os  impactos
                                            ambientais e financeiros através da energia solar, viabilizando custear outras
                                            despesas da administração pública.                                            

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial   
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0427 - Atenção de Média e Alta Complexidade Amb. Hospitalar        
                          Propiciar um atendimento  técnico  qualificado,  aqueles  que necessitem de tratamento de Média e Alta
                          complexidade não ofertado pelo Município.                                                             

                          Ação.....: 2092 - Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC                       
                          Descrição:        Propiciar um atendimento   técnico  qualificado,  aqueles  que  necessitem  de
                                            tratamento de Média e Alta complexidade não ofertado pelo Município.          

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 303 - Suporte Profilático e Terapêutico       
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0426 - Assistência Farmacêutica                                    
                          Aquisição e distribuição  de produtos farmacológicos adquiridos através do Programa da Farmácia Básica
                          a população que não dispõe de recursos para adquiri-los.                                              

                          Ação.....: 2051 - Manut.do Prog. Assistência Farmacêutica                                         
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                          Descrição:        Aquisição e distribuição  de  produtos  farmacológicos  adquiridos  através do
                                            Programa da Farmácia  Básica  a  população  que  não  dispõe  de recursos para
                                            adquiri-los.                                                                  

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária                    
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0430 - Vigilância em Sanitária                                     
                          Proporcionar à sociedade o cuidado integral no curso da vida, considerando a programação, elaboração e
                          execução de políticas  de saúde do Município, oferecendo um atendimento universal com acessibilidade e
                          integralidade a população.                                                                            

                          Ação.....: 2052 - Piso Fixo de Vigilância e Promoção a Saú de - PFVPS                             
                          Descrição:        Desenvolver atividades de vigilância, monitoramento e fiscalização de produtos
                                            e serviços com  a  finalidade  de  reduzir  os  riscos  á  saúde  individual e
                                            coletiva.                                                                     

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 305 - Vigilância Epidemiológica               
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0430 - Vigilância em Sanitária                                     
                          Proporcionar à sociedade o cuidado integral no curso da vida, considerando a programação, elaboração e
                          execução de políticas  de saúde do Município, oferecendo um atendimento universal com acessibilidade e
                          integralidade a população.                                                                            

                          Ação.....: 2120 - Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiológica                             
                          Descrição:        A prevenção de  qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de
                                            saúde individual ou  coletiva,  com  a  finalidade  de  recomendar e adotar as
                                            medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos.                       

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 11 - Trabalho                                
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador    
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0479 - Proteção ao Trabalhor                                       
                          Dotar as unidades  da administração pública municipal das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

                          Ação.....: 2014 - Contribuição para Formação do PASEP                                             
                          Descrição:        Com este objeto  estamos  contribuindo para Formação do Patrimônio do Servidor
                                            Público do nosso Município.                                                   

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 12 - Educação                                
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 122 - Administração Geral                     
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
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                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

                          Ação.....: 2020 - Manut.da Secretaria Municicipal de Educação                                     
                          Descrição:        Assegurar a manutenção  e funcionamento da Secretaria Municipal, como também a
                                            capacitação de servidores.                                                    

                          Ação.....: 2025 - Manutenção dos Conselhos de Educação, FU NDEB e Merenda Escolar                 
                          Descrição:        Assegurar o apoio  e  funcionamento  dos  Conselhos  Municipal  no  âmbito  da
                                            Educação, permitindo que eles tenham a plena participação comunitária nas suas
                                            atividades.                                                                   

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 361 - Ensino Fundamental                      
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0042 - Ensino Fundamental                                          
                          Assegurar a toda  população  os  direitos  garantidos  pela  Constituição  Federal, considerando que a
                          educação seja a  base  de  uma  cidade  mais  igualitária, promovendo a valorização dos profissionais,
                          motivando-os para o desempenho eficiente e eficaz de suas atividades e consequentemente a elevação dos
                          índices educacionais para superar as metas definidas pelo MEC.                                        

                          Ação.....: 1030 - Construção, Ampliação e Reforma da Unidade de Ensino                            
                          Descrição:        Propiciar a melhoria  na  infraestrutura  do  ensino, iremos permitir melhores
                                            condições de funcionamento das unidades e da estrutura funcional da educação. 

                          Ação.....: 1031 - Construção de Acessibilidade nas Escolas públicas                               
                          Descrição:        Assegurar que todos  tenham  acesso com segurança as Unidades de Ensino em que
                                            estudam ou trabalham.                                                         

                          Ação.....: 1032 - Construção e Reforma de Quadras de Esportes nas Escolas                         
                          Descrição:        Com a melhoria  na  Infraestrutura dessas áreas nas escolas, iremos permitir o
                                            avanço da disciplina educação física.                                         

                          Ação.....: 1033 - Aquisição de Veículo para Transporte Escolar                                    
                          Descrição:        Possibilitar aquisição de Veículos de apoio as atividades da Rede Municipal de
                                            Ensino.                                                                       

                          Ação.....: 1035 - Construção, Ref. e Ampliação de Unidade de Ensino - FUNDEB - 30%                
                          Descrição:        Com a melhoria na infraestrutura do ensino, iremos permitir melhores condições
                                            de funcionamento das unidades e da estrutura funcional da educação.           

                          Ação.....: 1036 - Aquisição de Equip.e Matl Permanente FUNEB-30%                                  
                          Descrição:        Assegurar aquisição de  equipamento  da rede Municipi0al unidades de Ensino no
                                            Município com recursos do FUNDEB 30%.                                         

                          Ação.....: 2021 - Programa Nac.de Alimentação Escolar/PNAE Fundamental                            
                          Descrição:        Apoiar o programa   da  alimentação  escolar,  com  a  evolução  da  clientela
                                            assistida e manutenção da qualidade dos produtos distribuídos.                

                          Ação.....: 2022 - Manutenção do Ensino Fundamental                                                
                          Descrição:        Assegurar a manutenção   e  desenvolvimento  do  Ensino  Fundamental  da  Rede
                                            Municipal em detrimento daqueles recursos não vinculadas.                     
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                          Ação.....: 2023 - Formação de Profissionais do Magistério                                         
                          Descrição:        Assegurar a Formação dos Profissionais de Ensino da Rede Municipal.           

                          Ação.....: 2024 - Programa Livro e Materiais Ditático                                             
                          Descrição:        Assegurar com recursos  próprios  a  distribuição livros e materiais didáticos
                                            aos alunos da rede municipal de ensino Fundamental.                           

                          Ação.....: 2026 - Manutenção do Salário Educação - QSE                                            
                          Descrição:        Assegurar o funcionamento  das  Unidades de Ensino, como também a aquisição de
                                            equipamentos, proporcionando melhores  condições  para  o  desenvolvimento  as
                                            atividades da Educação.                                                       

                          Ação.....: 2028 - Plano de Ações Articuladas - PAR                                                
                          Descrição:        Promover a melhoria  da  qualidade  da  educação básica pública, observadas as
                                            metas, diretrizes e  estratégiasdo  Plano  Nacional  de Educação - PNE, de que
                                            trata a Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014.                                

                          Ação.....: 2032 - Prog.Nac.Apoio ao Transp Escolar/PNATE                                          
                          Descrição:        Com esta ação,  financiada  pelo  FNDE,  iremos  proporcionar  o transporte de
                                            alunos de forma satisfatória e gratuitamente.                                 

                          Ação.....: 2033 - Manut.do Ensino Fundamental-FUNDEB 30%                                          
                          Descrição:        Assegurar com o  auxílio  do recurso do FUNDEB 30%, o apoio ao desenvolvimento
                                            do Ensino Fundamental.                                                        

                          Ação.....: 2034 - Manut.do Ensino Fundamental - FUNDEB 70%                                        
                          Descrição:        Assegurar com o  auxílio  do recurso do FUNDEB 70%, o apoio ao desenvolvimento
                                            do Ensino Fundamental   com  pagamentos  dos  Salários  dos  Profissionais  do
                                            Magistério.                                                                   

                          Ação.....: 2088 - Prog.Estadual de Trnasp.Escolar/PETERN                                          
                          Descrição:        Assegurar em parceria  com  o Governo do Estado, o funcionamento do transporte
                                            escolar para os alunos da Rede estadual de ensino existente no município.     

                          Ação.....: 2097 - Programa Dinheiro Direto na Escola-PDDE                                         
                          Descrição:        Com esta ação, financiada pelo FNDE, iremos proporcionar as Unidades de Ensino
                                            que não possui unidade executora, melhores condições para o desenvolvimento de
                                            suas atividades.                                                              

                          Ação.....: 2114 - Aquisição de Fardamento Escolar                                                 
                          Descrição:        Oferecer aos alunos  da  Rede  Municipal  de  Ensino  do Município, fardamento
                                            escolar padronizado de qualidade para todo ano letivo.                        

                          Ação.....: 2115 - Programa Novo Maís Educação                                                     
                          Descrição:        Melhorar a aprendizagem   em   língua   portuguesa   e  matemática  no  ensino
                                            fundamental, por meio   da   ampliação   da  jornada  escolar  de  crianças  e
                                            adolescentes.                                                                 

                          Ação.....: 2141 - Aquisição e Instalação de Painéis Fotovoltaicos(Painéis Solares)                
                          Descrição:        Melhorar a relação  homem/natureza  através do desenvolvimento sustentável com
                                            alternativas que estimulem  o  crescimento  ecônomíco  reduzindo  os  impactos
                                            ambientais e financeiros através da energia solar, viabilizando custear outras
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                                            despesas da administração pública.                                            

         Programa: 0044 - Educação de Jovem e Adultos                                 
                          Assegurar a toda  população  os  direitos  garantidos  pela  Constituição  Federal, considerando que a
                          educação seja a  base  de  uma  cidade  mais  igualitária, promovendo a valorização dos profissionais,
                          motivando-os para o desempenho eficiente e eficaz de suas atividades e consequentemente a elevação dos
                          índices educacionais para superar as metas definidas pelo MEC.                                        

                          Ação.....: 2100 - Programa Tempo de Aprender                                                      
                          Descrição:        Melhorar a qualidade  de  alfabetização  dos  alunos  em  estágio  inicial das
                                            escolas públicas do Brasil                                                    

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 362 - Ensino Médio                            
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0043 - Ensino Médio                                                
                          Assegurar a toda  população  os  direitos  garantidos  pela  Constituição  Federal, considerando que a
                          educação seja a  base  de  uma  cidade  mais  igualitária, promovendo a valorização dos profissionais,
                          motivando-os para o desempenho eficiente e eficaz de suas atividades e consequentemente a elevação dos
                          índices educacionais para superar as metas definidas pelo MEC.                                        

                          Ação.....: 2099 - Manutenção do Ensino Médio                                                      
                          Descrição:        Assegurar em parceria  com  o  Governo  do  Estado, manutenção do ensino médio
                                            existente no município.                                                       

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 365 - Educação Infantil                       
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0190 - Educação Infantil                                           
                          Assegurar a toda  população  os  direitos  garantidos  pela  Constituição  Federal, considerando que a
                          educação seja a  base  de  uma  cidade  mais  igualitária, promovendo a valorização dos profissionais,
                          motivando-os para o desempenho eficiente e eficaz de suas atividades e consequentemente a elevação dos
                          índices educacionais para superar as metas definidas pelo MEC.                                        

                          Ação.....: 1034 - Construçao e/ou Conclusão de Escola de E nsino Infantil (CRECHE).               
                          Descrição:        Ampliar a infraestrutura  do  ensino  infantil (creche), oferecendo mais vagas
                                            para o sistema de educação Infantil.                                          

                          Ação.....: 1074 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Pe rmanentes                              
                          Descrição:        Assegurar que as  escolas  do  ensino  infantil  e creches, inclusive as novas
                                            unidades sejam equipadas  para melhor atender aos alunos do ensino infantil do
                                            município.                                                                    

                          Ação.....: 2027 - Manutenção do Ensino Infantil - PRÉ-ESCOLAR                                     
                          Descrição:        Assegurar a manutenção  e  desenvolvimento do Ensino Infantil - PRÉ-ESCOLAR da
                                            Rede Municipal em detrimento daqueles recursos não vinculados.                

                          Ação.....: 2030 - Manutenção do Ensino Infantil - CRECHE                                          
                          Descrição:        Assegurar a manutenção  e  desenvolvimento do Ensino Infantil - CRECHE da Rede
                                            Municipal em detrimento daqueles recursos não vinculados.                     

                          Ação.....: 2035 - Manut.do Ensino Infantil Creche - FUNDEB 30%                                    
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                          Descrição:        Assegurar com o  auxílio do recurso do FUNDEB - 30% o apoio ao desenvolvimento
                                            do Ensino Infantil                                                            

                          Ação.....: 2036 - Manut.do Ensino Infantil Creche - FUNDEB 70%                                    
                          Descrição:        Assegurar com o  auxílio do recurso do FUNDEB - 70% o apoio ao desenvolvimento
                                            do Ensino Infantil   com   pagamentos   dos   Salários  dos  Profissionais  do
                                            Magistério.                                                                   

                          Ação.....: 2069 - Programa de Livro e Materiais Didáticos                                         
                          Descrição:        Assegurar com recursos  próprios  a  distribuição livros e materiais didáticos
                                            aos alunos da rede municipal de ensino Infantil.                              

                          Ação.....: 2073 - Aquisição de Fardamento Escolar                                                 
                          Descrição:        Oferecer aos alunos  da  Rede  Municipal  de  Ensino  Infantil  do  Município,
                                            fardamento escolar padronizado de qualidade para todo ano letivo.             

                          Ação.....: 2083 - Manut.do Ensino Infantil Pré-Escolar - FUNDEB 30%                               
                          Descrição:        Assegurar com o  auxílio do recurso do FUNDEB - 30% o apoio ao desenvolvimento
                                            do Ensino Infantil                                                            

                          Ação.....: 2084 - Manut.do Ensino Infantil Pré-Escolar - FUNDEB 70%                               
                          Descrição:        Assegurar com o auxílio do recurso do FUNDEB - 70%, o apoio ao desenvolvimento
                                            do Ensino Infantil   com   pagamentos   dos   Salários  dos  Profissionais  do
                                            Magistério.                                                                   

                          Ação.....: 2086 - Programa Nac.de Alimentação Escolar/PNAE CRECHE                                 
                          Descrição:        Ampliar o programa  da  alimentação  escolar no ensino infantil e nas creches,
                                            com a evolução da clientela assistida                                         

                          Ação.....: 2098 - Programa Nac.de Alimentação Escolar/PNAE PRE-ESCOLA                             
                          Descrição:        Ampliar o programa  da  alimentação  escolar  no  ensino  infantil Pré-escolar
                                            creches, com a evolução da clientela assistida                                

                          Ação.....: 2136 - Manutenção do Salário Educação - QSE PRÉ-ESCOLA                                 
                          Descrição:        Assegurar o funcionamento  das  Unidades de Ensino, como também a aquisição de
                                            equipamentos, proporcionando melhores  condições  para  o  desenvolvimento  as
                                            atividades da Educação.                                                       

                          Ação.....: 2137 - Manutenção do Salário Educação - QSE CRECHE                                     
                          Descrição:        Assegurar o funcionamento  das  Unidades de Ensino, como também a aquisição de
                                            equipamentos, proporcionando melhores  condições  para  o  desenvolvimento  as
                                            atividades da Educação.                                                       

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 366 - Educação de Jovens e Adultos            
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0044 - Educação de Jovem e Adultos                                 
                          Assegurar a toda  população  os  direitos  garantidos  pela  Constituição  Federal, considerando que a
                          educação seja a  base  de  uma  cidade  mais  igualitária, promovendo a valorização dos profissionais,
                          motivando-os para o desempenho eficiente e eficaz de suas atividades e consequentemente a elevação dos
                          índices educacionais para superar as metas definidas pelo MEC.                                        

                          Ação.....: 2031 - Manutenção da Educação de Jovens e Adultos                                      
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                          Descrição:        Assegurar a manutenção  do  Programa  de  Educação  de Jovens e Adultos - EJA,
                                            proporcionando ao aluno  a  conclusão do Ensino Médio aos Jovens e Adultos que
                                            estão afastados da escola e desejam retomar os seus estudos.                  

                          Ação.....: 2037 - Manutenção do Ensino EJA - FUNDEB 70%                                           
                          Descrição:        Assegurar com o  auxílio  do recurso do FUNDEB 70%, o apoio ao desenvolvimento
                                            do Ensino de Jovens e Adultos com pagamentos dos Salários dos Profissionais do
                                            Magistério.                                                                   

                          Ação.....: 2053 - Manutenção do Ensino EJA - FUNDEB 30%                                           
                          Descrição:        Assegurar a manutenção  do Ensino do Jovens e Adultos - EJA, proporcionando ao
                                            aluno a conclusão  do Ensino Médio aos Jovens e Adultos que estão afastados da
                                            escola e desejam retomar os seus estudos.                                     

                          Ação.....: 2082 - Programa Nac.de Alimentação Escolar/PNAE /EJA                                   
                          Descrição:        Manter o programa  da  alimentação  escolar  para  os  alunos  do  Programa de
                                            Educação de Jovens.                                                           

                          Ação.....: 2138 - Manutenção do Salário Educação- QSE                                             
                          Descrição:        Assegurar o funcionamento  das  Unidades de Ensino, como também a aquisição de
                                            equipamentos, proporcionando melhores  condições  para  o  desenvolvimento  as
                                            atividades da Educação.                                                       

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 367 - Educação Especial                       
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0045 - Educação Especial                                           
                          Assegurar a toda  população  os  direitos  garantidos  pela  Constituição  Federal, considerando que a
                          educação seja a  base  de  uma  cidade  mais  igualitária, promovendo a valorização dos profissionais,
                          motivando-os para o desempenho eficiente e eficaz de suas atividades e consequentemente a elevação dos
                          índices educacionais para superar as metas definidas pelo MEC.                                        

                          Ação.....: 2101 - Manutenção do Ensino Especial                                                   
                          Descrição:        Oferecer Atendimento Educacional  Especializado  na  perspectiva  da  educação
                                            inclusiva, de caráter  complementar  ou  suplementar à formação dos alunos com
                                            deficiência, transtornos globais   do   desenvolvimento  e  altas  habilidade,
                                            superdotação, considerando as suas necessidades especificas.                  

                          Ação.....: 2124 - Manutenção do Ensino Especial-FUNDEB 70%                                        
                          Descrição:        Oferecer Atendimento Educacional  Especializado  na  perspectiva  da  educação
                                            inclusiva, de caráter  complementar  ou  suplementar à formação dos alunos com
                                            deficiência, transtornos globais   do   desenvolvimento  e  altas  habilidade,
                                            superdotação, considerando as suas necessidades especificas.                  

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 13 - Cultura                                 
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 392 - Difusão Cultural                        
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0247 - Difusão Cultural                                            
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                          Proporcionar o pleno  acesso  as  fontes  de  cultura,  além  de apoiar e incentivar a valorização e a
                          difusão das manifestações culturais.                                                                  

                          Ação.....: 1071 - Construção da Casa da Cultura                                                   
                          Descrição:        Resgatar através dos   movimentos   existentes  a  nossa  cultura,  para  isso
                                            promoveremos eventos em datas comemorativas.                                  

                          Ação.....: 2076 - Manutenção das Ações do Setor de Culturais e eventos                            
                          Descrição:        Assegurar a manutenção  do  Setor  de  Cultura, promovendo ação que resgate as
                                            origens culturais e tradicionais do município.                                

                          Ação.....: 2106 - Promoção de Eventos Cultura                                                     
                          Descrição:        Assegurar a realização  de  eventos  sociais  tradicionais no nosso município,
                                            como carnaval, a  festa de ano, o São João e a padroeira local, resguardando o
                                            patrimônio histórico, artístico e cultural do Município.                      

                          Ação.....: 2110 - Contribuição a Banda Filarmônica                                                
                          Descrição:        Assegurar o apoio  através  de  subvenção  a  Banda  Filarmônica  existente no
                                            município.                                                                    

                          Ação.....: 2155 - Adequação de Espaço Físico à Escola de Dança                                    
                          Descrição:        Com esta ação estaremos proporcionando o espaço ideal para o Ensino do Ballet.

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 15 - Urbanismo                               
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 451 - Infra Estrutura Urbana                  
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0451 - Infraestrutura Urbana                                       
                          Infraestrutura de Qualidade,    nos   tempos   atuais,   o   termo   implica,   obrigatoriamente,   em
                          sustentabilidade. Investimentos que  podem incorporar soluções baseadas na natureza e trazer múltiplos
                          co-benefícios ambientais, sociais e econômicos.                                                       

                          Ação.....: 1014 - Construção de Calçadas,Acessibilidade, Passeios Públicos e Ciclovias.           
                          Descrição:        Assegurar a construção  de  acessos  e  espaços garantir melhores condições de
                                            tráfego e pessoas, bem com a disponibilização de área para caminhada.         

                          Ação.....: 1015 - Aquisição de Veículos e Outros Equipamentos.                                    
                          Descrição:        Propiciar o deslocamento   de   servidores  da  Secretaria,  aperfeiçoando  as
                                            atividades precípuas da administração.                                        

                          Ação.....: 1017 - Construção, Ampl. e reforma de Praças Públicas                                  
                          Descrição:        Ampliar e Reforma  de praças já existentes e a construção de novas, oferecendo
                                            à população bons espaços para recreação e lazer.                              

                          Ação.....: 1018 - Construção e Recomposição de Pavimentação de Ruas e Avenidas                    
                          Descrição:        Pavimentar e recuperar   ruas  e  avenidas,  com  paralelepípedos  e  asfalto,
                                            oferecendo condições adequadas ao tráfego de pessoas e veículos.              

                          Ação.....: 1023 - Aquisição e Desapropriação de Imóveis                                           
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                          Descrição:        Com a aquisição  de  imóveis, poderemos edificar prédios e espaços públicos na
                                            área do urbanismo, aprimorando os trabalhos precípuos no município.           

                          Ação.....: 1024 - Construção e Ampliação de Cemitério Público                                     
                          Descrição:        Construir novos e  ampliar  os  existentes  para  permitir  a  acomodação  dos
                                            sepultamentos de nossos cidadãos.                                             

                          Ação.....: 1087 - Pavimentação Asfáltica de Ruas e Avenidas                                       
                          Descrição:        Pavimentar as Ruas  e Avenidas com asfálto, oferecendo condições de trafegar a
                                            toda populção.                                                                

                          Ação.....: 2018 - Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura                            
                          Descrição:        Assegurar a coleta  e  remoção  de  lixo doméstico, varrição de ruas e espaços
                                            públicos, poda de  arvores,  bem  como limpeza de terrenos baldios, evitando a
                                            proliferação de insetos e doenças.                                            

                          Ação.....: 2056 - Manutenção dos Serviços de Limpeza Públicas                                     
                          Descrição:        Garantir a limpeza  pública  domiciliar  e  de  vias  e  logradouros públicos,
                                            inclusive ampliando-a à   áreas  ainda  não  atendidas,  impedindo  o  acumulo
                                            indevido de lixo  e  proliferação  de  doenças  e  vetores.  Nessa ação também
                                            instalaremos lixeiras nos  logradouros  para  permitir  o  depósito do lixo em
                                            local apropriado                                                              

                          Ação.....: 2140 - Aquisição e Instalação de Painéis Fotovoltaicos(Painéis Solares)                
                          Descrição:        Melhorar a relação  homem/natureza  através do desenvolvimento sustentável com
                                            alternativas que estimulem  o  crescimento  ecônomíco  reduzindo  os  impactos
                                            ambientais e financeiros através da energia solar, viabilizando custear outras
                                            despesas da administração pública.                                            

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 16 - Habitação                               
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 481 - Habitação Rural                         
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0317 - Habitações Rurais                                           
                          Acompanhar e avaliar,  além  de  formular  e  propor, os instrumentos para a implementação da Política
                          Nacional de Habitação,  em  articulação  com  as  demais políticas públicas e instituições voltadas ao
                          desenvolvimento urbano, com o objetivo de promover a universalização do acesso à moradia.             

                          Ação.....: 1054 - Construção e Recup.de Unidade Habitacional Rural                                
                          Descrição:        Com a construção  de  novas  unidades,  reduziremos  o déficit habitacional do
                                            município. Com a  reconstrução  e  a  melhoria  de  outras  unidades,  daremos
                                            condições dignas de moradias à famílias que moram em condições desfavoráveis. 

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 482 - Habitação Urbana                        
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0316 - Habitações Urbanas                                          
                          Acompanhar e avaliar,  além  de  formular  e  propor, os instrumentos para a implementação da Política
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                          Nacional de Habitação,  em  articulação  com  as  demais políticas públicas e instituições voltadas ao
                          desenvolvimento urbano, com o objetivo de promover a universalização do acesso à moradia.             

                          Ação.....: 1055 - Construção e Recup.de Unidade Habitacional Urbana                               
                          Descrição:        Com a construção de novas unidades, reduziremos o déficit habitacional na Zona
                                            Rural do município.  Com  a  reconstrução  e  melhoria  de  Unidades,  daremos
                                            condições dignas de moradias à famílias que moram em condições desfavoráveis. 

                          Ação.....: 1077 - Aquisição e/ou Desapropriação de Imoveis                                        
                          Descrição:        Com a aquisição   de   imóveis,  poderemos  edificar  a  sede  de  unidade  de
                                            assistência, aprimorando os trabalhos assistenciais no município.             

                          Ação.....: 2058 - Manut.do Progr.Morar Melhor-Lei 104/2008                                        
                          Descrição:        Doação de materiais de construção a famílias carentes cadastradas no Programa,
                                            objetivando a melhora habitacional de suas famílias.                          

                          Ação.....: 2108 - Manutenção do Setor de Habitação                                                
                          Descrição:        Com a manutenção  desse  Setor,  inclusive  com  o apoio da assistência social
                                            iremos assistir famílias carentes que não possuem casa própria.               

                          Ação.....: 2142 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social                                
                          Descrição:        Promoção de Moradia  por  Autogestão,  visando o fortalecimento da organização
                                            social na implementação  da  política  habitacional  no Município, por meio da
                                            participação dos beneficiários na viabilização do empreendimento.             

                          Ação.....: 2161 - Elaboração do Plano Municipal de Habitação                                      
                          Descrição:        Viabilizar Á população de baixa renda o acesso à moradia e regular, bem como o
                                            acesso aos serviços  públicos,  reduzindo a desigualdade social e promovendo o
                                            direito universol à moradia digna.                                            

                          Ação.....: 2162 - Regularização Fundiária                                                         
                          Descrição:        Viabilizar Á população de baixa renda o acesso à moradia e regular, bem como o
                                            acesso aos serviços  públicos,  reduzindo a desigualdade social e promovendo o
                                            direito universol à moradia digna.                                            

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 17 - Saneamento                              
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 512 - Saneamento Básico Urbano                
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0448 - Saneamento Geral                                            
                          Assegurar à população  os  direitos  humanos  fundamentais  de  acesso  à  água potável de qualidade e
                          quantidade suficientes, e  a  vida  em  ambiente  salubre  na cidade e no campo, segundo os princípios
                          fundamentais da universalidade, equidade e integralidade.                                             

                          Ação.....: 1038 - Construção do Sistema de Saneamento Bási co                                     
                          Descrição:        Com a construção  desse  sistema,  inclusive  com  a  construção  de  estações
                                            elevatórias, retiraremos o  esgoto  a  céu  aberto  presente  nas ruas, quando
                                            trataremos as águas  servidas  em  estações  apropriadas.  Com esse benefício,
                                            estaremos propiciando melhor qualidade de vida a nossa população.             
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                          Ação.....: 1039 - Construção de Unidades Sanitárias                                               
                          Descrição:        Com a construção  de  banheiros  em suas residências, as famílias carentes que
                                            não dispõe da mínima higienização, passarão a tê-la.                          

                          Ação.....: 1075 - Construção de Bacia de Estabilização                                            
                          Descrição:        Com a construção dessa área, iremos alojar águas servidas em local apropriado,
                                            evitando a contaminação do lençol freático.                                   

                          Ação.....: 1076 - Aquisição e/ou Desapropriação de Imóveis                                        
                          Descrição:        Com a aquisição  de  imóveis, poderemos edificar espaços públicos para área de
                                            saneamento.                                                                   

                          Ação.....: 1083 - Ampliação do Sistema de Abastecimento D'água                                    
                          Descrição:        Viabilizar água de  boa  qualidade  para  as  famílias locais, seja através de
                                            construção de adutora,   ou   a   edificação   de   reservatórios  e  ligações
                                            domiciliares.                                                                 

                          Ação.....: 2040 - Manutenção dos Serviços de Saneamento                                           
                          Descrição:        Assegurar a manutenção  do  Setor,  inclusive  com  o  pagamento de salários e
                                            encargos sociais de servidores.                                               

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 18 - Gestão Ambiental                        
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 541 - Preservação e Conservação Ambiental     
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0541 - Preservção e Conservação Ambiental                          
                          Formular políticas públicas   de  respeito  ao  meio  ambiente  visando  sempre  um  Modelo  produtivo
                          ecologicamente sustentável.                                                                           

                          Ação.....: 1063 - Aquisição e Desapropriação de Imóveis                                           
                          Descrição:        Com a aquisição de imóveis, para gerenciamento integrado do meio ambiente.    

                          Ação.....: 2080 - Urbanização de Praças e Canteiros, Vias e Logradouros.                          
                          Descrição:        Assegurar o paisagismo  Com  a  manutenção  desses  espaços  iremos garantir o
                                            melhor aproveitamento do uso dessas áreas públicas.                           

                          Ação.....: 2081 - Manutenção da Sec.Mun.de Meio Ambiente                                          
                          Descrição:        Assegurar a manutenção  da  Secretaria,  como  também  o  desenvolvimento  das
                                            atividades de proteção ao Meio Ambiente.                                      

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 542 - Controle Ambiental                      
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0541 - Preservção e Conservação Ambiental                          
                          Formular políticas públicas   de  respeito  ao  meio  ambiente  visando  sempre  um  Modelo  produtivo
                          ecologicamente sustentável.                                                                           

                          Ação.....: 1068 - Construção e Implamentação da Estação de Transbordo                             
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                          Descrição:        ofertando a Infraestrutura  necessária  ao  desenvolvimento  Urbano  e  Rural,
                                            atrelado à proteção do meio ambiente                                          

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 543 - Recuperação de Áreas Degradadas         
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0541 - Preservção e Conservação Ambiental                          
                          Formular políticas públicas   de  respeito  ao  meio  ambiente  visando  sempre  um  Modelo  produtivo
                          ecologicamente sustentável.                                                                           

                          Ação.....: 2074 - Programa de Recuperação de Áreas Dedradadas - PRAD                              
                          Descrição:        ofertando a Infraestrutura  necessária  ao  desenvolvimento  Urbano  e  Rural,
                                            atrelado à proteção do meio ambiente                                          

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 20 - Agricultura                             
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 605 - Abastecimento                           
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0112 - Apoio ao Agricultor                                         
                          Planejar, projetar, regulamentar  e  operar  o  trânsito  de veículos, pedestres e animais, através de
                          medidas para orientação  do  tráfego,  visando  minimizar  a  emissão  de  poluentes,  respeitar áreas
                          específicas e evitar  acidentes  de trânsito, bem como promover a gestão e fiscalização do trânsito de
                          veículos em âmbito municipal.                                                                         

                          Ação.....: 1058 - Const.de Açudes,Poços, Barreiros e Cisternas                                    
                          Descrição:        Ampliar o sistema  de abastecimento de água na Zona Rural do município fazendo
                                            com que possamos fixar o homem do campo.                                      

                          Ação.....: 1060 - Aquisição e Trator, Implementos e Outros Equipamentos                           
                          Descrição:        Adquirir equipamentos com o objetivo de proporcionar aos pequenos agricultores
                                            do município como   também  oferecer  melhores  serviços  prestados  por  esta
                                            unidade.                                                                      

                          Ação.....: 1061 - Construção, Ref.e Ampliação de Matadouro                                        
                          Descrição:        Com essa área  viabilizaremos um espaço com a higiene necessária, para o abate
                                            de animais, permitindo o consumo de carne em condições adequadas.             

                          Ação.....: 1062 - Construção, Reforma e Ampl. do Mercado Público                                  
                          Descrição:        Com essa área  viabilizaremos um espaço com a higiene e estrutura necessárias,
                                            para a comercialização de produtos variados por preços populares.             

                          Ação.....: 1079 - Aquisição e/ou Desapropriação de Imóveis                                        
                          Descrição:        Para ampliar a  infraestrutura  na agricultura, teremos que contar com imóveis
                                            para edificação desses espaços.                                               

                          Ação.....: 1082 - Perfuração e Instalação de Poços Tubulares                                      
                          Descrição:        Ampliar a oferta  de  água  de  boa qualidade, iremos propiciar a perfuração e
                                            instalação de poços tubulares no município.                                   
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                          Ação.....: 2075 - Manutenção da Sec. Munic. de Agricultura                                        
                          Descrição:        Assegurar a manutenção  da  Secretaria,  como  também  o  desenvolvimento  das
                                            atividades inerentes a agricultura.                                           

                          Ação.....: 2087 - Programa de Incentivo a Agricultura Familiar                                    
                          Descrição:        Com esse programa,  estaremos  desenvolvendo  técnicas  voltadas  para pequeno
                                            produtor rural, como  também a distribuição de sementes e corte de terras para
                                            o plantio da agricultura Familiar.                                            

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 609 - Defesa Agropecuária                     
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0087 - Defesa Sanitária Animal                                     
                          Apoiar os pequenos  agricultores  e  produtores  rurais  na  vacinação  dos  seus rebanhos, evitando a
                          proliferação de doenças.                                                                              

                          Ação.....: 2071 - Programa de Vacinação de Animais                                                
                          Descrição:        Apoiar os pequenos  agricultores  e  produtores  rurais  na vacinação dos seus
                                            rebanhos, evitando a proliferação de doenças.                                 

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 23 - Comércio e Serviços                     
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 695 - Turismo                                 
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0247 - Difusão Cultural                                            
                          Proporcionar o pleno  acesso  as  fontes  de  cultura,  além  de apoiar e incentivar a valorização e a
                          difusão das manifestações culturais.                                                                  

                          Ação.....: 2150 - Manutenção das Ações do Setor de Turismo                                        
                          Descrição:        Assegurar a manutenção das ações do turismo.                                  

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 25 - Energia                                 
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 752 - Energia Elétrica                        
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

                          Ação.....: 2015 - Manut. dos Serviços Iluminação Pública                                          
                          Descrição:        Manter e modernizar  a  rede  de  iluminação pública, inclusive o pagamento do
                                            fornecimento de energia elétrica e manutenção da Rede.                        

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 26 - Transporte                              
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário                   
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0088 - Transporte Rodoviário                                       
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                          Planejar, projetar, regulamentar  e  operar  o  trânsito  de veículos, pedestres e animais, através de
                          medidas para orientação  do  tráfego,  visando  minimizar  a  emissão  de  poluentes,  respeitar áreas
                          específicas e evitar  acidentes  de trânsito, bem como promover a gestão e fiscalização do trânsito de
                          veículos em âmbito municipal.                                                                         

                          Ação.....: 1025 - Construção de Passagem Molhada                                                  
                          Descrição:        Com a construção  de  passagem para melhor condição de tráfego a população que
                                            dela precisa, seja através de veículos ou pedestres.                          

                          Ação.....: 1027 - Construção e/ou Recup.de Ponte e Bueiras                                        
                          Descrição:        Construir e/ou recuperar  pontes  e  bueiras  nas  vias  que  cortam  o  nosso
                                            município evitando que algumas das nossas comunidades fiquem ilhadas em épocas
                                            de fortes chuvas.                                                             

                          Ação.....: 1028 - Ampliação e Reforma da Garagem Munic ipal                                       
                          Descrição:        Com a construção desse espaço, iremos garantir a guarda dos veículos oficiais,
                                            quando não estiverem em atividade.                                            

                          Ação.....: 1029 - Construção e/ou Recuperação de Estradas                                         
                          Descrição:        Construir novas estradas   e  recuperar  a  existentes  para  oferecer  melhor
                                            condição de tráfego  a  população que as utilizam, seja através de veículos ou
                                            pedestres.                                                                    

                          Ação.....: 1073 - Construção de Abrigos Rodoviarios                                               
                          Descrição:        Com a construção  desses  espaços,  iremos  oferecer uma melhor estrutura para
                                            quem necessita de transporte coletivo.                                        

                          Ação.....: 1081 - Aquisição de Veículos e outros Materiais Permanentes.                           
                          Descrição:        Possibilitar que esta   Secretaria   desenvolva   com  maior  celeridade  suas
                                            atividades.                                                                   

                          Ação.....: 2096 - Sinalização de Ruas, Avenidas e Logradou ros                                    
                          Descrição:        Com a sinalização  de ruas, avenidas e logradouros, daremos melhores condições
                                            de tráfego e  acesso  às ruas e espaços públicos locais, bem como dos turistas
                                            que nos visitam anualmente.                                                   

                          Ação.....: 2145 - Manutenção da Secretaria Municipal de Transporte                                
                          Descrição:        Assegurar o funcionamento  do  transporte  público  Municipal e organização do
                                            transporte nas vias públicas da cidade.                                       

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 27 - Desporto e Lazer                        
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 812 - Desporto Comunitário                    
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0027 - Desporto e Lazer                                            
                          Promover o fortalecimento do esporte como ferramenta de inclusão social e esportiva.                  

                          Ação.....: 1065 - Construção e/ou Reforma Quadras Poliesportivas e Simples                        
                          Descrição:        a construção e   reformas  de  quadras  esportivas  já  existentes,  estaremos
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                                            concedendo o apoio  e  o  incentivo necessários ao esporte amador existente no
                                            município.                                                                    

                          Ação.....: 1066 - Construção, Reforma e Ampliação de Estad io de Futebol                          
                          Descrição:        Com a reforma  e  ampliação  do Estádio, iremos garantir o funcionamento desse
                                            importante espaço, visando o desenvolvimento e a prática do desporto amador no
                                            município.                                                                    

                          Ação.....: 1067 - Construção e/ou Reforma de Ginásio Poliesportivo                                
                          Descrição:        Com a construção  de  outro  ginásio,  iremos  garantir  o funcionamento desse
                                            importante espaço do esporte.                                                 

                          Ação.....: 2078 - Manutenção do Parque de Vaquejada                                               
                          Descrição:        Apoiar a prática  de  um  esporte  muito  difundido  em  nossa  região que é a
                                            Vaquejada com isso  estaremos  fazendo  com  que  essa cultura seja mantida no
                                            nosso município.                                                              

                          Ação.....: 2079 - Promoção de Eventos Esportivos                                                  
                          Descrição:        Incentivar a prática  de todos os esportes através de distribuição de matérias
                                            esportivas e apoio  logístico  as  equipes  para participação de eventos, como
                                            também iremos incentivar  a  participação  de  seleções  locais  em torneios e
                                            campeonatos regionais. .                                                      

                          Ação.....: 2122 - Programa Bolsa Atleta Lei nº 276/2017                                           
                          Descrição:        oferecer a condição  mínima  para  o  atleta competir, treinar, e ocupar o seu
                                            tempo no esporte.                                                             

                          Ação.....: 2146 - Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte                                   
                          Descrição:        Com esta ação  iremos  assegurar  o desenvolvimento do esporte amador do nosso
                                            município, dando todas   as   condições   técnicas   administrativas   para  a
                                            concretização dos objetivos.                                                  

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 813 - Lazer                                   
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0027 - Desporto e Lazer                                            
                          Promover o fortalecimento do esporte como ferramenta de inclusão social e esportiva.                  

                          Ação.....: 1045 - Reforma da Área de Lazer                                                        
                          Descrição:        Melhorar a Reformar a Infraestrutura na Área de Lazer.                        

                          Ação.....: 2147 - Manutenção do Setor de Juventude e Lazer                                        
                          Descrição:        Promover políticas públicas   de   esporte,  lazer  e  juventude,  voltadas  à
                                            sociedade, visando a  melhoria da qualidade de vida e o desenvolvimento do ser
                                            humano.                                                                       

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 28 - Encargos Especiais                      
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 843 - Serviço da Dívida Interna               
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 0021 - Administração Eficiente                                     
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                          Dotar as unidades  da administração pública eficiente das condições estruturais, funcionais, físicas e
                          econômicas para o desenvolvimento de suas atividades e atribuições.                                   

                          Ação.....: 1006 - Amortização da Divida de Precatórios                                            
                          Descrição:        Com a amortização  do principal e o pagamento de juros da dívida fundada junto
                                            aos precatórios, manteremos  em equilíbrio o pagamento dessa dívida, atendendo
                                            a determinação constitucional vigente.                                        

                          Ação.....: 1010 - Amortização da Dívida Junto ao INSS                                             
                          Descrição:        Assegurar o pagamento  da  Dívida  por  Contrato firmado com a Receita Federal
                                            Previdenciária.                                                               

                          Ação.....: 1069 - Amortização do Principal da Dívida por Contrato                                 
                          Descrição:        Amortização da principal  dívida  por contrato objeto de operações de créditos
                                            realizados pelo município.                                                    

                          Ação.....: 2016 - Pagamento de Juros s/a Dívida Contratada                                        
                          Descrição:        Pagamento de juros sobre a Dívida Fundada por Contrato do Município.          

     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Função: 99 - Reserva de Contingência                 
     -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        Subfunção: 999 - Reserva de Contingência                 
        -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

         Programa: 9999 - Reserva de Contingência                                     
                          Reserva de Contingência                                                                               

                          Ação.....: 2999 - Reserva de Contingência                                                         



 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

Rio Grande do Norte                                                                                PPA 2022-2025
Governo Municipal de Passagem                                                                             DESPESAS POR FUNÇÃO                                                                                                                                                                    Pag.: 0001
===========================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================
CÓD   FUNÇÃO                                       Valor 2022     Perc      Valor 2023     Perc      Valor 2024     Perc      Valor 2025     Perc               Total     Perc
===========================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================
01    Legislativa                                1.267.200,00    4,65%    1.393.920,00    4,94%    1.533.312,00    5,17%    1.686.643,00    5,56%        5.881.075,00    5,09%
04    Administração                              2.565.000,00    9,41%    2.616.080,00    9,27%    2.821.688,00    9,51%    2.833.357,00    9,34%       10.836.125,00    9,38%
06    Segurança Pública                             70.000,00    0,26%       70.000,00    0,25%       70.000,00    0,24%       70.000,00    0,23%          280.000,00    0,24%
08    Assistência Social                         1.890.000,00    6,93%    1.890.000,00    6,70%    2.005.000,00    6,76%    2.005.000,00    6,61%        7.790.000,00    6,75%
10    Saúde                                      5.275.000,00   19,35%    5.555.000,00   19,69%    5.665.000,00   19,10%    5.915.000,00   19,50%       22.410.000,00   19,41%
11    Trabalho                                     100.000,00    0,37%      100.000,00    0,35%      100.000,00    0,34%      100.000,00    0,33%          400.000,00    0,35%
12    Educação                                   8.210.000,00   30,12%    8.520.000,00   30,20%    9.090.000,00   30,61%    9.290.000,00   30,64%       35.110.000,00   30,40%
13    Cultura                                      330.000,00    1,21%      330.000,00    1,17%      330.000,00    1,11%      380.000,00    1,25%        1.370.000,00    1,19%
15    Urbanismo                                  2.762.800,00   10,13%    2.880.000,00   10,21%    2.980.000,00   10,05%    2.980.000,00    9,83%       11.602.800,00   10,05%
16    Habitação                                    940.000,00    3,45%      940.000,00    3,33%      940.000,00    3,17%      940.000,00    3,10%        3.760.000,00    3,26%
17    Saneamento                                   430.000,00    1,58%      480.000,00    1,70%      530.000,00    1,79%      530.000,00    1,75%        1.970.000,00    1,71%
18    Gestão Ambiental                             520.000,00    1,91%      520.000,00    1,84%      530.000,00    1,79%      530.000,00    1,75%        2.100.000,00    1,82%
20    Agricultura                                  930.000,00    3,41%      950.000,00    3,37%    1.040.000,00    3,51%    1.040.000,00    3,43%        3.960.000,00    3,43%
23    Comércio e Serviços                           80.000,00    0,29%       80.000,00    0,28%      100.000,00    0,34%      100.000,00    0,33%          360.000,00    0,31%
25    Energia                                      150.000,00    0,55%      150.000,00    0,53%      150.000,00    0,51%      150.000,00    0,49%          600.000,00    0,52%
26    Transporte                                   490.000,00    1,80%      490.000,00    1,74%      520.000,00    1,75%      520.000,00    1,71%        2.020.000,00    1,75%
27    Desporto e Lazer                             680.000,00    2,49%      680.000,00    2,41%      690.000,00    2,33%      690.000,00    2,27%        2.740.000,00    2,37%
28    Encargos Especiais                           370.000,00    1,36%      370.000,00    1,31%      370.000,00    1,25%      370.000,00    1,22%        1.480.000,00    1,28%
99    Reserva de Contingência                      200.000,00    0,73%      200.000,00    0,71%      200.000,00    0,67%      200.000,00    0,66%          800.000,00    0,69%
===========================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================
                             TOTAL GERAL        27.260.000,00  100,00%   28.215.000,00  100,00%   29.665.000,00  100,00%   30.330.000,00  100,00%      115.470.000,00  100,00%
===========================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================
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CÓD   SUBFUNÇÃO                                    Valor 2022     Perc      Valor 2023     Perc      Valor 2024     Perc      Valor 2025     Perc               Total     Perc
===========================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================
031   Ação Legislativa                           1.267.200,00    4,65%    1.393.920,00    4,94%    1.533.312,00    5,17%    1.686.643,00    5,56%        5.881.075,00    5,09%
062   Defesa do Interesse Pub. no Proc. Judic.     250.000,00    0,92%      250.000,00    0,89%      280.000,00    0,94%      280.000,00    0,92%        1.060.000,00    0,92%
121   Planejamento e Orçamento                      30.000,00    0,11%       30.000,00    0,11%       40.000,00    0,13%       40.000,00    0,13%          140.000,00    0,12%
122   Administração Geral                        1.985.000,00    7,28%    2.095.000,00    7,43%    2.290.000,00    7,72%    2.348.357,00    7,74%        8.718.357,00    7,55%
123   Administração Financeira                     180.000,00    0,66%      190.000,00    0,67%      200.000,00    0,67%      200.000,00    0,66%          770.000,00    0,67%
124   Controle Interno                             120.000,00    0,44%      125.000,00    0,44%      150.000,00    0,51%      150.000,00    0,49%          545.000,00    0,47%
126   Tecnologia da Informação                     110.000,00    0,40%      116.080,00    0,41%      116.688,00    0,39%      120.000,00    0,40%          462.768,00    0,40%
128   Formação de Recursos Humanos                  10.000,00    0,04%       10.000,00    0,04%       10.000,00    0,03%       10.000,00    0,03%           40.000,00    0,03%
129   Administração de Receitas                    150.000,00    0,55%      150.000,00    0,53%      150.000,00    0,51%      150.000,00    0,49%          600.000,00    0,52%
131   Comunicação Social                            50.000,00    0,18%       50.000,00    0,18%       50.000,00    0,17%       50.000,00    0,16%          200.000,00    0,17%
181   Policiamento                                  50.000,00    0,18%       50.000,00    0,18%       50.000,00    0,17%       50.000,00    0,16%          200.000,00    0,17%
182   Defesa Civil                                  20.000,00    0,07%       20.000,00    0,07%       20.000,00    0,07%       20.000,00    0,07%           80.000,00    0,07%
241   Assistência ao Idoso                          60.000,00    0,22%       60.000,00    0,21%       60.000,00    0,20%       60.000,00    0,20%          240.000,00    0,21%
242   Assistência ao Portador de Deficiência        20.000,00    0,07%       20.000,00    0,07%       20.000,00    0,07%       20.000,00    0,07%           80.000,00    0,07%
243   Assistência à Criança e ao Adolescente       185.000,00    0,68%      185.000,00    0,66%      195.000,00    0,66%      195.000,00    0,64%          760.000,00    0,66%
244   Assistência Comunitária                    1.590.000,00    5,83%    1.590.000,00    5,64%    1.690.000,00    5,70%    1.690.000,00    5,57%        6.560.000,00    5,68%
301   Atenção Básica                             4.570.000,00   16,76%    4.800.000,00   17,01%    4.840.000,00   16,32%    5.040.000,00   16,62%       19.250.000,00   16,67%
302   Assistência Hospitalar e Ambulatorial        100.000,00    0,37%      100.000,00    0,35%      100.000,00    0,34%      100.000,00    0,33%          400.000,00    0,35%
303   Suporte Profilático e Terapêutico            150.000,00    0,55%      150.000,00    0,53%      150.000,00    0,51%      150.000,00    0,49%          600.000,00    0,52%
304   Vigilância Sanitária                          20.000,00    0,07%       20.000,00    0,07%       30.000,00    0,10%       30.000,00    0,10%          100.000,00    0,09%
305   Vigilância Epidemiológica                    280.000,00    1,03%      280.000,00    0,99%      280.000,00    0,94%      280.000,00    0,92%        1.120.000,00    0,97%
331   Proteção e Benefícios ao Trabalhador         100.000,00    0,37%      100.000,00    0,35%      100.000,00    0,34%      100.000,00    0,33%          400.000,00    0,35%
361   Ensino Fundamental                         4.650.000,00   17,10%    4.850.000,00   17,18%    5.100.000,00   17,18%    5.250.000,00   17,35%       19.850.000,00   17,22%
362   Ensino Médio                                  50.000,00    0,18%       50.000,00    0,18%       50.000,00    0,17%       50.000,00    0,16%          200.000,00    0,17%
365   Educação Infantil                          2.400.000,00    8,80%    2.480.000,00    8,79%    2.800.000,00    9,44%    2.850.000,00    9,40%       10.530.000,00    9,12%
366   Educação de Jovens e Adultos                 850.000,00    3,12%      850.000,00    3,01%      850.000,00    2,87%      850.000,00    2,80%        3.400.000,00    2,94%
367   Educação Especial                            130.000,00    0,48%      130.000,00    0,46%      130.000,00    0,44%      130.000,00    0,43%          520.000,00    0,45%
392   Difusão Cultural                             330.000,00    1,21%      330.000,00    1,17%      330.000,00    1,11%      380.000,00    1,25%        1.370.000,00    1,19%
451   Infra Estrutura Urbana                     2.762.800,00   10,13%    2.880.000,00   10,21%    2.980.000,00   10,05%    2.980.000,00    9,83%       11.602.800,00   10,05%
481   Habitação Rural                              200.000,00    0,73%      200.000,00    0,71%      200.000,00    0,67%      200.000,00    0,66%          800.000,00    0,69%
482   Habitação Urbana                             740.000,00    2,71%      740.000,00    2,62%      740.000,00    2,49%      740.000,00    2,44%        2.960.000,00    2,56%
512   Saneamento Básico Urbano                     430.000,00    1,58%      480.000,00    1,70%      530.000,00    1,79%      530.000,00    1,75%        1.970.000,00    1,71%
541   Preservação e Conservação Ambiental          270.000,00    0,99%      270.000,00    0,96%      280.000,00    0,94%      280.000,00    0,92%        1.100.000,00    0,95%
542   Controle Ambiental                           200.000,00    0,73%      200.000,00    0,71%      200.000,00    0,67%      200.000,00    0,66%          800.000,00    0,69%
543   Recuperação de Áreas Degradadas               50.000,00    0,18%       50.000,00    0,18%       50.000,00    0,17%       50.000,00    0,16%          200.000,00    0,17%
605   Abastecimento                                920.000,00    3,37%      940.000,00    3,33%    1.030.000,00    3,47%    1.030.000,00    3,40%        3.920.000,00    3,39%
609   Defesa Agropecuária                           10.000,00    0,04%       10.000,00    0,04%       10.000,00    0,03%       10.000,00    0,03%           40.000,00    0,03%
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===========================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================
CÓD   SUBFUNÇÃO                                    Valor 2022     Perc      Valor 2023     Perc      Valor 2024     Perc      Valor 2025     Perc               Total     Perc
===========================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================
695   Turismo                                       80.000,00    0,29%       80.000,00    0,28%      100.000,00    0,34%      100.000,00    0,33%          360.000,00    0,31%
752   Energia Elétrica                             150.000,00    0,55%      150.000,00    0,53%      150.000,00    0,51%      150.000,00    0,49%          600.000,00    0,52%
782   Transporte Rodoviário                        490.000,00    1,80%      490.000,00    1,74%      520.000,00    1,75%      520.000,00    1,71%        2.020.000,00    1,75%
812   Desporto Comunitário                         570.000,00    2,09%      570.000,00    2,02%      580.000,00    1,96%      580.000,00    1,91%        2.300.000,00    1,99%
813   Lazer                                        110.000,00    0,40%      110.000,00    0,39%      110.000,00    0,37%      110.000,00    0,36%          440.000,00    0,38%
843   Serviço da Dívida Interna                    370.000,00    1,36%      370.000,00    1,31%      370.000,00    1,25%      370.000,00    1,22%        1.480.000,00    1,28%
999   Reserva de Contingência                      200.000,00    0,73%      200.000,00    0,71%      200.000,00    0,67%      200.000,00    0,66%          800.000,00    0,69%
===========================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================
                             TOTAL GERAL        27.260.000,00  100,00%   28.215.000,00  100,00%   29.665.000,00  100,00%   30.330.000,00  100,00%      115.470.000,00  100,00%
===========================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================
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===========================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================
CÓD   PROGRAMA                                     Valor 2022     Perc      Valor 2023     Perc      Valor 2024     Perc      Valor 2025     Perc               Total     Perc
===========================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================
0001  Ação Legislativa                           1.267.200,00    4,65%    1.393.920,00    4,94%    1.533.312,00    5,17%    1.686.643,00    5,56%        5.881.075,00    5,09%
0021  Administração Eficiente                    2.755.000,00   10,11%    2.821.080,00   10,00%    2.991.688,00   10,08%    3.003.357,00    9,90%       11.571.125,00   10,02%
0027  Desporto e Lazer                             680.000,00    2,49%      680.000,00    2,41%      690.000,00    2,33%      690.000,00    2,27%        2.740.000,00    2,37%
0031  Administração Financeira                     410.000,00    1,50%      420.000,00    1,49%      430.000,00    1,45%      430.000,00    1,42%        1.690.000,00    1,46%
0032  Controle Interno                             120.000,00    0,44%      125.000,00    0,44%      150.000,00    0,51%      150.000,00    0,49%          545.000,00    0,47%
0042  Ensino Fundamental                         4.630.000,00   16,98%    4.830.000,00   17,12%    5.080.000,00   17,11%    5.230.000,00   17,24%       19.770.000,00   17,12%
0043  Ensino Médio                                  50.000,00    0,18%       50.000,00    0,18%       50.000,00    0,17%       50.000,00    0,16%          200.000,00    0,17%
0044  Educação de Jovem e Adultos                  870.000,00    3,19%      870.000,00    3,08%      870.000,00    2,93%      870.000,00    2,87%        3.480.000,00    3,01%
0045  Educação Especial                            130.000,00    0,48%      130.000,00    0,46%      130.000,00    0,44%      130.000,00    0,43%          520.000,00    0,45%
0087  Defesa Sanitária Animal                       10.000,00    0,04%       10.000,00    0,04%       10.000,00    0,03%       10.000,00    0,03%           40.000,00    0,03%
0088  Transporte Rodoviário                        490.000,00    1,80%      490.000,00    1,74%      520.000,00    1,75%      520.000,00    1,71%        2.020.000,00    1,75%
0100  Covid-19                                     110.000,00    0,40%      110.000,00    0,39%      130.000,00    0,44%      130.000,00    0,43%          480.000,00    0,42%
0112  Apoio ao Agricultor                          920.000,00    3,37%      940.000,00    3,33%    1.030.000,00    3,47%    1.030.000,00    3,40%        3.920.000,00    3,39%
0190  Educação Infantil                          2.400.000,00    8,80%    2.480.000,00    8,79%    2.800.000,00    9,44%    2.850.000,00    9,40%       10.530.000,00    9,12%
0247  Difusão Cultural                             410.000,00    1,50%      410.000,00    1,45%      430.000,00    1,45%      480.000,00    1,58%        1.730.000,00    1,50%
0316  Habitações Urbanas                           745.000,00    2,73%      745.000,00    2,64%      745.000,00    2,51%      745.000,00    2,46%        2.980.000,00    2,58%
0317  Habitações Rurais                            200.000,00    0,73%      200.000,00    0,71%      200.000,00    0,67%      200.000,00    0,66%          800.000,00    0,69%
0426  Assistência Farmacêutica                     150.000,00    0,55%      150.000,00    0,53%      150.000,00    0,51%      150.000,00    0,49%          600.000,00    0,52%
0427  Atenção de Média e Alta Complexidade Amb     100.000,00    0,37%      100.000,00    0,35%      100.000,00    0,34%      100.000,00    0,33%          400.000,00    0,35%
0428  Atenção Básica em saúde                    4.675.000,00   17,18%    4.955.000,00   17,57%    5.045.000,00   17,01%    5.295.000,00   17,47%       19.970.000,00   17,30%
0430  Vigilância em Sanitária                      300.000,00    1,10%      300.000,00    1,06%      310.000,00    1,05%      310.000,00    1,02%        1.220.000,00    1,06%
0448  Saneamento Geral                             430.000,00    1,58%      480.000,00    1,70%      530.000,00    1,79%      530.000,00    1,75%        1.970.000,00    1,71%
0451  Infraestrutura Urbana                      2.762.800,00   10,13%    2.880.000,00   10,21%    2.980.000,00   10,05%    2.980.000,00    9,83%       11.602.800,00   10,05%
0479  Proteção ao Trabalhor                        100.000,00    0,37%      100.000,00    0,35%      100.000,00    0,34%      100.000,00    0,33%          400.000,00    0,35%
0484  Gestão do Programa Bolsa Familia e do Ca     110.000,00    0,40%      110.000,00    0,39%      110.000,00    0,37%      110.000,00    0,36%          440.000,00    0,38%
0485  Assistência a Velhice                         60.000,00    0,22%       60.000,00    0,21%       60.000,00    0,20%       60.000,00    0,20%          240.000,00    0,21%
0486  Assistência Social Geral                     155.000,00    0,57%      155.000,00    0,55%      160.000,00    0,54%      160.000,00    0,53%          630.000,00    0,55%
0487  Assistência a População                      985.000,00    3,61%      985.000,00    3,49%    1.075.000,00    3,62%    1.075.000,00    3,54%        4.120.000,00    3,57%
0488  Proteção Social Básica                       355.000,00    1,30%      355.000,00    1,26%      365.000,00    1,23%      365.000,00    1,20%        1.440.000,00    1,25%
0489  Programas Eventuais                          160.000,00    0,59%      160.000,00    0,57%      160.000,00    0,54%      160.000,00    0,53%          640.000,00    0,55%
0541  Preservção e Conservação Ambiental           520.000,00    1,91%      520.000,00    1,84%      530.000,00    1,79%      530.000,00    1,75%        2.100.000,00    1,82%
9999  Reserva de Contingência                      200.000,00    0,73%      200.000,00    0,71%      200.000,00    0,67%      200.000,00    0,66%          800.000,00    0,69%
===========================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================
                             TOTAL GERAL        27.260.000,00  100,00%   28.215.000,00  100,00%   29.665.000,00  100,00%   30.330.000,00  100,00%      115.470.000,00  100,00%
===========================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================
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===========================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================
CÓD   ÓRGÃO                                        Valor 2022     Perc      Valor 2023     Perc      Valor 2024     Perc      Valor 2025     Perc               Total     Perc
===========================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================
01    Câmara Municipal de Passagem               1.267.200,00    4,65%    1.393.920,00    4,94%    1.533.312,00    5,17%    1.686.643,00    5,56%        5.881.075,00    5,09%
02    Gabinete do Prefeito                       1.135.000,00    4,16%    1.140.000,00    4,04%    1.305.000,00    4,40%    1.313.357,00    4,33%        4.893.357,00    4,24%
03    Sec. Mun.de Administração e Planejamento   1.430.000,00    5,25%    1.436.080,00    5,09%    1.456.688,00    4,91%    1.460.000,00    4,81%        5.782.768,00    5,01%
04    Secretaria Municipal de Finanças             260.000,00    0,95%      270.000,00    0,96%      280.000,00    0,94%      280.000,00    0,92%        1.090.000,00    0,94%
05    Secretaria Municipal de Infraestrutura     2.912.800,00   10,69%    3.030.000,00   10,74%    3.130.000,00   10,55%    3.130.000,00   10,32%       12.202.800,00   10,57%
06    Secretaria Municipal de Educação           8.210.000,00   30,12%    8.520.000,00   30,19%    9.090.000,00   30,64%    9.290.000,00   30,65%       35.110.000,00   30,41%
07    Secretaria Municipal de Saúde              5.705.000,00   20,93%    6.035.000,00   21,39%    6.195.000,00   20,88%    6.445.000,00   21,25%       24.380.000,00   21,11%
08    Sec. Munic.de Trab., Hab. Assist. Social   2.830.000,00   10,38%    2.830.000,00   10,03%    2.945.000,00    9,93%    2.945.000,00    9,71%       11.550.000,00   10,00%
09    Secretaria Municipal de Agricultura          930.000,00    3,41%      950.000,00    3,37%    1.040.000,00    3,51%    1.040.000,00    3,43%        3.960.000,00    3,43%
10    Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Eventos     410.000,00    1,50%      410.000,00    1,45%      430.000,00    1,45%      480.000,00    1,58%        1.730.000,00    1,50%
11    Secretaria Municipal de Meio Ambiente        520.000,00    1,91%      520.000,00    1,84%      530.000,00    1,79%      530.000,00    1,75%        2.100.000,00    1,82%
15    Secretaria Municipal de Tributação           150.000,00    0,55%      150.000,00    0,53%      150.000,00    0,51%      150.000,00    0,49%          600.000,00    0,52%
16    Secretaria Muncipal de Transporte            490.000,00    1,80%      490.000,00    1,74%      520.000,00    1,75%      520.000,00    1,71%        2.020.000,00    1,75%
17    Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer      680.000,00    2,49%      680.000,00    2,41%      690.000,00    2,33%      690.000,00    2,27%        2.740.000,00    2,37%
18    Secretaria Muncipal de Recursos Humanos      130.000,00    0,48%      160.000,00    0,57%      170.000,00    0,57%      170.000,00    0,56%          630.000,00    0,55%
99    Reserva de Contingência                      200.000,00    0,73%      200.000,00    0,71%      200.000,00    0,67%      200.000,00    0,66%          800.000,00    0,69%
===========================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================
                             TOTAL GERAL        27.260.000,00  100,00%   28.215.000,00  100,00%   29.665.000,00  100,00%   30.330.000,00  100,00%      115.470.000,00  100,00%
===========================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================================


